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Substitutivo do Relator 
Proposta de Emenda Constitucional de RevisAo n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Cons- 
tituição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° Fica acrescido parágrafo único ao art, 15 da Constituição 
Federal, alterando-se seus incisos I e III, que passarão a ter a seguinte redação: 

"Art. 15  

I - perda da nacionalidade; 

III - privação de liberdade, em decorrên- 
cia de condenação criminal transitada em julgado; 

Parágrafo único. A lei estabelecerá as 
condições de reaquisição dos direitos políticos." 

Art. 2o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em de abril de 1994 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer às Propostas Revisionais apresentadas ao Ar\45 . 
(Direitos Políticos) 

I - Relatório 

Sob a rubrica "direitos políticos", foram analisadas dez propostas 
revisionais. Dirigem-se, na sua totalidade, à modificação ou inserção de incisos 
no artigo 15 da Constituição Federal. 

Desse total, duas tratam de questões relativas à infidcl idade parti- 
dária. São estas objeto de parecer específico. Outras duas relacionam-se com a 
perda de mandato eletivo, ou de direitos, por decisão do eleitorado. 

Três propostas sugerem aperfeiçoamentos da redação do inciso III 
do artigo, referente à suspensão dos direitos políticos, em decorrência de conde- 
nação criminal. 

Duas propostas implicam apenas na adaptação do art. 15 a modi- 
ficações introduzidas em dispositivos diversos. 

Uma proposta inclui, entre as causas de perda ou suspensão de 
direitos políticos, a incompetência administrativa ou legislativa. 

II - Parecer 

A constituição moderna surge historicamente como conjunto de 
normas fundamentais de convivência política no interior de um Estado nacio- 
nal. O artigo 15 da Constituição Federal mostra toda sua importância ao ser 
observado dessa perspectiva. Sua função é justamente definir os atores políti- 
cos, aqueles que, de alguma maneira, atuam no processo de formação da vonta- 
de do Estado, 

Em um Estado democrático o princípio a ser seguido nessa defini- 
ção é óbvio: todos os membros da demos participam na formação da vontade 
do Estado. Ao estabelecer, de forma taxativa, os casos de exclusão deste princí- 
pio, o artigo 15 determina a punição máxima aplicável a um cidadão enquanto 
tal: a sua exclusão do gozo ou do exercício da cidadania. Esta punição deve 
restringir-se, assim, a casos extremos. 

Art. 15. E vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos casos de: II - incapacidade civil absoluta; IV - 
recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 
termos do art. 5o, VIII; V - improbidade administrativa, nos termos do art. 
37, § 4o. 

Entre os cinco incisos do art. 15, três não são objeto de proposta 
de alteração (incisos II, IV c V). O inciso II refere-se ao caso de incapacidade 
civil absoluta. O direito civil está interessado fundamentalmente nos efeitos 
jurídicos dos atos de vontade privada. A incapacidade civil absoluta conftmde- 
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se com a incapacidade de conceber e expressar uma vontade juridicamente vá- 
lida. Daí a necessidade de que outra pessoa execute, pelo incapaz, os atos que 
correspondam à sua vontade presumida. Evidentemente, o incapaz tampouco está 
capacitado para atuar politicamente, ou seja. no âmbito da vontade coletiva. 

Ao contrário da anterior, as exelusões previstas nos incisos IV e V 
não se apresentam como que diretamente inscritas na natureza das coisas. Ex- 
pressam de forma mais nítida uma decisão política. O inciso IV chama a aten- 
ção para os deveres da cidadania. Algumas obrigações são consideradas ineren- 
tes à condição de cidadão. Seu não cumprimento funciona como uma recusa 
tácita da cidadania. Por sua vez, o inciso V corresponde à decisão política, 
historicamente localizada, de privilegiar de tal maneira a probidade administra- 
tiva que os atos contrários a ela sejam objeto da punição máxima que o Estado 
reserva ao cidadão relapso. 

O Substitutivo apresentado a seguir propõe alterações aos demais 
incisos. Mais precisamente, procura precisar as exelusões do exercício da cida- 
dania previstas nos incisos I e III. 

Art. 15.1 - cancelamento da naturalização por sentença transi- 
tada em julgado. 

Subjacente ao inciso I do art. 15 encontra-se a questão das rela- 
ções entre nacionalidade e cidadania. A partir da Constituição de 1934, fixou-se 
a fórmula de separar, em dois artigos, os casos de perda da nacionalidade dos 
casos de perda ou suspensão de direitos políticos. Invariavelmente, a perda da 
nacionalidade constituía o primeiro dos casos clcncados de perda de direitos 
políticos. 

Compreende-se a prioridade. O exercício dos direitos de cidadania 
configura uma das manifestações da nacionalidade. Recentemente, voltou a afir- 
mar o constitucionalista José Afonso da Silva: "Nacionalidade é conceito mais 
amplo do que cidadania, c é pressuposto desta", Daí ser possível levantar dúvi- 
das a respeito da necessidade de explicitação dessa hipótese de perda de direitos 
políticos. Aceita-se a tradição brasileira basicamente para evitar qualquer in- 
certeza sobre o caráter taxativo do art. 15. Não se compreende, no entanto, a 
decisão de incluir a hipótese de maneira incompleta. 

Em obra coletiva, sob a coordenação do Desembargador Fernando 
Whitaker da Cunha, o professor cearense Fávila Ribeiro teceu considerações 
pertinentes a respeito da redação do inciso I do art. 15 da atual Constituição da 
República: "O inciso contempla apenas a perda da naturalização, advinda de 
sentença judicial, tendo por causa a prática de atos nocivos aos interesses naci- 
onais. Pelo critério adotado, a perda da nacionalidade não constitui fator deter- 
minante da privação dos direitos políticos." Ora, pouco adiante o professor 
afirma que "perdendo a nacionalidade, originária ou adquirida, passa o indivíduo à 
condição dc estrangeiro, incidindo na regra do art. 14, § 2o, vedando o alistar-se". 
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Por força dessas contradições legais e doutrinárias, esta Relatoria 
resolveu propor o retomo da perda da nacionalidade como causa genérica de 
perda de direitos políticos. Tal proposta não impede, obviamente, que a própria 
Constituição Federal estenda a nacionais de outros países quaisquer direitos 
atribuídos a cidadãos brasileiros. Neste caso, as formas de aquisição e perda 
desses direitos constituem matéria infraconstitucional, 

Art. 15. III - condenação criminal transitada em julgado, en- 
quanto durarem seus efeitos. 

O inciso III foi objeto da preocupação dc alguns parlamentares. 
Nele se determina a suspensão dos direitos políticos, na hipótese de condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem os seus efeitos. A preocupa- 
ção é legítima. Dado o rigor da sanção cominada (exclusão do exercício da 
cidadania), não se pode admitir a indeterminação da hipótese (qualquer situa- 
ção criminalmente tipificada). 

Duas foram as soluções sugeridas para esta inadequação, ambas 
no sentido de especificar com mais detalhe os casos em que a condenação crimi- 
nal pode levar à supressão dos direitos políticos. Essas soluções socorrem-se de 
distinções consagradas na doutrina e na legislação jurídico-penal. A primeira 
utiliza a distinção entre crimes dolosos e crimes culposos para restringir o efeito 
do art. 15 da Constituição aos primeiros. A segunda recorre à distinção entre 
espécies de penas (Código Penal, art. 32) para restringir aquele efeito ao caso 
dc imposição de pena privativa da liberdade. 

As redações propostas para o inciso III demonstram compreensão 
do problema ensejado pelo dispositivo. Demonstram, também, a dificuldade 
para encontrar-lhe solução adequada. Ambas proporcionam uma melhoria em 
relação ao texto vigente; no entanto, mantém-se a indeterminação da hipótese a 
ser punida. A Relatoria decidiu dar continuidade à reflexão que originou essas 
propostas. Para tanto, procurou aprofundar o entendimento do art. 15. 

Um primeiro passo nesse sentido pode advir da comparação entre 
este e outros dispositivos constitucionais. Os incisos IV c VI do art. 55 da Cons- 
tituição Federal tratam separadamente as seguintes hipóteses de perda de man- 
dato parlamentar; 

1) por força da perda ou suspensão dos direitos políticos: 

2) em conseqüência de condenação criminal transitada em julgado. 

Tratando-se a segunda hipótese de um caso particular da primeira 
(art. 15, III), faz-se necessário precisar o motivo da separação. 

O próprio art. 55 estipula processos diferentes para a concretiza- 
ção da perda do mandato nesses dois casos. Na hipótese mais abrangente, a 
perda será declarada pela Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado Fede- 
ral; na hipótese particular, a perda será decidida pela Casa respectiva, por voto 
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secreto e maioria absoluta (art. 55, §§ 2o e 3o). Esta disparidade só se explica 
pelo fato de o inciso III possuir um caráter realmente díspar em relação ao resto 
do art. 15. 

Enquanto os demais incisos elencam situações extremas e defini- 
das, compatíveis com o rigor da punição (e sua conseqüência lógica: a perda do 
mandato parlamentar), o inciso III do art. 15 aponta para situação indefinida e 
possivelmente pouco relevante. Obriga, assim, o art. 55 a cair em contradição 
lógica, ao admitir no inciso VI, conjugado ao § 2o, que a hipótese de suspensão 
de direitos políticos do inciso III do art. 15 não tem conseqüência automática 
para o mandato parlamentar. A contradição é imprescindível à defesa do man- 
dato eletivo. 

Outra abordagem proveitosa dirige-se à história do preceito. Seu 
conteúdo remonta ao art. 8o, 2o, da Constituição de 1824. Determinava este 
dispositivo a suspensão dos direitos políticos por sentença condenatória a pri- 
são ou degredo, enquanto durarem seus efeitos. O publicista José Antônio Pi- 
menta Bueno, em sua Análise da Constituição do Império (1857), esclarece a 
razão de ser da norma. Visa esta constatar a incompatibilidade entre a "inter- 
venção do réu no regime político" e o "cumprimento da pena." 

O preceito imperial transitou para as constituições republicanas 
com uma modificação de relevo. A hipótese passou a ser formulada em termos 
de "condenação criminal, enquanto durarem os seus efeitos". Esta formulação 
permitiu a Pontes de Miranda, em seus Comentários à Constituição dc 1967, o 
seguinte raciocínio: "Na Constituição Política do Império do Brasil, o art. 8o, 
2o, entendia suspenso o exercício dos direitos políticos por sentença condenató- 
ria à prisão ou degredo. A Constituição dc 1946, art. 135, § 1°, II, falou de 
condenação. Idem, a de 1967. Não é a mesma. Nem a ratio legis é a mesma. 
Ali, atendia-se à restrição à liberdade: preso, ou degredado, não poderia votar, 
nem exercer direitos políticos (...). Aqui não: qualquer sentença condenatória 
basta; o fundamento é ético". 

Dessa forma, fica estabelecida, nos seus traços gerais, a mutação 
histórica da norma constitucional. Questão diversa é a dc determinar a redação 
mais adequada ao preceito. Esta tarefa exige retomar c completar as primeiras 
observações a respeito da telcologia do art. 15, Ao apontar os atores situados no 
exterior da arena política, este artigo define um patamar mínimo. Não se con- 
funde, portanto, com outros tipos de exclusão, em patamares mais elevados da 
atuação política. 

Encontramos um exemplo desse outro tipo dc exclusão nas regras 
de inelegibilidade. Aqui, pode e deve haver um controle mais rigoroso dos re- 
quisitos de atuação. Outro exemplo surge no já citado art. 55 da Constituição 
Federal, A Rclatoria não cogita cm eliminar ou modificar seu inciso VI, que 
estatui a possibilidade de perda dc mandato, em razão de condenação criminal. 
Caberá à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, tal como hoje, decidir da 
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compatibilidade entre a condenação criminal e o exercício do mandato parlamentar. 

Os exemplos citados correspondem a formas privilegiadas de atu- 
ação política. Ainda assim, o art. 55 não faz da condenação causa direta da 
perda de mandato, sem intermediação de uma instância deliberativa. Não se 
compreende, portanto, que a mesma causa tenha por efeito automático a sus- 
pensão de direitos políticos e conseqüente eliminação da capacidade para qual- 
quer ação política. 

Acrescente-se ao exposto, a possibilidade de essa suspensão oca- 
sionar efeitos em cascata, certamente desproporcionais à gravidade de uma sé- 
rie de crimes tipificados em lei. Basta atender a dois textos legais para se apre- 
ender a dimensão dos desdobramentos possíveis. O Código Eleitoral considera 
a suspensão dos direitos políticos causa de cancelamento do alistamento eleito- 
ral (art. 71). E o chamado Regime Júridico Único dos Servidores Públicos con- 
sidera o gozo dos direitos políticos requisito básico para a investidura em cargo 
público (art. 5o). 

Efeitos como estes, se concretizados, implicariam conseqüências 
inaceitáveis. O próprio Código Penal, mais razoável, só admite a perda de car- 
go, função pública ou mandato eletivo "quando a pena aplicada for superior a 
quatro anos" e exige que esses efeitos da condenação sejam "motivadamente 
declarados na sentença" (art. 92). 

Em última análise, implicações práticas inesperadas, como as aqui 
apontadas, decorrem de uma imprecisão conceituai. Para precisar a questão, é 
necessário voltar à alternativa posta por Pontes de Miranda, no texto há pouco 
transcrito. Ou a suspensão dos direitos políticos do cidadão criminalmente con- 
denado responde apenas à impossibilidade prática de exercício desses direitos, 
ou possui um fundamento ético. Em outras palavras, trata-se de uma conseqü- 
ência indesejada da privação da liberdade ou de pena acessória especialmente 
dirigida à conduta do infrator e com ela julgada compatível. 

A resposta a esta indagação deve partir do reafirmado caráter ex- 
tremo e extraordinário da prescrição do art, 15. A suspensão dos direitos políti- 
cos implica em que o condenado deixe de fazer parte da comunidade política 
que o condenou. Dessa forma, deixa de existir, quanto a ele, uma das justifica- 
ções mais sólidas para a aplicação de sanções penais cm um Estado democráti- 
co: o fato de que o próprio infrator participa do corpo que determina a justiça da 
pena. Parece ser, portanto, essencial à sanção jurídica a permanência, no interi- 
or da ordem jurídico-política, do sujeito a ela submetido. 

Admitida que seja a possibilidade de exceção a esta regra, nada 
mais evidente que a necessidade de delimitação precisa da hipótese abrangida 
pela exceção. Sua definição não se deve dar em termos de conduta criminosa em 
geral, ou mesmo a partir de uma espécie de crime ou de pena, abstratamente 
tomada. 
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Esta Relatoria propõe o retomo ao sentido originário da norma. 
Aos constituintes do Império e das primeiras constituições republicanas seria 
difícil prever o destino ulterior das penas privativas de liberdade, seu progressi- 
vo declínio. Condenação criminal implicava como que automaticamente a idéia 
de privação da liberdade. A suspensão dos direitos políticos dos detentos foi 
permitida para dar resposta a uma dificuldade prática. A detenção impedia tan- 
to que o Estado assegurasse o exercício de um direito político básico, o de votar, 
como que o detento exercesse a obrigação correspondente. 

Com maior razão devemos acentuar o caráter eminentemente prá- 
tico do preceito em uma Lei que se afirma como Constituição Cidadã. Ao Esta- 
do democrático, por definição, repugna negar a possibilidade de exprimir-se a 
qualquer parcela da população. Nisto reside, não só sua fonte de legitimação, 
como também sua força. Quanto mais extenso o campo da interação política na 
base, menos provável o desencontro entre as instâncias imediatamente deciso- 
ras de políticas públicas e a realidade do país. 

Parágrafo único, 

A Relatoria decidiu, ainda, propor ao Congresso Revisor a inser- 
ção de parágrafo único no art, 15. A finalidade do mesmo é garantir a possibi- 
lidade de se regulamentar, por meio de lei, a reaquisição dos direitos políticos. 

O dispositivo proposto faz parte da nossa tradição constitucional. 
Sua origem situa-se no § 3o do art. 71 da primeira constituição republicana, que 
versa sobre a reaquisição dos "direitos de cidadão brasileiro". Em 1934 e 1937, 
preceitos análogos aparecem já com a redação aqui apresentada. Na Constitui- 
ção de 1946, e na Emenda Constitucional n0 1, de 1969, os dispositivos correspon- 
dentes sofreram acréscimos inadequados. Contudo, tais excessos não justificam a 
completa supressão da norma levada a cabo pelas Constituições de 1967 e 1988. 

O art. 15 nada perde em clareza e aplicabilidade imediata. Nem a 
suspensão dos direitos políticos deixará de cessar, automaticamente, após ultra- 
passado o fato gerador da mesma. Trata-se, apenas, de facilitar a evolução do 
modo como são abordadas as situações de fato que podem recair sob a norma, 

III - Conclusão 

Em vista do exposto, esta Relatoria pronuncia-se pelo aperfeiçoa- 
mento da redação dos incisos I e III do art. 15 da Constituição Federal, e pela 
inserção de parágrafo único no mesmo artigo, nos termos do Substitutivo ora 
apresentado. 

A indicação do voto em relação às propostas revisionais e respec- 
tivas emendas consta do Anexo que integra este Parecer. 

Sala das Sessões, em de abril de 1994 

Deputado Nelson Jobim - Relator 
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Parecer n0 52 (art. 76 adct) 
(Transferência de atividades da união para outras esferas do 

governo) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 04.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
Emenda Constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do Art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o Art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional: 

Art. Io O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa 
a vigorar acrescido do seguinte artigo 76: 

"Art. 76 No prazo de um ano a contar da 
promulgação desta revisão constitucional, será edita- 
da lei complementar dispondo sobre: 

I -plano de transferencia da União para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios das ati- 
vidades e responsabilidade pela execução de ações 
governamentais em áreas que especificar; 

II -formas e condições para a transferen- 
cia de que trata o inciso I deste artigo; 

III -formas e condições para a transfe- 
rência de bens móveis e imóveis indispensáveis à exe- 
cução das atividades a serem transferidas; 

IV -limites financeiros, a partir do exer- 
cício de 1996, para a transferência de recursos da União 
para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
provenientes dos orçamentos de que trata o art. 165 da 
Constituição Federal, com vistas à execução das ativi- 
dades a serem transferidas durante o período de 5 (cin- 
co) anos. 

§ Io No prazo de 5 (cinco) anos, a contar 
da promulgação da lei complementar, as atividades a 
serem transferidas deverão estar sendo plenamente 
executadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pe- 
los Municípios. 

§ 2o Fica vedada à União, a partir da pro- 
mulgação da lei complementar, a contratação de servi- 
dores, a qualquer título, para a execução das ativida- 
des a serem transferidas para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. 

§ 3o Os servidores federais das unidades 
transferidas serão colocados à disposição dos Estados, 
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do Distrito Federal e dos Municípios, cabendo à União 
a responsabilidade pelo pagamento dos salários, de- 
mais direitos e vantagens, inclusive pensões e aposen- 
tadorias. 

§ 4o Durante o periodo de 5 (cinco) anos, 
a contar da promulgação da lei complementar, a União 
transferirá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu- 
nicípios, recursos financeiros destinados às despesas 
de custeio, exceto de pessoal, para a manutenção das 
unidades transferidas." 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Dep. Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer às propostas revisionais sobre dispositivos referentes à 
TRANSFERÊNCIA DE ATIVIDADES DA UNIÃO PARA OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO 

I - Relatório 

A transferência de encargos entre as esferas Federal, Estadual e 
Municipal foi objeto de 49 propostas revisionais e de 2 emendas às propostas. 

As propostas, que têm por tônica a descentralização político-ad- 
ministrativa, refletem o objetivo de transferência para os Estados e Municípios 
de atividades ou serviços, hoje situados no âmbito da União, por se entender 
mais adequada a sua execução pelos governos locais. 

Tratando-se de matéria que, além do aspecto "competência", guarda 
estreita vinculação com outros mandamentos constitucionais, as proposições 
foram apresentadas num contexto mais amplo, que envolve também mudanças 
quanto à propriedade de bens, transformação do quadro de pessoal, celebração 
de convênios e outros assuntos. 

As propostas concentram-se na área da educação, saúde e assis- 
tência social. Algumas, porém, tratam de transferência de serviços de forma 
genérica. 

O Anexo a este parecer, que dele faz parte integrante, contém a 
descrição pormenorizada e a identificação de todas as propostas revisionais 
sobre o assunto, com as respectivas emendas, 

E o relatório. 

II - Parecer 

As propostas apresentadas têm o reconhecido mérito de buscar a 
descentralização de ações da União, em atividades nas quais certamente se ob- 
terá maior eficácia com sua execução por outras esferas de governo, o que 
também proporcionará seu controle mais efetivo pela sociedade. 

Todavia, para que plenamente se alcancem os desejados resulta- 
dos positivos, faz-se mister maior reflexão sobre o assunto, através da elabora- 
ção de plano com prazos definidos, no qual sejam elcncadas as atividades cuja 
transferência se faça conveniente ao interesse público, bem como de que forma 
e sob quais condições ela ocorrerá. 

Será necessário, ainda, estabelecer regras sobre repasse de recur- 
sos financeiros, sobre cessão de pessoal da União que execute as atividades 
transferidas e sobre o impedimento de a União seguir contratando servidores 
para atividades que deixe de executar. 

Por parecer-nos mais adequado deixar a critério de cada Unidade 
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da Federação a definição dos serviços e atividades que pretendam transferir a 
seus Municípios, entendemos não ser próprio da Carta Contitucional da Repú- 
blica cogitar desse nível de detalhamento. 

III - Conclusão 

Em face do exposto, e considerando as importantes contribuições 
oferecidas pelas Propostas Revisionais apresentadas, concluímos pela seu aco- 
lhimento, quanto ao assunto deste parecer, nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 53 (Art. 66) 
(Veto Presidencial) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 05.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
Proposta de Emenda Constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60, §3°, da 
Constituição, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art, Io É substituída, no § 1° do art. 66 da Constituição Federal, a 
expressão "ao Presidente do Senado Federal" pela expressão "aos Presiden- 
tes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal", passando o dispositivo 
a vigorar com a redação seguinte: 

"Art.66 ... 

§1° Se o Presidente da República consi- 
derar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 
ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados 
da data do recebimento, e comunicará, dentro de qua- 
renta e oito horas, aos Presidentes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal os motivos do veto. 

Art. 2o Os §§ 4o e 6o, art. 66, passam a ter a redação seguinte: 

"Art.66  

§4° O veto será apreciado inicialmente 
pela Câmara dos Deputados, no prazo de trinta dias 
a contar de seu recebimento, devendo, se rejeitado 
pelo voto da maioria absoluta dos Deputados, em 
escrutínio secreto, ser submetido ao Senado Fede- 
ral, que o apreciará nas mesmas condições. 

§6" Esgotado, sem deliberação, o prazo 
estabelecido para cada uma das Casas, o veto será 
colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobres- 
tadas as demais proposições, até sua votação ilnal. 

3o Esta emenda constitucional entra cm vigor na data de sua 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jobim - Relator 
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Parecer às Propostas Revisionais apresentadas ao art. n0 66 
(Vetos Presidenciais) 

I - Relatório 

Em relação ao art. 66 da Constituição, que cuida dos vetos presi- 
denciais a projetos de lei aprovados pelo Congresso Nacional, foram apresenta- 
das cerca de 45 propostas revisionais específicas. 

Dentre elas, três sugerem sua apreciação em separado por cada 
Casa ; outras três, ao revés, propõem adoção do sistema unicameral para a apreci- 
ação; sete pretendem que a votação se faça por escrutínio aberto e nominal. 

Quanto às normas referentes à manutenção e rejeição dos vetos, 
uma proposta sugere seja invertida a regra atual, exigindo o voto da maioria 
absoluta de Deputados e Senadores para a manutenção do veto; duas propõem seja 
mantido o veto quando não apreciado no prazo previsto; outras duas sugerem sua 
rejeição por decurso de prazo; três propostas determinam que o quorum para apre- 
ciação seja o mesmo exigido para a aprovação do projeto de lei respectivo. 

Em relação ao conteúdo, houve quatro propostas de extinção da 
possibilidade de aposição de veto por inconstitucional idade, devendo o Presi- 
dente da República, no caso de considerar projeto inconstitucional, remetê-lo ao 
exame do Supremo Tribunal Federal, 

Sobre o veto parcial, três propostas sugerem que, no caso de pro- 
jeto de lei orçamentária, o veto só possa incidir sobre texto integral de subane- 
xo, de unidade orçamentária, de programa, de subprograma, de atividade ou de 
item de natureza da despesa, com as respectivas dotações; duas propõem su- 
pressão da norma constante do §2° do art. 66. 

Propostas isoladas ainda sugeriram: supressão da competência do 
Vice-Presidente do Senado Federal para promulgar leis quando não o faça o 
Presidente; supressão da expressão ''de lei" do caput do art. 66; determinação 
de que o veto parcial só incida sobre texto integral de artigo; substituição, no 
§6° do art. 66, da expressão "sobrestadas as demais proposições" por "com 
preferencia sobre as demais proposições"; determinação de que, em caso de 
veto parcial, a lei só entre em vigor após sua apreciação. 

A descrição pormenorizada de todas as propostas revisionais, bem 
como das emendas a elas apresentadas, consta do Anexo II deste parecer, dele 
fazendo parte integrante. 

É o relatório. 

II - Parecer 

O art. 66 da Constituição Federal confere ao Presidente da Rcpú- 
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blica o poder de coparticipar dos procedimentos ordinários de formação das 
leis; a ele compete integrar o processo legislativo através da sanção ou do veto 
aos projetos aprovados pelo Congresso Nacional. 

Como lembrado por PINTO FERREIRA em seus "Comentários à 
Constituição Brasileira", "sanção e veto são poderes deferidos exclusivamente 
ao Chefe do Executivo, na sistemática do direito brasileiro. A sanção significa 
aquiescência ao projeto de lei que, aprovado pelo Executivo, se converte em lei. 
A sanção recai expressa ou tacitamente sobre o projeto de lei. O veto também 
incide sobre o projeto de lei e implica discordância deste"(cf. Ed.Saraiva, São 
Paulo, 1992, p. 323). 

As propostas apresentadas para a revisão do art, 66 do texto cons- 
titucional concentraram-se, especialmente, nas regras referentes a forma de apre- 
ciação, fundamentos e contcúd- ao veto presidencial. 

Sobre a forma de apreciação pelo Congresso Nacional, pareceu- 
nos conveniente a adoção das propostas que sugerem discussão e votação dos 
vetos presidenciais em separado por cada Casa, afastando-se, com a medida, 
parte do espectro do "tricameralismo" que paira hoje sobre os trabalhos do 
Poder Legislativo federal. 

Como bem assinalado pelo nobre Deputado ANTÔNIO FACEI- 
ROS na justificação de proposta revisional nesse sentido, a experiência legisla- 
tiva demonstra que a apreciação do veto presidencial em sessão conjunta "tem 
sobrecarregado a pauta dos trabalhos plenários conjuntos, como também o de 
cada Casa. procedimento que vem contribuindo para delir a imagem do Poder 
Legislativo" (cf. PRE 1275-4). 

Na verdade, não subsiste fundamento razoável para a apreciação 
dos vetos em sessão conjunta. Como procedimento integrante do processo de 
elaboração legislativa, não há por que seguir trâmite diverso daquele previsto 
para a discussão e votação dos projetos de lei a que se refiram. 

Observe-se, de outra parte, que a apreciação de vetos presidenci- 
ais destoa completamente das demais hipóteses de reunião conjunta das duas 
Casas previstas no art. 57 do texto constitucional, onde a atuação do Congresso 
Nacional como um todo se mostra indispensável, seja por motivos de extrema 
solenidade (inauguração da sessão legislativa; recebimento do compromisso do 
Presidente da República), seja por motivos meramente operacionais, como a ela- 
boração do regimento interno e a criação dos serviços comuns às duas Casas. 

Estas as razões por que estamos acolhendo, na forma do substitu- 
tivo em anexo, as propostas revisionais que determinam a apreciação do veto 
pelo sistema bicameral, ficando rejeitadas, por conseqüência, as que propõem 
disciplina diversa para o tema. 

Em relação ao tipo de votação a ser observado na apreciação dos 
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vetos presidenciais, houve pelo menos sete propostas sugerindo a adoção do 
sistema aberto e nominal A esse respeito, não nos parece recomendável a alte- 
ração do texto atual, cuja entrada em vigor sem dúvida constituiu avanço im- 
portante para o aperfeiçoamento do processo democrático brasileiro. 

A instituição da regra da votação de vetos presidenciais por escru- 
tínio secreto foi resultado das preocupações do Constituinte de 1988 com a 
retomada das prerrogativas de um Poder Legislativo extremamente fragilizado 
pela longa experiência do período autoritário anterior, Tratava-se de garantir, 
através do sigilo do voto, espécie de proteção dos membros do Congresso Naci- 
onal contra inevitáveis pressões advindas do Executivo, as quais muitas vezes com- 
prometiam irremediavelmente a atuação parlamentar de deputados e senadores. 

Estes os motivos por que deixamos de acolher as propostas em 
apreço, entendendo que representariam verdadeiro retrocesso em relação às con- 
quistas democráticas da Constituição de 1988. 

Quanto aos fundamentos do veto, quatro propostas pretenderam 
extinguir a possibilidade de aposição de veto por inconstitucionalidade, suge- 
rindo como norma alternativa a obrigatoriedade de o Presidente da República, 
no caso de considerar projeto de lei inconstitucional, remete-lo ao exame do 
Supremo Tribunal Federal para apreciação. 

Sobre o assunto, não nos parece prosperar boa razão para a altera- 
ção do texto em vigor. 

A adoção das propostas em exame eqüivaleria a transferir ao Po- 
der Judiciário atribuição de natureza inegavelmente política hoje conferida ao 
Executivo: o controle preventivo de constitucionalidade das leis, exercido como 
parte integrante do próprio processo de elaboração legislativa. 

MAURO CAPPELLETTI, discorrendo sobre o controle judicial 
de constitucionalidade das leis no direito comparado, lembra que, em alguns 
países, em lugar de um controle jurisdicional existe um controle exercido por 
órgãos que podemos chamar "políticos" e não "judiciários". Segundo ele, nes- 
ses sistemas o controle, ao invés de ser posterior à elaboração c promulgação da 
lei, é preventivo, ocorrendo antes de a lei entrar em vigor. É o caso, por exem- 
plo, do controle exercido pelo Conseil Constitutionnel da França, que não cons- 
titui "um verdadeiro controle (a posteriori) da legitimidade constitucional de 
uma lei para ver se ela é ou não válida e, por conseguinte, aplicável, mas, antes, 
de um ato (e precisamente um parecer vinculatório) que vem a se inserir no 
próprio processo de formação da lei - e deste processo assume, portanto, a 
mesma natureza" (cf. in "O controle judicial de constitucionalidade das leis no 
direito comparado" - Ed. Fabris, Porto Alegre, 1984, p.29). 

Na França, a instituição deste controle político de constitucionali- 
dade teve em mira, justamente, a preservação do princípio da separação de 
Podcres, impedindo a interferência do poder judiciário na atividade legislativa 
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das assembléias populares. As propostas que ora examinamos, se acolhidas, 
teriam justamente o efeito inverso; tratando-se de atribuição essencialmente 
política, intrinsecamente ligada à competência institucional de fazer leis, dcle- 
gá-la ao Judiciário seria admitir a concentração, num só Poder, das funções de 
elaborar e de aplicar leis, o que se revelaria incompatível com o princípio da 
tripartição de Poderes, consagrado entre nós como cláusula pétrea no texto do 
art. 60, §4°. da Constituição. 

Estes os motivos por que não vemos como acolher as propostas 
revisionais sobre o assunto. 

Quanto ao veto parcial, estamos rejeitando as propostas de su- 
pressão da norma constante do §2° do art. 66. cuja introdução no texto constitu- 
cional de 1988 sem dúvida representou um avanço em relação ao sistema cm 
vigor anteriormente. 

Na verdade, a figura do veto parcial surgiu entre nós com a Refor- 
ma Constitucional de 1926, com o fim de coibir as chamadas "caudas orçamen- 
tárias", emendas aprovadas pelo Legislativo no corpo de leis orçamentárias e 
que nada tinham a ver com orçamentos. Criado para evitar esse tipo de abuso, o 
veto parcial acabou por gerar outro, passando o Presidente da República a se 
servir da prerrogativa constitucional para distorcer a vontade legislativa, vetan- 
do palavras e expressões de modo a inverter totalmente o sentido original dos 
projetos de lei aprovados pelo Congresso. 

Em 1965, a Emenda Constitucional n0 17, dc autoria do nobre 
Senador JOSAPHAT MARINHO, viria a introduzir norma semelhante à hoje 
vigente, segundo a qual o veto parcial somente pode incidir sobre texto integral 
de artigo, inciso, parágrafo ou alínea, e não mais sobre palavras ou expressões 
isoladas. Revogada com a Emenda n" 01/69, a norma só seria finalmente resta- 
belecida com a promulgação da Constituição de 1988. tendo sc revelado, desde 
então, medida salutar para o processo legislativo, não nos parecendo subsistir 
motivo razoável para sua supressão do texto constitucional. 

Em relação às propostas referentes ao veto parcial incidente sobre leis 
orçamentárias, deixaremos de apreciá-las. por ora, devendo seu exame ser efetuado 
por ocasião da apresentação do parecer específico sobre matéria orçamentária. 

Quanto às demais sugestões de alteração propostas ao art. 66 (re- 
ferentes a quorum para manutenção ou rejeição dos vetos, prazo para aprecia- 
ção pelo Congresso, sobrestamento das demais proposições, competência para 
promulgação das leis), nosso voto é no sentido dc sua rejeição, parecendo-nos 
mais conveniente a manutenção do texto em vigor, que tem sc mostrado satisfa- 
tório para a disciplina da matéria ali tratada. 

Cumpre reiterar que o Anexo II deste parecer , que dele faz parte 
integrante, contém a descrição pormenorizada de todas as propostas e emendas 
apresentadas, com os respectivos votos. 
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É o parecer. 

III - Conclusão 

Tudo isto posto, esta Rclatoria acolhe, nos termos do Substitutivo 
constante do Anexo I deste parecer, as propostas revisionais c respectivas emendas 
que propõem apreciação do veto presidencial em separado por cada Casa, fi- 
cando rejeitadas todas as demais. 

Reiteramos, ainda, a não apreciação das PREs de n0s 13913-1, 
14424-8, 15606-4, 16522-0, que serão oportunamente examinadas no parecer 
referente a matéria orçamentária. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 54 (Art. 61, 150, 153, 155, 157, 158, 159, 181 E 195) 
(Reforma Tributária) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 12.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
(Sistema Tributário) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io E acrescentado ao art. 61 da Constituição Federal o se- 
guinte parágrafo: 

"Art. 61. ... 

§ 3o O projeto de lei de que decorra cria- 
ção ou majoração de impostos ou taxas, exceto aque- 
les previstos nos arts. 153.1, II, IV c V, e 154, II, será 
apresentado até 30 de junho do exercício financeiro 
anterior àquele em que deverá entrar cm vigor." 

Art. 2o A alínea "b" do inciso III do art. 150 da Constituição Fede- 
ral passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 150. ... 

III -... 

b) em um exercício financeiro sem que a 
lei que os instituiu ou aumentou tenha sido publicada 
até 30 de setembro do exercício anterior; 

Art. 3o São dadas novas redações ao inciso III do § 3° do art. 153; 
à alínea "b" do inciso II, ao inciso IV, à alinea "a" do inciso X. todos do § 2o do 
art. 155; é acrescentado um inciso III ao art. 157; é dada nova redação ao inciso 
IV do art, 158; e, são suprimidos as alíneas "e" c "f do inciso XII do § 2o do 
art. 155, e o inciso II e os §§ 2o c 3o do art. 159, todos da Constituição Federal: 

"Art, 153  

§ 3o ... 

III - não incidirá sobre produtos industri- 
alizados destinados ao exterior, assegurados a manu- 
tenção e o ressarcimento de créditos do mesmo impos- 
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to, relativos às operações anteriores. 
9» 

"Art. 155. ... 

§2°... 

II-... 

a)... 

b) não impedirá a utilização dos créditos 
relativos ao imposto cobrado nas operações anteriores; 

IV - resolução do Senado Federal, de ini- 
ciativa do Presidente da República ou de um terço dos 
Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus 
membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às ope- 
rações e prestações interestaduais; 

X-... 

a) sobre operações e prestações que des- 
tinem ao exterior mercadorias e serviços, assegurados 
a manutenção e o ressarcimento de créditos do mesmo 
imposto, relativos às operações e prestações anteriores; 

"Art. 157. ... 

III - onde estiver localizado o exporta- 
dor, oitenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto de que trata o art. 153, II." 

"Art. 158. ... 

IV - vinte e cinco por cento do produto 
da arrecadação do imposto de que trata o art. 155, II, 
e da receita dos Estados a que se refere o art. 157, III. 

Art. 4o E acrescentado um novo inciso ao art. 155, § 2o, da Cons- 
tituição Federal, renumerando-sc os demais: 
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"Art. 155. 

§ 2o... 

XIII - é vedado o aproveitamento de cré- 
dito quando o imposto que lhe deu origem for, direta 
ou indiretamente, reduzido, anulado, devolvido ou com- 
pensado pela concessão de incentivos, subsídios ou 
outros benefícios, inclusive de natureza financeira ou 
creditícia, ressalvado o disposto no inciso XII, g. 

Art. 5o O inciso II do § 3o do art. 153 e o inciso I do § 2o do art. 155 
passam a vigorar com as redações a seguir, acrescentando-se, ainda, uma nova 
alínea, "d", ao inciso X do § 2o do art. 155, todos da Constituição Federal: 

"Art. 153. ... 

§3°... 

II - será não cumulativo, compensando- 
se o que for devido em cada operação com o montante 
cobrado nas anteriores, ainda quando o credito de im- 
posto se refira a bem destinado a uso, consumo ou 
ativo imobilizado; 

"Art. 155. ... 

§ 2o... 

I - será não cumulativo, compensando-se 
o que for devido em cada operação relativa à circula- 
ção de mercadorias ou prestação dc serviços com o 
montante cobrado nas anteriores, pelo mesmo ou ou- 
tro Estado ou pelo Distrito Federal, ainda quando o 
crédito de imposto se refira a bem destinado a uso, 
consumo ou ativo imobilizado; 

X-... 
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d) sobre as saídas dc insumos. máquinas, 
implementos e tratores agropecuários, definidos em lei 
complementar, assegurada a manutenção e o ressarci- 
mento dos créditos do mesmo imposto, relativo às ope- 
rações anteriores^ 

Art. 6o É acrescentado um novo artigo ao Capítulo I (Dos Princí- 
pios Gerais da Atividade Econômica), do Título VII (Da Ordem Econômica e 
Financeira), da Constituição Federal, com a redação a seguir, após o art. 180, 
renumerando-se os demais: 

"Art, 181. Lei poderá definir práticas de 
comércio exterior danosas à economia nacional e, para 
coibi-las, autorizar a cobrança dc direitos e a imposi- 
ção de limitações e sanções que visam neutralizar as 
referidas práticas, inclusive sobre importações já de- 
sembaraçadas." 

Art. 7o A alínea "a" do inciso IX do § 2o do art. 155 da Constitui- 
ção Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 155. ... 

IX-... 

a) sobre a entrada de mercadoria impor- 
tada do exterior, por ocasião do desembaraço aduanei- 
ro, ainda quando se tratar dc bem adquirido por pes- 
soa física ou destinado a consumo ou ativo permanen- 
te do estabelecimento ou para uso do importador, as- 
sim como sobre serviço prestado no exterior, cabendo 
o imposto ao Estado de destino físico da mercadoria 
ou da prestação do serviço; 

Art. 8o É acrescentado um § 4o ao art. 155 da Constituição Federal; 

"Art. 155. ... 

§ 4o Lei complementar poderá adotar, 
para o imposto previsto no inciso II, do caput deste 
artigo, o princípio da tributação pelo Estado, ou pelo 
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Distrito Federal, do destino da mercadoria ou do ser- 
viço, estabelecendo regras especiais não sujeitas ao 
disposto no § 2o deste artigo, de forma a assegurar que 
o montante cobrado nas diversas operações seja, no 
final do processo de circulação, totalmente apropriado 
pelo Estado ou pelo Distrito Federal, onde seja consu- 
mida a mercadoria ou o serviço."' 

Art. 9o É acrescentado um § 9o ao art. 195 da Constituição Federal: 

"Art. 195. ... 

§ 9o As contribuições sociais incidentes 
sobre o faturamento e o lucro, bem como as referidas 
no art. 239, poderão ser exigidas e graduadas de for- 
ma diferenciada em razão da natureza da atividade 
econômica do contribuinte, nos termos de lei de inicia- 
tiva exclusiva do Presidente da República." 

Art. 10. Os arts. 7o e 9o desta Emenda entram em vigor na data de 
sua publicação; o art. 3o, no dia 1° de setembro de 1994; e as demais disposi- 
ções, no dia 1° de janeiro de 1995. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Dep. Nelson Jobim 

Relator 
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Resumo do Substitutivo Tributário 

Art. Io - Estabelece prazo para apresentação de projeto de lei que 
cria ou aumenta tributo: até 30 de junho do ano anterior. 

Art. 2o - Fixa prazo para aprovação de lei que cria ou aumenta 
tributos, até 30 de setembro do ano anterior (veda "pacotcs tributários" de final 
de ano). 

Art. 3o - Desonera exportações e elimina a cumulatividadc do ICMS. 
Exclui a incidência desse imposto estadual sobre produtos primários e semi- 
elaborados e garante a devolução do imposto pago sobre insumos e material de 
embalagem das mercadorias exportadas. Para compensar os Estados exporta- 
dores, destina-se 80% do imposto federal que deverá substituir o ICMS nos 
casos recomendados pela política de comércio exterior. Também garante a res- 
tituição de IPI cobrado dos insumos usados nos produtos exportados e suprime 
a atual destinação de 10% desse imposto. 

Art. 4o - Inibe a "guerra fiscal" entre Estados no campo do ICMS. 

Art. 5o - Desonera a produção e estimula os investimentos: reduz a 
carga tributária da agricultura e elimina o IPI e o ICMS sobre máquinas, equi- 
pamentos e outros bens consumidos no processo produtivo. 

Art. 6o - Cria instrumentos para punir práticas desleais no comér- 
cio exterior, protegendo a produção brasileira contra a concorrência predatória 
dos produtos estrangeiros. Essa medida, já adotada em outros paises, é indis- 
pensável diante da crescente abertura de nossa economia. 

Art. 7o - Corrige distorção no tratamento tributário das importa- 
ções, no campo do ICMS, que penaliza a produção nacional. 

Art. 8o - Autoriza que, no futuro, sejam adotadas medidas que 
destinem a receita do ICMS ao Estado onde seja consumida a mercadoria ou o 
serviço tributado. 

Art. 9o - Faculta a cobrança diferenciada das contribuições sociais 
sobre vendas, permitida a redução dos seus efeitos em cascata. 

Art, 10 - Fixa a vigência das alterações propostas. 
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Sistema Tributário 
Substitutivo do Relator 

Justificativas 

(Versão Analítica ) 

Art. Io - Projeto de lei que aumenta tributo será apresentado 
até 30 de junho do exercício anterior àquele em que entrar em vigor (art. 
61, § 3o): 

- dificulta a apresentação e a edição de 
"pacotes tributários" ao final do ano, antecipando aos 
contribuintes o conhecimento de propostas do Execu- 
tivo para criar ou majorar os tributos. 

Art. 2o - Criação ou aumento de tributo deve ser aprovado até 
30 de setembro do exercício anterior àquele em que entrar em vigor (art. 
150, III, b): 

- reforça a restrição ao fisco comumente 
conhecida como princípio da anualidade: além do au- 
mento de imposto ser decretado no ano anterior, tam- 
bém deverá ser aprovado três meses antes de iniciada 
a cobrança; 

- isto impede que sejam baixados "paco- 
tes tributários" ao final do ano, inclusive através de 
medidas provisórias editadas em 31 de dezembro. 

Art. 3o - Elimina a incidência, direta e indireta, de IPI e ICMS 
sobre exportações (arts. 153, § 3o, III, e 155, § 2o, X, a); cria uma partilha 
de 80% da arrecadação do imposto federal sobre exportações em favor do 
Estado e respectivos Municípios do exportador (arts. 157, III, e 158, IV); e 
suprime o atual fundo de ressarcimento das exportações (art. 159, II): 

- complementa processo iniciado pela 
Constituinte, que já previa a não incidência de IPI e 
ICMS sobre a venda para o exterior de produtos in- 
dustrializados; agora, amplia-se a não incidência para 
os demais produtos e, também, assegura-se a devolu- 
ção do imposto cobrado sobre insumos e bens usados 
na fabricação e comercialização das exportações; 

- princípios teóricos das finanças e inter- 
nacionalização crescente das economias impõe a com- 
pleta desoneração das exportações em relação aos im- 
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postos indiretos internos (IPI e ICMS); 

- não se privilegia o setor exportador, 
dando-|he imunidade; continuará sujeito à tributação, 
mas submetido a um imposto federal, único e específi- 
co sobre exportações, como ocorre nos países mais 
desenvolvidos; 

- o imposto único deve ser federal porque 
compete à União a formulação e a execução da políti- 
ca de comercio exterior; 

- é nula a atual arrecadação do imposto 
sobre exportações, principalmente porque estas já ge- 
ram receita de ICMS; suspenso o imposto estadual, a 
União certamente passará a cobrar o seu imposto nos 
casos recomendados pela política comercial - por exem- 
plo, sobre produtos primários que se pretenda estimu- 
lar a industrialização no nosso país ou sobre produtos 
brasileiros mais baratos que os estrangeiros e por es- 
tes sobrctaxados, caso não sejam aqui tributados (caso 
clássico da soja); 

- para compensar os Estados pela perda 
de arrecadação de ICMS, a União destinará a estes 
80% da receita obtidas ao tributar os exportadores do 
respectivo Estado; como no ICMS, 25% da nova trans- 
ferência é repartida para os Municípios; 

- no novo modelo de tributação das ex- 
portações e distribuição intergovemamental de suas 
receitas, antes explicado, perde sentido a atual reparti- 
ção de 10% da arrecadação do IPI. 

Art. 4o - Na apuração do ICMS devido, proíbe a dedução de 
imposto relativo à mercadoria ou serviço beneficiados por incentivos fiscais 
irregulares (art. 155, § 2o, XIII): 

- visa coibir a "guerra fiscal" entre os 
Estados e os seus efeitos nefastos para as condições de 
competitividade do mercado interno; 

- a norma cria uma penalidade para mer- 
cadorias ou serviços beneficiados por incentivos, in- 
clusive os disfarçados através de empréstimos sem ju- 
ros ou correção monetária, que não tenham sido apro- 
vados pelo conjunto dos Estados - através do Conse- 
lho de Política Fazendária (CONFAZ); 
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Art. 5o - Amplia o conceito de não-cumulatividade do IPI e do 
ICMS, permitindo a dedução do imposto cobrado sobre bens adquiridos 
para uso, consumo ou incorporação ao ativo imobilizado do contribuinte. 
Prevê a não-incidência de ICMS sobre insumos, máquinas e implementos 
agropecuários (arts. 153, § 3o, II, e 155, § 2o, I e X, d) 

- adota princípio comum aos impostos 
sobre valor adicionado cobrados nos países desenvol- 
vidos. do chamado crédito financeiro; ou seja, o IPI ou 
o ICMS embutido no custo de qualquer bem adquirido 
por um contribuinte, destinado a sua produção, pode- 
rá ser descontado do imposto devido sobre suas ven- 
das; 

- destaca-se que ao permitir a dedução do 
imposto embutido em bens do ativo imobilizado (como 
máquinas e equipamentos) adquiridos pelo contribuin- 
te, não mais incidirá ICMS e IPI sobre os investimen- 
tos, dc forma a estimular sua retomada e do desenvol- 
vimento nacional; 

- pela importância do setor agropecuá- 
rio, a medida é complementada por norma específica 
prevendo a não incidência sobre fertilizantes, imple- 
mentos, tratores e demais insumos agropecuários, re- 
duzindo o custo tributário dos alimentos. 

Art. 6o - Lei definirá práticas irregulares de comércio exterior 
e estabelecerá as sanções (art. 181): 

- diante da crescente abertura da econo- 
mia ao exterior, é crucial, ao lado de correções no sis- 
tema tributário, reforçar a aplicação de mecanismos 
reguladores do comercio exterior, para evitar também 
que as empresas brasileiras sejam vítimas de práticas 
desleais dc comércio por parte dos concorrentes es- 
trangeiros; 

- a norma procura viabilizar a efetiva e a 
equilibrada aplicação de sanções como direitos "anti- 
dumping" e direitos compensatórios, a exemplo do que 
ocorre na maioria dos países ricos e de orientação li- 
beral. 

Art. T - Equipara a tributação do produto importado à do 
produto nacional relativamente ao ICMS (art. 155, IX, a): 

- atendendo a justificado pleito dos fiscos 
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estaduais, a Emenda corrige a redação de disposição 
da Constituição que tem dado margem para que mui- 
tos indivíduos reclamem, na justiça, a não incidência 
de ICMS sobre importações, levando a situação des- 
cabida em que um mesmo produto pode ter impostos e 
custos diferentes. 

Art. 8o - Delega à lei complementar competência para adotar, 
no futuro, o princípio do destino para o ICMS (art. 155, § 4o); 

- destinar a arrecadação do ICMS ao Es- 
tado onde a mercadoria ou serviço é efetivamente con- 
sumido é uma antiga proposição de reforma tributária, 
que, porém, esbarra em dificuldades operacionais a 
curtíssimo prazo; daí se opta por uma norma excepci- 
onal, prevendo que lei complementar possa vir a ado- 
tar as medidas necessárias, inclusive suspendendo a 
eficácia de disposições constitucionais conflitantes, 
para implementar tal princípio. 

Art. 9° - Faculta a cobrança das contribuições sociais sobre 
receitas e lucro de modo diferenciado por setor econômico (art. 195, § 9o): 

- são notórias as distorções provocadas 
para o setor produtivo pela cobrança de contribuições 
sociais sobre vendas (efeitos em cascata), porém, a frá- 
gil saúde financeira da seguridade social e da própria 
União não permitem, sem maiores riscos, a substitui- 
ção imediata por outras fontes de financiamento mais 
adequadas; 

- a Emenda sugere uma medida paliativa, 
que parcialmente atenda aos dois objetivos acima, ao 
facultar a cobrança do COFINS e do PIS com alíquo- 
tas diferenciadas, o que permitirá, por exemplo, redu- 
zir ou anular a incidência tributária sobre setores que 
produzem bens de consumo popular (como o agrope- 
cuário) ou insumos básicos (como siderúigica, materi- 
ais de construção, energia...), e aumentar sobre outros 
setores, preservando o nível de arrecadação das con- 
tribuições. 

Art. 10. - Implantação progressiva das normas da Emenda. 

- vigência imediata das novas normas 
sobre a incidência de ICMS nas importações (para 
evitar movimentos especulativos) e da diferenciação 
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das contribuições sociais (sua efetivação é limitada pelo 
chamado princípio da trimestralidade); 

- vigência a partir de setembro do novo 
modelo de tributação das exportações, substituindo a 
incidência, direta e indireta, de IPI e ICMS, pelo im- 
posto federal, dada a necessidade premente de fortale- 
cer a capacidade competitiva dos exportadores brasi- 
leiros, inclusive diante de eventuais problemas conjun- 
turais. 

- vigência a partir de 1995 das demais 
disposições, que exigem um período de adaptação mais 
amplo. 
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Parecer n0 , de 1994 - RCF 
Parecer às Propostas Revisionais apresentadas sopre tópicos especiais 

do Sistema Tributário Nacional 

I - Relatório 

Este Relatório aprecia as propostas revisionais e emendas relati- 
vas aos seguintes temas tributários: princípio da anterioridadc; imunidade das 
exportações, com compensação para os Estados e Municípios; inibição de guer- 
ra fiscal; desoneração de investimentos; equalização no tratamento tributário 
entre o produto nacional e o importado; tributação do ICMS pelo princípio do 
destino; mecanismos reguladores do comércio exterior e cobrança diferenciada 
de contribuição social, por ramo de atividade. 

1. Princípio da Anterioridade 

A alínea "b" do inciso III do art. 150 da Constituição veda à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos "no mesmo 
exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumen- 
tou". 

Este é o princípio da anterioridade, que foi amplificado por diver- 
sas propostas revisionais (PRE), no sentido de garantir um prazo mínimo de 
noventa dias entre a publicação da lei e a cobrança do tributo. São as PRE 921 - 
2, PRE 5329-1, PRE 8307-3, PRE 8339-4, PRE 10083-5, PRE 11193-1 e PRE 
13642-5. 

As PRE 2984-3, PRE 16112-3, PRE 16824-3 e PRE 13341-5 
advogam o prazo mínimo de sessenta dias, além de manterem o princípio da 
anterioridade. 

As PRE 1212-0 e PRE 1468-5 exigem apenas o interstício mínimo 
obrigatório de seis meses entre a publicação da lei e a cobrança do tributo. 

As PRE 9175-3 e PRE 10452-0 alteram a redação da alínea "b" 
do inciso III do art, 150, proibindo a cobrança de tributos "pela primeira vez, se 
não tiverem sido instituídos ou aumentados na Lei dc Diretrizes Orçamentárias 
do exercício financeiro em que forem exigidos". 

Pelo § 1° do art. 150, o princípio da anterioridade não se aplica aos 
Impostos sobre Importação e Exportação, Imposto sobre Produtos Industriali- 
zados - IPI, Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, impostos extraordiná- 
rios (guerra externa). 

A PRE 13661-1 exclui dessa listão IPI, enquadrando-o, portanto, 
no princípio da anterioridade. 

A PRE 10712-8 suprime o § Io do art. 150, impondo o princípio 
da anterioridade a todos os impostos. 
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As PRE 4494-3 e PRE 9156-8 proíbem exigir ou aumentar "im- 
postos, taxas ou contribuições, sem que lei do plano plurianual ou das diretrizes 
orçamentárias o estabeleça." Acrescentam um novo § 1" ao art. 150. ressalvan- 
do que, nos Impostos sobre Importação e Exportação. IPI c IOF, impostos ex- 
traordinários, contribuições sociais dos empregadores c dos trabalhadores, a 
exigência ou o aumento do tributo também se poderá estabelecer através de lei 
ordinária. Ressalvam, ainda, que as alterações na legislação tributária poderão 
ter vigência indeterminada, não se limitando aos exercícios a que se referem as 
respectivas leis do plano plurianual ou das diretrizes orçamentárias. 

2. Imunidadrs nas Exportações 

(com compensação para Estados e Municípios) 

2 ,10 art. 153, § 3o, III da Constituição estatui que o Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI não incide sobre produtos industrializados des- 
tinados aos exterior. 

As PRE 4526-4, PRE 9163-1 e PRE 15742-3 acrescentam à imu- 
nidade do IPI o direito do exportador de manter c aproveitar o crédito do impos- 
to relativo às operações anteriores. A PRE 276-5 propõe a concessão de imuni- 
dade do IPI para os produtos agrícolas destinados à exportação (há evidente 
equivoco conceituai nessa proposta, pois produtos agrícolas, por certo, não se 
encontram sujeitos ao IPI). 

2.2 0 art, 155, § 2o, II, "b" estabelece que se uma operação gozar 
de isenção ou não-incidência do ICMS, o crédito referente à entrada das merca- 
dorias deverá ser anulado. 

A PRE 3854-1 suprime o inciso, e a PRE 9025-5 suprime a alínea. 

A PRE 2983-0 cria exceção para o disposto na alínea "b", estabe- 
lecendo que no caso da imunidade concedida às operações interestaduais com 
energia elétrica, petróleo e combustíveis, o remetente poderá aproveitar o crédi- 
to do imposto referente às entradas dessas mercadorias; a EME 10510-0 supri- 
me a proposta. 

2.30 art. 155, § 2o, IV faculta ao Senado Federal fixar as alíquo- 
tas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias c sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual c Intcrmunicipal c de Co- 
municação - ICMS aplicáveis às operações e prestações interestaduais c de 
exportação. 

As PRE 2291-9, PRE 3766-7, PRE 7543-1, PRE 8343-7, PRE 
13843-0 c PRE 14782-5 retiram do Senado Federal a competência para fixar as 
alíquotas aplicáveis às operações de exportação. 

As PRE 4522-0, PRE 9100-2 e PRE 15748-5 dão nova redação 

38 Relatoria da Revisão Constitucional 



ao inciso IV, atribuindo à lei complementar a fixação das alíquotas interestadu- 
ais; não fazem referência às alíquotas incidentes na exportação. À primeira 
dessas propostas foi apresentada a EME 2948-0. supressiva. 

A PRE 3854-1 dá nova redação ao inciso IV, atribuindo ao Sena- 
do Federal competência para fixar as alíquotas aplicáveis aos alimentos e às 
operações e prestações interestaduais. 

2.40 art. 155, § 2o, X, "a" da Constituição veda a incidência do 
ICMS sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados, ex- 
cluídos os semi-elaborados definidos em lei complementar. 

Concedem imunidade total na exportação de mercadorias e servi- 
ços as PRE 568-4, PRE 2821-0. PRE 3853-7, (recebeu a EME 1240-6, de 
redação), PRE 3908-8 e PRE 5172-7. 

Também concedem imunidade na exportação de quaisquer merca- 
dorias e serviços, acrescentando o direito ao crédito do imposto incidente na sua 
entrada, as PRE 4492-6 (recebeu a EME 6474-7, supressiva). PRE 7805-7, 
PRE 9168-0 e PRE 15746-8; acrescentando o direito ao crédito atualizado do 
imposto incidente na entrada, foram apresentadas as PRE 769-9, PRE 1267-1, 
PRE 13843-0 e PRE 14783-9. 

Concedem imunidade às exportações de quaisquer mercadorias ou 
produtos, as PRE 1234-6, PRE 2305-5, PRE 5509-2, PRE 5592-8, PRE 6053- 
2, PRE 6277-7 (recebeu a EME 10523-5, supressiva). PRE 9028-6. PRE 9865- 
7, PRE 10870-3, PRE 12150-9, PRE 12752-9, PRE 13555-5, PRE 14338-2 e 
PRE 16006-8, 

Além de concederem imunidade às exportações de mercadorias ou 
produtos, as PRE 953-3 (essa proposta explicita: produtos nacionais ou nacio- 
nalizados). PRE 2287-6 e PRE 8341-0 garantem a manutenção do crédito das 
entradas, sendo que as duas últimas determinam que esse crédito seja atualiza- 
do. 

A PRE 5699-9 exclui da incidência do ICMS, na exportação, os 
produtos semi-elaborados definidos em lei complementar (recebeu a EME 10508- 
4, supressiva); a PRE 4550-6 faz a mesma exclusão, e acrescenta o direito ao 
aproveitamento do crédito do imposto incidente na entrada dos produtos indus- 
trializados exportados e de seus insumos (a EME 6015-1 substitui a palavra 

industrializados" por "nacionais ou nacionalizados", fazendo recair a imuni- 
dade sobre qualquer produto exportado). 

A PRE 8535-1 dá nova redação à alínea "a", concedendo imuni- 
dade à exportação de produtos nacionais ou nacionalizados, e manutenção de 
crédito do imposto incidente sobre esses produtos ou sobre seus insumos. 

As PRE 3772-7 e PRE 13728-3 alteram a alínea "a" para conce- 
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derem imunidade às operações que destinem ao exterior produtos industrializa- 
dos e produtos agropecuários, qualquer que seja seu nível de elaboração. 

A PRE 14876-1 dá nova redação à alínea "a" para tomar imunes 
as operações que destinem ao exterior produtos agrícolas, industrializados e 
semi-claborados, definidos em lei; a PRE 15924-2 altera a mesma alínea para 
acrescentar à imunidade nela prevista a exportação de produtos agropastoris. 

A PRE 7448-4 pode ser considerada como supressiva de todas as 
demais propostas que concedem maiores benefícios à exportação que os atual- 
mente existentes, pois propõe que seja mantida inalterada a redação da alínea 
"a" do inciso X do § 2o do art. 155. 

2.50 art. 157 da Constituição apresenta dois casos de participa- 
ção dos Estados e do Distrito Federal na arrecadação de impostos da União, 

O art. 158, IV estatui que pertencem aos Municípios 25% da re- 
ceita do ICMS. 

As PRE 4492-6, PRE 9168-0 e PRE 15746-8 acrescentam mais 
um caso de partilha da receita de imposto federal com Estados e Distrito Fede- 
ral, ao estabelecerem que 80% do produto da arrecadação do Imposto sobre a 
Exportação pertencem ao Estado (ou Distrito Federal) em que situado o estabe- 
lecimento exportador; essas propostas aditam que os Estados deverão transferir 
25% dessa receita aos Municípios. 

2.60 art. 155, § 2o, XII, "e" da Constituição estabelece que cabe à 
lei complementar excluir da incidência do ICMS, nas exportações para o exte- 
rior, produtos semi-elaborados e primários, e serviços. 

A alínea "f' do mesmo dispositivo constitucional determina que a 
lei complementar deverá prever casos de manutenção de credito, relativamente 
à remessa para outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de 
mercadorias. 

Algumas das propostas que concedem imunidade às exportações 
de mercadorias e serviços suprimem a alínea "e" c adequam a redação da alínea 
"f' ao texto proposto, retirando a menção à exportação para o exterior. 

Tratam especialmente dessas alíneas: PRE 8429-5, que retira da 
alínea "f' a previsão de manutenção de credito no caso das operações interesta- 
duais (recebeu as EME 11321-3 e EME 12612-5, ambas supressivas); a PRE 
9168-0, que propõe retirada idêntica e ainda suprime a alínea "e"; a PRÉ 14787- 
3, que retira da alínea "f' a previsão dos casos de manutenção de credito relati- 
vamente à exportação; a PRE 8342-3, que suprime a alínea V; e a PRE 3852- 
3 que propõe a supressão das alíneas "e" e "f (recebeu as EME 1242-3, de 
redação, e EME 10849-2, supressiva). 

2.70 art. 159, II da Constituição trata de fundo de exportação 
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cujos recursos são destinados aos Estados e Distrito Federal. É constituído por 
10% da receita do IPI e distribuído proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados, O § 2o do mesmo artigo veda a qual- 
quer Estado (e Distrito Federal) receber parcela superior a 20% dos recursos do 
ftmdo, e o § 3o determina que os Estados entregarão 25% do montante que 
receberem aos Municípios, observados os critérios dc distribuição do ICMS. 

Suprimem o inciso II e. portanto, tomam sem efeito também os §§ 
20e 3o, as PRE 6223-0, PRE 8952-1. PRE 9561-6. PRE 10126-4. PRE 13897- 
7 (essa também suprimiu expressamente os parágrafos, e recebeu a EME 10466- 
9, supressiva) e PRE 15950-1. 

As PRE 7532-3, PRE 9158-5, PRE 14979-7, PRE 14980-9 c PRE 
15754-5 suprimem o ílindo de exportação ao introduzirem outra matéria no art. 
159, II. 

A PRE 3853-7 toma imunes as exportações dc mercadorias e ser- 
viços; em decorrência, altera a redação do inciso 11 para fazer o rateio propor- 
cionalmente ao valor de todas as exportações dos Estados (recebeu a EME 
1240-6, que corrige sua redação ). 

As PRE 4492-6, PRE 9168-0 c PRE 15746-8 determinam a redu- 
ção do percentual do inciso a 5%e substituem o IPI pelo Imposto sobre Expor- 
tação, como base dc cálculo (a primeira recebeu a EME 6474-7 para manter o 
art, 159 como redigido originalmente). 

Reduzem a 5% o percentual de rateio da receita do IPI. as PRE 
9252-9 e PRE 9253-2. 

A PRE 6224-3 suprime o § 2o, c a PRE 6227-4. o § 3o, do art. i 59. 

A PRE 2308-9 implanta nova sistemática dc distribuição dc ICMS 
aos Municípios, baseada na arrecadação efetiva; em decorrência, a proposta 
determina que os Estados entregarão, a cada Município. 25% do fundo dc ex- 
portação proporcionalmente ao montante entregue no mês anterior a título dc 
ICMS, 

A PRE 16334-1 determina que a parcela do ftmdo dc exportação 
devida aos Municípios deve lhes ser entregue tão logo os Estados recebam os 
recursos da União. 

3. iNimçÂo df, Gufrra Fisgai, 

O art. 155, § 2o, XII, "g" da Constituição determina que a lei 
complementar deverá regular a forma como os Estados e o Distrito Federal, 
mediante deliberação coletiva, concederão c revogarão isenções, incentivos e 
benefícios fiscais. 

As PRE 2978-3, PRE 13335-5 e PRE 14138-1 estabelecem que o 
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Senado Federal decidirá sobre representação de Estado contra infração a deli- 
beração coletiva que conceda ou revogue isenções, incentivos e benefícios fis- 
cais; lei complementar disporá sobre a perda, pelo infrator, do Fundo de Parti- 
cipação dos Estados e do ftmdo de exportação, e sobre critérios de rateio dos 
montantes não repassados por esse motivo. A primeira proposta aduz que a lei 
complementar disporá também sobre a proibição de o infrator realizar opera- 
ções de crédito, e sobre a aplicação de multa, cujo valor será rateado entre os 
Estados prejudicados. 

4. Desoneração de investimentos 

4.10 art. 153, § 3o, II da Constituição estatui que o IPI é um im- 
posto não-cumulativo, devendo ser compensado o que for devido em cada ope- 
ração com o montante cobrado nas anteriores. 

As PRE 15741-0 e PRE 16348-0 alargam o campo de aproveita- 
mento do crédito do imposto, admitindo tanto o crédito físico como o crédito 
financeiro. 

As PRE 4507-9 e PRE 9161-4 determinam o aproveitamento do 
crédito do IPI, mesmo que relativo a bens adquiridos para uso ou consumo, ou 
para integrar o ativo permanente. 

4.20 art. 155, § 2o, I estabelece que o ICMS é um imposto não- 
cumulativo, devendo ser compensado o que for devido em cada operação relati- 
va à circulação dc mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobra- 
do nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal. 

As PRE 4523-3, PRE 9173-6 e PRE 15745-4 permitem a manu- 
tenção e aproveitamento do crédito do imposto, ainda que a mercadoria tenha 
sido adquirida para uso ou consumo do estabelecimento ou para integrar seu 
ativo permanente. A primeira das propostas citadas recebeu as EME 8020-1 e 
EME 10519-2, ambas supressivas. 

A PRE 16349-3 substitui a expressão "nas anteriores" por "em 
qualquer das operações anteriores", na referencia ao direito ao crédito do ICMS 
incidente sobre mercadorias e serviços adquiridos. 

A PRE 10689-0 substitui "imposto previsto no inciso 11" pelo nome 
completo do imposto citado no inciso, sem alterar o sentido do início do pará- 
grafo. 

4. 3As PRE 4491-2, PRE 9167-6 c PRE 15747-1 determinam o 
acréscimo de alínea "d" ao art. 155, § 2o, X, para não apenas concederem imu- 
nidade aos insumos, máquinas, implementos e tratores agropecuários, mas tam- 
bém para garantir o aproveitamento do crédito do imposto referente às opera- 
ções anteriores; a PRE 5920-1 concede imunidade semelhante (embora fale em 
isenção), sem garantir o aproveitamento de crédito. 
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A PRE 568-4 acrescenta alínea "d" para tomar imunes ao ICMS 
as mercadorias de origem agropecuária, integrantes do consumo básico da po- 
pulação, listadas em lei complementar. 

5. EqualizaçAo no tratamento tributário entre o Pro- 
DUTO NACIONAL E O IMPORTADO 

Estabelece o art. 155, § 2o, IX, "a" da Constituição que o ICMS 
incide sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se 
tratar de bem destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, assim 
como sobre serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço. 

A PRE 2982-6 dá nova redação à alínea "a", para acrescentar a 
incidência do ICMS sobre a importação para uso do estabelecimento e para uso 
ou consumo do importador; admite, ainda, a exigência do imposto por ocasião 
do desembaraço aduaneiro, e determina que o imposto será devido ao Estado a 
que se destinar fisicamente a mercadoria. No mesmo sentido dispõem as PRE 
13339-0, PRE 16076-0, PRE 16077-3 e PRE 16827-4. A PRE 10458-1 difere 
das anteriores por não alterar a alínea "a", mas determinar o acréscimo dc alí- 
nea "c" com redação idêntica, c por não incluir a destinação ao consumo como 
fato gerador na importação. 

A PRE 4521-6 antecipa a incidência do imposto para o momento 
do desembaraço aduaneiro; admite, na importação, a incidência sobre pessoa 
física, e determina que o imposto será devido ao Estado a que se destinar fisica- 
mente a mercadoria. 

A PRE 12327-1 retira, na alínea "a", a incidência do ICMS sobre 
a entrada de mercadoria importada destinada ao ativo fixe do estabelecimento 
importador. 

6. ICMS - Princípio do destino 

Nas operações interestaduais, um imposto que incida sobre a cir- 
culação dc mercadorias pode ser recolhido totalmente na origem, totalmente no 
destino, ou ainda, numa hipótese intermediária, pode ocorrer a partilha da recei- 
ta do imposto entre os Estados do remetente e do destinatário da mercadoria. 
Esse último c o caso do ICMS. 

Várias propostas revisionais introduzem, na hipótese das opera- 
ções interestaduais, a cobrança do ICMS, ou a possibilidade dc o cobrar, ape- 
nas no Estado destinatário, embora não o façam de maneira semelhante. A PRE 
3852-3 determina que nas operações interestaduais o imposto pertencerá ao 
Estado dc destino, cabendo à lei complementar disciplinar sua cobrança; rece- 
beu emenda supressiva (EME 10849-2) e emenda dc redação (EME 1242-3). 
As PRE 4355-3, PRE 4519-1, PRE 9178-4 e PRE 16455-9 optam por atribuir 
à lei complementar a adoção do sistema de pagamento do imposto no destino A 
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PRE 14985-7 permite que a lei complementar exija o ICMS do remetente e do 
destinatário, considerando anulado o débito do remetente quando pago o impos- 
to pelo destinatário no Estado em que estabelecido. 

7. Mecanismos rf.gueadores do Comercio Exterior 

As PRE 4524-7, PRE 9164-5 e PRE 15744-1 tem a finalidade de 
reforçar a aplicação de mecanismos reguladores do comércio exterior, para evi- 
tar que empresas brasileiras sejam vítimas de práticas desleais de concorrentes 
estrangeiros. 

8. Cobrança diferenciada das contribuições sociais 

No art. 195 da Constituição Federal encontram-se definidas as 
fontes de financiamento da seguridade social. 

As principais bases de incidência das contribuições sociais que 
financiam a seguridade social são a folha de salários, o faturamento e o lucro. 
Conforme as determinações constitucionais vigentes, essas bases são cumulati- 
vas e a forma de incidência das contribuições a elas associadas tem sido homo- 
gênea, não se prevendo diferenciações que alcancem a natureza da atividade 
econômica do contribuinte. 

As PRE n0s 2139-5, PRE 3425-9, PRE 13881-1 e PRE 16566-2 
acrescentam dispositivo ao art. 195, de forma a possibilitar que a incidência das 
contribuições ocorra de forma diferenciada de modo a se atingir uma distribui- 
ção mais equilibrada dos encargos sobre os vários fatores de produção. 

II - Parecer 

1. Princípio da Anterioridade 

A Constituição de 1988 consagrou, entre outros, os princípios tra- 
dicionais da legalidade, da irretroatividade, da anterioridade, da generalidade e 
da capacidade contributiva, que devem reger as relações tributárias entre o Es- 
tado e os cidadãos. 

O princípio da anterioridade — que se confunde com o da anuali- 
dade, quando há exigência de autorização orçamentária anual para a cobrança 
de tributos, caso da Constituição de 1946 — expresso na Constituição de 1988, 
veda cobrar tributos "no mesmo exercício financeiro em que haja sido publica- 
da a lei que os instituiu ou aumentou". 

Esse texto, no entanto, não tem conseguido evitar as reiteradas 
distorções causadas pela legislação fiscal, que surpreende o contribuinte ao fi- 
nal de cada exercício. Mesmo que cumprida formalmente a exigência constitu- 
cional, a elevação da carga tributária a partir de janeiro seguinte retira do prin- 
cípio sua característica de proteção a quem deve pagar o tributo. 
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econômico-tributária, diversas propostas revisionais incluem o prazo mínimo 
de sessenta dias anteriores ao final do exercício financeiro, prazo que se nos 
afigura insuficiente para a finalidade pretendida. Outras propostas defendem 
prazo de seis meses, mas não incluem a exigência dc publicação da lei no exer- 
cício financeiro anterior, que tem toda uma respeitável tradição histórica a seu 
favor. 

Há propostas que pretendem vincular a cobrança dos tributos à 
prévia inserção na Lei de Diretrizes Orçamentárias ou na lei do plano plurianu- 
al. Estas propostas, na prática, impedem que ocorram modificações tributárias 
a partir, aproximadamente, do mês de julho do ano anterior ao da cobrança de 
tributos. Esse prazo seria demasiadamente longo diante de necessidades fiscais 
prementes. 

As propostas mais adequadas preservam o princípio da anualida- 
de — entendido como exercício financeiro — e o ampliam, com a exigência do 
prazo mínimo de três meses anteriores ao último dia do ano, garantindo, assim, 
plenamente o princípio da efetiva anterioridade, ou previsibilidade fiscal. Ade- 
mais, as PRE 921-2 e PRE 8307-2 adicionam a exigência de que o projeto dc lei 
de que decorra criação ou majoração de tributo seja apresentado ao Congresso 
Nacional até 15 de abril (ressalvadas as exceções do § 1° do art. 150). 

Esse foi o caminho seguido pelo Substitutivo, que dilatou, porém, 
o prazo dc apresentação do projeto para 30 de junho. Esta data permite aos 
Podercs Legislativo e Executivo planejar, até o final do primeiro semestre do 
ano, a carga tributária a ser cobrada no exercício financeiro seguinte. 

O § Io do art. 150 abre exceções ao princípio da anterioridade, 
para os impostos dc importação e exportação, IPt. IOF e eventuais impostos 
extraordinários em caso de guerra externa. As propostas que pretendem incluir 
esses impostos na regra geral do art. 150, III, "b" não foram acatadas, tendo em 
vista as necessidades de política econômica e dc comércio exterior urgentes e de 
natureza conjuntural, que não se podem submeter às regras da anterioridade, 
embora cumpram os princípios jurídicos da legalidade e da irretroatividade. 

2. Imunidades nas Exportações 

(com compensação para Estados e Municípios) 

O setor exportador brasileiro tem sido responsável, ao longo dos 
últimos trinta anos, por parcela considerável dc nosso produto interno bruto, 
não apenas pelo volume das exportações, mas também por seu elevado efeito 
multiplicador na economia interna. Acrescente-se que esse setor não deixou de 
crescer nem mesmo nos períodos mais difíceis da economia nacional. 

No entanto, os incentivos tributários às exportações criados nas 
décadas dc 60 e 70, responsáveis cm grande parte pelo crescimento do setor 
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ocorrido desde então, encontram-se praticamente esgotados por força da insufi- 
ciência de recursos governamentais ou foram retirados cm atenção a regras 
inseridas em acordos internacionais. Por fim. a Constituição dc 1988 chegou ao 
perigoso ponto de reduzir o campo da imunidade concedida aos produtos expor- 
tados. elevando as dificuldades de nossa indústria para entrar ou permanecer no 
competitivo mercado internacional. 

Felizmente, os parlamentares revisores compreenderam que as fon- 
tes de recursos estatais destinadas ao comércio exterior estão se exaurindo, e 
apresentaram sugestões que incentivam corretamente as empresas exportado- 
ras. proporcionando-lhes benefícios fiscais semelhantes aos existentes nos paí- 
ses de comércio concorrente. Nesse sentido, várias propostas estão direciona- 
das para a concessão de imunidade aos produtos industrializados, mercadorias 
e serviços exportados. 

No caso do IPI, como complemento da imunidade dos produtos 
industrializados exportados, é proposta a elevação à categoria dc norma consti- 
tucional do direito, hoje reconhecido pela legislação, à manutenção c ao ressar- 
cimento do crédito do imposto incidente nas operações anteriores à de exporta- 
ção. 

Quanto ao ICMS, a gama dc benefícios proposta é ainda maior. 
De 1967 a 1989 os produtos industrializados exportados gozaram dc imunida- 
de, sendo tributados pelo ICM apenas os primários; a manutenção do crédito 
referente às operações anteriores, na hipótese dos produtos imunes, era garanti- 
da por lei federal. A Constituição de 1988 aumentou os casos dc exigência do 
imposto, neles incluindo a exportação de produtos industrializados scmi-clabo- 
rados. A garantia de manutenção do crédito, na exportação dos produtos imu- 
nes, concedida pela Lei Complementar n0 65, dc 1991. foi. no entanto, suspensa 
por medida cautelar concedida pelo Supremo Tribunal Federal, cm Ação de 
Declaração dc Inconstitucionalidadc impetrada pelo Estado de Minas Gerais. 
Hoje, portanto, a manutenção e o aproveitamento do crédito, pelos exportado- 
res, fica à livre discrição dos Estados. O ressarcimento nesses casos tem se 
mostrado medida de exceção poucas vezes tomada. 

Passados cinco anos, uma análise de nosso comércio exterior de- 
monstra que a incidência do ICMS sobre mais de um terço de nossa pauta dc 
exportação restringiu a capacidade de atuação dc nossos exportadores no dis- 
putado mercado externo. Nesse ponto cabe acrescentar que também a incidên- 
cia do ICMS sobre produtos primários, deve ser discutida e revista, em prol do 
revigoramento de nossa economia. Assim agindo estaremos dando guarida aos 
princípios teóricos das finanças, e nos adaptando à internacionalização crescen- 
te das economias; aqueles aconselham e essa impõe a completa desoneração das 
exportações em relação aos impostos internos do tipo IPI e ICMS. 

Mas é cristalino que o setor exportador não será privilegiado pela 
imunidade sem reservas; se motivos de ordem econômica aconselharem a intro- 
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dução de restrições tributárias às exportações, poderá ser acionado o Imposto 
sobre Exportação, um clássico e ágil instrumento também utilizado pelos países 
mais desenvolvidos, como importante auxiliar na condução da política econô- 
mica voltada para o exterior. 

Outras propostas desejam propiciar a atualização monetária do 
crédito decorrente das operações anteriores à de exportação. Ocorre, todavia, 
que esse crédito é utilizado de imediato, logo que a mercadoria dá entrada no 
estabelecimento exportador, quase sempre antes da exportação por ela gerada. 
O que se toma justo impedir é o acúmulo de crédito que ocorre nas empresas 
que se dedicam preponderantemente ao comércio exterior. Nesse caso, a garan- 
tia do ressarcimento substitui com vantagem a atualização, pois esta não garan- 
te o aproveitamento do montante do crédito acumulado pela empresa. 

Os argumentos produzidos para defender a imunidade na exporta- 
ção de bens e mercadorias são apropriados para justificar a desoneração dos 
serviços exportados. 

A redução de receita, decorrente dos benefícios concedidos à ex- 
portação pelos Estados e Distrito Federal, será compensada com a transferência 
de parcela expressiva da receita do Imposto sobre Exportação, E verdade que a 
atual arrecadação desse imposto é insignificante, principalmente porque a inci- 
dência do ICMS não deixa espaço à utilização de um imposto com finalidade 
extrafíscal tão acentuada. Suspenso o ICMS, no entanto, a União certamente 
passará a cobrar seu imposto nos casos recomendados pela política comercial, 
como, por exemplo, sobre produtos primários cuja industrialização se pretenda 
estimular em nosso país, ou sobre produtos nacionais de custo menor que os 
similares estrangeiros, e por isso sobretaxados pela nação importadora caso 
não sejam aqui tributados (o exemplo melhor dessa hipótese é o do complexo 
soja). 

Com a criação dessa nova fonte de transferência de receita perde 
sentido a atual repartição de dez por cento da receita do IPI. Adite-se, em apoio 
à extinção dessa partilha, que a União suportará significativa redução de receita 
do imposto, em decorrência dos incentivos aos investimentos constantes de alte- 
ração do art. 153 da Constituição inserida no Substitutivo proposto. Cabe lem- 
brar ainda que a exportação é crucial para a economia, pois representa um 
importante fator de desenvolvimento econômico e constitui-se na principal fon- 
te de consecução de divisas. E sendo importante para o País não cabe perquirir 
quem é responsável por sua incrementação; a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios compartilham igualmente dessa responsabilidade. 

Finalmente, deve ser apontado como inibidor da atividade empre- 
sarial e, portanto, como mais um obstáculo ao desenvolvimento do País, o texto 
constitucional que veda o aproveitamento do crédito se a operação seguinte for 
beneficiada por isenção ou não incidência. Ora, a obrigatoriedade do estorno do 
crédito retira, em grande parte, o beneficio concedido, reduzindo o incentivo à 
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prestação de serviço, à produção ou à comercialização de produtos isentos ou 
não tributados. 

3. Inibição de Guerra Fiscal 

A regra constitucional que exige deliberação coletiva dos Estados 
para a concessão e a revogação de benefícios fiscais referentes ao ICM c depois 
ao ICMS, incluída pela primeira vez no texto de 1969, tem se mostrado um 
eficaz obstáculo às guerras fiscais encontradiças na vigência do antigo Imposto 
sobre Vendas e Consignações. 

Como conseqüência, essa norma tem concorrido para manter uma 
convivência harmônica, que certamente seria impossível sem ela. dada a desi- 
gualdade econômica das unidades federadas. Todavia, vários Estados começam 
a ameaçar esse convívio pacífico, concedendo benefícios tributários ou finan- 
ceiros, não autorizados pelo plenário dos Estados c do Distrito Federal, geral- 
mente no afa de atrair novas empresas, mas também em atenção a pleitos de 
setores corporativos. Essas infrações ao texto constitucional acarretam efeitos 
nefastos para as condições de competitividade do mercado interno. 

Preocupou a vários parlamentares não haver na legislação uma 
forma eficiente de combater esses deslizes, o que os levou a propor a criação de 
um original contencioso, com julgamento pelo Senado Federal e aplicação de 
pesadas sanções pecuniárias, 

Apesar da necessidade de medidas que coíbam os abusos, a fór- 
mula apresentada é desaconselhável, não apenas por sua forte conotação buro- 
cratizante, senão também por não garantir uma solução rápida para os interes- 
sados, já que ao perdedor da lide restaria sempre o direito de recorrer ao Poder 
Judiciário. 

Mais prático e eficiente será, sem dúvida, vedar o aproveitamento 
do crédito quando o imposto que lhe deu origem for, direta ou indiretamente, 
reduzido, anulado, devolvido ou compensado pela concessão de incentivos, sub- 
sídios ou outros benefícios, inclusive de natureza financeira ou creditícia, res- 
salvados, naturalmente, os benefícios autorizados ou determinados por decisões 
coletivas apoiadas no texto constitucional. 

4. Desoneração de investimentos 

A característica principal de impostos como o IPI e o ICMS é a 
sua não-cumulatividade. No dizer elegante de Trotabas e Cottcret, "toute 
Foriginalité de la T.V.A. repose sur le droit à déduction" 

A principal dificuldade enfrentada pelo legislador para estabelecer 
este "direito" é, sem dúvida, indicar claramente em que casos o montante do 
imposto incidente sobre as mercadorias (ou serviços) adquiridas pode servir à 
dedução, isto é, pode ser creditado e posteriormente abatido do montante do 
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imposto devido relativo às operações (c prestações) promovidas pelo contribuinte, 

Na França, país onde se adotou pela primeira vez um imposto do 
tipo não-cumulativo - la taxe sur la valeur ajoutéc - T V.A - (embora experiên- 
cia anterior tenha ocorrido em estado americano), os doutrinadores desde logo 
divisaram duas formas de concessão do abatimento: apenas o credito referente 
às mercadorias adquiridas para se integrarem em produtos fabricados, adquiri- 
das para serem comercializadas, ou que desapareçam no processo de produção; 
ou o aproveitamento do crédito relativo a todas as mercadorias adquiridas pela 
empresa com a finalidade de servirem ao processo produtivo ou de comerciali- 
zação. No primeiro caso ocorre o crédito físico; no segundo, o crédito financeiro. 

François Deruel, lembrando que a França optou pela segunda, re- 
sume com precisão as duas hipóteses: 

"L'avantage dc la T.V.A. sur un simple 
système dc paiements fractionnés tient dans le fait que 
le redevablc peut déduirc: 

- non seulement les taxes qui ont grevé 
Fachat de biens ou de denrécs qui se retrouvent dans le 
produit fíni ou qui disparaissent dans la fabrication: 
matières premières, matières consomptiblcs utilisécs 
pour Ia fabrication... (déduction physique). 

- Mais aussi les taxes qui ont grevé Fachat 
ou la réalisation des immobilisations et Fachat des ser- 
vices (déduction fmancicre, élémcnt important dc la 
neutralité dc Fimpôt). 

O sistema de crédito financeiro, presente na legislação da T.V.A. 
dos países da Comunidade Européia, fez com que o imposto incidente, por exem- 
plo, sobre bens do ativo imobilizado (máquinas e equipamentos) deixe dc repre- 
sentar ônus financeiro para o adquirente, pois este imediatamente o credita e 
deduz do imposto devido pelas operações tributadas que efetua. 

No Brasil, os únicos impostos não-cumu lati vos, o IPI e o ICMS, 
tem adotado soluções semelhantes entre si, mas diferentes do modelo europeu. 

A legislação do IPI opta pelo crédito físico, admitindo também o 
aproveitamento do crédito relativo às embalagens e às matérias-primas e produ- 
tos intermediários que, embora não se integrando ao novo produto, sejam con- 
sumidos no processo dc industrialização, salvo se fizerem parte dc bens do ativo 
permanente. 

A legislação que rege nacionalmente o ICMS também adota o cré- 
dito físico, pois estatui que não poderá ser aproveitado o crédito referente à 
entrada de bens destinados ao consumo ou à integração no ativo fixo, nem o 
relativo à entrada de mercadorias que, utilizadas no processo industrial, não 
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integrem o produto final na condição de elemento indispensável à sua composição. 

Essas legislações são fruto evidente da mentalidade fiscalista que 
preside, em geral, as decisões referentes à política tributária em nosso País. Ao 
impedir o aproveitamento do crédito do montante do imposto que incide sobre 
todas as mercadorias adquiridas para a consecução dos objetivos das empresas 
- a produção agropecuária, a industrialização, a comercialização ou a prestação 
de serviços - a lei está elevando os custos de produção e de comercialização e, 
conseqüentemente, reduzindo a capacidade de investimento não apenas das 
empresas privadas, senão também das empresas estatais. Certamente não é essa 
a maneira mais inteligente de criar instrumentos que concorram para o desen- 
volvimento econômico de um país. 

A introdução do crédito financeiro tanto na legislação do IPI quanto 
na do ICMS, é medida que se impõe para estimular os investimentos e, conse- 
qüentemente, proporcionar o crescimento da economia, 

Com o mesmo objetivo, foram propostas a imunidade relativa ao 
ICMS nas saídas de insumos, máquinas, implementos c tratores agropecuários, 
e a manutenção e o ressarcimento dos créditos referentes às operações anteriores. 

Dada a importância do setor, e tendo em vista a redução significa- 
tiva de suas fontes de financiamento ao longo dos últimos anos. é ele merecedor 
desse incentivo tributário que concorrerá para reduzir o custo de produção dos 
alimentos. 

5. Equalização no tratamento tributário entre o Pro- 
duto NACIONAL E O IMPORTADO 

Foi sábio o constituinte de 1988 ao estabelecer como fato gerador 
do ICMS a entrada de mercadoria importada, mesmo que se trate de bem para 
consumo ou para o ativo fixo do estabelecimento importador. Essa medida equi- 
para o ônus tributário do produto importado ao do produto nacional; sem a 
equiparação o primeiro seria beneficiado por vantagem financeira em relação 
ao último. 

Todavia, a norma se mostrou insuficiente para uniformizar trata- 
mentos, pois não impede a importação livre dc ICMS quando se tratar de bem 
adquirido para uso do importador ou por pessoa fisica (muito embora alguns 
tivessem visto na palavra "bem", que abrange os produtos e mercadorias não 
destinados ao comércio, uma permissão para a incidência do ICMS na importa- 
ção efetuada por pessoa física). 

A elevação das pessoas físicas à condição dc contribuintes do ICMS 
pode parecer estranha à primeira vista, mas o volume c o valor dessas importa- 
ções torna necessário que se iguale, também nesse caso, a carga tributária entre 
o produto estrangeiro e o nacional, A liberdade dc importação deve-se acrescen- 
tar, sob pena dc se abrir caminho à evasão c à fraude fiscais, a igualdade dc 
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tratamento tributário entre o bem adquirido no Brasil e no exterior. 

O mesmo dispositivo da Constituição indica como sujeito ativo da 
obrigação de pagar o ICMS, na importação, o Estado onde estiver situado o 
estabelecimento destinatário da mercadoria ou da prestação de serviço. Essa 
disposição tem dado azo a repetidas querelas entre o Estado de situação do 
estabelecimento importador e o da situação do porto, quando o primeiro oferece 
vantagens especiais ao importador - como por exemplo, alíquotas mais baixas 
ou maior prazo para pagamento do imposto - e as mercadorias se destinam, na 
realidade, ao segundo, Têm razão, portanto, os parlamentares que propuseram 
atribuir competência para exigir o ICMS ao Estado a que se destinar fisicamen- 
te a mercadoria. 

Finalmente, há que se fazer menção às propostas que, na importa- 
ção de mercadorias, antecipam o fato gerador do ICMS para o momento do 
desembaraço aduaneiro. 

Algumas legislações estaduais possuem disposição semelhante, mas 
o Superior Tribunal de Justiça vem reiteradamente negando-lhes validade. 

Trata-se, no entanto, de medida de extrema importância para evi- 
tar fraudes fiscais ocorridas na importação, devendo ser salientado que agora 
esse pagamento deixará de representar ônus financeiro para os importadores 
que se mantêm em dia com o Fisco, pois de acordo com alteração proposta para o 
art. 155, § 2o, I, haverá o aproveitamento imediato do montante do imposto pago. 

6. ICMS - Princípio do destino 

Num estado federal, quando a competência para cobrar imposto 
sobre vendas pertence às unidades federadas, aflora de imediato a questão de se 
saber se nas operações e prestações interestaduais o imposto pertence ao estado 
que remete ou ao que recebe (cm geral, ao produtor ou ao consumidor). 

No Brasil encontrou-se uma fórmula híbrida que permite a parti- 
lha da receita entre os Estados remetente e destinatário. Na prática, a aplicação 
dessa sistemática permite que entre Estados economicamente semelhantes o re- 
metente seja, em geral, mais beneficiado que o destinatário: se o menos desen- 
volvido enonomicamcntc for o destinatário ou o remetente, a ele cabe o maior 
quinhão do imposto. 

Com o êxito econômico da Comunidade Européia essa matéria 
voltou a ser discutida no Brasil, face aos aparentes benefícios que o princípio do 
destino, lá adotado, trouxe para a economia. 

Os países do mercado comum europeu desoneram da T.V.A. as 
exportações e garantem ao exportador o aproveitamento do crédito referente às 
operações anteriores; os países importadores impõem às mercadorias importa- 
das ônus tributário igual ao suportado pelas mercadorias nacionais similares. 
Esse sistema evita a bitributação. dá ao país cm que se encontra o consumidor o 
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direito de se apropriar do imposto, e mantém a neutralidade do imposto. O que 
foi aqui resumido é assim explicado por Louis Cartou; 

"Ce système est fondé sur les deux rai- 
sons qui inspirent toutc solution apportce par le droit 
aux problcmes fiscaux intcmationaux; róquitc fiscale, 
la neutralité économique de Timpôt. 

Au service de réquitc fiscale, la compen- 
sation aux frontières doit remplir un double rôle. 

En premier lieu ellc doit éviter la double 
imposition (...) 

En second lieu. la compensation aux fron- 
tières permet d'attribuer Fimpôt à TEtat dans lequel a 
lieu la consommation du produit ou Tutilisation du 
service. On considere que Fimpôt est ainsi attribué à 
FEtat qui supporte les charges gcnéralcs relatives au 
consommateur: c^st Fargumcnt dit de Favantage pro- 
curé au consommateur." 

Quanto à importância desse sistema para a neutralidade do impos- 
to, diz o mesmo autor: 

"En effet, le produit échangé entre deux 
pays est dctaxé à Fexportation par le pays d'origine et 
soumis dans le pays de dcstination à Fimpôt de con- 
sommation dans les mcmes conditions que les produits 
nationaux similaires." 

Acordo na Comunidade Européia garante temporariamente a utili- 
zação do princípio do destino. 

Guardadas as devidas proporções entre operações internacionais 
de países soberanos e operações interestaduais de estados-membros de um país 
federado, pode-se dizer que a implementação do princípio do destino, no Brasil, 
proporcionará ao Estado em que situado o consumidor a receita total do ICMS 
incidente sobre a mercadoria ou o serviço. A ausência de bitributação e a neu- 
tralidade do ICMS em cada Estado, já conseguidas pela legislação atual, serão 
mantidas. 

Deve ser salientado, no entanto, que a introdução do princípio do 
destino será responsável por outras conseqüências igualmente desejáveis. Os 
Estados terão mais liberdade para implementarem políticas tributárias própri- 
as, e os vocacionados para a exportação deixarão de suportar o crédito do ICMS 
recolhido aos Estados produtores de insumos agrícolas ou industriais. 

Infelizmente, forçoso é convir que uma série de previsíveis dificul- 
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dadcs desaconselham a imediata introdução do princípio do destino. O momen- 
to e a forma de recolhimento do imposto ao Estado destinatário ainda não con- 
seguiram uma solução consensual entre os especialistas na matéria; faz-se ne- 
cessário encontrar instrumentos eficazes que impeçam a ocorrência das práticas 
de sonegação encontradas com muita freqüência cm operações interestaduais 
não tributadas no Estado remetente, como as relativas a combustíveis e lubrifi- 
cantes de petróleo e às remessas para a Zona Franca de Manaus; será também 
necessária uma solução satisfatória para o acúmulo de crédito que ocorrerá nas 
indústrias fabricantes de produtos consumidos, na maior parte, em outros Estados. 

Essas vantagens e dificuldades foram bem avaliadas em várias 
propostas que sugerem aproveitar a oportunidade de incluir o principio no texto 
constitucional, mas deixar para a lei complementar o estabelecimento das regras 
necessárias à sua implantação e à recolha do momento mais adequado para tanto. 

7. Mecanismos reguladores do Comércio Exterior 

A crescente abertura da economia ao exterior, com a diminuição 
acentuada de barreiras à importação, abre também as portas para práticas irre- 
gulares de comércio, como "dumping" e subsídios diretos e indiretos nos países 
exportadores aos seus produtores, acarretando concorrência desleal c predató- 
ria contra empresas brasileiras. 

Todos os países que participam do comércio internacional se pre- 
ocupam com a questão, objeto de acordos dos quais o Brasil tem sido signatá- 
rio. Entre as medidas adotadas para coibir a concorrência desleal destaca-se a 
cobrança de direitos compensatórios, aplicada pelo país importador prejudica- 
do, com vistas a eliminar a vantagem obtida pelo exportador. O Brasil, inclusi- 
ve, vem adotando tal medida, com respaldo em legislação ordinária, o que vem 
ensejando contestações judiciais, que fragilizam a utilização desse legítimo instru- 
mento inibidor da concorrência desleal. 

Assim, cumpre acolher as propostas que visam a dar respaldo cons- 
titucional à adoção de medidas contra práticas danosas de comércio exterior 
prejudiciais à economia brasileira. Entretanto, julgando tratar-se de princípio 
geral de atividade econômica, procuramos localizar a disposição proposta no 
titulo Da Ordem Econômica e Financeira, capítulo referente aos Princípios Gerais 
da Atividade Econômica. 

8. Cobrança diferenciada das contribuições sociais 

As sugestões de reforma nas contribuições sociais, apresentadas 
cm termos de propostas revisionais, expressam, de modo geral, a necessidade de 
se imprimir maior racionalidade c efetividade à estrutura tributária brasileira. 

Em decorrência da natureza das contribuições incidentes sobre o 
faturamento e sobre o lucro líquido das empresas tem-se que a carga impositiva 
delas resultante não se distribui uniformemente entre os diversos setores da 
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atividade econômica. No caso específico do faturamento, as empresas e setores 
horizontalizados - que participam das diversas etapas do processo produtivo de 
um bem final - acabam respondendo por uma carga mais expressiva, visto que 
a contribuição repercute sobre todas as fases de produção. Ademais, a forma 
vigente de incidência dessa contribuição, ao prever isenção dos bens exportá- 
veis apenas na última comercialização, acaba por onerar também as mercadori- 
as destinadas ao mercado externo, pois recai sobre todas as fases intermediárias 
do seu processo produtivo. 

A atual inflexibilidade da estrutura de incidência das contribui- 
ções sociais tem sido apontada como um dos principais elementos responsáveis 
pela introdução de sérias distorções na formação de preços relativos, pelo de- 
sincentivo às exportações e pelo estímulo à evasão, dado o peso excessivo que 
estas representam para determinados setores da atividade econômica. 

A redação do § 9o do art. 195, proposta no Substitutivo, tem por 
mérito permitir a flexibilização da forma de incidência das contribuições sociais 
baseadas no faturamento e no lucro, facultando à lei exigi-las e graduá-las de 
modo diferenciado em razão da atividade econômica. Atribuiu-se ao Presidente 
da República competência exclusiva para elaborar projeto de lei disciplinando a 
matéria. Tal medida decorre do fato de o Poder Executivo possuir, no âmbito de 
sua estrutura administrativa, órgãos técnicos especializados na arrecadação e 
fiscalização de impostos e contribuições sociais, os quais detêm as fontes de 
informações necessárias à análise dos efeitos de mudanças nas alíquotas e bases 
de incidência sobre os diversos setores da atividade econômica. 

Diante disso, a sugestão apresentada objetiva tão-somente possi- 
bilitar a definição de uma carga impositiva mais justa, do ponto de vista do 
contribuinte, e mais racional e efetiva, do ponto de vista da arrecadação tributária. 

9. Vigência 

As alterações referentes à incidência do ICMS na importação de- 
verão entrar em vigor de imediato, para evitar movimentos especulativos. A 
mesma data de vigência deverá ser adotada para a diferenciação das contribui- 
ções sociais, alteração cuja implantação estará limitada pelo chamado princípio 
da trimestralidade, 

A necessidade premente de fortalecer as exportações brasileiras 
faz com que se fixe em setembro próximo o novo modelo de sua tributação. 

As demais alterações, por exigirem um período de apuração mais 
amplo, entrarão em vigor em Io de janeiro de 1995. 

III -Conclusão 

Diante do exposto, a Relatoria acolhe, na forma do Substitutivo 
constante do Anexo I, as propostas revisionais e emendas que propõem; 
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a) o ACRÉSCIMO, no art. 61, de parágrafo estabelecendo que o 
projeto de lei de criação ou majoração de impostos ou taxas, com exceção dos 
previstos nos arts. 153,1, II, IV e V, e 154, II, será apresentado até 30 de junho 
do exercício financeiro anterior àquele em que deverá entrar em vigor; 

b) nova REDAÇÃO da alinea "b", do inciso III, do art. 150, para 
vedar a cobrança de tributos cm um exercício financeiro sem que a lei que os 
instituiu ou aumentou tenha sido publicada ate trinta de setembro do exercício 
anterior; 

c) a INSERÇÃO ao final do inciso III, do § 3o, do art. 153, de 
garantia de manutenção e ressarcimento do crédito do IPI, relativo às operações 
anteriores à de exportação; 

d) a ALTERAÇÃO da alínea "b", do inciso II, do § 2o, do art. 155, 
a fim de estabelecer que operações e prestações isentas ou não tributadas não 
impedem o aproveitamento do crédito do ICMS referente às operações anteriores; 

e) a ADEQUAÇÃO do inciso IV, do § 2o, do art. 155 ao dispositi- 
vo que toma imunes ao ICMS as operações e prestações que destinem ao exte- 
rior mercadorias e serviços; 

f) a CONCESSÃO de imunidade, relativa ao ICMS, nas opera- 
ções que destinem qualquer mercadoria ou serviço ao exterior, garantida a ma- 
nutenção e o ressarcimento do crédito do imposto relativo às operações anterio- 
res às de exportação (art. 155, § 2o, X, "a"); 

g) a INTRODUÇÃO de inciso III no art. 157, destinando oitenta 
por cento da arrecadação do Imposto sobre Exportação ao Estado ou Distrito 
Federal onde estiver localizado o exportador; 

h) o ACRÉSCIMO ao inciso IV do art. 158, de determinação aos 
Estados para que transfiram, juntamente com a entrega da parcela do ICMS 
pertencente aos Municípios, vinte e cinco por cento da receita do Imposto sobre 
a Exportação que receberem da União; 

i) a SUPRESSÃO da alínea "e", do inciso XII, do § 2o, do art. 
155, a fim de adequar o texto constitucional à imunidade total relativa ao ICMS, 
concedida às exportações de mercadorias e serviços; 

j) a SUPRESSÃO da alínea "f, do inciso XII, do § 2o, do art. 155, 
a fim de adequar o texto constitucional às alterações previstas para o art. 155, § 
2o, II, "b" e X, "a"; 

1) a SUPRESSÃO do inciso II, bem como dos §§ 2o e 3o do art. 
159, a fim de extinguir a transferência aos Estados e Distrito Federal de dez por 
cento do produto da arrecadação do IPI; 

m) o ACRÉSCIMO de inciso XIII ao § 2o, do art. 155, contendo 
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proibição de aproveitamento do crédito quando o ICMS que lhe deu origem for, 
direta ou indiretamente, reduzido, anulado, devolvido ou compensado pela con- 
cessão de incentivos, subsídios ou outros benefícios, inclusive de natureza fi- 
nanceira ou creditícia, ressalvado o disposto no inciso XII, "g"; 

n) a INCLUSÃO de regra adicional no inciso II, do § 3o, do art. 
153, a fim de permitir o aproveitamento do credito do IPI relativo a bem desti- 
nado a uso, consumo ou ativo imobilizado; 

o) a INCLUSÃO de regra adicional no inciso I, do § 2o, do art. 
155, a fim de permitir o aproveitamento do credito do ICMS relativo a bem 
destinado a uso, consumo ou ativo imobilizado; 

p) a INCLUSÃO de alínea "d" no inciso X, do § 2o, do art. 155, 
concedendo imunidade do ICMS às saídas de insumos, máquinas, implementos 
e tratores agropecuários, definidos em lei complementar, assegurada a manu- 
tenção e o ressarcimento do crédito relativo às operações anteriores; 

q) a INCLUSÃO de novo artigo, com o número 181, renumeran- 
do-se os demais, com regra que permite a adoção de sanções contra as práticas 
de comércio exterior danosas à economia nacional; 

r) a INSERÇÃO, na alínea "a", do inciso IX, do § 2o, do art. 155, 
das expressões; "por ocasião do desembaraço aduaneiro", para fazer ocorrer 
nesse momento o fato gerador do ICMS na importação de bens e mercadorias; 
"ainda quando se tratar de bem adquirido por pessoa física", para estatuir que 
também as pessoas físicas são contribuintes do ICMS ao importarem bens do 
exterior; "ou para uso do importador" para estabelecer que a importação de 
bem ou mercadoria para uso do importador estará sujeita ao ICMS; "de destino 
físico" substituindo "onde estiver situado o estabelecimento destinatário", a fim 
de indicar que na importação o ICMS deve ser recolhido ao Estado ao qual se 
destinar fisicamente a mercadoria ou a prestação do serviço; 

s) a INCLUSÃO de § 4o no art. 155, a fim de permitir que através 
de lei complementar seja adotado, com relação ao ICMS, o princípio da tributa- 
ção pelo Estado ou Distrito Federal do destino da mercadoria ou do serviço, e 
estabelecidas regras especiais não sujeitas ao disposto no § 2o, do art. 155, de 
forma a assegurar que o montante cobrado nas diversas operações seja, no final 
do processo de circulação, totalmente apropriado pelo Estado ou pelo Distrito 
Federal, onde seja consumida a mercadoria ou o serviço; 

t) a INCLUSÃO do § 9o no art. 195, para permitir a cobrança de 
contribuição social diferenciada por ramo de atividade; 

u) a INCLUSÃO de artigo de vigência estabelecendo que as pro- 
postas incluídas nas letras "r" e "t" acima, entram em vigor imediatamente; as 
das letras "c", "d", "e", "f, "g", "h", "i", "j" e "1" no dia Io de setembro deste 
ano; e as demais no dia 1° de janeiro de 1995. 

56 Relatoria da Revisão Constitucional 



São rejeitadas todas as demais propostas revisionais e emendas 
referentes aos temas apreciados. 

A publicação do voto relativo às propostas e respectivas emendas 
consta do Anexo II, que integra este Parecer. 

Sala das Sessões, em de maio de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 55 (Art. 20) 
(Compensação ErNANCEiRA peja exploração de recursos naturais) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 16,05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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SunsimjTivo do Relator 
Proposta de Emenda Constitucional de Re.visão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda as texto constitucional: 

Art. 1° O § Io do art. 20 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 20  

§ Io É assegurada aos Estados, ao Distri- 
to Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da 
administração direta da União, compensação financei- 
ra pelo uso ou exploração de recursos naturais, inclu- 
sive petróleo, gás natural, recursos hídricos e mine- 
rais, no respectivo território, plataforma continental, 
mar territorial ou zona econômica exclusiva, a qual 
será estabelecida por lei federal específica para cada 
recurso, ou tipo de exploração. 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de março de 1994. 

Deputado Nfxson Jouim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator Adjunto 
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do Relator-Gerai, às propostas rf.visionais apresentadas ao 
Ari. 20, § 1°, QUE DISPÕE SOBRE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

I - Relatório 

O § 1° do art. 20 assegura aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e a órgãos da administração direta da União participação no resul- 
tado da exploração, ou compensação financeira pela exploração, de petróleo ou 
gás natural, de outros recursos minerais e de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva. 

Foram apresentadas 25 propostas revisionais ao § Io do art. 20 
que, quanto ao seu conteúdo, podem ser classificadas em: 

- propostas que suprimem o dispositivo: 15, ou 60% do total; 

- propostas que alteram os beneficiários: sete, ou 28% do total; 

- propostas que estendem a compensação financeira a outras mo- 
dalidades de exploração de recursos naturais: três, ou 12% do total. 

As 15 propostas supressivas são as PREn0 95 5-1, 1,679-4, 1.794- 
1, 9.322-1, 9.416-6 e 12,655-4, que alteram somente esse dispositivo; a PRE n" 
4.382-6, que também modifica o art. 177 e o art. 45 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; as PRE n0 13.562-9, 14.829-9 e 15.363-4, que 
reformulam o art. 20 e o art. 26; e as PRE n" 9.023-8, 13.015-0, 13.556-9, 
15.292-9, 15.303-7, que reformulam grande parte do Título III. 

As sete propostas que alteram os beneficiários subdividem-se em; 

- propostas que excluem os Estados, o Distrito Federal e os Muni- 
cípios: uma, a PRE n" 3.299-4; 

- propostas que excluem a União: duas, a PRE n" 8.525-6 e o 
conjunto formado pelas PRE n0 6.260-7 e 6.254-7 (contado como uma única 
proposta), em que a primeira suprime o § Io e o inciso IX do art. 20 e a segunda 
inclui esse parágrafo no art. 26 (que dispõe sobre os bens dos Estados), supri- 
mindo a expressão "bem como a órgãos da administração direta da União"; 

- propostas que incluem toda a União: duas. as PRE n0 14.524-4 e 
14.699-0; e 

- propostas que incluem as comunidades indígenas: duas, as PRE 
n0 15.475-1 e 16.494-3. 

As três propostas que estendem a compensação financeira a outras 
modalidades de exploração de recursos naturais subdividem-se em: 
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- propostas que incluem madeira e pesca: uma. a PRE n0 13.201-1; 

- propostas que incluem a exploração de recursos hídricos para 
abastecimento: uma, a PRE n" 6.371-l;e 

- propostas que incluem usos de recursos hídricos sujeitos à outor- 
ga pelo Poder Público de seus direitos de uso, inundação de terras por reserva- 
tórios de água qualquer que seja sua finalidade e restrição ao uso de terras para 
a proteção de recursos hídricos, em especial mananciais de abastecimento de 
populações: uma, a PRE n0 6,986-6. 

Foram ainda apresentadas quatro propostas correlatas a esse as- 
sunto: a PRE n" 10.285-3, que acrescenta a expressão "e estabelecer tarifa, 
variável em função da finalidade e do interesse social, para a utilização desses 
recursos hídricos" ao final do inciso XIX do art. 21, bem como um parágrafo a 
este artigo determinando que "a receita financeira proveniente da cobrança de 
tarifa pela utilização de recursos hídricos ... será aplicada, exclusivamente, em 
investimentos nos setores de meio ambiente, energia e irrigação"; a PRE n0 

13.153-6, que acrescenta alínea ao inciso I do art. 155 dispondo a respeito da 
instituição de imposto sobre "a utilização e/ou degradação dos recursos hídri- 
cos de bacia hidrográfica por pessoas físicas ou jurídicas, públicas e privadas, 
que desenvolvam atividades econômicas, ou de outra natureza" e determinando 
que "os recursos financeiros advindos desse imposto serão utilizados privativa- 
mente no monitoramento, proteção e recuperação do meio ambiente dessa re- 
gião" e que "quando uma bacia hidrográfica abranger dois ou mais Estados, 
esses Estados constituirão um consórcio para administrar as condições do meio 
ambiente dessa bacia"; a PRE n0 6.784-8, que acrescenta parágrafo ao art. 145 
dispondo sobre compensação financeira a Municípios pela criação de espaços 
especialmente protegidos; e a PRE n" 16,949-6, que acrescenta inciso ao § 1° do 
art. 225 dispondo sobre a aplicação progressiva do princípio do usuário-paga- 
dor "como fonte alternativa para financiamento das ações necessárias à prote- 
ção ambiental". 

II - Parecer 

A compensação financeira pela exploração de recursos naturais é 
uma inovação da Constituição de 1988, restrita aos recursos minerais e aos 
recursos hídricos utilizados para geração de energia elétrica. Trata-se de com- 
pensação pecuniária a comunidades, com a finalidade de compensar-lhes a di- 
minuição de seu patrimônio natural e outras conseqüências como a degradação 
da qualidade de seus recursos. São comuns situações em que os benefícios gera- 
dos pelo aproveitamento dos recursos naturais de uma comunidade são transfe- 
ridos para regiões distantes e usufruídos por outras 

Uma interpretação mais restrita desse dispositivo constitucional 
seria a de que ele se destinaria a compensar comunidades pela restrição de uso 
que a exploração mineral ou.de potenciais de energia hidráulica acarretaria a 
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parcelas de seus territórios. Não sendo mais possivel atividades agrícolas ou 
industriais nas terras ocupadas por aquelas atividades, as comunidades seriam 
privadas da renda futura que essas terras poderiam gerar. Essa interpretação 
não subsiste, porque a Constituição estendeu à mineração c à energia elétrica a 
incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e de Serviços, possibi- 
litando que as terras bloqueadas por essas atividades passassem a gerar renda 
para suas comunidades. 

A compensação financeira não é um tributo a mais gravando a 
atividade produtiva, como argumentaram alguns parlamentares ao justificarem 
Propostas Revisionais supressivas do dispositivo. É o pagamento por um recur- 
so produtivo apropriado a custo zero por seus usuários. 

Há muito os recursos naturais deixaram de ser considerados bens 
livres, sem valor econômico. A persistência desse conceito, mesmo após haver 
evidências de que haviam se tomado escasso, proporcionou sua exploração ex- 
cessiva e acarretou a degradação de sua qualidade. A compensação financeira é 
um modo de se internalizar no cálculo econômico as extemalidades negativas 
ocasionadas por seu uso inadequado. 

O uso de recursos naturais, especialmente os não renováveis, como 
minérios e florestas nativas, implica perda de patrimônio, pois não há possibilida- 
des de repô-los. Por essa razão, a comunidade internacional interessada na operaci- 
onalização do conceito de desenvolvimento sustentável desenvolveu a contabilida- 
de ambiental de modo a registrar o patrimônio natural de uma comunidade e poder 
avaliar o ganho ou a perda real de projetos de aproveitamento de recursos naturais. 

Favorecemos não somente a manutenção do preceito da compen- 
sação financeira, bem como sua extensão a todos os recursos naturais, na forma 
de leis específicas para cada tipo de recurso. Essa modalidade de regulamenta- 
ção possibilitará uma evolução do tratamento dado ao tema, coerente com o 
amadurecimento da sociedade a seu respeito, sem que sejam necessários aper- 
feiçoamentos futuros do texto constitucional. Propomos, portanto, nova reda- 
ção para o § Io do art. 20. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, este Relator acolhe, na forma de Substitutivo, 
as propostas revisionais e emendas que estendem a outros recursos naturais, ou 
a outras modalidades de seu uso, a incidência de compensação financeira, rejei- 
tando todas as demais referentes ao tema. 

A indicação do voto das propostas e respectivas emendas consta 
do Anexo que integra este parecer. 

Sala das Sessões, em de março de 1994. 

Deputado Nelson Jobim - Relator 
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Parf.cer n0 56 (Art. 24) 

(Competência concorrente da União, dos estados e DF 
PARA LEGISLAR) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 16,05 .94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator às Propostas Revisionais dirigidas ao inciso 
VI do artigo 24 

A mesa do Congresso Nacional, nos termos do artigo 60 do texto 
constitucional e do artigo 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitóri- 
as, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io. São suprimidos do inciso VI do art. 24 da Constituição 
os vocábulos "florestas", "caça", "pesca" e "fauna" e as expressões "defesa 
do solo e dos recursos naturais" e "proteção do meio ambiente", e acrescida 
a expressão "gestão dos recursos naturais", passando o dispositivo a vigo- 
rar com a seguinte redação: 

"Art. 24  

VI - conservação da natureza, gestão dos recursos naturais e con- 
trole da poluição". 

Art. 2o. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jodim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Sub-Relator 
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Parecer do Relator às propostas revisionais dirigidas 
AO INCISO VI DO ART. 24 

I - Relatório 

O inciso VI estabelece a competência concorrente da União, dos 
Estados e do Distrito Federal de legislar sobre "florestas, caça, pesca, fauna, 
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do 
meio ambiente e controle da poluição". 

Podemos classificar em dois grupos as propostas revisionais apre- 
sentadas a este inciso. Em um grupo estão aquelas que pretendem a supressão 
do inciso, no âmbito de propostas mais amplas que alteram o artigo como um 
todo. Estas não serão objeto de considerações neste parecer. 

No outro grupo estão seis propostas revisionais, que fazem refe- 
rências específicas ao inciso, incluindo temas como proteção do subsolo, águas 
e energia, das quais trataremos a seguir. Uma propõe que se acrescente a pala- 
vra "subsolo", quatro a palavra "água" (ou "águas") e uma as palavras "água" 
e "energia". 

II - Parecer 

As propostas revisionais apresentadas têm como ponto comum a 
preocupação em incluir elementos do ecossistema que não estão citados explici- 
tamente no dispositivo em pauta. Consideramos que a inclusão desses elemen- 
tos é pertinente, mas tomaria ainda mais excessivo o número de termos técnicos 
utilizados e a redação menos elegante. 

Por outro lado, julgamos oportuna a adequação dos termos utiliza- 
dos na nossa Lei Maior àqueles que vêm sendo utilizados na atualidade pela 
comunidade científica e pela sociedade em geral. 

A utilização de termos como "florestas", "fauna", "solos", "água", 
"caça" e "pesca" demonstra claramente como a questão ambiental era tratada 
de forma fragmentada. Felizmente, essa visão cartesiana vem sendo abandona- 
da em favor de uma abordagem globalizante e integrativa para a percepção da 
dinâmica dos sistemas ecológicos e econômicos e de suas interdependências. 
Essa percepção holística-sistêmica pressupõe a abordagem interdisciplinar das 
análises dos componentes físico-bióticos e das variáveis e fatores socio-econô- 
micos que neles estão inseridos. 

Assim, propõe-se que o paradigma holístico de abordagem dos 
problemas ambientais do País, tratando o ambiente de forma integrada, seja 
incorporado à nossa Carta Magna. 

No documento preparado pelo Brasil para a Conferência do Rio, 
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considera-se uma definição ampla da problemática ambiental: luta pela preser- 
vação dos ecossistemas naturais, pelo uso racional dos recursos naturais e con- 
tra a poluição urbana e rural. 

"O homem, quer queira quer não, depende da existência de uma 
natureza rica, complexa e equilibrada em tomo de si. Ainda que ele se mantenha 
isolado em prédios de apartamentos, os ecossistemas naturais continuam cons- 
tituindo o seu meio ambiente. A morte desses ecossistemas representará a morte 
do planeta. 

Não basta proteger espécies em particular; é preciso proteger o 
ecossistema como um todo, inclusive as espécies mais insignificantes ou repug- 
nantes: todas têm um papel importante nesse equilíbrio." (Branco, S. M. 1991. 
O Meio Ambiente em Debate. Editora Moderna, São Paulo. 87 p. 

A conservação da natureza, em um sentido moderno, significa a 
sábia utilização dos recursos naturais renováveis, segundo a qual o homem 
deveria buscar a manutenção do equilíbrio biológico entre suas necessidades e a 
capacidade a longo prazo da natureza para satisfazc-las. Dessa forma, envolve 
também a manutenção da diversidade biológica e dos processos existentes nos 
ecossistemas. Assim, a conservação engloba a preservação, a utilização susten- 
tada e a regeneração dos ambientes. 

O termo "florestas" tanto pode ser aplicado às formações vegetais 
de fisionomia predominantemente arbórea, incluindo as espécies vegetais, as 
espécies da fauna que abriga e os componentes físicos tais como a água e o solo, 
como também pode referir-se aos recursos florestais, incluindo madeira, produ- 
tos extrativistas e outros. 

A "caça" e a "pesca" são atividades que envolvem a utilização da 
fauna que, sob esse prisma, é um recurso natural. 

A água é um dos recursos naturais básicos que regem a vida de 
todos os ecossistemas. É também um recurso que está diretamente envolvido 
nas várias manifestações do processo desenvolvimentista, incluindo, entre seus 
usos potenciais, a geração de energia elétrica. Por isso, o planejamento e a 
administração dos recursos hídricos são fundamentais para a gestão ambiental 
num processo de desenvolvimento sustentável. 

Incluem-se ainda em recursos naturais o solo e o subsolo. 

Devido às estratégias desenvolvimentistas que ditaram o uso irra- 
cional dos recursos naturais, estes estão se esgotando ou sendo consumidos 
num ritmo que supera sua capacidade de regeneração, e isso empobrece a pró- 
pria base de recursos sobre a qual se funda a nossa atividade econômica (Nossa 
Própria Agenda). Tais recursos são afetados pelas atividades econômicas do 
homem, seja pela sua utilização como insumos, mas principalmente como depo- 
sitários dos rejeitos dessas atividades. Aí se enquadram as águas, o ar, os solos 
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e o subsolo, as florestas naturais com sua fauna e flora, os oceanos, as regiões 
costeiras etc. Nosso futuro desenvolvimento, quaisquer que sejam as políticas 
econômicas adotadas, continuará dependendo em boa parte de nossos recursos 
naturais e da maneira com que são explorados. Seja qual for a estratégia que 
nos permita superar a estagnação, ela deve basear-se essencialmente na utiliza- 
ção dos recursos naturais. (Nossa Própria Agenda). 

E comum classificar os recursos naturais em renováveis e não re- 
nováveis ou exauríveis. Os recursos renováveis possivelmente tomam-se exau- 
ríveis, e estes, apesar de não se tomarem renováveis, podem ao menos ser con- 
siderados não exauríveis. Isto dependerá, entre outros fatores, do horizonte de 
planejamento, do nível de utilização do recurso, dos custos de exploração, da 
taxa de desconto etc., em outras palavras, da sua gestão. 

A expressão "defesa dos recursos naturais", não exprime de forma 
conveniente a idéia de sua utilização de forma sustentável. Já o termo "gestão" 
é mais abrangente, contemplando não só o uso dos recursos naturais de forma 
adequada, como também a sua proteção. Dessa forma propomos a supressão 
dos termos "florestas", "caça", "pesca" e "solos" e a substituição da expressão 
"defesa dos recursos naturais" por "gestão dos recursos naturais". 

Finalmente, a idéia que a expressão "proteção do meio ambiente" 
transmite, se encontra implícita nas expressões "conservação da natureza", "ges- 
tão dos recursos naturais" e "controle da poluição". 

III - Conclusão 

Em face do exposto, tendo em vista um aperfeiçoamento na reda- 
ção dos dispositivos relativos à área de meio ambiente, concluímos pela altera- 
ção do inciso VI do art. 24, na forma do substitutivo anexo. 

A indicação do voto relativo às propostas revisionais e respectivas 
emendas consta do Anexo que integra este parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Sub-Relator 
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Parecer n0 57 (Ari. 24) 
(Responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor e a bens 

DE DIREITOS HISTÓRICOS) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 16.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator às propostas revisionais dirigidas ao inciso 
VIII do art. 24 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do artigo 60 do texto 
constitucional e do artigo 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitóri- 
as, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io. É suprimida no art. 24, inciso VIII, a expressão "ao 
consumidor" após a expressão "responsabilidade por dano ao meio ambi- 
ente", e acrescida a expressão "proteção ao consumidor", passando o dis- 
positivo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24  

VIII - responsabilidade por dano ao meio 
ambiente, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico, e proteção ao con- 
sumidor'. 

Art. 2o. Esta Emenda entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 

Tomo III 69 



Parecer do Relator às propostas revisionais dirigidas ao inciso VIII 
do art. 24 

I - Relatório 

O inciso VIII do art, 24 estabelece a competência concorrente da 
União, dos Estados e do Distrito Federal de legislar sobre "responsabilidade por 
dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor estético, his- 
tórico, turístico e paisagístico". 

A única proposta revisional relativa ao inciso, de autoria do Nobre 
Senador Mário Covas, propõe sua supressão. 

II - Parecer 

O atual texto constitucional estabelece que incumbe à União a ela- 
boração de normas gerais sobre a defesa do consumidor, e aos Estados, a elabo- 
ração de normas suplementares para atender às suas peculiaridades. 

A União, em cumprimento ao disposto no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, já elaborou o Código de Defesa do Consumidor. 
Os Estados, ao seu turno, têm organizado os seus sistemas de proteção ao con- 
sumidor por meio da criação de Procons, Decons, e outras instituições simila- 
res. Observa-se, portanto, que a estratégia de atribuição de competência legisla- 
tiva concorrente à União e aos Estados tem funcionado a contento. 

Argumenta o ilustre proponente, para a supressão do inciso, que a 
responsabilidade por danos de qualquer natureza é matéria civil ou penal, de 
competência legislativa privativa da União, nos termos do inciso I do art. 22 da 
Constituição. 

Cumpre-nos, no entanto, ressaltar que a questão da defesa do con- 
sumidor não se esgota no direito penal e civil. Os doutrinadores modernos que 
se dedicam ao tema atribuem-lhe natureza jurídica própria. Isto implica que os 
direitos civil e penal não mais incluem a defesa do consumidor. Este último, ao 
contrário, constitui-se em verdadeiro amálgama, apresentando aspectos não 
apenas de direito penal e civil, mas igualmente de direito comercial, administra- 
tivo, processual e econômico. 

Portanto, a supressão do dispositivo que atribui competência à 
União e aos Estados para legislar sobre a proteção ao consumidor, resultaria em 
um injustificável vácuo jurídico. 

Instituído pela Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990, o Código do 
Consumidor estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 
pública e social, nos termos dos arts. 5o, inciso XXXII, 170, inciso V da Cons- 
tituição Federal e no art. 48 de suas Disposições Transitórias. Nele é estabelcci- 
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da a Política Nacional de Relações de Consumo, que tem por objetivo: o atendi- 
mento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua quali- 
dade de vida, bem como a transferência e harmonia das relações de consumo. 

O Código considera, entre outros, os seguintes direitos do consu- 
midor; 

. Proteção à vida, segurança e saúde; 

. educação; 

. informação adequada; 

. proteção a publicidade enganosa e abusiva; 

. efetiva prevenção e reparação de danos pa- 
trimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos. 

Depreende-se, portanto, que o Código de Defesa do Consumidor 
não prioriza o aspecto penal e sim o educativo, preventivo e ressarcimento civil 
do consumidor atingido. 

O dispositivo constitucional em pauta restringe a abrangência quan- 
to à possibilidade de legislar quando utiliza a expressão "responsabilidade por 
dano ao consumidor". Entendemos que, para que o dispositivo seja melhor 
adequado aos seus propósitos, deve haver a substituição da expressão "respon- 
sabilidade por dano" por "proteção ao consumidor", uma vez que o conceito de 
proteção abrange o de responsabilidade por dano. 

III - Conclusão 

Em face do exposto, concluímos pela rejeição da proposta revisio- 
nal n" 016668-5 e, conseqüentemente, pela permanência do inciso VIII do art. 
24, com a redação conforme substitutivo anexo. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecf.r n0 58 (Art. 225) 
(Estudo de Impacto Ambientai,) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 16.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federai 
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Substitutivo do Relator às propostas revisionais dirigidas ao inciso 
IV § 1° do Art. 225 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 do texto 
constitucional e do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
promulga a seguinte Emenda à Constituição Federal: 

Art. 1° O inciso FV do § 1° do art. 225 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"V - exigir, na forma da lei, para insta- 
lação de obra ou atividade potencialmente causa- 
dora de significativa degradação do meio ambiente, 
estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade, assegurada a participação, no proces- 
so decisório, do público interessado;" 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer do Relator às propostas revisionais dirigidas ao inciso IV do 
§ 1° do Art. 225 

(Estudo de Impacto Ambiental) 

I - Relatório 

O inciso IV do § Io do art. 225 da Constituição Federal obriga a 
realização de estudo prévio de impacto ambiental para a instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambi- 
ente, ao qual se dará publicidade. 

Foram apresentadas 5 (cinco) Propostas Revisionais ao dispositi- 
vo, visando basicamente aos seguintes objetivos: 

a) retirar do texto constitucional a obrigação dc dar publicidade 
aos estudos de impacto ambiental; 

b) condicionar a necessidade de estudos de impacto apenas às obras 
comprovadamente perigosas; 

c) assegurar a participação da sociedade civil na elaboração dos 
estudos de impacto ambiental; 

d) condicionar a implantação de empreendimentos à aprovação 
prévia da população interessada; 

e) atribuir aos Municípios a competência para exigir e avaliar es- 
tudos de impacto ambiental. 

A relação completa das Propostas Revisionais, com seus respecti- 
vos resumos, é apresentada em anexo a este Parecer. 

II - Parecer 

O estudo de impacto ambiental é um instnimento essencial de po- 
lítica ambiental, consagrado nacional e internacionalmente. Configura-se como 
um instrumento preventivo, cujo propósito maior é a introdução da dimensão 
ambiental no processo de elaboração do projeto, o que inclui a avaliação com- 
parativa de diferentes alternativas de localização, de tecnologia, etc., não ape- 
nas em termos técnicos e financeiros, como ocorria até há alguns anos nos estu- 
dos de viabilidade, mas considerando integradamente os impactos econômicos, 
sociais e ecológicos. Através destes estudos é possível compreender o conjunto 
dos recursos naturais afetos a um empreendimento e otimizar a sua utilização, 
bem como antever, minimizar e controlar, desde o início, os possíveis impactos 
negativos. O estudo de impacto ambiental constitui-se em valioso instrumento 
de avaliação da necessidade, oportunidade e adequabilidade de diversos tipos de 
empreendimentos, 

A exigência dos estudos de impacto ambiental associa-se ao cres- 
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cimento da conscientização e da demanda pública por maior qualidade do meio 
ambiente. As análises de custo-benefício tradicionais levam à aprovação de 
projetos que resultam em grandes danos aos recursos naturais, à saúde e ao 
bem-estar social, reduzindo em muito os benefícios inicialmente previstos e pas- 
sando a ser, com o tempo, bastante questionadas. 

A utilização do estudo de impacto ambiental como instrumento de 
avaliação de empreendimentos começou em 1969, quando, pressionado por gru- 
pos ambientalistas, o Congresso dos EUA aprovou o National Environmental 
Policy Act, determinando que os objetivos e princípios de legislação, ações e 
projetos de responsabilidade federal que afetem significativamente a qualidade 
do meio ambiente incluam a avaliação de impacto ambiental. A obrigatoriedade 
desta avaliação difúndiu-se então, progressivamente, por vários outros países. 
A partir de 1975, alguns organismos internacionais passaram a inserir os estu- 
dos de impacto ambiental em seus programas. As grandes agencias financeiras 
internacionais adotaram o mesmo procedimento, em grande parte como respos- 
ta à movimentação neste sentido da comunidade científica mundial. A obrigato- 
riedade do desenvolvimento destes estudos permeia praticamente todos os re- 
centes documentos internacionais na área ambiental, como o Protocolo ao Tra- 
tado da Antártida sobre Proteção ao Meio Ambiente, de 1991, que condiciona o 
desenvolvimento de qualquer atividade na região ao estudo prévio de seus im- 
pactos ambientais. 

O estudo de impacto ambiental foi estabelecido no Brasil como um 
instrumento básico de política ambiental pela Lei n" 6.938, de 1981, que insti- 
tuiu a Política Nacional de Meio Ambiente. Tais estudos só começaram a ser 
efetivamente realizados nos moldes atuais a partir da Resolução n0 01/86 do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. Em 1988, a Constituição 
Federal consagrou-os como um mecanismo alicerce da política ambiental, ao 
situar a sua exigência como tarefa obrigatória do Poder Público. 

Em sua aplicação no Brasil, o conceito dc impacto ambiental asso- 
ciado a esses estudos tem sido corretamente considerado sob uma perspectiva 
abrangente, vinculando-se a um conjunto significativo dc empreendimentos que 
afetem não só o equilíbrio ecológico, mas também as atividades sociais e econô- 
micas, a saúde e o bem-estar da população. Os estudos têm-se caracterizado por 
um escopo bastante amplo: o diagnóstico ambiental da área a ser afetada; a 
identificação e a análise de todas as alternativas tecnológicas c dc localização; a 
identificação dos efeitos sobre o meio ambiente que serão gerados e o impacto 
deles resultante, nas fases de planejamento, implantação e operação; a identifi- 
cação dos indicadores de impacto ambiental e o estabelecimento de metodologia 
para avaliá-los ao longo das diversas etapas do empreendimento; o prognóstico 
da evolução do meio ambiente na área de influência do empreendimento, nas 
hipóteses de sua implantação e ausência; a proposição dc programas e ações 
compensatórias dos efeitos negativos do empreendimento; e a programação dc 
acompanhamento e monitoramento dos efeitos e impactos negativos. 
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Os estudos de impacto ambiental tem permitido grandes avanços 
em termos de proteção ambiental no País, funcionando, ao mesmo tempo, como 
um canal importante de participação das comunidades interessadas em determi- 
nado empreendimento, através da divulgação de relatórios e da realização de 
audiências públicas. 

Saliente-se que o pressuposto da avaliação ambiental prévia à im- 
plantação de atividades potencialmente impactantes é objeto de relevo nos prin- 
cípios da Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimen- 
to, assinada durante a Rio-92. 

Assim, o Princípio 17 da Declaração dispõe; 

"Princípio 17. A avaliação de impacto 
ambiental, como um instrumento nacional, deve ser 
aplicada a todas as atividades propostas potencialmente 
causadoras de significativo impacto no meio ambiente 
e que estejam sujeitas à decisão de uma autoridade 
nacional competente." 

Os estudos de impacto ambiental caracterizam-se como uma ativi- 
dade físcalizadora e de auditoria, de caráter público, propiciando maior trans- 
parência à decisão administrativa. Por este motivo, faz-se essencial que sejam 
concebidos envolvendo ampla participação pública. 

Cumpre aqui o destaque ao Princípio 10 da Declaração do Rio de 
Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, que preceitua: 

"Princípio 10. O melhor modo de tratar 
as questões ambientais é com a participação de todos 
os cidadãos interessados, cm vários níveis. No plano 
nacional, toda pessoa deverá ter acesso adequado à 
informação sobre o meio ambiente de que dispõem as 
autoridades públicas, incluída a informação sobre 
materiais c as atividades que oferecem perigo em suas 
comunidades, assim como a oportunidade de partici- 
par dos processos de adoção de decisões. Os Estados 
deverão facilitar e fomentar a sensibilização e a partici- 
pação do público, colocando a informação à disposição 
de todos. Deverá ser proporcionado acesso efetivo aos 
procedimentos judiciais e administrativos, entre os quais 
o ressarcimento de danos e os recursos pertinentes." 

Como pressuposto básico da participação pública nas decisões 
ambientais, coloca-se a garantia de efetiva publicidade dos estudos de impacto 
ambiental. Devem estar disponíveis ao público todas as informações necessári- 
as para a total compreensão do empreendimento proposto, como procedimento 
integrante do próprio espírito dos estudos. 
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Não se justifica a Proposta Revisional dc retirar das letras consti- 
tucionais a obrigação de se colocarem os estudos à disposição do público. A 
publicidade é um princípio básico da Administração Pública e o direito à infor- 
mação um fundamento da cidadania. 

Pelo contrário, se alguma modificação deve ser feita no texto cons- 
titucional, é no sentido de assegurar-se às comunidades interessadas o direito de 
participar diretamente do processo dc licenciamento ambiental. Não basta que o 
procedimento dos estudos dc impacto ambiental seja transparente. Ele deve ser, 
igualmente, participativo. A elaboração dos estudos dc impacto ambiental pres- 
supõe ampla participação do público interessado. 

A participação pública ambiental cumpre um importante papel de 
informação da Administração Pública, permitindo um processo dccisório me- 
nos arbitrário, no qual sejam consideradas as implicações associadas às deci- 
sões administrativas sob variados pontos de vista. Os técnicos não podem se 
abster, na tomada de decisões em matéria ambiental, da utilização do conheci- 
mento da comunidade sobre os problemas concretos. 

A participação pública democratiza o processo dccisório, estabe- 
lecendo o due process ambiental. As comunidades são invariavelmente mais 
diversificadas que os governos, o que faz com que muitas vezes não haja ade- 
quada representação dos interesses dos grupos em desvantagem econômica. A 
participação popular assegura que as decisões recebam suporte de todas as 
partes envolvidas, que os diferentes grupos expressem e defendam seus interesses. 

Pode-se afirmar também que, garantida a participação pública, 
elevam-se os níveis de aceitação pela população das decisões administrativas 
finais, 

O princípio da participação pública aplicado à avaliação de im- 
pacto ambiental deve abranger todo o processo de elaboração e implementação 
dos estudos. O cidadão tem o direito atuar de forma ativa, fiscalizando, opinan- 
do, requerendo reformulações, colocando objeções. Ressalte-se que na maior 
parte dos países com legislação referente aos estudos dc impacto ambiental, há 
a concomitante previsão da participação pública. 

Hcrman Benjamin destaca, na sua obra Estudo Prévio dc Impacto 
Ambiental, que "... a participação pública aumenta a repercussão efetiva da 
intervenção judicial, de vez que passa a ser possível levar aos tribunais não 
apenas o fato consumado mas também divergências que surgem no decorrer do 
iter, anteriores ao ato final. O juiz, então, pode atuar preventivamente." 

Carece de bases técnicas a Proposta Revisional de exigir estudos 
de impacto apenas para obras comprovadamente perigosas, com a intenção de 
limitá-los apenas a megaempreendimentos. A Constituição já fala em significa- 
tiva degradação ambiental, indicando que os estudos de impacto não deverão 
ser exigidos para todo e qualquer empreendimento. A definição das obras que 
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necessitam destes estudos deve ficar a cargo da legislação ordinária, nos três 
níveis de governo. 

A Resolução n0 01/86 do CONAMA, já aqui referida, discrimina 
hoje, a nível federal, uma série de atividades que demandam prévio estudo de 
impacto ambiental. Apresenta um elenco delas, determinando cm seu art. 2o; 

"Art. 2o Dependerá de elaboração de es- 
tudo de impacto ambiental e respectivo relatório de 
impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à apro- 
vação do órgão estadual competente, e do IBAMA em 
caráter supletivo, o licenciamento de atividades mo- 
dificadoras do meio ambiente, tais como: 

I - estradas de rodagem com duas ou mais 
faixas de rolamento; 

II - ferrovias; 

III - portos e terminais de minério, petró- 
leo e produtos químicos; 

FV - aeroportos, conforme definidos pelo 
inciso I, artigo 48, do Dccreto-Lei n" 32, de 18.11.66; 

V - oleodutos, gasodutos. minerodutos, 
troncos coletores e emissários de esgotos sanitários; 

VI - linhas de transmissão de energia elé- 
trica, acima de 230 KV; 

VII - obras hidráulicas para exploração 
de recursos hídricos, tais como: barragem para fins 
hidrelétricos, acima de 10 MW, de saneamento ou de 
irrigação, abertura de canais para a navegação, drena- 
gem e irrigação, retificação de cursos d água, abertu- 
ra de barras e embocaduras, transposição de bacias, 
diques; 

VIII - extração de combustível fóssil (pe- 
tróleo, xisto, carvão); 

IX - extração de minério, inclusive os da 
classe II, definidos no Código de Mineração; 

X - aterros sanitários, processamento e 
destino final de resíduos tóxicos ou perigosos; 

XI - usinas de geração de eletricidade, 
qualquer que seja a fonte de energia primária, acima 
de 10 MW; 
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XII - complexos e unidades industriais e 
agro-industriais (petroquímicos, siderúrgicos, cloroquí- 
micos, destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo 
de recursos hídricos; 

XIII - distritos industriais e zonas estrita- 
mente industriais - ZEI; 

XIV - exploração econômica de madeira 
ou de lenha, em áreas acima de 100 hectares ou meno- 
res, quando atingir áreas significativas em termos per- 
centuais ou de importância do ponto de vista ambiental; 

XV - projetos urbanísticos, acima de 100 
ha, ou em áreas consideradas de relevante interesse 
ambiental a critério do IBAMA e dos órgãos munici- 
pais e estaduais competentes; 

XVI - qualquer atividade que utilizar car- 
vão vegetal, derivados ou produtos similares, em quan- 
tidade superior a dez toneladas por dia; 

XVfl - projetos agropecuários que con- 
templem áreas acima de 1.000 ha ou menos, neste caso, 
quando se tratar de áreas significativas em termos per- 
centuais ou de importância do ponto de vista ambien- 
tal, inclusive nas áreas de proteção ambiental; 

XVIII - nos casos de empreendimentos 
potencialmente lesivos ao patrimônio espeleológico 
nacional." 

Nada impede, no entanto, que os Estados e os Municípios possam 
legislar mais restritivamente sobre o tema, ou que o órgão ambiental competen- 
te, em atuação discricionária, diante de atividade que não integre essa Resolu- 
ção, mas presumidamente capaz de causar efeitos negativos consideráveis so- 
bre o meio, obrigue à realização do estudo de impacto ambiental. 

Os estudos prévios assumem entre suas funções exatamente a de 
analisar em cada caso concreto os efeitos sobre o meio ambiente que serão 
gerados pelo empreendimento e o impacto deles resultante. A comprovação da 
degradação do meio só se confirmará após análise sistemática vinculada ao 
próprio estudo de impacto ambiental. Condicionar a exigência dos estudos à 
esta comprovação configura, no mínimo, uma incoerência. Outrossim, enfra- 
quer-sc-ia sobremaneira com esta opção o caráter dos estudos de instrumento 
preventivo de tutela ambiental. 

Não se justifica a Proposta Revisional de associar a implantação 
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de empreendimentos à aprovação prévia da população interessada, a não ser em 
casos bastante específicos, como o de instalações nucleares. O procedimento 
administrativo para o licenciamento ambiental introduzido na legislação brasi- 
leira, da qual faz parte o estudo de impacto ambiental, já limitou substancial- 
mente a liberdade do Poder Público para licenciar obras e atividades capazes de 
provocar alterações significativas no meio ambiente. Mais do que isso, introdu- 
ziu-se no âmbito do procedimento de licenciamento ambiental, regras relaciona- 
das ao due process, agora pelo enfoque - não do proponente do projeto - mas 
dos cidadãos atingidos pela decisão de licenciamento. 

O due process ambiental, nessa perspectiva coletiva, isto é, da 
sociedade, e não do indivíduo que propõe o projeto, acompanha o processo de 
democratização da administração pública e da função social da propriedade, 
materializando-se na intervenção direta e obrigatória dos cidadãos interessados 
na discussão de um empreendimento e na decisão final da Administração. 

A Proposta Revisional de atribuir ao Município a competência 
exclusiva para exigir a realização de estudos de impacto ambiental e avaliá-los, 
anula a eficácia do instituto. Praticamente nenhum Município, com exceção 
talvez de algumas capitais de Estado, tem estrutura para acompanhar e avaliar 
estes estudos. Por outro lado. a área de influência ambiental dos empreendimen- 
tos raramente se restringe aos limites territoriais dos Municípios, sendo inviável 
a qualificação adequada dos impactos ambientais numa amplitude espacial restrita. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, concluímos pela apresentação de um Substitu- 
tivo, assegurando à sociedade civil o direito de acompanhar e participar da 
elaboração dos estudos de impacto ambiental. Rejeitamos as Propostas Revisi- 
onais que pretendem condicionar a necessidade dos estudos apenas às obras 
comprovadamente perigosas, retirar do texto constitucional a obrigação de dar 
publicidade aos estudos, condicionar a implantação de empreendimentos à apro- 
vação prévia da população interessada, e atribuir competência exclusiva aos 
Municípios para exigir e avaliar os estudos de impacto ambiental. 

A indicação do voto relativo a cada uma das Propostas Revisio- 
nais e respectivas Emendas é apresentada em anexo a este Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jouim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer n0 59 (Ari. 225) 
(Meio Ambiente - Resíduos perigosos) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 16.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator às propostas revisionais referentes a 
RESÍDUOS PERIGOSOS 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 do texto 
constitucional e do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
promulga a seguinte Emenda à Constituição Federal: 

Art. 1° O art. 225 da Constituição passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 7o: 

"§ T São proibidas a importação e a 
exportação de resíduos perigosos." 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer do relator às propostas revisionais referentes a resíduos 
PERIGOSOS 

(Meio Ambiente - Art. 225) 

I - Relatório 

Dentre as Propostas Revisionais apresentadas ao Capítulo de Meio 
Ambiente da Constituição, encontram-se algumas que procuram ampliar o po- 
der e os meios do Estado e da sociedade civil para controlar as atividades que, 
de uma forma ou de outra, implicam na utilização de recursos naturais ou na 
alteração das condições ambientais. No entender dos seus Autores, os instru- 
mentos de política ambiental consagrados na Constituição Federal são essenci- 
ais para um desenvolvimento socialmente mais equilibrado e ecologicamente 
sustentável e, embora satisfatórios, são ainda passíveis de aperfeiçoamento. 

Seguindo essa orientação, 3 (três) Propostas Revisionais preten- 
dem a inclusão de um novo parágrafo ao art. 225, proibindo a importação pelo 
País de resíduos perigosos, e 1 (uma) outra propõe a proibição tanto da impor- 
tação quanto da exportação destes resíduos. 

A relação completa das Propostas Revisionais, com seus respecti- 
vos resumos, é apresentada em anexo a este Parecer. 

II - Parecer 

Há uma série de atividades importantes que produzem rejeitos pe- 
rigosos para o homem e para o meio ambiente. Muitas das necessidades huma- 
nas só podem ser atendidas por meio de bens e serviços provenientes destas 
atividades. Quantidades crescentes de lixo tóxico, substâncias não degradáveis, 
metais pesados, materiais radioativos, entre outros, são geradas pela sociedade, 
sem a implantação correspondente de políticas para seu adequado gerenciamen- 
to. Associando-se essencialmente às atividades industriais, um dos mais graves 
problemas ambientais a nível mundial é a destinação dos resíduos perigosos. 

O modelo de industrialização empreendido pelos países desenvol- 
vidos, e seguido pelos países em desenvolvimento empenhados em melhorar 
seus padrões de vida, associa-se ao uso em escala significativa de matérias- 
primas tóxicas e de tecnologias de produção que geram rejeitos tóxicos. Os 
prejuízos sobre o meio ambiente derivados destes produtos recaem não só sobre 
a população como um todo, mas também sobre as gerações futuras. A maior 
parte destesjesíduos caracteriza-se por longos períodos de persistência no meio 
ambiente e ainda inexistem métodos de disposição ecologicamente seguros para 
uma considerável perccntagem deles. 

Dados apresentados no informe da Comissão Bnmdtland, prepa- 
rado pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento e intitu- 
lado "Nosso Futuro Comum", indicavam que "os países industrializados geram 
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cerca de 90% dos rejeitos perigosos do mundo inteiro. Embora toda estimativa 
contenha ampla margem de erro, dadas as diferentes definições de rejeitos peri- 
gosos, em 1984 foram geradas cerca de 325 a 375 milhões de toneladas no 
mundo todoNúmeros mais recentes indicam quadros ainda mais problemá- 
ticos. Somente os Estados Unidos produziram 275 milhões de sobras perigosas 
em 1989. 

Esses resíduos precisam, evidentemente, ser tratados ou deposita- 
dos em algum lugar. A ótica mais adequada de enfrentar este problema é a da 
redução da quantidade de rejeitos gerados e do aumento dos níveis de seu rea- 
proveitamento. Objetivo cristalino, mas de difícil administração. Os produtos 
industrializados vinculam-se à própria essência dos padrões de vida contempo- 
râneos e a opção por tecnologias de produção não poluidoras tem sido implan- 
tada a passos demasiado lentos. 

O tratamento e a disposição adequada dos resíduos perigosos im- 
plicam na transposição de um conjunto de barreiras; o alto custo, a tecnologia 
nem sempre disponível, os riscos associados à sua manipulação. O seu gerenci- 
amento seguro é crítico em todas as suas fases - produção, transporte, reproces- 
samento, tratamento, estocagem e disposição final, necessitando da participa- 
ção ativa da administração pública, das indústrias, dos usuários e da população 
em geral. Requer hoje fimdamentalmente, também, cooperação internacional. 

A expansão industrial dos países desenvolvidos marca-se, inicial- 
mente, pela decisão de despejar, depositar ou incinerar os rejeitos em seu pró- 
prio território, sem levar em conta, na devida medida, os danos causados ao 
meio ambiente e à saúde da população pela contaminação do solo, das águas e 
do ar. Cedo, porém, as sociedades destes países começam a perceber o risco que 
representam o acúmulo e o manejo desordenado de resíduos industriais. Como 
resultado da pressão exercida pela opinião pública, especialmente através de 
entidades ambientalistas, os governos vão progressivamente introduzindo me- 
canismos institucionais e normativos cada vez mais severos para controlar e 
reparar os danos causados pela produção, manipulação e depósito em condi- 
ções inadequadas dos resíduos produzidos pelas indústrias. 

Diante das restrições legais impostas em seus países de origem c 
dos elevados custos da reparação de danos eventualmente causados, muitas 
indústrias começam a transferir seus resíduos para países asiáticos, africanos e 
latino-americanos. Ao contrário dos países mais ricos, eles não dispõem, via de 
regra, de normas ambientais rígidas, instituições públicas e organizações civis 
suficientemente informadas e preparadas para controlar, coibir e defender a 
população da ameaça representada pelo transporte e depósito em seus territóri- 
os de resíduos perigosos. Além disto, a pobreza destes países toma atraente 
para alguns governos negociar com as indústrias a concessão de áreas para o 
depósito de resíduos. 

84 

O depósito nesses países de resíduos industriais não por eles pró- 

Relatoria da Revisão Constitucional 



prios gerados, em quantidades crescentes, representa uma grave ameaça à sua 
segurança, ao seu desenvolvimento econômico, à integridade ambiental e à saú- 
de das populações. Tem aumentado o volume de rejeitos perigosos que cruzam 
fronteiras nacionais, e esta situação tende a continuar, a menos que se imple- 
mente com toda força um regime internacional eficaz para seu controle. 

A demanda por áreas em países em desenvolvimento para depósito 
de resíduos gera um mercado e um sistema mundial de empresas dedicadas ao 
comércio e ao transporte de tais substânefas. 

Como primeiro tipo de estratégia adotada por essas empresas para 
comercializar resíduos perigosos, coloca-se a proposição de recompensa finan- 
ceira em troca da instalação nesses países de empreendimentos voltados ao tra- 
tamento de resíduos. Estas ofertas são comumente adornadas com supostos be- 
nefícios complementares, como a geração de empregos, o desenvolvimento in- 
dustrial, a possibilidade de recuperar metais e outros elementos para serem co- 
mercializados ou gerar eletricidade. Os empreendimentos propostos são, como 
exemplo, fábricas de materiais de construção (ladrilhos, aditivos para cimentos, 
pré-moldados), fábricas de adubos e fertilizantes que recuperam zinco, nitratos 
e fosfatos, indústrias de recuperação de produtos químicos que empregam insu- 
mos líquidos ou sólidos tóxicos. 

Embora seja certo que tais produtos podem ser de fato fabricados 
a partir de rejeitos, muitas vezes perigosos, o que acontece é que apenas parte 
dos resíduos são empregados como insumos. Grandes quantidades de resíduos 
perigosos permanecem sem utilização, sendo tratados de forma inadequada, 
com todos os riscos que isto significa. 

Argumenta-se que os produtos finais obtidos por esses empreendi- 
mentos de tratamento de resíduos seriam pouco perigosos ou relativamente inó- 
cuos. Na verdade, os efeitos a curto e longo prazo dos resíduos perigosos, tanto 
sobre o meio ambiente quanto para o homem, são cm grande medida desconhe- 
cidos. Isto é ainda mais evidente para o caso de substâncias novas, sobre as 
quais não existe informação confiável. Por outro lado. supondo-se que houves- 
se conhecimento preciso sobre os resultados ocasionados pela exposição a resi- 
duos perigosos, seria necessário estabelecer algum tipo de controle para regular 
o ingresso dos que seriam aceitos como substâncias de importação. Os instru- 
mentos e a infra-estrutura requeridas para efetuar tal seleção apresenta um cus- 
to altíssimo e é de realização muito difícil. 

Outra alternativa é transferir toda a indústria, com sua correspon- 
dente emissão de resíduos perigosos, para um país onde poderá funcionar em 
condições que seriam ilegais no país de origem, isto é, onde não existam normas 
'egais que obriguem ao cumprimento de determinados procedimentos de segu- 
rança ambiental, tomando assim menos onerosa a ação de contaminar ou de 
dispor e manejar irresponsavelmente os rejeitos produzidos. 
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Argumenta-se que esse tipo de atividade gera empregos e dinami- 
za a economia dos países receptores. Devido à alta sofisticação dos processos 
envolvidos, é evidente que a quantidade de mão-de-obra empregada será míni- 
ma e, alem disto, deverá possuir um alto nível de especialização, o que significa 
que dificilmente será encontrada nos países destinatários. Como conseqüência, 
será necessário importar também os recursos humanos para fazer o processo 
funcionar. A geração de empregos para as populações locais será, portanto, 
muito pequena. 

A terceira alternativa, a mais danosa, por ocultar o caráter perigo- 
so dos produtos, consiste em exportar resíduos com identificação falsa, classifi- 
cados, por exemplo, como materiais de construção, substâncias combustíveis 
ou então misturando com outros produtos de comercialização comum, como 
alimento para animais ou fertilizantes. 

Formas já institucionalizadas de operar das empresas que comer- 
cializam resíduos são a criação de pessoas jurídicas fictícias nos países recepto- 
res, que operam como compradoras ou intermediárias de comércio, a pressão 
econômica ou, como já comentado, a simples introdução clandestina ou camu- 
flada. São numerosos os casos de transferência de resíduos perigosos totalmen- 
te desconhecidos das autoridades locais e nacionais e, o que é pior, da opinião 
pública. 

Várias são, portanto, as desvantagens dos países em desenvolvi- 
mento para enfrentar as possíveis introduções de resíduos perigosos em seus 
territórios. A primeira, que já foi mencionada, é a inexistência de uma legisla- 
ção apropriada para controlar as distintas etapas do processo, em termos de 
normas ambientais mínimas às quais a atividade industrial deve estar sujeita, 
em termos de regras para o transporte, armazenamento, manejo e destino final 
dos rejeitos, para sancionar legalmente os responsáveis por danos provocados à 
saúde humana ou ao meio ambiente, ou ainda para indenizar as pessoas afeta- 
das. Outra grande desvantagem é a inexistência de tecnologia adequada para 
tratar corretamente os rejeitos e para reparar os danos causados, assim como a 
ausência de pessoal técnico e profissional qualificado para enfrentar estas tare- 
fas. Pode-se mesmo afirmar que o comércio internacional de lixo tóxico tem 
normalmente por beneficiário único o país exportador. 

Releve-se que a preocupação com o gerenciamento adequado dos 
resíduos perigosos e com o estabelecimento de normas para o controle de seu 
movimento transfronteiriço tem marcado muitos dos documentos internacionais 
da área ambiental firmados recentemente. 

A Convenção sobre Controle de Movimentos Transfronteiriços de 
Resíduos Perigosos, concluída em Basiléia em 22 de março de 1989, constitui 
um importante avanço e instrumento de apoio às iniciativas para reduzir os 
riscos associados ao comércio de resíduos perigosos. A Convenção estabelece o 
princípio do consentimento prévio e explícito para a importação e o trânsito de 
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resíduos perigosos, conferindo aos países a possibilidade de negar a entrada 
destes resíduos e de invocar a Convenção para fazer valer este direito. 

É conveniente, entretanto, estar atentos à crítica de algumas orga- 
nizações ambientalistas de que a Convenção é antes uma forma de regular o 
comércio internacional de resíduos perigosos e não de proibi-lo. 

O governo brasileiro, ao assinar a Convenção de Basiléia, fez acom- 
panhar o ato de adesão de uma declaração formal e escrita, onde manifesta sua 
preocupação ante as deficiências da Convenção, em particular a ausência de 
soluções para os problemas decorrentes da crescente geração de resíduos peri- 
gosos e da falta de um controle mais rigoroso de tais residuos. A declaração 
também registra a posição brasileira de considerar a Convenção apenas um 
primeiro passo no sentido de se alcançarem os objetivos propostos ao iniciar-se 
o processo negociador, ou seja: a) reduzir os movimentos transfronteiriços de 
resíduos ao mínimo consistente com a gestão eficaz e ambientalmente saudável 
de tais resíduos; b) minimizar a quantidade e o conteúdo tóxico dos resíduos 
perigosos gerados e assegurar sua disposição ambientalmente saudável tão pró- 
ximo quanto possível do local de produção; e c) assistir os países em desenvolvi- 
mento na gestão ambientalmente saudável dos resíduos perigosos que produzirem. 

Note-se que, durante as 2 conferências realizadas posteriormente 
à Convenção de Basiléia para a discussão de sua implementação, foram signifi- 
cativas as manifestações de países no sentido do apoio à proibição absoluta da 
exportação de resíduos perigosos, inclusive para reciclagem. Na última delas, 
que teve lugar no mês de março próximo passado, aprovou-se a proibição de 
exportações destes resíduos para países em desenvolvimento, a partir de 1997, 
pelos integrantes da Organização para Cooperação e o Desenvolvimento Eco- 
nômico (OCDE) membros da Convenção. 

A Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvol- 
vimento, assinada durante a Rio-92, entre os princípios básicos definidores dos 
direitos e dos deveres dos países, determina: 

"Princípio 14. Os Estados deverão coo- 
perar efetivamente para desestimular ou evitar o desloca- 
mento e a transferência a outros Estados de quaisquer 
atividades e substâncias que causem degradação ambi- 
ental grave ou se considerem nocivas à saúde humana." 

A Agenda 21, o mais complexo dos documentos produzidos no 
processo da Rio-92, constituindo um plano detalhado de ação para governos, 
agências de desenvolvimento, organizações internacionais e setores indepen- 
dentes em todas as principais áreas afetas ao meio ambiente e ao desenvolvi- 
mento, dedica um capitulo específico ao tema dos resíduos perigosos. Destaca o 
controle efetivo da geração, estocagem, tratamento, reciclagem, transporte e 
disposição dos rejeitos como de fundamental importância para a saúde humana 
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e a proteção ambiental. Estrutura, como estratégia internacional para o gerenci- 
amento seguro dos resíduos perigosos, 4 áreas-programa prioritárias. 

A primeira delas consiste na prevenção e na redução da geração 
dos resíduos perigosos, como parte integrante de uma estratégia mais ampla de 
substituição dos padrões de consumo e de tecnologias de produção industrial 
por opções limpas. Neste ponto, salienta o importante papel do reprocessamen- 
to de resíduos. 

A segunda prioridade é a da promoção e do reforço da capacidade 
institucional para o gerenciamento dos resíduos perigosos, incluindo o aprimo- 
ramento do conhecimento acerca dos impactos dos rejeitos sobre a saúde huma- 
na e o meio ambiente. Determina que os governos adotem medidas legislativas, 
normativas e administrativas neste sentido, e que instaurem campanhas de cons- 
cientização pública e programas nacionais para informação e desenvolvimento 
na área. 

A terceira prioridade volta-se à promoção e ao reforço da coopera- 
ção internacional no gerenciamento do movimento transfronteiriço de resíduos 
perigosos. Para tal, requer harmonização de critérios para identificação dos 
rejeitos, construção da capacidade de monitoramento e desenvolvimento de ins- 
trumentos legais internacionais. Determina que os governos adotem políticas de 
proibição da exportação de resíduos perigosos para países que não tenham ca- 
pacidade para lidar com eles de forma ambientalmente segura ou para países 
que tenham vedado a importação destes rejeitos. Destaca a necessidade de rati- 
ficação pelos países das convenções internacionais atinentes ao tema e de im- 
plementação dos mecanismos necessários para o cumprimento destes acordos. 

A prevenção do tráfico internacional ilegal de resíduos perigosos 
constitui a quarta prioridade da estratégia para o seu gerenciamento seguro. 
Neste aspecto, requer o fortalecimento das estruturas de detectar e deter as 
tentativas de introdução clandestina dos rejeitos. Dispõe que os países que so- 
frerem as conseqüências do tráfico ilegal de resíduos devem ser assistidos, com 
base na estrutura da Convenção da Basiléia. 

Cumpre aqui o destaque, também, ao documento final da Confe- 
rência Interparlamentar sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada em 
novembro de 1992, que em seu item 64 recomenda aos países que. 

"(a) revejam e, se necessário, reforcem a 
legislação nacional e os sistemas de incentivo, para 
assegurar sua eficácia na eliminação ou redução da 
produção de resíduos e que fortaleçam a legislação 
relativa aos movimentos através de fronteiras de pro- 
dutos perigosos, entre eles os radioativos; 

(b) instituam, sempre que possível, a reu- 
tilização e a reciclagem, e que favoreçam o recurso a 
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técnicas de tratamento e eliminação de resíduos inevi- 
táveis que respeitem o meio ambiente; 

(c) adotem um método dc gerenciamento 
dos materiais utilizados na indústria, de forma a redu- 
zir o desperdício e a otimizar a eficiência; 

(d) definam medidas eficazes para impe- 
dir o dcscarregamento de substâncias tóxicas, tais como 
lixo hospitalar, pesticidas proibidos, resíduos nuclea- 
res, etc, nos países em desenvolvimento." 

A pressão pela transferência de resíduos perigosos para países em 
desenvolvimento é uma tendência que provavelmente aumentará com o tempo. 
Hoje se fabricam no mundo sete vezes mais produtos do que em 1950. Isto 
significa a geração de sete vezes mais resíduos, muitos deles perigosos, que 
requerem algum tipo de tratamento e um espaço para serem depositados. 

Durante o processo de negociação da Rio-92, muitos países em 
desenvolvimento, temendo que a adoção de controles ambientais mais severos 
nos países desenvolvidos resultasse em reforço na pressão para a exportação de 
resíduos, apoiaram a proibição ampla de seu transporte transfronteiriço. Esta 
posição acabou por não encontrar lugar nos acordos da Conferência, notada- 
mente pelo posicionamento de países desenvolvidos. 

Países africanos, centro-americanos, asiáticos, Argentina, Equa- 
dor, Uruguai e Venezuela já proibiram a entrada de resíduos perigosos nos seus 
respectivos países. Até 1992, 89 países em desenvolvimento já haviam vedado a 
importação de lixo tóxico. 

A Convenção de Bamako, firmada pelos países africanos em 1991, 
faz-se bastante positiva como exemplo. Proíbe a importação de rejeitos perigo- 
sos, veda o alijamento destes rejeitos no mar e em águas intenores. institui um 
sistema dc informações sobre os resíduos gerados nos próprios países signatári- 
os, insere o princípio da precaução como diretriz fundamental cm relação aos 
problemas de contaminação, entre outros pontos. 

As decisões desses países aumentam ainda mais o risco de nosso 
país se transformar em depósito de resíduos perigosos, O Brasil se encontra 
entre os países que ainda admitem a importação dc resíduos tóxicos para fins de 
reciclagem e reutilização. 

Apenas no nível de portaria do Instituto Brasileiro do Meio Ambi- 
ente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, encontramos legislação 
impondo restrições à importação de rejeitos. A Portaria Normativa n0 138-N, 
dc 22 de dezembro de 1992, veda a importação de resíduos, excepcionando, 
todavia, uma série deles: escórias e outros desperdícios provenientes da fabrica- 
ção de ferro e aço, cinzas e resíduos contendo zinco, chumbo, cobre, alumínio. 
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vanádio, titânio, desperdício e resíduos de cobre, níquel, alumínio, chumbo, 
entre outros. 

O Brasil apresenta uma posição especialmente problemática na 
questão dos resíduos perigosos. Como país industrializado, produz uma grande 
quantidade de resíduos tóxicos - somente na área metropolitana da Grande São 
Paulo são produzidas 388 mil toneladas de lixo tóxico a cada ano - e sua estru- 
tura para geri-los é bastante precária. São comuns os casos de contaminação 
gerados por resíduos produzidos por nossas indústrias. Ao mesmo tempo, nos 
moldes de outros países em desenvolvimento, temos sido alvo freqüente do co- 
mércio legal e ilegal deste tipo de rejeito. 

A permissão para importação de determinados tipos de resíduos 
cria a difícil tarefa de controlar cada carga importada. As cargas de resíduos 
tóxicos contêm, normalmente, uma série de substâncias indesejáveis misturadas 
àquelas que se pretende processar. Têm-se tomado comuns no País as denúnci- 
as de entidades ambientalistas sobre a importação de substâncias altamente pe- 
rigosas, como os metais pesados, incluídas em rejeitos de importação permitida. 

Se o Brasil não se posicionar de forma clara contra a importação 
de resíduos perigosos, os que hoje buscam nosso território para depositar estes 
rejeitos continuarão pressionando e elaborando métodos cada vez mais sofisti- 
cados para encobrir suas operações de tráfico. É o momento, portanto, do Bra- 
sil proibir definitivamente a entrada destes resíduos. 

Diante da concepção de que os países devem tratar de seus proble- 
mas de contaminação ambiental em seus próprios territórios, sem transferi-los 
para outros locais, faz-se imprescindível que proibamos não só a importação de 
resíduos perigosos, mas também sua exportação. 

III - Conclusão 

Diante dos fatos e questões aqui analisados, optamos pela aprova- 
ção das Propostas Revisionais que pretendem inserir no art. 225 da Constitui- 
ção Federal um parágrafo proibindo a entrada e a saída do País de resíduos 
perigosos, na forma do Substitutivo que apresentamos. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nfi.son JoniM 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer n0 60 (Art. 225) 
(Usinas Nucleares) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer; 16.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator às Propostas revisionais 
DIRIGIDAS AO § 6° DO ART. 225 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 do texto 
constitucional e do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
promulga a seguinte Emenda à Constituição Federal: 

Art. 1° O § 6o do art. 225 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 6o A localização de instalações nu- 
cleares dependerá de prévia aprovação do Congres- 
so Nacional, através de lei, e da população afetada, 
através de plebiscito." 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer do Relator às Propostas dirigidas ao § 6o do Art. 225 

(Meio Ambiente) 

I - Relatório 

O § 6o do art. 225 da Constituição Federal determina que "as usi- 
nas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei 
federal, sem o que não poderão ser instaladas". 

Foram apresentadas 2 (duas) Propostas Revisionais a este disposi- 
tivo, com os seguintes objetivos: 

a) elevar o status da autorização necessária para a instalação de 
usina nuclear de lei ordinária para lei complementar; 

b) condicionar a implantação de instalações nucleares, e não so- 
mente usinas, à prévia aprovação da população afetada, através de plebiscito. 

A relação das Propostas Revisionais, com seus respectivos resu- 
mos, é apresentada em anexo a este Parecer. 

II - Parecer 

As implicações sócio-econômicas e ambientais da localização de 
instalações nucleares revestem-se de características especiais. Há que diferenci- 
ar e ressaltar, neste ponto, as diferenças entre impacto ambiental e risco ambi- 
ental. 

O impacto ambiental é constituído pelos resultados dos efeitos que 
as ações de determinado empreendimento humano ocasionam sobre o meio 
ambiente. Como empreendimento, deve-se entender uma ampla gama de inicia- 
tivas, tais como indústrias, usinas de produção de eletricidade, vias de transpor- 
te, planos regionais ou locais de desenvolvimento, projetos urbanísticos, etc. O 
meio ambiente, no conceito atual, engloba além dos fatores naturais - o solo, a 
fora, a fauna, a água, o ar, etc., os fatores sociais e econômicos antrópicos, ou 
seja, as realizações humanas, seus modos e meios de vida, sua cultura e seus 
bens materiais. 

O risco ambiental, por outro lado, constitui-se na possibilidade da 
ocorrência de acidente ou de infortúnio, por causas diversas, cujos resultados 
poderão afetar de alguma forma o meio natural ou sócio-econômico. Assim, o 
risco ambiental pode converter-se, caso sua potencialidade se efetive, em efeito 
sobre o meio ambiente e, em última escala, em impacto ambiental. 

Releve-se que o risco ambiental, mesmo que não se efetive, pode 
trazer efeitos ambientais, através de componentes psico-sociais, vinculados fun- 
damentalmente à necessidade da população afetada de ter de conviver com sua 
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potencialidade. 

Dentre as fontes de produção, em grande escala, de energia elétri- 
ca, pode-se afirmar, sem sombra de dúvida, que as centrais nucleares implicam 
em significativo impacto e risco ambiental. 

0 seu impacto ambiental pode ser relativamente ate menor do que 
o provocado por outras fontes energéticas, como as hidrelétricas e as termelétri- 
cas. Isto dependerá, por exemplo, das soluções dadas ao manejo dos resíduos 
radioativos e do próprio tratamento do sítio em que se localizem. 

O risco ambiental, no entanto, constitui-se no grande e assustador 
óbice que se coloca às instalações nucleares de um modo geral. A grosso modo, 
o risco ambiental das instalações nucleares é inerente aos seguintes fatores; 

- possibilidade de ruptura das estruturas que envolvem o reator, 
com vazamento de poeira e vapores radiativos; 

- possibilidade de vazamentos em tubulações de água ou vapor 
contaminado por radiação; e 

- possibilidade de acidentes no transporte e manejo de combustível 
e de rejeitos nucleares. 

A influência psicológica do risco ambiental está na ampla região 
que pode ser afetada, na gravidade dos efeitos decorrentes sobre a população e 
o meio ambiente, na quase inevitabilidade destes efeitos e na sua duração, Em- 
bora se saiba que avanços tecnológicos, baseados até em acidentes como os de 
Three Mile Island nos Estados Unidos c de Chemobyi na Ucrânia, têm reduzido 
consideravelmente a probabilidade de que tais riscos se potencializem, a sim- 
ples convivência com eles é fator negativo e de permanente tensão para a popu- 
lação. 

Assim, não se pode determinar a localização de uma instalação 
nuclear sem que a população que será negativamente afetada, que conviverá 
com o risco a ela associado, tenha oportunidade de manifestar-se, de influenciar 
nesta localização e, desta forma, reduzir ao mínimo as possibilidades de que o 
risco ambiental dela decorrente se efetive. ♦ 

Vale aqui a remessa ao conteúdo da Declaração do Rio de Janeiro 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, assinada na Rio-92, que preceitua em 
um de seus tópicos; 

"Princípio 10, O melhor modo de tratar 
as questões ambientais é com a participação de todos 
os cidadãos interessados, em vários níveis. No plano 
nacional, toda pessoa deverá ter acesso adequado à 
informação sobre o meio ambiente de que dispõem as 
autoridades públicas, incluída a informação sobre 
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materiais e as atividades que oferecem perigo em suas 
comunidades, assim como a oportunidade de partici- 
par dos processos de adoção de decisões. Os Estados 
deverão facilitar e fomentar a sensibilização e a parti- 
cipação do público, colocando a informação à disposi- 
ção de todos. Deverá ser proporcionado acesso efetivo 
aos procedimentos judiciais e administrativos, entre os 
quais o ressarcimento de danos e os recursos pertinen- 
tes." 

De forma ampla, a participação pública cumpre importante papel 
no processo dccisório ambiental, assegurando que as decisões recebam suporte 
de todas as partes envolvidas e elevando os níveis de sua aceitação pela popula- 
ção. O princípio da participação pública aplicado a instalações nucleares assu- 
me foro bastante especial, pelo alto risco ambiental a elas associado. 

A oportunidade de que a população afetada possa influir no pro- 
cesso decisório da localização de instalações nucleares, em nossa avaliação, 
deve dar-se em duas oportunidades: através do Congresso Nacional e através de 
plebiscito entre a população a ser afetada. 

O Congresso Nacional, para conceder a autorização, certamente 
submeterá a matéria a amplo debate, contrapondo os interesses regionais e na- 
cionais ao sacrifício que será imposto às populações da área de influência da 
instalação nuclear. 

Através de plebiscito, a população poderá manifestar-se, avalian- 
do se as garantias, as vantagens compensatórias oferecidas pelo empreendedor, 
são suficientes para aceitar a localização. Insere-se claramente na questão nu- 
clear, desta forma, a dimensão da própria cidadania. 

Em ambos os processos, o empreendedor, seja ele público ou pri- 
vado, terá de demonstrar garantias efetivas de que os riscos de seu projeto têm 
chances minimas de potencializarem-se. Terá de oferecer vantagens compensa- 
tórias, terá de estabelecer planos de emergência e contingência e demonstrar sua 
efetividade. Caso contrário, sua pretensão será negada. 

O maior controle pela sociedade civil assegurará mais ampla acei- 
tação das usinas pela população como um todo, o que inquestionavelmente é 
benéfico para a política nuclear. O nível de participação pública direta na ques- 
tão nuclear está em linha contínua com a aceitação dos empreendimentos pela 
sociedade que, por sua vez, coloca-se em estreita relação com a segurança total 
dos empreendimentos. 

O desenvolvimento da tecnologia nuclear deve ser efetivado na 
convicção de que os problemas e riscos deles decorrentes devem ser resolvidos 
com altos níveis de segurança. As diretrizes adotadas para a política nuclear 
têm necessariamente que incluir rígidos padrões de treinamento para o enffenta- 
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mento de emergências, mesmo que se comprovem ínfimas as possibilidades de 
sua ocorrência. Este treinamento não se restringe ao pessoal técnico, liga-se 
obrigatoriamente às comunidades próximas às instalações, o que só se faz pos- 
sível com o real envolvimento desta população. 

A exigência de autorização pelo Congresso e pela população afe- 
tada, para localização de instalações nucleares, longe de constituírem em empe- 
cilhos para o desenvolvimento da tecnologia nuclear, contribuirá para o seu 
aperfeiçoamento no que tange à segurança e à compatibilização com o meio 
ambiente. 

E nossa opinião que a exigência de lei complementar para tal loca- 
lização seria descabida, pois elevaria casos específicos de empreendimentos ao 
nível de assuntos constitucionais. As leis complementares devem concentrar-se 
em temas mais genéricos. 

Assim, somos pela manutenção de exigência de lei ordinária. Quanto 
às regras do plebiscito, como a população que dele irá participar, serão natural- 
mente definidas em lei específica a ser editada pelo Congresso Nacional. 

Julgamos conveniente, ainda, alterar o termo "usinas que operem 
com reator nuclear" para "instalações nucleares", por ser este mais abrangente, 
englobando as instalações na qual o material nuclear é produzido, processado, 
utilizado, manuseado ou estocado em quantidades relevantes, compreendendo: 
o reator nuclear; usina que utilize combustível nuclear para produção de ener- 
gia térmica ou elétrica para fins industriais; fábrica ou usina para produção ou 
tratamento de materiais nucleares integrantes do ciclo do combustível nuclear; 
usina de reprocessamento de combustível nuclear irradiado; e depósito de mate- 
riais nucleares, não incluindo o local de armazenamento temporário usado du- 
rante o transporte. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, concluímos pela apresentação de um Substitu- 
tivo, mantendo a implantação de instalações nucleares condicionada à prévia 
aprovação do Congresso Nacional e inserindo a necessidade de manifestação da 
população interessada, através de plebiscito. 

A indicação do voto relativo a cada uma das Propostas Revisio- 
nais e respectivas Emendas é apresentada em anexo a este Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator 
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Parfcfrn061 (ART. 225) 
(Fforfstas, Pantanai., Zona Costfira) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecen 16.05 .94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator às Propostas revisionais dirigidas ao inciso 
IV § 1° do Art. 225 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 do texto 
constitucional e do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
promulga a seguinte Emenda à Constituição Federal; 

Art. 1° O § 5o do art. 225 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 5o A Floresta Amazônica brasileira, 
a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato- 
Grossense, o Cerrado, a Caatinga e a Zona Costei- 
ra são patrimônio nacional, e sua utilização far-se- 
á, na forma da lei, dentro de condições que assegu- 
rem a conservação do meio ambiente, inclusive quan- 
to aos recursos naturais." 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Rclator-Adjunto 
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Parecer do Reeator As Propostas apresentadas ao § 4o do Art. 225 

I - Relatório 

O § 4o do art. 225 atribui aos biomas da Floresta Amazônica. Mata 
Atlântica, Serra do Mar, Pantanal Mato-Grossense e Zona Costeira a condição 
de patrimônio nacional, vinculando sua utilização à preservação do meio ambiente. 

As Propostas Revisionais apresentadas ao dispositivo visam basi- 
camente aos seguintes objetivos; 

a) substituição da expressão "preservação" por "conservação" - 5 
(cinco) PRE; 

b) inclusão do Cerrado na lista dos biomas considerados patrimô- 
nio nacional - 6 (seis) PRE; 

c) inclusão da Caatinga na lista dos biomas considerados patrimô- 
nio Nacional - 2 (duas) PRE; 

d) diminuição das restrições à exploração dos recursos naturais nas 
regiões consideradas patrimônio nacional, através da valorização do princípio do 
uso econômico sustentado - em contraposição à idéia mais restritiva da preservação 
- e do direito ao pleno usufruto da propriedade privada - 2 (duas) PRE; e 

e) a supressão do dispositivo, no âmbito de proposta que altera o 
art. 225 como um todo - 1 (uma) PRE. 

A relação completa das Propostas Revisionais, com seus respecti- 
vos resumos, é apresentada em anexo a este Parecer. 

II - Parecer 

A Constituição de 1988 preceitua o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado como um bem essencial, associando a própria qualidade de vida à 
qualidade ambiental. Em seu capitulo dedicado ao meio ambiente, organiza os 
fundamentos para a tutela deste bem. 

A concepção do equilíbrio ambiental a partir dos ecossistemas é 
fundamental. As espécies, os recursos e os processos ecológicos que integram 
os ecossistemas necessitam ser compreendidos como uma unidade. Prejudicar 
um destes elementos significa desestruturar a unidade. Neste sentido, o texto 
constitucional é bastante positivo ao impor ao Poder Público o dever de prover 
o manejo ecológico dos ecossistemas (art. 225, § Io, inciso I) e conceituar im- 
portantes ecossistemas como patrimônio nacional (art. 225, § 4o). 

A intenção do legislador constituinte, ao elevar determinados ecos- 
sistemas à condição de patrimônio nacional, foi assegurar a eles uma maior 
proteção. O dispositivo constitucional não proíbe a utilização dos recursos na- 
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turais destas regiões, nem atenta de maneira alguma contra o direito de propri- 
edade. Afirma apenas que sua utilização deverá ser feita de forma a assegurar a 
proteção do meio ambiente, indo ao encontro do conceito de desenvolvimento 
sustentável, que propugna pela compatibilização do desenvolvimento econômi- 
co e social com a proteção>ambiental. 

Cumpre destacar que a conservação da natureza é hoje entendida 
associada à gestão racional dos recursos naturais, englobando a preservação, a 
utilização sustentada e a regeneração dos ambientes. A estratégia para a conser- 
vação da natureza vincula-se às finalidades básicas de manter os processos 
ecológicos e os sistemas vivos essenciais, preservar a diversidade genética e 
permitir o aproveitamento perene das espécies e dos ecossistemas. 

Conceituar a Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, a Serra do 
Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira como patrimônio nacional 
significa consagrar a sua conservação como de interesse público. Releve-se o 
que afirma José Afonso da Silva, em sua obra Direito Ambiental Constitucio- 
nal: "O direito que todos temos é à qualidade satisfatória, o equilíbrio ecológico 
do meio ambiente, Essa qualidade é que se converteu num bem jurídico. A isso 
é que a Constituição define como bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida ... Significa que o proprietário, seja pessoa pública ou 
particular, não pode dispor da qualidade do meio ambiente a seu bel-prazer, 
porque ela não integra a sua disponibilidade...". 

O conteúdo do § 4o do art. 225 não pode ser entendido sob o manto 
de mera norma programática, como um tipo de declaração de boas intenções em 
relação a certos ecossistemas. Este dispositivo impõe nestas áreas, objetiva- 
mente, a vedação de práticas predatórias, em favor da gestão adequada dos recur- 
sos naturais, da conservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico. 

Vale aqui a remessa à Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, assinada na Rio-92. que prcceitua. entre os direi- 
tos e deveres dos Estados: 

"Princípio 4. Com vistas a alcançar-se o 
desenvolvimento sustentável, a proteção ambiental deve 
constituir parte integrante do processo de desenvolvi- 
mento c não pode ser considerada isoladamente dele." 

É importante substituir no § 4o do art. 225 a palavra "preserva- 
ção", que tecnicamente tem o sentido de manter inalterado, por "conservação", 
mais abrangente, que envolve a idéia mais ampla dc manejo. A Constituição 
não pressupõe que os ecossistemas por ela destacados permaneçam intocados, 
pretende sim que sua utilização respeite o fundamento da defesa do meio ambiente. 

Faz-se essencial, também, inserir na relação dos ecossistemas con- 
siderados patrimônio nacional o Cerrado e a Caatinga. A sua não inclusão no 
texto constitucional motivou-se, certamente, pelo desconhecimento dc sua ri- 
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queza e importância ecológica. 

A região do Cerrado, envolvendo áreas de 13 unidades federati- 
vas, abrange aproximadamente um quarto do território brasileiro, ou seja, mais 
de 200 milhões de hectares, uma área equivalente à Europa Ocidental. O Cerra- 
do é o segundo maior bioma do País e da América do Sul. 

O Cerrado exibe uma grandediversidade de solos, relevo e climas, 
que se refletem numa impressionante diversidade de ecossistemas e de espécies. 
A vegetação do Cerrado é formada, na verdade, por um grande mosaico de 
paisagens naturais, dominado por diferentes fisionomias de savanas, recortado 
por estreitos corredores de florestas ciliares, ao longo dos rios, comumente la- 
deadas por campos periodicamente úmidos ou brejos permanentes, estes últi- 
mos denominados veredas, normalmente dominados pela palmeira buriti. Este 
padrão é interrompido por cnclaves de outras tipologias vegetais, tais como os 
campos de altitude ou rupestres, os campos litólicos sobre solos rasos, os cerra- 
dões, as matas secas sobre afloramento de calcário, as matas de intcrflúvio, as 
savanas aluviais com murunduns, os carrascos sobre solos arenosos, além de 
ambientes diferenciados associados a cavernas, lajedos, cachoeiras e lagoas. 

O Cerrado possui mais de 700 espécies de plantas lenhosas de 
ocorrência restrita à região. Apenas no Distrito Federal já foram identificadas 
mais de 200 espécies de orquídeas. O bioma abriga 935 espécies de aves, 298 
espécies de mamíferos e 268 espécies de répteis, além de incontáveis insetos e 
animais invertebrados. São centenas de sítios arqueológicos com belíssimos tra- 
balhos de pinturas e inscrições rupestres, decorando grutas e chapadões que 
podem ter a idade do homem americano e que são importantes referencias cultu- 
rais para as tribos indígenas que ainda sobrevivem nas reservas. Ali ocorrem 
plantas medicinais em profusão, que estão desaparecendo mesmo antes de te- 
rem sido estudadas, e que são fundamentais para a sobrevivência das comuni- 
dades mais carentes. 

A ocupação da região do Cerrado marcou-se por muito tempo pelo 
extrativismo e pela criação extensiva de gado. A atividade agrícola concentra- 
va-se na voltada para subsistência. 

A partir sobretudo do início da década de setenta, graças a uma 
combinação de fatores, que incluem os estudos desenvolvidos pelas instituições 
de pesquisa agropecuária para superar os obstáculos edáficos e climáticos ofe- 
recidos pelo ambiente do Cerrado à atividade agropecuária tradicional; as cara- 
teristicas de topografia plana - o que facilita a mecanização; o baixo custo da 
terra; e ainda a construção de estradas - que aproximou a região dos centros 
consumidores, o Cerrado se transformou na principal fronteira agrícola do País, 
constituindo-se, hoje, numa das maiores regiões produtoras de grãos do Brasil. 

Infelizmente, a ocupação do Cerrado vem-se processando de for- 
nia desordenada e predatória. O processo intensivo do ocupação agrícola do 
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Cerrado tem causado, dentre outros, os seguintes problemas: compactação do 
solo, com perda de sua excelente capacidade primitiva de infiltração da água, o 
que tem causado taxas inaceitáveis de erosão e aumentado a vulnerabilidade 
das culturas ao "stress" hídrico; o uso abusivo e incorreto dc agrotóxicos, ferti- 
lizantes e calagem tem provocado a poluição das águas, tanto superficiais quanto 
de subsupcrficie, prejudicando sua potabilidade c seu pescado; o uso abusivo e 
incorreto de sistemas de irrigação nas chapadas e drenagem das várzeas, aco- 
plado à destruição da vegetação ribeirinha e ao aumento do escoamento super- 
ficial, tende a prejudicar o balanço hídrico regional, comprometendo a pereni- 
dade dos rios e o abastecimento de água para as cidades e para a geração de 
energia hidrelétrica; o desmatamento desmedido e ilegal com desrespeito à le- 
gislação florestal e conservacionista, ligado ao uso abusivo dc agrotóxicos e ao 
estabelecimento de extensas monoculturas, tem eliminado sistematicamente os 
inimigos naturais e polinizadores das propriedades agrícolas, aumentando a in- 
cidência de pragas e doenças e reduzindo os níveis dc polinização, causando 
inevitáveis quedas de produtividade; o desmatamento descontrolado para ex- 
ploração de madeira e carvão vegetal e para expansão agrícola aliada à substi- 
tuição das pastagens nativas por pastagens plantadas, agravado pela fraca atu- 
ação do Estado no estabelecimento de unidades do conservação, está provocan- 
do uma dilapidação a taxas sem precedentes no patrimônio genético nativo que 
inclui espécies dc elevado potencial de uso econômico ou dc alto valor para o 
melhoramento genético de espécies cultivadas; a ocupação dc áreas marginais 
para a agricultura, em especial áreas com areias quartzosas, aliada ao crescente 
voçorocamento pelo uso inadequado de áreas mais vulneráveis à erosão e pela 
expansão descontrolada de garimpos, tem levado a um processo de desertifica- 
ção de extensas áreas, com perda drástica de sustentabilidade para uso humano; 
a intensificação da freqüência das queimadas e sua concentração no final da 
época seca estão provocando a savanização do Cerrado, com grande redução de 
seu potencial madeireiro e frutífero. 

Destaque-se, também, o processo de urbanização que teve lugar 
na região nos últimos 40 anos. A população do Centro-Ocstc brasileiro cresceu 
seis vezes entre 1950 e 1990. O grau de urbanização da região do Cerrado 
aumentou de 46% para 79,1% entre 1970 e 1990, superando a média brasileira 
de 75%. Algumas cidades colocaram-se como pólos da transformação da estru- 
tura regional, comandando a moderna agroindústria e significativa rede de ser- 
viços. Esta expansão das áreas urbanas associou-se a sérios impactos ambien- 
tais, com a intensificação do desmatamento, da erosão e da poluição das águas, 
do ar e do solo. 

Pode-se afirmar que o pequeno percentual de áreas do Cerrado 
protegidas como unidades de conservação bem demonstra a falta de preocupa- 
ção com a degradação deste bioma. A nível federal, o Cerrado tem protegidos 
de seu território apenas 0,7% como unidades de conservação de uso indireto - 
que engloba parque nacional, reserva biológica e estação ecológica - e 0,2% na 
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categoria de uso direto - que inclui floresta nacional, área de proteção ambiental 
e reserva extrativista. 

Esses fatos justificam a afirmação de que o Cerrado está hoje mais 
ameaçado do que a Amazônia, foco de atenção da opinião pública mundial. É 
preocupante a política governamental, periodicamente reafirmada, de canalizar 
para o Cerrado as pressões econômicas e sociais que afligem o País e a Amazô- 
nia. A curto e médio prazos os processos de expansão agrícola e urbana tendem 
a continuar na região do Cerrado, em detrimento do manejo sustentado dos 
recursos naturais renováveis. A crescente facilidade de acesso à região, com 
pavimentação de novas rodovias, construção da ferrovia Norte-Sul e da hidro- 
via Tietê-Paraná-Paranaíba; a expansão e metropolização de suas áreas urba- 
nas tanto pelo crescimento vegetativo quanto pela imigração e conseqüente ex- 
pansão dos mercados regionais; a crescente industrialização regional com sua 
integração ao mercado do Sul/Sudeste do País; a expansão da indústria de ex- 
tração mineral aproveitando as grandes reservas minerais regionais; a constru- 
ção de novas barragens hidrelétricas para suprir o crescente déficit energético 
atual; e a expansão agrícola, tanto em área quanto em intensidade de uso de 
insumos, para atender às demandas dos mercados interno e externo; todos estes 
fatores tendem a reforçar e acelerar a antropizaçâo, o dcsmatamento. a perda de 
solos, a poluição das águas e a extinção da biota. 

A degradação do Cerrado merece preocupação, ainda, pela sua 
influência nos demais ecossistemas. Os chapadõcs centrais ocupados pelo Cer- 
rado constituem a cumeeira de nosso território, funcionando como grande dis- 
persor de água para as nossas bacias hidrográficas. Assim, a região do Cerrado 
exerce um papel fundamental para o equilíbrio dos demais biomas, de forma 
que seu comprometimento poderá implicar em alterações na Amazônia, no Pan- 
tanal, na Mata Atlântica, na Caatinga e na Região da Araucária. 

A Caatinga é a vegetação característica do semi-árido nordestino. 
O bioma distribui-se pelos estados do Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Para- 
da, Pernambuco, Sergipe, Alagoas, Bahia, oeste do Maranhão e pequena parte 
do norte de Minas Gerais, totalizando cerca de 850 mil quilômetros quadrados. 

De todos os biomas brasileiros, a Caatinga talvez seja o mais seve- 
ramente devastado por ação antrópica. A fauna regional está hoje desfalcada de 
inúmeras espécies e mesmo aquelas que ainda permanecem formam populações 
muito reduzidas. A extinção da fauna é em grande medida o resultado da contí- 
nua redução das áreas de vegetação nativa. 

A ocupação da região teve início com o criação de gado, necessá- 
no ao desenvolvimento da economia canavieira. As grandes extensões de terra, 
cobertas por uma vegetação arbórea esparsa, entremeada por exuberante tapete 
de gramíneas, mostraram-se especialmente propícias à atividade pecuária. Nes- 
te primeiro momento, a intervenção antrópica dava-se pelo uso direto da vege- 
tação da caatinga, como alimento para o gado e matéria-prima para construções 
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e combustível. A agricultura restringia-se à voltada para a subsistência. 

Em uma segunda fase, intensifícou-se a retirada da caatinga com 
vistas à formação de pasto, respondendo à demanda do rebanho. A pressão 
sobre os recursos ambientais da caatinga ampliou-se com a plantação em gran- 
de escala do algodão, consorciado com culturas de milho e feijão. A vegetação 
natural foi sendo, intensivamente, substituída por sistemas agropastoris, desor- 
ganizando-se as comunidades naturais. 

0 modelo de ocupação da região deu origem a diversos problemas 
de degradação ambiental. Em área significativa, os solos foram abandonados, 
em função da perda de fertilidade, da erosão resultante da eliminação da cober- 
tura vegetal ou da salinização. Estima-se que o percentual de solos afetados 
pela salinização situa-se atualmente entre 25 a 30%. 

Nos projetos mais recentes, envolvendo grandes perímetros irriga- 
dos, ganha importância também o problema da contaminação do ambiente por 
agrotóxicos. As culturas irrigadas da região, via de regra, destinam-se à agroin- 
dústria e recebem cargas violentas de agrotóxicos. 

Vários estudos têm constatado o surgimento de núcleos de deserti- 
ficação na região da Caatinga, nos quais a degradação da cobertura vegetal e do 
solo tomaram-se irreversíveis. Em determinadas áreas da Bahia, equivalentes a 
mais de 50 mil quilômetros quadrados, a vegetação está se tomando escassa e o 
solo apresenta-se desprotegido e com indícios de erosão acentuada. Em Per- 
nambuco. a área com problemas já atinge 25 mil quilômetros quadrados. Na 
verdade, em quase todos os estados já se observam áreas em processo de deser- 
tifícação. Saliente-se o agravante de que os núcleos de dcsertifícação têm dina- 
mismo próprio e tendem a se expandir para áreas vizinhas. 

O problema ambiental do semi-árido assume magnitude dcsolado- 
ra. Ao desmatamento excessivo somaram-se a erosão, a salinização e a conta- 
minação do solo. O relatório "O Desafio do Desenvolvimento Sustentável" afir- 
ma a respeito que "... as políticas públicas têm-se mostrado insuficientes para a 
adequada proteção e conservação dos recursos naturais ali existentes". 

É particularmente alarmante a extensão irrisória das áreas de Ca- 
atinga especialmente protegidas. Apenas 0,1% de sua extensão territorial cor- 
respondem a parques c reservas, o que faz do bioma o menos privilegiado em 
matéria de unidades de conservação. Como áreas protegidas a nível federal, na 
região da Caatinga temos apenas o Parque Nacional da Serra da Capivara e a 
Estação Ecológica do Raso da Catarina. 

Faz-se urgente, portanto, a reversão desse processo de perda de 
potencialidade e sustentabilidade ecológica e econômica para uso antrópico que 
se observa no Cerrado e na Caatinga. Ambos os biomas precisam receber o 
mesmo status de patrimônio nacional que a Constituição Federal conferiu à 
Amazônia. Mata Atlântica, Pantanal e sistemas costeiros. A exclusão dos mes- 
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mos não tem justificativa científica. 

Cumpre ressaltar que a inclusão do Cerrado e da Caatinga na lista 
dos biomas considerados patrimônio nacional coaduna-se amplamente com as 
posições que o País tem assumido a nível de tratados internacionais. O Brasil 
participou ativamente do processo negociador da Convenção sobre Diversidade 
Biológica, tendo sido o primeiro a assinar a Convenção. Como um dos princi- 
pais possuidores de recursos de diversidade biológica, tivemos êxito em incluir 
na Convenção o princípio da soberania dos países sobre os recursos naturais. 

O objetivo maior da Convenção sobre Diversidade Biológica é 
assegurar a conservação das espécies e dos ecossistemas naturais, é controlar o 
processo de perda em massa dos recursos genéticos. Para a consecução deste 
objetivo, as partes contratantes se comprometeram a adotar políticas e progra- 
mas que assegurem a conservação e o uso sustentável da biodiversidade. 

Entre as principais obrigações estabelecidas na Convenção, os 
países se responsabilizam por efetivar duas medidas gerais: a) o desenvolvi- 
mento de estratégias, planos ou programas para a conservação e a utilização 
sustentável da diversidade biológica; e b) a integração da conservação c da 
utilização sustentável da diversidade biológica cm planos, programas e políti- 
cas setoriais ou intersetoriais pertinentes. 

Essas medidas gerais incluem medidas específicas, cada uma de- 
las objeto de um artigo específico na Convenção: a conservação in-situ. isto é, 
no local onde ecossistemas e espécies ocorrem, através, principalmente, da im- 
plantação de unidades de conservação; a conservação ex-situ, isto é. fora dos 
seus habitats naturais; medidas específicas para assegurar a utilização susten- 
tável da biodiversidade; incentivos econômicos e sociais; pesquisa e treinamen- 
to; educação e conscientização pública; a avaliação de impactos e a minimiza- 
Ção de impactos negativos de projetos e empreendimentos. 

A Convenção determina o estabelecimento de um mecanismo fi- 
nanceiro para os seus objetivos, constituído por fundo específico com recursos 
provenientes dos países desenvolvidos. Assegura aos países fornecedores de 
recursos genéticos o acesso e a transferência de tecnologia necessárias à conser- 
vação e utilização racional da diversidade biológica. 

O Brasil vinculou-se amplamente aos compromissos que integram 
a Convenção sobre Diversidade Biológica desde o processo de sua discussão. 
Necessita, agora, demonstrar seu empenho em desenvolver, de forma ecologica- 
mente equilibrada, seu enorme potencial natural. A inclusão do Cerrado e da 
Caatinga nos ecossistemas considerados patrimônio nacional é um passo im- 
portante neste sentido. 

O reconhecimento do Cerrado e da Caatinga como patrimônio na- 
cional não vai, por si só, reverter o quadro de degradação desses ecossistemas, 
mas é uma medida fúndamentaf para criar o ambiente político necessário para a 
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adoção de políticas e ações efetivas que garantam a a conservação e o uso 
sustentado das respectivas regiões. 

Destaque-se que não se está de forma alguma propugnando pela 
não ocupação das áreas de Cerrado e Caatinga, como forma de evitar impactos 
ambientais. O que deve ser reformulado é a forma como a utilização destas 
regiões está sendo efetivada. Faz-se necessário, antes de tudo, o respeito às 
limitações ecológicas destes biomas e o aproveitamento racional de suas poten- 
cialidades. 

A incorporação da conservação do Cerrado e da Caatinga em le- 
tras constitucionais implica em assunção de responsabilidade neste sentido por 
todos os brasileiros. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, concluímos pela apresentação de Substitutivo, 
acrescentando na lista de ecossistemas considerados patrimônio nacional o Cer- 
rado e a Caatinga e substituindo o termo "preservação" por "conservação" 

A indicação do voto relativo a cada uma das Propostas Revisio- 
nais e respectivas Emendas é apresentada em anexo a este Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer n0 62 (Art, 225) 
(Meio Ambiente - Princípios de Precaução) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 16.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 



Substitutivo do Relator às Propostas revisionais dirigidas ao inciso 
IV do § Io do Art. 225 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 do texto 
constitucional e do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
promulga a seguinte Emenda à Constituição Federal: 

Art. Io Acrescente-se ao § 1° do art. 225 
o seguinte inciso VIII: 

"VIII - exigir a adoção de medidas de 
precaução em caso de risco de dano ambiental grave 
ou irreversível, independentemente de comprovação 
científica;" 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data dc sua publicação. 

Sala das Sessões, de de 1994. 

Deputado Nfxson Jobim 

Relator 

Deputado FAnio Ffldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer do Relator às Propostas apresentadas ao § Io do Art. 225 
(Princípio da Precaução - Meio Ambiente) 

O § 1° do art. 225 estabelece as ações que incumbem ao Poder 
Público para assegurar um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Foi pro- 
posta a inclusão, nesta relação de incumbências, através da PRE 011446-6, do 
princípio da precaução, isto é, a obrigação da adoção de medidas preventivas 
em caso de grave perigo de dano ambiental, independentemente de sua compro- 
vação científica; 

II - Parecer 

A ciência e a tecnologia ocidental, alicerces da civilização indus- 
trial e urbana moderna, conferiram aos homens um poder sem precedentes para 
interferir na natureza. As conseqüências do mau uso desse poder são evidentes: 
esgotamento de recursos, degradação, contaminação do meio ambiente, com 
conseqüências nefastas para a saúde e o bem estar humanos. 

As crises de natureza ambiental não são, na verdade, uma prerro- 
gativa da sociedade contemporânea. O mau uso do meio natural é um traço 
constante da história humana. Há evidências convincentes de que o declínio de 
antigas e prósperas civilizações deveu-se, fundamentalmente, à superexplora- 
ção dos recursos ambientais, além da capacidade limite de suporte dos sistemas 
ecológicos. Os conflitos sociais e políticos normalmente identificados como a 
causa imediata do desaparecimento dessas civilizações seriam expressão de uma 
crise mais profunda, de natureza ecológica. 

Não obstante o fato de que as crises ecológicas não são uma novi- 
dade, a escala dos danos causados pela civilização contemporânea fazem da 
crise atual um acontecimento único na trajetória humana e dc conseqüências 
incomparáveis. As crises do passado foram crises locais. A crise atual possui 
dimensões globais. A deterioração dos sistemas ecológicos na Antigüidade con- 
denou ao desaparecimento civilizações específicas. A degradação da Biosfera, 
isto é, do ecossistema planetário, ameaça o futuro dc toda a humanidade. 

Até o final da Segunda Guerra Mundial, há não mais de cinco 
décadas, a idéia de que a Terra poderia ser destruída pelo homem ou de que 
poderíamos modificar, de forma definitiva, as condições ambientais do Planeta, 
seria inimaginável. O desenvolvimento das bombas nucleares e a escalada ar- 
mamentista do período da guerra fria com o conseqüente acúmulo, pelas duas 
superpotências mundiais, de um arsenal nuclear capaz de causar uma mútua e 
completa destruição, desferiu o primeiro golpe na convicção ingênua de que a 
Terra seria infinita, suficientemente extensa para resistir às nossas piores agres- 
sões. 

O segundo golpe na nossa imagem do mundo foi causado pelas 
viagens espaciais. "A Terra é azul!", foram as palavras de Yuri Gagarin. Com o 
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cosmonauta russo todos os homens, pela primeira vez olharam, perplexos, para 
a própria casa. Sabíamos, é certo, que a Terra era apenas um planeta em meio a 
outros do sistema solar, e que o Sol, por sua vez, c apenas uma pequena estrela 
em meio a milhões de outras estrelas no Universo. Mas conceber no intelecto, 
abstratamente, não é o mesmo que enxergar com os próprios olhos. E como 
olhar a si mesmo, pela primeira vez, num espelho. A mudança de perspectiva é 
total e o impacto tremendo. Foi um momento ímpar na história humana. A Terra 
vista do espaço sideral, na sua inteireza, deu à humanidade a consciência exata, 
dramática, terrível, da finitude e fragilidade do Planeta. 

O golpe definitivo está em curso, Nos últimos anos acumularam- 
se evidências dramáticas de que os homens estão modificando as condições de 
equilíbrio climático global. Há fortes indícios de que a camada de ozônio, que 
protege a vida na Terra das radiações ultravioletas provenientes do Sol, está 
sendo destruída. Há também dados que indicam um aumento gradual, desde o 
início da Revolução Industrial, na concentração de dióxido de carbono na at- 
mosfera, cuja conseqüência deve ser um aumento na temperatura média do Pla- 
neta. 

A destruição da camada de ozônio e o aumento da concentração de 
gases estufa, se se confirmarem as expectativas da comunidade científica, deve- 
rão causar mudanças dramáticas no clima da Terra e, conseqüentemente, nas 
condições de vida do Planeta, 

Porém, para os propósitos do nosso tema. importa chamar a aten- 
ção para o feto de que não existe certeza científica sobre quais serão realmente 
as conseqüências dessas mudanças em curso nas condições da atmosfera. Não 
há certeza sobre o que vai acontecer, como, quando ou em que escala. As previ- 
sões disponíveis baseiam-se em simulações matemáticas, cujo grau de incerteza 
é ainda muito grande. Na verdade, a despeito dos avanços dos últimos anos, 
sabe-se ainda muito pouco sobre a dinâmica do clima na Terra. O número de 
variáveis envolvidas é muito grande, muito além da capacidade de previsão dos 
melhores modelos matemáticos ou de processamento dos melhores computado- 
res. Calcula-se, por exemplo, que a duplicação da concentração de dióxido de 
carbono atual deverá causar uma elevação da temperatura global entre 1,5 e 
50C, o que por si só já dá uma idéia do grau de imprecisão envolvido nessas 
previsões. Há inclusive cientistas que, embora sendo minoria, entendem que os 
dados disponíveis não são suficientes para afirmarmos que o clima da Terra 
está realmente sob ameaça. 

Entretanto, a despeito dessas incertezas, a comunidade internacio- 
nal, ainda que lentamente, está se mobilizando e tomando decisões para evitar 
as possíveis conseqüências dessas mudanças climáticas. 

Em 1985, a comunidade internacional assinou a Convenção de 
Viena sobre a Proteção da Camada de Ozônio e, dois anos depois, o Protocolo 
de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, que já foi, 
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inclusive, ajustada e emendada para tomá-la ainda mais rigorosa e abrangente 
nos seus objetivos (1990). Em 1992, no Rio de Janeiro, durante a Conferência 
das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento foi assinada a 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima. 

As mudanças necessárias para se atingir as metas estabelecidas 
nesses acordos não são simples nem fáceis. Vão exigir profundas mudanças nos 
sistemas de produção e nos padrões de consumo. Vai ser necessário direcionar 
grande contingente de capital e recursos humanos para o desenvolvimento de 
novas tecnologias, a substituição de sistemas antigos de produção e a introdu- 
ção de novos valores e padrões de comportamento social. 

A despeito desses custos e da considerável incerteza científica en- 
volvendo o assunto, há quase um consenso sobre a necessidade de providências 
uxgentes, como os acordos e as iniciativas citados demonstram. A explicação 
para esse relativo consenso é simples: se os prognósticos pessimistas da comu- 
nidade científica se confirmarem, as conseqüências serão dramáticas e, o que é 
fundamental, não haverá tempo para reverter ou colocar a situação sob contro- 
le. Sc as projeções dos computadores estão em alguma medida corretas, então 
as medidas necessárias para a correção do problema precisam ser adotadas 
agora. Em outras palavras, não podemos esperar por uma confirmação científi- 
ca de que de fato a camada de ozônio está sendo destruída ou de que a tempera- 
tura da Terra está aumentando. Quando essas suspeitas se confirmarem, supon- 
do que se confirmem, já será muito tarde. 

A atitude da comunidade internacional diante dessas ameaças so- 
bre as quais não se tem certeza científica mas cujas conseqüências potenciais 
são dramáticas e, por isso mesmo, não admitem a protelação de medidas pre- 
ventivas, exprime com perfeição o que está se convencionando chamar de "Prin- 
cípio da Precaução". 

O princípio da precaução foi proposto pela primeira vez em 1984, 
durante a Primeira Conferência Ministerial do Mar do Norte, realizada em Bre- 
men. Até aquela época se imaginava que a região nordeste do Atlântico fosse 
tão vasta que ela seria pouco afetada pelas atividades humanas. Entretanto, 
essa idéia foi perturbada pela descoberta de que substâncias poluentes proveni- 
entes de águas interiores ou mares costeiros, como o Mar do Norte e o Báltico, 
fiâo eram de modo algum rapidamente dispersas e diluídas como se imaginava. 
Este fàto induziu ao aparecimento do princípio da precaução, que foi utilizado 
na Segunda (1987) e Terceira (1990) Conferência Ministerial do Mar do Norte 
para justificar reduções na eliminação de contaminantes, como substâncias quí- 
niicas sintéticas, metais pesados e nutrientes, e a interrupção de práticas como 
as de incineraçâo nos oceanos, uma vez que as pesadas suspeitas contra essas 
atividades mostrou ser prudente limitá-las ou preveni-las. 

No inicio desta década o princípio da precaução começou a ser 
mais amplamente utilizado a nível internacional. Por exemplo, o Conselho de 
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Governo do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) 
recomendou sua adoção (1990 e 1991). A Convenção de Bamako sobre a "Proi- 
bição da Importação de Todo Tipo de Resíduos Perigosos à África e o Controle 
do Movimento Transfronteiriço e a Gestão de Tais Rejeitos na África", adotada 
sob os auspícios da Organização da África Unida, incorporou o princípio, nos 
seguintes termos: "Cada uma das Partes procurará adotar e aplicar o princípio 
da precaução aos problemas de contaminação, tendo por objetivo, entre outras 
coisas, impedir a descarga no meio ambiente de substâncias que poderiam cau- 
sar danos aos seres humanos ou ao meio ambiente, sem esperar provas científi- 
cas dos referidos danos. As Partes cooperarão entre si para adotar as medidas 
oportunas para aplicar o princípio da precaução da contaminação mediante o 
uso de métodos de produção limpos, em vez dc um enfoque relativo a emissões 
admissíveis baseado em hipóteses sobre a capacidade de assimilação". 

O princípio foi adotado também pela Convenção dc Londres sobre 
Rejeitos, a Declaração Ministerial dc Bergen e. o que é mais significativo, pela 
Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, assina- 
da durante a Eco-92, que estabelece, no seu Princípio n0 15: "Com o fim de 
proteger o meio ambiente, os Estados deverão aplicar dc forma ampla o critério 
de precaução, conforme suas capacidades. Quando houver perigo dc dano gra- 
ve ou irreversível, a falta de absoluta certeza científica não deverá ser utilizada 
como razão para se adiar a adoção de medidas eficazes em função dos custos 
para impedir a degradação do meio ambiente". 

Seguindo a orientação da Declaração do Rio de Janeiro, os signa- 
tários da Convenção sobre Diversidade Biológica observam, no Preâmbulo à 
Convenção, que "é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da 
sensível redução ou perda da diversidade biológica", e que "quando exista ame- 
aça de sensível redução ou perda de diversidade, a falta de plena certeza cientí- 
fica não deve ser usada como razão para posteigar medidas para evitar ou mini- 
mizar essa ameaça". 

A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Cli- 
ma também diz que: "Quando surgirem ameaças dc danos sérios ou irreversí- 
veis, a falta de plena certeza científica não deve ser usada como razão para 
posteigar essas medidas, levando em conta que as políticas e medidas adotadas 
para enfrentar a mudança do clima devem ser eficazes em função dos custos". 

A Convenção sobre Conservação Ambiental c Uso Sustentável dos 
Recursos Naturais, elaborada pela União Mundial para a Conservação da Na- 
tureza (IUCN) e apresentada para discussão, em abril de 1991, durante as reu- 
niões preparatórias para a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambien- 
te e Desenvolvimento, propunha, no seu artigo 6, intitulado "Prevenção do Dano 
Ambiental", o seguinte: "1. Os Estados devem tomar todas as medidas possí- 
veis para prevenir o dano ao meio ambiente e, em particular, proibir as ativida- 
des que causem danos irreversíveis ao meio ambiente; 2. Quando existirem in- 
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certezas científicas sobre as conseqüências para o meio ambiente de atividades 
propostas, os Estados devem permitir a realização dessas atividades apenas 
quando submetidas a apropriadas medidas de precaução: 3. Quando o impacto 
ambiental de uma atividade não.puder ser prevenido, os Estados devem limitar 
e reduzir os efeitos adversos minimizando os riscos e evitando os efeitos colate- 
rais". 

A legislação ambiental de Portugal abriga claramente o princípio 
da precaução ao estabelecer, na sua "Lei de Bases do Ambiente" que: "as atua- 
ções com efeitos imediatos ou a prazo no ambiente devem ser consideradas de 
forma antecipada, reduzindo ou eliminando as causas, prioritariamente à corre- 
ção dos efeitos dessas ações ou atividades susceptíveis de alterarem a qualidade 
do ambiente" (Art. 3o, alínea a). 

As leis ambientais do Brasil, embora adotem uma série de princí- 
pios e procedimentos que asseguram uma abordagem preventiva dos danos cau- 
sados ao meio ambiente, como o zoneamento ambiental e os estudos de impacto 
ambiental, não abriga de forma clara e explícita o princípio da precaução, o que 
deve-se, com certeza, ao seu desenvolvimento recente. 

O princípio da precaução representa uma evolução em relação a 
abordagens anteriores, reconhecidamente insuficientes, para a proteção do meio 
ambiente, isto é, abordagens baseadas no conceito de emissões ou descargas 
permissíveis de poluentes ou, então, em outras palavras, no conceito de capaci- 
dade de assimilação do meio ambiente. Estas abordagens baseiam-se na presun- 
ção de que o meio ambiente tem uma capacidade de receber e assimilar, isto é, 
neutralizar a toxidade, de uma vasta quantidade e diversidade de resíduos in- 
dustriais. 

Antes de 1980, as políticas para o ambiente marinho foram parti- 
cularmente baseadas, quase que universalmente, na presunção da "capacidade 
de assimilação". Hoje é entretanto largamente aceito que esta estratégia não é 
aplicável e, de fato, é perigosa e irresponsável, quando aplicada a substâncias 
tóxicas e persistentes. 

O princípio da precaução, especialmente quando se tem em mente 
o problema da contaminação do meio ambiente por substâncias tóxicas e persis- 
tentes, apresenta quatro elementos essenciais, que merecem ser citados: 

a) o princípio da precaução deve refletir uma abordagem baseada 
na prevenção da introdução de poluentes no meio ambiente, ao invés da tradici- 
onal (e hoje em dia descartada) noção de procurar controlar os poluentes com 
base na presunção da capacidade de assimilação do meio. É necessário basear o 
principio na prevenção e eliminação das substâncias nocivas na sua fonte, atra- 
vés, sobretudo, da substituição dos métodos de produção tradicionais por ou- 
tros mais limpos. 

b) o princípio da precaução requer ações preventivas antes que se 
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possa dispor de provas científicas conclusivas sobre as relações de causa e 
efeito entre os poluentes e os danos causados ao meio ambiente. Com demasia- 
da freqüência, tais provas (quando são factíveis), só são alcançadas depois do 
dano já ter sido cometido. 

c) tradicionalmente, aqueles que propõem ou desenvolvem um ati- 
vidade que apresenta risco para o meio ambiente defendem a posição de que os 
que questionam a atividade é que devem provar sua periculosidade. Este crité- 
rio, como princípio geral, é inadequado, por que normalmente são exatamente 
os proponentes de uma determinada atividade que estão em posição de elaborar 
os estudos e avaliações necessários. O princípio é inadequado, sobretudo, quan- 
do a atividade em questão envolve substâncias tóxicas e persistentes, onde o 
senso comum recomendaria a proibição da atividade. O critério que se impõe, à 
luz do princípio da precaução, é dividir com o proponente de uma atividade o 
ônus de demonstrar que ela não é perigosa para o meio ambiente ou para a 
saúde humana. Este não é, na verdade, como poderia parecer, um critério novo. 
Na área de alimentos e medicamentos, a introdução de uma nova substância 
química, especialmente nos Estados Unidos e Europa, mas também, em certa 
medida, no Brasil, depende de estudos prévios de avaliação dos riscos para a 
saúde. 

d) o princípio da precaução exige a eliminação e a minimização da 
produção de resíduos perigosos, através da adoção de métodos de produção 
limpos. 

Alguns exemplos ilustram a importância da adoção do princípio 
da precaução: 

a) As substâncias químicas representam cerca de 10% do comér- 
cio mundial total em termos de valor. Hoje, cerca de 70 mil a 80 mil agentes 
químicos circulam no mercado e, portanto, no meio ambiente. Esta cifra é ape- 
nas uma estimativa, pois não há um levantamento completo. Cerca de 1 mil a 2 
mil produtos químicos entram anualmente no mercado comercial, sem que seus 
efeitos tenham sido testados ou avaliados. 

Segundo amostra do Conselho de Pesquisa Nacional do Estados 
Unidos referente a 65.725 substâncias químicas de uso comum, só 10% dos 
praguicidas e 18% das drogas tinham os dados necessários para avaliações 
completas sobre riscos para a saúde. Não havia dados sobre toxidade para cer- 
ca de 80% dos agentes químicos usados em produtos e processo comerciais 
inventariados pela Lei de Controle de Substâncias Tóxicas. 

Esta situação, nos países industrializados, está começando a mu- 
dar à medida que os governos passam gradualmente de um sistema de testes 
pós-mercado para o de testes pré-mercado de todos os novos agentes químicos, 
ou seja, à medida cm que se coloca em prática o princípio da precaução. 

A situação nos países do Terceiro Mundo, porém, continua dra- 
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mática. Esses países, como é o caso do Brasil, não dispõem de meios para 
controlar o comércio e a utilização de produtos químicos proibidos ou de uso 
restrito nos países exportadores e muito menos daqueles sobre os quais nada se 
sabe sobre sua toxidade; 

b) os países industrializados geram cerca de 90% dos rejeitos peri- 
gosos do mundo inteiro. Calcula-se que em 1984 foram geradas cerca de 325 a 
375 milhões de toneladas no mundo todo, das quais cerca dc 5 milhões nas áreas 
recém-industrializadas e em desenvolvimento. 

Só nos países da OCDE, há milhares de locais para a deposição de 
rejeitos. Para sanear esses depósitos são necessários bilhões de dólares. As esti- 
mativas são de 10 bilhões para a antiga Alemanha Ocidental, 1,5 bilhão para a 
Holanda, 20 a 100 bilhões para os Estados Unidos, pelo menos 60 milhões para 
a Dinamarca. 

Nos países em desenvolvimento, embora o volume desses rejeitos 
seja menor, a situação, em certo sentido, é ainda mais grave. As chuvas fortes e 
freqüentes nos trópicos, por exemplo, fazem com que os rejeitos se infiltrem nos 
solos sob os depósitos ou mesmo com que eles transbordem. Sc houver pouco 
ou nenhum tratamento prévio dos rejeitos, o que é a regra, isso pode contaminar 
as águas ou expor as pessoas diretamente aos rejeitos. Os depósitos de rejeitos 
ficam normalmente próximos de área industriais cercadas de bairros pobres ou 
favelas. Isso para não se falar nos depósitos clandestinos, sobre os quais não se 
tem absolutamente nenhum controle. 

O principal objetivo das políticas ambientais, obedecendo o prin- 
cípio da precaução, deve ser reduzir a quantidade dc rejeitos gerados e reapro- 
veitá-los em proporção cada vez maior. Isso reduzirá o volume que de outro 
modo precisaria ser tratado, incinerado ou deposto em terra ou no mar; 

c) os acidentes que envolvem produtos químicos tóxicos e materi- 
ais radiativos podem ocorrer nas fábricas de qualquer parte do mundo. Segundo 
um levantamento realizado pela Agência de Proteção do Meio Ambiente do 
Estados Unidos, entre 1980 e 1985 ocorreram 6.928 acidentes de gravidade 
variável em fábricas do país - uma média de cinco por dia. 

Em 1984, tanques dc gás liqüefeito explodiram na Cidade do Mé- 
xico, matando mil pessoas c deixando milhares desabrigados. Pouco depois da 
fragédia dc Bhopal, na índia, cm que morreram mais de duas mil pessoas e 
outras 200 mil ficaram feridas, um acidente numa fábrica em West Virgínia, nos 
Estados Unidos, pertencente à mesma companhia instalada cm Bhopal, resultou 
na evacuação de emergência dos habitantes do local e cm alguns problemas dc 
saúde. Em 1976, o vazamento acidental de dioxina, agente químico mutagênico 
e altamente tóxico, em Seveso, Itália, e a saga que se seguiu, dos tambores 
carregados dc material contaminado contornando a Europa, demostram tam- 
bém que nos países industrializados podem-se burlar as regulamentações e vio- 
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lar o padrões mínimos de segurança. 

No início de novembro de 1986, um incêndio no depósito de uma 
fábrica de produtos químicos em Basiléia, na Suíça, levou fumaça tóxica até a 
França e antiga República Federal da Alemanha, c lançou agentes químicos 
tóxicos no Reno, causando mortandade de peixes e afetando o abastecimento 
vital de água nos países rio abaixo, até a Holanda. Os cientistas que investiga- 
ram o Reno concordaram em que poderia levar anos para os ecossistemas ribei- 
rinhos recuperarem suas antigas condições. 

A situação no Brasil não é diferente, como demonstram os desas- 
tres de Vila Socó, em Cubatão, decorrente de um incêndio provocado pelo vaza- 
mento de um oleoduto, e o de Goiânia, envolvendo material radioativo. 

O respeito ao princípio da precaução, diante dessas ameaças cada 
vez maiores, em freqüência e magnitude, de desastres industriais, exigiria o 
seguinte: a) supervisão das operações industriais de alto risco e a adoção e 
cumprimento de regulamentações ou diretrizes relativas ao funcionamento se- 
guro das fábricas e o transporte, manipulação e descarga de materiais perigo- 
sos; b) a instalação de indústrias com alto potencial de poluição e de acidentes 
longe dos centros populacionais, a proibição das pessoas de se instalarem ao 
redor dessas fábricas e a transferência daquelas que vivem nessa situação para 
áreas mais seguras; c) a introdução de sistemas de produção mais seguros; d) a 
informação dos trabalhadores sobre as tecnologias e os produtos com que lidam 
e o preparo dos mesmos para enfrentar situações de emergência; e) o engaja- 
mento dos governos locais e da comunidade nas principais decisões sobre a 
escolha de locais para a instalação de fábricas e sobre planos de emergência. 

É importante chamar a atenção para o fato de que o princípio da 
precaução não se aplica apenas ao problema da poluição mas a todas as formas 
de uso nocivo do meio ambiente. A ênfase atual dada aos problemas de conta- 
minação por substâncias perigosas e persistentes, especialmente de natureza 
industrial, reflete as prioridades dos países industrializados, onde o princípio da 
precaução começou a ser elaborado e desenvolvido. 

Por último, convém observar que o princípio da precaução faz 
parte de um profundo processo de renovação do Direito em geral e do Direito 
Ambiental em particular. Acompanhando as exigências do mundo moderno, o 
direito do meio ambiente vem gradativamente desenvolvendo e incorporando 
principies, institutos e instrumentos que assegurem não apenas a reparação e a 
indenização pelos danos causados à natureza e à saúde das pessoas, mas sobre- 
tudo, o que é essencial, a prevenção desses danos. Dentre estes instrumentos 
convém citar o zoneamento ambiental, os estudos prévios de impacto e o licen- 
ciamento de obras e atividades potencialmente danosas. Outro instrumento fun- 
damental é a Ação Civil Pública que, com base no princípio da responsabilida- 
de objetiva, tem sido responsável pelos principais avanços observados no País 
na defesa do direito ao meio ambiente sadio. 
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Em matéria ambiental e de saúde humana, não é suficiente, por- 
tanto, reagir aos danos causados. A deterioração do meio ambiente, por defini- 
ção, é irreparável. Não é possivcl recompor, na sua riqueza e complexidade, um 
ecossistema natural destruído. Não há meios de compensar o sofrimento e os 
prejuízos à saúde de vítimas de desastres como os de Chernobyl ou de Goiânia, 
sem falar nas vítimas fatais. Respondendo a essas exigências, o Direito Ambi- 
ental vem evoluindo de um Direito do Dano para um Direito do Risco, ou, de 
um modelo baseado na máxima "reaja e corrija" para outro, inspirado no prin- 
cípio "preveja e previna". Esse o contexto em que está sendo proposto o princí- 
pio da precaução. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, concluímos pela apresentação de Substitutivo, 
incluindo um novo inciso no § 1° do art. 225, abrigando o princípio da precaução. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator - Adjunto 

Tomo III 117 



Parecer n0 63 (Art. 225) 
(Meio Ambiente - Princípios do usuário pagador) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer; 16,05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator às Propostas revisionais dirigidas ao inciso 
IV § 1° do Art. 225 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 do texto 
constitucional e do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
promulga a seguinte Emenda à Constituição Federal: 

Art. 1° Acrescente-se ao § 1° do art. 225 o seguinte inciso VIII: 

"VIII - instituir mecanismos de compen- 
sação pelo uso de recursos ambientais c pela degrada- 
ção da qualidade ambiental;" 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, de de 1994. 

Deputado Nelson Jodim 

Relator 

Deputado FAmo Ffldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer do Relator às Propostas apresentadas ao § 1° do Art. 225 
(Meio Ambiente - Princípio do usuário pagador) 

I - Relatório 

O § Io do art. 225 estabelece as ações que incubem ao Poder Pú- 
blico para assegurar um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Foi pro- 
posta, através da PRE 016949-6, a inclusão, nesta relação de incumbências, do 
princípio do "usuário-pagador", entendido no seu sentido amplo, isto é, a obri- 
gação do usuário de pagar pelo uso dos recursos ambientais c de arcar com os 
custos da degradação ambiental. 

II - Parecer 

A existência e o bem-estar das comunidades humanas, das presen- 
tes e futuras gerações, pressupõe o aproveitamento sustentável e eqüitativo dos 
recursos ambientais. Porém, os padrões atualmente dominantes de ocupação do 
meio e utilização desses recursos têm-se revelado ecologicamente inviáveis e 
socialmente injustos. 

Os recursos naturais e ambientais constituem o que os economis- 
tas chamam de "capital natural". A conservação desse capital, do qual depende- 
mos diretamente, impõe a utilização apenas dos "juros e dividendos", isto é, 
daqueles excedentes que podem ser produzidos de forma permanente e sustenta- 
da. Porém, a maior parte das formas tradicionais de desenvolvimento econômi- 
co estão não apenas se apropriando desses excedentes, mas consumindo tam- 
bém o principal. Como é óbvio, o consumo contínuo do capital natural, se não 
for contido, significará, cedo ou tarde, a ruína da civilização contemporânea. A 
crise ecológica do mundo moderno exige, portanto, a construção de caminhos 
para uma sociedade sustentável. 

A transição para uma economia sustentável vai exigir, necessaria- 
mente, novas tecnologias e padrões de produção mais eficientes. Essa transição, 
entretanto, só ocorrerá se forem adotados determinados tipos especiais de in- 
centivos econômicos. 

Um instrumento econômico ambiental pode ser genericamente de- 
finido como sendo "um instrumento que afeta os custos e os benefícios de ações 
alternativas abertas aos agentes econômicos, com o propósito de influenciar o 
comportamento destes de modo a favorecer o meio ambiente". 

Os instrumentos econômicos tem dois objetivos básicos, igualmente 
importantes: um de natureza moral, o outro de natureza econômica. Em termos 
morais, busca-se fazer com que aquele que, no exercício de uma atividade eco- 
nômica lucrativa, degrada o meio ambiente, penalizando o conjunto da socieda- 
de, responsabilize-se também pelos custos de prevenção, controle e restauração 
ambiental. Em termos econômicos, a intenção é forçar a intemalização dos cus- 
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tos ambientais nos custos internos de produção ou, o que é dizer o mesmo, no 
preço final do bem produzido. 

Em regra, no nosso sistema econômico, quando a produção de um 
determinado bem está associada a alguma forma de degradação do meio ambi- 
ente, os benefícios são apropriados pelo particular, enquanto quem arca com os 
custos ambientais é o conjunto da sociedade. Os gastos para a recuperação da 
saúde e do bem estar humanos, para a restauração dos componentes ambientais 
degradados quantitativa ou qualitativamente ou para o restabelecimento do equi- 
líbrio funcional dos sistemas ecológicos aos quais estes componentes estão inte- 
grados, apenas para citar alguns exemplos, incluem-se neste tipo de custos. 
Esta apropriação privada dos lucros enquanto os custos ambientais são sociali- 
zados é moralmente injustificável. 

Além de moralmente reprovável, a socialização dos custos ambi- 
entais revela a incapacidade do sistema de mercado de assegurar, sozinho, uma 
utilização racional e sustentável dos recursos ambientais, com conseqüências 
danosas para a saúde das pessoas e, a médio e longo prazo, do próprio sistema 
econômico, na medida em que este, em última análise, é um subsistema dos 
sistemas ecológicos. 

Em linguagem econômica, quando os danos ambientais não são 
contabilizados no processo de produção econômico, está-sc diante de uma ex- 
temalidade ambiental negativa. Em termos amplos, podc-sc falar em extemali- 
dade toda vez que um agente econômico proporciona a outro um ganho ou 
benefício sem ser recompensado por isso, ou causa-lhe um prejuízo ou custo 
sem lhe assegurar nenhuma compensação. No primeiro caso trata-se de uma 
extemalidade positiva e, no segundo, de uma extemalidade negativa. Extemali- 
dade, portanto, refere-se aos ganhos ou perdas que não são monetariamente 
contabilizados, isto é, não se refletem no preço dos produtos ou, dito de outro 
modo, ficam do lado de fora do sistema de mercado. 

As extemalidades negativas são produzidas, geralmente, em fun- 
ção do uso ou aproveitamento de recursos tradicionalmente considerados "li- 
vres" ou "comuns", em relação aos quais ninguém pode invocar direitos exclu- 
sivos de propriedade ou de aproveitamento. Estes recursos, conseqüentemente, 
não são considerados bens econômicos, e permanecem à margem do sistema dc 
preços. Qualquer agente econômico pode fazer uso deles sem incorrer em qual- 
quer custo interno. O resultado é que esses recursos tendem a ser sobrexplora- 
dos. Por exemplo, se a atmosfera é um depósito gratuito para resíduos, as in- 
dústrias irão poluir pesadamente, e a sociedade terá que pagar os custos em 
termos de assistência à saúde, da perda de produção agrícola e da mudança 
climática. De modo similar, se fazendeiros não pagam nada para usar cursos de 
água das redondezas a fim de escoar resíduos dc pesticidas, eles irão usar mais 
desse compostos químicos do que a sociedade desejaria, e a população irá pagar 
a conta na forma de água potável contaminada. 
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A atitude psicológica que orienta as decisões de cada agente eco- 
nômico individual em relação aos bens comuns é extremamente perversa. Há 
sempre o receio de que o que se deixa de ganhar por uma menor pressão sobre 
esses bens possa servir para que outros, menos escnipulosos, aproveitem para 
ganhar ainda mais, às custas dessa menor pressão, na medida cm que disporão 
de recursos em maior quantidade e qualitativamente menos deteriorados. E, 
portanto, se o que um não faz o fará outro, em condições ainda mais lucrativas, 
por que então renunciar ao máximo proveito que se pode obter dos bens comuns, se 
todos tem igual direito de deles se servirem e beneficiarem gratuitamente? 

A partir, então, do momento em que se ultrapassa o limite alem do 
qual o uso ou aproveitamento dos recursos ambientais causa sua degradação, o 
que significa uma economia para os que deles se servem torna-se uma dcseco- 
nomia ou custo externo para aqueles que são afetados por sua deterioração ou 
destruição. 

Os custos internos de produção de um determinado bem, nesse 
caso, não é real, isto é, os custos ambientais, pagos pelo conjunto da sociedade, 
não são incorporados ao preço do produto e permanecem, em relação ao merca- 
do, ocultos. O objetivo dos instrumentos econômicos, nesse caso, é obrigar à 
"intcmalizaçâo das extemalidades", isto é, fazer com que os custos externos 
associados à prevenção e ao combate da degradação dos elementos ambientais 
de uso comum sejam assumidos e contabilizados como custos internos, com- 
pensando assim, de certa forma, as deficiências do sistema de mercado. Os 
preços passam, então, a sinalizar para a sociedade o verdadeiro custo dos bens 
produzidos permitindo, ao mesmo tempo, auferir quais aqueles que são real- 
mente compensadores economicamente. 

Na medida em que os custos ambientais vão sendo incorporados 
aos custos de produção vai se tomando mais lucrativo não degradar o meio 
ambiente. A elevação dos preços estimula uma reorganização c racionalização 
dos processos de produção, envolvendo a busca de matérias primas alternativas 
c aplicação de tecnologias mais eficientes. Em outras palavras, a introdução de 
mecanismos econômicos adequados obriga a atribuição de um preço apropria- 
do para os recursos ambientais. Se o valor econômico do meio ambiente é con- 
tabilizado adequadamente, os bens e serviços ambientais são tratados em base 
de igualdade com os demais fatores de produção transacionados no mercado, o 
que assegura uma alocação e um uso eficiente desses recursos. Preços adequa- 
dos implicam que, em situações de uso ótimo do meio ambiente, os custos mar- 
ginais da adoção de medidas de conservação sejam equivalentes ao custo margi- 
nal dos danos ambientais. 

Não se pode olvidar o fato de que os agentes econômicos, num 
primeiro momento, procuram simplesmente transferir para o consumidor os 
custos ambientais, através da elevação do preço final do produto ou dos servi- 
ços oferecidos. Entretanto, uma imposição progressiva c compulsória desses 
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custos externos tende a impor um aumento de tal ordem nos custos internos que, 
por razões de competitividade, a contínua transferencia para o preço final tor- 
na-se inviável. Com isso, essas empresas deverão começar a enfrentar de fato as 
conseqüências desses custos, sob pena de não poderem continuar colocando 
seus produtos e serviços no mercado. 

Por outro lado, a incorporação dos custos ambientais no preço dos 
produtos tem também o propósito de interferir nas decisões do consumidor. O 
aumento dos preços dos produtos ambientalmentc mais nocivos envia um sinal 
de mercado a este para que procure um substituto mais limpo. Na mesma medi- 
da em que reagirem os consumidores reagirão os produtores. 

A experiência tem demonstrado que os instrumentos econômicos 
têm uma série de vantagens, em relação às normas ou padrões de qualidade 
ambiental, que é o método tradicional através do qual os governos tem tentado 
equilibrar os custos privados com os custos sociais. A curto prazo, em geral 
garantem um certo nível de melhoria ambiental a um custo social mais baixo, 
em função da liberdade que têm os agentes econômicos para escolher os méto- 
dos de produção ou a tecnologia que consideram mais eficientes e porque o 
custo administrativo para os governos é também menor. A diferença de custo 
entre regulamentações típicas e instrumentos econômicos bem concebidos pode 
ser, segundo alguns estudos americanos, de cinco a dez vezes 

A longo prazo, os instrumentos econômicos oferecem a empresas 
e pessoas um motivo permanente para fazer mais do que exigem as normas. Se 
as empresas pagam uma tarifa mais alta, por exemplo, por quilo de resíduo 
tóxico produzido, serão levadas a usar o mínimo de material tóxico possível e a 
pesquisar novos processos que evitem sua utilização. Isso não se aplica apenas 
a indústrias. Se o preço da gasolina se eleva o suficiente, os indivíduos tenderão a 
dirigir com maior moderação e a optar por carros que gastem menos combustível 

Os instrumentos econômicos apresentam várias outras virtudes. 
Por exemplo, podem afetar o comportamento de milhões de pessoas - como no 
caso do preço da gasolina -, o que muitas vezes é impossível através de normas. 
Este efeito se tomará mais importante quanto mais os governos se derem conta 
de que a deterioração do ambiente é o resultado, em grande parte, de milhões de 
decisões tomadas por pessoas e pequenos empreendimentos, e não por umas 
poucas grandes empresas, facilmente controláveis. 

Os instrumentos econômicos apresentam também uma maior fle- 
xibilidade. Para o administrador público, é freqüentemente mais fácil c mais 
rápido modificar e ajustar uma determinada taxa ou imposto do que mudar a 
legislação ou um regulamento. 

Finalmente, os instrumentos econômicos constituem uma fonte de 
recursos financeiros, que podem ser direcionados para programas espccifíca- 
rnente ambientais ou utilizados como instrumento dentro de uma política fiscal 
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mais ampla. 

É importante dizer que a cobrança pela utilização de recursos na- 
turais ou a tributação de atividades ou produtos danosos ao meio ambiente não 
implica, necessariamente, num aumento da carga tributária sobre as empresas 
ou os consumidores. A incidência dos tributos pode ser transferida do capital e 
do trabalho para emissões poluentes ou a extração de recursos naturais. 

O que se observa hoje, na verdade, é que a maioria dos impostos é 
arrecadada sobre coisas saudáveis à economia. Os Governos obtém receitas 
sacrificando algum bem-estar econômico. Em função do imposto de renda, as 
pessoas trabalham um pouco menos do que fariam, caso ele não existisse; em 
função de o capital ser taxado, contam com um incentivo a poupar e a investir 
menor do que, de outro modo, poderiam fazer. Calcula-se que estes efeitos dis- 
torcidos do sistema tributário custam anualmente aos Estados Unidos de quatro 
a sete por cento do PNB. 

Os impostos sobre o capital e o trabalho poderiam, assim, ser re- 
duzidos, sem diminuição da receita fiscal, que seria compensada com a introdu- 
ção de impostos sobre produtos e atividades que afetam o meio ambiente. Os 
instrumentos econômicos ambientais podem incentivar a transição para uma 
sociedade mais sustentável sem comprometer as metas orçamentárias do gover- 
no e assegurando, inclusive, um maior desenvolvimento econômico. 

A idéia da utilização de taxas ou impostos sobre a emissão de 
substâncias poluentes como um instrumento de política ambiental é bastante 
antiga. A idéia foi concebida pela primeira vez pelo economista Arthur Pigou, 
em 1932, quando o reconhecimento da existência das extemalidades concentrou 
as atenções sobre as possibilidades de intervenção nas estruturas de preços como 
meio de internalizar as extemalidades impostas pela poluição. 

Desde a infância da economia ecológica, nas décadas de cinqüenta 
e sessenta, o papel potencial dos preços na implementação de políticas de con- 
trole da poluição tem fascinado os economistas. 

A mais divulgada das iniciativas inspiradas na antiga idéia de Pi- 
gou é o chamado princípio "poluidor-pagador". O princípio "poluidor-paga- 
dor" foi adotado pela primeira vez em escala internacional em 1972, quando em 
26 de maio daquele ano o Conselho da Organização de Cooperação de Desen- 
volvimento Econômico aprovou uma recomendação sobre princípios diretores 
relativos aos aspectos econômicos internacionais das políticas ambientais. 

Para o Conselho das Comunidades Européias o princípio "polui- 
dor-pagador" significa que "as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado, responsáveis por uma contaminação, devem custear os medidas 
necessárias para evitar ou reduzir a contaminação, com o propósito de cumprir 
as normas e as medidas correspondentes que permitam alcançar os objetivos de 
qualidade ou, no caso de não existirem esses objetivos, com o propósito de 
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cumprir as normas e as medidas correspondentes estabelecidas pelos podcres 
públicos". 

Muitos países em todo o mundo já introduziram impostos e taxas 
com fins ambientais. Um levantamento dos membros da OCDE detectou a exis- 
tência de mais de 50 impostos ambientais, incluindo impostos sobre a poluição 
do ar e da água, lixo e barulho, assim como várias tarifas sobre produtos tais 
como fertilizantes e baterias. 

No Reino Unido, um imposto maior sobre a gasolina com chumbo 
aumentou a participação da gasolina sem chumbo de 4% em abril de 1989 para 
30% em março de 1990. E no fim de 1989 o Congresso dos EUA aprovou um 
imposto sobre a venda de clorofluorcarbonos (CFCs), destruidores da camada 
de ozônio, para acelerar o fim gradativo da sua fabricação, que os americanos 
decidiram interromper completamente em tomo do ano 2000. Durante os pri- 
meiros cinco anos espera-se uma arrecadação de 4,3 bilhões de dólares. 

A Itália criou uma taxa de 10 centavos de dólar sobre sacos plás- 
ticos, o que provocou uma queda de 40% no seu consumo. A Dinamarca intro- 
duziu um imposto sobre pesticidas vendidos em pequenas embalagens, uma vez 
que estas e seus conteúdos tóxicos tendem a terminar nos cestos de lixo domés- 
ticos. A Finlândia introduziu um imposto sobre os navios petroleiros de casco 
simples que aportam no país, pois estes petroleiros são mais susceptíveis a va- 
zamentos se vierem a encalhar. 

A Itália gostaria de aumentar substancialmente suas tarifas de de- 
sembarque pelo barulho das aeronaves e tributa as fazendas que possuem mais 
de duzentos porcos mas não dispõem de instalações para o tratamento de lixo. A 
Dinamarca planeja multiplicar por dez sua taxação de matéria-prima e triplicar 
a atual taxa do lixo, duas medidas que visam economizar a escassez de terrenos 
para aterros sanitários. Tanto Cingapura como Oslo cobram pedágios de carros 
que entram no centro da cidade. 

Mais de uma dúzia de nações industrializadas planejam, atual- 
mente, reduzir suas emissões de dióxido de carbono. Uma das medidas prová- 
veis é a taxação do carbono contido no carvão, petróleo e gás natural. Os im- 
postos sobre o carbono foram colocados em prática na Finlândia e nos Países 
Baixos, no começo de 1990; e a Suécia começou a cobra-los a partir de 1991. 

No final de 1990, os 12 ministros do meio ambiente da Comunida- 
de Européia (CE), se reuniram em Roma para discutir a possibilidade de esta- 
belecer impostos ambientais para toda a Comunidade. Não foi alcançado um 
acordo mas o encontro assegurou a inclusão dos impostos ambientais na agenda 
política da Europa. 

Nos Estados Unidos, muitos impostos energéticos foram propos- 
tos, incluindo maiores taxações sobre a gasolina, novas taxas sobre o petróleo 
importado e impostos sobre o conteúdo de carbono dos combustíveis fósseis. 
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Entre esses, os impostos incidentes sobre o carvão na mina, sobre o petróleo no 
campo de poços ou no terminal de descarga e sobre o gás natural na fonte são os 
que mais eficiente e efetivamente devem reduzir as emissões de carbono. 

Um estudo americano dc agosto dc 1990 examinou o efeito da 
criação de um imposto sobre o carbono durante a década seguinte, começando 
com 11 dólares por tonelada de carbono em 1991 e aumentando para 110 dóla- 
res por tonelada no ano 2000. Quando completamente implementado, o imposto 
poderia gerar 120 bilhões de dólares em receitas, igual a 30% da receita federal 
de impostos de renda individuais em 1988. As emissões de carbono poderiam 
ser 37% menores do que as agora projetadas para o ano 2000. enquanto a efici- 
ência energética do país melhoraria em cerca de 23%. 

Um grupo de pesquisadores alemães propos um conjunto variado 
de impostos para a antiga Alemanha Ocidental que teria coletivamente arreca- 
dado mais de 136 bilhões de dólares. 

E essencial enfatizar que a adoção dc instrumentos econômicos 
não proporciona benefícios apenas ambientais mas também, o que é particular- 
mente importante, econômicos. 

No início dos anos setenta, governos e indústrias estavam bastante 
preocupados com os custos das medida propostas para a proteção do meio am- 
biente. Para alguns, tais medidas fariam diminuir o investimento, o crescimen- 
to, os empregos, a competitividade e o comércio, e ao mesmo tempo estimulari- 
am a inflação. De acordo com um levantamento feito em 1984 pela OCDE, das 
avaliações realizadas em vários países industrializados, os gastos com medidas 
de proteção ao meio ambiente nos 20 anos anteriores tiveram um efeito positivo 
a curto prazo sobre o crescimento e o emprego, na medida em que aumentaram 
a demanda e, conseqüentemente, fizeram aumentar a produção de economias 
que não operavam com plena capacidade. Houve significativos benefícios em 
termos de se evitar danos à saúde, à propriedade e aos ecossistemas, Mas, o 
que, para nossa argumentação, é mais importante, esses benefícios, dc um modo 
geral, superaram os custos. 

O que se pode constatar hoje é que muitas das firmas que a dez ou 
quinze anos atrás formaram equipes para pesquisar e desenvolver tecnologias 
inovadoras, a fim de se ajustarem aos novos padrões ambientais, estão atual- 
mente entre as mais competitivas em seus campos, tanto a nível nacional quanto 
internacional. 

O controle da poluição tomou-se um próspero ramo da indústria 
em vários países industrializados. Indústrias muito poluentes não apenas se 
tomaram mais eficientes e competitivas, como também muitas delas, ao investir 
em tecnologias ambientais, descobriram novas possibilidades para investimen- 
to, vendas e exportações. 

Alguns exemplos são ilustrativos: A Polaroid costumava usar freon. 
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um solvente líquido cuja emanação parece danificar a camada de ozônio, para 
limpar os componentes plásticos e as placas de circuitos eletrônicos utilizados 
em suas câmeras. Em 1988, surgiu a possibilidade de uma proibição dos cloro- 
fluorcabonos. A Polaroid então instalou em uma de suas fábricas novos desen- 
gorduradores que captavam e reciclavam os gases que emanavam do freon. 
Economizou 75 mil dólares por ano com a redução da compra de freon. 

A Du Pont inicialmente jogava fora 3,6 mil toneladas anuais de 
um produto químico chamado hexametilenoimina (HMI), usado na fabricação 
do náilon. Quando começou a pesquisar outros métodos, descobriu um mercado 
para o HMI nos setores farmacêutico e de revestimento. Atualmente, a procura 
é maior do que a oferta do subproduto. Em 1989, a Du Pont teve de achar um 
jeito de fabricar o HMI sob encomenda. 

Em 1986, a Dow Chemical encarregou uma equipe administrativa 
para selecionar potenciais subprodutos que estavam sendo dispensados e en- 
contrar formas de reutilizá-los. Escolheram cinco fábricas e examinaram cada 
uma para verificar em que medida os combustíveis primários podiam ser subs- 
tituídos por combustíveis originados de subprodutos. Planejaram as modifica- 
ções fabris que deviam ser feitas e equacionaram as dificuldades de transporte. 
Em conseqüência, reduziram as compras de hidrocarbonos para combustível, 
possibilitaram que suas fábricas com dificuldade de obter combustível suficien- 
te elevassem sua capacidade de produção, reduziram a necessidade da dispendi- 
osa incincração de lixo da companhia e comercializaram a sobra de bicloreto de 
etileno com outras companhias. 

Em 1987,o Parlamento Dinamarquês decidiu reduzir pela metade, 
até 1993, as descargas totais de compostos nitrogenados no país. A Novo-Nor- 
disk, maior companhia farmacêutica dinamarquesa, constatou que uma de suas 
usinas eliminava grande quantidade de compostos nitrogenados. A solução para 
0 problema, aparentemente, seria construir uma estação de tratamento para con- 
verter os compostos em gás, a um custo de 100 milhões de coroas de investi- 
uiento inicial e 20 a 40 milhões anuais em custos operacionais. Entretanto, com 
um custo de capital de apenas 10 milhões de coroas, a empresa reduziu à meta- 
de suas emissões de nitrogênio através da sua conversão em fertilizantes e dis- 
tribuição gratuita para os agricultores. 

Mas os exemplos não se contam apenas entre os países industria- 
lizados. A PT Semen Cibimong, uma fábrica de cimento da Tailândia, instalou, 
a um custo de 375 mil dólares, um sistema de controle de temperatura dos 
fornos, essencial para a qualidade do produto final. Com isso, reduziu a utiliza- 
ção de energia em 3%, aumentou a produção de cimento em 9%, reduziu a 
Produção de cimento de baixa qualidade em 40% e reduziu as emissões de óxi- 
dos de nitrogênio e de enxofre, que são poluentes perigosos. O resultado foi uma 
economia, só em consumo de energia, de 350 mil dólares por ano. 

A maior eficiência e produtividade industrial induzida pelas políti- 
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cas ambientais não produz efeitos apenas a nível de cada uma das empresas. 
Esses efeitos somados impõem mudanças em escala nacional, É natural imagi- 
nar, sobretudo tendo em vista experiências passadas, que o crescimento indus- 
trial se faça acompanhar de aumentos correspondentes no consumo de energia e 
matéria-prima. Nos últimos dois decênios, porém, esse previsível padrão parece 
ter mudado radicalmente. À medida que as economias desenvolvidas foram cres- 
cendo, a demanda de materiais básicos, inclusive água e energia, foram se esta- 
bilizando; em certos casos, chagaram mesmo a declinar em termos absolutos. 

O consumo de energia por unidade do PIB dos países da OCDE 
tem caído à taxa de 1 a 3% por ano desde o final da década de sessenta. Também 
declinou o consumo industrial de água por unidade de produção. Entre 1975 e 
1980, a produção da indústria química na antiga União Soviética aumentou 
76%, mas o consumo total de água potável permaneceu no mesmo nível. Para 
outras matérias-primas a tendência é a mesma. Em 1984, o Japão consumiu por 
cada unidade de produção industrial apenas 60% das matérias-primas utiliza- 
das em 1973. 

As duas altas dos preços do petróleo dos anos setenta obrigaram 
muitos países a pouparem dinheiro através de medidas de conservação, da bus- 
ca de outros combustíveis e do aumento do rendimento energético global. Tais 
fetos demonstraram a importância das políticas de fixação de preços de energia 
que levam em conta os estoques atuais, os índices de esgotamento, a disponibi- 
lidade de substitutos e qualquer dano ambiental associado à extração ou ao 
processamento. Eles também revelaram o potencial das políticas de preços se- 
melhantes para outras matérias-primas. 

A explicação para os efeitos positivos das políticas ambientais sobre 
a rentabilidade das empresas é na verdade bastante simples: a poluição é uma 
forma de desperdício e um sintoma de ineficiência industrial. Os resíduos, o 
lixo, os efluentes, são um guia seguro para identificar onde e em que medida 
uma empresa precisa interferir para aumentar sua eficiência econômica. 

A propósito, é oportuno fazer um paralelo entre o que está aconte- 
cendo atualmente na área ambiental e o que se convencionou chamar, no meio 
empresarial de "Revolução da Qualidade". A "Revolução da Qualidade" come- 
çou no Japão, no final da década de sessenta, época em que a maioria dos 
líderes da indústria norte-americana considerava que as forças predominantes 
no mercado haviam já estabelecido o nível adequado de qualidade dos produtos, 
e que não seria possível obter qualquer melhoria significativa de qualidade sem 
perda de produtividade, lucros e empregos. 

Como resultado, renomados especialistas dos Estados Unidos em 
melhoria de qualidade e produtividade acharam difícil conquistar um público 
em seu próprio país e levaram suas idéias para o Japão, cujas empresas, enfim, 
provaram que as premissas norte-americanas estavam erradas. Reprojetando 
todo o processo de produção, com maior atenção a detalhes, e monitorando 
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cuidadosamente a eficiência e desempenho, conseguiram obter índices incrivel- 
mente mais elevados de qualidade, produtividade e lucratividade - todos ao mesmo 
tempo. E, antes que os norte-americanos compreendessem totalmente o signifi- 
cado dessas conquistas, já estavam perdendo a posição de liderança em dezenas 
de setores de importância crítica, como televisores, semi-condutores e aço, hoje 
dominados, no mundo todo, por firmas japonesas. 

Alguns especialistas afirmam que a indústria japonesa está hoje 
em situação de repetir seu espantoso golpe na revolução da qualidade com uma 
série de conquistas semelhantes na revolução ambiental. Muitos dos mesmos 
empresários norte-americanos que estavam errados a respeito do melhorias de 
qualidade estão agora cometendo o mesmo erro ao supor que as melhorias am- 
bientais não são justificáveis economicamente. 

Muitas empresas japonesas, ao contrário, estão novamente a pro- 
cura de meios de reprojetar todo o processo de produção, desta vez visando 
eliminar a poluição desnecessária em cada etapa do longo do percurso. Estão 
descobrindo que o rejeito em forma de poluição é também rejeito econômico. 
Ao eliminar as inefíciências que geram poluição, descobriram que muitas vezes 
é possível aumentar, ao mesmo tempo, a produtividade, os lucros e a eficiência 
ambiental. 

No Brasil, a utilização de instrumentos econômicos como um me- 
canismo de política ambiental ainda é incipiente. Não obstante, o princípio está, 
desde há muito, presente na legislação nacional. 

O Código Civil estabelece que o uso comum dos bens públicos 
pode ser gratuito ou retribuído, o que autoriza, portanto, a cobrança por sua 
utilização. A remuneração pela utilização dos recursos hídricos consta do Códi- 
go de Águas de 1934, O princípio é tradicional no campo da irrigação e vem se 
estendendo a outros setores envolvidos no uso das águas. 

Mais recentemente, a Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, que 
instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente, afirma como um dos seus obje- 
tivos "a imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e 
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de 
recursos ambientais com fins econômicos" (Art. 4o, inciso VII). 

O princípio da cobrança pela utilização de recursos hídricos foi 
introduzido nas Constituições de São Paulo, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, 
Bahia, Sergipe, Alagoas e do Mato Grosso, encontrando-se em curso, em al- 
guns casos, leis regulamentadoras. 

A Constituição do Estado de São Paulo prevê a instituição, por lei 
de um sistema integrado de recursos hídricos. A fim de garantir os objetivos 
desse sistema, é prevista a cobrança pela utilização das águas, de acordo com as 
Peculiaridades de cada bacia hidrográfica. Para atender às disposições constitu- 
cionais do Estado, foi promulgada a Lei estadual n0 7.663, de 30 de dezembro 
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de 1991, estabelecendo normas de orientação à Política Estadual de Recursos 
Hídricos, bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hí- 
dricos. Dentre os princípios enunciado pela lei está o do "reconhecimento do 
recurso hídrico como bem público de valor econômico, cuja utilização deve ser 
cobrada". Seguindo esta orientação, a Lei inclui uma seção especialmente inti- 
tulada "Da cobrança pelo uso dos recursos hídricos", onde específica a necessi- 
dade de cobrança tanto pelo "uso ou derivação", quanto pela "diluição, trans- 
porte e assimilação de efluentes de sistemas de esgotos e de outros líquidos". 

Também no Distrito Federal está claramente estabelecido o princí- 
pio legal da cobrança pela utilização dos recursos naturais. O Art. 290 de sua 
Lei Orgânica, no Capítulo do Meio Ambiente, diz que "o Poder Público estabe- 
lecerá, na forma de lei complementar, a tributação das atividades que utilizem 
recursos ambientais e impliquem em significativa degradação ambiental". 

Os avanços observados na legislação nacional acompanham as 
tendências observadas internacionalmente. 

A Carta Européia da Água, proclamada pelo Conselho da Europa 
em Estrasburgo, França, em maio de 1968, e a Conferência das Nações Unidas 
sobre a Água, realizada em Mar Del Plata, Uruguai, em 1977, Já mencionam a 
necessidade de se atribuírem valores monetários aos benefícios proporcionados 
pelas águas. 

A Carta de Dublin, Irlanda, assinada durante um Congresso das 
Nações Unidas, realizado em janeiro de 1992, do qual participaram 114 países, 
38 organizações não-govemamentais, 14 organizações intra-govemamentais e 
28 órgãos oficias da ONU, afirmou, no seu princípio 4, que: "A água tem valor 
econômico em todos os seus usos concorrentes e deve ser reconhecida como um 
bem econômico". 

Especialmente importante é a Declaração do Rio de Janeiro, assi- 
nada durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desen- 
volvimento, que estabelece, no seu Princípio n" 16, o seguinte: "As autoridades 
nacionais devem esforçar-se para promover a intcmalização dos custos de pro- 
teção do meio ambiente e o uso de instrumentos econômicos, levando-se em 
conta o conceito de que o poluidor deve, em princípio, assumir o custo da polui- 
ção, tendo em vista o interesse do público, sem desvirtuar o comércio e os inves- 
timentos internacionais". 

Seguindo esta orientação, a Carta de Princípios sobre Florestas 
diz que "a incorporação dos custos e benefícios ambientais nas forças e meca- 
nismos de mercado, com o fim de alcançar a conservação c o uso sustentável 
das florestas, deve ser encorajado doméstica e internacionalmente"; e "Políticas 
adequadas, dirigidas ao manejo, conservação e desenvolvimento sustentável das 
florestas, incluindo, quando for apropriado, incentivos, deve ser encorajado". 
(Princípio 13, alíneas "c" e "d"). 
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A Convenção sobre Diversidade Biológica, no Artigo 11, que trata 
de "Incentivos", recomenda que "Cada Parte Contratante deve, na medida do 
possível e conforme o caso, adotar medidas econômica e socialmente racionais 
que sirvam de incentivo à conservação e utilização sustentável de componentes 
da diversidade biológica". 

Também a Agenda 21, recomenda a cobrança pela utilização do 
recurso hídrico, levando-se em conta o seu custo marginal. 

Convém, antes de finalizarmos, fazer uma distinção clara entre a 
intenção das medidas de natureza econômica destinadas a fazer com que as 
extemalidades ambientais sejam custeadas pelos agentes econômicos e a obri- 
gação de indenização que recai sobre aqueles que causam danos ao meio ambi- 
ente e a terceiros. 

Dizer que aquele que.deteriora o meio ambiente deve arcar com os 
custos dessa deterioração não é o mesmo que afirmar que aquele que causa um 
prejuízo a outra pessoa, em função de uma atividade poluente, deve indenizar as 
perdas causadas. Não se adentra, aqui, o campo das obrigações indenizatórias 
extracontratuais. O que se pretende com a adoção desses instrumentos, nem 
mais nem menos, é que os custos associados à prevenção e luta contra a conta- 
minação sejam assumidos e cobertos por aqueles que sao responsáveis por ela, 
isto é, os produtores e, em certo sentido, também os consumidores, e não pela 
coletividade como um todo. Está-se aludindo, em outras palavras, às desecono- 
mias externas já referidas e está-se dizendo que o custos ambientais devem ser 
incorporados aos custos internos das atividades ou processo produtivos respon- 
sáveis por eles, de tal maneira que estes custos internos reflitam custos reais e 
não custos fictícios. Isto confere a esses instrumentos um caráter fundamental- 
mente econômico, mais do que um caráter jurídico, apesar do fato de que, para 
que possam ser aplicado, devem estar consagrados na legislação. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, concluímos pela apresentação de Substitutivo, 
incluindo um novo inciso no § Io do art. 225, abrigando o princípio do usuário- 
pagador. 

Sala das Sessões, cm dc de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Rclator-Adjunto 
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Parecer n0 64 (Art. 225) 
(Meio Ambiente - responsabilidade objetivo por dano) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 16.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator às Propostas revisionais dirigidas ao § 3o do 
Art. 225 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 do texto 
constitucional e do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
promulga a seguinte Emenda à Constituição Federal: 

Art. Io O § 3o art. 225 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 3o As condutas e atividades conside- 
radas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato- 
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 
administrativas, além da obrigação de reparar os da- 
nos causados, independentemente da existência de cul- 
pa." 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Rclator-Adjunto 
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Parecer do Relator às Propostas apresentadas ao § 3o do Art. 225 
I - Relatório 

O § 3o do art. 225 sujeita os infratores das leis ambientais, pessoas 
físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

As propostas apresentadas ao dispositivo têm em vista os seguin- 
tes objetivos: 

a) anular o princípio da responsabilidade objetiva, condicionando 
a obrigação de reparar os danos causados ao meio ambiente apenas aos casos 
em que o infrator agir com culpa ou dolo; 

b) anular a possibilidade de se sancionar penalmente as pessoas 
jurídicas; 

c) tomar explicito no texto constitucional o princípio da responsa- 
bilidade objetiva; 

A relação completa das Propostas Revisionais, com seus respecti- 
vos resumos, é apresentada em anexo a este Parecer. 

II - Parecer 

1. Contra a responsabilidade penal das pessoas coletivas no Direi- 
to Penal apresentam-se geralmente duas objeções, a primeira de ordem históri- 
ca, a segunda lógico-sistemática. De um ângulo histórico, com efeito, constitui 
antigo ensinamento que societas delinquere non potest. Semelhante princípio, 
consolidado através dos séculos por larga tradição doutrinária e legislativa, é 
ilustrado por autores modernos com uma série de argumentos lógicos e de or- 
dem constitucional. Dentre estes, desempenha especial papel o íàto de que, muitas 
vezes, as Constituições sancionam o caráter "pessoal" da responsabilidade pe- 
nal, do que se conclui de um lado a proibição de fazer recair sobre os acionistas 
as responsabilidades próprias de determinados órgãos societários; de outro, a 
impossibilidade de votar-lhes um juízo de reprovação, baseado na averiguação 
do "dolo", da "culpa" ou da "capacidade de entender o caráter criminoso do 
fato ou de determinar-se com esse entendimento, ou então a impossibilidade de 
aplicar uma pena a sujeitos que não se apercebem de seu alcance aflitivo, nem 
de seus estímulos reeducativos. 

Contrariamente a esses argumentos de valor dogmático, entretan- 
to, se vai formando um posicionamento pragmático, que afirma a possibilidade 
de considerar penalmente responsáveis, dentro de certos limites, empresas e 
sociedades, partindo da necessidade de punir, de algum modo, aquela vantagem 
que a pessoa jurídica aufere da atividade ilícita do empresário ou dos adminis- 
tradores e que a pena a eles aplicada não consegue suprir, visto que se adequa a 
suas próprias condições econômicas e não às do ente coletivo que representam. 
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Trata-se, pois, de reprimir, ao lado dos ilícitos individuais, também aqueles que 
constituem expressão de determinada política de empresa. 

É oportuno, aqui, lembrar a distinção que existe entre o direito 
penal clássico e o que se costumou chamar direito penal "administrativo", "se- 
cundário" ou "especial". Diversamente do direito penal clássico, o direito penal 
secundário considera mais os aspectos sociais da pessoa humana que os indivi- 
duais. E é habitual, nos tempos modernos, justificar a existência e a expansão 
desse aspecto destacado do direito penal, pelo maior interesse que o estado de 
direito dedica à face social e comunitária da personalidade humana. Costuma- 
se dizer que, no Código Penal, acham-se previstas e sancionadas violações into- 
leráveis da esfera pessoal do indivíduo, enquanto se confia ao direito penal 
especial proteger as lesões de sua projeção social. 

Na legislação penal codificada domina - expressa ou tacitamente - 
o princípio da natureza personalista da responsabilidade penal. No campo do 
direito secundário, porém, é por vezes consentida a derrogação ao princípio da 
"personalidade" das responsabilidade penal. É ali portanto que se apresenta a 
possibilidade de se considerar as empresas e sociedades comerciais sujeitos ati- 
vos de crime e de aplicar-lhes uma sanção penal, obviamente apropriada. 

É oportuno lembrar que a sanção penal à pessoa jurídica é admiti- 
da pela Constituição também no que se refere aos atos praticados contra a or- 
dem econômica e financeira, que tem como um de seus princípios a defesa do 
meio ambiente, e contra a economia popular, através de punições compatíveis 
com sua natureza (art. 173, § 5o) 

2. A responsabilidade civil é aquela que impõe ao infrator a obri- 
gação de ressarcir o prejuízo causado por sua conduta ou atividade. Pode ser 
contratual, por fundamentar-se num contrato, ou extracontratual, por decorrer 
de exigência legal ou de ato ilícito ou até mesmo por ato lícito. 

O Código Civil brasileiro estabelece, no seu art. 159, que todo 
aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência viola 
o direito de outrem, está obrigado a reparar o dano causado. A responsabilidade 
civil, portanto, no direito brasileiro, está baseada na noção de culpa, de caráter 
eminentemente subjetivo. 

Entretanto, as condições de vida atuais têm produzido uma série 
de situações em que é virtualmente impossível estabelecer a culpa do agente 
causador do prejuízo. Isto é, em geral, o que acontece quando uma empresa, 
privada ou pública, degrada o meio ambiente ou causa danos à saúde da popu- 
lação, Reconhece-se a existência do dano, identificam-se os responsáveis mas 
não há como responsabilizá-los legalmente, dada a dificuldade de se provar 
com segurança a existência de culpa. 

Diante da inocuidadc dos recursos jurídicos disponíveis para en- 
frentar essas situações, passou-se então, primeiro pela via doutrinária e juris- 
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prudencial e finalmente através de processos legislativos, a se ampliar o campo 
da responsabilidade civil, com a introdução do conceito de responsabilização 
por presunção de culpa e, também, com a transformação, em determinados ca- 
sos, da responsabilidade civil extracontratual em responsabilidade contratual. 

No primeiro caso, o direito passou a admitir a possibilidade de 
situações extremas em que, permanecendo a vítima sem indenização pela difi- 
culdade de comprovação da culpa, os imperativos de justiça recomendariam a 
inversão do ônus da prova, isto é, o causador do dano é que precisaria provar 
que não agiu de forma culposa. O exemplo clássico no direito brasileiro é a 
responsabilização dos pais pelos atos dos filhos. 

O segundo caso aplicava-se a situações onde as relações jurídicas 
estariam, na verdade, fundadas em um contrato, embora não escrito ou não 
expresso. É o caso da responsabilidade do empregador por acidente de trabalho. 

Ainda as discussões em tomo dos direitos de vizinhança, como o 
direito à segurança, ao sossego e à saúde, colocaram em questão o problema da 
responsabilidade civil, havendo quem defendesse a possibilidade, em determi- 
nadas situações, da responsabilização independentemente de culpa. 

O princípio da responsabilidade objetiva foi efetivamente adotado 
no País a partir da Constituição de 1946, quando a indenização por danos cau- 
sados a particulares por ato da administração pública, através de seus agentes, 
passou a prescindir da comprovação de motivação culposa. O texto constituci- 
onal dizia, no seu art. 194: 

"As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente res- 
ponsáveis pelos danos que os seus funcionários, nessa qualidade, causem a ter- 
ceiros. 

"Parágrafo único. Caber-lhes-á ação regressiva contra os funcio- 
nários causadores do dano, quando tiver havido culpa destes". 

Disposições equivalentes foram consagradas na Carta de 1967 e 
na Emenda n0 1, de 1969. 

Atualmente, a Constituição de 1988 estendeu a responsabilidade 
objetiva aos casos envolvendo empresas privadas prestadoras de serviço públi- 
co (Art. 37, § 6o). 

Em matéria ambiental, a responsabilidade objetiva foi introduzida 
na legislação nacional através da Lei 6.453, de 17 de outubro de 1977, que 
dispõe sobre a responsabilidade civil por danos nucleares. A Lei 6.453/77 afirma 
de forma expressa a responsabilidade do operador de instalações nucleares, isto é, 
da pessoa jurídica devidamente autorizada para operá-las, pela reparação dos da- 
nos causados por acidentes nucleares, independentemente da existência de culpa. 

Na verdade, pouco antes, o País já aceitava a responsabilidade 
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objetiva, quando da promulgação, através do Decreto 79.347, de 28 de março 
de 1977, da Convenção Internacional sobre Responsabilidade Civil em Danos 
Causados por Poluição por Óleo, de 1969. 

O princípio alcançou plena aplicação, em matéria de dano ambi- 
ental, com a Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, que instituiu a Política Nacio- 
nal do Meio Ambiente. Este texto legal, marco na moderna legislação ambiental 
brasileira, no seu art. 4o, inciso VII, combinado com o § 1° do art. 14, impôs ao 
poluidor e ao predador a obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causa- 
dos ao meio ambiente e a terceiros, afetados por suas atividades, independente- 
mente da existência de culpa. 

Cabe lembrar que a Constituição Federal, em outro lugar que não 
o art. 225, reafirma esse instituto, ao afirmar que "a responsabilidade civil por 
danos nucleares independe da existência de culpa" (Art. 21, inciso XXIII, alínea c). 

A legislação nacional vem acompanhando, assim, tendência uni- 
versal no sentido de se abandonar os sistemas clássicos de responsabilidade 
subjetiva, que não mais atendem as necessidades atuais da sociedade no que se 
refere, particularmente, aos danos causados ao meio ambiente. 

Essa tendência pode ser facilmente percebida mediante o estudo da 
legislação de outros países. A França, em seu Código Civil (art. 384), prevê a 
responsabilidade objetiva do "guardião" de instalação perigosa e, também, a 
responsabilidade dos proprietários de aviões. Na antiga República Federal da 
Alemanha, legislações especiais previram a responsabilidade objetiva para o 
tráfego aéreo e ferroviário, para a poluição das águas (§ 22 Wasserhausholt 
gesetz) e para a construção e operação de instalações nucleares (§ 25 Atomge- 
setz). A Suécia, no "Ato de Proteção Ambiental" de 1969 (§ 30) introduziu a 
responsabilidade objetiva quando o incômodo é substancial e não seja razoável 
tolerar. O Japão previu a responsabilidade objetiva da poluição da água (art. 19 
da Lei de Controle da Poluição da Água 138, de 25.12,70. emendada pela Lei 
84/72), da poluição atmosférica (Lei de Controle da Poluição do Ar, de 10.06.68, 
emendada pela Lei 65/74) c incidentes provenientes de instalações nucleares 
(Lei 147 de 17.06.61, emendada pela Lei 53/71). No sistema de direito costu- 
meiro {common law), data de 1968 o caso "Rylands v. Flctchcr", Nos ESTA- 
DOS UNIDOS prevê-se a responsabilidade objetiva para instalações nucleares 
(Price Anderson Acf, de 1975 e Nuclear Installations Ac/, de 1959/1965), para 
rios e portos {River and Harbous Appropriation Ac/, de 1899), para aviões 
(Civil Aviaiion Ac/, de 1949). Na Itália, diante do conteúdo do art. 844 do 
Código Civil, há o acolhimento da responsabilidade objetiva. A Grécia acolheu 
o princípio pela Lei 1.650/86 (art. 29) e fez o mesmo Portugal, pela Lei n0 11/ 
1987 (art. 41). 

Também a nível das relações e dos acordos internacionais obser- 
va-se a adoção do princípio da responsabilidade objetiva. A responsabilidade 
dos Estados em reparar os danos causados a outros Estados fúndamenta-se, em 
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princípio, no artigo 21 da Declaração de Estocolmo de 1972, que estabelece que 
aos Estados cabe "a responsabilidade de assegurar que as atividades realizadas 
nos limites de sua jurisdição, ou sob seu controle, não causem prejuízo ao meio 
ambiente de outros países, ou a áreas situadas fora dos limites de qualquer 
jurisdição nacional". Esse princípio foi reafirmado da Declaração do Rio de 
Janeiro, de 1992 (Princípio 2), que, todavia, foi mais além, ao estatuir que "Os 
Estados deverão desenvolver a legislação nacional relativa à responsabilidade e 
à indenização referente às vítimas da contaminação e outros danos ambientais. 
Os Estados deverão cooperar de maneira diligente e mais decidida no preparo 
de novas leis internacionais sobre responsabilidade e indenização pelos efeitos 
adversos dos danos ambientais causados pelas atividades realizadas dentro de 
sua jurisdição, ou sob seu controle, em zonas situadas fora de sua jurisdição" 
(Princípio 13). 

O Acordo de Cooperação para a Proteção c Melhoria do Meio 
Ambiente na Região Transfronteiriça entre os Estados Unidos e o México, de 
12 de novembro de 1986, estatui, no seu artigo 14, parágrafo segundo que, 
quando um carregamento de rejeito perigoso ou de substâncias perigosas "pro- 
duzam danos para a saúde pública, para a propriedade ou para o meio ambiente 
no país importador", a autoridade competente do país onde ocorreu a exporta- 
ção deve tomar todas as providencias necessárias em relação às pessoas físicas 
ou jurídicas envolvidas para que haja "o retomo, tanto quanto seja possível, ao 
status quo ante do ecossistema afetado" e "a reparação, através de indeniza- 
ção, dos danos causados à pessoa, à propriedade e ao meio ambiente". 

Também a Convenção de Bamako, de 29 de janeiro de 1991, que 
trata da produção e transporte de rejeitos perigosos na África, prevê que cada 
Parte "impõe a responsabilidade objetiva e ilimitada, assim como a responsabi- 
lidade conjunta e solidária aos produtores de rejeitos perigosos" (art. 3o, "b"). 

O princípio da responsabilidade civil objetiva apoia-se na teoria 
do risco, isto é, aquele que lucra com uma atividade deve responder pelos riscos 
ou desvantagens dela decorrentes. Se os benefícios são apropriados pelo parti- 
cular, não pode a coletividade ser responsabilizada pelos prejuízos, isto é, a 
privatização dos lucros desautoriza ética e moralmente a socialização dos da- 
nos. Reconhece-se, assim, que a possibilidade de dano ao meio ambiente c a 
terceiros é inerente a determinadas atividades econômicas, especialmente aque- 
las de natureza industrial. A contaminação, a degradação e, em particular, os 
desastres ambientais não são nem inevitáveis nem tampouco acidentais. 

O agente econômico, quando sua atividade prejudica o meio ambi- 
ente, está, na verdade, se apropriando de um direito alheio, pois a contaminação 
ou a depredação priva outras pessoas, por exemplo, do direito de respirar ar 
puro, beber água limpa ou desfrutar da natureza. Aquele que se apropria, em 
benefício próprio, de bens ambientais comuns, indispensáveis à vida e à saúde 
das pessoas, deve estar preparado para responder pelos prejuízos impostos à 
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coletividade. 

Em matéria de dano ambiental, não importa o comportamento do 
agente. Para efeito de reparação ou indenização, é suficiente demonstrar a sim- 
ples relação de causa efeito, isto é, entre a conduta do agente e o dano experi- 
mentado. Os pressupostos do dever de indenizar são apenas o evento danoso e o 
nexo de causalidade. Ainda nesse caso, é importante lembrar que a evolução 
para uma responsabilidade objetiva em matéria ambiental vem sendo acompa- 
nhada por uma diminuição do ônus da prova da exigência do nexo de causalida- 
de entre o prejuízo sofrido e a atividade danosa. Isso porque essa relação, em 
matéria ambiental, é com freqüência bastante difícil. Os efeitos da poluição são 
em geral difusos, envolvem múltiplas e complexas reações, provêm de fontes 
variadas, são muitas vezes sentidos depois de muito tempo. Conseqüentemente, 
se a prova é um ônus da vítima, esta se encontra numa situação extremamente 
desfavorável. É suficiente, portanto, para que haja a inversão do ônus da prova, 
que a atividade do agente seja potencialmente danosa. 

Ainda que a atividade seja legal, isto é, esteja de acordo com as 
normas e padrões estabelecidos pela legislação e tenha sido autorizada ou licen- 
ciada pelo Poder Público, isto não libera o agente do dever de indenizar. O que 
importa é saber se o dano existe em função da atividade, o que é suficiente para 
a conclusão de que o risco a ela imanente é suficiente para estabelecer o dever 
da reparação ou indenização. A licitudc da atividade, nesses casos, não exclui a 
responsabilidade civil pelos prejuízos. 

A obrigação de indenizar, no caso de uma atividade permitida le- 
galmente, pode parecer contraditória. Essa contradição, porém, é apenas apa- 
rente, porque a conduta pode estar conforme o Direito, tendo em vista satisfazer 
um interesse coletivo ou qualificado de pessoa jurídica de direito privado, mas, 
concomitantcmentc, pode não obedecer aos imperativos da justiça comutativa 
ou comunitária. As autorizações e licenças são outorgadas com a inerente res- 
salva de direitos de terceiros. Assim também, o exercício de atividades dentro 
de padrões regulamcntares não desobriga o agente de verificar, por si mesmo, se 
sua atividade é ou não prejudicial, está ou não causando dano. A reparação, no 
caso da responsabilidade objetiva, fúndamenta-se na doutrina da normalidade 
da causa e anormalidade do resultado. 

Não se pode esquecer, também, que nem sempre os parâmetros 
oficiais se ajustam à realidade ambiental. Na verdade, as normas e padrões são, 
em geral, fixados em função de imperativos tecnológicos - tendo em vista, por 
exemplo, a melhor tecnologia disponível ou praticávcl -, e imperativos econô- 
micos, de modo a não onerar excessivamente o empreendedor. Todavia, esses 
critérios tecnológicos e, sobretudo, econômicos podem não ser suficientes para 
manter os danos e prejuízos causados dentro de limites aceitáveis. Por esse 
motivo, a reparação é um complemento indispensável às medidas de prevenção, 
ainda que as atividades estejam de acordo com exigências legais. A autorização 
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ou licença legal, entendem alguns, apenas confere ao Poder Público o dever 
solidário de indenizar. 

Pode-se dizer, em síntese, que a adoção da responsabilidade 
objetiva em matéria ambiental tem cinco conseqüências principais: a) irrclevân- 
cia da intenção danosa; b) irrclevância da mensuração do subjctivismo; c) in- 
versão do ônus da prova; d) irrelevância da licitude da atividade; e) atenuação 
do relevo do nexo causai. 

É essencial lembrar, finalmente, que o princípio da responsabilida- 
de objetiva fundamenta a maior parte das Ações Civis Públicas conduzidas pelo 
Ministério Público objetivando a reparação de danos ao meio ambiente, inicia- 
tivas estas que, sem sombra de dúvida, constituem o maior avanço em matéria 
de proteção da qualidade ambiental e da saúde da população observado no País 
nos últimos anos. 

A ação civil pública foi instituída pela Lei 7.347, de 24 de julho de 
1985, com o propósito de proteger os bens e interesses de valor artístico, estéti- 
co, histórico, paisagístico e turístico, através de três vias; o cumprimento da 
obrigação de fazer, cumprimento da obrigação de não fazer e condenação em 
dinheiro. 

A ação civil pública consagrou o papel do Ministério Público na 
defesa dos interesse difusos e coletivos. Para atender a essas novas atribuições, 
o Estado de São Paulo, de modo pioneiro, organizou uma estrutura própria para 
cuidar do meio ambiente, criando, em todas as comarcas. Curadorias de Meio 
Ambiente. Seguindo o exemplo paulista, estruturas equivalentes começaram a 
ser organizadas em vários outros estados da Federação. Para se ter uma idéia 
dos resultados alcançados, basta dizer que, só no Estado de São Paulo, até 
dezembro de 1991, as Curadorias de Meio Ambiente haviam já contabilizado e 
estavam apurando 1.741 casos de agressões ambientais, dos quais 760 já esta- 
vam sob apreciação do Poder Judiciário. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, concluímos pela apresentação de Substitutivo, 
explicitando, no texto constitucional, o princípio da responsabilidade objetiva. 

A indicação do voto relativo a cada uma das Propostas Revisio- 
nais e respectivas Emendas é apresentada em anexo a este Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Rclator-Adjunto 
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Parf.cf.r n0 65 (Art. 225) 
(Meio Ambiente - Unidades de conservação) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer; 16.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 

1 
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Substitutivo do Rei ator às Propostas revisionais 
DIRIGIDAS AO ART. 225 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 do texto 
constitucional e do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
promulga a seguinte Emenda à Constituição Federal: 

Art. 1° Acrescente-se ao art. 225 o seguinte § 7o: 

"§ 7o Nos casos em que a criação de es- 
paços territoriais especialmente protegidos obrigar à 
desapropriação está será feita mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária e ambiental, 
nas condições estabelecidas no art. 184." 

Art. 2o O art. 184 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Compete à União desapropriar por inte- 
resse social, para fins de reforma agrária, o imóvel 
rural que não esteja cumprindo sua função social, me- 
diante prévia e justa indenização em títulos da dívida 
agrária e ambiental, com cláusula de preservação do 
valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a 
partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utiliza- 
ção será definida em lei. 

§ 4o O Orçamento fixará anualmente o 
volume total de títulos da dívida agrária e ambiental, 
assim como o montante de recursos para atender ao 
programa de reforma agrária no exercício." 

Art. 3o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado FÂmo Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer do Relator às Propostas revisionais dirigidas ao inciso III do 
§ 10do Art. 225 

I - Relatório 

O inciso III do § Io do art. 225 atribui ao Poder Público a incum- 
bência de definir, em todas as unidades da federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos. A alteração ou supressão des- 
sas áreas só pode ser feita através de lei. 

As propostas apresentadas ao dispositivo tem em vista os seguin- 
tes objetivos; 

a) atribuir exclusivamente aos Estados a competência para criar 
unidades de conservação (PRE's n" 009603-0 e n0 003146-5); 

b) condicionar a criação de unidades de conservação propostas 
pelo Executivo Federal à aprovação pelo Congresso Nacional (PRE n0 011943-2); 

c) obrigar a realização prévia de audiência pública para a criação 
de unidades de conservação (PRE n0 003278-1); 

d) retirar do texto constitucional a obrigação de que qualquer alte- 
ração ou a supressão de unidades de conservação só possa ser feita através de 
lei (PRE n0 010803-2). 

Ainda relacionado ao tema das unidades de conservação foi pro- 
posta a inclusão de um novo parágrafo ao art. 225, criando o título da dívida 
ambiental para o pagamento de indenizações no caso de desapropriações decor- 
rentes da criação de unidades de conservação (PRE n" 010045-4). 

A relação completa das Propostas Revisionais, com seus respecti- 
vos resumos, é apresentada em anexo a este Parecer. 

II - Parecer 

Pode-se dizer que a conservação da natureza tem três objetivos 
fundamentais: 

1. conservar os sistemas de sustentação da vida fornecidos pela 
natureza; 

2. conservar a diversidade da vida no planeta; 

3. assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais reno- 
váveis. 

Os sistemas de sustentação da vida são os processos ecológicos 
que determinam o clima, limpam o ar e a água, regulam o fluxo de água. reci- 
clam os elementos essenciais, criam e regeneram o solo e mantêm o planeta 
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adequado à vida. As atividades humanas estão provocando alterações radicais 
nesses processos através da poluição global e da destruição ou modificação dos 
ecossistemas. 

A diversidade biológica é a variedade total dc classes genéticas, 
espécies e ecossistemas. As plantas e os animais ajudam a manter o equilíbrio 
químico da Terra e a estabilizar o clima; protegem bacias hidrográficas e reno- 
vam o solo. Estamos apenas começando a entender essas funções. Graças à 
diversidade biológica obtemos alimento, muitas de nossas matérias primas, uma 
grande variedade de bens e serviços. O material genético utilizado na agricultu- 
ra, medicina e indústria vale muitos bilhões de dólares ao ano. A despeito de 
tudo isso, as atividades humanas estão causando a extinção em massa das espé- 
cies. Calcula-se que um quarto de todas as espécies estarão extintas até meados 
do próximo século. 

Os recursos renováveis são aqueles que, se forem usados de forma 
sustentável, renovar-se-ao perpetuamente. Incluem o solo, a água, produtos 
extraídos em estado natural, como madeira, castanhas de vários tipos, plantas 
medicinais, peixe, carne e couro de animais silvestres, espécies domesticadas 
utilizadas na agricultura, aqüicultura e silvicultura, e ecossistemas como cam- 
pos, florestas e ambientes aquáticos. Entretanto, a maior parte das atividades 
econômicas baseadas na exploração dos recursos naturais renováveis processa- 
se de forma não sustentável. 

Os espaços territoriais especialmente protegidos, tecnicamente 
denominados unidades dc conservação, podem ser definidas como sendo áreas 
naturais ou semi-naturais sob regime especial de administração, criadas legal- 
mente pelo Poder Público, com localização e limites definidos. Essas áreas de- 
sempenham um papel essencial nos esforços e iniciativas adotadas pelos governos 
de todo o mundo para se alcançar esses três principais objetivos da conservação. 

Ao se criar unidades de conservação busca-se salvaguardar, espe- 
cialmente: a) ecossistemas naturais ou modificados que sejam essenciais para a 
manutenção dos sistemas de sustentação da vida e que abriguem uma grande 
diversidade de espécies, especialmente aquelas raras, endêmicas ou ameaçadas 
de extinção; b) paisagens de grande beleza cênica, especialmente valiosas como 
fonte de inspiração, para o lazer e o turismo; c) locais para o desenvolvimento 
de pesquisas científicas que não podem prescindir de áreas naturais preserva- 
das; d) lugares científica e culturalmente importantes, em termos históricos, 
antropológicos, arqueológicos e paleontológicos; e) modos de uso sustentável 
dos recursos naturais em ecossistemas modificados, especialmente aqueles de 
populações tradicionais. 

As unidades de conservação desempenham um papel especialmen- 
te relevante quando possibilitam: a) a conservação do solo e da água em áreas 
propensas a grande erosão, se houver a remoção da vegetação original; b) o 
controle do fluxo e a purificação da água, principalmente pela proteção de vár- 
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zeas e florestas; c) a defesa das populações contra desastres naturais, como 
enchentes ou a subida do nível do mar em função de tempestades, através da 
proteção das florestas das bacias hidrográficas, das várzeas, dos recifes de co- 
ral, dos mangues e das regiões estuarinas; d) a manutenção da vegetação natu- 
ral em solos de baixa produtividade, cuja exploração econômica proporcionaria 
um rendimento irrisório; e) a manutenção de recursos genéticos selvagens espe- 
cialmente importantes para a alimentação, a saúde e outras necessidades huma- 
nas; f) a proteção de espécies e populações altamente sensíveis à influência 
humana; g) a criação de hábitats para a reprodução, alimentação ou descanso 
de espécies migratórias usadas pelo homem ou ameaçadas de extinção, e cujos 
hábitats estejam em situação crítica; h) a geração de empregos e de renda atra- 
vés, principalmente, do turismo; i) o aproveitamento perene, em bases científi- 
cas das espécies e dos ecossistemas; j) o ordenamento do processo de ocupação 
do ambiente, valorizando economicamente os recursos naturais conhecidos e 
promovendo a descoberta, através da pesquisa científica, de outros novos; j) a 
educação para a importância da conservação; 1) a introdução de novos métodos 
de uso sustentado dos recursos naturais; ou m) a proteção de comunidades tra- 
dicionais de pressões econômicas desagregadoras. 

Ao discutirmos a importância das unidades de conservação, con- 
vém chamar uma atenção especial para questão da conservação da diversidade 
biológica, especialmente das espécies e dos recursos genéticos. Isso porque, 
como sugerido acima, as espécies desempenham um papel insubstituível em 
áreas vitais para a vida e o bem-estar humanos, como na produção de alimen- 
tos, na medicina e em muitas indústrias. 

Embora a síntese de laboratório tenha nos libertado da dependên- 
cia total sobre as plantas e animais para a obtenção de produtos químicos orgâ- 
nicos, essas espécies provêm importantes produtos, incluindo alimentos, medi- 
camentos e matérias-primas às indústrias, bem como artigos de primeira quali- 
dade. Apenas 20 espécies de plantas provêm mais de 80% da alimentação mun- 
dial; três delas - milho, trigo e arroz -, constituem 65% do fornecimento de 
alimentos. 

Criadores de plantas com freqüência se esforçam para melhorar 
geneticamente as culturas, a fim de tomá-las resistentes às pragas em constante 
ataque. As fontes mais importantes dos materiais genéticos são os parentes sel- 
vagens ou locais das plantas cultivadas, que são encontrados nas regiões de 
onde essas se originaram. Grande parte das variedades locais e selvagens exis- 
tentes estão localizadas nos países tropicais do Terceiro Mundo. Mesmo com a 
tecnologia moderna, os genes utilizados para melhorar as plantas cultivadas 
devem vir de variedades selvagens existentes. 

Uma única planta de cevada, originária da Etiópia, pesquisada 
entre 6.500 variedades existentes, salvou as plantações da Califórnia, avaliadas 
em 160 milhões de dólares, do vírus do nanismo amarelo. Uma variedade de 
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trigo proveniente da Turquia permitiu aumentar a resistência das variedades 
comerciais a doenças, gerando um aumento na lucratividade de mais de 50 
milhões de dólares anuais. Uma planta de lúpulo, encontrada na natureza em 
1981, melhorou o "sabor amargo" da cerveja inglesa, rendendo 15 milhões de 
dólares para a indústria. A safra norte americana de milho sofreu um grave 
revés em 1970, quando foi um fungo de folha atacou a cultura, impondo uma 
perda de dois milhões de dólares. Descobriu-se, então, um material genético que 
conferia resistência ao fungo em reservas do México. Como último exemplo, 
vale citar declaração do Departamento de Agricultura dos Estados Unidos de 
que as contribuições do material genético vegetal geram aumentos de produtivi- 
dade que, em média, se situam em tomo de 1% ao ano, com um valor para o 
produtor bem superior a um bilhão de dólares. 

Assim como na agricultura, na criação de gado utiliza-se apenas 
um pequena parcela das espécie disponíveis. Preservando a diversidade de espé- 
cies selvagens através da criação, pode-se obter um uso mais eficiente do solo, 
água e outros recursos, sem diminuir os retornos nutricionais. Por exemplo, 
certos animais selvagens africanos consomem menos água e são mais resisten- 
tes a doenças do que o gado que é introduzido na região. 

Atualmente, mais de 40% das drogas prescritas vendidas nos Es- 
tados Unidos contem químicos orgânicos derivados de espécies selvagens; cerca 
de 25% dessas drogas vêm das plantas; outros 12% são derivados de fungos e 
bactérias; e 6% são de origem animal. O valor dos produtos medicinais deriva- 
dos de tais fontes aproxima-se de US$ 40 bilhões por ano. 

Entre as drogas atualmente usadas derivadas de espécies selva- 
gens estão o digitoxin e digoxin, extraídos da planta chamada dcdalcira, usados 
para tratar doenças do coração; e a vincristina e vinblastina, obtidas da pervin- 
ca rósea, usadas para tratar a doença de Hodgkin, leucemia e outros tipos de 
câncer. O Endod, de uma planta etíope, mostra-se promissor no controle do 
alastramento da esquistossomose, uma doença que afeta 300 milhões de pesso- 
as nos trópicos. Organismos marinhos são considerados pelos cientistas como 
sendo uma fonte inesgotável de novos produtos químicos no estudo c tratamento 
das doenças. 

Muitos produtos ou matérias primas essenciais à industria são de- 
rivados de plantas selvagens e, em menor numero, de animais selvagens. Ou- 
tros, ainda, vêm de plantas semi-domesticadas, que são altamente dependentes 
das plantas selvagens, com as quais têm algum parentesco, para as melhorias 
genéticas que aumentam sua produtividade e utilidade. Madeira para constru- 
ção e outros produtos extraídos das arvores, incluindo madeira serrada, celulo- 
se e produtos químicos de origem vegetal como o raion são itens industrializa- 
dos, economicamente importantes, derivados de fontes vivas. 

A borracha, outro produto industrializado de grande importância, 
é extraído das árvores. Se por um lado, um substituto sintético tem sido usado 
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largamente depois de sua invenção durante a Segunda Guerra Mundial, a borra- 
cha natural constitui cerca de um terço do uso mundial em virtude de sua quali- 
dade superior, mais de 70% são usados na fabricação de pneus - a maioria 
pneus pesados para aviões, caminhões, ônibus e equipamentos de construção e 
agrícolas, bem como pneus radiais para carros. 

Uma planta da família das ulmáceas contem um óleo único que 
pode lubrificar máquinas de alta velocidade, que atingem altas temperaturas e 
geram extremas pressões; o óleo também pode ser usado em instrumentos de 
precisão, na Medicina e na tecnologia espacial. 

Esses são apenas alguns exemplos da importância econômica e 
estratégica dos recursos genéticos e das espécies. Há estudos que indicam que 
as indústrias de base biotecnológica, que tem nos recursos genéticos sua maté- 
ria-prima, estão hoje na situação em que estavam as empresas de informática 
duas décadas atuais. Os produtos biotecnológicos, nos próximos vinte anos, 
deverão ter uma utilização tão ampla e movimentar um mercado de dimensões 
equivalentes ao dos produtos de informática atualmente. 

Ora, o Brasil é provavelmente o mais rico país em diversidade 
biológica. Estima-se que entre 50% a 90% de todas as espécies do Planeta 
estejam nas florestas tropicais. Em uma pesquisa recente foi observado que 
uma única espécie da árvore no Panamá abrigava, sozinha, mais de 1200 espé- 
cies de besouros, sendo que destes, 163 não eram encontrados em outras espéci- 
es arbóreas. No Peru, em apenas uma árvore, foram encontradas 43 espécies de 
formigas, mais ou menos o mesmo número encontrado em toda a Grã-Bretanha. 
Ainda no Peru, em um único hectare de floresta tropical, onde haviam 600 
árvores com mais de 10 centímetros de diâmetro, haviam 300 espécies diferen- 
tes. No Equador, numa área de apenas 0,1 hectare, foram encontradas 365 es- 
pécies de plantas superiores. Os cientistas, até hoje, já descreveram 1,4 milhões 
de espécies, mas há cálculos que indicam que devem existir, só de insetos, em 
tomo de 30 milhões de espécies, quase todas nas florestas tropicais. 

A Floresta Amazônica é a última grande reserva florestal contínua 
e abriga o mais extenso sistema de água doce do mundo, sendo que a Amazônia 
brasileira representa um terço de todas as florestas tropicais. O Brasil é o pri- 
meiro país em número de anfíbios, o primeiro em plantas floríferas (aproxima- 
damente 50 mil espécies), terceiro em número de pássaros, quarto em número 
de mamíferos, quarto em número de répteis. E importante lembrar que essa 
impressionante diversidade biológica não ocorre apenas na Amazônia. Só na 
área do Distrito Federal já foram identificadas mais de 250 espécies de orquíde- 
as. Um estudo recente em uma área de apenas meio hectare de cerrado indicou 
a presença de um número de espécies de plantas superiores maior do que aquele 
encontrado em toda a Grã-Bretanha. 

Essas considerações nos levam de volta à questão das unidades de 
conservação, isto é, só através da implementação de uma eficaz política de 
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criação e manutenção de uma ampla e diversificada rede de áreas naturais pro- 
tegidas será possível assegurar a preservação do patrimônio biológico do país, 
de valor imensurável. 

A criação de unidades de conservação é uma política adotada em 
todo o mundo. O número de áreas protegidas, acompanhando a conscientização 
sobre a necessidade de se proteger amostras representativas de todos os ecossis- 
temas do Planeta, cresceu rapidamente, de cerca de 600 áreas cobrindo menos 
de 100 milhões de hectares em 1950, para mais de 8.000 áreas abrangendo 
cerca de 750 milhões de hectares, com vários níveis de proteção. Essa área 
eqüivale aproximadamente ao tamanho da Europa ocidental ou quase cinco 
sextos da extensão do Brasil. 

Apesar do crescimento observado nas últimas décadas, as unida- 
des de conservação mundiais cobrem apenas 1,5% da superfície terrestre ou 
5,1% da extensão territorial dos países. As áreas protegidas incluem regiões de 
tundra, desertos e savanas, mas são exíguas em ecossistemas importantes como 
campos, zonas de clima mediterrâneo, ilhas, recifes de coral e, o que é particu- 
larmente preocupante, florestas tropicais. Há entre os profissionais um consen- 
so de que a extensão total das áreas protegidas precisa ser no mínimo triplicada 
para constituir uma amostra representativa dos ecossistemas da Terra. 

Refletindo a consciência sobre a importância das unidades de con- 
servação os principais documentos e tratados internacionais que tratam da con- 
servação da natureza e uso sustentado dos recursos naturais dedicam especial 
atenção ao tema. O Relatório Nosso Futuro Comum, da Comissão Mundial 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, observa que "os governos estão to- 
mando providências para assistir às espécies ameaçadas em seus territórios, 
principalmente por meio da instituição de mais áreas protegidas", e afirma que 
"os governos deveriam determinar quantas áreas protegidas ainda são necessá- 
rias, tendo em mente sobretudo de que forma tais áreas podem contribuir para 
os objetivos do desenvolvimento nacional". 

O documento "Cuidando do Planeta Terra", elaborado, mediante 
ampla consulta internacional, pelo Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente, União Internacional para a Conservação da Natureza e Fundo Mun- 
dial para a Natureza, e que deu seqüência a outro documento marcante, denomi- 
nado "Estratégia Mundial para a Conservação", afirma que "O sistema de áre- 
as protegidas é a essência de qualquer programa que persiga a manutenção da 
diversidade dos ecossistemas, espécies e recursos genéticos em estado selva- 
gem, e a proteção das grandes áreas naturais do mundo por seu valor intrínseco 
e por proporcionar inspiração e lazer ao homem", e conclui dizendo que "todos 
os governos e órgãos nacionais de conservação devem avaliar e, se necessário, 
ampliar os seus sistemas de áreas protegidas". 

A "Estratégia Global da Biodiversidade", elaborada pelo Progra- 
ma das Nações Unidas para o Meio Ambiente, União Internacional para a Con- 
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servação da Natureza e Instituto de Recursos Mundiais, com o propósito de 
fornecer diretrizes de ação para "estudar, salvar e usar de maneira sustentável e 
justa a riqueza biótica da Terra", dedica todo um capítulo às unidades de con- 
servação e afirma que "As áreas protegidas são instaimcntos vitais na conser- 
vação da biodiversidade. Combinadas com instalações ex-situ tais como zooló- 
gicos, jardins botânicos e bancos de sementes, elas são capazes de proteger uma 
parte importante da biodiversidade e ajudar a mobilizar os seus benefícios" e, 
ainda "Os sistemas nacionais de unidades de conservação devem ser fortaleci- 
dos e ampliados a fim de incluir todos os biomas e ecossistemas importantes". 

Em termos de acordos internacionais, merece ser citado o ante- 
projeto de um Convênio sobre Conservação Ambiental c Uso Sustentável dos 
Recursos Naturais, elaborado pela Comissão de Direito Ambiental da União 
Mundial para a Conservação da Natureza, que dedica um longo c detalhado 
artigo às "Áreas Sujeitas a Regimes Legais Especiais" c começa afirmando que 
"os Estados devem estabelecer, manter e manejar áreas terrestres, de água doce, 
costeiras e marinhas sujeitas a regimes legais especiais." (Artigo 27). 

O Protocolo ao Tratado da Antártida sobre Proteção ao Meio 
Ambiente, assinado pelo Brasil em 04 de outubro de 1991, considera funda- 
mental no planejamento e na execução de todas as atividades que se desenvolve- 
rem na área do Tratado da Antártida a "proteção ao meio ambiente antártico e 
aos ecossistemas dependentes e associados, assim como a preservação do valor 
intrínseco da Antártida, inclusive suas qualidades estéticas, seu estado natural e 
seu valor como área destinada à pesquisa científica, especialmente à pesquisa 
essencial à compreensão do meio ambiente global". Para assegurar essa prote- 
ção, o Protocolo, dentre outros instnimentos, cria duas categorias de unidades 
de conservação para a Antártida, denominadas Áreas Antárticas Especialmente 
Protegidas e Áreas Antárticas Especialmente Gerenciadas. 

Especialmente importante é a "Convenção sobre Diversidade Bio- 
lógica", assinada pelo Brasil durante a Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento, no Rio de Janeiro, cm junho de 1992, que 
apresenta um artigo especialmente dedicado à "conservação in situ", estatuindo 
que "Cada parte contratante deve, na medida do possível c conforme o caso, 
estabelecer um sistema de áreas protegidas ou áreas onde se tomem medidas 
especiais para conservar a diversidade biológica." (Artigo 8, "a"). 

A exigência de que uma unidade de conservação só possa ser alte- 
rada através de lei foi uma conquista da Constituição de 1988. Eliminar essa 
obrigação conduz de volta à situação anterior quando, para atender a interesses 
econômicos discutíveis, unidades de conservação incomparávcis foram extin- 
tas, como Sete Quedas, ou drasticamente reduzidas, como Chapada dos Vcadei- 
ros, mediante um simples Decreto. Decisões dessa natureza, que implicam na 
perda de patrimônios ecológicos, científicos, culturais e econômicos, que vimos 
argumentando, são incalculáveis, devem ser tomadas pelo Congresso Nacional. 
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Transferir a competência para a criação de unidades de conserva- 
ção para os Estados interrompe o processo de instituição dessas áreas protegi- 
das nas regiões menos densamente povoadas, onde as iniciativas neste campo, 
em grande medida devido à ausência ou fragilidade dos órgãos ambientais lo- 
cais, são na sua quase totalidade federais, como ocorre na Amazônia, onde as 
medidas de proteção da diversidade biológica, haja vista a extrema riqueza bió- 
tica das florestas tropicais, são mais necessárias. Além disso, a criação de uni- 
dades de conservação federais justifica-se pela importância nacional, e não ape- 
nas regional, dos recursos ambientais que motivam a criação dessas áreas. E 
importante observar que a definição adotada internacionalmente para Parque 
Nacional é a de que esse tipo de unidade compreende áreas onde "a mais alta 
autoridade do País adota medidas para assegurar a preservação das caracterís- 
ticas ecológicas, geomorfológicas ou estéticas que motivaram sua criação". 

Compreende-se, de certa forma, a preocupação dos estados com o 
processo de criação de unidades de conservação por parte do governo federal, 
na medida em que, tradicionalmente, essas áreas tem sido criadas e gerenciadas 
sem consulta as comunidades locais e em detrimento dos seus interesses legíti- 
mos. Entretanto, esse processo de decisão excessivamente centralizado vem sendo 
paulatinamente substituído por uma filosofia de administração baseada na es- 
treita cooperação entre os três níveis de governo, incluindo as populações lo- 
cais, e na justa divisão dos custos e benefícios da criação dessas unidades. 

Outra justa preocupação é com o fato de as unidades de conserva- 
ção permanecerem à margem do processo de desenvolvimento regional e local, 
penalisando social e economicamente as populações vizinhas sem nenhuma con- 
trapartida compensatória. Também nesse caso vêm-se observando uma profun- 
da mudança no País, no sentido de se conceber e gerir as áreas especialmente 
protegidas como um fator de desenvolvimento, integradas ao processo, mais 
amplo, de planejamento do uso dos recursos ambientais da região onde elas 
estão inseridas. E importante lembrar as várias iniciativas, a nível estadual, de 
redivisão dos recursos financeiros governamentais entre os municípios do esta- 
do, com o propósito de compensar aqueles que possuem unidades de conserva- 
ção. Essas mesmas medidas estão sendo estudadas para serem aplicadas a nível 
federal. 

Essas mudanças de filosofia e procedimento, que se observa clara- 
mente no País, obedece a uma tendência mundial. Por exemplo, a citada "Estra- 
tégia Global da Biodiversidade" afirma que "a melhor maneira de fortalecer as 
áreas protegidas é integrá-las melhor às necessidades sociais e econômicas lo- 
cais. Essa estratégia enfatiza a aplicação de mecanismos para aumentar os be- 
nefícios para as comunidades locais, da criação de zonas de amortecimento 
eficazes entre as áreas protegidas e as comunidades vizinhas, da indenização às 
comunidades locais pelos recursos perdidos e do uso de estratégias integradas 
de conservação e desenvolvimento quando do estabelecimento de áreas protegi- 
das". Diz ainda que "as comunidades locais devem desempenhar um papel flin- 
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damental na gestão dc áreas silvestres e na administração de seus recursos natu- 
rais como um todo", e que "a conservação da biodiversidade não pode ter suces- 
so a menos que as comunidades recebam uma parcela justa dos benefícios e 
assumam um papel maior na administração dc seus recursos bióticos". 

O também citado '"Cuidando do Planeta Terra", refletindo o enten- 
dimento da comunidade internacional, afirma que "os sistemas nacionais de 
áreas protegidas devem ser regidos por uma clara política que:", dentre outros 
princípios, "garanta o envolvimento dos cidadãos no estabelecimento c na revi- 
são da política nacional dc áreas protegidas; assegure a participação efetiva das 
comunidades locais no projeto, administração e operação dc áreas protegidas; 
mantenha um índice de retomo econômico sustentável das áreas protegidas, 
porém assegurando que grande parte desse retomo seja destinado à administra- 
ção de área e reverta para as comunidades locais". 

E importante lembrar que o conceito dc "parques para o desenvol- 
vimento" foi a orientação adotada pelo III Congresso Mundial sobre Parques 
Nacionais, realizado em Bali, Indonésia, em 1982, orientação esta que foi nova- 
mente reafirmada no IV Congresso, na Venezuela, cm 1992, 

Atribuir ao Congresso a competência para criar ou aprovar a cri- 
ação de unidades de conservação inviabiliza a criação dessas áreas. A criação 
de unidades de conservação é uma atividade de ordenamento do uso do solo. que 
compete tipicamente ao Poder Executivo. O processo de aprovação de uma lei 
no Congresso Nacional é sabidamente demorado. Quando uma área natural 
fosse finalmente estabelecida como unidade de conservação ela já teria sido, na 
maioria dos casos, severamente depredada. O Parlamento preserva o poder de, 
através de lei, determinar a extinção dc qualquer unidade de conservação com- 
provadamente inadequada. 

O mesmo argumento é valido para a proposta de se submeter um 
projeto de criação de uma unidade de conservação à apreciação da população 
afetada, através de uma audiência pública. Embora, para que a implementação 
de uma unidade de conservação possa se processar com sucesso, seja essencial 
a participação da comunidade, esse processo tem que ser conduzido com muito 
cuidado. Caso contrário, aqueles que se opuserem à criação de uma unidade, 
por receio de serem lesados nos seus direitos, tenderão a retirar o máximo pos- 
sível dos recursos naturais disponíveis das terras incluídas nas áreas propostas, 
degradando-as, se possível ao ponto de não mais justificar a criação de uma 
unidade de conservação nessa terras. E necessário assegurar uma justa divisão 
dos custos e benefícios advindos da criação de uma unidade de conservação, 
mas essa justiça deve ser buscada por outros meios, como uma justa indeniza- 
ção pelas áreas que devam ser desapropriadas, a criação de mecanismos de 
compensação financeira para o municípios, como uma percentagcm maior dos 
recursos decorrentes da cobrança de impostos ou uma participação significati- 
va dos rendimentos auferidos pela utilização das unidades de conservação. 
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Finalmente, sobre a criação do título da dívida ambiental, convém 
lembrar que A situação fundiária das unidades de conservação do País, tanto 
pelo acúmulo de processos não resolvidos de unidades decretadas desde a déca- 
da de trinta, como pelos processos de unidades recém criadas, tem se agravado 
de tal forma que constitui hoje, juntamente com a falta de pessoal, o principal 
problema operacional do sistema de unidades de conservação. 

Em 1987, da totalidades das áreas protegidas do País. apenas 35% 
encontravam-se regularizadas. O total de área de unidades de conservação a ser 
regularizado, segundo dados de 1992, alcança a cifra de 22 milhões de hectares. 
A situação é tão grave que apenas 33% da área do primeiro Parque Nacional 
brasileiro, o Itatiaia, encontra-se regularizado. 

Calcula-se que seriam necessários, para a regularização fundiária 
de nossas unidades, sem considerar as indenizações por benfeitorias, cerca de 
500 milhões de dólares, o que é pouco significativo, considerando a importância 
dessas áreas. Considerando, entretanto, o atual volume de recursos destinados a 
esse fim pelo governo serão necessários mais de 400 anos para a regularização 
apenas das unidades hoje existentes. 

A criação, portanto, do título da dívida ambiental proporciona ao 
Poder Público o instrumento indispensável para a solução efetiva do problema. 
Todavia, entendemos que melhor do que criar um novo título seria estender o já 
existente título da dívida agrária para os casos de desapropriação com finalida- 
de ambiental. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, concluímos: a) pela manutenção do texto atual 
do inciso III, do § 1° do art. 225 da Constituição Federal; e b) pelo acréscimo, 
com os ajustes necessários no art. 184 do texto constitucional, de um parágrafo 
ao art. 225 determinando que nos casos em que a criação de unidades de conser- 
vação exigir a desapropriação está será feita através de títulos da dívida agrária 
e ambiental; 

A indicação do voto relativo a cada uma das Propostas Rcvisio- 
nais e respectivas Emendas é apresentada em anexo a este Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer n" 66 (Arts. 231, 232 e ADCT 67) 
(Índios, Terras indígenas) 

Histórico; 

• Data da publicação do Parecer; 16.05.94 

• O Parecer não foi apreciado 

Sem Substitutivo, -parecer favorável do Relator a PRE 

n" 13422-5 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Parecer do Relator às Propostas revisionais dirigidas ao título da 
Ordem Social, Capítulo VIII (Dos Índios) 

I - Relatório 

O Título Da Ordem Social, em seu Capítulo VIII, Dos índios, 
recebeu número signifícativo de Propostas Revisionais. Em sua maioria, as 
Proposições visam a reduzir os direitos assegurados às populações indíge- 
nas pela Constituição promulgada em 1988. 

Ao capui do artigo 231, foram oferecidas Proposições visando a 
condicionar a demarcação de áreas indígenas a eventos como a necessidade 
dos índios enquanto cidadãos brasileiros, a participação dos Estados-mem- 
bros. a não incidência sobre terra titulada, a proporcionalidade com a respec- 
tiva população, ou a apreciação do Congresso Nacional. 

Aos parágrafos Io e 2o do mencionado dispositivo são oferecidas 
sugestões de as terras indígenas poderem ser objeto de arrendamento, ou de 
substituição do conceito de "terras tradicionalmente ocupadas" por formulação 
que destina aos silvícolas apenas as terras demarcadas pela União. 

O parágrafo 3o foi objeto de Proposições que pretendem sejam os 
recursos hídricos e minerais existentes em territórios dos índios aproveitados 
apenas por empresa constituída no Brasil e controladas por brasileiros residen- 
tes no País; que suprimem a necessidade de autorização do Congresso Nacional 
ou determinam que este obrigatoriamente aprecie a concessão feita pela União; 
que ressalvam as áreas de interesse da segurança nacional; ou que suprimem o 
dispositivo. 

As Propostas feitas ao parágrafo 4o pretendem impor ressalva á 
inalienabilidade, indisponibilidade e imprescritibilidadc dos direitos dos índios 
sobre suas terras, no caso de ocupantes detentores de título de propriedade há 
mais de vinte anos. Outras pretendem introduzir na Carta Magna a condição de 
a entrada de não-índios cm terra abc.igene depender de ato autorizativo da 
União. 

O parágrafo 6o recebeu Proposição supressiva ou que objetiva tor- 
nar nulos e extintos os atos de apropriação de territórios indígenas apenas quan- 
do estes tenham sido "licitamente demarcados". 

As Propostas relativas ao parágrafo 7o propõem a vedação da ga- 
rimpagem nas terras dos silvícolas. inclusive a eles próprios; a permissão ape- 
nas da garimpagem tradicional ou semimecanizada; a supressão do dispositivo 
ou da expressão "não"; ou, finalmente, a autorização da cata, faiscação e ga- 
rimpagem somente aos índios. 

Um conjunto de Proposições aditivas foi apresentado ao Capítulo, 
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em sua maioria impondo novas condições para a demarcação de áreas indíge- 
nas, seja pela aprovação mediante lei complementar, seja pela necessidade de 
autorização do Congresso Nacional, seja para resguardar a posse de não-índi- 
os. Algumas Propostas visam a impedir a demarcação de terras em faixa de 
fronteira, e apenas uma propõe seja a demarcação declarada direito subjetivo de 
cada comunidade de índios. 

Propostas há que pretendem a reformulação completa do Capítu- 
lo, postulando, nesse sentido, a supressão de alguns dispositivos e a introdução 
dos princípios do contraditório e da publicidade, da obrigatoriedade de ces- 
são de áreas para a construção de obras públicas em territórios indígenas e 
da obrigatoriedade do registro civil dos silvícoias e da sua educação formal 
em língua portuguesa. E evidente, neste caso, a possibilidade de descaracte- 
rização cultural dos povos indígenas. 

Ao artigo 232 foram oferecidas algumas poucas Proposições que 
objetivam retirar as organizações representativas dos silvícoias do rol das par- 
tes legítimas para ingressar em juízo em defesa dos seus direitos, faculdade que 
seria permitida, então, apenas aos índios e a suas comunidades. Outras miram o 
objetivo de impedir a celebração de qualquer acordo envolvendo as populações 
indígenas sem a participação do Ministério Público. 

Conquanto não se refiram ao Capítulo Dos índios, apreciaremos 
no presente Parecer as Proposições apresentadas ao artigo 67 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. Em sua maior parte, tais Propos- 
tas pretendem a revisão das demarcações já efetuadas ou a criação de me- 
canismos demarcatórios como a participação ou a audiência dos Estados- 
membros. Algumas Proposições defendem a obrigatoriedade de destinação 
de recursos orçamentários ou de concursos e sorteios lotéricos para a de- 
marcação das áreas dos silvícoias. 

II - Parecer 

Desde a chegada dos primeiros europeus ao continente americano, 
a ocupação das terras dos índios tem sido o centro da questão indígena no Bra- 
sil, processo continuamente mediado pelos interesses econômicos de cada con- 
texto histórico. 

A história dos contatos entre índios e não-índios tem, com freqüên- 
cia, causado o extermínio direto dos silvícoias ou originado um processo mino- 
so para a sobrevivência das populações indígenas. Nesse processo, comumente 
dá-se, cm primeiro lugar, a destribalização, isto é, a perda da identidade cultural 
centrada na tribo, o que leva o índio a viver dissociado do seu povo. como 
sujeito isolado. Em conseqüência disso, ocorre a integração marginal e a paula- 
tina extinção dos povos indígenas. 

A comparação entre o contingente populacional autóctone por oca- 
sião da chegada dos europeus e a população remanescente atual c bastante clo- 
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qüentc a esse respeito. 

À falta de dados liistóricos que apontem com precisão o número de 
índios existentes no Brasil à época da chegada dos conquistadores, são feitas 
estimativas variáveis, estando as mais aceitas por volta de 6 milhões de aboríge- 
nes. Como se sabe, as populações indígenas somam hoje cerca de 220 mil pes- 
soas. o que representa a relação de um índio preservado para cada 27 extintos. 

O número de silvícolas encontrados no Brasil cm 1300 c mais sig- 
nificativo ainda se comparado à população de 1.400.000 habitantes de Portu- 
gal, cm tomo de 1527, ou à da Espanha, em 1541, situada ao redor de 7.400.000 
habitantes. 

Segundo o Mapa Etno-histórico do Brasil, elaborado em 1981 
pelo Museu Nacional e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, habitavam o País, no ano de 1500, aproximadamente 1.400 tribos, 
90% das quais extinguiram-se após o contato com o homem não-índio. 
Grande parte das tribos do Juruá-Purus, por exemplo, deixou de existir 
antes mesmo que fosse feito qualquer registro documental sobre os seus 
costumes. 

Pesquisas etnológicas recentes reforçam as estimativas que situam 
o contingente populacional pre-eolombiano do Brasil ao redor de 6 milhões de 
habitantes. Aceita-se que dois grandes ecossistemas da Amazônia, a várzea e a 
terra firme, estavam bastante associados a duas formas de organização in- 
dígena existentes na região. 

A várzea que beira os grandes rios teria propiciado a existência 
dos chamados cacicatos entre alguns grupos indígenas que a habitavam. O 
cacicato representou forma de organização da sociedade baseada na inte- 
gração hierárquica de sua população, que alcançou grau relativamente ele- 
vado de desenvolvimento político-social e nível de produção artesanal se- 
melhante, em alguns aspectos, ao experimentado pelas civilizações dos An- 
des e da América Central. Uma sociedade assim organizada chegava a con- 
gregar mais de 10 mil índios. 

As tribos da terra firme, por sua vez. viviam afastadas das mar- 
gens dos grandes rios e possuíam cm tomo de 100 índios cm cada aldeia. Ao 
contrário do cacicato. não tinham chefias centralizadas e punham a auto-sufici- 
ência no domínio do grupo doméstico. 

Desde que as margens dos grandes rios amazônicos foram as pri- 
meiras regiões ocupadas pelo dominador europeu, as organizações indígenas 
compostas de maior contingente populacional foram as primeiras a serem al- 
cançadas. Por isso. a dcstribalização e a extinção de tribos assim organizadas 
implicaram a eliminação de elevado número de silvícolas. 

As tribos da terra firme, por ocuparem áreas interfluviais e possu- 
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irem maior locomoção, conseguiram resistir por mais tempo ao cerco do euro- 
peu. Sabe-se que remanescentes de tribos organizadas sob o cacicato adotaram 
a forma de organização própria das tribos da terra firme, como mecanismo de 
fuga do assédio do homem branco. 

A fuga para o interior, entretanto, não colocava o silvícola a salvo 
do europeu, não somente em decorrência da interiorização deste último, em 
buscadas drogas do sertão, mas, igualmente, em virtude da possibilidade de 
os indígenas serem objeto de "guerra justa". 

O conteúdo do conceito de "guerra justa" sofreu alguma variação 
no tempo, via de regra segundo o poder de pressão dos colonos ou a capacidade 
de oposição dos missionários. Em 1654, foi permitida a utilização desse instru- 
mento contra os índios que impedissem a pregação missionária, se aliassem a 
inimigos da Coroa portuguesa, não defendessem a vida ou a propriedade do 
colono lusitano, dificultassem o comércio ou a livre circulação dos colonos e 
praticassem o canibalismo. 

Além do extermínio do nativo por intermédio da guerra, outro ele- 
mento com elevado potencial de destruição foram os vírus e bacilos de que o 
europeu era portador, e contra os quais a população autóctone não possuía 
qualquer defesa orgânica. 

Nesse aspecto, a relação interétnica não foi danosa para o aboríge- 
ne apenas no início dos contatos. Sabe-se que à época do movimento nativista 
denominado Cabanagem, em 1834, houve uma epidemia de malária, doença até 
então desconhecida na Amazônia. 

Efetivamente, a história do contato dos povos indígenas com os 
chamados civilizados tem sido a crônica do extermínio dos índios. 

Em que pese à prática de o conquistador perseguir os silvícolas 
para escravizá-los, convertê-los ao catolicismo ou eliminá-los como obstáculo à 
apropriação das terras por eles ocupadas, os direitos dos índios ás terras de que 
são os primeiros habitantes, contudo, sempre foram reconhecidos pela legisla- 
ção colonial portuguesa e, depois, pela legislação brasileira. 

Já no século XVI, época em que a Igreja possuía o poder de dizer 
o direito, surgiu a primeira polêmica a respeito das prerrogativas dos índios 
sobre as terras que originariamente habitavam no Novo Mundo. A concepção 
de que o direito de descoberta conferia o domínio sobre as terras da Améri- 
ca foi derrotada pela que advogava serem os povos indígenas os verdadei- 
ros senhores dos territórios ocupados. 

Em 1537, a bula papal Veritas ipsa determinou que os índios 
descobertos por cristãos não estavam nem podiam ser privados de sua li- 
berdade e do domínio sobre seus bens. 

No âmbito da legislação portuguesa para a colônia brasileira. Carta 
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Régia de 1611 reconhecia serem os gentios senhores de suas terras, não se de- 
vendo praticar contra eles qualquer injustiça. 

O Alvará de 1° de abril de 1680, entretanto, é celebrado como o 
mais importante documento da legislação colonial sobre a matéria. Nele os índi- 
os são declarados "primários e naturais senhores" das terras por cies ocupadas, 
não sendo, por isso, obrigados a pagar foro ou tributo relativos às referidas 
terras. 

A lei de 6 de julho de 1755, do governo do Marques de Pombal, 
retomou os termos do Alvará de 1680, reconhecendo a primazia natural das 
populações indígenas sobre seus territórios. 

Durante a permanência da família real portuguesa no Brasil, D. 
João VI editou Carta Régia em 23 de março de 1819, na qual reconhecia serem 
inalienáveis as terras das aldeias e nulas as concessões de sesmarias que por- 
ventura pudessem ter sido feitas nessas terras. 

A Lei 601, de 18 de setembro de 1850, a Lei das Terras, propi- 
ciou a legitimação das terras objeto de posse. Posseiros ocupantes de terri- 
tórios dos índios pretenderam fosse por estes exibido o registro de seus 
direitos sobre as glebas em disputa. Tomando por base o Alvará de 1680, 
que não fora revogado, o eminente jurista João Mendes Júnior pontificou: 

"Só estão sujeitas à legitimação as posses que se acham em poder 
de ocupantes (art. 3o da Lei de 18 de setembro de 1850): ora. a ocupação, como 
título de aquisição, só pode ter por objeto as coisas que nunca tiveram dono, 
ou que foram abandonadas por seu antigo dono. (...) As terras de índios, 
congenitamente apropriadas, não podem ser consideradas nem como res 
nullis (coisas sem dono), nem como res derelictae (coisa abandonada); por 
outra não se concebe que os índios tivessem adquirido, por simples ocupa- 
ção, aquilo que lhes é congênito e primário, de sorte que, relativamente aos 
índios estabelecidos, não há mais simples posse, há um título imediato de 
domínio; não há, portanto, posse a legitimar, há domínio a reconhecer e 
direito originário e preliminarmente reservado." (Citado por Fernando da 
Costa Tourinho Neto, "Os Diritos Indígenas e a Constituição". Porto Ale- 
gre, NDl/Sérgio Antonio Fabris Editor, 1993, pp. 13 e 14). 

Na concepção acolhida pelo jurista brasileiro do século XIX, os 
direitos dos índios sobre suas terras repousam no instituto do indigenato, que, 
no dizer de José Afonso da Silva, "é a fonte primária e congênita da posse 
territorial; é um direito congênito, enquanto a ocupação é título adquiri- 
do". A seguir, citando, igualmente, João Mendes Júnior, registra que "o 
indigenato é legítimo por si, 'não é um fato dependente de legitimação, ao 
passo que a ocupação, como fato posterior, depende de requisitos que a 
legitimem.' " ("Curso de Direito Constitucional Positivo". 8. ed. São Paulo, 
Malheiros, 1992, p. 728). 
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No plano da normatização constitucional, somente a partir da Cons- 
tituição de 1934 os direitos dos índios passaram a ser registrados na Lei Maior. 

Malgrado a Carta Magna de 1891 não tenha feito referência às 
populações indígenas, em seu artigo 64 transferiu as terras dcvolutas para o 
domínio dos Estados-membros. Entre essas terras se contavam as terras dos 
aldcamentos extintos. Entretanto, com freqüência os Estados-membros tra- 
taram como terras devolutas não somente as dos aldeamentos extintos, mas 
também as que estavam sob domínio de povos indígenas. 

O registro inovador dos direitos dos índios na Constituição de 1934 
expressou-se na competência privativa da União para legislar sobre a "incorpo- 
ração dos silvícolas à comunhão nacional" e no reconhecimento da posse dos 
indígenas sobre as terras em que se achassem permanentemente localizados, 
vedada a alienação. 

A Constituição de 1946 manteve os dispositivos anteriores, prati- 
camente com a mesma redação. 

A Carta de 1967 acrescentou aos direitos assegurados anterior- 
mente a garantia do usufruto exclusivo dos recursos naturais e de todas as uti- 
lidades existentes nas terras dos índios, transformadas, então, em bens da União. 

Novos acréscimos à proteção anteriormente assegurada foram fei- 
tos pela Emenda Constitucional dc 1969 ao tomar inalienáveis as terras habita- 
das pelos silvícolas e ao declarar a nulidade e a extinção dos efeitos jurídicos 
dos atos que tivessem por objeto as mencionadas terras, sem que os ocupantes 
tivessem direito a ação contra a União ou contra o órgão oficial de proteção aos 
índios. 

Como se pode ver, o tratamento sistemático dos direitos indígenas 
na Constituição promulgada em 1988, particularmente no Capítulo VIII, Dos 
índios, do Título da Ordem Social, representa a culminação de um longo 
ensaio legisferante. A cobertura oferecida pela legislação, contudo, não tem 
logrado impedir a violação das garantias propiciadas às populações indígenas. 

Parte da sociedade brasileira precisa convencer-se de que as ga- 
rantias constitucionais conferidas aos índios dc forma sistemática pela Consti- 
tuição dc 1988 representam a aceitação da singularidade cultural dc uma parce- 
la dc brasileiros e o respeito pelo seu direito de existir enquanto tal. O reconhe- 
cimento da existência de seres humanos diversos em suas concepções de vida e 
a convivência entre eles, com base na tolerância, c um dos fundamentos da 
estruturação da democracia, desde as formulações clássicas desta forma de vida 
social, no século XVII. 

No caso dos índios brasileiros, a consciência dc que o território 
representa condição essencial da existência física e cultural das populações in- 
dígenas remanescentes levou o constituinte de 1988 a assegurar-lhes o direito 
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sobre as terras tradicionalmente ocupadas, mediante salvaguardas que visam a 
impedir os danos que possam levar a sua extinção física e cultural. 

De outra parte, em 1988, finalmente o legislador constitucional 
brasileiro desprezou a perspectiva integracionista, concepção, de resto, também 
abandonada pelos organismos internacionais. 

A esse respeito, recordemos ter sido editada, em 7 de junho de 
1989, a Convenção n0 169, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 
"Relativa aos Povos Indígenas e Tribais em Países Independentes". Esta Con- 
venção revisa outra, também da OIT, n0 107, de 5 de junho de 1957, que exor- 
tava os países signatários a implementar programas com o fim de integrar os 
índios à sociedade envolvente. 

O Brasil assinou ambos os Acordos, tendo ratificado a Convenção 
de 1957. A Convenção n0 169 foi submetida ao Congresso Nacional em 1991, 
tendo recebido parecer favorável da Câmara dos Deputados e estando, no mo- 
mento, em tramitação no Senado Federal. 

A Convenção de 1989 abandona a concepção integracionista. re- 
conhecendo os direitos de os silvícolas viverem de acordo com a sua própria 
cultura. Para nós, não pode deixar de ser motivo de justificado júbilo o fato de 
tal documento internacional ser posterior à promulgação da Carta Magna brasi- 
leira vigente. 

Como se sabe, a perspectiva integracionista repousava no pres- 
suposto de que o desenvolvimento capitalista por si só absorveria as diferentes 
formas de produção e de trabalho não-capitalistas e de que, além disso, seria 
capaz de levar o progresso e o bem-estar a todos. 

A história recente dos países não-desenvolvidos, no entanto, de- 
monstra as limitações de tal expectativa e a necessidade de existência de meca- 
nismos que compatibilizem o imprescindível crescimento econômico com o ne- 
cessário desenvolvimento social e com a estabilidade das instituições democrá- 
ticas. 

A existência de contingente tão elevado de pobres e miseráveis no 
Brasil e as crises recorrentes da sua economia colocam-nos diante da certeza 
sombria de os índios serem integrados mediante processo que os distribua nas 
franjas marginais da sociedade. Nenhuma concepção que leve em conta os di- 
reitos humanos, mesmo que minimamente, tem o direito de acenar aos índios 
com tal perspectiva. 

Do ponto de vista das cautelas a serem observadas na exploração 
dos recursos minerais e hídricos existentes nas terras indígenas, recordemos que 
a produção capitalista contemporânea tem demonstrado reconhecida capacida- 
de de absorver as extemalidades decorrentes da imposição relativa à observân- 
cia de condições do bem-estar social. A adaptação a essas exigências é. hoje, 
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um dos elementos da competitividade entre as empresas. Um dos melhores exem- 
plos recentes é a intemalização à economia de custos sociais oriundos dos cui- 
dados concernentes à preservação do meio ambiente. 

As cautelas a que nos vimos referindo podem ser vistas como va- 
riável assemelhada às extemalidades a que a produção capitalista moderna se 
tem ajustado sem qualquer obstáculo de monta, 

Na verdade, é imprescindível garantir a um povo que possui pro- 
cesso estruturalmente definido de vida - embora diverso do da sociedade abran- 
gente - as salvaguardas que resguardem tal estrutura, condição essencial da 
preservação física e cultural do referido povo. 

Foi exatamente este o objetivo do constituinte de 1988 ao elaborar 
o Capítulo Dos índios, integrante do Título Da Ordem Social, que, em seu 
artigo 231, caput, reconhece a organização social, costumes, crenças e tradi- 
ções dos índios, bem como seus direitos originários sobre as terras que tradici- 
onalmente ocupem, devendo a União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens. 

Sabiamente, a Constituição comete à União a incumbência de le- 
gislar sobre as populações indígenas e de fazer respeitar seus bens. Não há 
dúvida dc que as pressões decorrentes dos interesses econômicos e da expansão 
da fronteira da sociedade envolvente são menos facilmente absorvidas pelos 
poderes locais do que pelo Governo central. 

A esse respeito, vale recordar a informação registrada em Contes- 
tação apresentada pela União, por intermédio do Ministério Público Federal, no 
processo sobre "O domínio da União sobre as terras indígenas: o Parque Naci- 
onal do Xingu". De acordo com esse documento, os sucessivos governos da 
Unidade da Federação envolvida no processo já haviam alienado, até 1977, 1,7 
milhão dc quilômetros quadrados dc terras, embora a área do Estado fosse de 
pouco mais de de 1,2 milhão de quilômetros quadrados. (MENDES. Gilmar 
Ferreira. "O domínio da União sobre as terras indígenas: o Parque Nacional do 
Xingu". Brasília, Ministério Público Federal, 1988. p 46). 

O PARÁGRAFO 1° IX) CITADO ARTIGO DFFINF "iTRRAS TRADICIONAI.MF.N- 
te ocupadas". Vale lembrar quf. os conceitos de "direitos originários" e de 
"terras tradicionalmente ocupadas" não podem ser considerados no contex- 
to QUE, ESCAMOTEANDO A ESSÊNCIA DA QUESTÃO, PROCURA DESCARACTERIZÁ-LA COM 
A EQUIVOCADA INTERPRETAÇÃO DE QUE, ENTÃO, EM RIGOR. TODO O TERRITÓRIO BRASI- 
LEIRO PERTENCERIA AOS SEUS PRIMEIROS HABITANTES. OS ÍNDIOS. O PROBLEMA É RIGO- 
ROSAMENTE DE OUTRA ORDEM. COM BASE NOS DIREITOS ORIGINÁRIOS RECONHECIDOS 
pelo instituto do indigenato, trata-se de assegurar aos povos indígenas os 
últimos territórios que tradicionalmente ocupam, como condição essencial 
de sua preservação, em face da ameaça representada pelas invasões decor- 
rentes da expansão da sociedade envolvente. 
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O parágrafo 2o do artigo 231 repete, com pequena mudança reda- 
cional, o artigo 186 da Constituição brasileira de 1967. 

A norma contida no parágrafo 3o do artigo 231 consubstancia o 
entendimento que supera a polarização simplista que opõe, como mutuamente 
excludentes, a preservação dos povos indígenas e o desenvolvimento nacional. 
Esse dispositivo reconhece a possibilidade de aproveitamento dos recursos hí- 
dricos e minerais porventura existentes nos territórios dos índios, mediante au- 
torização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, devendo a 
exploração de tais riquezas dar-se de acordo com as cautelas especificas defini- 
das pela lei prevista pelo artigo 176, parágrafo Io. 

A disposição do parágrafo 4o retoma a clásula da inalienabilidade 
das terras dos índios, constante do caput do artigo 198 da Emenda de 1969, e 
acrescenta-lhe as qualidades da indisponibilidade e da imprescritibilidade 
dos direitos dos silvícolas sobre seu território. Não é demais recordar que a 
invasão de terras indígenas representa a apropriação de bens da União, uma 
vez que os índios têm direito apenas à posse e ao usufruto delas decorrente. 

O parágrafo 5o tem o objetivo de impedir que, sob a alegação de 
haver risco iminente para a saúde ou para a segurança dos povos indígenas, 
estes sejam removidos de suas terras e corram o perigo de perdê-las. 

A norma expressa no parágrafo 6o recupera com algumas modifi- 
cações o disposto nos parágrafos Io e 2o do artigo 198 da Emenda de 1969. 

O parágrafo 7o, por sua vez, põe as terras indígenas a salvo da 
garimpagem, que, sob a forma de cooperativas, segundo determinação constitu- 
cional do artigo 174, parágrafos 3o e 4o, deve ser incentivada nas áreas onde tais 
associações atuem. 

O artigo 232, finalmente, define as entidades habilitadas a ingres- 
sar em juízo em defesa dos direitos dos índios. 

Conquanto não esteja contido no Capítulo VIU da Ordem Social, 
consideramos no âmbito do presente Parecer a apreciação das Proposições ofe- 
recidas ao artigo 67 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Essa norma mandou a União demarcar as terras indígenas nos 
cinco anos subseqüentes à promulgação da Carta. Esse prazo, conseqüentemen- 
te, esgotou-se em outubro de 1993, sem que o Poder Público se tivesse desin- 
cumbido da obrigação que lhe foi cometida. 

O Estatuto do índio, Lei 6.001, de 19 de dezembro de 1973, já 
havia, em seu artigo 65, determinado que o Poder Executivo efetuasse a 
demarcação, também em cinco anos, a contar da promulgação da citada 
Lei. Esse prazo expirou em 1978, igualmente sem o cumprimento da orde- 
nação legal. 
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Não resta dúvida de que, a essa altura, mais relevante do que revi- 
sar as demarcações efetuadas é encontrar meios que de fato obriguem o Poder 
Público a cumprir o comando constitucional que lhe incumbe demarcar as ter- 
ras indígenas. 

III - Conclusão 

Ante o exposto, somos pela aprovação da Proposta Revisional n0 

13422-5 que determina ao Poder Executivo encaminhar, no prazo de 160 (cento 
e sessenta) dias, projeto de lei fixando os recursos necessários ao cumprimento 
do estabelecido no caput do artigo 67 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. Determina, igualmente, que os recursos anuais concernentes à 
execução dessa determinação constitucional deverão constar da Lei Orça- 
mentária Anual. 

Somos pela rejeição das demais Propostas Revisionais apresenta- 
das. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 67 (Art. 225) 
(Bens da União e dos Estados) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 16.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 

Relatoria da Revisão Constitucional 



SiJBSTmmvo do Relator 
Proposta de emenda constitucional de revisão n0 

(Bens da União) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io O art. 20 da Constituição Federal fica acrescido do seguin- 
te § 3o; 

"Art. 20  

§ 3o A União poderá delegar aos Esta- 
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, através de 
convênios, a gestão e a utilização de bens públicos fe- 
derais." 

Art, 2o Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

Deputado Nelson Iobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer às Propostas revisionais dirigidas aos incisos I, II, IV, V, VI, 
VII, IX, X e XI do § 2o DO Art. 20 

(Bens da União) 

I - Relatório 

Os incisos supracitados relacionam como da União os seguintes 
bens: 

- os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribu- 
ídos; 

- as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das 
fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação e à pre- 
servação ambiental, definidas em lei; 

- as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros paí- 
ses, as praias marítimas, as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as 
áreas referidas no art. 26, II; 

- os recursos naturais da plataforma continental e da zona econô- 
mica exclusiva; 

- o mar teritorial; 

- os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

- os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

- as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e 
pré-históricos; 

- as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

O § 2o do art. 20 fixa a faixa de fronteira, considerando-a funda- 
mental para a defesa do território nacional. 

Este relatório aborda as propostas revisionais relativas a tais dis- 
positivos, totalizando cinqüenta proposições. Os demais incisos do art. 20 (III c 
VIU, referentes basicamente a recursos hídricos), bem como seu § 1° (este últi- 
mo assegura aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e à administra- 
ção direta da União participação no resultado ou compensação financeira pela 
exploração de recursos minerais e hídricos) serão objeto dc outros relatórios, 
em virtude da especificidade dc seus conteúdos. 

As emendas oferecidas às propostas são em sua grande maioria de 
caráter supressivo (cinqüenta). Das demais, sete são modificativas e seis não 
foram apreciadas neste parecer. 

Feitas tais considerações, passamos a apresentar um quadro geral 
das modificações pretendidas, agrupadas por objetivos gerais, alertando para o 
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fato de que propostas com vários fins podem ter sido incluídas em mais de um 
grupo. 

1. Propostas que modifícam os incisos I, II, IV, V, VI, VII, IX, 
X E XI do art. 20: trinta e nove 

Embora não seja demasiadamente amplo o conjunto destas propo- 
sições, percebe-se aqui uma grande diversidade de situações, que procuramos 
abaixo sintetizar. 

1.1 Vinte e cinco propostas reduzem, de alguma forma, os bens da 
União, sendo: 

- oito as que transferem a quase totalidade dos bens relacionados 
no art. 20 para os Estados; 

- dez as que modificam a situação dos terrenos de marinha e acres- 
cidos, das quais duas visam a transferi-los para os Estados, seis os transferem, 
total ou parcialmente, para os municípios, e duas suprimem o inciso, no todo ou 
em parte; 

- quatro as que retiram da União os recursos minerais; 

- duas as que restrigem as terras indígenas da União às atualmente 
ocupadas pelos índios; 

- uma a que transfere para os Estados todos os recursos naturais 
atualmente atribuídos à União. 

1.2 Oito propostas ampliam os bens da União, acrescentando-lhes 
outros, a saber: 

- as áreas destinadas ao treinamento militar e à inviolabilidade do 
território nacional (cinco propostas); 

- as terras devolutas indispensáveis à incolumidadc do território 
nacional (uma); 

- o arquipélago de Fernando de Noronha (uma, cabendo registrar 
que outras cinco propostas modificam, no ADCT, a situação do arquipélago); 

- uma proposta retira o termo "tradicionalmente"', relativo às ter- 
ras ocupadas pelos índios; 

1.3 Seis propostas tratam de assuntos diversos, sendo: 

- três que visam ao aperfeiçoamento da redação ou supressão do 
inciso I do art. 20, o qual define genericamente os bens da União; 

- uma que pretende a inclusão de vedação do parcelamento do solo 
ao longo do litoral, com as exceções que menciona; 

- uma que autoriza aos proprietários confrontantcs e trabalhado- 
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res rurais a exploração gratuita dos terrenos ociosos às margens das rodovias, 
até o limite de 3 Km; 

- uma que estabelece, como competência exclusiva do Congresso 
Nacional, a demarcação de terras indígenas. 

2. Propostas que objetivam modificar o § 2o: dezoito 

As modificações pretendidas objetivam: 

- excluir das terras indigenas a faixa de fronteira (três); 

- reduzir a largura da faixa de fronteira para 30, 50, 80 ou 100 km 
(quatro); 

- priorizar as faixas de fronteira apenas para os planos de desen- 
volvimento e integração, excluindo-lhes o caráter de defesa do território (três); 

- remeter à lei ordinária a definição da largura da faixa de fronteria 
ou condições para seu uso (três); 

- restringir as condições de uso da faixa de fronteira (uma); 

- excluir do texto constitucional o conceito de faixa de fronteira 
(uma); 

- conservar o texto vigente sobre faixa dc fronteira (três). 

II - Parecer 

Quando menciona as terras devolutas como bens da União, o texto 
constitucional se refere àquelas terras que, apesar de serem de domínio público, 
não servem a usos públicos. São terras que nunca deixaram de pertencer à 
União ou que, tendo sido repassadas a particulares, retomaram, por alguma 
razão, ao patrimônio público. 

No texto vigente, são especificadas como devolutas pertencentes à 
União as terras necessárias à preservação ambiental e à defesa das fronteiras, 
das instalações militares e das vias federais de comunicação, remetendo à legis- 
lação ordinária uma mais precisa definição de seu uso. 

A preocupação para com a definição da propriedade dessas terras 
vem desde a Constituição de 1891 que, estabelecendo o Estado Federativo a 
partir do Estado Imperial Unitário, atribuiu, em seu art. 64, as terras então 
devolutas aos Estados-Membros em cujos territórios elas se encontrassem, ex- 
ceto "a porção de território que for indispensável para a defesa das fronteiras, 
fortifícações, construções militares e estradas dc ferro federais" que foram man- 
tidas sob o domínio direto da União. Tal situação foi confirmada pela Constitui- 
ção de 1934. 

A Constituição dc 1946 excluiu o domínio da União sobre essas 
terras. No entanto, qualificou-as como "bens da União", ampliando tal conceito 
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para todas as estradas de ferro e não apenas as federais. 

A Constituição de 1967 redefiniu esses bens como a "porção de 
terras devolutas indispensáveis à defesa nacional ou essencial ao seu desenvol- 
vimento econômico". A Emenda n0.1, de 1969, posteriormente, definiu-as como 
"a porção de terras devolutas indispensável à segurança e ao desenvolvimento 
nacionais". 

O texto vigente retoma basicamente ao de 1946, mencionando "vias 
federais de comunicação", mais abrangente do que "estradas de ferro", e acres- 
centando a "preservação ambiental". 

Tais preceitos significam que a União retoma à propriedade da 
porção de terras devolutas, ainda que pertencentes aos Estados, na exata medi- 
da em que sejam indispensáveis às finalidades previstas na Constituição, com 
dispensa de prévia indenização. 

A definição do que é indispensável à segurança, ao desenvolvi- 
mento nacional e à preservação ambiental compete discricionariamentc à União, 
mediante lei ordinária. 

Ao longo das rodovias e ferrovias federais são demarcadas áreas 
as quais não podem ser ocupadas por qualquer atividade a não ser aquelas 
relacionadas com a própria conservação das vias. Essas áreas, denominadas 
faixas de domínio, são essenciais para futuras ampliações das vias, como cons- 
trução de novas pistas de rolamento, retornos, duplicações, etc. Elas destinam- 
se, também, a manter a segurança das vias, impedindo o acesso de animais 
domésticos como gado e eqüinos, e evitando a presença dc trabalhadores sem as 
devidas precauções de segurança. 

A manutenção das faixas de domínio como bens da União é funda- 
mental, assim, para a adequada manutenção e ampliação da malha viária. Sua 
permanência como áreas livres de atividades agrícolas e pecuárias é uma ques- 
tão de segurança para aqueles que nelas trafegam, para as mercadorias e valo- 
res nelas transportados e para a própria integridade dc seus vizinhos. A permis- 
são de atividades como agricultura, pecuária e outras nessas faixas seria o aban- 
dono dc normas elementares de segurança nas estradas, 

A presença dc unidades de conservação em território nacional é 
antiga, remontando aos tempo do império. Até a década dc 70, predominavam 
os Parques Nacionais, sem a visão ampla que a conservação e preservação 
ambiental adquiriram em nossos dias. 

A crescente redução das áreas dc florestas naturais do mundo e, 
conseqüentemente, a extinção em massa de espécies da flora e da fauna, coinci- 
diram com a constatação de quão valiosos são esses recursos para o futuro da 
humanidade, em termos de patrimônio genético, dc conservação dc boas condi- 
ções climáticas e vários outros aspectos. 
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Essa consciência vem ganhando corpo após a Conferência das 
Nações Unidas sobre o Homem e o Meio Ambiente, realizada em Estocolmo em 
1972. Em conseqüência dela foi criada, em 1973, a Secretaria Especial do Meio 
Ambiente - SEMA, a qual deu inicio, no Brasil, à formulação de uma Política 
Nacional de Meio Ambiente, da qual são partes fundamentais a criação e a 
manutenção de unidades de conservação - as Estações Ecológicas, as Reservas 
Biológicas, as Áreas de Preservação Ambiental e os já citados Parques Nacio- 
nais, dentre outras. 

A legislação que regulamenta a instituição e o manejo dessas áreas 
e institui a própria Política Nacional de Meio Ambiente, as Leis 6,902 e 6.968, 
foi editada em 1981 e seu conteúdo, acrescido da experiência até então adquiri- 
da e da ampliação da consciência do valor dos "bens ambientais", foi definitiva- 
mente incorporado à Constituição de 1988. 

As unidades de conservação, como prevê o texto constitucional em 
vigor em seu art. 225, § 1°, destinam-se a "preservar e restaurar os processos 
ecológicos essenciais", Ainda o mesmo dispositivo estabelece que incumbe ao 
Poder Publico "definir, em todas as unidades de Federação, espaços territoriais 
e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a 
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção". 

Em termos práticos, a preservação ambiental visa a proteger ri- 
quezas, além de preservar o direito das gerações atuais c futuras de conviverem 
com amostras da natureza tal como a recebemos de nossos antepassados. 

Os progressos tecnológicos atuais indicam a engenharia genética e 
a química fina como os grandes passos do desenvolvimento da humanidade, 
para os quais apenas foram dados os movimentos iniciais. Elas serão as princi- 
pais fontes do poder econômico e estratégico do futuro próximo, pois será atra- 
vés delas que se conseguirão recursos para a alimentação adequada da popula- 
ção mundial, cada vez maior, e assegurar-se-á o avanço da medicina, por exem- 
plo, através do uso de novos princípios ativos em medicamentos. 

Nesses avanços tecnológicos residem os interesses econômicos e 
sociais maiores da preservação ambiental. A engenharia genética não cria no- 
vos genes, ela apenas modifica, mescla ou purifica aqueles que a natureza criou 
ao longo de milhões dc anos de evolução das espécies. Assim, é de interesse 
nacional, de nossa estratégia dc desenvolvimento, a manutenção do nosso imen- 
so patrimônio bio-genético, representado pelos vários ecossistemas formados 
pela Floresta Amazônica, pela Mata Atlântica, pelo Cerrado, pelo Pantanal 
Mato-grossense, pela Caatinga, dentre outros. Ela é fundamental para a pesqui- 
sa e o desenvolvimento de novas espécies dc vegetais c animais úteis, com mai- 
ores rendimentos alimentares e mais resistentes a pragas. 

À química fina e. em especial, à medicina c à farmacologia, inte- 
ressam as substâncias contidas cm espécies vegetais c animais, princípios ati- 
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vos de medicamentos e de outros compostos químicos, de cujo potencial mal 
começamos a nos dar conta. 

Nesse contexto, alem de seu valor sentimental, do fato de repre- 
sentarem respeito aos direitos daqueles que amam a natureza e desejam vê-la 
preservada, a manutenção de espaços preservados, as chamadas unidades de 
conservação, significam conservar a posse de reservas estratégicas, equivalen- 
tes, pelo zelo que merecem, às de petróleo e de outros minerais estratégicos. 

A manutenção dos ecossistemas é assunto de interesse nacional, 
independente da unidade da Federação em que se localizam. A uma instituição 
de pesquisa e desenvolvimento de Manaus, por exemplo, pode ser essencial 
dispor de recursos genéticos da Mata Atlântica paulista. A uma da Bahia po- 
dem ser fundamentais substâncias químicas presentes cm plantas que só são 
encontradas em Roraima. Dessa forma, o Brasil pode dispor, no futuro, de recur- 
sos genéticos e químicos que o tomem de importância ímpar no cenário mundial. 

Nesse sentido, um dos tópicos da Conferência das Nações Unidas 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, a Rio-92, foi a conclusão da Conven- 
ção sobre Diversidade Biológica, a qual ressalta o valor dessa diversidade e os 
cuidados que todas as nações do mundo devem ter para preservá-la para as 
atuais e futuras gerações e em razão do seu valor intrínseco. 

Assim, a importância das unidades de conservação ambiental trans- 
cende as fronteiras estaduais, estão acima de interesses localizados, que podem 
não coincidir com os de toda a Nação. Por estas razões, somadas a outras de 
caráter menos pragmático, já citadas, devem-se conservar sob o domínio da 
União as terras devolutas indispensáveis à preservação ambiental, como prevê 
a atual redação do inciso II do art. 20 da Constituição Federal. 

As áreas de preservação ambiental federais, como visto, são de 
interesse de toda a Nação, inclusive dos Estados c Municípios que as abrigam. 
Assim, cabe ao Poder Público Federal protegê-las e mantê-las. estando ele aci- 
ma de interesses localizados. Assim, não vemos conveniência cm acatar as propos- 
tas revisionais que pretendem transferir seu domínio para Estados ou Municípios, 

Sendo a segurança do território nacional uma competência da União, 
exercida mediante emprego de órgãos da administração federal, c tal atribuição 
se fazendo através do uso privilegiado de determinadas áreas pelas Forças Ar- 
madas (bases aéreas ou navais, depósitos de material bélico, equipamentos de 
sensoriamento, meios de transporte, de embarque e de desembarque, etc ), cn- 
tendem-se como inconvenientes as propostas revisionais que excluam da pro- 
priedade da União esses bens. 

Por outro lado, parecem-nos acertadas as proposições que preten- 
dem estender o domínio da União sobre as terras devolutas que, mesmo não 
constituindo partes específicas das fortificaçõcs e construções militares, são 
indispensáveis ao preparo do componente militar do poder nacional. Como exem- 
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pios de tais áreas, lembramos os campos de prova (Marambaia - RJ, Cachimbo 
- PA, etc.) e os campos de instrução (Gcricinó - RJ, Marechal Hermes - SC, 
Formosa - GO, Alcatrazes - RJ, etc.). Tal providencia eliminará, pelo menos em 
parte, os inconvenientes do avanço da urbanização e da exploração agropecuá- 
ria sobre tais áreas, submetendo-as às pressões da especulação imobiliária ou 
colocando-as em choque com posturas municipais. 

A proteção das vias federais de comunicação, sejam estradas de 
ferro ou rodovias, é necessária, como vimos, sob vários aspectos, ressaltando- 
se as necessidades futuras de expansão e a própria segurança daqueles que 
nelas trafegam e de sua vizinhança. Os tristes e chocantes exemplos de rodovias 
federais que cortam áreas densamente povoadas, como a BR-116, em que se 
multiplicam os atropelamentos e outros acidentes, são testemunhos mais do que 
convincentes contra a permissão de ocupação dessas áreas. Assim, não vemos 
conveniência em acatar propostas revisionais como as que permitem a explora- 
ção agrícola das faixas de domínio das rodovias, pois assim estaríamos colo- 
cando em risco tanto a vida dos que trafegam em nossas estradas como dos 
agricultores que eventualmente ocupassem essas faixas. 

A manutenção das praias marítimas, ilhas oceânicas e costeiras e 
terrenos de marinha sob o domínio da União tem permitido, a despeito de difi- 
culdades de ordem gerencial, um mínimo de controle e de homogeneidade em 
sua política de ocupação e uso. 

A transferência desses bens para os Estados e Municípios apre- 
senta uma série de inconvenientes, que vão desde aspectos relacionados com a 
segurança nacional até sua importância ecológica e econômica. Os terrenos de 
marinha e as praias marítimas, inclusive aqueles situados nas ilhas, incluem 
formações diversas como áreas de restingas, dunas, mangues e outros ecossiste- 
mas de grande importância não só ambiental como também econômica e social. 

Apesar das dificuldades que a União tem tido para gerir e fiscali- 
zar esses bens, a sua permanência na área federal garante pelo menos que a sua 
utilização não se dê de forma desenfreada, em prejuízo dc amplos setores da 
economia e da sociedade em geral. A sua retirada do controle da União pode 
acarretar sua ocupação sob pressão da especulação imobiliária, visando a lu- 
cros imediatos, trazendo, a médio prazo, uma série dc prejuízos à sociedade, 
dentre os quais lembramos: 

- a redução dos recursos pesqueiros, já que nelas se concentra a 
reprodução de peixes e crustáceos, afetando a importantíssima indústria pes- 
queira em vastas áreas, com graves reflexos sociais em vários Estados; 

- a privatização de praias, em detrimento da população que nor- 
malmente a elas tem livre acesso; 

- o desequilíbrio da fauna aquática e de aves e animais que têm 
nessas áreas suas fontes de alimentação e de reprodução, rompendo ciclos vitais 
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de extrema importância para o meio ambiente a níveis locais e regionais. 

A influência dos usos desses terrenos, pois. não se restringe a sua 
circunvizinhança. As conseqüências nefastas do uso ou manejo dessas áreas 
ignorando suas múltiplas funções ecológicas estendem-se muito alem das cos- 
tas de um único Estado, razão por que apenas sob o controle direto da União, 
em cooperação com os Estados interessados, podem ser estabelecidas e imple- 
mentadas as políticas a elas adequadas, como um plano de gerenciamento cos- 
teiro estruturado segundo os interesses diversos envolvidos, sejam locais, sejam 
estaduais, regionais ou nacionais. 

O monitoramento dos ecossistemas associados à zona costeira tem 
de ser exercido por todas as esferas de governo. A participação dos Estados e 
Municípios é essencial para a manutenção da qualidade ambiental não apenas 
destas áreas, mas de todo o território nacional. A importância, fragilidade e a 
amplitude regional dos ecossistemas costeiros, todavia, levam-nos ao entendi- 
mento de que devem ser objeto de controle federal. 

A transferência dos terrenos de marinha, praias e ilhas marítimas 
para a propriedade estadual e municipal interfere, ainda, com os programas de 
melhoria e ampliação da infra-estrutura portuária do País, em áreas que passam 
do interesse localizado para o nacional, pois tais ampliações ou melhorias pas- 
sariam a depender de autorizações dessas unidades da Federação. 

Por último, tais alterações de domínio implicarão na transferência 
de decisões judiciais sobre esses terrenos da esfera federal para a estadual, com, 
mais uma vez, riscos de preponderância dos interesses locais e imediatos sobre 
os nacionais e de longo prazo. 

Assim, não vemos como oportuna a transferência de domínio de 
praias e ilhas marítimas, bem como de terrenos de marinha e seus acrescidos 
para o domínio estadual ou municipal, optando por mantê-los no rol dos bens da 
União, como prescreve o atual texto constitucional. 

O conceito de faixa de fronteira está expresso no parágrafo segun- 
do do artigo 20 da Constituição Federal como "a faixa de até cento e cinqüenta 
quilômetros de largura ao longo das fronteiras terrestres, (....) considerada fun- 
damental para a defesa do território nacional e sua ocupação e utilização serão 
reguladas em lei". Assim, o texto constitucional não estabelece uma largura 
fixa para a faixa de fronteira, mas um valor máximo a ser fixado em lei e que 
pode, inclusive, variar de região para região. 

É importante destacar que o texto constitucional, ao contrário do 
que se poderia em primeira vista entender, não deixa margem a dúvida quanto a 
uma eventual confusão entre faixa de fronteira c faixa militarizada. O disposi- 
tivo em questão apenas ressalta a importância daquela faixa para a defesa do 
território, remetendo à legislação ordinária eventuais restrições estruturais e 
conjunturais à liberdade de iniciativa e, pode-se concluir, ao direito de proprie- 
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dade quando da vigência daquela condição em particular. 

As propostas revisionais que retiram das faixas de fronteiras a 
delimitação de terras indígenas e aquelas que transferem a propriedade das ter- 
ras indígenas para os Estados ou restringem, de alguma forma, as terras indíge- 
nas, guardam, de certa forma, coerência de objetivos, os quais são, basicamen- 
te, reduzir ou eliminar as restrições às atividades econômicas, como a minera- 
ção (inclusive garimpo) e as atividades agropecuárias naquelas terras. Daí, sua 
análise conjunta parece-nos ser a melhor forma de abordá-las. 

O inciso XI do art. 20 da Constituição Federal estabelece que são 
bens da União as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios O capul do art. 
231 determina que compete à União dcmarcá-las, protegê-las e fazer respeitar 
todos os seus bens. Ainda o art. 231, parágrafo 1°, define que "São terras tradi- 
cionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter permanen- 
te, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preserva- 
ção dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar cultural e as necessárias a 
sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições". 

Observe-se que essa definição estabelece os critérios a serem cum- 
pridos pela União na demarcação dessas terras, que devem submeter-se a impo- 
sições de caráter histórico, sociológico e demográfico. O preceito constitucional 
privilegia a ocupação tradicional e as necessidades de sobrevivência das respec- 
tivas comunidades, desconsiderando aspectos como a localização, a contiguida- 
dc com fronteiras, a existência dc grupos étnicos compartilhados com países 
vizinhos, a composição do subsolo, etc., pois as salvaguardas essenciais ao 
exercício da soberania interna e externa da República estão asseguradas nos §§ 
3o e 5o do mesmo art. 231, que determinam textualmente: 

"§ 3o O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os poten- 
ciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas 
só podem ser efetivadas com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as 
comunidades afetadas, fícando-lhes assegurada participação nos resultados da 
lavra, na forma da lei." 

"§ 5o É vedada a remoção dos grupos indígenas dc suas terras, 
salvo, "ad referendum" do Congresso Nacional, em raso de catástrofe ou epide- 
mia que ponha em risco sua população, ou no interesse da soberania do País, 
após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o 
retomo imediato logo que cesse o risco." 

Assim, uma vez que a delimitação das terras indígenas e da faixa 
de fronteira se faz segundo parâmetros independentes e não exeludentes, não 
surpreende que ocorram superposições, o que, aliás, é bem mais freqüente do 
que fazem supor a evidência e a polêmica criada pela demarcação da reserva 
Yanomami. 

A existência dessas terras no restante do território nacional e, cm 
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particular, sobre a faixa de fronteiras não tem suscitado quaisquer choques com 
os interesses da defesa nacional, embora sejam comuns os desentendimentos entre 
as comunidades indigenas e a iniciativa privada, representada principalmente pelas 
atividades de garimpo, da mineração empresarial c a extração de madeira. 

A quantidade de incidentes envolvendo a reserva Yanomami talvez 
supere a soma de todas as que acontecem nas demais áreas indígenas do País, 
em razão principalmente dos seguintes aspectos: 

- o afluxo dos excluídos da atividade econômica de todo o País, 
expulsos pela miséria e pela falta de perspetivas em suas regiões de origem e 
atraídos pela ação do Governo do Estado de Roraima, interessado no crescimento 
populacional desta unidade da Federação criada pela Constituição de 1988; 

- o interesse manifestado pelas organizações não-govemamentais 
nacionais e internacionais na preservação da comunidade Yanomami; 

- o interesse despertado pela comprovada existência de ricas reser- 
vas minerais em seu subsolo, junto a grupos empresariais públicos e privados, 
nacionais e internacionais; 

- um evidente equívoco na redação da portaria dc criação da reser- 
va que, em um de seus artigos, submete a entrada de não-índios, inclusive as 
Forças Armadas, à autorização da FUNAI; 

- a disseminação dc notícias, de veracidade não comprovada, que 
atribuem ao interesse internacional a sublcvação das comunidades indígenas, 
com o objetivo de assumir o controle sobre as reservas minerais da Amazônia; 

- a disseminação de notícias, também infundadas, acerca de inici- 
ativa da ONU visando a conceder autonomia territorial às minorias étnicas. 

Vê-se, pois, que são vários os interesses que envolvem a posse da 
terra pelos indígenas o que reflete, de certa forma, o conflito fundiário não 
resolvido que aflige índios e não-índios há séculos em nosso País. 

Deve-se lembrar, mais uma vez, que faixa dc fronteira não signifi- 
ca faixa dc fronteira militarizada, conceito que exige elevadíssimos investimen- 
tos em recursos humanos e materiais e produz resultados práticos altamente 
questionáveis. A história o comprova com os exemplos da Grande Muralha da 
China, que não impediu a invasão e o domínio mongol, a Linha Maginot, que 
não conteve o avanço alemão sobre a França na Segunda Guerra Mundial, a 
recente Fortaleza do Deserto Iraquiano, que rapidamente cedeu ao avanço das 
tropas aliadas na Guerra do Golfo e a linha fortificada israelense, rompida pe- 
los egípcios na Guerra do Yom Kippur. 

No caso brasileiro, mesmo um programa ambicioso, como o Pro- 
jeto Calha Norte, não pretende dispor senão poucas dezenas dc pelotões (unida- 
des dc trinta homens) ao longo dos milhares de quilômetros dc fronteiras desde 
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o Acre até o Amapá. 

O interesse estratégico predominante no conceito de faixa de fron- 
teira é o de ocupação e desenvolvimento dos Municípios ali localizados. Com 
esse intuito, a Constituição de 1988 remete à lei ordinária a regulamentação e 
utilização dessas áreas, atribuindo-lhes prioridade nos programas de desenvol- 
vimento e integração com o restante do País. 

É evidente que essa legislação deverá cuidar de algumas restrições 
peculiares às regiões fronteiriças, como o controle da propriedade por estran- 
geiros, a circulação internacional, o controle sanitário, o controle aduaneiro, 
etc. Todas essas atividades são características de tempo de paz, pois a localiza- 
ção permanente de organizações militares próximas às fronteiras seria de péssima 
tática, que as condenaria à destruição no primeiro e sempre inesperado embate. 

Em tempo de guerra, a definição da profundidade do teatro de 
operações é competência delegada pelo Presidente da República - Comandante 
Supremo das Forças Armadas - ao comando da área de combate, cujas dimen- 
sões, via de regra, ultrapassam em muito os cento e cinqüenta quilômetros da 
faixa de fronteira. Nessa condição particular e excepcional, os comandos mili- 
tares designados detêm a autoridade necessária para exercer o governo provisó- 
rio da área em conflito, sob lei marcial. 

Em tais condições, relembrando o § 5o do art. 231 da atual Cons- 
tituição, as comunidades indígenas poderão ser removidas "ad referendum" do 
Congresso Nacional, durante o período em que vigorar o estado de guerra. A 
presença, portanto, das terras indígenas na faixa de fronteira e mesmo no teatro 
de operações, em nada prejudica o esforço nacional pela preservação de nossa 
soberania ante a eventualidade de ameaças externas. 

Dada a uniformidade que o trato da política indigenista requer, a 
tradição jurídica brasileira sempre centralizou no Poder Executivo federal a sua 
condução. Por essa razão, já a Emenda Constitucional n0 1, de 1969, decidiu 
atribuir à União o domínio das terras indígenas. Esta condução a nível federal 
evita tratamentos diferenciados em função de interesses, também diferenciados, 
de Estados e Municípios. Serve, assim, o Poder Central como arbitrador dos 
conflitos desses interesses com os das comunidades indígenas. Não há razão 
nem sentido prático, pois, na retirada dentre os bens da União, das terras indígenas. 

A expressão "terras tradicionalmente ocupadas pelos índios" e sua 
definição precisa no art. 231, juntamente com os demais dispositivos que for- 
mam o capítulo sobre os índios, foi aprovado, deve-se recordar, pela Assem- 
bléia Constituinte de 1988, em primeiro turno, pela esmagadora maioria de 497 
votos favoráveis. 

Se observado, tal preceito garante que aos índios sejam restrita- 
mente assinaladas as terras que lhes sejam necessárias para sua sobrevivência 
enquanto sociedades distintas da sociedade neo-brasileira envolvente. E tal di- 
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reito à vida, na sua condição de segmentos etnicamente diferenciados, é direito 
fundamental que, até pelos princípios constitucionais primários, não lhes pode 
ser negado. 

A substituição do termo "tradicionalmente" por outros como "atu- 
almente", no inciso XI, ou mesmo a fixação de prazo de ocupação das terras, 
igualmente não nos parecem adequados, pois suscitariam serias dúvidas de in- 
terpretação e de aplicação, em decorrência da ausência de referencial no tempo 
que não fosse dinâmico e manipulável. O estabelecimento de prazos fixos de 
ocupação (cinqüenta anos, por exemplo) não levaria em conta as migrações 
forçadas pela expansão da "civilização", que poderia levar a situações em que 
nunca os índios alcançariam os pré-requisitos necessários à posse efetiva de 
suas terras. 

Deve-se reconhecer que nem sempre a União dispõe de recursos 
financeiros, humanos e materiais para a adequada gestão dos bens colocados 
sob sua égide. Ademais, Estados e Municípios encontram-se, em alguns casos, 
capacitados a gerir alguns desses bens, sob a ótica do interesse nacional e con- 
siderando peculiaridades locais. Tal fato levou, no atual processo de revisão 
constitucional, à apresentação de propostas voltadas à transferência de bens da 
União para os Estados. 

Nesse sentido, a inclusão, no art. 20, de dispositivo que permita à 
União delegar a Estados e Municípios a gestão ou o uso de bens de seu domínio 
parece-nos necessária e apropriada. 

Outras proposições, como as restrições à urbanização de praias, 
parecem-nos particularizações que melhor se adequam à legislação ordinária, 
não cabendo acolhê-las no texto constitucional. 

III - Conclusão 

Isto posto, votamos por manter, na forma atual, os textos dos inci- 
sos I, II, IV, V, VII, X e XI e do § 2o do art. 20 da Constituição Federal. Apre- 
sentamos anexa proposta de emenda, incluindo no mesmo artigo um § 3o pre- 
vendo a possibilidade da União delegar a Estados e Municípios a gestão ou o 
uso de bens de seu domínio. 

A designação do voto a cada Proposta Rcvisional e respectivas 
emendas constam do relatório anexo. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Rclator-Adjunto 
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Parecer n0 68 (Art. 20, 21, 22, 23, 26 e 176) 
(recursos hídricos de água doce) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 16.05,94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
Emenda Constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art, 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional; 

Art Io O inciso III do art. 20 passa a vigorar com a seguinte reda- 
ção: 

"Art. 20  

III - as águas subterrâneas, dos lagos e 
dos cursos de água que se situem em mais de um Esta- 
do, sirvam de limites com países estrangeiros, deles 
provenham ou a eles se dirijam, bem como os respecti- 
vos terrenos marginais; 

Art. 2o Fica suprimido o inciso VIII do art. 20. 

Art. 3o Fica suprimida a expressão "e o aproveitamento energético 
dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos" na alínea "b" do inciso XII do art. 21. 

Art. 4o Fica suprimido o inciso XIX do art. 21. 

Art. 5o Fica suprimida a palavra "águas" no inciso IV do art. 22. 

Art. 6o Fica suprimida a expressão "hídricos e" no inciso XI do 
art. 23. 

Art 7° O art 23 passa a vigorar acrescido de novo inciso e de novo 
parágrafo com a seguinte redação, rcnumerando-sc para primeiro seu atual pa- 
rágrafo único: 

"Art. 23   

XIII - gerir os recursos hídricos. 

§ 2o A gestão dos recursos hídricos será 
executada, na forma da lei. por um sistema estrutura- 
do em regiões e bacias hidrográficas, com participa- 
ção do poder público federal, estadual c municipal, dos 
usuários c da comunidade, independentemente do do- 
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xnínio das águas, cabendo-lhe: 

I - definir critérios e prioridades para a 
outorga de direitos de uso de recursos hídricos; e 

II - definir critérios para o pagamento da 
compensação financeira pelo uso de recursos hídricos, 
efetuar sua cobrança e alocar os recursos arrecada- 
dos." 

Art. 8o Fica acrescida a palavra "águas" no início do inciso VI do 
art. 24. 

Art 9o Fica substituída a expressão "ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, as decorrentes de obras da União" por "excluídas aquelas sob 
domínio da União" no inciso I do art. 26. 

Art 10 Ficam suprimidas a expressão "e os potenciais de energia 
hidráulica" no caput do art. 176 e a expressão "e o aproveitamento dos potenci- 
ais" em seu § 1°. 

Art. 11 Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, ém de março de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator Adjunto 
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Parecer do Relator-Gerai, às Propostas revisionais dirigidas a 
RECURSOS HÍDRICOS DE ÁGUA DOCE 

Art. 20, incisos III e VIII; Ari. 21, inciso XII, ai.ínea n (parciai ), e 
inciso XIX; Art. 22, inciso IV (parcial); Art. 23, inciso XI (parcial); 

Art. 26, inciso I; e Art, 176, "caput"(parcial) e § Io (parcial) 

I - Relatório 

1.1 - Introdução 

Dispositivos constitucionais sobre recursos hídricos de água doce 
são encontrados nos Capítulos II c 111 do Título 111. que versam sobre a União e 
os Estados Federados, e no Capítulo I do Título VU, que versa sobre os princí- 
pios gerais da atividade econômica. Tratam de seu domínio, das competências 
administrativas e legislativas dessas esferas do Poder Público e da modalidade 
de seu aproveitamento. 

1.2 - Domínio (Art. 20, incisos III e VIII, e Art. 26, inciso 

I) 

O caput do art. 20. combinado com seu inciso III. dispõe que "são 
bens da União os lagos, rios e quaisquer correntes de água cm terrenos de seu 
domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros 
países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os 
terrenos marginais e as praias fluviais". 

O caput do art. 26, combinado com seu inciso I. dispõe que "inclu- 
em-se entre os bens dos Estados as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei. as decorren- 
tes de obras da União". 

Foram apresentadas 20 propostas revisionais aos incisos III do 
art. 20 e I do art. 26 que. quanto ao seu conteúdo, podem ser classificadas em: 

- propostas que ampliam a propriedade da União c diminuem a dos 
Estados: cinco, ou 25% do total; 

- propostas que ampliam a propriedade da União: uma. ou 5% do 
total; 

- propostas que diminuem a propriedade dos Estados: uma. ou 5% 
do total; 

- propostas que diminuem a propriedade da União e aumentam a 
dos Estados: 10, ou 50% do total; e 

- propostas que diminuem a propriedade da União, três, ou 15% 
do total. 
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As cinco propostas que ampliam a propriedade da União, e dimi- 
nuem a dos Estados, acrescentam aos bens da primeira, e suprimem dos bens 
dos segundos, as águas subterrâneas que se situam em mais de um Estado. São 
os pares formados pelas PRE n0 8.608-3 c 8.587-1,11.447-0 e 11.455-7, 11.769- 
2 e 7.268-2, 15.200-1 e 15.207-6, e 16.366-1, e 16.377-0 (cada par contado 
como uma única proposta), em que as primeiras acrescentam ao início do inciso 
III do art. 20 a expressão "as águas subterrâneas" e substituem, nesse inciso, a 
expressão "ou que banhem mais de um Estado" por "ou que se situem em mais 
de um Estado", e as segundas acrescentam ao inciso I do art. 26 a expressão 
restritiva "situadas em seus territórios". 

A proposta que amplia a propriedade da União c a PRE n" 1.017- 
7, que acrescenta ao início do inciso III do art. 20 a expressão "as águas subter- 
râneas" e substitui, nesse inciso, a expressão "ou que banhem mais de um Esta- 
do por "ou que se situem em mais de um Estado". 

A proposta que diminui a propriedade dos Estados é a PRE n" 
12.560-5, que acrescenta ao inciso I do art. 26 a expressão restritiva "situadas 
em seus territórios", passando para propriedade da União as águas subterrâne- 
as situadas em mais de um Estado. 

As 10 propostas que diminuem a propriedade da União e aumen- 
tam a dos Estados são as PRE n" 13.562-9, 14.829-9 e 15.363-4, que restrin- 
gem a propriedade da União aos recursos hídricos situados em "terrenos de 
domínio de seus territórios" e aos terrenos marginais e praias fluviais corres- 
pondentes aos cursos de água neles existentes, passam "os lagos, rios e quais- 
quer correntes de água" para propriedade dos Estados-membros e do Distrito 
Federal e reformulam os art. 20 e 26; as PRE n0 9.023-8, 13.015-0, 13.556-9 e 
15.303-7, que fazem alteração de igual teor e reformulam os capítulos II, III e 
IV do Título III; a PRE n0 15.292-9, que faz essa alteração e reformula o Título 
III; a PRE n" 292-0, que suprime do inciso I do art. 26 a expressão "ressalva- 
das, neste caso (águas em depósito), na forma da lei, as decorrentes de obras da 
União", retirando a propriedade dessas águas da União e tornando-as estaduais; 
e a PRE n0 6.454-8, que acrescenta ao inciso I do art. 26 a expressão "já reali- 
zadas", após "obras da União", restringindo a propriedade da União sobre águas 
em depósito às decorrentes de obras realizadas. 

As tres propostas que diminuem a propriedade da União são a 
PRE n0 6.125-1, 6.506-8, e 6.969-8, que suprimem do final inciso 111 do art. 20 
a expressão "bem como os terrenos marginais e as praias fluviais", acabando 
com a propriedade da União sobre esses bens. A terceira delas também suprime 
desse inciso a expressão "em terrenos de seu domínio", acabando com a propri- 
edade da União sobre as águas neles situadas, e a primeira a palavra "rios", 
adequando o texto sem mudar seu conteúdo, bem como reformula o art. 20. 

O caput do art. 20, combinado com seu inciso VIII, dispõe que 
"são bens da União os potenciais de energia hidráulica". 
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O caput do art. 176. combinado com seu § Io, dispõe que "... os 
potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para 
efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União ..." e "... o apro- 
veitamento dos potenciais ... somente poderão ser efetuados mediante autoriza- 
ção ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa 
brasileira de capital nacional, na forma da lei, que estabelecerá as condições 
específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 
terras indígenas". 

Foram apresentadas 13 propostas revisionais ao inciso VIII do 
art. 20, três delas complementadas por propostas apresentadas ao art. 26, que 
dispõe sobre os bens dos Estados. Quanto ao seu conteúdo, podem ser classifi- 
cadas em; 

- propostas que suprimem integralmente a propriedade da União 
sobre potenciais de energia hidráulica: 10, ou 77% do total; e 

- propostas que suprimem parcialmente a propriedade da União 
sobre potenciais de energia hidráulica: três, ou 23% do total. 

As dez propostas que suprimem integralmente a propriedade da 
União sobre potenciais de energia hidráulica são a PRE n0 6.125-1, que refor- 
mula todo o art. 20; o conjunto formado pelas PRE n0 13.614-9 e 13.600-0 
(contado como uma só proposta) em que a primeira suprime o inciso VTII do 
art. 20 e a segunda acrescenta inciso de igual teor ao art. 26; as PRE n" 13.562- 
9, 14.829-9, e 15.363-4, que suprimem a propriedade da União sobre os poten- 
ciais de energia hidráulica, incluem entre os bens dos Estados-membros e do 
Distrito Federal "os potenciais de eneigia hidráulica dos recursos hídricos de 
sua propriedade" e reformulam os art. 20 e 26; as PRE n0 9.023-8, 13.015-0, 
13.556-9, 15.303-7, que fazem alteração de igual teor e reformulam os Capítu- 
los II, III e FV do Título III; e a PRE n0 15.292-9, que faz essa alteração e 
reformula o Título III. 

As três propostas que retiram parte dos potenciais dc energia elé- 
trica da propriedade da União são os pares formados pelas PRE n0 5.841-8 e 
5.837-5, e 6.692-0 e 6.718-1 (cada par contado como uma única proposta), em 
que as primeiras acrescentam ao final do inciso VIII do art. 20 a expressão 
restritiva "dos seus rios e correntes de água" c as segundas acrescentam ao 
início do inciso I do art. 26 a expressão " os potenciais hidroenergéticos dos rios 
que neles têm nascente e foz, os lagos" e a PRE n0 8.387-0, que acrescenta ao final 
do inciso VIII do art. 20 a expressão restritiva "dos seus rios e correntes de água". 

Foram apresentadas 12 propostas revisionais ao caput e ao § Io do 
art. 176, versando sobre potenciais de energia elétrica, que, quanto ao seu con- 
teúdo, podem ser classificadas em; 

- propostas que suprimem o dispositivo: uma, ou 8% do total; 
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- propostas que suprimem menção à propriedade dos potenciais: 
uma, ou 8% do total; 

- propostas que passam para os Estados a propriedade dos poten- 
ciais: nove, ou 67% do total; e 

- propostas que passam para os Estados os potenciais dos rios sob 
seu domínio: duas, ou 17% do total. 

A proposta que suprime o dispositivo é a PRE n" 11.930- 7, que 
suprime o artigo. 

A proposta que suprime menção à propriedade dos potenciais é a 
PRE n0 6.539-2, que dá nova redação ao caput do artigo. 

As nove propostas que passam os potenciais para propriedade dos 
Estados são as PRE n" 13.562-9,14.829-9,15.363-4,13.366-2, 17.205-1,9.023- 
8, 13.015-0 e 13.556-9. A primeira delas é restrita ao dispositivo, as três se- 
guintes também reformulam os art. 20 e 26, as duas próximas o Capítulo II do 
Título III e as três últimas os Capítulos II, III e IV do Título III. 

As duas propostas que passam para os Estados os potenciais dos 
rios sob seu domínio são as PRE n0 3.913-4 e 6.716-3, que alteram a redação do 
§ 1° do art. 176 e lhe acrescentam um quinto parágrafo. 

1.3 - Competência administrativa (Art. 21, inciso XII, 
ALÍNEA B, E INCISO XIX, ART. 23, INCISO XI, E ART. 176, "CAPIlf" E § 1°) 

O caput do art. 21, combinado com seu inciso XIX, dispõe que 
"compete à União instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídri- 
cos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso". 

Foram apresentadas 21 propostas revisionais ao inciso XIX do 
art. 21 que, quanto ao seu conteúdo, podem ser classificadas em: 

- propostas que suprimem o dispositivo: 15, ou 71% do total; 

- propostas que suprimem a competência para definir critérios de 
outorga: duas, ou 10% do total; 

- propostas que alteram a redação do dispositivo, mas não o seu 
conteúdo; uma, ou 5% do total; e 

- propostas que acrescentam novas competências; três, ou 14% do 
total. 

As 15 propostas que suprimem o inciso são as PRE n0 11.901-7, 
15.204-5 e 16.364-4, que dispõem somente sobre esse dispositivo; a PRE n0 

3.295-0, que suprime alguns incisos do art. 21; a PRE n0 9.002-5, que reformu- 
la o art. 21; as PRE n0 13.366-2 e 17.205-1, que reformulam o Capítulo II do 
Título III; as PRE n0 13.566-3, 14.827-1 e 15,364-8, que reformulam os Capí- 
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tulos II e IV do Título III; as PRE n0 9.023-8, 13.015-0. 13.556-9 e 15.303-7, 
que reformulam os Capítulos II, III e IV do Título III; e a PRE n" 15.292-9, que 
reformula o Título III. 

As duas propostas que suprimem a competência para definir crité- 
rios de outorga são a PRE n" 6.981-8, que suprime a expressão "'c definir crité- 
rios de outorga (de direitos) de seu uso" do final do inciso XIX do art. 21; e a 
PRE n0 12.073-3 que suprime essa expressão, mas acrescenta outras competên- 
cias. 

A que altera a redação, mas não o conteúdo do dispositivo, é a 
PRE n0 14.159-4, que substitui, no final do inciso XIX do art. 21, a expressão 
"e definir critérios de outorga de direitos de seu uso" por "definindo critérios de 
licenciamento de seus usos". 

As três propostas que acrescentam novas competências são a PRE 
n0 12.073-3, que adiciona ao final do inciso XIX do art. 21 a expressão "e 
administrar, diretamente ou por delegação aos Estados ou aos Comitês de Ba- 
cia, a sua (dos recursos hídricos) adequada utilização, observadas as condições 
estabelecidas em legislação específica"; a PRE n0 10.285-3. que acrescenta a 
esse inciso a expressão "e estabelecer tarifa, variável em função da finalidade e 
do interesse social, para a utilização desses recursos hídricos" e ao artigo um 
parágrafo determinando que "a receita financeira proveniente da cobrança de 
tarifa pela utilização de recursos hídricos ... será aplicada, exclusivamente, em 
investimentos nos setores de meio ambiente, energia e irrigação"; e a PRE n0 

7.883-6 que também propõe a instituição do "Sistema Nacional de Gerencia- 
mento da Matriz Energética". 

Duas outras propostas acrescentam incisos ao art. 21, ampliando 
as competências da União em matéria de recursos hídricos. São as PRE n0 

6.977-5 e 6,996-1 que acrescentam respectivamente os incisos: "estabelecer 
critérios nacionais para padrões de controle da qualidade de água. gerenciamen- 
to e reabilitação de divisores de água, conservação de águas, gerenciamento de 
bacias hidrográficas e direitos de uso de água que propiciem flexibilidade para 
atender às necessidades e características específicas de cada Região ou Estado" 
e "estabelecer critérios nacionais para a organização e definição de responsabi- 
lidades e de autoridades para agências de gerenciamento de bacias hidrográfi- 
cas que reflitam as necessidades específicas de cada Região ou Estado". 

Duas propostas sobre o sistema de gerenciamento de recursos hí- 
dricos foram oferecidas ao art, 225, que dispõe sobre meio ambiente. São as 
PRE n0 7.442-2 e 14.589-0, que acrescentam parágrafo a esse artigo determi- 
nando que o sistema, a que se refere o inciso XIX do art. 21, seja, respectiva- 
mente, "instituído c gerido pelo órgão federal responsável pela área ambiental" 
e "integrado ao Sistema Nacional de Meio Ambiente". 

O capul do art. 23, combinado com seu inciso XI. dispõe que "é 
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competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípi- 
os registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos ... em seus territórios". 

Foram apresentadas 16 propostas revisionais ao inciso XI do art. 
23 que, quanto ao seu conteúdo, podem ser classificadas em: 

- propostas que suprimem o inciso: 14, ou 87% do total; e 

- propostas que retiram essa competência da União, mas a mantêm 
nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios: duas, ou 13% do total; 

As 14 propostas que suprimem o inciso são as PRE n0 3.282-4 e 
6.257-8, que dispõem somente sobre esse dispositivo;; a PRE n0 3.293-2, que 
suprime todo o art. 23, excetuado seu inciso IX; a PRE n" 3 .057-8, que suprime 
todo o art. 23 e transforma algumas competências administrativas comuns, nele 
dispostas, em competência legislativa concorrente entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios; as PRE n0 8.961-1 e 8 .966-0, que suprimem 
todo o art. 23; as PRE n0 13.566-3, 14.827-1, e 15.364-8. que reformulam os 
Capítulos II e IV do Título III; as PRE n0 9.023-8,13.015-0, 13.556-9e 15.303- 
7, que reformulam os Capítulos II, III e IV do Título III; e a PRE n0 15.292-9, 
que reformula o Título 111. 

As duas propostas que retiram essa competência da União, mas a 
mantêm nos Estados, no Distrito Federal e Municípios são as PRE n0 13.366-2 
e 17.205-1, que reformulam o Capítulo II do Título III. 

Outra proposta foi oferecida ao art. 23. É a PRE n0 6.987-0, que 
inclui os seguintes parágrafos: "é assegurado a cada Estado o poder de estabe- 
lecer agências de gerenciamento de bacias hidrográficas e, no caso de rios ou 
lagos que envolvam dois ou mais Estados, o estabelecimento de agências inte- 
restaduais de gerenciamento de bacias hidrográficas através de acordos entre a 
União, os Estados e Municípios envolvidos, aprovados pelo Senado Federal", 
"as agências mencionadas no parágrafo anterior devem ser responsáveis pelo 
gerenciamento dos recursos hídricos, pela proteção da qualidade da água. pela 
proteção, reabilitação e gerenciamento da bacia hidrográfica, pela alocação de 
direitos de uso da água, pelos mecanismos de mercado para rcalocação de direi- 
tos de uso da água e pelo apreçamento do uso e da poluição da água" e " as 
agências mencionadas no parágrafo primeiro serão dirigidas paritariamente por 
representantes da União, dos Estados, dos Municípios, dos usuários c de entida- 
des da sociedade civil" 

Duas outras propostas foram oferecidas ao art. 25, que dispõe 
sobre os Estados e suas competências. São a PRE nH 6.541-8, que acrescenta 
parágrafo determinando que "cabe ainda aos Estados, concorrentcmcnte com a 
União, instituir o sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos, bem 
como definir critérios de outorga para os direitos de uso" e a PRE n0 6.967-1, 
que acrescenta ao final do atual § 3o , que dispõe sobre a instituição de regiões 
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metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, a expressão "em espe- 
cial a gestão conjunta do uso do solo e dos recursos hídricos". 

Sete outras propostas, versando sobre competências administrati- 
vas do Poder Público, em matéria de recursos hídricos, foram apresentadas ao 
art. 225. São as PREn" 3.518-1,7,835-1,10.079-2,10.296-1, 11.721-5, 12.426- 
3 e 15 .704-2, que acrescentam inciso ao § 1° desse artigo, incluindo entre as 
incumbências do Poder Público, em matéria de meio ambiente, "proteger e pre- 
servar as fontes de água superficiais e subterrâneas". 

O caput do art. 21, combinado com seu inciso XII, alínea "b", 
dispõe que "compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica e o apro- 
veitamento energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde 
se situam os potenciais hidroenergéticos". 

Foram apresentadas 42 propostas revisionais ao caput e à alínea 
"b" do inciso XII do art. 21 que, quanto ao seu conteúdo, podem ser classifica- 
das em: 

- propostas que suprimem o dispositivo: 22, ou 53% do total; 

- propostas que suprimem do dispositivo o aproveitamento energé- 
tico dos cursos de água: cinco, ou 12% do total; 

- propostas que alteram o modo de atuação da União: 11, ou 26% 
do total; 

- propostas que restringem a abrangência da atuação da União: 
duas, ou 2% do total; e 

- propostas que alteram a redação, mas não o conteúdo do disposi- 
tivo: duas, ou 5% do total. 

As 22 propostas que suprimem o dispositivo são as PRE n0 64-2, 
4.367-5, 5.675-5, 12.122-2, 12.244-4, 15.099-3 e 15.831-1, que suprimem a 
alínea; as PRE n0 3,907-4, 6.669-1, 6671-7, 13.369-3 e 13.495-8, que supri- 
mem o inciso, o inciso XI do mesmo artigo e o § 2o do art. 25; as PRE n0 

13,366-2 e 17.205-1, que reformulam o Capítulo II do Título III; as PRE n" 
13.566-3, 14.827-1, 15.364-8,9.023-8, 13.015-0, 13.556-9, 15.303-7e 15.292- 
9, que dispõem que "compete exclusivamente aos Estados-membros e ao Distri- 
to Federal, sem prejuízo da ação da iniciativa privada, promover a infra-estru- 
tura material de energia elétrica ...", não mencionando o aproveitamento ener- 
gético dos cursos de água. Destas, as três primeiras reformulam, também, os 
Capítulos II e IV do Título III, as quatro seguintes os Capítulos 11, III e IV do 
Título III, e a última o Título III. 

As cinco propostas que suprimem do dispositivo o aproveitamento 
energético dos cursos de água são as PRE n0 8.111 -5 e 9.461 -1, que substituem 
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os incisos XII e XXIII por um único, dispondo sobre parte de suas matérias; a 
PRE n0 9.195-2, que faz o mesmo em relação aos incisos X, XI, XII e XXIII; a 
PRE n0 13 .227-2, que faz o mesmo em relação aos incisos X, XI, XII e XXI; e 
a PRE n0 13.228-6, que substitui estes incisos por dois outros, dispondo sobre 
parte de suas matérias. 

As 11 propostas que alteram o modo de atuação da União refor- 
mulam o inciso e não a alínea propriamente dita. São a PRE n0 8.760-7, que 
substitui no caput a expressão "autorização ou concessão" por "conversão"; a 
PRE n0 29-2, que acrescenta ao final do caput a expressão "a título oneroso"; as 
PRE n" 5,788-6 e 6.689-1. que alteram a redação do caput para "explorar dire- 
tamente, por intermédio de empresas sob seu controle, as seguintes atividades, 
que também poderão ser exercidas por empresas privadas, atendidas as exigên- 
cias legais a elas pertinentes"; as PRE n" 963-8 e 8.532-0, que substituem no 
caput a expressão "diretamente ou" por "preferencialmente"; a PRE n0 8.797- 
6, que suprime no caput a expressão "diretamente ou", impossibilitando a ex- 
ploração do aproveitamento energético dos cursos de água pela União, obrigan- 
do-a a outorgar a terceiros; a PRE n" 11.121-2, que reformula o inciso e faz 
alteração de igual teor da anterior; e as PRE n0 12.125-3, 12.243-1 e 15.102-2, 
que acrescentam a matéria da alínea ao inciso XI c lhe dá nova redação, tomado 
a outorga do aproveitamento energético dos cursos de água restrita a empresas 
sob controle acionário estatal. 

As duas propostas que restringem a abrangência da atuação da 
União são a PRE n0 6.544-9, que substitui a expressão final da alínea "em 
articulação com os estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos" por 
"em terrenos de seu domínio ou que banhem mais de um Estado e com os quais 
se articulará" e a PRE n" 12.069-1, que acrescenta à alínea as expressões "con- 
siderando seus usos múltiplos", após "cursos de água", e "ou mediante delega- 
ção aos", antes de "Estados", possibilitando delegar a estes a outorga do apro- 
veitamento energético dos cursos de água. 

As duas propostas que alteram a redação, mas não o conteúdo do 
dispositivo, são a PRE n0 3.313-1, que reformula o art. 21, e a PRE n0 17.016- 
9, que funde em um único inciso os incisos X, XI e XII. 

Seis outras propostas foram oferecidas ao art. 25, que dispõe so- 
bre os Estados e suas competências. São as PRE n0 5.838-9, 6.678-2 e 8.358-0, 
que dão nova redação ao § 2o, atribuindo aos Estados a exploração do potencial 
energético de seus cursos de água, em articulação com a União; a PRE n0 6.535- 
8. que acrescenta parágrafo atribuindo aos Estados explorar, diretamente ou 
mediante outorga, o potencial energético de seus cursos de água, em articulação 
com a União; a PRE n0 66-0, que acrescenta parágrafo atribuindo aos Estados 
explorar, diretamente ou mediante outorga, o potencial energético dos cursos de 
água, sem restringi-los aos de seu domínio; e a PRE n" 16.236-2, que acrescenta 
dois parágrafos fazendo alteração de teor semelhante. 
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Três outras propostas, as PRE n0 12.132-7, 12.237-1 e 15.110-0, 
acrescentam inciso ao art. 177, tomando monopólio da União "os potenciais de 
energia elétrica e a produção, transmissão e distribuição de energia elétrica", 

1.4 - Competência legislativa (Art. 22, inciso IV) 

O capiit do art. 22, combinado com seu inciso IV, dispõe que "com- 
pete privativamente à União legislar sobre águas, ..." 

Foram apresentadas 16 propostas revisionais que. quanto ao seu 
conteúdo, podem ser classificadas em: 

- propostas que tomam essa competência concorrente entre a União, 
os Estados e o Distrito Federal: oito, ou 50% do total: e 

- propostas que se omitem quanto a essa competência: oito, ou 
50% do total. 

As oito propostas que tomam a competência legislativa concor- 
rente entre a União, os Estados e o Distrito Federal, são as PRE n0 6.980-4, 
16.206-9 e 16.675-9, que suprimem a palavra "águas" do inciso IV do art. 22 e 
a acrescentam ao inciso VI do art. 24; os pares formados pelas PRE n0 6.456-5 
e 6.455-1, e 6.546-6 e 6.534-4 (cada um contado como uma proposta), em que 
as primeiras suprimem a palavra "águas" do inciso IV do art. 22 e as segundas 
a acrescentam ao inciso VI do art. 24; as PRE n" 13.366-2 e 17.205-1, que 
suprimem o inciso IV do art. 22, o acrescentam ao art. 24 e reformulam o 
Capítulo II do Título III; e a PRE n0 6.258-1, que acrescenta inciso ao art. 24, 
incluindo "águas, ..." entre as competências legislativas concorrentes. 

As oito propostas que se omitem quanto à competência legislativa 
em matéria de água são as PRE n" 13.566-3, 14.827-1 e 15.364-8, que reformu- 
lam os Capítulos II e IV do Título III; as PRE n" 9.023-8, 13.015-0, 13.556-9 e 
15.303-7, que reformulam os Capítulos II, III e IV do Título III; e a PRE n0 

15.292-9, que reformula o Título III. Em matéria de competências legislativas, 
essas propostas dispõem que "à União cabe estabelecer as diretrizes nacionais, 
por leis editadas pelo Congresso Nacional, nas matérias que sejam da compe- 
tência constitucional do Estado-membro, do Distrito Federal e do Município", 
mas não incluem águas ou recursos hídricos entre estas competências. 

Cinco outras propostas acrescentam incisos ao art. 24, que dispõe 
sobre a competência da União, dos Estados e do Distrito Federal para legisla- 
rem concorrentemente. São a PRE n0 15.204-5, que suprime o inciso XIX do 
art. 21 e o acrescenta ao art. 24; a PRE n0 9.001-1, que suprime o inciso XI do 
art. 23 e acrescenta o inciso "critérios de outorga, registro e fiscalização das 
concessões de direitos e pesquisa, exploração e uso de recursos hídricos" ao art. 
24; a PRE n0 3.295-0, que suprime vários incisos do art, 21 e acrescenta alguns 
deles no art. 24, com outra redação, entre estes "critérios de outorga, registro e 
fiscalização das concessões de direitos e pesquisa, exploração e uso de recursos 
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hídricos"; a PRE n" 6.258-1 que acrescenta o inciso "registrar, acompanhar e 
fiscalizar as concessões dc direitos de pesquisa e exploração de recursos hídri- 
cos ... em seus territórios"; e a PRE n0 16.362-7, que adiciona o inciso "sistema 
nacional dc gerenciamento de recursos hídricos". 

Uma outra proposta foi oferecida ao Capítulo I do Título VII, que 
dispõe sobre os princípios gerais da atividade econômica. E a PRE n0 14.095-2 
que acrescenta, onde couber, o artigo "que os recursos hídricos,... seja de com- 
petência obrigatória do Município legislar sobre os mesmos para atender os 
interesses econômicos e sociais de seus habitantes". 

II - Parecer 

A água é essencial à vida e à manutenção dos ecossistemas. Cons- 
tituiu mais de 80%, em volume, dos seres vivos. Está presente em toda a biosfera. 

É muito abundante na Terra. O azul que caracteriza nosso planeta, 
visto do espaço, o comprova. Quase toda a água terrestre é salgada e imprópria 
para a maioria das necessidades humanas. Os oceanos, que cobrem dois terços 
da superfície do planeta, correspondem a 97% das águas, aproximadamente. As 
águas doces são pouco mais de 2%, quase nada em termos relativos. 

A expressão recursos hídricos é usualmente associada à parcela 
da água passível de ser utilizada pelos seres humanos. Teoricamente, toda a 
água da Terra o poderia, mas seria preciso retirar os sais dissolvidos nas águas 
dos oceanos, e a tecnologia disponível é intensiva em energia e, conseqüente- 
mente, muito cara. 

Em princípio, os recursos hídricos estariam restritos à pequena 
parcela das águas doces, mas nem mesmo estas são facilmente aproveitáveis 
pelos Homens. Os gelos polares e os depósitos muito profundos, que apresen- 
tam dificuldades atualmente intransponíveis para seu aproveitamento, totali- 
zam quase 90% dessas águas. A água utilizável pelos Homens corresponde a 
uma ínfima parcela das águas da Terra. Cerca dc 14.000 km^ cm um total de 
1.400.000.000 km-', ou 0,001% das águas do planeta. É um recurso extrema- 
mente escasso. 

Felizmente os seres humanos não contam somente com esses re- 
cursos. Caso isso fosse realidade, o futuro da humanidade sobre a Terra estaria 
em perigo, devido à uma aguda escassez de água. A natureza, em sua sabedoria, 
previu um mecanismo para purificar a água dos oceanos e produzir a água doce 
que os inúmeros seres vivos necessitam E o ciclo hidrológico, mediante o qual a 
energia solar continuamente evapora água da superfície terrestre, principalmen- 
te dos oceanos, que, a seguir, é condensada na atmosfera, retomando à superfí- 
cie do planeta sob a forma de chuva, granizo, neve. 

Tradicionalmente os recursos hídricos têm sido divididos em reno- 
váveis e não renováveis. Entre os primeiros destacam-se os cursos d'água e 
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entre os segundos os aqüíferos subterrâneos. Esta divisão tem um cunho práti- 
co, pois, em princípio, todas as reservas de água poderiam ser repostas, embora 
não em uma escala temporal compatível com a vida humana. 

A parcela garantidamente renovável de água doce corresponde a 
cerca de 40.000 km^ anuais, que são a diferença entre as precipitações atmos- 
féricas sobre os continentes e a evaporação da água de suas superfícies. Nem 
todo esse volume consegue ser aproveitado pela humanidade. Dois terços retor- 
nam rapidamente aos oceanos, após as grandes chuvas, restando cerca de 14.000 
km^ como uma fonte relativamente estável de suprimento de água. Um dos 
grandes problemas relacionados com a gestão da água é como mantê-la o maior 
tempo possível nos continentes e retardando seu retomo aos oceanos. 

Em termos médios globais, esses recursos ainda são abundantes, 
muitas vezes o necessário para a garantia de um razoável padrão de vida a todos 
os seres humanos. A desigual distribuição das precipitações atmosféricas sobre 
os continentes e sua aleatória variação ao longo do tempo, entretanto, tomam-o 
muito escasso em algumas regiões, em determinados períodos de tempo, e ex- 
tremamente abundantes em outras, ambas situações ocasionando sérios proble- 
mas, com os quais o Homem vem aprendendo a conviver desde os primórdios de 
sua existência. 

A escassez relativa de água em determinadas regiões do globo ter- 
restre está se tomando um dos maiores problemas da humanidade, a exigir rápi- 
da solução por parte da comunidade internacional Atualmente, 26 países dis- 
põem de menos de 1.000 anuais, pqr habitante, o que é considerado uma 
situação de emergência. Onze estão na África, nove no Oriente Médio, onde os 
analistas da política regional prevêem que a água possa ser a causa de uma 
próxima guerra, quatro na Europa, um nas Antilhas e um no Extremo Oriente. 
Quando esses países se situam no trecho de jusante de rios que drenam regiões 
mais úmidas, podem contar com um suprimento extra de água, que minora sua 
situação de extrema penúria. É o caso do Egito, que depende do rio Nilo, prove- 
niente do Sudão, para sua sobrevivência, da Síria, que recebe da Turquia o rio 
Euffates, da Holanda, que recebe o rio Reno e da Hungria, que recebe o Danú- 
bio. Nesses casos, a garantia do suprimento de água depende da celebração de 
tratados internacionais, que reconheçam aos países de jusante o direito à água. 
Em outras situações, as águas que esses países recebem podem estar com sua 
qualidade comprometida, o que adiciona um novo complicador ao problema de 
sua escassez. E o caso da Holanda, onde o rio Reno chega após haver drenado 
uma das mais densas concentrações industriais da face da Terra. 

Os países mais aquinhoados pela natureza em recursos hídricos 
endógenos, gerados por precipitações atmosféricas sobre seu território, são os 
de dimensão continental e os de dimensão média situados em regiões tropicais. 
Em termos absolutos, o Brasil é o país com maior disponibilidade de recursos 
hídricos de superfície. Sua dimensão continental e sua localização tropical ex- 
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plicam essa realidade. Os recursos hídricos de superfície do Brasil são da or- 
dem de 178,000 m-^/s, ou 12% do total mundial. São maiores do que os da 
Europa, os da África ou os da Austrália, Oceania e Antártica somados. São, 
aproximadamente, sete décimos dos da América do Norte, quatro décimos dos 
da Ásia e metade dos da América do Sul. Acrescidos da água aportada ao País 
pelos rios que drenam a parte superior da bacia do rio Amazonas e diminuídos 
das vazões dos rios que se dirigem aos demais países platines, esses recursos 
totalizam 234.000 irr/s, ou 16% dos recursos hídricos de superfície dos conti- 
nentes e sete décimos dos da América do Sul. Esses valores referem-se às va- 
zões médias plurianuais dos rios, nada informando sobre variações estacionais. 

Essa realidade extremamente favorável, em termos globais, dissi- 
mula as enormes diferenças regionais que caracterizam nosso país. Possuímos a 
maior bacia hidrográfica do planeta e uma extensa região semi-árida com es- 
cassez cíclica de água. Sete décimos (72,5%) de nossos recursos totais locali- 
zam-se na bacia do rio Amazonas, que corresponde a menos de metade (45,8%) 
do território nacional, enquanto as bacias costeiras da região Nordeste, excetu- 
ada a do rio São Francisco, dispõem de somente dois centésimos (2,14%), ape- 
sar de corresponderem a mais de um décimo (12,1%) da superfície do País. A 
região Norte detém 68,5% dos recursos hídricos de superfície, a Ccntro-Ocste 
15,7%, a Sul 6,5%, a Sudeste 6,0% e a Nordeste 3,3%. Ponderando-se essa 
disponibilidade pela área da respectiva região, a Norte possui 60% mais recur- 
sos, por quilômetro quadrado, do que a média nacional, a Sul aproximadamente 
a módia nacional, a Centro-Oeste 70% da média nacional, a Sudeste metade da 
média nacional e a Nordeste apenas um quinto da média nacional. 

Considerando-se, em lugar da disponibilidade absoluta de recur- 
sos hídricos, a disponibilidade relativa à população que deles depende para sua 
sobrevivência, os países relativamente mais ricos são os de pequena extensão 
territorial e pouco povoados, situados próximo do Círculo Polar Ártico ou do 
Equador. Em termos de disponibilidade por habitante, o Brasil deixa de ser o 
primeiro e se toma o vigésimo terceiro país mais bem aquinhoado do planeta. 
Sob esse critério, a irregular distribuição dos recursos hídricos em nosso terri- 
tório toma-se ainda mais flagrante. O nortista dispõe de quase doze vezes mais 
água do que o brasileiro médio; o habitante da região Centro-Oeste de pouco 
mais do dobro; o sulista de menos da metade e os habitantes da região Sudeste 
e os nordestinos de pouco mais de um décimo. 

A quase igualdade entre a disponibilidade por habitante de recur- 
sos hídricos de superfície, que se verifica nas regiões Nordeste e Sudeste, res- 
salta algumas realidades: a) os problemas sócio-econômicos nordestinos não 
decorrem de uma insuficiência global de água, mas de sua escassez temporária, 
em decorrência da instabilidade que caracteriza o clima da região, que alterna 
longos períodos de seca, com períodos normais de chuvas; b) a inadequada 
gestão das águas no semi-árido nordestino agrava os problemas gerados por 
essa instabilidade climática; e b) existem na região Sudeste condições objetivas 
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para o surgimento, a curto prazo, de conflitos generalizados de uso da água. 

Desde os primórdios da colonização portuguesa, o brasileiro não 
confere importância à gestão de recursos hídricos. Sua abundância relativa, na 
maior parte do território nacional, permitiu-lhe adotar essa postura. O brasilei- 
ro reflete em seus hábitos grande despreocupação com a possibilidade de escas- 
sez de água, como se estivesse convicto de que ela fosse inesgotável. Essa rea- 
lidade se reflete em nosso ordenamento jurídico e nas práticas administrativas 
adotadas. 

Os antecedentes legais da gestão de recursos hídricos, no Brasil, 
remontam às Ordenações Felipinas, de 1580, período em que Portugal estava 
sob domínio espanhol. Essa abrangente legislação, que regulava os mais varia- 
dos aspectos da sociedade da época, continha dispositivos específicos sobre 
gestão da água. Nesse tema, refletia a situação de escassez de água vigente na 
maior parte da península Ibérica, com previsão de penalidades muito severas 
para os que a poluíssem ou a utilizassem sem a devida autorização. 

Aplicada em uma região com abundância relativa do recurso, não 
foi observada, apesar de vigente por todo o período colonial. Salvo em questões 
pontuais, a gestão de recursos hídricos não foi preocupação maior de nossa 
sociedade até o início da era republicana. 

Esse alheamento em relação ao assunto não significava ausência 
de problemas. Os cronistas relatam que a escassez de água para o abastecimen- 
to humano foi uma constante na cidade do Rio de Janeiro, capital do País por 
quase dois séculos. Grandes obras públicas, como o aqueduto da Carioca, no 
período colonial, e o reflorestamento do maciço da Tijuca. atual Parque Nacio- 
nal da Tijuca, no terceiro quartel do século passado, foram realizadas para 
levar ou garantir água para a população da cidade. 

O tratamento conferido às secas periódicas da região Nordeste é 
um outro exemplo da falta de compromisso com a gestão de recursos hídricos. 
Soluções pontuais, como a construção de açudes, fora de um contexto de plane- 
jamento integrado da oferta e do uso do recurso, são realidade há mais de um 
século. O assitcncialismo das "frentes de trabalho", dissociadas de um progra- 
ma de ação que permita enfrentar as conseqüências de uma realidade climática 
adversa, é um outro aspecto desse descaso. A gestão inadequada da água no 
semi-àndo nordestino, ao lado dos gravíssimos problemas sociais que originou, 
acarretou uma exploração intensiva dos recursos naturais regionais, que ocasi- 
onaram a ruptura do equilíbrio do ecossistema da caatinga, que, em muitas 
áreas, se encontra em acelerado processo de dcsertificação, à semelhança de 
grande extensões africanas. 

No início deste século, as autoridades públicas passaram a se pre- 
ocupar com a formulação de um arcabouço legal para a gestão de recursos 
hídricos. O primeiro projeto de um Código de Águas data de 1907. Encaminha- 

Tomo III 193 



do à apreciação do Congresso Nacional, não teve prosseguimento, apesar de 
aprovado, nesse mesmo ano, em segunda discussão, pela Câmara dos Deputa- 
dos, Em 1930, o Governo Provisório instalado após a Revolução retomou a 
iniciativa e, em 10 de julho de 1934, o Código de Águas foi promulgado, poucos 
dias antes da Constituição de 1934 o ser. Esse Código, apesar de ser o Decreto 
n0 24.643, tem força de lei, devido à situação de exceção vivida à época de sua 
promulgação. 

O Código de Águas brasileiro é considerado, internacionalmente, 
uma das mais completas leis de águas produzidas. Diversos princípios pionei- 
ros foram nele introduzidos e seguidos em legislações de diversos países. Ape- 
sar de ter quase sessenta anos de idade, seus princípios permanecem válidos e só 
não são aplicados porque diversos dispositivos seus ainda não foram regula- 
mentados. Não se faz necessário um novo código, como muitos argumentam, 
mas somente a "revisão, atualização e complementação" do atual, conforme 
conclusão de Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara dos Deputados 
destinada a examinar a utilização dos recursos hídricos no Brasil, em outubro 
de 1984. 

A gestão de recursos hídricos é um dos grandes problemas da ad- 
ministração pública brasileira. Até o presente, eles têm sido administrados de 
modo fragmentado, cada setor usuário - geração de energia elétrica, irrigação, 
abastecimento humano e industrial, saneamento e outros - apropriando-se da 
parcela dos recursos totais que lhe seja necessária, sem se importar com as 
restrições que estejam causando aos demais usos. Não há um planejamento 
integrado da oferta e da utilização da água, que analise alternativas para sua 
utilização. 

Os conflitos derivados do uso da água já se fazem presentes cm 
nosso país, não somente nas regiões onde há limitações de oferta do recurso, 
mas também nas áreas em que a urbanização e o desenvolvimento acelerados 
degradaram os recursos disponíveis. O Relatório do Brasil para a Conferência 
das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, intitulado "O 
Desafio do Desenvolvimento Sustentável", resume as conseqüências advindas 
do descaso no uso de recursos hídricos. O crescimento demográfico e econômi- 
co do País nos últimos 30 anos acarretou a utilização dos recursos hídricos 
além de sua capacidade de suporte, tanto em quantidade como em qualidade. A 
falta de saneamento básico dos núcleos urbanos e de tratamento de efluentes 
industriais, aliada à poluição difusa ocasionada pelo uso intensivo de fertilizan- 
tes e defensivos agrícolas contaminaram os corpos de água, principalmente nas 
regiões sudeste c sul. Nem mesmo os grandes rios amazônicos escaparam da 
poluição. O mercúrio utilizado na garimpagem de ouro contamina longos tre- 
chos dos cursos dc água dessa região. A degradação das águas de superfície é 
de tal ordem que se tomou mais econômico o abastecimento dc populações com 
águas subterrâneas. 
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A gestão da água apresenta dificuldades específicas, devido aos 
variados usos desse recurso, suas diversas características e às importantíssimas 
funções que desempenha em quase todas atividades humanas - econômicas, 
sociais, culturais e até religiosas - que distinguem a água dos demais recursos 
naturais. O recurso é um só e nem sempre seus usos alternativos podem ser 
compatibilizados. Uma barragem terá características bem distintas se projetada 
para controle de cheias, irrigação, geração de energia elétrica, abastecimento de 
populações ou melhoria de navegação. Essa mesma barragem, dependendo de 
suas características, poderá ocasionar efeitos danosos nos ecossistemas supor- 
tados pelo corpo de água, devido à alteração do regime ou da qualidade das 
águas represadas, ou destruir patrimônios paisagísticos importantes, como foi o 
caso da inundação das Sete Quedas pelo reservatório da hidrelétrica de Itaipu. 

O deslocamento espacial da água adiciona outros complicadores à 
questão. A derivação das águas de um rio para a irrigação de novas áreas agrí- 
colas beneficiará determinadas comunidades, mas poderá acarretar conseqüên- 
cias muito sérias para outras, localizadas a jusante, que não mais disporâo da 
mesma quantidade de água, bem como possibilitar a penetração de águas mari- 
nhas nos estuários, desequilibrando o seu ecossistema. O represamento ou a 
derivação de águas a montante poderá ocasionar a perda da fertilidade das vár- 
zeas fluviais de jusante ou a diminuição da produtividade biológica dos estuári- 
os, porque os sedimentos que enriqueceriam os solos das primeiras ou serviriam 
de alimentos à fauna aquática dos segundos, não mais estão presentes nas águas. 
As comunidades que vivem da agricultura das várzeas ou da pesca nos estuári- 
os teriam seu modo de vida profundamente alterado. 

Um único corpo de água, conforme o uso a que for alocado, pode- 
rá ter importância nacional, regional ou local. O aproveitamento dos grandes 
rios amazônicos poderá ser de interesse nacional, por se tratar da última grande 
reserva de energia hidráulica do País, de interesse regional, por ser a navegação 
uma das mais importantes modalidades de transporte dessa região, e de impor- 
tância local por ser fonte de significativa parcela de alimentos para as popula- 
ções de suas margens. 

Usos conflitivos podem estar presentes no aproveitamento de um 
corpo de água, sob uma única ótica espacial. As águas do rio São Francisco são 
igualmente importantes, na região Nordeste, para geração de energia elétrica, 
irrigação das terras próximas de suas margens e derivação para perenização de 
rios intermitentes. 

Devido às dificuldades apresentadas, uma adequada gestão das 
águas somente será possível se dela participarem todos os segmentos envolvi- 
dos, representando os interesses nacionais, regionais e locais e os vários usos 
alternativos. A essa conclusão já havia chegado a mencionada CPI, que reco- 
mendou a "estruturação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, destinado a interligar todas as entidades executoras de ações relacio- 
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nadas com recursos hídricos e seu aproveitamento ou preservação". 

A gestão participativa e integrada, envolvendo todas as esferas do 
poder público e as comunidades, principalmente os usuários das águas, está de 
acordo com a experiência internacional bem sucedida, que vem sendo analisada 
em nosso país há mais de quinze anos. A experiência internacional demonstra 
cabalmente que a utilização racional da água disponível, o fim de seu desperdí- 
cio e a reversão do processo de degradação dos rios e lagos só foram obtidos 
depois que os recursos hídricos passaram a ser geridos de modo descentraliza- 
do, considerando a bacia hidrográfica como unidade básica e indissolúvel do 
planejamento e do gerenciamento integrados do uso dos recursos hídricos. A 
gestão moderna das águas baseia-se em organismos colcgiados, instituídos por 
bacias hidrográficas e formados por representantes de todos os segmentos soci- 
ais envolvidos. 

Estamos preparados para reformular o nosso modelo fragmentado 
de gestão de recursos hídricos e a incorporar a experiência estrangeira bem 
sucedida, conforme demonstram as numerosas iniciativas realizadas nos últi- 
mos anos dez anos, visando a estudar e debater a questão e a encaminhar seu 
equacionamento. Marcos significativos desse processo foram o Seminário In- 
ternacional sobre a Gestão de Recursos Hídricos, promovido, em março de 1983, 
em Brasília, pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNA- 
EE, pela então Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA. pelo Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq c pelo Comitê 
Especial de Estudos Integrados de Bacias Hidrográficas - CEEIBH, evento que 
contou com a presença de especialistas da França, Alemanha e Inglaterra; a 
Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara dos Deputados (mencionada 
anteriormente) que, de setembro de 1983 a outubro de 1984, examinou a "utili- 
zação de recursos hídricos no Brasil"; os Encontros Nacionais de Órgãos Ges- 
tores de Recursos Hídricos, realizados em São Paulo, Belo Horizonte, Salva- 
dor, Porto Velho, Brasília e Porto Alegre, nos anos de 1984 a 1986; o Grupo de 
Trabalho Interministerial criado pela Portaria n0 661, de 5 de junho de 1986, do 
Exmo. Sr. Ministro das Minas e Energia, que contou com representantes das 
Unidades da Federação; a apresentação do Projeto de Lei n" 1.895, de 1989, de 
autoria do Deputado Koyo lha; a Carta de Foz do Iguaçu sobre a Política Naci- 
onal de Recursos Hídricos, aprovada pela Assembléia Geral Ordinária da As- 
sociação Brasileira de Recursos Hídricos - ABRH, cm 30 de novembro de 1989; 
o Seminário sobre Gerenciamento de Recursos Hídricos - A Necessidade de 
Articulação com a União e Estados Vizinhos, promovido, em maio de 1990, em 
São Paulo, pelo Instituto de Engenharia de São Paulo, o Sindicato dos Enge- 
nheiros do Estado de São Paulo, a Associação Brasileira de Águas Subterrâne- 
as - ABAS, a Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - 
ABES, a Associação Brasileira de Irrigação e Drenagem - ABID e a Associa- 
ção Brasileira de Recursos Hídricos - ABRH; e o Gaipo de Trabalho criado 
pelo Decreto n0 99.400, de 18 de julho de 1990, cujos resultados subsidiaram a 
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elaboração do presente Projeto de Lei. Culminando esse processo, a Constitui- 
ção Federal de 1988 atribuiu competência à União para instituição do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Favorecemos o princípio da gestão descentralizada e compartilha- 
da e reconhecemos a necessidade de introduzir-se no texto constitucional dispo- 
sitivo que favoreça sua organização por bacia hidrográfica. A divisão política 
do País não respeita sua geografia e decisões tomadas no nível da realidade 
geográfica da bacia hidrográfica necessitam de amparo legal que condicione 
Estados e Municípios. Três Propostas Revisionais nesse sentido foram ofereci- 
das. 

Coerentes com os princípios expostos, propomos que todos dispo- 
sitivos constitucionais, sobre competências administrativas do poder público 
em matéria de recursos hídricos, sejam concentrados no art. 23, que dispõe 
sobre as competências (administrativas) comuns da União, dos Estados, do Dis- 
trito Federal e dos Municípios. Propomos a inclusão nesse artigo de um inciso 
dispondo que a gestão de recursos hídricos é competência comum das três esfe- 
ras do poder público, e de um parágrafo dispondo sobre o sistema de gestão 
desses recursos, sua estrutura, sua composição e suas atribuições. Propomos a 
supressão do inciso XIX do art. 21 e da menção a recursos hídricos no inciso XI 
do art. 23, pois este abrange somente parte das ações de gestão. 

Adotado o princípio da gestão participativa, o domínio das águas 
toma-se uma questão secundária. Favorecemos a manutenção do domínio pú- 
blico sobre todos os recursos hídricos, repartidos entre as esferas federal e esta- 
dual, Entretanto, pequenas alterações do texto constitucional atual são necessá- 
rias, de modo a facilitar a prática administrativa. Isto implica alterações no 
inciso III do art, 20, que dispõe sobre os bens da União, e no inciso I do art. 26, 
que dispõe sobre os bens dos Estados, 

Favorecemos, também, a transferência da competência legislativa 
sobre águas, de privativa da União, para concorrente entre União, Estados e 
Distrito Federal, o que implica a supressão da palavra "águas" do inciso IV do 
art. 22 e sua inclusão no inciso VI do art. 24. 

Com relação aos potenciais de energia hidráulica, não subsistem 
os motivos que levaram os Constituintes de 1988 a lhe concederem um trata- 
mento diferenciado do atribuído aos recursos hídricos em geral. Com a extensão 
do domínio público à totalidade desses recursos, determinada pela Constituição 
de 1988, cessou a principal razão para a distinção entre a propriedade de poten- 
ciais de energia hidráulica e a dos recursos hídricos em geral, introduzida pelo 
Código de Águas com a finalidade de atribuir exclusivamente domínio público 
aos primeiros. A proposta de gestão compartilhada de recursos hídricos toma 
de menor importância a esfera do poder público que detém seu domínio, possi- 
bilitando a adoção de uma solução única para os recursos hídricos, em geral, 
sem particularizar potenciais hidráulicos. 
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Por essa razão, somos favoráveis à eliminação do texto constituci- 
onal de qualquer menção a "potenciais de energia hidráulica", "potenciais hi- 
droenergéticos"' ou "aproveitamento energético dos cursos de água". Nesse sen- 
tido propomos a supressão do inciso VIU do art. 20, que dispõe sobre os bens da 
União, e a supressão das expressões mencionadas da alínea "b" do inciso XII do 
art. 21, que dispõe sobre competências (administrativas) da União, e do capiit e 
parágrafo primeiro do art. 176, que dispõe sobre a modalidade de aproveita- 
mento desses potenciais e dos recursos minerais. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, este Relator acolhe, na forma de Substitutivo, 
as propostas revisionais e emendas que propõem: 

- restringir o domínio público às águas e não à totalidade do rio, ou 
qualquer outro curso de água; 

- transferir para a União as águas subterrâneas situadas em mais 
de um Estado; 

- transferir para os Estados as águas situadas em terrenos de domí- 
nio da União, integrantes de corpos de água de domínio estadual; 

- restringir a propriedade da União aos terrenos marginais e praias 
fluviais dos cursos de água de seu domínio; 

- transferir para os Estados as águas em depósito decorrentes de 
obras da União, integrantes de corpos de água de domínio estadual; 

- introduzir a gestão descentralizada, por bacias hidrográficas, dos 
recursos hídricos; 

- introduzir a gestão participativa dos recursos hídricos, com presen- 
ça do poder público federal, estadual e municipal, dos usuários e da comunidade; 

- eliminar do texto constitucional qualquer menção específica a 
"potenciais de energia hidráulica", "potenciais hidroenergcticos" ou "aprovei- 
tamento energético dos cursos de água";e 

- incluir os recursos hídricos entre as matérias cuja competência 
legislativa é concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal; 

rejeitando todas as demais referentes ao tema. 

A indicação do voto das propostas e respectivas emendas consta 
do Anexo que integra este parecer. 

Sala das Sessões, em de março de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

198 Relatoria da Revisão Constitucional 



Parecer n0 69 (ART. 21, 23, 25, 30 E 182) 
(PoEÍTTCA URBANA) 

Histórico: 

• Data da publicação do Parecer: 16.05,94 

• O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator às Propostas revisionais atinentes á política 
URBANA, DESENVOLVIMENTO URBANO E REGIÕES METROPOLITANAS 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 do texto 
constitucional e do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1°. O inciso XX do art. 21 passa a vigorar com a seguinte 
redação; 

"XX - estabelecer princípios e diretri- 
zes para a política nacional de desenvolvimento ur- 
bano". 

Art. 2o. O inciso IX do art. 23 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"IX - promover a melhoria das condi- 
ções habitacionais e de saúde ambiental". 

Art. 3o. O art. 30 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso II, 
adequando-se a numeração dos dispositivos subsequentes: 

"II - legislar, concorrentemente com a 
União, os Estados e o Distrito Federal, sobre meio 
ambiente". 

Art. 4o. O inciso VIII do art. 30, agora renumerado como inciso 
IX, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"IX - promover adequado ordenamen- 
to territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano 
e de expansão urbana". 

Art. 5o. O art. 30 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
único: 

"Parágrafo único. Os Municípios inte- 
grantes de região metropolitana, aglomeração ur- 
bana ou microrregião deverão compatibilizar o seu 
ordenamento territorial, a gestão de seus recursos 
naturais, o planejamento e a execução de suas fun- 
ções públicas de interesse comum com as diretrizes 
estabelecidas nos planos estaduais." 

Art. 6o. O § 1° do art. 182 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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"§ Io O plano diretor, aprovado pela 
Câmara Municipal, obrigatório para todos os Mu- 
nicípios e abrangendo a totalidade da área munici- 
pal, é o instrumento básico da política de desenvol- 
vimento e de expansão urbana." 

Art. 7° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação 

Sala das Sessões, em de abril de 1994, 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator Adjunto 
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Parecf.r do Rei.aior às Propostas revisionais atinentes à poi.ítica 
URBANA, DESENVOLVIMENTO URBANO E REGIÕES METROPOLITANAS 

I - Relatório 

A urbanização c parcela intrínseca do processo de desenvolvimen- 
to das sociedades modernas. Neste último século, o mundo inteiro assistiu a um 
contínuo crescimento das populações urbanas, agravado, cm alguns casos, por 
uma acentuada concentração. O Brasil não foge à regra: encontram-se cm áreas 
urbanas 75% da nossa população, grande parte das atividades econômicas e os 
nossos mais graves problemas sociais c ambientais. Os temas relativos à políti- 
ca urbana e regional, portanto, são de suma importância para a vida da nação, 
na medida que permitem equacionar as questões de parcelamento e ocupação do 
solo, com reflexos evidentes na qualidade de vida social e ambiental. 

Frente a essa realidade e propondo mecanismos jurídicos de atua- 
ção. a Constituição Federal dedica um capítulo específico dirigido à política 
urbana, integrando o título referente à ordem econômica e financeira. O tema é 
enfocado especificamente no art. 182 do texto constitucional, havendo, no en- 
tanto, outros dispositivos relacionados à questão, que devem ser enfocados pa- 
ralelamente, sob pena de incoerência. 

Destacam-se o inciso XX do art. 21. que trata da competência da 
União quanto à instituição de diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclu- 
sive habitação, saneamento e transporte urbano, o inciso IX do art. 23, que 
estabelece como competência comum da União. Estados c Municípios a promo- 
ção de programas de construção de moradias c melhoria das condições habita- 
cionais c de saneamento, o § 3° do art. 25, que dispõe sobre a instituição das 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrrcgiõcs. e. ainda, o inci- 
so VIII do art. 30. que determina competência municipal para ações de ordena- 
mento territorial, 

O conjunto das Propostas Revisionais dirigidas ao tema foram, 
então, agrupadas em um único parecer, enfocando tanto os aspectos mais técni- 
cos do planejamento urbano propriamente dito c os problemas pertinentes, quanto 
os instaimentos disponíveis para implementação de possíveis soluções, procu- 
rando estabelecer com clareza as responsabilidades de cada uma das esferas 
governamentais. 

O art. 183, embora também integrante do capítulo da política ur- 
bana, será objeto de um parecer cm separado, cm virtude da especificidade do 
assunto ali enfocado: o instituto do usucapião especial urbano. 

Apresentamos, a seguir, considerações acerca das Propostas Revi- 
sionais relacionadas aos dispositivos citados. 

Art. 21, inciso XX 

O inciso XX do art. 21 da Constituição Federal estabelece como 
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competência da União "instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos". 

As Propostas Revisionais dirigidas a este dispositivo, num total de 
dezenove, podem, basicamente, ser classificadas em seis gnipos. 

O primeiro deles, com três Propostas Revisionais, pede a supres- 
são total do inciso, enquanto outro, também com três Propostas, pede a transfe- 
rência do conteúdo do inciso para os arts. 23 ou 24. 

Um terceiro grupo, composto de duas Propostas, sugere a altera- 
ção da expressão "saneamento básico" para "saneamento ambiental". Existem, 
ainda, seis Propostas Revisionais que propugnam a supressão da referência ao 
saneamento básico, com a criação de dispositivo específico para o tema do 
saneamento ambiental. 

Três Propostas Revisionais estabelecem que a União instituirá di- 
retrizes para o desenvolvimento urbano e fomentará as ações nos campos da 
habitação, saneamento básico e transportes urbanos. 

Finalmente, uma Proposta pede a supressão da referência à insti- 
tuição de diretrizes para o planejamento urbano e inclusão de políticas de sane- 
amento básico e ambiental e outra preconiza a inclusão da referência a um 
plano nacional de desenvolvimento urbano. 

Art. 23, inciso IX 

O texto constitucional estabelece no seu art. 23. inciso IX, a com- 
petência comum da União. Estados. Distrito Federal c Municípios para "pro- 
mover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico". 

Foram apresentadas vinte e duas Propostas Revisionais a este in- 
ciso. a quais sugerem as mais diversas alterações. 

Primeiramente, quatro Propostas Revisionais pedem a supressão 
total do inciso e outras quatro sugerem a transferência de seu conteúdo para os 
arts. 25 ou 30. Uma Proposta defende a supressão da competência da União 
para estas questões, com a criação de dispositivo determinando a competência 
comum dos Estados. Distrito Federal c Municípios, enquanto uma outra propõe 
a modificação da redação do inciso, determinando a "competência de prestar 
apoio creditício a programas de construção de moradias e de melhoria das con- 
dições habitacionais c de saneamento básico". Uma Proposta Rcvisional altera 
o inciso, colocando a melhoria das condições habitacionais c dc saneamento 
básico como meios dc combate à pobreza. 

Existem, ainda, seis Propostas Revisionais que pedem a supressão 
da referência ao saneamento básico, com a inclusão dc inciso específico para o 
tema do saneamento ambiental, ao lado de uma que sugere a alteração da reda- 
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ção do inciso, com a inclusão da expressão "infra-estrutura urbana". Três Pro- 
postas defendem a alteração da expressão "saneamento básico" para "sanea- 
mento ambiental". 

Finalmente, uma Proposta Revisional modifica a competência para 
promover programas de desenvolvimento urbano, incluindo construção de mo- 
radias, saneamento básico e transportes urbanos, suprimindo-se o inciso XX do 
art. 21 

Art. 25, § 3o 

O § 3o do art. 25 dispõe que "os Estados poderão, mediante lei 
complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum". 

Este dispositivo foi objeto de dezoito Propostas Revisionais, que 
defendem várias alterações no texto. 

Primeiramente encontramos Propostas que sugerem a supressão 
do parágrafo, tanto no âmbito de uma alteração do art. 25 como um todo (cinco 
Propostas), quanto relativas à inclusão, no art. 18, da referência a entes admi- 
nistrativos regionais (três Propostas). 

Uma Proposta Revisional pede a supressão da referência à lei com- 
plementar, outra insere dispositivo tratando da eleição facultativa de adminis- 
trador metropolitano e dos membros de colégio metropolitano, enquanto outra, 
ainda, modifica a redação destacando, entre as funções públicas de interesse 
comum, a gestão conjunta do uso do solo e dos recursos hídricos. 

Diversas Propostas Revisionais apresentadas acrescentam dispo- 
sitivos. Uma delas acrescenta parágrafo estabelecendo que as leis orçamentári- 
as estaduais deverão compatibilizar-se com as diretrizes das leis estaduais do 
plano metropolitano, de aglomeração urbana ou de microrrcgião, outro pará- 
grafo acrescentado determina que cada um desses grupamentos de municípios 
possuirá um Conselho de Desenvolvimento. Existem, ainda. Propostas que re- 
metem às constituições estaduais as disposições sobre a organização e a compe- 
tência das regiões metropolitanas (três Propostas) e aquelas que tratam de con- 
vênios a serem efetivados pelos Municípios integrantes de região metropolitana 
(duas Propostas). 

Art. 30, inciso VIII 

O inciso VIII do art, 30 estabelece a competência dos Municípios 
para "promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, medi- 
ante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano". 
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As Propostas Revisionais apresentadas a esse dispositivo, num total 
de dezenove, podem, basicamente, ser classificadas em cinco gnipos. 

O primeiro grupo pede a supressão do inciso, no âmbito de Pro- 
postas que alteram o art. 30 como um todo (oito Propostas). Outro, composto 
de quatro Propostas, sugere a supressão da expressão "no que couber"'. 

Existem, também, seis Propostas Revisionais que ampliam a abran- 
gência do inciso, passando a referir-se a solo urbano e rural, enquanto uma 
Proposta altera a redação de modo a ressaltar que, na promoção do ordenamen- 
to territorial municipal, deve incluir-se o registro do solo em nome do proprietário. 

Cabe destaque, também, às Propostas Revisionais que, embora 
dirigidas a outros dispositivos do art. 30, guardam estreita relação com o orde- 
namento territorial, como é o caso daquelas que explicitam a necessidade de 
integração dos Municípios no planejamento das regiões metropolitanas, aglo- 
merações urbanas e microrregiões (duas Propostas), e aquelas que tratam da 
competência municipal para legislar sobre meio ambiente (duas Propostas). 
Algumas Propostas Revisionais, dentre aquelas que alteram o art. 30 como um 
todo, pretendem, inclusive, a colocação do tema do meio ambiente como com- 
petência exclusiva municipal (sete Propostas). 

Art. 182 

No artigo 182 a Constituição Federal expressa os dispositivos es- 
senciais para a realização de uma política de desenvolvimento urbano, a ser 
executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em 
lei, e estabelece os instrumentos indispensáveis, como o Plano Diretor, para se 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem 
estar de seus habitantes. 

Dispõe que o Plano Diretor será obrigatório para cidades com mais 
de vinte mil habitantes e que o atendimento das suas exigências pela proprieda- 
de urbana será condição sine qua non para que esta cumpra a sua função social. 

Determina, no seu § 3o, que as desapropriações de imóveis urba- 
nos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro. 

No § 4o, o texto em vigor faculta ao Poder Público municipal exi- 
gir, dos proprietários de imóveis, o adequado aproveitamento do solo urbano 
não edificado, subutilizado ou não utilizado, sempre com base no Plano Diretor 
e nos termos da lei federal. Para conter infrações a essa exigência são estabele- 
cidas as seguintes penas sucessivas: parcelamento ou edificação compulsórios; 
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 
e desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública com prazo 
de resgate de até dez anos, assegurados so proprietário o valor real da indeniza- 
ção e os juros legais. 

Este artigo foi objeto de um ponderável número de emendas, as 
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quais serão apresentadas e comentadas a seguir, conforme o dispositivo a que se 
referem. 

- Art. 182, caput: 

Foram apresentadas, no total, oito Propostas Rcvisionais. que po- 
dem ser agrupadas em quatro tipos. 

O primeiro tipo, composto de duas Propostas, estabelece como 
ressalva para a política de desenvolvimento urbano a ser executada pelo Poder 
Público Municipal, o disposto no inciso 111, § 1" do art. 91 que, no âmbito das 
competências do Conselho de Defesa Nacional, dispõe sobre os critérios c con- 
dições de utilização de áreas indispensáveis à segurança nacional, 

Duas Propostas Rcvisionais estabelecem que serão compatibiliza- 
das as ações de política agrária, agrícola e urbana, mediante o racional aprovei- 
tamento das áreas rurais c a expansão ordenada das cidades e regiões metropo- 
litanas. preservando-se o equilíbrio ecológico. 

Finalmente, três Propostas alteram a expressão "A política dc de- 
senvolvimento urbano" pela expressão "O desenvolvimento urbano" e uma ou- 
tra modifica a expressão "conforme diretrizes gerais" para "conforme normas 
gerais". 

-Art. 182, § 1°: 

Ao § 1° foram apresentadas seis Propostas Rcvisionais. que defen- 
dem as mais diversas alterações. Uma primeira Proposta pede a supressão do 
parágrafo, eliminando referências ao Plano Diretor. 

Três Propostas do tipo modifícativas sugerem, respectivamente, a 
obrigatoriedade do Plano Diretor para Municípios com mais dc vinte mil habi- 
tantes c o estabelecimento de critérios para aprovação e alteração do Plano 
Diretor, existindo outra que amplia a obrigatoriedade do Plano Diretor para 
todos os Municípios, devendo o mesmo abranger a totalidade da área munici- 
pal. 

Uma Proposta Revisional determina que as cidades com mais de 
trinta mil habitantes terão um Plano Diretor que deverá ser aprovado pela Câ- 
mara Municipal no primeiro semestre de cada administração. Outra Proposta 
defende que a política de desenvolvimento urbano contemplará ações voltadas 
ao saneamento básico. 

-Art 182, §2°: 

As Propostas Rcvisionais apresentadas a este parágrafo, num to- 
tal de quinze, podem ser agrupadas em apenas três tipos. 

O primeiro grupo, num total de doze Propostas, suprime integral- 
mente o parágrafo, eliminando a caracterização da função social da proprieda- 
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de em relação ao Plano Diretor. Uma Proposta Rcvisional estabelece que o 
atendimento às exigências de ordenação da cidade é o requisito para que a pro- 
priedade urbana cumpra a sua função social, enquanto outra determina que o 
Plano Diretor deverá ser apresentado pelo prefeito eleito sessenta dias após sua 
posse. Uma última Proposta determina que as leis dos Planos Municipais de 
Desenvolvimento dos Municípios situados nas Regiões Metropolitanas e Aglo- 
merações Urbanas devem obedecer às leis estaduais dos planos metropolitanos 
de desenvolvimento. 

- Art. 182, § 3o: 

Ao § 3o do art. 182 foram apresentadas vinte Propostas Revisio- 
nais. classificadas em quatro gnipos. 

Primeiramente, temos duas Propostas supressivas do parágrafo, 
deixando o texto constitucional de precisar que as desapropriações de imóveis 
urbanos sejam feitas com prévia indenização em dinheiro. 

Foram apresentadas, também, dezesseis Propostas que alteram a 
redação do parágrafo para garantir ao expropriado a percepção do justo valor 
do bem, no ato da imissão provisória na posse do imóvel por parte da adminis- 
tração pública, sem procrastinação de qualquer espécie. Uma Proposta fixa a 
obrigação de se fixar o valor da indenização através de avaliação judicial e que 
o proprietário poderá dispor livremente de seu bem. excluída a alienação, até a 
indenização. Uma última Proposta determina que as desapropriações de imó- 
veis urbanos poderão ser feitas com prévia e justa indenização em dinheiro ou 
em títulos da dívida pública. 

-Art. 182, §4°: 

Foram apresentadas ao § 4o c seus incisos um total de trinta e 
cinco Propostas Revisionais, sendo duas ao parágrafo como um todo, dezoito 
ao capuu duas ao inciso II e treze ao inciso 111. 

As duas Propostas Revisionais apresentadas ao parágrafo como 
um todo são supressivas, deixando de especificar, no texto constitucional, as 
penalidades para o proprietário que deixar de promover o aproveitamento ade- 
quado do imóvel. 

As Propostas Revisionais apresentadas ao capul do parágrafo, 
dezoito ao todo, podem ser subdivididas em sete grupos. O primeiro grupo, com 
quatro Propostas, sugere a supressão da expressão "sucessivamente" ou sua 
alteração para "alternativamente". Outro, composto de seis Propostas, defende 
a supressão da expressão "nos termos da lei federal" ou sua alteração para "nos 
termos de lei complementar". 

Três Propostas prevêem a possibilidade do Poder Público vir a 
desapropriar por interesse social desde que esteja prevista, no mesmo local. 
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pelo Plano Diretor, a construção de equipamentos urbanos ou edificações de 
relevante interesse social. 

Pede, ainda, uma Proposta Revisional a substituição do § 4o por 
parágrafo único, mantendo os incisos I, II e ÍII e estabelecendo que, para asse- 
gurar a função social da propriedade, o Estado, nos termos da lei federal, pode- 
rá exigir do proprietário o adequado aproveitamento do solo urbano. Outra 
Proposta sugere a supressão dos incisos do § 4o ampliando, assim, a redação do 
caput com o mesmo conteúdo dos incisos atuais, à excessão do inciso II, elimi- 
nando as expressões "nos termos da lei federaf e "sucessivamente" e determi- 
nando como pena principal o parcelamento ou edificação compulsórios, segui- 
dos da desapropriação. 

Finalmente, duas Propostas defendem a possibilidade das autori- 
dades municipais virem a impor a sanção conveniente ao caso concreto de mau 
proprietário de solo urbano e outra a transferência do Poder Público municipal 
para o estadual, da faculdade de exigir o adequado aproveitamento do solo 
urbano. 

Ao inciso II foram apresentadas duas Propostas Revisionais que 
pedem a alteração da expressão "propriedade predial e territorial urbana" por 
"propriedade imobiliária". 

Com relação às Propostas Revisionais apresentadas ao inciso III, 
em número de treze, podemos subdividi-las em três grupos. O primeiro deles, 
com onze Propostas iguais, determina a alteração na redação do inciso III para 
"desapropriação com pagamento em dinheiro, assegurado o cunho indenizató- 
rio, o valor real da propriedade e os juros legais". Uma Proposta estabelece a 
possibilidade de desapropriação para fins de assentamento ou habitação popu- 
lar, com pagamento mediante "Títulos da Dívida Urbana - TDU", resgatáveis 
no prazo de vinte anos a partir do segundo ano de sua emissão. Outra defende a 
substituição, no inciso III, da expressão "até dez anos" por "até cinco anos". 

- Art. 182, § 5o (acréscimo): 

Foram apresentadas quatorze Propostas Revisionais que acrescen- 
tam um quinto parágrafo ao art. 182, que podem ser agrupadas em oito tipos. 

No primeiro tipo agrupam-se três Propostas que estabelecem a 
obrigação para o Distrito Federal e os Municípios de aplicarem pelo menos 5% 
de sua receita tributária para a formação de fundo destinado a lotes urbanizados 
e assentamentos residenciais de baixa renda. Há, também, uma Proposta dis- 
pondo sobre o financiamento dos transportes coletivos através de contribuição 
social instituída pela União e arrecadada pelos Municípios. 

Em outro grupo reunem-se quatro Propostas que dispõem sobre a 
obrigação para os municípios situados em Região Metropolitana ou em Aglo- 
meração Urbana de obedecerem às diretrizes relativas a serviços comuns, esta- 
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belecidas por lei estadual. 

Existem, ainda, duas Propostas estabelecendo que a indenização 
por desapropriação, para o caso de imóvel residencial e única propriedade do 
morador, deve ser feita previamente em dinheiro e por valor de mercado. Outra 
Proposta Revisional determina que, nas desapropriações por utilidade pública 
ou interesse social, não se pagará o equivalente à valorização percebida pelo 
imóvel em decorrência da realização de obras, equipamentos e serviços urbanos 
previstos no Plano Diretor. 

Finalmente, uma Proposta Revisional prevê um prazo estipulado 
de noventa dias, a partir da Revisão Constitucional, para a promulgação da lei 
federal prevista no parágrafo anterior, valendo, após tal prazo, a lei municipal. 
Outra dispõe sobre a proibição da instalação ou ampliação de indústrias depen- 
dentes de matéria-prima da agropecuária, dentro de um raio de 50 km das regi- 
ões metropolitanas. Outra, ainda, estabelece a possibilidade dos Títulos da Dí- 
vida Pública, de emissão previamente aprovada pelo Senado, virem a ser utili- 
zados para pagamento de obrigações de qualquer natureza devidas ao Município. 

- Art. 182, § 6o (acréscimo): 

Foi apresentada apenas uma Proposta Revisional estabelecendo 
que, decorrido um ano da presente Revisão Constitucional, se não houver sido 
editada lei pela União ou Estados fixando as diretrizes de política urbana e 
regulamentando instrumentos urbanísticos, o Município poderá apresentar, à 
Câmara Municipal, projeto de lei propondo a regulamentação e o uso desses 
instrumentos em seu território. 

"Onde Couber" 

Foram apresentadas onze Propostas Revisionais do tipo "onde 
couber" ao capítulo da política urbana, as quais podem ser reunidas em seis 
grupos. 

Uma primeira Proposta renomeia o capítulo da Política Urbana 
para "Da Política Urbana e Habitacional" e insere mais um artigo neste capítu- 
lo, renumerando-se os subsequentes. Nesse artigo determina a utilização de uma 
parcela anual dos recursos resultantes de impostos para programas de constru- 
ção de moradias e melhoria das condições habitacionais, na forma da lei. Esta- 
belece que os programas habitacionais para a população de baixa renda serão 
efetivados independentemente do pagamento de prestações pelos beneficiários. 
Fixa, ainda, que tais unidades habitacionais serão inalienáveis e transferidas 
somente por relação sucessora. 

Um outro grupo, composto de três Propostas, trata da criação de 
um Fundo Nacional de Transportes Urbanos, com recursos originários de im- 
postos federais sobre combustíveis e distribuídos aos Municípios, ou originári- 
os da cobrança de taxa incidente sobre o preço dos combustíveis, ou, ainda. 
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utilizando 5% dos recursos arrecadados pela taxa incidente sobre o preço dos 
combustíveis, para financiamento de obras de infra-estrutura de transporte co- 
letivo urbano e metropolitano. 

Foi apresentada também uma Proposta Rcvisional que institui o 
Fundo Constitucional de Habitação Popular e do Saneamento Básico, estabele- 
cendo os critérios para a formação e os meios para a operacionalização desse 
Fundo. 

Uma Proposta Revisional determina que o direito de propriedade 
não pressupõe o direito de construir, podendo o Município alienar o direito de 
constaiir, e outra discrimina os instrumentos utilizáveis pelo Poder Público para 
garantir o cumprimento da função social da propriedade. Há, também. Propos- 
ta estabelecendo, para determinadas zonas urbanas, que a área construída per- 
mitida por lote será igual à area desse lote. Este limite poderá ser ultrapassado, 
desde que o Município seja pago pelo excedente de área construída. 

Apresentou-se, ainda. Proposta Revisional que estabelece que as 
leis orçamentárias locais devem incorporar as diretrizes e prioridades contidas 
na lei do plano municipal de desenvolvimento. Assegura a participação da po- 
pulação na elaboração do plano e dispõe sobre a sua aprovação. 

No último grupo, uma Proposta assegura o acesso público às prai- 
as e estabelece critérios de ocupação dos terrenos de marinha c outra proíbe a 
instalação de presídios em perímetros urbanos. 

II - Parecer 

Alguns autores definem urbanização como um processo que só 
ocorre, de fato, quando a população urbana de uma região cresce a taxas médi- 
as mais elevadas que a sua população rural. Segundo esse critério, não é possí- 
vel falar de urbanização no Brasil antes das primeiras décadas deste século, 
pois, até então, a população urbana manteve-se estável cm relação à rural. 

O início da ocupação do País deu-se através de um sistema extre- 
mamente descentralizado, através do qual a Coroa Portuguesa tratava de pro- 
mover a ocupação do território com um mínimo de encargos diretos. A rede 
urbana reflete a descentralização administrativa e nem mesmo a existência de 
uma capital. Salvador, consegue articular os núcleos existentes de uma forma 
hierarquizada. Essa situação perdura durante quase dois séculos, período no 
qual a rede urbana só conhece transformações de ordem quantitativa. Em fins 
do século XVIII, a centralização comercial e administrativa empresta novas 
funções aos núcleos urbanos existentes, estabelecendo relações de hierarquia 
entre eles. E importante salientar que a mineração cria um fato novo na urbani- 
zação colonial: pela primeira vez surge um mercado interno forte e vigoroso 
capaz de produzir interdependência entre as regiões. 

A partir da segunda metade do século passado, a agricultura cafe- 
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eira passa a ter um papel fundamental na evolução da rede urbana nacional. Ao 
contrário do que acontecia anteriormente, o café tem uma componente urbana 
muito forte. A criação de bancos, o desenvolvimento do transporte ferroviário e 
a entrada maciça de imigrantes estrangeiros motivam um desenvolvimento co- 
mercial, empresarial e financeiro que permite e estimula a posterior industriali- 
zação paulistana. 

No processo de industrialização, o modelo adotado é o de substi- 
tuição de importações e aquelas cidades até então ligadas a atividades agromer- 
cantis são as que propiciam tamanhos de mercado compatíveis, além de ofere- 
cerem serviços e facilidades administrativas. A industrialização brasileira par- 
te, portanto, de um número reduzido de cidades, que já exerciam um papel 
polarizador, contribuindo para o agravamento dos desequilíbrios da rede urba- 
na, tanto no sentido da distribuição dos tamanhos, quanto na localização espa- 
cial das cidades. 

Esses desequilíbrios acentuam-se na medida que os investimentos 
oficiais e privados, principalmente nas décadas de 50 e 60, também são concen- 
trados, tanto setorial como regionalmente. O Plano de Metas, lançado em 1956, 
apoiado por inversões públicas e privadas, prioriza as áreas de infra-estrutura, 
indústria básica e bens de consumo duráveis, adotando uma política de importa- 
ção de tecnologia. Nas regiões sudeste e sul, ocorre um processo de moderniza- 
ção da agricultura, com intensa capitalização e liberação de mão-de-obra, obri- 
gando as cidades a abrigar grandes contingentes populacionais em migração 
rural-urbana, que a industralização não consegue absorver. Paralelamente, a 
perversidade do sistema fundiário, concentrador de oportunidades, também con- 
corre para o agravamento do êxodo rural. 

Pode-se mesmo dizer que a raiz do processo de urbanização está 
no meio rural. Contudo, a concentração de população não é um simples produto 
de uma grave pobreza rural, mas está relacionada à atração que a cidade e suas 
oportunidades econômicas exercem sobre uma parcela da população rural. 

Assim, ao longo das décadas, as migrações continuam em ritmo 
crescente. As pessoas deixam o meio rural e as pequenas cidades em busca de 
maiores oportunidades de trabalho e melhores condições de vida, incluído aí a 
educação e a assistência à saúde; encontram metrópoles inchadas, onde impe- 
ram toda a sorte de dificuldades, Como conseqüência, observamos uma expan- 
são desproporcional do setor terciário e, na ponta do processo, o subemprego e 
o desemprego. 

Vale ressaltar o papel representado pela indústria da construção 
civil que, possuindo um nível tecnológico ainda baixo, pode absorver a mão-de- 
obra despreparada que as migrações conduzem às cidades. Decorre, daí, que o 
fomento às atividades do setor não se relaciona apenas à demanda habitacional 
c de obras de infra-estrutura básica, mas também, c principalmente, a fatores 
como a especulação imobiliária e as conveniências político-econômicas. 
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Os resultados dos censos trazem números eloqüentes. Em 1940 
apenas 30% da população do País era urbana, enquanto que em 1980 a popula- 
ção urbana passou a representar 68% da população total. Em 1940 apenas duas 
cidades brasileiras. Rio de Janeiro e São Paulo, contavam com população supe- 
rior a um milhão de habitantes. Hoje temos uma dezena dessas cidades. As 
regiões metropolitanas do Rio e de São Paulo já ultrapassam a faixa dos 10 
milhões de habitantes. Em 1980, tínhamos 201 cidades com mais de 50 mil 
habitantes que abrigavam 46 milhões de habitantes, o equivalente a 64% da 
população urbana. Dessas cidades, 101 localizavam-se na Região Sudeste (mais 
de 50% do total, o que revela um quadro de excessiva concentração urbana a 
nível regional, no País); 42 localizavam-se na Região Sul, 37 no Nordeste, 10 
no Centro-Oeste, e apenas 7 na Região Norte. 

O cenário criado pela urbanização ascendente despertou no Poder 
Público a preocupação com o desenvolvimento urbano e regional. Pode-se di- 
zer, então, que o crescimento da população urbana e sua distribuição desequili- 
brada no território nacional passaram a ser o mais importante condicionante da 
gestação de uma política urbana brasileira. Com efeito, diante dessa nova reali- 
dade urbana o poder público sentiu a necessidade de traçar diretrizes e linhas de 
ação para equacionar as distorções geradas pela concentração excessiva de po- 
pulação em determinadas regiões e pela ocupação urbana desordenada princi- 
palmente nas maiores cidades do País. 

Fica claro que a urbanização, como parte integrante do processo 
de desenvolvimento do País, conjugada à ausência de preocupação com as ques- 
tões ligadas à ocupação do solo, traz consigo uma esteira de problemas que 
penalizam a população em geral e, especialmente, as suas camadas menos favo- 
recidas. O processo de urbanização brasileiro, em particular, marca-se pela 
excessiva concentração espacial da população em cidades cada vez maiores, e 
pelo descompasso entre o crescimento das áreas urbanas e a instalação da infra- 
estrutura necessária, ou ainda, pelo crescimento constante da pobreza urbana, 
caracterizada pela carência de moradias, saneamento, serviços c equipamentos 
básicos. 

Como conseqüência, o Brasil enfrenta hoje uma crise urbana das 
mais agudas. A gravidade da atual situação c confirmada pelos dados estatísti- 
cos que, embora insuficientes, podem dar uma idéia do quadro de carência a que 
está submetida a população brasileira de um modo geral, apontando um déficit 
habitacional em tomo de 10 milhões de moradias. A par do problema daquelas 
famílias que efetivamente não têm onde morar, temos a considerar o chamado 
déficit de infra-estrutura habitacional, que traduz não apenas a falta da mora- 
dia, mas a carência de infra-estrutura e saneamento. Nas grandes cidades o 
contingente populacional vivendo em sub-habitações é grande e crescente, tanto 
em números absolutos como relativos. 

Mesmo a parcela de população que vive cm habitações do tipo 
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permanente enfrenta, na maioria dos casos, problemas provenientes da enorme 
defasagem observada entre crescimento demográfico e fornecimento de servi- 
ços públicos. Este quadro traz óbvias implicações sociais e ambientais, na me- 
dida que favorece, por um lado. o aparecimento de bolsõcs de violência cm 
áreas urbanas e, por outro, a ocupação ilegal de espaços, com conseqüente 
degradação ambiental. Importa salientar que o invadir terras não representa 
outra coisa que o resultado dc uma demanda reprimida por habitações, diante 
da incapacidade do sistema de provê-las. 

Esse cenário de crise está. em grande parte relacionado com as 
dificuldades econômicas que a nação atravessa, tendo cm vista a desproporção 
entre o salário ou a renda familiar e o preço dc aquisição ou locação dc moradi- 
as. A iniciativa privada tem se mostrado incapaz de prover os recursos c inves- 
timentos necessários ao aumento Hp oferta de moradias, inclusive saneamento, 
mormente no que concerne ao atendimento das necessidades da população de 
baixa renda. Acrescente-se o fato que a habitação tem características diferentes 
de outras mercadorias, o que toma difícil sua produção cm larga escala pelos 
mecanismos normais do mercado, exigindo uma intervenção do Estado no sen- 
tido de viabilizar mudanças e melhorias significativas nos padrões vigentes. 

Contudo, a história da intervenção pública no campo habitacional, 
incluída a infra-estrutura e saneamento, revela não ter havido êxito nas tentati- 
vas de se prover moradias dc forma maciça, especialmente no que se refere aos 
segmentos mais pobres da população. As providencias do Governo, no campo 
da produção habitacional e de saneamento, pautaram-se. como regra, pela in- 
tervenção setorial, de caráter estanque e com acentuado sabor demagógico. 

Esta ineficiência tem várias causas, porem, uma delas pode ser 
apontada, sem dúvida, na tentativa do Governo Federal dc estabelecer um meio 
de ação uniforme e simétrico cm todo o território nacional, atitude que permeou 
os planos governamentais nas últimas três décadas. A falência do sistema pro- 
pugnado por esses planos, concentrador de recursos e decisões, alimenta a ten- 
dência dcscentralizadora que hoje se observa cm todas as iniciativas apresenta- 
das. cuja orientação básica é aliviar a esfera da União dc incumbências que 
tradicionalmente lhe eram reservadas. 

Apesar desses antecedentes, consideramos que a União não pode 
furtar-se ao seu papel de organismo definidor de linhas dc ação globais, sob 
pena dc termos que rever o pacto federativo. O problema do clcficil habitacional 
não se resume à produção dc moradias, i casa está integrada ao contexto urba- 
no e, como tal, inclui um conjunto de elementos, dentre cies a infra-estrutura 
básica, o saneamento ambiental e o provimento dc serviços públicos. Mais do 
que isto, a possibilidade de dispor de um abrigo que permita a reprodução das 
condições mínimas dc sobrevivência constitui um direito social fundamental, a 
ser garantido pelo Poder Público em todas as suas instâncias. 

A solução passa, necessariamente, pela definição de um arcabou- 
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ço jurídico que transcende a esfera local e inclui, entre outros, parâmetros para 
ações de desapropriação e parcelamento do solo. Idêntica importância reveste 
as questões de ordem econômica. Não sc defende aqui a reedição das medidas 
paternalistas e intervcncionistas que pontificaram atuações passadas, mas a 
adoção de medidas de fomento do desenvolvimento sócio-econômico - inclusive 
a reforma agrária - e da superação das desigualdades regionais, como. por exem- 
plo, incentivo à localização industrial. É fundamental que a política habitacio- 
nal, no seu sentido mais abrangente, venha a concretizar-se por meio de planos 
nacionais e regionais de ocupação do território, com o intuito de superar as 
deficiências qualitativas e quantitativas hoje apontadas. Importa, ainda, dar ao 
termo saneamento o significado mais amplo possível, englobando não só os 
sistemas de abastecimento de água. esgotos, drenagem, mas também a limpeza 
pública, o controle e combate da poluição, o controle de alimentos, de animais 
nocivos e de endemias. 

É preciso, portanto, recquacionar o papel do Estado na questão da 
definição de diretrizes para o desenvolvimento urbano, incluindo habitação, 
saneamento e transportes urbanos. O planejamento e a organização do espaço 
inter e intra-urbano, de modo a garantir qualidade de vida para a população, 
envolvem tantos e variados aspectos c setores, que não sc podem restringir a 
órgãos e níveis de governo específicos. 

Ressalte-se que há atualmente uma tendência de descentralização 
da atuação da União nesse campo, com a transferência de responsabilidades 
para Estados, Distrito Federal c Municípios. Tal atitude pode mesmo ser consi- 
derada como inevitável, mas deve apoiar-se em planos c programas federais, 
responsáveis pelo estabelecimento de diretrizes c normas gerais. Por outro lado, 
a execução dos programas ficaria a cargo dos poderes regionais e locais, bem 
como da iniciativa privada, com o máximo envolvimento da comunidade a que 
se destinam. 

Cabe aqui analisar a presente dinâmica populacional da rede urba- 
na brasileira, fundamentada não só na dimensão do fenômeno urbanização, mas 
sobretudo pelas características que esse fenômeno vem apresentando, como o 
crescimento das metrópoles, cada vez maiores (hoje sessenta por cento da popu- 
lação urbana vive cm nove áreas metropolitanas), c das cidades de médio c 
grande porte, em índices acima da média nacional. Tais constatações espelham 
um quadro que está por merecer da União uma atuação mais atenta do que 
aquela que tem sido verificada atualmente. 

Sobrevém, então, a questão do que deve ser uma política de desen- 
volvimento urbano definida a nível federal. 

Historicamente, as políticas urbanas no Brasil têm atuado em dois 
níveis: o intra-urbano, com programas específicos para regularização de fave- 
las c invasões, além de programas habitacionais, e o regional, sintetizado em 
ações como a criação da SUDENE, que teve importante papel como órgão de 
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apoio, ou a fundação dc Brasília, que marca o ponto alto da ideologia dos pólos 
de desenvolvimento. 

O centralismo autoritário pós-64 emerge em meio à exacerbação 
do processo de urbanização no País e estrutura a nível federal um aparato insti- 
tucional significativo dirigido à resolução dos problemas urbanos. Propugnava- 
sc por um planejamento rígido c pelo controle dc todos os níveis de governo, 
para que os mesmos se integrassem às diretrizes federais. 

Nesse período, a centralização de recursos na esfera da União, 
fortalece o poder de decisão do Governo Federal, que teve sua atuação nas 
cidades expandida até ao nível da produção dc infra-estrutura e serviços de 
utilidade pública. Esvaziados. Estados e Municípios tiveram sua autonomia 
reduzida, tornando-se incapacitados para enfrentar os crescentes problemas 
urbanos. No caso das capitais e outros municípios considerados estratégicos, as 
mudanças na legislação eleitoral retiram da população a possibilidade de esco- 
lher diretamente o seu prefeito (aliás, único nível de poder executivo ainda su- 
jeito ao voto), decretando uma perda de autonomia bastante radical. 

A União criou, então, um arcabouço jurídico, institucional c fi- 
nanceiro considerado necessário para garantir o padrão dc gestão urbana capaz 
de amenizar os desequilíbrios existentes e dar o enfoque do desenvolvimento 
urbano A política de desenvolvimento urbano definida pela União nesse perío- 
do, apesar de institucionalizada, configurou-se como lateral à política mais ampla 
de governo, Era destituída de instrumentos eficazes de ação. originando-se imen- 
sas contradições entre o discurso e a prática governamental, e marcada pela 
ingerência federal excessiva em questões tipicamente estaduais e, sobretudo, 
municipais. 

Foi apenas a partir do governo Gcisel (1974-79) que a intervenção 
urbana no País tomou um caráter mais global e compreensivo, esboçando-se 
políticas específicas para o desenvolvimento regional, metropolitano e urbano. 

Após a edição da Lei Complementar 14/73, que instituía as regi- 
ões metropolitanas, a iniciativa de se formular uma política urbana para o Bra- 
sil ficou a cargo da Secretaria de Planejamento da Presidência da República - 
SEPLAN. Alguns estudos deram origem às principais proposições da política 
nacional de desenvolvimento urbano contidas no 11 PND - Plano Nacional de 
Desenvolvimento, enquanto se implantavam as regiões metropolitanas. 

Especial atenção foi dada à política urbana do II PND, à criação 
do Conselho Nacional dc Política Urbana - CNDU, à política urbana da Reso- 
lução CNDU n0 003/79, ao Programa das Regiões Metropolitanas e ao Progra- 
ma dc Cidades dc Porte Médio. Os órgãos federais chegaram a produzir, nesse 
período, um grande acervo dc estudos dc planejamento urbano c dc desenvolvi- 
mento local integrado. Mas foi falha a coordenação das intervenções federais 
no espaço urbano e os órgãos voltados especialmente para esses problemas não 
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mantiveram a necessária articulação. A prática mostrou, também, que o CNDU 
não dispunha de qualquer meio significativo de ação sobre a localização das 
atividades econômicas. Ao contrário, usou-se a existência ou não de projetos 
setoriais importantes do Governo Federal como critério para a inclusão de cida- 
des nos programas do órgão. 

Era a primeira vez que uma política nacional de desenvolvimento 
urbano vinha explicitada cm um Plano de Governo, Ela preconizava políticas 
de organização de cidades c de organização territorial baseadas na compatibili- 
zação dos objetivos, estratégias e instrumentos da política nacional de desenvol- 
vimento com o sistema urbano existente e o modelo de organização territorial 
que se pretendia alcançar. 

Algumas questões, como o fortalecimento do Município, a melho- 
ria da gestão dos problemas locais, o controle do uso e ocupação do solo. que 
poderiam ser tratadas através de instrumentos legais c institucionais, não foram 
objeto de propostas no plano. Essas questões só chegaram mesmo a ser aborda- 
das em estudos isolados e no projeto de lei de desenvolvimento urbano, o qual 
não prosperou apesar de ter sido exemplo para inúmeros outros projetos de lei 
até hoje em tramitação no Congresso. 

Esses projetos de lei, dentre os quais destaca-se aquele conhecido 
como "Estatuto da Cidade'', estabelecem princípios e diretrizes da Política Ur- 
bana, criam instrumentos para o desenvolvimento urbano, dispõem sobre pla- 
nos diretores, equipamentos urbanos e comunitários, regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas. Podemos considerar que, através de uma lei ordinária 
dessa natureza, a União consolidará instrumentos para a necessária orientação 
ao desenvolvimento urbano no País. E estamos certos que qualquer posiciona- 
mento a ser tomado pela União nesse sentido surgirá como fruto do amadureci- 
mento das experiências vividas pelos governos centralizadores. 

Com efeito, durante a vigência da Constituição de 67 Estados e 
Municípios tinham papel limitado na organização nacional. Ressalte-se que, no 
tocante ao desenvolvimento urbano, a própria institucionalização das regiões 
metropolitanas ficou a cargo da União. 

Por sinal, a Constituição de 67 pouco tratou do que se possa cha- 
mar de Política Urbana a não ser quando fez referências à criação de regiões 
metropolitanas e ao principio da função social da propriedade. Entretanto, na- 
quele texto constitucional já se assegurava a autonomia municipal na seguinte 
forma: 

"Art. 15. A autonomia municipal será 
assegurada; 
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respeite ao seu peculiar interesse, especialmente quan- 
to: 

b) à organização dos serviços públicos 
locais." 

No que concerne à questão urbana, no entanto, as leis orgânicas 
municipais editadas antes da atual carta magna, já se preocupavam com o pla- 
nejamento urbanístico e que algumas já faziam referências ao plano diretor. 

Entretanto, como ressalta o mestre José Afonso da Silva, "a insti- 
tucionalização do processo de planejamento urbanístico c recente entre nós. 
Salvo a atuação da SUDENE, com seus planos diretores, a partir de 1956. com 
aspectos urbanísticos, e algumas experiências isoladas (Campinas, Santos, 
Goiânia. Belo Horizonte, Guarancsia) só na década de 1960 se tomou consciên- 
cia do assunto. A primeira lei que tratou do tema foi a de n" 4.380. de 21/8/ 
1964, que criou o Banco Nacional da Habitação (BNH). as Sociedades de Cre- 
dito Imobiliário e o Serviço Federal de Habitação c Urbanismo (SERFHAU). 
Logo no seu artigo 1° traz a determinação de que o Governo Federal, através do 
Ministério do Planejamento, formulará a política nacional de habitação e de 
planejamento territorial, coordenando a ação dos órgãos públicos e orientando a 
iniciativa privada no sentido de estimular a construção dc habitações de interes- 
se social. A mesma lei criou o SERFHAU com atribuições ligadas ao desenvol- 
vimento urbano. Enfim, essa lei trouxe normas gerais dc urbanismo, inclusive a 
competência do BNH para promover c estimular o planejamento local integrado 
e as obras c serviços de infra-estrutura urbana, com base na qual cie organizou 
Programas de Desenvolvimento Urbano com o objetivo principal dc racionali- 
zar o crescimento das áreas urbanas brasileiras, assegurando às suas popula- 
ções os indispensáveis requisitos de saúde, segurança e bem-estar". (Direito 
Urbanístico Brasileiro, São Paulo. Revista dos Tribunais. 1981. p.61-2). 

A Constituição dc 88 veio. finalmente, estabelecer a dcsconcentra- 
ção do poder público dotando principalmente a esfera municipal de atribuições 
de caráter local, as quais lhes são inquestionavelmente devidas. 

Em seu art. 21, inciso XX, o atual texto constitucional estabelece 
a competência da União para "instituir diretrizes para o desenvolvimento urba- 
no, inclusive habitação, saneamento básico c transportes urbanos". O inciso IX, 
do artigo 23. por outro lado, coloca como competência comum da União, Esta- 
dos, Distrito Federal e Municípios a promoção dc "programas dc construção dc 
moradias e a melhoria das condições habitacionais c dc saneamento básico". No 
art. 25, § 3o, dispõe: "Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas c microrrcgiões. constituídas por 
agrupamentos dc municípios limítrofes, para integrar a organização, o planeja- 
mento e a execução de funções públicas de interesse comum", No art. 30, inciso 
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VIII, fixa como dc competência dos Municípios "promover, no que couber, 
adequado ordenamento territorial, mediante planejamento c controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano", No art. 182. coloca o Poder Pú- 
blico municipal como o executor da política de desenvolvimento urbano. 

Note-se que o texto constitucional procura, de fato. contrapor-se à 
ingerência federal excessiva em questões urbanas tipicamente estaduais e, so- 
bretudo, municipais, característica do período dc ccntralismo autoritário pós- 
64. Podemos afirmar que o texto constitucional carece, no entanto, dc referênci- 
as mais específicas ao planejamento em nível interurbano. O planejamento das 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrrcgiõcs não se vincula, 
por exemplo, aos planos diretores. As cidades, objeto destes planos, são fortes 
elementos estruturadores dos espaços regionais e. portanto, não se pode negli- 
genciar a necessária integração entre o tratamento dado a elas e o das regiões 
onde se inserem. 

Neste sentido, avaliamos que o inciso XX do art. 21 merece um 
aperfeiçoamento, com vistas a uma compatibilização com o espírito dos demais 
dispositivos a ele correlates em nossa Carta Magna. 

Em nosso ponto de vista, as referências à habitação, saneamento 
básico e transportes urbanos estariam mais propriamente colocadas no art. 23, 
que trata das competências comuns. Faz-se necessário o fortalecimento dc Esta- 
dos. Distrito Federal e Municípios nestas áreas. No art. 23 seria resolvido, tam- 
bém, o problema da terminologia técnica mais correta para a questão do sanea- 
mento. 

Outrossim, a instituição de diretrizes para o desenvolvimento ur- 
bano não se configura como competência privativa da União. Faz-se importante 
o destaque no texto constitucional ao papel que a União deve desempenhar na 
fixação de princípios e diretrizes básicas para o planejamento urbano. Mas há 
de se tomar evidente que a competência da União restringe-se ao estabelecimen- 
to destas diretrizes nacionais, não havendo mais lugar para ingerências cm te- 
mas pertinentes aos Estados e Municípios. 

Merecedor dc maior atenção é o caso específico das regiões metro- 
politanas. pela sua condição de potencializadoras dos problemas urbanos já 
referidos. 

Como definição, podemos dizer que uma região metropolitana é a 
soma dc unidades político-administrativas, com áreas contínuas c contíguas dc 
uso de solo não-agrícola, cujo desenvolvimento alcançou um elevado volume dc 
população e de diversificação de serviços. Diante dessa realidade, toma-se ne- 
cessária a unificação dc serviços públicos para melhor atendimento da popula- 
ção local. 

As regiões metropolitanas institucionalizadas no Brasil cm 1973, 
através dc lei complementar federal, constituíram, na opinião de Hcly Lopes 
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Meirelles, uma tentativa de "suprir as deficiências técnicas c econômicas dos 
Municípios, diante do enorme custo e complexidade das obras e serviços públi- 
cos que, afetando toda uma área de densa concentração populacional, como são 
as das metrópoles, deixam de ser de peculiar interesse local c passam a ser de 
interesse regional...". (Direito Administrativo Brasileiro, São Paulo, Revista 
dos Tribunais, 1976, p.745), 

A experiência veio nos mostrar que a prática metropolitana reves- 
te-se de dificuldades difíceis de superar. As nove regiões metropolitanas criadas 
pela União mostraram, com o tempo, distorções graves no seu funcionamento 
associadas, entre outros pontos, à desestruturação progressiva do aparato insti- 
tucional relacionado à gestão urbana, a excessos intcrvcncionistas c burocrati- 
zantes ligados à tecnocracia federal e à posição acanhada dos Municípios no 
processo decisório. 

Além disso, a defesa quase sempre inflexível do princípio da auto- 
nomia municipal e do peculiar interesse manteve-se, sistematicamente, no senti- 
do de constestar uma ação integrada na área metropolitana, em que alguns 
Municípios sentiam-se prejudicados ou menos beneficiados do que outros. 

Os maiores problemas ocorridos com as regiões metropolitanas 
brasileiras, contudo, estiveram sempre relacionados à sua gestão. Geradas por 
uma estrutura de poder inadequada, refletiam a falta de integração nas relações 
governamentais. Tal integração é essencial para que se possa conter a interven- 
ção fragmentada e setorial, o jogo de interesses, bem como para definir clara- 
mente as competências de cada organismo envolvido. 

Em vista dessa dificuldade de coordenação pela órbita federal, a 
Constituição de 1988 remete aos Estados a competência de sua instituição, O 
texto constitucional amplia, ainda, a abrangência dos entes regionais concebi- 
dos para a gestão pública dos problemas comuns entre os Municípios, referin- 
do-se a aglomerações urbanas c microrregiõcs. 

A questão das regiões metropolitanas não foi. até agora, resolvida 
pela maioria dos Estados. De lá para cá, o planejamento c o desenvolvimento 
metropolitanos não tomaram impulso. Sob nosso ponto de vista, isso ocorre 
menos pelo despreparo dos Estados para assumir este encargo c mais pela falta 
de articulação entre União, Estados c Municípios para o enfrentamento conjun- 
to da política urbana. 

Em nosso entendimento, a Constituição Federal deve atcr-sc, en- 
tão, a dois pontos básicos: a garantia dc planejamento coordenado do ordena- 
mento territorial, da gestão dos recursos naturais e da execução das funções 
públicas dc interesse comum; e a compatibilização dos planos diretores munici- 
pais aos planos das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregi- 
õcs. Finalmente, parece-nos positiva a supressão da necessidade da instituição 
ser criada mediante lei complementar, pela diminuição dc obstáculos à criação 
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desses entes regionais. 

No que concerne à estruturação dessas regiões, avaliamos que o 
texto constitucional não deve procurar detalhar o modo como as regiões metro- 
politanas, aglomerações urbanas e microrregiões se organizarão, na forma pre- 
tendida por grande parte das Propostas Revisionais. Cada Estado há de encon- 
trar a mais adequada forma de como estruturá-las. Porem, para que fique claro 
que a autonomia municipal não pode constituir obstáculo à ação metropolitana, 
faz-se importante a inserção da referência a planos supralocais. 

A citada competência dos Municípios para a ordenação espacial 
de seu território, notadamente no que se refere ao solo urbano, estruturada pelo 
inciso VIII do art. 30. advém do próprio princípio da autonomia municipal. 
Vincula-se em especial à implementação da política de desenvolvimento urba- 
no. à qual a Constituição Federal dedica capítulo específico. 

Pelo texto constitucional vigente, a ação municipal no ordenamen- 
to territorial c plena nas áreas urbanas e restrita nas áreas rurais, pois as fun- 
ções agrícolas, pecuárias e extrativistas ligam-se fundamentalmente à atuação 
da União, Os Municípios têm competência para intervir na zona rural para 
coibir empreendimentos ou condutas prejudiciais à coletividade urbana e. assim 
entendemos, para garantir a proteção do meio ambiente. 

Ocorre que a limitação da competência dos Municípios ao plane- 
jamento das áreas urbanas tem levado a distorções na elaboração dos planos 
diretores, referidos no art. 182 da Constituição. Os planos diretores devem ne- 
cessariamente abarcar toda a área do Município. Não há como se dissociar o 
planejamento do conjunto cidadc-campo. O plano diretor ordena todo o cresci- 
mento das áreas urbanas e, por isto mesmo, tem implicações nas áreas rurais, 
Ele c o principal instrumento tccnico-jurídico na determinação de como, para 
onde. c cm que condições uma cidade deve crescer e se transformar. 

Tal constatação justifica a apresentação das Propostas Revisio- 
nais que pretendem a inclusão da referência ao solo rural no inciso VIII do art. 
30. A ampliação da abrangência do dispositivo para englobar o solo rural deve 
ser, entretanto, objeto de maior reflexão, em todas as suas implicações. Especi- 
almente no que concerne ao parcelamento do solo rural, não há como se delegar 
competência aos Municípios. A questão remete à própria política de reforma 
agrária. 

No âmbito do tema da relação dos Municípios com a questão am- 
biental. faz-sç de interesse a explicitação da competência dos Municípios para 
legislar sobre meio ambiente. Afinal, não há como se garantir planejamento 
municipal eficiente sem legislação ambiental. Pessoalmente, entendemos que 
não se pode recusar aos Municípios competência para ordenar a proteção do 
meio ambiente. A eles compete suplementar a legislação federal c estadual, no 
que couber, assim como legislar sobre assuntos de interesse local. O entendi- 
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mento dc que os Municípios podem legislar sobre meio ambiente, todavia, não é 
unânime. No entanto, avaliamos que as Propostas Revisionais que atribuem aos 
Municípios competência exclusiva na área dc meio ambiente não encontram 
qualquer tipo dc sustentação. Os problemas ambientais não respeitam limites 
geográficos ou administrativos. São comuns à União. Estados, Distrito Federal 
e Municípios, e como tal devem ser enfrentados. 

Preocupa-nos, ainda, a necessidade dc obrigarem-se os Municípi- 
os integrantes de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões 
a compatibilizar o seu planejamento ao dos entes regionais. Têm sido freqüentes 
as questões associadas à falta de coordenação intcrmunicipal para a resolução 
de problemas comuns. Como já dissemos, as entidades acima referidas, criadas 
por lei estadual, têm por finalidade otimizar a gestão e alocação de recursos e 
serviços públicos que afetam áreas densamente povoadas. Dessa forma, toma- 
se importante garantir a primazia do interesse da comunidade como um todo 
frente aos interesses de cada Município, expressos em seu plano diretor. 

Paralelamente ao estabelecido no art. 30. a Constituição avança 
ao destacar a importância da política urbana, consagrando a ela, pela primeira 
vez, um capítulo específico. Em seu art. 182, a nossa Carta Magna releva o 
significado do planejamento das cidades ao prever um instmmento fundamental 
de execução da política de desenvolvimento urbano, o plano diretor, e a ele 
subordinar a função social da propriedade urbana. Ao fazer isso, coloca os 
fundamentos de uma política urbana bem ampla, visando realizar o pleno de- 
senvolvimento da função social, não apenas da propriedade, vista isoladamente, 
mas da cidade como um todo. 

O texto constitucional vai mais a fundo na questão urbana, quan- 
do institucionaliza o plano diretor como o instrumento básico da política dc 
desenvolvimento e de expansão das cidades. Penetra, finalmente, nas questões 
profundas do direito de propriedade ao dispor sobre a sua função social, diante 
das exigências de ordenação da cidade a serem expressas no plano diretor. A 
partir daí pode-se atingir as questões mais atuais e instigantes relacionadas com 
o espaço urbano, já equacionadas por alguns países e ainda não totalmente pelo 
nosso: o direito de construir e o solo criado. 

As propostas revisionais apresentadas ao art. 182 constituem um 
amplo espectro de sugestões, porque vão desde a simples substituição de ex- 
pressões, passam pela inclusão de novos parágrafos, com outros desdobramen- 
tos da questão urbana, e chegam até à supressão dos principais parágrafos. O 
exame dessas propostas nos leva a julgar que boa parte delas pode ser descon- 
siderada como matéria constitucional. Outras, bem enquadradas, são capazes 
de alterar, significativamente, a visão tradicional do planejamento urbano e a 
própria gestão urbana no Brasil. 

O atual capítulo da Política Urbana traz, no nosso entender, os 
principais elementos necessários à ordenação da ocupação do território, com 
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especial ênfase sobre o fenômeno urbano. O primeiro desses elementos refere-se 
à função social da propriedade. O segundo trata dos planos diretores. 

Como lembra Carlos Ari Sundfeld, "ao acolher o princípio da fun- 
ção social da propriedade o Constituinte pretendeu imprimir-lhe uma certa sig- 
nificação pública...: o condicionamento do poder a uma finalidade, Não se trata 
de extinguir a propriedade privada, mas de vinculá-la a interesses outros que 
não os exclusivos do proprietário". Isto, na realidade, já é prática corrente, pois, 
como ressalta Sundfeld, "... nunca se impugnou o poder de o Estado limitar a 
propriedade, adequando-a ao interesse público, mesmo quando esta era tida 
apenas por direito individual absoluto..."' (Temas dc Direito Urbanístico, São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1987, p.5-8). 

O caput do art. 170 da CF estabelece que a ordem econômica, 
fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob- 
servados dentre outros princípios, o da função social da propriedade. 

Esse princípio levado para o art. 182, que trata da política urbana, 
é que irá permitir, então, ao Município, promover o desenvolvimento urbano 
com justiça social. Isso ocorrerá mediante o atendimento das exigências funda- 
mentais de ordenação da cidade, expressas, inevitavelmente, no plano diretor, o 
qual é reconhecido, constitucionalmente, como o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e de expansão urbana. Portanto, existe uma ligação direta 
entre o plano diretor e o cumprimento da função social da propriedade. 

Ensina Celso Ribeiro Bastos que "o plano diretor é uma manifes- 
tação no campo específico do urbanismo, cuja idéia dc planejamento conquis- 
tou as boas graças na política dc diversos países. É uma reação contra a espon- 
taneidade do processo desenvolvimentista. Acaba por ser, se levado a exageros, 
negador de uma parcela importante da própria liberdade individual. Não há 
dúvida de que as cidades, deixadas a si mesmas, podem criar graves problemas, 
cuja reparação demandará incalculáveis somas monetárias. Um trabalho pre- 
ventivo de planejamento pode, sem dúvida, evitar a ocorrência dc muitas maze- 
las urbanas". (Comentários à Constituição do Brasil, vol. 7, São Paulo, Sarai- 
va, 1990, p.212). 

Basta destacar algumas conclusões dc Sundfeld sobre a função 
social da propriedade para sentirmos a relação existente entre ela c o plano 
diretor: 

"A utilização da propriedade na realiza- 
ção de interesses sociais merece proteção do Direito, 
mesmo contra o proprietário. 

O princípio da função social não autori- 
za a supressão da propriedade privada, cujo conteúdo 
mínimo continua garantido como direito individual e 
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se expressa nas faculdades de detenção exclusiva da 
coisa e de utilização economicamente viável. A função 
social c um dos fundamentos de legitimação da propri- 
edade. 

O princípio da função social da proprie- 
dade não é o fundamento das limitações administrati- 
vas, e, sim, um novo instrumento, que autoriza a im- 
posição de obrigação de fazer ao proprietário. Consis- 
te na própria utilização do bem. 

O princípio da função social da proprie- 
dade tem conteúdo malcávcl. podendo adaptar-se às 
exigências da sociedade e às características das múlti- 
plas "propriedades" conhecidas cm nosso Direito." 
(Temas de Direito Urbanístico, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 1987, p.21). 

Um número ponderável de Propostas Revisionais simplesmente 
quiseram suprimir integralmente o § 2o do art. 182, eliminando a caracterização 
da função social da propriedade com relação ao plano diretor. Pelo que pude- 
mos apreender das lições dos dois eméritos juristas citados, não há razões para 
aceitar essas Propostas. 

Ao § 2o foram ainda apresentadas duas outras Propostas. Uma 
delas foi objeto de uma emenda supressiva, no que concordamos, por não con- 
figurar matéria constitucional. 

A outra proposta se limita a dizer que a propriedade urbana cum- 
pre a sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação 
da cidade. Ela excluiu do texto a expressão "expressas no plano diretor", por 
considerar que ele não é o único instrumento de ordenação urbana. 

Concordamos cm parte, pelo fato de que o parágrafo anterior já 
destaca o plano diretor como instrumento básico da política de expansão e de- 
senvolvimento urbano. Vale observar, porém, que. se não for enfatizada a exis- 
tência do instrumento normativo adequado, essas exigências serão subjetivas e 
o controle do cumprimento da função social da propriedade pode ficar enfra- 
quecido. Nesse caso, os outros instrumentos de ordenação urbana é que deveri- 
am vir mencionados juntos ao plano diretor para reforçar o caráter do conjunto 
de normas urbanísticas aplicáveis. 

Das propostas apresentadas ao § Io apenas uma merece ser acata- 
da, aquela que estabelece a obrigatoriedade do Plano diretor para todos os 
Municípios e sua abrangência para a totalidade do território municipal. Na ver- 
dade toma-se vago delimitar as cidades alvo de planejamento, simplesmente 
pelo número de seus habitantes. E delimitar somente a área urbana como passí- 
vel de ordenamento significa descartar a interação existente entre o urbano (se- 
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dcs municipais), o meio cm processo de urbanização (distritos), e o meio rural. 

Ao caput do art. 182 foram apresentadas oito propostas que, a 
nosso ver, não procedem, seja por enfocarem matérias já tratadas em outros 
artigos da Constituição, seja por se tratarem de matérias dc ordem não constitu- 
cional, e ainda por propugnarem pequenas mudanças de vernáculo, que não 
apresentam significado expressivo. 

Na seqüência, o texto constitucional cm vigor alinha dispositivo 
determinando que as desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com pré- 
via e justa indenização em dinheiro. 

Cumpre estabelecer-se a relação deste dispositivo com o preceitu- 
ado no inciso XXIV do art. 5o da Constituição Federal. A indenização justa e 
prévia em dinheiro é a regra que deve ser aplicada em todos os casos de desa- 
propriação não excepcionados pela própria Constituição. Há duas exceções a 
essa norma geral previstas pelo texto constitucional: a referida no inciso III do 
§ 4o do art. 182, que prevê a desapropriação mediante títulos da dívida pública 
como sanção associada à manutenção de imóvel ocioso, e a mediante títulos da 
dívida agrária, referida no art. 184. 

O § 3o do art. 182, sob essa ótica, poderia ser considerado mesmo 
como dispensável, por repetir a regra básica constante no inciso XXIV do art. 
5o. Parece-nos que a sua inclusão no capítulo atinente à política urbana visa a 
esclarecer possíveis confusões geradas pelo conteúdo do inciso III do § 4o do 
art. 182. 

A maior parte das Propostas Revisionais apresentadas ao § 3o do 
art. 182, conforme já mencionado em nosso relatório, procuram acrescentar ao 
dispositivo a garantia ao expropriado da percepção, no ato da imissão provisó- 
ria na posse do imóvel, do valor do bem. Coerentemente, há Proposta Revisio- 
nal de mesmo teor apresentada ao inciso XXIV do art. 5o. 

A preocupação dessas propostas relaciona-se com possíveis abu- 
sos praticados pelo Poder Público sob a invocação da necessidade urgente da 
imissão provisória na posse, admitida por legislação infra-constitucional - De- 
creto-Lei n0 3.365, de 1941 e Dccrcto-Lei n0 1.075. de 1970. Avaliamos, no 
entanto, que as letras constitucionais se devem ater a princípios gerais, básicos. 
Neste sentido, o texto da Constituição já é claro; a indenização do bem desapro- 
priado deve ser justa, prévia e em dinheiro. 

Ocorrem casos em que o Poder Público tem urgência em imitir-se 
na posse do imóvel. Estes casos devem, em nosso entender, ser regulados por 
legislação ordinária específica, que preveja as condições dc efetivação do depó- 
sito prévio. De qualquer forma, a imissão definitiva na posse só se dará após o 
integral pagamento do preço do imóvel. 

O § 4o do art. 182 é considerado o grande avanço de legislação 
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urbanística trazido pela Constituição de 1988. Pela primeira vez. estabclccc- 
ram-se sanções à manutenção de terrenos urbanos ociosos ou subutilizados. 

A retenção de terrenos nas cidades brasileiras atinge proporções 
inaceitáveis, influenciando negativamente toda a gestão do espaço urbano. O 
Poder Público tem aumentado sobremaneira o investimento c o custeio nas re- 
des de serviços públicos e de equipamentos comunitários, as quais têm relação 
direta com a extensão da mancha urbana. O cidadão c expulso para áreas peri- 
féricas. num aviltante processo de segregação urbana c exclusão social. O go- 
verno urbano depara-se com cidades cada vez mais caras e inadministrávcis. 

Ao acreditar-se no princípio fundamental dc que todos os cidadãos 
têm igual direito à cidade, incluindo-se neste conceito o acesso à moradia e a 
bens e serviços urbanos, não há como se enfrentar a política urbana sem o 
combate à especulação imobiliária, em suas diferentes formas dc manifestação. 
O conteúdo do § 4o do art. 182 traz, a nosso ver. importante contribuição, ins- 
trumentalizando o Poder Público neste sentido. 

Saliente-se que a lei federal requerida por este dispositivo consti- 
tucional ainda não foi aprovada pelo Congresso Nacional. Há vários projetos 
tramitando pretendendo regular a questão, os quais têm tido um andamento 
lento no Legislativo, Não obstante, alguns municípios que já colocaram em 
vigor seus planos diretores tenham adotado as sanções previstas na Constitui- 
ção. O curto lapso dc tempo decorrido, entretanto, não permitiu que os instru- 
mentos trazidos pelo § 4" do art. 182 fossem efetivamente testados pelas muni- 
cipalidades. As propostas supressivas do parágrafo ou dc seus incisos, portan- 
to, devem ser obrigatoriamente questionadas sob este aspecto. 

Há Propostas Revisionais pretendendo a troca da expressão "su- 
cessivamente" por "alternativamente", ou suprimindo a expressão "sucessiva- 
mente". Colocamo-nos contrários a elas, por entendermos como ponto positivo 
os incisos 1,11 e III do § 4o situarem-se como sanções progressivas. Note-se que 
não haveria como se aplicarem simultaneamente os incisos 1 c III. ou os incisos 
II e 111 

Entendemos como prejudicial, também, a introdução da remissão 
a uma lei complementar. Estar-se-ia dificultando ainda mais a aplicação das 
penalidades à retenção dc áreas urbanas ociosas. 

As Propostas Revisionais que pretendem a supressão da expres- 
são "nos termos da lei federal" certamente são justificáveis pela demora na 
aprovação da regulamentação a nível federal do art. 182 da Constituição. Em 
nosso ponto dc vista, entretanto, temas envolvendo o direito dc propriedade 
devem necessariamente ser objeto dc tratamento uniforme por todo o Pais. 

A transferência dc competência ao Poder Público estadual, no que 
se refere à faculdade de exigir o adequado aproveitamento do solo urbano não 
encontra respaldo técnico. A política urbana privilegia obrigatoriamente os go- 
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vemos locais. Quanto mais municipalizadas estiverem as decisões referentes à 
questão urbana, mais próximas estarão elas da própria comunidade. Os Esta- 
dos têm papel importante a desempenhar em termos de legislação urbanística e 
de apoio técnico aos Municípios, mas a aplicação caso a caso desta legislação 
deve permanecer na esfera municipal. 

Há um número considerável de propostas alterando, no inciso III, 
a desapropriação mediante títulos da dívida pública para "desapropriação com 
pagamento em dinheiro, assegurado o cunho indenizatório, o valor real da pro- 
priedade e os juros legais". Tal proposta não tem razão de ser. A desapropria- 
ção-sanção, voltada a punir o não cumprimento de obrigação imposta ao pro- 
prietário, caracterizada no inciso III, não pode ser confundida com a desapro- 
priação comum, motivada por utilidade ou necessidade pública, ou por interes- 
se social, esta sim efetivada mediante prévia e justa indenização em dinheiro. 

Por outro lado. a introdução do pagamento da desapropriação para 
fins de assentamento ou habitação popular com "Títulos da Dívida Urbana", 
também não se coaduna com a linha adotada pela Constituição. Somente as 
modalidades de desapropriação relacionadas ao não cumprimento da função 
social da propriedade (inciso 111 do § 4" do art, 182 c art. 184). associam-se ao 
não pagamento da indenização em dinheiro, conforme aqui já colocado. 

Várias Propostas Rcvisionais pretendem acrescentar um § 5o e, 
até, um § 6o ao art. 182. No nosso entendimento, essas Propostas não proce- 
dem, seja por enfocar temas não pertinentes à letra constitucional, seja por tra- 
tar de matérias já reguladas em outros dispositivos. 

Dentre essas, destaquem-se as que procuram subordinar os planos 
diretores às diretrizes estabelecidas por lei estadual para as regiões metropolita- 
nas e aglomerações urbanas. De fato, preocupa-nos a necessidade da explicita- 
ção da obrigação dos Municípios dc integrarem o planejamento das regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrrcgiõcs Têm sido freqüentes os 
problemas associados à falta dc coordenação intcrmunicipal para a resolução 
de questões comuns. Contudo, acreditamos ser mais conveniente que estas defi- 
nições estejam associadas ao dispositivo que trata das regiões metropolitanas c 
aglomerações urbanas. 

Há Proposta Rcvisional estabelecendo prazo para a promulgação 
da lei federal prevista no § 4". após o qual valeria a lei municipal aplicável ao 
tema. Tal Proposta pode ser explicada pela demora da regulamentação do capí- 
tulo referente à política urbana, mas impossível de ser acatada como matéria 
constitucional. Como mencionamos acima, as questões do direito dc proprieda- 
de devem, necessariamente, ser alvo dc um tratamento uniforme cm todo o ter- 
ritório nacional. 

Outra Proposta merecedora dc ênfase insere a possibilidade dos 
títulos da dívida pública poderem ser utilizados para o pagamento dc obriga- 
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ções devidas ao Município. Esta proposta descaracteriza a desapropriação me- 
diante pagamento com títulos da dívida pública como penalidade ao não cum- 
primento da função social da propriedade. 

Destaquem-se, ainda, as Propostas que tratam da criação de um 
fundo, com receita proveniente de 5% da arrecadação tributária do município, 
destinado a financiamento dc lotes urbanizados e assentamentos residenciais de 
baixa renda. Outra dispõe sobre o financiamento dos transportes coletivos atra- 
vés de contribuição social instituída pela União e arrecadada pelo Município. 
Ressaltamos que estas Propostas estão na contramão das tendências modemi- 
zadoras que têm pautado as decisões do Congresso Revisor, visando flexibilizar 
os orçamentos e simplificar o sistema tributário. 

Finalmente, cumpre tecer comentário às Propostas do tipo "onde 
couber" dirigidas ao capítulo da política urbana. 

Foram apresentadas um total de onze Propostas Revisionais, sen- 
do que o grupo mais numeroso é constituído por aquelas que reclamam a cria- 
ção de fundos, como o Fundo Nacional de Transportes ou o Fundo Constituci- 
onal de Habitação Popular e Saneamento Básico. Idêntico espírito tem a Pro- 
posta que renomeia o capítulo para "Da Política Urbana e Habitacional" insere 
mais um artigo neste capítulo, determinando a utilização dc parcela anual dos 
recursos resultantes da arrecadação dc impostos para programas de constnição 
de moradias e melhoria das condições habitacionais. 

Entendemos que tais Propostas não procedem, conforme expuse- 
mos acima, por situarem-se na contracorrente do momento histórico vivido por 
nosso País, cuja direção c liberalizante. O Congresso Revisor. sintonizado com 
esta tendência, tem empreendido esforços no sentido dc "desengessar" a arreca- 
dação da vinculação prévia a fundos diversos. Além disso, a História nos ensina 
que a existência de fundos financiadores não é garantia da consccussão dos 
ojetivos a eles vinculados, o que se pode depreender, por exemplo, dc uma aná- 
lise da atuação do FGTS como financiador dc habitação popular e saneamento 
básico. Os assuntos enfocados são graves, preocupantes c dc fato merecedores 
da atenção das autoridades públicas constituídas, porém, a mera criação de 
fundos é uma saída simplista que não representará solução adequada. 

Quanto às demais Propostas, não as consideramos meritórias, cm 
parte por tratarem dc temas que não são pertinentes à matéria constitucional, 
como o detalhamento de instaimcntos urbanísticos dc ordem geral que ficariam 
melhor situados cm legislação ordinária, seja federal, estadual ou, até, munici- 
pal, ou por enfocarem assuntos já consagrados em outros pontos da própria 
Constituição. 

III - Conclusão 

Apresentamos a seguir as nossas conclusões com relação a cada 
um dos dispositivos acima enfocados. A indicação do voto relativo às propostas 
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e respectivas emendas consta do Anexo que integra este Parecer. 

Art. 21, XX 

Em face do exposto, avaliamos que o dispositivo em tela carece 
efetivamente de aperfeiçoamento e concluímos pela apresentação de um SUBS- 
TITUTIVO às Propostas Revisionais apresentadas pelos senhores Congressis- 
tas ao inciso XX do art. 21. 

Suprimimos a referência a temas da habitação, saneamento básico 
e transportes urbanos; incluímos, por outro lado, a expressão "política nacional 
de desenvolvimento urbano"; e optamos, ainda, pela expressão "estabelecer prin- 
cípios e diretrizes", uniformizando-se o texto com aquele utilizado no inciso 
XXI do mesmo artigo. 

Art. 23, IX 

Com relação às competências comuns da União. Estados. Distrito 
Federal e Municípios, concordamos que faz-se necessária uma descentralização 
das atividades hoje executadas pela União nos setores da habitação e do sanea- 
mento. A centralização excessiva dos programas em órgãos federais tem gerado 
distorções, com a execução de programas muitas vezes inadequados às realidades 
regionais, desvio de recursos e dificuldades na operacionalização e fiscalização. 

Diante deste posicionamento, a redação atual do inciso IX do art. 
23 precisa ser modificada, pois ela leva a uma interpretação de que todas as 
esferas de governo devem assumir atividades executivas nas áreas de constru- 
ção de moradias e melhoria das condições habitacionais. 

Concluímos, então, pela apresentação de um SUBSTITUTIVO às 
propostas revisionais dirigidas a este dispositivo, modificando sua redação de 
modo a suprimir a referência aos programas habitacionais, alterando, ainda, a 
expressão "saneamento básico" para "saúde ambiental", que c mais abrangente. 

Art. 25, § 3° 

Consideramos que a Constituição deve garantir o planejamento 
coordenado do ordenamento territorial, a gestão dos recursos naturais c a exe- 
cução das funções públicas de interesse comum, bem como a compatibilizaçâo 
aos planos das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões 
dos planos diretores dos municípios integrantes desses entes regionais. 

Com essa preocupação, sugerimos a redação a seguir para o § 3o 

do art. 25: 

'"§ 3o Os Estados poderão instituir regi- 
ões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrre- 
giões, constituídas por agrupamentos de municípios 
limítrofes, para a integração do ordenamento territori- 
al, da gestão dos recursos naturais e da organização, 
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do planejamento e da execução de funções públicas de 
interesse comum". 

Propomos, também, a inclusão do seguin- 
te dispositivo: 

§ 4o Os planos metropolitanos, de aglo- 
meração urbana ou de microrregião. aprovados por lei 
estadual, estabelecerão as diretrizes para a integração 
referida no parágrafo anterior". 

Art. 30, VIU 

Reconhecendo como positiva a intenção das Propostas Revisio- 
nais que pretendem garantir uma maior abrangência para o conteúdo do inciso 
VIII do art. 30, optamos pelo acréscimo da expressão "e de expansão urbana", 
ao final de seu texto. Com o mesmo espírito, acatamos as Propostas Revisionais 
que suprimem neste dispositivo a expressão "no que couber". 

Em relação ao problema do planejamento intermunicipal, conclu- 
ímos pela inclusão de um parágrafo único ao art. 30. nos mesmos moldes do que 
foi feito no art. 25, prevendo a necessária compatibilização nos planos diretores 
dos Municípios integrantes de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões. 

No que se refere à explicitação da competência dos Municípios 
para legislar sobre meio ambiente, optamos pela inserção de inciso específico, 
tomando clara esta competência. 

Art. 182 

O artigo, integrante do capítulo da Política Urbana, constitui um 
passo importantíssimo na consolidação do entendimento das questões urbanas 
como fundamentais para a garantia de melhores condições de vida. A manuten- 
ção e aperfeiçoamento dos institutos aqui consagrados significa a possibilidade 
de dar ao Poder Público, especialmente municipal, instrumentos jurídicos que 
lhes permita enfrentar os problemas decorrentes da urbanização, controlando e 
amenizando seus efeitos maléficos. 

Desse modo, concluímos pela manutenção dos princípios básicos 
estabelecidos pelo texto de 1988, acatando, dentre as Propostas dirigidas ao art. 
182, apenas aquela que estabelece a obrigatoriedade do plano diretor para todos 
os municípios e sua abrangência para a totalidade do território municipal, na 
forma do SUBSTITUTIVO apresentado em anexo. 

Sala das Sessões, em de abril de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 70 (Art. 188) 
(reservas extrativas) 

Histórico; 

Data da publicação do Parecer; 16.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator ás Propostas revisionais dirigidas ao Art. 
188 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 do texto 
constitucional e do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
promulga a seguinte Emenda à Constituição Federal: 

Art. 1° Acrescente-se ao final do § 2° do art. 188 da Constituição 
a expressão "e para a implementação de espaços territoriais especialmente pro- 
tegidos", passando o referido parágrafo a ter a seguinte redação: 

"§ 2" Excetuam-se do disposto no pa- 
rágrafo anterior as alienações ou concessões de ter- 
ras públicas para fins de reforma agrária e para a 
implementação de espaços territoriais especialmen- 
te protegidos". 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator - Adjunto 
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Parecer do Relator às Propostas dirigidas ao Art. 188 
I - Relatório 

O art. 188 da Constituição estabelece que a dcstinação de terras 
públicas e devolutas será compatibilizada com a política agrícola e com o plano 
nacional de reforma agrária. Em seus §§ Io e 2o, ele determina que a alienação 
ou concessão, a qualquer título, dessas terras, com área superior a dois mil e 
quinhentos hectares, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional, 
exceto para fins de reforma agrária. 

Foram apresentadas seis propostas revisionais ao art. 188, as quais 
pretendem: 

a) suprimir o artigo (uma); 

b) introduzir dispositivo estabelecendo que a alienação ou a con- 
cessão de terras públicas far-se-ão com cláusula de inalienabilidade por vinte 
anos e condicionadas à sua exploração (uma); 

c) adequar a redação do § 2o à proposta anterior (uma); 

d) reduzir o limite de área cuja alienação ou concessão dependente 
de aprovação do Congresso Nacional de 2.500ha para 500ha (uma); 

e) trocar, no bojo de proposta revisional ampla, a expressão "Con- 
gresso Nacional" por "Assembléia Nacional" (uma); 

f) trocar, também como parte de proposta revisional ampla, o ter- 
mo "Congresso Nacional" por "Câmara dos Deputados". 

E o relatório. 

II - Parecer 

A proposta de supressão do art. 188 não encontra qualquer funda- 
mentação. A limitação constante do § Io, por seu profundo alcance social, deve 
ser mantida na esfera constitucional. Seria incoerência o Poder Público conce- 
der, a qualquer título, grande área a particular, quando um dos pressupostos da 
reforma agrária é o combate ao latifúndio. E a manutenção deste limite tem, na 
Constituição, sua maior garantia. 

A intenção de introduzir-se no texto constitucional a condição de 
inalienabilidade pode ser, também, questionada. A inalienabilidade tem na im- 
penhorabilidade um de seus corolários. Impenhorável uma propriedade rural, 
dificultado estará seu processo produtivo, face ao escasseamento do crédito 
rural. Gravar de inalienabilidade uma propriedade rural é, na prática, inviabili- 
zar sua produção. 

Ademais, condicionar sua alienação à produção é objetiva e legal- 
mente desnecessário. Isto porque a própria Constituição Federal, em seu art. 
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184, estabelece como pressuposto do direito de propriedade o cumprimento da 
função social. Assim, aquele que não cultiva adequadamente sua gleba, que não 
a faz produzir em consonância com os índices determinados pelo Poder Públi- 
co, está sujeito à perda da propriedade, via desapropriação por interesse social 
para fins de reforma agrária. 

A proposta de diminuir o limite de área cuja alienação ou conces- 
são depende de aprovação do Congresso Nacional, da mesma forma, não deve 
ser aprovada. A ratio do dispositivo que se pretende alterar é controlar a ação 
do Executivo, de forma a evitar a concentração de grandes áreas na mão do 
particular, em suma, a formação de latifúndio que, como já dissemos, fere o 
principio da justiça social. É de se considerar, entretanto, que, na maioria das 
regiões brasileiras, 500 hectares eqüivalem a pouco mais de uma média propri- 
edade, que, pela Lei n" 8.629/1993, foi fixada em até 15 módulos fiscais. As- 
sim, não se justifica, neste setor, uma maior ingerência na esfera de administra- 
ção do Poder Executivo. 

Uma questão que merece ser destacada em relação ao art. 188 da 
Constituição diz respeito às suas implicações com as reservas extrativistas. A 
lei n" 7.804/89 proporcionou o necessário embasamento legal para a criação de 
reservas extrativistas, como sendo espaços considerados de interesse ecológico 
e social, especialmente protegidos pelo poder público. A criação dessas unida- 
des foi regulamentada pelo Decreto n0 98.897, de 30 de janeiro de 1990. que 
definiu as reservas extrativistas como sendo "espaços territoriais destinados à 
exploração auto-sustentável e à conservação dos recursos naturais renováveis, 
por população extrativista". 

Entre 1990 e 1992 foram criadas nove reservas extrativistas no 
País: duas no Acre (Chico Mendes e Alto Juruá) e uma no Amapá (Rio Cajari), 
onde os principais recursos manejados são o látex da seringueira e a castanha- 
do-pará; três no Maranhão (Ciriaco, Mata Grande e Quilombo do Frexal) e 
uma no Tocantins (Extremo Norte do Tocantins), cm áreas de grande ocorrên- 
cia do Babaçu, e uma em Santa Catarina (Pirajubaé), para proteger a atividade 
de pesca artesanal. Estas unidades, juntas, somam 2,2 milhões de hectares, onde 
vivem 28 mil pessoas. A maior delas é a de reserva extrativista Chico Mendes, 
com quase 1 milhão de hectares. 

Das nove reservas, cinco estão com a situação fundiária regulari- 
zada, isto é, suas terras pertencem já ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. Espera-se que até o final deste 
ano sejam regularizadas a situação das quatro restantes. 

As reservas extrativista representam uma opção viável de desen- 
volvimento sustentável para a Amazônia. Não se pretende que elas constituam 
uma resposta para a toda a Amazônia, mas é importante constatar que nas áreas 
adequadas para a criação desse tipo de unidade, que reúnem características 
como recursos florestais em condições de exploração e populações com tradi- 
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ção de utilização desses recursos, as reservas apresentam um desempenho eco- 
nômico melhor do que aquele proporcionado pelas atividades agropecuárias, 
com a vantagem de causarem um impacto ambiental infinitamente menor. 

O IBAMA, através do Centro Nacional dc Desenvolvimento Sus- 
tentado das Populações Tradicionais - CNPT, tem desenvolvido uma série de 
projetos junto as populações extrativistas, como a capacitação e treinamento de 
agentes comunitários de saúde, construção de postos de saúde, escolas e arma- 
zéns, aprimoramento tecnológico para extração do látex, sinalização das reser- 
vas extrativistas, cadastramento e levantamento sócio-econômico dos morado- 
res das reservas e apoio à comercialização de produtos das florestas. 

O objetivo prioritário das reservas extrativistas. atualmente, é a 
diversificação das atividade econômicas, para valorizar economicamente o ex- 
trativismo e estimular a produção, beneficiamento e comercialização dos recur- 
sos naturais, com a finalidade dc assegurar um mercado para os produtores. 

O apoio dado às populações extrativistas tem contribuído para 
que elas continuem a viver integradas à floresta e em condições melhores. A 
libertação dessas comunidades do controle exercido pelos intermediários, resul- 
tado da maior organização social e política, tem possibilitado uma elevação da 
renda e demonstrado a viabilidade econômica das reservas extrativistas. Com 
isso, elas estão caminhando em direção a uma plena autosuficicncia. sem de- 
penderem de subsídios oficiais. 

A despeito de todos esses avanços, porém, a efetiva implementa- 
ção das reservas extrativistas vem esbarrando cm dificuldades para a regulari- 
zação da posse da terra. O citado Decreto n0 98.897/90, que regulamenta a 
criação e gestão das reservas extrativistas, estabelece que "a exploração auto- 
sustentável e a conservação dos recursos naturais será regulada por contrato de 
concessão real dc uso." (Art. 4o). 

Entretanto, o § 2° do artigo 188 da Constituição Federal obriga à 
anuência prévia do Congresso Nacional para a alienação ou concessão, a qual- 
quer título, de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hecta- 
res, 

A intenção do legislador constituinte, ao introduzir esta condição 
nos processos dc alienação ou concessão de terras públicas foi, evidentemente, 
salvaguardar o interesso público. É bastante claro, porém, que a dinâmica do 
processo dc criação e as normas legais para a implementação das reservas ex- 
trativistas são mais do que suficientes para assegurar a legitimidade do proces- 
so dc concessão dessas terras às comunidades extrativistas tradicionais. 

Antes dc mais nada, a criação dessas unidades obedece a uma de- 
cisão do próprio Poder Público, apoiada em detalhados estudos ecológicos, so- 
ciais e econômicos sobre as terras c as populações abrangidas. Além disso, as 
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terras são cedidas sob regime de concessão real de uso, condicionada a uma 
determinada finalidade, o que significa que se as comunidades beneficiárias não 
cumprirem com a finalidade estabelecida no contrato de concessão, ver-se-ão 
obrigadas a devolver as terras ao Poder Público. Na verdade, o Decreto n0 

98.897/90 estabelece claramente que "o contrato de concessão incluirá o plano 
de utilização aprovado pelo IBAMA e conterá cláusula de rescisão quando hou- 
ver quaisquer danos ao meio ambiente ou a transferencia da concessão intervi- 
vos." (Art. 4o, § 2o). Finalmente, como último argumento, cabe lembrar que a 
criação de reservas extrativistas constitui uma forma de reforma agrária. Tanto 
é assim que antes do programa de criação dessas unidades, na esfera adminis- 
trativa do IBAMA, havia a proposta de criação, com propósitos semelhantes, 
das então denominadas "áreas de assentamento extrativista", no âmbito do IN- 
CRA. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, concluímos pela rejeição das Propostas Revisi- 
onais apresentadas e pela elaboração de um Substitutivo, visando à exclusão 
das terras necessárias à implementação das reservas extrativistas da condição 
estabelecida no § 1° do art. 188 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, de dc 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Rclator-Adjunto 
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Parecer do Relator As Propostas revisionais dirigidas ao Art. 15 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

I - Relatório 

Ao artigo 15 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
foram apresentadas propostas revisionais que podem ser agrupadas da seguinte 
forma: 

a) as que sugerem a supressão pura e simples do artigo; 

b) as que sugerem a criação do Território de Fernando de Noro- 
nha; 

c) a que acrescenta aos bens da União o arquipélago de Fernando 
de Noronha; 

d) as que propõem a incorporação da área do arquipélago ao Esta- 
do do Rio Grande do Norte. 

As referidas propostas revisionais, com os respectivos resumos, 
encontram-se anexadas a este Parecer. Dessa forma, passaremos imediatamente 
aos comentários que subsidiarão o voto do relator. 

II - Parecer 

O arquipélago de Fernando de Noronha é formado por um conjun- 
to de ilhas oceânicas situadas a 345 km do Estado do Rio Grande do Norte e a 
545 km do Estado de Pernambuco. 

A região constitui um rico e peculiar ecossistema que apresenta 
espécies endêmicas da fauna e da flora e propicia condições adequadas para a 
reprodução de aves marinhas, tartarugas, bem como do golfinho rotator. Este 
último tem na Baía do Carrero seu único recanto, em todo o Oceano Atlântico, 
para reprodução e adestramento dos filhotes. 

As águas que circundam o arquipélago, por sua transparência, pela 
variação de profundidade, entre 10 e 4.000 metros, e por apresentar temperatu- 
ras tropicais constantes, constituem o habitai perfeito para a proliferação de 
inúmeras espécies da biota marinha. As condições ambientais dessas águas lito- 
râneas permitem ainda o desenvolvimento de formações coralíneas, enquanto o 
intenso fluxo de nutrientes favorece as cadeias alimentares costeiras. 

Esse ambiente frágil e suscetível às interferências antrópicas, vem 
sendo sistematicamente modificado, não só pela progressiva ocupação da ilha 
principal, Fernando de Noronha, com 17 km2 de extensão, como pelo assédio 
dos turistas que visitam a área. 

Fernando de Noronha foi a primeira Capitania Hereditária do Bra- 
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sil, doada em 1503 ao armador Femão de Noronha, pelo Rei de Portugal D. 
Manuel. Na segunda metade do século XVIII, foi incorporada à Capitania de 
Pernambuco. Em 1822, com a proclamação da Independência, passou a ser 
administrada pelo Ministério da Guerra e, posteriormente, pelo da Justiça. 

No ano de 1942, o arquipélago foi elevado à categoria de Territó- 
rio Federal, por meio do Decreto-lei 4.102, de 09 de fevereiro de 1942. e passou 
a ser administrado pelo Ministério do Exército. 

O território foi instituído com o objetivo de servir como base de 
apoio aéreo aos aliados, na II Guerra Mundial. Nessa época, o local já era 
usado para abrigar prisioneiros políticos, os quais foram então transferidos para 
o continente. O arquipélago só retomou, temporariamente, sua função de presí- 
dio, após 1964. 

As Forças Armadas se alternaram na tutela do território até 1987, 
quando este passou a ser administrado pelo Ministério do Interior. Em 1988, 
finalmente, a Assembléia Nacional Constituinte extinguiu o Território de Fer- 
nando de Noronha e anexou o arquipélago ao Estado de Pernambuco. 

A posição geográfica das ilhas e as limitações impostas por seu 
relativo confinamento natural, sempre representaram fatores preponderantes para 
sua preservação. Além disso, iniciativas relevantes foram tomadas, na tentativa 
de compatibilizar o desenvolvimento local e a preservação do meio ambiente, 
entre as quais convém destacar: 

a) a transformação do arquipélago em Área de Proteção Ambien- 
tal (APA), em 1986; 

b) a consolidação de seu Zoneamento Ambiental, em 1988; 

c) a criação do Parque Nacional Marinho de Fernando de Noro- 
nha, também em 1988. 

Essas três iniciativas consubstanciam um arcabouço jurídico em 
defesa da qualidade ambiental das ilhas e de seu espaço marítimo circundante. 
Ao mesmo tempo, tomam a tutela da União condição indispensável e necessária 
à sua adequada aplicação e acompanhamento. 

A obrigação de preservar, restaurar, fiscalizar e controlar as áreas 
de Proteção Ambiental, por parte do Poder Público, está claramente definida no 
artigo 225 da Constituição Federal. 

A garantia de que Fernando de Noronha, esse patrimônio de todos 
os brasileiros, será administrado e preservado de maneira adequada pressupõe, 
no entanto, despesas e investimentos vultosos, os quais nem sempre podem ser 
assegurados por parte de um Estado da Federação, individualmente. 

Só com o retomo do arquipélago à condição de Território Federal, 
os pressupostos para que as determinações constitucionais sejam cumpridas 
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estarão garantidos, uma vez que já é na área federal que se concentram as atri- 
buições mais importantes relativas à administração e preservação do conjunto 
de ilhas. Além disso, a condição de Território significa para o arquipélago mai- 
or controle e fiscalização por parte do Congresso Nacional, especialmente no 
que respeita às decisões quanto ao uso, ao manejo, à ocupação e à utilização 
adequada da área. 

Os territórios destinam-se a promover a descentralização adminis- 
trativo-territorial da União. Tratam-se eles, portanto, de entidades que sobrevi- 
vem aos governos, às flutuações administrativas e até a determinadas mudanças 
jurídico-institucionais. 

A principal vantagem da efetiva presença da União em Fernando 
de Noronha consiste em se evitar um tratamento fragmentado daquilo que o 
conjunto de ilhas representa. O arquipélago não pode ser visto apenas como um 
apêndice do Nordeste. A região representa um contínuo, o centro de uma espi- 
nha dorsal que vai do Pólo Norte ao Pólo Sul. Trata-se da guarda avançada, da 
trincheira do Brasil no Oceano Atlântico. A União dever ser, portanto, a gestora 
direta de seu patrimônio e de seu potencial, como aquela que tem reais condi- 
ções de integrar esse ponto do território nacional à comunidade internacional, 
dentro de sua vocação oceânica, resguardando, porém, sua integridade. 

Por ser Área de Proteção Ambiental e ter sido beneficiado por um 
zoneamento ecológico, o arquipélago de Fernando de Noronha já está sob cons- 
tante fiscalização de órgãos ambientais federais, como o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. De fato, o De- 
creto n0 78, de 5 de abril de 1991, em seu artigo 1°, atribui ao IBAMA a tarefa 
de preservar, conservar, usar racionalmente, fiscalizar, controlar e fomentar os 
recursos naturais em todo o território nacional. 

O Decreto n0 92.755, de 5 de junho de 1986, em seu artigo 2o, 
estabelece como objetivos da criação de APA, a proteção e conservação da 
qualidade ambiental e as condições da fauna e da flora, a compatibilização do 
turismo organizado com a preservação dos recursos naturais e a conciliação da 
ocupação humana com a proteção ao meio ambiente. Quem conhece a realidade 
insular e suas particularidades, quem sabe o quanto é caro e importante manter 
e restaurar o ambiente natural das ilhas que compõem o arquipélago, controlar 
a presença humana em seu território, não duvida que, só em nível federal podem 
ser assegurados os instrumentos jurídicos e financeiros necessários à sua admi- 
nistração. 

Resta lembrar, finalmente, que Fernando de Noronha, por meio de 
suas fortifícações, dos seus arquivos em memórias cartográficas, e mesmo rela- 
tórios de viajantes, é o portão que dá acesso à história do Brasil e de toda a 
América do Sul. A Constituição Federal, em seu artigo 261, inciso V, estabelece 
que constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
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identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, os quais incluem os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, palcontológico, ecológico e científico. 

Cumpre, portanto, a cada brasileiro, isoladamente, e ao Governo 
Federal, em um sentido amplo, zelar pela integridade desse patrimônio nacional 
que pode propiciar aos cidadãos, em geral, e à comunidade científica, em parti- 
cular, condições ideais para desenvolver atividades de pesquisa, preservação e 
manejo. 

III - Voto do Relator 

Diante do exposto, somos pela aprovação das propostas revisio- 
nais que sugerem o retomo do arquipélago de Fernando de Noronha à condição 
de Território Federal, na forma do substitutivo em anexo, e pela rejeição das 
demais proposições apresentadas ao artigo 15 do Ato das Disposições Constitu- 
cionais Transitórias. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parecer n0 72 (Art. 68) 
(Terras remanescentes de QuiEOMncs) 

Histórico: 

• Data da publicação do Parecer; 16.05.94 

• O Parecer não foi apreciado 

Sem Substitutivo, parecer do Relator pela rejeição da PRE 

n0 3196-8 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Parecer do Relator-Geral à Proposta revisional dirigida ao Art. 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

I - Relatório 

Ao art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias foi 
apresentada apenas uma proposta revisional, de n0 003196-8, a qual propõe a 
supressão do artigo. A proposta foram oferecidas seis emendas, todas supressivas. 

II - Parecer 

O art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias es- 
tabelece o reconhecimento de propriedade definitiva das terras que ocupam, aos 
remanescentes das comunidades dos quilombos. Ressalta-se que a posse se re- 
fere às terras onde se estabelecêramos quilombos. 

Esse dispositivo foi colocado na Constituição de 1988 como for- 
ma de resgatar a imensa dívida que a sociedade brasileira tem para com os 
negros, pelos séculos de escravidão a que foram submetidos, pela miséria extre- 
ma em que foram deixados quando da abolição da escravatura em nosso País. 

Os quilombos representaram a luta desesperada dos negros pela 
liberdade. Foram eles, na verdade, as primeiras manifestações de nosso povo 
para se livrar do jugo estrangeiro, para estender a todos os direitos fundamen- 
tais da pessoa humana. Sendo o negro um dos formadores de nossa raça, de 
nossa cultura, enfim, de nossa condição de brasileiros, os quilombos representam 
um monumento ao ideal de liberdade, de democracia, de igualdade de todos nós. 

Além desse aspecto doutrinário, coerente com o que reza o art . 3o 

da própria Constituição e uma de suas chamadas "cláusulas pétreas", alguns 
outros pontos devem ser observados sobre a proposta em análise. 

O primeiro diz respeito à sobrevivência das populações que ocu- 
pam as terras dos antigos quilombos. Via de regra, são remanescentes dos anti- 
gos escravos negros que para ali fugiram. Eles dependem do cultivo dessas 
terras para sua sobrevivência e já estabeleceram, de muito, convívio com ela, 
em termo de manejo e de formas dc produção, O reconhecimento do direito de 
propriedade é, na verdade, uma forma de fixar em definitivo essas populações. 

O segundo ponto a considerar é o fato de que essas populações tem 
carateristicas culturais específicas as quais é do interesse da Nação conservar e 
proteger, coerentemente com o que prevê os arts. 215 e 216 da Constituição. 

Assim, não vemos sentido em suprimir do texto constitucional a 
garantia dc propriedade das terras dos antigos quilombos aos remanescentes dc 
suas populações que as ocupam. 

III - Voto 
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Considerando nosso parecer, votamos pela rejeição da Proposta 
Revisional de n0 003196-8. 

Em  

Deputado Nelson Jobim 

Relator-Geral 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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Parrcfr N0 73 (ART. 215 I: 216) 
(Da Cultura) 

Histórico; 

• Data da publicação do Parecer; 16.05.94 

• O Parecer não foi apreciado 

• Sem Substitutivo - parecer do Relator pela manutenção 

dos artigos 215 e 216 da Constituição Federal 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Parecer às propostas revisionais aos artigos 215 e 216 
(Da Cultura) 

I - Relatório 

O art. 215 estabelece que o Estado garantirá o acesso de todos às 
fontes de cultura nacionais, o pleno exercício dos direitos culturais e apoiará e 
incentivará a difusão das manifestações culturais. Além disso, enfatiza a obri- 
gação do Estado de proteger as manifestações das culturas populares, indígenas 
e afro-brasileiras e de outros grupos étnicos. 

Quatro propostas revisionais (009075-8, 009076-1, 010505-3 e 
010506-7) suprimem os parágrafos deste artigo, eliminando-se o dever do Esta- 
do de garantir a preservação das manifestações culturais das minorias étnicas. 

As propostas revisionais 005678-6 e 014654-3 dizem respeito à 
prefixação de datas comemorativas. 

O art. 216 define o que constitui patrimônio cultural brasileiro e as 
formas pelas quais o Estado promoverá sua gestão e preservação. Identifica-se 
quatro grupos de propostas revisionais no tocante às modificações sugeridas 
para esse artigo. 

No primeiro grupo (014188-4, 015488-7, 016586-1), restringe-se 
a ação do Poder Público, em termos de preservação do patrimônio cultural, 
apenas aos bens de propriedade do Estado, através de alteração da redação ao 
parágrafo primeiro. 

No segundo grupo (003734-6, 005478-2, 014233-9, 016587-5), 
propõe-se que as várias formas de acautelamento e preservação de bens da 
União fiquem na dependência de autorização prévia do óigão federal competente. 

No terceiro grupo (009101-7, 010507-1), suprime-se o parágrafo 
3o - incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. 

No quarto grupo (000492-1, 004926-6, 005322-5, 007603-9, 
013863-9), trata-se da questão de recursos orçamentários para a cultura, com 
diferentes percentuais e por meio de diversos mecanismos, inclusive através de 
acréscimo de inciso ao art. 167 (apoio das manifestações culturais). 

A proposta revisional 003406-3 objetiva conferir ao esporte ama- 
dor a condição de atividade cultural. 

O assunto cultura foi também objeto de duas propostas revisionais 
ao art. 23 (003293-2 e 011240-3), respectivamente, suprimindo o art. 23 e, com 
isso, afetando a competência comum da União, Estados e Municípios no tocan- 
te à cultura, e excluindo tal competência quanto ao patrimônio cultural de cu- 
nho religioso. 
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Quanto às Emendas apresentadas (004378-3, 004381-2, 004430- 
1), todas têm caráter supressivo em relação às propostas revisionais correspon- 
dentes (009075-8, 010506-7; 009076-1, 010505-3; 014188-4, 015488-7, 
016586-1). 

II - Parecer 

As manifestações culturais são os mais fortes traços de identifica- 
ção de um povo. Sem elas perde-se a noção de origem, perdem-se os laços de 
nacionalidade. O País passa a ser apenas o local onde se vive. Perde-se a noção 
de pátria, de nacionalidade. 

O Brasil, como todos os países do Novo Mundo, teve sua socieda- 
de formada por uma ampla gama de povos, os quais juntaram aqui suas mais 
diversas características culturais. O conjunto dessas culturas, suas várias mani- 
festações, formam as diversas faces da brasilidade. 

As minorias, notadamente os índios, habitantes originais da terra, 
e os negros, formam o que se poderia chamar de parte mais frágil do caldeirão 
cultural brasileiro. Eles não dispõem do poder dos meios de comunicação para 
difundirem suas culturas, para manterem seus laços culturais, já que esses re- 
cursos estão intimamente ligados ao poder econômico, à formação de mercados 
consumidores, ao consumo cultural capaz de retomo financeiro. 

A retirada do apoio oficial às manifestações culturais das minori- 
as, como os negros e os índios, fatalmente será um fator de desagregação dessas 
culturas, o que significará mais uma passo para condená-las ao esquecimento. 

O apoio às manifestações culturais de um modo geral e, em parti- 
cular, das minorias, significa também o reconhecimento de nossa dívida para 
com esses povos, particularmente para com os índios e negros, oprimidos por 
séculos de extermínio e de escravidão. 

Assim, não vemos sentido na supressão do art. 215 da Constitui- 
ção. 

A modificação, como pretendem as propostas revisionais, do § 1° 
do art. 216, inviabilizará completamente o trabalho de preservação do patrimô- 
nio cultural brasileiro, pois parte do princípio de que o universo cultural de 
nosso povo está circunscrito apenas àqueles bens de propriedade do Estado. 

Nesse raciocínio, igrejas, fazendas antigas, centros históricos, síti- 
os arqueológicos e tantos outros bens que constituem o espirito e boa parte de 
nossa memória coletiva, não poderão mais ser preservados pelo poder público. 
Dos cerca de dezesseis mil bens que compõem os conjuntos históricos acautela- 
dos, mais de oitenta por cento ficarão desprotegidos, perderão seu significado 
quando destacados dos conjuntos aos quais estão incorporados. 

Tal iniciativa, se concretizada, beneficiará principalmente aos in- 
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tercssados na especulação econômica de áreas hoje protegidas por sua impor- 
tância histórico-artística. As propostas afetam também áreas protegidas pela 
UNESCO, como Ouro Preto, Salvador, Olinda, São Miguel das Missões, e 
patrimônios arqueológicos c ecológicos, como a Serra da Capivara, onde existe 
um patrimônio natural conjugado com os remanescentes culturais das primeiras 
manifestações de ocupação humana em área hoje abrangida pelo território naci- 
onal. 

O condicionamento de tombamentos de bens da União ao pronun- 
ciamento do serviço de patrimônio, se adotado, tomará a ação governamental 
nessa área altamente centralizada e, o que é pior, deslocará a discussão de mé- 
rito da esfera cultural para as burocrática, administrativa e econômica. 

Assim, não vemos conveniência na aprovação das propostas revi- 
sionais assinaladas, aos arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 

III - Voto 

Diante do exposto, votamos por manter, na forma atual, os textos 
dos artigos 215 e 216 da Constituição Federal. 

A designação do voto a cada Proposta Revisional e respectivas 
emendas constam do relatório anexo. 

Sala das Sessões, de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldman 

Sub-Relator 
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Parecer n0 74 (Art. 37, 39 e 41) 
(Acumulação de proventos, regime Jurídico Único, remuneração e 

disponirilidade) 

Histórico: 

• Data da publicação do Parecer: 16.05.94 

• O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
Emenda Constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io Acrescentem-se o seguinte inciso XVIII ao art. 37 da Cons- 
tituição Federal, renumerando-se os atuais incisos XVIII a XXI, e o seguinte § 
3o ao art. 39, dando-se ao capiit do art. 39 nova redação e ao § 3o do art. 41 a 
redação abaixo explicitada: 

"Art. 37  

XVIII - a proibição de acumular aplica- 
se aos proventos da inatividade, salvo quando decor- 
rentes de cargos acumuláveis ou quanto à remunera- 
ção relativa ao exercício de mandato eletivo, cargo em 
comissão ou à prestação de serviço temporário; 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua 
competência, regime jurídico único e planos de carrei- 
ra para os servidores ocupantes de cargos de provi- 
mento efetivo na administração pública direta, autár- 
quica e fúndacional. 

§ 3o Estende-se aos servidores titulares 
de empregos na administração pública direta, autár- 
quica e fúndacional o disposto no art. 7o, não se lhes 
aplicando o que determinam os arts. 40 e 41. 

Art. 41  

§ 3o Extinto o cargo ou declarada sua 
desnecessidade, o servidor estável ficará em disponi- 
bilidade, com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço, nos termos da lei, até seu adequado aproveita- 
mento em outro cargo." 

Art. 2o Fica suprimida a expressão "assegurado regime jurídico 
único para todas as instituições mantidas pela União" constante do inciso V do 
art. 206. 
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Art. 3o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, não 
se aplicando a situações jurídicas já constituídas. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Nfxson Jobim 

Relator 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas 
sobre Administração Púri ica 

(Acumulação de proventos, regime Jurídico Único, 
REMUNERAÇÃO E DISPONIBILIDADE) 

I - Relatório 

1. Acumulação de proventos 

O primeiro assunto a abordar diz respeito à acumulação de pro- 
ventos da inatividade, permitida pelo texto atual, segundo a doutrina e a juris- 
prudência dominantes. 

A matéria em tela permeou a preocupação dos autores de 15 (quinze) 
propostas revisionais, que pretendem introduzir na Carta a vedação de que cui- 
da o presente parecer. Assim, intencionam impedir a acumulação de proventos 
as seguintes propostas: 

- a de n0 1.042-2, de autoria do nobre 
Senador Gilberto Miranda; 

- a de n0 3.322-2, de autoria do nobre 
Deputado Nelson Morro; 

- a de n0 3.347-0, de autoria do nobre 
Deputado Adroaldo Streck; 

-asden0s4.129-3, 10.547-9 e 10.548-2, 
dc autoria do nobre Deputado Eduardo Mascarenhas; 

- a de n0 5.540-8, de autoria do nobre 
Deputado Marcclino Romano Machado; 

- a de n" 5.720-0. de autoria do nobre 
Deputado Roberto Valadão; 

- a de n" 8.032-2, dc autoria do nobre 
Senador Carlos de Carli; 

- a de n0 10.445-6. dc autoria do nobre 
Deputado Wilson Moreira; 

- a dc n" II .988-9, de autoria do nobre 
Deputado José Aldo; 

- a de n0 12.284-2, dc autoria do nobre 
Deputado Nilson Gibson; 

- a de n" 14.009-6. dc autoria do nobre 
Deputado Waldir Pires; 

- a dc n" 14.385-4, dc autoria do nobre 
Senador Dirccu Carneiro; 
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- e, finalmente, a de n" 16.074-2. de auto- 
ria do nobre Senador Almir Gabriel. 

Nenhuma proposta rcvisional pretende dar à atual redação do inci- 
so XVI do art. 37 caráter mais liberal em relação à matéria, transformando a 
atual ausência de proibição em autorização explícita à acumulação de proven- 
tos. Contudo, devem ser registradas as seguintes emendas "supressivas", que 
intencionam elidir da apreciação pelo plenário algumas das propostas revisio- 
nais anteriormente relacionadas: 

- a de n0 3.394-1, de autoria do nobre 
Deputado Elísio Curvo, que manda suprimir a propos- 
ta n0 5.720-0; 

- a de n0 4.072-5. de autoria do nobre De- 
putado Genésio Bemardino. que manda suprimir, entre 
outras, as propostas n0s 1.042-2, 11.988-9 e 14.385-4; 

- a de n0 5.479-9, de autoria do nobre De- 
putado Valdemar Costa Neto. que manda suprimir a 
proposta n0 3.322-2; 

- a de n0 6.883-0. de autoria do nobre 
Deputado Ivo Mainardi, que ordena a supressão da 
proposta n0 3.322-2; 

- a de n0 7.601-1, de autoria do nobre 
Deputado Gilberto Miranda, que propõe a supressão 
da proposta n" 8.032-2; 

- e. finalmente, a de n" 8.234-1, de auto- 
ria do nobre Deputado Jair Bolsonaro, que pretende 
ver suprimida a proposta n0 4.129-3. 

Como se sabe, tais emendas, por força dos critérios adotados pela 
Rclatoria, mereceram rejeição por inadequação formal. Devem ser, a despeito 
disso, indicadas neste parecer, por manifestarem a oposição de seus autores à 
solução dada pela Rclatoria para equacionamento da matéria. Procedimento de 
'gual objetivo foi adotado para os outros aspectos abordados neste parecer. 

As propostas revisionais anteriormente relacionadas mereceram 
as seguintes emendas aditivas ou parcialmente supressivas, dadas como preju- 
dicadas por abordarem assunto alheio ao alcance deste parecer: 

- a de n" 4.486-6. de autoria do nobre 
Deputado Euler Ribeiro, que pretende alterar, entre 
outras, a proposta n0 17.238-6; 

- e as de n0s 11.025-1 e 11.027-9, de au- 
toria do nobre Deputado Roberto Rollemberg, que 

Tomo III 253 



buscam alterar a proposta n0 4.129-3. 

Setenta e quatro propostas revisionais visam vedar o ingresso de 
aposentados na magistratura ou no Ministério Público. São elas: 

- a de n" 206-3, de autoria da nobre De- 
putada Adelaide Néri; 

- a de n0 286-0, de autoria do nobre Sena- 
dor João Rocha; 

- a de n0 447-6, de autoria da nobre De- 
putada Célia Mendes; 

- a de n0 781-9, de autoria do nobre De- 
putado Ibrahim Abi-Ackel; 

- a de n0 826-5, de autoria do nobre De- 
putado Maurício Calixto; 

- a de n0 1.167-5, de autoria do nobre 
Deputado João Maia; 

- a de n0 2.085-8, de autoria do nobre 
Deputado Olavo Calheiros; 

- a de n" 2.368-6, de autoria do nobre 
Deputado Eraldo Trindade; 

- a de n0 2.478-6, de autoria do nobre 
Deputado Mendonça Neto; 

- a de n0 2.600-6, de autoria do nobre 
Deputado Paulo Romano; 

- a de n0 2.662-1, de autoria do nobre 
Deputado Valdir Guerra; 

- a de n0 2.667-9, de autoria do nobre 
Deputado Paulo Mourão; 

- a de n0 2.702-9, de autoria do nobre 
Deputado Nelson Trad; 

- a de n0 2.772-1, de autoria do nobre 
Deputado José Maranhão; 

- a de n0 2.867-0, de autoria do nobre 
Senador Jonas Pinheiro Borges; 

- a de n0 2.999-3, de autoria do nobre 
Deputado Maurici Mariano; 

- a de n0 3.174-1, de autoria do nobre 
Deputado Neif Jabur; 
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- a de n0 3.249-1, de autoria do nobre 
Deputado Edison Andrino; 

- a de n0 3.371-1, de autoria do nobre 
Deputado Adroaldo Streck; 

- a de n0 3.545-3, de autoria do nobre 
Deputado João Falcão; 

- a de n0 3.948-6, de autoria do nobre 
Deputado Vitorio Malta; 

- a de n0 4.087-8, de autoria do nobre 
Senador Nabor Júnior; 

- a de n0 4.105-0, de autoria do nobre 
Deputado Antônio Faleiros; 

- a de n0 4.736-0, de autoria do nobre 
Deputado Samir Tannus; 

- a de n" 4.900-5, de autoria do nobre 
Deputado Sérgio Barcellos; 

- a de n0 4.951-1, de autoria do nobre 
Senador Odacir Soares; 

- a de n0 5.133-2, de autoria do nobre 
Deputado Ivo Mainardi; 

- a de n0 5.221-6, de autoria do nobre 
Deputado Osvaldo Reis; 

- a de n0 5.448-1, de autoria do nobre 
Deputado Elias Murad; 

- a de n0 5.462-9, de autoria do nobre 
Deputado Sérgio Ferrara; 

- a de n0 5.654-2, de autoria do nobre 
Senador Divaldo Suruagy; 

- a de n0 5.756-5, de autoria da nobre 
Deputada Maria Valadão; 

- a de n0 5.883-3, de autoria do nobre 
Deputado Teimo Kirst; 

- a de n0 6.247-3, de autoria do nobre 
Deputado Derval de Paiva; 

- a de n0 6.564-8 de autoria do nobre De- 
putado Carlos Azambuja; 

- a de n0 7.049-6, de autoria do nobre 
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Senador Mansueto de Lavor; 

- a de n0 7.792-1, de autoria do nobre 
Deputado José Santana de Vasconcelos; 

- a de n" 8.008-1, de autoria do nobre 
Deputado Getúlio Nciva; 

- a de n0 8.134-5, de autoria do nobre 
Deputado Odelmo Leão; 

- a de n0 8.215-5, de autoria do nobre 
Deputado Osvaldo Melo; 

- a de n0 8.673-7, de autoria do nobre 
Deputado Gilvam Borges; 

- a de n0 8.715-2, de autoria do nobre 
Deputado Aníbal Teixeira; 

- a de n0 8.747-3, de autoria do nobre 
Deputado Genésio Bemardino; 

- a de n0 9,373-7, de autoria do nobre 
Deputado Pedro Abrão; 

- a de n0 9.472-9, de autoria do nobre 
Deputado Victor Faccioni; 

- a de n0 9.695-0, de autoria do nobre 
Deputado Edison Fidclis; 

- a de n0 9.912-9, de autoria do nobre 
Deputado Odacir Klein; 

- a de n0 10.197-0, de autoria do nobre 
Deputado Osmânio Pereira; 

- a de n0 10.221-1, de autoria do nobre 
Deputado Nícias Ribeiro; 

- a de n" 10.238-1. de autoria do nobre 
Deputado Vittorio Mcdioli; 

- a de n0 10.290-0. de autoria do nobre 
Deputado Camilo Machado; 

- a de n" 10.342-0. de autoria do nobre 
Deputado Roberto Torres; 

- a de n0 10.809-4, de autoria do nobre 
Deputado Armando Costa; 

- a de n0 11,011-2, de autoria do nobre 
Deputado Saulo Coelho; 
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- a de n0 11.478-7, de autoria do nobre 
Deputado José Bclato; 

- a de n0 11.521-4, de autoria do nobre 
Deputado Miro Teixeira; 

- a de n0 11.817-8. de autoria do nobre 
Senador Ronan Tito; 

- a de n0 11.946-3. de autoria do nobre 
Senador Álvaro Pacheco; 

- a de n0 11.966-2, de autoria do nobre 
Deputado José Aldo; 

- a de n0 12.092-9. de autoria do nobre 
Deputado José Ulisses de Oliveira 

- a de n0 12,171-6, de autoria do nobre 
Deputado Humberto Souto; 

- a de n" 12.279-6, de autoria do nobre 
Deputado Nilson Gibson; 

- a de n0 12.385-1, de autoria do nobre 
Deputado Felipe Néri; 

- a de n0 12.454-0, de autoria do nobre 
Senador Amir Lando; 

- as de n0s 12.839-1 e 15.877-1, de auto- 
ria do nobre Deputado João Paulo; 

- a de n0 12.919-7, de autoria do nobre 
Deputado Aloísio Vasconcelos; 

- a de n0 13.072-6, de autoria do nobre 
Deputado José Thomaz Nonô; 

- a de n0 13.082-1, de autoria do nobre 
Deputado Ariosto Holanda; 

- a de n0 14.363-8. de autoria do nobre 
Deputado Augusto Farias; 

- a de n0 14.911-1, de autoria da nobre 
Deputada Lúcia Vânia; 

- a de n0 15.312-8, de autoria do nobre 
Deputado João Natal; 

- a de n0 15.697-9. de autoria do nobre 
Deputado Raul Belém; 

- e, finalmente, a de n016.926-6, de auto- 
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ria do nobre Senador César Dias. 

As emendas n0s 971-5, 973-2, 990-1, 1.027-1, 1.063-5, 1.071-2, 
1.124-6, 1.117-2 e 9.444-2, todas de autoria do nobre Deputado Armando Cos- 
ta, adicionam às propostas n0s 5.448-1, 8.673-7, 9.373-7, 9.472-9, 9.695-0, 
9.912-9, 10.197-0,10.221-1 c 10.238-1 vedação ao ingresso de aposentados no 
Ministério Público. 

Destinam-se à supressão de propostas revisionais que vedam o 
ingresso de aposentados na Magistratura ou no Ministério Público as seguintes 
emendas: 

-asden0s 175-6,176-0,177-3,178-7,179- 
1, 180-2, 181-6, 182-0, 183-3 e 229-3, de autoria do 
nobre Deputado Darci Coelho, que propõem a supressão 
das propostas n0s 781 -6,826-5,1.167-5,2.368-6.2.702- 
9, 2.772-1, 3.174-1,4.900-5,4.951-1 e 5.133-2; 

- as de n0s 353-1, 374-3, 392-5 e 397-5, 
de autoria do nobre Deputado Paulo Ramos, que pre- 
tendem suprimir as propostas n0s 5.654-2, 6.569-8, 
7.049-6 c 7.792-1; 

- as de n0 1.607-5, 1.608-9, 1.609-2, 
1.610-4, 1.611-8, 1.622-6. 1.623-0, 1.624-3 e 1.628- 
8, de autoria do nobre Deputado Sigmaringa Seixas, 
que propõem a supressão das propostas n0s 781 -6,826- 
5,947-6, 1.167-5,2.702-9. 2.772-1,3.174-1,4.900-5 
e 4.951-1; 

- a de n0 2.984-3, de autoria do nobre 
Deputado Roberto Valadâo, que pretende suprimir a 
proposta n0 5.221-6; 

- a de n0 4.343-1, de autoria do nobre 
Deputado Jackson Pereira, que pretende suprimir a 
proposta n" 6.564-8; 

- a de n0 10.320-3, de autoria do nobre 
Deputado Fetter Júnior, que ordena a supressão da 
proposta n0 4.951-4; 

- e, finalmente, a de n0 12.208-1, de auto- 
ria do nobre Deputado Bcraldo Boavcntura, que pro- 
põe a supressão da proposta n" 12.919-7. 

2. Regime jurídico único 

As propostas revisionais destinadas, no todo ou em parte, a alterar 

258 Relatoria da Revisão Constitucional 



o capitt do artigo 39 totalizam dezenove. Dezoito tratam do regime jurídico dos 
servidores públicos e uma (a de n" 5.078-3, de autoria do nobre Deputado Ivo 
Mainardi) objetiva instituir carreira única para os servidores dos três Poderes. 

No tocante ao regime jurídico, observa-se que a maior parte das 
proposições (onze) pretende eliminar a unicidadc hoje obrigatória. São elas: 

- a de n" 2.117-9, de 
Deputado Paudcmey Avelino; 

autoria do nobre 

- a de n0 2.257-2, 
Deputado Fctter Júnior; 

de autoria do nobre 

- a de n0 5.755-1, 
Deputada Maria Valadão; 

de autoria da nobre 

. - a de n0 5.877-3, 
Deputado Teimo Kirst; 

de autoria do nobre 

- a de n0 7.535-4, 
Deputado José Serra; 

de autoria do nobre 

- a de n0 8.531-6, de autoria do nobre 
Senador José Samey; 

- as de n0s 8.566-8 e 8.570-1, de autoria 
do Partido Progressista Reformador; 

- a de n0 10.409-2, de autoria do nobre 
Deputado Wilson Moreira; 

- a de n0 10.550-2, de autoria do nobre 
Deputado Eduardo Mascarenhas; 

- a de n0 16.417-8, de autoria do nobre 
Deputado César Souza. 

Há ainda duas propostas que alteram quase todo o capítulo sobre 
Administração Pública e, ao fazê-lo, suprimem o artigo 39. Foram apresenta- 
das pelo nobre Deputado Maurício Calixto (n0 14.692-4) e pelo Partido Social 
Democrático (n0 15.299-4). 

Em favor da unicidadc do regime jurídico constatam-se cinco pro- 
posições, Duas delas (as de n0s 4.977-2 e 8.029-3, de autoria, respectivamente, 
dos nobres Deputados Maurici Mariano e Gctúlio Nciva). posicionam-se pelo 
regime estatutário; outra, apresentada pelo nobre Deputado Costa Ferreira (n0 

13.276-1) mantém a atual redação; a última (n" 323-7, de autoria do nobre 
Deputado Mendes Botelho) substitui a expressão "'regime jurídico único" por 
uma proibição à duplicidade de regimes. 

Duas emendas visam suprimir proposta contrária à unicidadc. São 
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as de n0s 10.892-0 e 11.184-1. de autoria, respectivamente, do nobre Deputado 
Ricardo Moraes e do nobre Senador César Dias, que pretendem suprimir a 
proposta n0 5.877-2. A emenda n" 12.372-6, de autoria do nobre Deputado 
Carlos Alberto Campista, intenciona a supressão da proposta n" 14.692-4, que, 
como já foi dito, modifica todo capítulo sobre a administração pública, 

Há também uma emenda modificativa, a de n0 11.034-2, de auto- 
ria do nobre Deputado Paulo Hcslander. que atinge a proposta n0 7.535-4. Sua 
finalidade é integrar aos quadros administrativos do Poder Judiciário os servi- 
dores colocados à disposição da Justiça Eleitoral. 

Por fim, ainda sobre regime jurídico único foram analisadas pro- 
postas revisionais relativas ao inciso V do art. 206. o qual assegura a aplicação 
de tal regime em todas as instituições de ensino mantidas pela União. Nesse 
grupo foram identificadas nove proposições com o intento de suprimir do dispo- 
sitivo a expressão que garante o regime único, a saber: 

- a de n" 7.515-5. de autoria da nobre De- 
putada Rose de Freitas; 

- a de n0 7.588-8, dc autoria do nobre De- 
putado Ubaldo Dantas; 

- as de n0s 9.090-9 e 10.595-4, de autoria 
do nobre Deputado Eduardo Mascarenhas; 

- a dc n0 9.239-5, de autoria do nobre De- 
putado Hugo Bichl; 

- a de n0 10,492-8, de autoria do nobre 
Deputado Wilson Moreira; 

- a de n0 13.796-9, de autoria do nobre 
Deputado Osvaldo Melo; 

- a de n0 14,182-2, de autoria do nobre 
Senador Jutahy Magalhães; 

- a de n0 15.453-5, dc autoria do nobre 
Senador Pedro Teixeira; 

- a de nH 16.581-3, dc autoria do nobre 
Senador Elcio Alvares. 

Também com respeito ao inciso V do art. 
206, há três propostas que, dentre outros objetivos, su- 
primem integralmente o próprio dispositivo, quais sejam: 

- a de n" 12.976-3, de autoria do nobre 
Deputado Jarvis Gaidzinski; 
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- a dc n" 13.796-8, do autoria do nobre 
Deputado Osvaldo Melo: 

- a de n" 16.322-9. de autoria do nobre 
Deputado Delfim Netto. 

3. Remuneração na disponibilidade 

O terceiro item deste tema refere-se à remuneração do servidor cm 
disponibilidade. Sobre o item foram apresentadas 26 (vinte c seis) propostas c 
34 (trinta e quatro) emendas. 

A PRE n0 13.276-1. dc autoria do nobre Deputado Costa Ferreira, 
repete a redação atual do dispositivo constitucional que cuida da disponibilida- 
de de servidores públicos. As demais vinte c cinco propostas revisionais que 
abordam o assunto destinam-se à redução ou ate mesmo à supressão dos pro- 
ventos da disponibilidade. São elas: 

- a dc n" 1.034-5, de autoria do nobre 
Senador Gilberto Miranda; 

- a dc n" 1.252-8. de autoria do nobre 
Deputado Ko\ai lha; 

- a de n" 1.958-8. dc autoria do nobre 
Deputado Adroaldo Streck; 

- a de nH 2.229-6. de autoria do nobre 
Deputado Wilson Campos; 

- a de n" 2.340-8. de autoria do nobre 
Deputado Elísio Curvo; 

- a de n" 4.193-3. de autoria do nobre 
Senador Jutahy Magalhães; 

- a de n" 4.609-1. de autoria do nobre 
Deputado Jackson Pereira; 

- as dc n"s 5,077-0 e 5.083-0. dc autoria 
do nobre Deputado Ivo Mainardi; 

- a dc n" 8.513-4. dc autoria do nobre 
Senador José Sarney; 

- a dc n" 8.613-0. de autoria do nobre 
Deputado Freire Júnior; 

- a de n" 9.197-0, de autoria do nobre 
Deputado Nelson Proença; 

- a dc n0 9.704-1, dc autoria do nobre 
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Deputado Carlos Searpelini; 

- as de n0s 10.411-8. 10.414-9 e 10.442- 
5. de autoria do nobre Deputado Wilson Moreira; 

- as de n0s 10.531-1. 10.564-7 e 10.579-0, 
de autoria do nobre Deputado Eduardo Mascarcnhas; 

- a de n0 12.721-1. de autoria do nobre 
Deputado Ricardo Moraes; 

- a de n" 12.973-2, de autoria do nobre 
Deputado Jarvis Gaidzinski; 

- a de n0 14.397-6. de autoria do nobre 
Deputado Luís Roberto Ponte; 

- a de n" 15.223-1, de autoria da nobre 
Deputada Regina Gordilho; 

- a de n" 16.070-8. de autoria do nobre 
Senador Almir Gabriel; 

- e. finalmente, a de n" 16.651 -5, de auto- 
ria do nobre Senador Mário Covas. 

As propostas retrocitadas receberam trinta e duas emendas desti- 
nadas a suprimir a integridade de seu texto e duas emendas aditivas. Estas 
últimas são tidas pela Rclatoria como prejudicadas, tendo cm vista abordarem 
assunto que foge ao alcance deste parecer, c foram apresentadas pelo nobre 
Deputado Aparício Carvalho (n0s 10.578-6 e 10.595-4, afetando, respectiva- 
mente, as propostas n"s 9.197-0 e 12.073-2). 

São as seguintes as emendas "supressivas" apresentadas às pro- 
postas revisionais que abordaram o assunto: 

- as de n0s 911-8, 12.359-2, 12.364-5, 
12.365-2, 12,378-8, 12.382-1, 12.385-1, 12.387-9, 
12.390-8. 12.389-6 e 12.394-2, de autoria do nobre 
Deputado Carlos Alberto Campista. que propõe a su- 
pressão das propostas n0s 1.034-5, 1.252-8, 1.958-8, 
2.229-6. 2.340-8, 5.083-0. 8.513-4, 9.197-0. 12.721- 
1, 12.973-2 e 15.223-1; 

- a de n0 924-3, de autoria do nobre De- 
putado Amaury Müllcr, que sugere a supressão da pro- 
posta n0 1.252-8; 

- a de n" 10.313-0, de autoria do nobre 
Deputado Jabes Ribeiro, que pretende ver suprimida a 
proposta n0 8.513-4; 
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- as dc n0s 10.897-8. 10.937-6. 10.940- 
5, 10.945-3, 12.298-1 e 12.299-5. de autoria do nobre 
Deputado Ricardo Moraes, que propõem a supressão 
das propostas n0s 1.252-8. 1.958-8. 2.340-8, 8.513-4 
e 10.551-1; 

- as de n0s 10.987-9. 11.178-1, 11.181-0, 
11.182-3, 11.220-4, 11.224-9 e 12.312-9, de autoria 
do nobre Senador César Dias. que determinam a su- 
pressão das propostas n0s 1.252-8, 1.958-8, 2.340-8, 
5.083-0 e 8.513-4; 

- e, finalmente, as de n0s 12.532-9, 
12.537-7, 12.538-1, 12.539-4 e 12.562-2, de autoria 
do nobre Senador Cid Sabóia dc Carvalho, destinadas 
a suprimir as propostas n0s 4 .193-3. 10.414-9,10.564- 
7, 16,070-8 c 16.651-5. 

II - Parecer 

1. Acumulação de proventos 

E bastante curiosa a evolução do pensamento constitucional brasi- 
leiro acerca da proibição dc acumular proventos. 

A Constituição do Império, outorgada em 1824. não faz qualquer 
restrição à acumulação dc postos públicos. A primeira Constituição da Repú- 
blica, datada de 1891, tolhe tão somente "acumulações remuneradas", sem 
ntcncionar, dc forma expressa, que essa restrição abrange os inativos. 

Na Carta de 1934, modifica-se a proibição dc acumular, determi- 
nando-se que seja vedada "a acumulação de cargos públicos remunerados", 
estabelccendo-se, em outro dispositivo, que a aceitação de cargo remunerado 
resulta na "suspensão dc proventos da inatividade", A Lei Máxima seguinte, 
outorgada em 1937, elimina a referencia aos inativos. Esse teor enxuto sobrevi- 
ve à redemocratização do pós-guerra, sendo preservado na Constituição dc 1946. 

Em 1967, a primeira Carta do regime militar retoma as restrições 
anteriores a 1937 e proíbe, cm texto algo enviesado, a acumulação de proven- 
tos. O texto constitucional dc 1969, resultado de emenda outorgada pela Junta 
Militar que assume o governo no impedimento do Presidente Costa e Silva, 
Preserva tal restrição. 

Finalmente, a Carta em vigor opta pela omissão da remuneração 
da inatividade na regra que proíbe acumulação dc cargos, empregos e funções 
públicos. Volta-se, desta forma, à "permissão" - por ausência de regra inibidora 
" de se acumular proventos. 

Enfim, a visão do pensamento pátrio acerca do tema pode ser tra- 
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duzida por uma conclusão evidente: o Direito Constitucional Brasileiro sim- 
plesmente hesita entre duas posições - ou se proibe de forma expressa a acumu- 
lação de proventos ou ela c "autorizada" por falta de vedação explícita. Desde a 
Constituição outorgada por Dom Pedro I, jamais se pôde extrair das leis funda- 
mentais brasileiras qualquer dispositivo que levasse diretamente ao entendimento 
de que a acumulação de proventos é permitida. 

Feito esse apanhado histórico, a Rclatoria expressa seu sentimento 
de que o presente processo de revisão é, por certo, uma oportunidade ímpar 
para definição da matéria. Fugindo a qualquer ambigüidade, o substitutivo em 
anexo pretende inserir no ordenamento constitucional norma destinada a vedar 
a acumulação de proventos. 

Essa posição não deriva somente do teor das respeitáveis propos- 
tas revisionais anteriormente relacionadas ou das convicções pessoais do Rela- 
tor. Nasce, sobretudo, da necessidade de se fazer justiça, de se extirpar do texto 
constitucional um privilegio absolutamente injustificável. Tal tratamento dife- 
renciado contempla, como se verá adiante, os servidores públicos aposentados, 
para os quais é admitida a acumulação de rendimentos provenientes dos cofres 
públicos, liberalidade que a Carta não estende a seus colegas em atividade. 

Outro seria o entendimento da Rclatoria se a Constituição houves- 
se tomado como pilar, nos casos de exceção à vedação de acumular cargos, 
empregos e funções públicas, a simples compatibilidade de horários c a falta de 
outros empecilhos de ordem prática ao exercício simultâneo dos postos objeto 
da acumulação. Não é o caso. À luz do ordenamento constitucional, o servidor 
investido em cargo de jornada reduzida e sem nenhuma responsabilidade que 
impute à sua função a necessidade de dedicação exclusiva não pode, ainda as- 
sim, candidatar-se a assumir outra vaga na administração sem prejuízo de sua 
situação anterior. 

As exceções que a Constituição admite, quanto à vedação de acu- 
mular, atendem, de forma expressa, mais ao interesse da administração que às 
postulaçõcs dos senadores beneficiados pelas hipóteses permissivas. Predomi- 
na o interesse público na garantia do direito de médicos e professores à acumu- 
lação de cargos, empregos e funções públicas. A acumulação de proventos cm 
geral, ao contrário, favorece, cm princípio, apenas aos servidores aposentados. 

Pode-se argumentar, como tem sido freqüente, que a administra- 
ção está, desse modo, abrindo mão de pessoal qualificado, experiente, vivido, 
cuja contribuição seria útil ao serviço público. Ora. esse raciocínio esbarra em 
dois argumentos intransponíveis. Em primeiro lugar, não há como comprovar, 
de forma precisa, a suposição de que a experiência aperfeiçoou a qualidade da 
mão-de-obra constituída pelos servidores inativos. É no mínimo temerário flexi- 
bilizar-sc um dispositivo de caráter moralizador por força de conclusões empíricas. 

Em segundo lugar, perdem os defensores da acumulação de pro- 
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ventos qualquer razão quando se constata que a qualidade do serviço prestado 
não c motivo suficiente para que se permita a acumulação por scr\ idores ativos. 
Estes, ao contrário dos inativos, podem exibir folhas corridas as mais rechea- 
das. podem dedicar-se de forma extrema ao serviço público, podem revelar-sc 
figuras de valor inestimável para o suprimento das carências e dos anseios da 
população atendida. Nada disso os autorizará a incidirem em acumulação proibida. 

Ao contrário, a prevalecer a situação atual, estará sendo referen- 
dado um enorme contra-senso. O servidor eficaz, de experiência já comprova- 
da. é estimulado, ao completar trinta e cinco anos de serviço, a pedir aposenta- 
doria, para que possa postular outra colocação na administração pública. Pcr- 
de-se um profissional de capacidade já conhecida para que se tenha em troca um 
novato cuja eficácia ainda terá que ser comprovada. 

O que fragiliza a posição dos que defendem a acumulação de pro- 
ventos é, sem qualquer dúvida, a origem da proibição ao exercício de dois ou 
mais postos na administração pública. O que se visa. através dela, é evitar que 
a administração passe a ocasionar concentração de renda através do exercício 
de cargos públicos. O oferecimento de amplas garantias ao acesso e a variedade 
de quadros no serviço público são os dois princípios basilares do recrutamento 
de pessoal na administração pública. 

E dever do Estado assegurar que seus cofres - propriedade da po- 
pulação - beneficiarão um número mais elevado de cidadãos a seu serviço, ain- 
da que a remuneração destes seja inferior à que seria possível se os quadros 
fossem mais reduzidos. Sequer servidores excepcionalmente qualificados c com 
extraordinária capacidade de produção podem subverter esses parâmetros ne- 
cessariamente inflexíveis. Explique-se o advérbio: ao abrir mão dessas garanti- 
as, o Estado deixará de direcionar suas atividades para o interesse público c 
admitirá - ao menos nesse caso isolado - que prevaleçam as expectativas dc 
determinados grupos. Pelo raciocínio básico da vedação constitucional, as ver- 
bas oriundas da fazenda pública capazes de retribuir dois trabalhadores não 
podem ser concentradas na conta bancária dc um só deles. 

A redação dada ao substitutivo é coerente com essa fundamenta- 
ção isonômica. Admite-se a acumulação de proventos só cm casos onde a acu- 
mulação já é. dc uma forma ou dc outra, tolerada para os sen idores ativos. Na 
redação constitucional em vigor, a posse em cargos comissionados e o exercício 
de mandatos eletivos não resultam na perda dc cargo, emprego ou funções nos 
quais o servidor esteja investido cm caráter efetivo. Essa autorização, embora 
nao incluída nas exceções listadas no dispositivo constitucional que veda a acu- 
mulação, consta do art. 38 c do inciso V do art. 37. Com igual respeito ao 
Princípio da igualdade dc direitos, o aposentado poderá assumir cargos, empre- 
gos ou funções dc médicos e professores, cuja acumulação a Constituição ex- 
pressamente autoriza na vida ativa. 

Tomo III 
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argumentação freqüentemente invocada por quem defende a pcrmissibilidadc 
da acumulação de proventos, tendente a considerar vedação nesse sentido como 
uma restrição ao ingresso de aposentados no serviço público. Não c o que ocor- 
rerá, se acolhido o substitutivo. Servidores inativos poderão inscrever-se em 
concursos e terão direito à nomeação, caso aprovados. Apenas serão forçados a 
abrir mão de seus proventos, da mesma forma como servidores ativos necessi- 
tam prejudicar os vencimentos dos cargos que ocupam cm favor da retribuição 
de outros cargos por eles legitimamente pleiteados. 

Com essas providências, o Congresso Rcvisor concederá à maté- 
ria a coerência e a integridade que. a ver da Rclatoria. faltam, no particular, ao 
texto atual da Carta Magna. 

2. Regime jurídico único 

Dentre as inovações relativas aos princípios norteadores c ao funci- 
onamento da administração pública, a Constituição de 1988 introduziu a obri- 
gatoriedade de adoção, pela União e no âmbito das demais esferas de governo, 
de um regime jurídico único para os servidores da administração direta, das 
autarquias e das fundações públicas. 

De imediato, tal regime passou a se constituir em grande fonte de 
controvérsia doutrinária. Qual a extensão da unicidadc em questão? Alguns 
autores entendiam que cada esfera político-administrativa deveria adotar o mesmo 
regime para todos seus servidores. Outros autores admitiam a possibilidade de 
diversidade desde que unos fossem os regimes aplicados aos servidores de enti- 
dades com a mesma natureza jurídica, ou seja. poderia haver um regime próprio 
para a administração direta e outro(s) para todas as autarquias ou todas as 
fundações públicas. 

Prevaleceu, na União, a primeira interpretação. Com efeito, cm 11 
de dezembro de 1990 foi editada a Lei n" 8.112, que instituiu um regime de 
natureza estatutária para todos os servidores da administração direta, autárqui- 
ca e fundacional, transformando os empregos então existentes cm caigos públicos. 

Quanto às demais entidades estatais, embora o artigo 24 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias tenha estabelecido o prazo de de- 
zoito meses da promulgação da Constituição para que regulamentassem o arti- 
go 39 c adequassem seus quadros aos ordenamentos ali estabelecidos, sabe-se 
que hoje muitos municípios não instituíram o regime único, convivendo com 
situações as mais variadas. 

Na órbita federal, a Lei n0 8.112, à época de sua edição, foi anun- 
ciada como um grande avanço no sentido da reorganização dos quadros funcio- 
nais. A uniformização de direitos c deveres para todos os servidores foi saudada 
como solução para o caos até então representado pela coexistência de uma di- 
versidade de categorias funcionais: funcionários públicos estatutários admiti- 
dos por meio de concurso público, servidores admitidos sob o regime celetista c 

266 Relatoría da Revisão Constitucional 



servidores contratados em caráter temporário, alem de quadros já declarados 
em extinção. 

Entretanto, passados mais de três anos da implantação do estatuto 
na esfera federal, a conveniência da manutenção de um vínculo estatutário para 
todas as categorias funcionais, especialmente no que concerne à estabilidade do 
servidor, vem sendo amplamente questionada. Com efeito, sob o pretexto de se 
garantir a eqüidade de direitos e a continuidade dos serviços públicos, impôs-se 
aos entes estatais a absoluta inflexibilidade administrativa, decorrente da im- 
possibilidade de ajuste de seus quadros tanto às condições econômicas vigentes 
quanto às reais necessidades técnicas de cada órgão ou entidade. 

Mais que uma questão de racionalidade administrativa, a unicida- 
de de regime deve ser repensada sob a ótica do interesse público, de forma a 
libertar o Estado da qualidade de refém das regras em vigor. Tendo em vista tal 
perspectiva e até em nome do princípio da autonomia administrativa consagra- 
do pela própria Constituição, advoga esta Relatoria a liberdade para que os 
entes estatais possam adotar o(s) rcgimc(s) que lhes pareçam mais convenicntc(s). 
Que cada um possa definir, por exemplo, as atividades a cargo das quais devam 
estar servidores estatutários, aos quais se assegure independência técnica c pro- 
teção contra abusos do poder político. Que cada qual possa avaliar se mais lhe 
convém a adoção das normas trabalhistas ou mesmo de um regime contratual 
específico para os servidores, observados obviamente os preceitos constitucio- 
nais pertinentes. 

E bom. neste ponto, esclarecer que a flexibilidade ora apregoada 
não se confunde com descontrole e que não se defende aqui o retomo às aberra- 
ções observadas no passado recente, quando a admissão pela via trabalhista 
significava sobretudo o "acesso fácil" ao serviço público. Contra esse estado de 
coisas, o inciso II do artigo 37 traz hoje garantia satisfatória, já que condiciona 
a investidura em cargo ou emprego público à aprovação prévia em concurso 
público, ressalvadas naturalmente as nomeações para cargos comissionados. 
Mantida tal exigência, a flexibilidade para a opção pelo regime dos servidores 
não se coloca como risco, mas como alternativa sensata c necessária à reestru- 
turação administrativa e ao redimensionamento do Estado, ainda que apenas no 
niédio prazo. 

Feitas tais considerações, esta Relatoria sc posiciona pela modifi- 
cação do capul do artigo 39. dc forma que a unicidadc deixe de ser obrigatória 
na definição do regime jurídico dos servidores públicos. 

3. Remuneração na disponibilidade 

Quanto à remuneração na disponibilidade, cumpre, prcliminarmen- > 
tc, identificar-se a evolução deste instituto no texto constitucional. 

Surgindo na Carta dc 1937 com intenção claramente punitiva (arts. 
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157 c 177). evolui a disponibilidade para um conceito mais adequado à doutrina 
na Constituição de 1946. onde encerra tres pontos fundamentais: a origem, na 
extinção do cargo; o regime remunerado da disponibilidade (ainda sem especifi- 
car se integral ou proporcional); c a previsão de obrigatório aproveitamento em 
outro cargo (art. 189). A Carta de 1967 convalida o conceito, explicitando a 
remuneração com vencimentos integrais (art. 99. § 2"). Com a Emenda Consti- 
tucional de 1969, c introduzida a declaração da desnecessidade do cargo como 
origem da disponibilidade, além de se substituir o conceito de remuneração 
integral pelo novo conceito de remuneração proporcional ao tempo de serviço, 
omitindo-se o texto quanto ao aproveitamento. O texto da Carta de 1988 man- 
tém a dupla origem da disponibilidade, enquanto volta a referir-se genericamen- 
te à remuneração e rcintroduz a previsão de aproveitamento do servidor. A ine- 
xistência de especificação do valor remuneratório ensejou manifestação do Su- 
premo Tribunal Federal pela integralidade da remuneração (ADI n" 313/91, DJ 
de 30/4/72, pàg. 5722). 

O instituto da disponibilidade tem sido falsamente compreendido 
como mero direito pessoal do servidor. Na verdade, este é não mais que o aspec- 
to cxotérico do fenômeno, em sua feição exterior, mais aparente, conseqüência 
da finalidade primeira do instituto. Em seu sentido essencial, a estabilidade se 
põe cm atendimento do interesse da administração, como alternativa à exonera- 
ção, nos momentos cm que a reforma administrativa indica a necessidade da 
extinção do cargo ou a sua desnecessidade. Como a administração, em sua 
complexidade, apresenta desequilíbrios da força de trabalho, ao excesso de pes- 
soal em um segmento podem eventualmente corresponder carências em outros. 
Dessa forma, à inexistência da disponibilidade, a administração ver-se-ia con- 
denada a exonerar quadros em um momento para ter de proceder a concursos 
públicos no momento seguinte, o que implicaria cm investimento de custos e 
tempo, nem sempre disponíveis sem prejuízo para o volume c a qualidade dos 
serviços públicos. 

Em decorrência desses fundamentos, a disponibilidade deve apli- 
car-se por curtos períodos de tempo, de duração apenas bastante para que a 
administração adote as providências necessárias para o devido aproveitamento 
do servidor, c apenas quando isso não se possa dar de imediato 

O atendimento do interesse da administração rcflctc-se. assim, na 
manutenção do vínculo do servidor que, cm disponibilidade, permanece à sua 
disposição para aproveitamento, observa-se. de cumprimento compulsório, sob 
pena de cassação da disponibilidade (Lei n" 8.112/90. art. 32). Nesses termos, a 
remuneração na disponibilidade completa a equação, como contrapartida à con- 
dição de reserva técnica que caracteriza a disponibilidade para aproveitamento. 

Coloca-se a questão, portanto, cm linhas objetivas: deve a reserva 
remunerar-se integralmente, como os titulares? E certo que não. pela simples 
razão de dcscabcr fúndamento para justificar que o não-trabalho. ainda que por 
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interesse momentâneo da administração, valha tanto quanto o necessário c dili- 
gente exercício das funções públicas. A inexistência de diferença rcmuncratória 
entre o titular no exercício do cargo e o servidor cm disponibilidade ocasiona 
distorções consideráveis, na medida cm que corresponde ao estabelecimento de 
incentivo para a ociosidade remunerada e à anulação de motivação objetiva 
para o retomo à atividade. Escapa ao processo lógico admitir-se que a adoção 
de instituto de interesse da administração encerre conteúdo que contribua para 
inibir sua plena eficácia, 

A adoção de remuneração integral para o servidor em disponibili- 
dade é. portanto, injusta, em relação aos titulares que permanecem no exercício 
de suas funções, descabida, por falta de suporte bastante, c inadequada, em 
relação ao próprio instituto da estabilidade. Afinal, não se coaduna com o inte- 
resse público, que clama por melhores e mais eficientes serviços. 

Admitida, portanto, a redução da remuneração na disponibilidade, 
acata o Relator as proposições direcionadas para a fixação da proporcionalida- 
de remuncratória. em relação ao tempo de serviço. 

III - Conclusão 

1. Quanto à acumulação de proventos, o Relator acolhe, nos ter- 
mos do substitutivo, as propostas revisionais destinadas a impedir que essa 
situação se constitua. 

2. Quanto ao regime jurídico dos servidores públicos, o Relator 
acolhe as proposições que partilham do objetivo de extinguir a obrigatoriedade 
de unicidade. 

3. Finalmente, quanto à remuneração na disponibilidade, acolhe o 
Relator as proposições voltadas para a fixação da remuneração proporcional, 
cm relação ao tempo de serviço. 

Cumprindo tais finalidades, o Relator oferece à apreciação do 
Congresso Rcvisional o substitutivo anexo. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 
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Parecer n0 75 (Art. 70 a 75) 
(Da fiscalização coNTÁmi,, financeira e orçamentária) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 24.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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SnnsTmmvo do Rf.i,ator 
Emenda Constitucional de Revisão n0 

(Seção IX do Capítulo I do Título IV) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Cons- 
tituição Federal combinado com o art. 3o. do Ato das Disposições Transitó- 
rias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io, O caput e o parágrafo único do art. 70; os incisos I, II, 
III, IV, VI, VII, VIII, IX, e o § 3". do art. 71; o caput e o § 2o. do art. 73; e 
os parágrafos do art. 74 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope- 
racional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, eficiência, eficácia e economici- 
dade, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou res- 
ponsável por órgão ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, ge- 
rencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a 
União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. 

Art. 71 

I - apreciar as contas apresentadas anualmente pelo Presidente 
da República, mediante parecer prévio conclusivo, a ser elaborado em ses- 
senta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsá- 
veis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indire- 
ta* incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder 
público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário; 

III - julgar as contas dos administradores e demais responsá- 
veis pela aplicação de recursos federais repassados ou concedidos pela União, 
a qualquer título, a pessoa física ou jurídica, que descumprir o dever de 
prestar contas ou der causa a perda, extravio ou outra irregularidade de 
Que resulte prejuízo ao erário, após instauração da tomada de contas pelo 
sistema de controle interno; 

IV - realizar, por iniciativa própria, do Congresso Nacional, de 
qualquer de suas Casas, de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e 
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auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Execu- 
tivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V 

VI - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacio- 
nal, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas comis- 
sões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as pro- 
vidências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade 
ou irregularidade; 

VIII - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal e 
representando ao Poder competente; 

IX - aplicar aos administradores e demais responsáveis, em 
caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade em contas, as sanções pre- 
vistas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcio- 
nal ao dano causado ao erário. 

§1° 

§2° 

§ 3°, As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débi- 
to ou multa terão eficácia de título executivo, ficando o respectivo responsá- 
vel inelegível e inabilitado para praticar atos de natureza patrimonial en- 
quanto não comprovar perante o Tribunal o ressarcimento do débito e o 
pagamento da multa. 

§4° 

Art. 72. 

§1°. 

§2°. 
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Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por onze 
Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e juris- 
dição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribui- 
ções previstas no art. 96. 

§1°. 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta anos de idade. 

II- 

III- 

IV- 

§ 2o. Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão esco- 
lhidos, no prazo máximo de sessenta dias após a vacância do cargo: 

I - quatro pelo Presidente da República, sendo três alternada- 
mente dentre auditores, membros do Ministério Público junto ao Tribunal 
e servidores de nível superior do seu quadro próprio, que preencham os 
requisitos do § Io., indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os 
critérios de antigüidade e merecimento; 

II - sete pelo Congresso Nacional. 

§ 3o.- Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 
"lesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens 
dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça e somente poderão aposen- 
tar-se com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido efetivamente 
Por mais de dez anos. 

§ 4" - O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as 
nesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens 
do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as 
de Juiz de Tribunal Regional Federal. 

§ 5* - Não pode ser nomeado para cargo em comissão ou desig- 
nado para função de confiança, na administração do Tribunal de Contas da 
União, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou afim, 
até o terceiro grau, inclusive, de Ministros, Auditores e Membros do Minis- 
tério Público junto ao Tribunal, em atividade, salvo se titular de cargo efe- 
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tivo, provido na forma da alínea "e" do inciso I do artigo 96, vedada a sua 
nomeação, designação ou exercício junto à respectiva autoridade. 

Art. 74. 

§ Io. O sistema de controle interno de cada Poder contará com 
órgão central de regulamentação e coordenação das unidades de controle 
interno setoriais, subordinado diretamente à autoridade máxima do respec- 
tivo Poder. 

§ 2o. Os responsáveis pelas unidades de controle interno setori- 
ais, sob pena de responsabilidade solidária, ao verificarem a ocorrência de 
irregularidade ou ilegalidade de que resulte dano ao erário, deverão, de 
imediato, instaurar tomada de contas, dando ciência desta ao Tribunal de 
Contas da União. 

§ 3o. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindica- 
to é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ile- 
galidades perante o Tribunal de Contas da União. 

Art. 2o. Ficam revogados os incisos X e XI do art. 71 , manti- 
dos os dispositivos da Seção IX do Capítulo I do Título IV não menciona- 
dos nesta emenda. 

Art. 3o. Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jodim 

Relator 

Senador Iran Saraiva 

Relator-Adjunto 
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Parrcfr n0 , de 1994 - RCF 

Sobre as Propostas Rcvisionais relativas 
aos arts. 70 a 75 da Constituição Federal e respectivas 
Emendas, 

I - Relatório 

Foram apresentadas diversas Propostas Revisionais - PRE e 
Emendas-EME sobre a matéria atinente aos arts. 70 a 75 da Constituição 
Federal (DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇA- 
MENTÁRIA). 

Das atribuições dos tribunais de contas ao sistema de controle 
'nterno dos Poderes; do número de Ministros do Tribunal de Contas da 
União ao parecer sobre as contas do Presidente da República, todos os as- 
suntos relacionados aos artigos epigrafados foram objeto de tratamento 
Pelos Senhores Congressistas. 

Uma vez que há um anexo a este documento com a listagem de 
todas as PRE e EME apresentadas, assim como dos respectivos resumos e 
pareceres, não nos estenderemos no relatório em tela, passando, desde já, a 
fundamentar as nossas conclusões. 

E o relatório. 

II - Parecer 

a. Histórico 

Na lição de Pinto Ferreira: 

"A fiscalização dos gastos públicos sempre foi preocupação do 
direito político. Ela já remonta à velha Grécia, visto que em Atenas já exis- 
tia um tribunal constituído de dez oficiais, eleitos pelas Eclesias, que toma- 
vam as contas aos arcontes, estrategos, embaixadores, sacerdotes e a todos 
aqueles que manipulavam com dinheiro público. 

Não é de hoje, pois, que se justifica a criação dos Tribunais de 
Contas visando ao controle financeiro da administração pública através de 
um órgão especial. Trata-se de um tribunal administrativo, cuja finalidade 
Principal é liquidar as contas da receita e da despesa do Tesouro, verifican- 
do simultaneamente a sua legalidade, antes do encaminhamento das ditas 
contas ao Congresso ou ao Parlamento. 

Trata-se de uma instituição útil e proveitosa que dá margem à 
criação de um órgão imparcial, acima das pulsações emotivas das partidos 
Políticos, e auxilia o governo no exame e na prestação de contas, tendo 
assim viva importância no regime constitucional moderno. 
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Na história constitucional do Brasil, a idéia da criação de um 
Tribunal de Contas já vem de longa data. Surgiu no Brasil imperial, em 
1826, através de um projeto apresentado no Senado por Felisberto Caldei- 
ra Brant, Visconde de Barbacena, e José Inácio Borges. 

A República o instituiu, graças à iniciativa de Rui Barbosa, 
através do Decreto n" 966-A, de 7.11.1890. Com o fim de fiscalizar as finan- 
ças do Executivo, apareceu então o Tribunal de Contas, justificando-o Rui 
Barbosa como o "corpo de magistratura intermediária entre a Administra- 
ção e a Legislatura". Para que houvesse "entre o Poder que autoriza perio- 
dicamente a despesa e o Poder que quotidianamente a executa um mediador 
independente, auxiliar de um e outro, que, comunicando com a Legislatura 
e intervindo na Administração, seja não só vigia, como mão forte da primei- 
ra sobre a segunda, obstante a perpetração das infrações orçamentárias 
por um veto oportuno aos atos do Executivo, que, direta, próxima ou remo- 
tamente, discrepem da linha rigorosa das leis de finanças". 

A Constituição de 1891, no art. 89, deu ao Tribunal de Contas 
uma proteção constitucional, nos seguintes termos: "É instituído um tribu- 
nal de contas para liquidar as contas da receita e despesa e verificar a sua 
legalidade, antes de serem prestadas ao Congresso. Os membros deste tri- 
bunal serão nomeados pelo Presidente da República com aprovação do Se- 
nado e somente perderão os seus lugares por sentença". 

O Diploma Magno de 1934 estabeleceu o registro dos contra- 
tos que interessassem imediatamente à receita e à despesa. Só depois desse 
registro é que eles se reputavam perfeitos e acabados. Submeteu ao registro 
prévio do Tribunal de Contas qualquer ato da administração pública, de 
que resultasse obrigação de pagamento pelo Tesouro Nacional ou por conta 
deste. 

Com a queda da democracia, a Carta ditatorial de 1937 tam- 
bém aludiu ao dito Tribunal de Contas, no art. 114, da seguinte maneira: 
"Para acompanhar, diretamente ou por delegações organizadas de acordo 
com a lei, a execução orçamentária, julgar das contas dos responsáveis por 
dinheiros ou bens públicos e da legalidade dos contratos celebrados pela 
União, é instituído um Tribunal de Contas, cujos membros serão nomeados 
pelo Presidente da República, com a aprovação do Conselho Federal. Aos 
Ministros do Tribunal de Contas são asseguradas as mesmas garantias que 
aos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único: A organização do Tribunal de Contas será 
regulada em lei". 

Discutiu-se a propósito da natureza do Tribunal de Contas no 
regime político de então. Alguns autores, entre eles Pontes de Miranda, 
reconheceram uma função jurisdicional ao Tribunal de Contas. Esta per- 
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maneceu nas Leis Magnas de 1946,1967 e 1988." 

d. Fundamentação 

A Seção IX do Capítulo I do Título IV da Constituição Federal 
dispõe sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle 
externo, a cargo do Tribunal de Contas da União, e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder. 

Os mais recentes episódios da vida política nacional, em parti- 
cular o "impeachment" do ex-Presidente Fernando Collor de Mello e a CPI 
do Orçamento, evidenciaram a necessidade de se assegurar um papei de 
destaque aos sistemas de controle do Estado. Conseqüentemente, urge re- 
pensar esses mecanismos institucionais de controle, de modo a adequá-los 
aos novos tempos democráticos, tarefa esta iniciada com a elaboração da 
Carta de 1988, continuada com a edição da Lei n" 8.443, de 16 de julho de 
1992, - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União - e que tem na Revi- 
são Constitucional um momento privilegiado. 

Neste sentido, o Substitutivo proposto ao final deste Parecer 
contém importantes alterações que objetivam dotar os sistemas de controle 
de maior eficiência e eficácia. A primeira dessas modificações consiste em 
cedefinir as competências do Tribunal de Contas da União, deslocando al- 
gumas atribuições atuais para o sistema de controle interno: com isso, aquela 
Corte desvencilhar-se-á de uma sobrecarga de trabalho resultante da fisca- 
lização de atos de gestão e poderá alocar seus recursos em tarefas prioritá- 
nas. Outra importante mudança apresentada no Substitutivo reside na ele- 
yuçào do número de Ministros do TCU, fórmula encontrada para dotar o 
0rgão de mais recursos para o exercício de sua missão. Além desses, outros 
Pequenos ajustes são sugeridos no texto, a fim de, por um lado, aprimorar 
0s sistemas de controle e, de outro, aperfeiçoar a redação atual. 

A seguir, são apresentados, a cada dispositivo, os fundamentos 
das alterações sugeridas. 

ART. 70, CAPUT 

A inclusão dos termos "EFICIÊNCIA E EFICÁCIA" é condi- 
zente com a doutrina universal sobre controle, que sedimentou o conceito 
de que a fiscalização dita "operacional" compreende a verificação do de- 
sempenho da administração no que se refere a três parâmetros: eficácia, 
eficiência e economicidade. 

. Propõe-se, por outro lado, a retirada da expressão "APLICA- 
VAO DAS SUBVENÇÕES E RENÚNCIA DE RECEITAS", pois esta não 
designa modalidades, e sim objetos da fiscalização. A aplicação das subven- 
ções e a renúncia de receitas poderão ser fiscalizadas em procedimentos de 
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natureza contábil, Financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 

ART. 70, PARÁGRAFO ÚNICO 

A redação atual contém uma impropriedade, que consiste em 
estabelecer que "prestará contas qualquer (...) entidade pública". Não se 
pode imputar a pessoa jurídica o dever de prestar contas. A responsabili- 
dade pelos atos de gestão incumbe à pessoa física legalmente investida na 
função de administrador da pessoa jurídica. Por isso, sugere-se a inclusão 
da expressão 'RESPONSÁVEL POR". 

Propõe-se, ainda, a inclusão do termo "ÓRGÃO", para desig- 
nar órgão público, uma vez que a expressão "entidade" geralmente define 
apenas as pessoas jurídicas da administração indireta. Como a obrigação 
de prestar contas incumbe, também, às repartições públicas da administra- 
ção direta, propõe-se esta inclusão. 

ART. 71, CAPUT: inalterado 

ART. 71, INCISO I 

Propõe a substituição do termo "PRESTADAS" por "APRE- 
SENTADAS", referente às contas sobre as quais o TCU deve emitir pare- 
cer prévio. Tal sugestão tem o objetivo de adequar a nomenclatura das 
contas que o Presidente da República apresenta anualmente ao Congresso 
Nacional. Afinal, as contas não são do Presidente da República, pois este 
não interfere pessoalmente no mecanismo de execução orçamentária, nem é 
ordenador de despesas. Por outro lado, as contas compreendem o orçamen- 
to dos três Poderes da União, e não apenas o do Executivo. 

Sugere-se, ainda, a inclusão, no inciso, da expressão "CON- 
CLUSIVO" (referente a parecer). Com esta nova fórmula, o Tribunal de- 
verá adotar sempre uma posição, de modo a orientar com maior segurança 
o Congresso Nacional em sua missão de julgamento das contas. 

ART. 71, INCISO II 

A expressão "erário público", contida no final do dispositivo, 
constitui pleonasmo, pois o erário, por definição, é público. Assim, acolhe- 
se a Proposta Revisional n" 12.338-0, de autoria do nobre Deputado 
IBRAHIM ABI ACKEL (PPR-MG), que sugere a supressão do termo "PÚ- 
BLICO". 

ART. 71, INCISO III - REDAÇÃO ATUAL 

Sugere-se a supressão integral do dispositivo, acolhendo-se a 
Proposta Revisional n" 1576-8, de autoria do ilustre Deputado João Fausti- 
no (PSDB-RN). 

Atualmente, todos os atos de admissão de pessoal e de conces- 
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sào das aposentadorias, reformas e pensões são remetidos a exame do Tri- 
bunal de Contas da União, o que gera imenso fluxo de papéis, com altos 
custos e escassos resultados em termos de eficácia do controle. 

A pretensão de realizar controle externo exaustivo de qualquer 
tipo de ato de gestão é incompatível com os preceitos da moderna auditoria, 
Pelas próprias razões que a informam: a busca da eficiência, da eficácia e 
sobretudo da economicidade. 

As atribuições previstas no dispositivo atual seriam transferi- 
das para o sistema de controle interno, reservando-se para o controle exter- 
no o poder de sanção e de intervenção oportuna e sistemática para verificar 
a regularidade e legalidade dos atos, mediante auditorias por amostragem. 

ART. 71, INCISO ill - REDAÇÃO PROPOSTA 

Assim como a supressão do atual, a redação sugerida para o 
novo inciso III do art. 71 representa uma medida de transferência de atri- 
buições do sistema de controle externo para o interno. 

A redação consiste, na verdade, na substituição pelo atual incí- 
so VI do mesmo art. 71, com alterações. De acordo com a fórmula propos- 
tai ao sistema de controle interno caberia a fiscalização, enquanto ao TCU 
competiria o julgamento das contas dos responsáveis pela aplicação dos 
cccursos federais, após a instauração da tomada de contas pelo sistema de 
controle interno. 

Com a nova sistemática o TCU se desvencilhará de tarefas ro- 
bneiras que comprometem grande parte dos recursos da Corte. 

Além disso, como está proposto na redação do § 2° do art. 74 
ao Substitutivo que as tomadas de contas instauradas pelo controle interno 
scjam comunicadas ao TCU, deve estar expressamente prevista a compe- 
tência da Corte para julgá-las. 

ART. 71, INCISO IV 

Sugere-se a substituição da expressão "DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS, DO SENADO FEDERAL", por "DO CONGRESSO NA- 
CIONAL, DE QUALQUER DE SUAS CASAS". A proposta é mais abran- 
gente do que o texto atual, pois acrescenta a hipótese de o Congresso Naci- 
onal, em sessão conjunta dos membros das duas Casas Legislativas, tam- 
bém solicitar a realização de inspeções e auditorias. 

ART. 71, INCISO V: inalterado 

ART. 71, INCISO VI - REDAÇÃO ATUAL 

Çonforme os argumentos apresentados, o seu texto foi objeto 
ae modificações, dando origem ao inciso III ora proposto. 
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ART. 71, INCISO VI - REDAÇÃO PROPOSTA 

Corresponde ao atual inciso VII, com a mesma redação. 

ART. 71, INCISO VII - REDAÇÃO ATUAL 

Corresponde ao inciso VI proposto, com a mesma redação, 
conforme já assinalado no item anterior. 

ART 71, INCISO VII - REDAÇÃO PROPOSTA 

Corresponde ao inciso IX atual, com alteração. 

Sugere-se a inclusão, ao final do dispositivo, da expressão "OU 
IRREGULARIDADE". A redação proposta é mais abrangente, ampliando 
as possibilidades de atuação do Tribunal. 

Além disso, padroniza a nomenclatura utilizada no atual inciso 
VIII, que será renumerado como IX no Substitutivo. 

Deve-se, ainda, esclarecer que a alteração na ordem dos atuais 
incisos VIII, IX, X e XI obedece à seguinte lógica: em primeiro lugar, há 
que se assinar o prazo para a adoção das providências; não havendo provi- 
dências, há que se sustar o ato, comunicando a decisão ao Legislativo e ao 
Poder competente; por fim, cabe a aplicação de sanções aos responsáveis. 

ART. 71, INCISO VIU - REDAÇÃO ATUAL 

Pelos argumentos constantes do item anterior, corresponde ao 
inciso IX proposto, com alteração redacional. 

ART. 71, INCISO VIII - REDAÇÃO PROPOSTA 

Corresponde a uma fusão dos atuais incisos X e XI. 

Assim, ao final do texto atual do inciso X, sugere-se a inclusão 
da expressão "REPRESENTANDO AO PODER COMPETENTE". Como 
se trata de atos correlacionados, não se verifica a necessidade de separação 
dos dispositivos. 

ART. 71, INCISO IX - REDAÇÃO ATUAL 

Corresponde, com alteração, ao inciso VII proposto, conforme 
já assinalado. 

ART. 71, INCISO IX - REDAÇÃO PROPOSTA 

Corresponde ao atual inciso VIII, com pequena alteração re- 
dacional. Consiste ela em substituir a preposição "DE" por "EM" antes do 
termo "contas". 

ART. 71, INCISO X E XI - REDAÇÃO ATUAL 

Foram fundidos, dando origem ao inciso VIII proposto, con- 
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forme já assinalado. 

ART. 71, § Io: inalterado 

ART. 71, § 2o: inalterado 

ART. 71, §3° 

Sugere-se a inclusão, ao final do dispositivo, da seguinte regra: 
"FICANDO O RESPECTIVO RESPONSÁVEL INELEGÍVEL E INA- 
BILITADO PARA PRATICAR ATOS DE NATUREZA PATRIMONIAL 
ENQUANTO não comprovar perante o TRIBUNAL O RES- 
SARCIMENTO DO DÉBITO E O PAGAMENTO DA MULTA". 

A medida pretende dotar as decisões do TCU de maior poder 
de coerção sobre os administradores faltosos. 

Atualmente, como o acórdão condenatório somente é auto- 
executável na hipótese de o responsável decidir espontaneamente recolher o 
débito, grande parte dos ressarcimentos da União são efetuados através de 
processo judicial de execução. Isso implica que, embora no processo peran- 
te o TCU o responsável tenha assegurado o mais amplo direito de defesa, a 
Enião fica, em boa parte dos casos, obrigada a recomeçar todo o processo 
"a Justiça comum para ressarcir-se de um débito comprovado nas contas. 

Esta tem sido, inclusive, uma causa agravante da impunidade: 
a ineficácia final da ação do TCU nos casos de condenação dos responsá- 
veis. 

A nova regra, embora não afaste a possibilidade de apreciação 
do Poder Judiciário, nos termos do art. 5o, inciso XXXV, da Constituição, 

aumentaria o interesse dos responsáveis em resolver definitivamente a situ- 
ação, pois do contrário continuariam inelegíveis e impossibilitados de pra- 
tear atos de natureza patrimonial. Em outros termos, o administrador fal- 
toso seria compelido a quitar o débito para com o erário ou, na hipótese de 
se considerar injustiçado pela decisão do TCU, a interessar-se em promo- 
ver com rapidez o exame do caso pelo Judiciário. 

Trata-se, portanto, de sugestão que conferirá caráter fulmi- 
nante aos acórdãos do Tribunal e seguramente reduzirá o grau de impuni- 
dade que hoje provoca tanta indignação na sociedade brasileira. 

ART. 71, § 4o: inalterado 

ART. 72: inalterado 

ART. 73, CAPUT 

Sugere-se que a composição do TCU seja elevada de "NOVE" 
Para "ONZE" Ministros. 
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O aumento proposto se justifica porque o número atual é insu- 
ficiente para atender ao grande volume de processos examinados - cerca de 
trinta mil anualmente. 

O novo número permite a inclusão de mais um Ministro em 
cada Câmara, permitindo tornar mais ágil o julgamento dos processos. 

ART. 73, § Io; 

Entende-se necessário fixar a idade máxima de 60 anos para a 
nomeação dos ministros do Tribunal de Contas da União tendo em vista a 
manutenção, no inciso VI do artigo 93, dos setenta anos como idade limite 
para a aposentadoria compulsória, e da alteração de 5 para 10 anos do 
período mínimo de efetivo exercício da judicatura. 

Ora, se não atribuirmos, neste parágrafo, a idade máxima de 
60 anos para a indicação de ministros do TCU, teríamos uma sistemática 
desajustada para a aposentação, vez que, alterado de cinco para dez anos o 
período de exercício, haveria ministros ultrapassando a idade máxima para 
a aposentadoria compulsória. 

ART. 73, § 2o 

A primeira das sugestões consiste em incluir, ao final do § 2o, a 
expressão "NO PRAZO MÁXIMO DE SESSENTA DIAS APÓS A VA- 
CÂNCIA DO CARGO". A fixação de um prazo visa a evitar demora na 
escolha e nomeação dos Ministros, o que acaba prejudicando o andamento 
normal dos trabalhos do Tribunal. 

A segunda das alterações diz respeito à fórmula de escolha dos 
membros do TCU. Atualmente adota-se uma regra de proporções. Entre- 
tanto, como o número de Ministros proposto no caput não é múltiplo de 
três, há necessidade de um novo critério. Basicamente, mantém-se a bipar- 
tição das indicações, ficando com o Presidente da República a competência 
para indicar "QUATRO" membros e o Congresso Nacional "SETE". 

Por fim, prevê-se que uma das vagas de Ministro será preen- 
chida entre "SERVIDORES DE NÍVEL SUPERIOR DO SEU QUADRO 
PRÓPRIO (DO TCU) DE PESSOAL QUE PREENCHAM OS REQUI- 
SITOS DO § Io", por escolha do Presidente da República. Esta modifica- 
ção atende à aspiração dos servidores do Tribunal e lhes serve de estímulo 
para melhor desempenharem suas tarefas. 

ART. 73, § 3o 

A alteração da expressão "cinco anos" por "dez anos" faz-se 
necessária em decorrência da alteração atribuída ao artigo 93, inciso VI, 
onde o aumento do tempo mínimo de efetivo exercício da magistratura para 
fins de aposentadoria com proventos integrais - fixado em um decênio - 
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justifica-se como medida de interesse da administração da Justiça. 

ART. 73, § 4o: 

Acrescenta-se as expressões "prerrogativas, vencimentos e van- 
tagens" para manter similaridade com o texto do § 3o. A medida é justificá- 
vel por entender-se que cabe ao regime de substituição a transferência ao 
substituto de todas as condições de exercício das funções tituladas pelo subs- 
tituído, como também das vantagens pertinentes. 

ART. 73, § 5o 

Sugere-se a inclusão do quinto parágrafo vedando a nomeação 
de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou afim, até o 
terceiro grau, inclusive, de Ministros, auditores e Representantes do Mi- 
nistério Público junto ao Tribunal. 

A intenção não é apenas moralizadora, pois pretendemos res- 
guardar o Tribunal de Contas da União de uma prática que tem se revelado 
contraproducente, protegendo a instituição e os serviços que presta à co- 
niunidade de ataques e críticas, que, embora, às vezes pertinentes, contri- 
buem para o esgotamento da imagem desse Tribunal. 

ART. 74, CÁPUT: inalterado 

ART. 74, § Io - REDAÇÃO PROPOSTA 

Sugere-se a inclusão de um novo § Io, com a seguinte redação: 
"O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DE CADA PODER CONTA- 
RA COM ÓRGÃO CENTRAL DE REGULAMENTAÇÃO E COORDE- 
NAÇÃO DAS UNIDADES DE CONTROLE INTERNO SETORIAL, 
SUBORDINADO DIRETAMENTE À AUTORIDADE MÃX1MA DO 
RESPECTIVO PODER". 

O dispositivo visa a fortalecer o órgão central do sistema de 
controle interno de cada Poder, sobretudo no momento em que lhe são des- 
bnadas novas competências anteriormente a cargo do controle externo. Com 
a inovação, pretende-se que a fiscalização exercida sobre a aplicação dos 
recursos públicos tenha a isenção necessária ao seu bom desempenho, já 
que o fiscalizador não mais será hierarquicamente subordinado ao fiscaliza- 
do, como ocorre atualmente, em especial no Poder Executivo. 

ART. 74, § 1° - REDAÇÃO ATUAL 

Corresponde, com modificações, ao § 2o proposto. 

ART. 74, § 2o - REDAÇÃO PROPOSTA 

Corresponde ao § Io atual, com alterações. 

A redação visa a compatibilizar o sistema de controle interno 
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com as novas atribuições que lhe foram conferidas na sistemática ora ado- 
tada. 

Assim, amplia-se a esfera de responsabilização e o número de 
técnicos de controle interno passíveis de serem responsabilizados pelo exer- 
cício das funções daquele sistema de controle. 

Além disso, o controle interno não mais restringir-se-á a sim- 
plesmente dar ciência ao TCU de irregularidades ou ilegalidades, mas ins- 
taurará a tomada de contas. Em outros termos, realizará tarefas atualmen- 
te exercidas pelo TCU. Este, por sua vez, ficará apenas com a incumbência 
de julgar as tomadas de contas. 

Conforme já assinalado nos comentários sobre o art. 71, tais 
sugestões pretendem descentralizar as tarefas de controle, de modo a des- 
vencilhar o TCU das atividades mais rotineiras e de escassos resultados, 
concentrando assim sua atuação em tarefas prioritárias como os julgamen- 
tos. 

ART. 74, § 2o - REDAÇÃO ATUAL 

Corresponde, sem alterações, ao § 3o proposto. 

ART. 74, § 3o - REDAÇÃO PROPOSTA 

Corresponde ao § 2o atual, sem modificações. 

ART. 75: inalterado 

II - Conclusão 

Foram aprovadas, nos termos do substitutivo, as seguintes Pro- 
postas: 271-7,1576-8,1823-1,1964-8,1969-6,1970-8,3418-5,5125-5,5955- 
2,5956-6, 7089-4, 7165-6,7871-4,8295-1,9249-0,10230-2,11224-9,11244- 
8, 11665-2, 11789-1, 12103-7, 12338-0, 12602-1, 12840-2, 14128-7, 14540- 
9, 15039-6, 15378-7,15391-1, 15397-2, 15577-4, 16636-4, 16709-7, 16816- 
6. Algumas das propostas não foram apreciadas nos termos deste parecer 
por estarem fazendo parte de um contexto muito mais amplo, devendo ser 
objeto de análise noutros pareceres. São as seguintes: 2993-4,3795-7,3796- 
1, 7260-3, 8238-5, 8635-6, 9023-8, 13699-3. Quanto às demais, sugerimos 
que sejam rejeitadas, pois não contribuem, a nosso ver, para o aperfeiçoa- 
mento dos dispositivos que se constituem no objeto deste parecer. 

Com relação às Emendas às Propostas, foram rejeitadas as de 
número: 426-3,1889-0,1892-9,1909-9,1913-1,1917-6,1941-8,1947-0,1966- 
5, 1969-6,1978-7, 2007-9, 2027-8, 2053-7, 2060-1, 2068-0, 2079-8, 2109-1, 
2115-1, 2129-1, 2132-0, 2133-3, 2139-5, 2141-1, 2161-0, 2165-4, 2171-4, 
2173-1, 2192-7, 2219-1, 2223-4, 2227-9, 2231-1, 2241-6, 2263-2, 2277-1, 
2285-9, 2327-4, 2234-2, 2346-0, 2350-2, 2368-6, 2380-6, 2390-1, 2396-2, 
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2405-3, 2406-7, 2427-0, 2439-1, 2447-9, 2459-1, 2480-1, 2483-2, 2492-3, 
2524-4, 2537-0, 2548-8, 2560-8, 2567-3, 2574-7, 2579-5, 2589-0, 2603-7, 
2605-4, 2607-1, 2622-2, 2631-3, 2653-0, 2667-9, 2680-2, 2702-9, 2721-4, 
2737-1, 2752-1, 2779-6, 2791-6, 2793-3, 2796-4, 2802-4, 2818-1, 2822-3, 
8277-0, 8299-6, 8426-4, 8429-5, 9103-4, 9105-1, 9116-0, 9131-1, 9163-1, 
9166-2, 9172-2, 9176-7, 9185-8, 9194-9, 9252-9, 9260-6, 9271-4, 9278-0, 
9281-9, 9285-3, 9301-8, 9314-3, 9337-3. Não foram apreciadas aquelas cu- 
jas propostas fugiam ao núcleo do objeto deste Parecer, ou seja as emendas: 
928-4,2120-8,2209-7,2371 -5,2712-3,2784-2,3530-1,6959-3,8272-1,8434- 
1, 9304-9, 12277-9, 12278-2, 12279-6, 12280-8, 12496-5. Todas as demais 
foram consideradas prejudicadas, tendo em vista que o Parecer sugere a 
rejeição das Propostas que visavam emendar. 

Sala das Sessões, cm de de 1994 

Deputado Nf.lson Jouim 

Relator 
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Parecer n0 76 (ADCT 8o r. 9o) 
( Da Anistia a punidos por motivação poi.ítica) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 30.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Emenda Constitucional de Revisão n0 

( Da Anistia a punidos por motivação poeItica) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o Art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 Acrescente-se os seguintes §§ 6o c 7o ao art, 8o do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias: 

"Art. 8 o 

§ 6oA anistia, de que trata este artigo, assegura, na inatividade. 
vos sargentos, subtenentes e suhoficiais, bem como aos alunos de escola de 
formação de sargentos, os postos de oficialato até o nível de seus paradigmas 
ou assemelhados, considerados satisfeitos os requisitos e critérios previstos 
em lei, computando-se o tempo de serviço para todos os efeitos legais até a 
idade limite de permanência no serviço ativo. 

§ 7° Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, atos de 
exceção são todos os atos punitivos praticados por autoridade com motivação 
Política e com base. sobretudo, em documentos e relatórios relativos a inqué- 
ritos policiais-militares. " 

Art. 2o. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 
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Parf.cf.r n0 , df, 1994 - RCF 
Parf.cfr do Rf.fator às propostas revisionais f, respectivas emendas 

APRESENTADAS AOS ARTS 8° E 9° DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
T RANSITÓRIAS 

( Da Anistia a punidos por motivaçào poi.ítica) 

I - Relatório 

Foram apresentadas as seguintes Propostas de Emenda ao art. 8o 

do A.D.C.T.: 

PRE N0 012998-0 ( Dep. Nelson Bomier ) 

Define "ato de exceção" para efeito de anistia - acrescenta um 
parágrafo ao art. 8° do ADCT. 

PRE N" 010043-7 ( Dep. Augusto Carvalho ) 

PRE N0 012927-4 ( Dep. Walter Nory ) e 

PRE N0 016049-7 ( Dep. Regina Gordilho ) 

Estendem a aplicação da anistia a todos os militares atingidos 
em decorrência de motivação política, por qualquer disposição legal, assegu- 
rando promoções na inatividade. 

PRE N0 015036-5 ( Sen. José Paulo Bisol) 

Estende a aplicação da anistia aos militares expulsos, com base 
em inquéritos policiais militares, por atividades subversivas. 

PRE N0 015851-0 ( Dep. João Paulo ) 

Amplia os efeitos da anistia dos arts , 8o c 9o de modo a assegurar 
aos Sargentos, Subtenentes e Subofíciais das Forças Armadas as promoções 
ao oficialato nos Quadros de Oficiais, Auxiliar e Especialista, na inatividade. 

PRE N" 008413-9 ( Dep, Walter Nory ) 

Regulamenta as promoções, na inatividade. dos servidores anis- 
tiados e disciplina a contagem do tempo de serviço dos anistiados, civis c 
militares. 

PRE N0 001891-5 ( Dep. Artur da Távola ) 

PRE N" 006312-7 ( Sen. Mário Lacerda ) 

Concedem anistia para todos os excluídos do serviço público - 
civis e militares - qualquer que tenha sido o motivo, regulamenta a promoção 
dos afastados, pagamento de atrasados e condições de recepção das indeniza- 
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ções pelos dependentes de beneficiário falecido - acrescenta os §§ 6o. 7o, 8o, 9o 

e 10 ao art. 8o do ADCT. 

PRE N0 014483-2 ( Dep. Jabes Ribeiro ) 

Concede anistia para servidores públicos civis federais e empre- 
gados de empresas públicas e sociedades de economia mista sob controle fede- 
ral, punidos com dispensa sem justa causa e sem fundamentação suficiente, por 
motivação política, bem como por interrupção de atividades profissionais, por 
greve ou paralisação, no período entre 16/3/90 e 30/9/92. e assegura promo- 
ções e contagem de tempo de serviço. 

PRE N" 007083-2 ( Dep. Cardoso Alves ) 

Autoriza o cômputo. para fins de aposentadoria c pensão, do tem- 
po de suspensão de direitos políticos dos cassados por Atos constitucionais, 
complcmentarcs e decisões judiciais decorrentes, no período de 1964 a 1979. 

PRE N0 014724-5 ( Dep. Prisco Viana ) 

Permite o aproveitamento, em estabelecimentos oficiais de ensi- 
no, independentemente de vagas, dos magistrados, professores, atingidos pela 
Emenda Constitucional N0 7, de 13 de abril de 1.977. 

PRE N0 014726-2 ( Dep. Prisco Viana ) 

Anistia os magistrados colocados cm disponibilidade ou aposen- 
tados por representação de corregedores sem acórdão do Tribunal - acrescenta 
um parágrafo ao art. 8" do ADCT. 

PRE N" 014463-3 { Dep. Israel Pinheiro Filho ) 

Suprime o § 3o- do art. 8o do ADCT. que cuida da reparação 
daqueles que foram impedidos de exercer atividades civis específicas. 

PRE N" 016604-3 ( Sen . Élcio Álvares ) 

Suprime o § 40, do art. 8o do ADCT, que cuida dos vereadores 
que exerceram gratuitamente o mandato. 

PRE N0 017180-4 ( Dep. José Thomaz Nonô ) 

Acrescenta § 6o ao art. 8o do ADCT para conceder reparação 
integral, correspondente à remuneração do período cm que se mantiveram demi- 
tidos ou afastados, aos anistiados que se encontravam em licença medica quan- 
do alcançados pela demissão ou afastamento. 

São as seguintes as Emendas oferecidas ao art. 9o do A.D.C.T.: 

PRE N" 003305-4 ( Dep. Nelson Morro ) 

PRE N" 003526-8 ( Dep. Jair Bolsonaro ) 
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Parecer n0 , de 1994 - RCF 
Parecer do Relator às propostas revisionais e respectivas emendas 

APRESENTADAS AOS ARTS 8o E 9o DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
T RANSITÓRIAS 

( Da Anistia a punidos por motivação política) 

I - Relatório 

Foram apresentadas as seguintes Propostas de Emenda ao art. 8o 

do A.D.C.T.: 

PRE N0 012998-0 ( Dep. Nelson Bomier ) 

Define "ato de exceção" para efeito de anistia - acrescenta um 
parágrafo ao art. 8o do ADCT. 

PRE N" 010043-7 ( Dep. Augusto Carvalho ) 

PRE N0 012927-4 ( Dep. Walter Nory ) e 

PRE N0 016049-7 ( Dep. Regina Gordilho ) 

Estendem a aplicação da anistia a todos os militares atingidos 
em decorrência dc motivação política, por qualquer disposição legal, assegu- 
rando promoções na inatividade. 

PRE N" 015036-5 ( Sen. José Paulo Bisol) 

Estende a aplicação da anistia aos militares expulsos, com base 
em inquéritos policiais militares, por atividades subversivas. 

PRE N0 015851-0 ( Dep. João Paulo ) 

Amplia os efeitos da anistia dos arts . 8o c 9o dc modo a assegurar 
aos Sargentos, Subtenentes e Suboficiais das Forças Armadas as promoções 
ao oficialato nos Quadros de Oficiais, Auxiliar e Especialista, na inatividade, 

PRE N0 008413-9 ( Dep. Walter Nory ) 

Regulamenta as promoções, na inatividade. dos servidores anis- 
tiados e disciplina a contagem do tempo de serviço dos anistiados, civis e 
militares. 

PRE N0 001891-5 ( Dep. Artur da Távola ) 

PRE N" 006312-7 ( Sen. Mário Lacerda ) 

Concedem anistia para todos os excluídos do serviço público - 
civis e militares - qualquer que tenha sido o motivo, regulamenta a promoção 
dos afastados, pagamento de atrasados e condições de recepção das indeniza- 
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ções pelos dependentes de beneficiário falecido - acrescenta os §§ 60
? 7°, 8o, 9o 

e 10 ao art. 8o do ADCT. 

PRE N0 014483-2 ( Dep. Jabes Ribeiro ) 

Concede anistia para servidores públicos civis federais e empre- 
gados de empresas públicas e sociedades de economia mista sob controle fede- 
ral, punidos com dispensa sem justa causa e sem fundamentação suficiente, por 
motivação política, bem como por interrupção de atividades profissionais, por 
greve ou paralisação, no período entre 16/3/90 e 30/9/92, e assegura promo- 
ções e contagem de tempo de serviço. 

PRE N" 007083-2 ( Dep. Cardoso Alves ) 

Autoriza o cômputo. para fins de aposentadoria c pensão, do tem- 
po de suspensão de direitos políticos dos cassados por Atos constitucionais, 
complcmentares e decisões judiciais decorrentes, no período de 1964 a 1979. 

PRE N0 014724-5 ( Dep. Prisco Viana ) 

Permite o aproveitamento, em estabelecimentos oficiais de ensi- 
no, independentemente de vagas, dos magistrados, professores, atingidos pela 
Emenda Constitucional N0 7, de 13 dc abril de 1.977. 

PRE N0 014726-2 ( Dep. Prisco Viana ) 

Anistia os magistrados colocados cm disponibilidade ou aposen- 
tados por representação de corregedores sem acórdão do Tribunal - acrescenta 
um parágrafo ao art. 8o do ADCT 

PRE N" 014463-3 ( Dep. Israel Pinheiro Filho ) 

Suprime o § 3o- do art. 8o do ADCT. que cuida da reparação 
daqueles que foram impedidos dc exercer atividades civis específicas. 

PRE N0 016604-3 ( Sen . Élcio Álvares ) 

Suprime o § 4o* do art. 8o do ADCT. que cuida dos vereadores 
que exerceram gratuitamente o mandato. 

PRE N0 017180-4 ( Dep. José Thomaz Nonô ) 

Acrescenta § 6o ao art. 8o do ADCT para conceder reparação 
integral, correspondente à remuneração do período cm que se mantiveram demi- 
tidos ou afastados, aos anistiados que se encontravam em licença medica quan- 
do alcançados pela demissão ou afastamento. 

São as seguintes as Emendas oferecidas ao art. 9o do A.D.C.T.: 

PRE N" 003305-4 ( Dep. Nelson Morro ) 

PRE N" 003526-8 ( Dep. Jair Bolsonaro ) 

Tomo III 289 



Concedem anistia a todos os atingidos por atos excepcionais e o 
direito de requerimento ao STF - altera o art. 9U do ADCT, 

PRE N" 015851-0 ( Dcp. João Paulo ) 

Amplia os efeitos da anistia dos arts. 8 c 9 de modo a assegurar 
aos Sargentos, Subtenentes e Suboficiais das Forças Armadas as promoções ao 
oficialato nos Quadros de Oficiais Auxiliar e Especialista, na inatividade. 

PRE N0 010072-7 ( Dep. Augusto Carvalho ) 

Dá nova redação ao art. 9o-, de modo a incluir os que foram demi- 
tidos ou aposentados por motivos sindicais, amplia o período de referência, que 
passa a ser de 09 de abril de 1.964 a 05 de outubro de 1.988, e inclui os atos 
punitivos praticados com excesso de poder entre aqueles passíveis de recurso 
ao Supremo Tribunal Federal. 

PRE N0 014785-6 ( Dep. Ruberval Piloto ) 

Dá nova redação ao art. 9o , permitindo a todos os atingidos por 
Atos Institucionais ou Complementares requerer ao Supremo Tribunal Fede- 
ral o restabelecimento de direitos e vantagens interrompidos por atos puni- 
tivos que comprovem ter sido eivados de nulídade. 

PRE N0 015038-2 ( Sen. José Paulo Bisol) 

Dá nova redação ao caput do art. 9o , para incluir os que foram 
expulsos, demitidos e reformados, por motivos exclusivamente políticos, en- 
tre os que poderão requerer ao Supremo Tribunal Federal o reconhecimento de 
direitos e vantagens interrompidos por atos punitivos; ao mesmo tempo, amplia 
o período de aplicação para 18/09/46 a 05 /10/88. 

PRE N" 00149-3 ( Dep. Jair Bolsonaro ) 

Altera o art. 9o do ADCT, determinando que aqueles que sofre- 
ram punições através de Atos Excepcionais, poderão requerer ao STF o resta- 
belecimento dos direitos e vantagens extintos pelos atos punitivos. 

Encerrando o Relatório, cabe ressaltar que o Anexo a este Pare- 
cer, que dele faz parte integrante, contém a descrição pormenorizada e a identi- 
ficação de todas as propostas revisionais sobre os assuntos relatados, com as 
respectivas emendas. 

É o Relatório. 

II - Parecer 

A anistia, em seus termos gerais, está devidamente tratada pela 
Carta de 1988. Há, todavia, alguns aspectos que ainda podem ser aperfeiçoa- 
dos. Mas esse cuidado não pode ir a ponto de se tentar uma modificação do 
texto básico visando a alterar situações deduzidas perante o Poder Judiciário. 
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Cremos que se deva atender ao possível. Não há como fixar pra- 
zos para o cumprimento, por parte do Poder Executivo, eis que a experiência já 
demonstrou ser isso impraticável diante da morosidade da máquina burocráti- 
ca. Além do mais, sem imposição de uma penalidade, a matéria seria inteira- 
mente inócua. Não acreditamos, ainda, que se deva suprimir qualquer dispositi- 
vo anteriormente dedicado a esse tema. Outrossim, tendo em vista o princípio 
garantidor do amplo acesso às vias judiciais, para corrigir erros do passado, 
parece-nos repetitivo cuidar desse tema no contexto atual. 

Acolhemos, portanto, em parte, as sugestões que buscam resolver 
o problema dos antigos Sargentos, Subofíciais e Subtcnentes, bem como a que 
define o que se deva entender por ato de exceção. 

III - Conclusão 

Em face do exposto, somos pela manutenção do texto atual do 
art. 90> e pela adição de dois novos parágrafos ao texto do art. 8o- do ADCT, 
visando a incorporar as propostas acolhidas, nos seguintes aspectos: 

a. Definição de " atos de exceção": 

- Para tomar clara a abrangência do termo, suprindo uma lacuna 
do dispositivo constitucional e propiciando, aos que foram prejudicados, condi- 
ções efetivas de sucesso na âmbito da justiça; 

b. Ampliação dos efeitos da anistia: 

- Para eliminar uma exceção feita em relação a servidores milita- 
res - Sargentos, Subtenentes, Subofíciais e alunos de escolas de formação de 
Sargentos - que foram excluídos das Forças Armadas por motivação exclusiva- 
mente política, mas não foram contemplados entre aqueles beneficiários dos §§ 
2°. e 50. Jq art 8o. (Jq ADCT. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nflson JoniM 

Relator 
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Parecer n0 77 (Art. 5o, XLVIII, "a") 
(Pena de Morte) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 30.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Sem substitutivo - parecer do Relator pela rejeição da proposta 
apresentada. 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Parecer às propostas revisionajs relativas à alínea "a" do inciso 
XLVII do Art. 5o 

(Pena de Morte) 

I - Relatório 

No título II da Constituição Federal, que trata "dos Direitos e 
Garantias Fundamentais", o Capítulo I cuida "Dos Direitos e Dcveres Individu- 
ais e Coletivos", incluindo-se o inciso XLVII do art, 5o das penas de morte, 
salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, inciso XIX, de prisão 
perpétua, de trabalhos forçados, de banimento e as eméis. 

2. Com relação à alínea "a" desse dispositivo, foi apresentada uma 
única proposta revisional de autoria do ilustre Deputado Amaral Neto. n0 20-1, 
que dispõe sobre a realização de plebiscito para a instituição da pena de morte 
e prisão perpetua e dá outras providencias. 

É o seguinte o teor da proposição: 

"A instituição da pena de morte, no caso 
de roubo, seqüestro, estupro e crimes hediondos, se- 
guidos de morte, será submetida ao eleitorado através 
de plebiscito, dentro de dezoito meses da aprovação 
desta emenda constitucional, devendo o poder públi- 
co, nesse período, promover congressos, simpósios, 
reuniões, estudos e outros, destinados a esclarecer a 
opinião pública sobre a adoção ou não, da pena de 
morte c prisão perpétua." 

O texto da alteração constitucional a ser submetida ao eleitorado é 
o seguinte: 

As alíneas "a" e "b" do inciso XLVII do art. 5o passam a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 5o  

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo cm caso dc guerra de- 
clarada, nos termos do art. 84. XIX. e nos de roubo, 
seqüestro e estupro, seguidos de morte, e crimes hedi- 
ondos, assegurando a lei ao condenado à pena capital 
a mais ampla defesa e atribuindo efeito suspensivo aos 
recursos interpostos para todas as instâncias jurídicas 
c ao pedido de clemência ao Presidente da República; 
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b) dc caráter perpétuo, salvo nos casos 
de seqüestro, sem morte. 

No caso de aprovação plebiscitária, a alteração a que se refere o 
artigo anterior será incorporada ao texto constitucional imediatamente após o 
anúncio oficial do resultado, pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Como justificativa, alega que, no próprio dia da promulgação da 
Constituição, foi apresentada a Proposta de Emenda Constitucional n0 1/88, 
que determinava a realização de plebiscito para instituir a pena dc morte, que, 
aprovada por duas vezes: por 90% dos votantes na CCJ, e por 60% da Comis- 
são Especial, propunha pena de morte para os casos dc roubo seguido dc morte, 
seqüestro seguido de morte e estupro seguido de morte, dando ao réu sucessivos 
julgamentos e pedido dc clemência ao Presidente da República. Desde então se 
passaram 4 anos e três meses. 

Afirma ainda o nobre Deputado que vários parlamentares e parti- 
dos solicitaram ao STF sustação do andamento da emenda, sem obter sucesso. 

Portanto, S. Exa. reitera, neste momento, a proposição, acrescen- 
tando os crimes hediondos e a prisão perpétua para seqüestradores. 

II - Parecer 

1. Considerações preliminares 

Parece axiomático que as Constituições rígidas somente podem 
ser revistas com a observância dos ritos nelas prescritos. São exigências quanto 
ao quorum, à forma de votação, à imposição de referendum popular, ou de 
ratificação (Bitar. Orlando. A lei e a Constituição, in: Obras completas do Orlando Bitar. Brasília. Conse- 
lho Federal de Cultura, Brasília, 1978, v. 2. p. 51). 

Alguns textos consagram, igualmente, vedações circunstanciais à 
reforma da ordem constitucional, É o que estabelece também a Constituição 
brasileira de 1988, ao prever que "a Constituição não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federai de estado de defesa e de estado de sitio " (art. 
60, § 1°)." 

A Constituição imperial de 1824 vedava qualquer reforma antes 
de completados quatro anos de vigência (art. 174) 

Não raras vezes, impõe o constituinte limites materiais expressos 
à eventual reforma da Lei Maior. Cuida-se das chamadas cláusulas pétreas ou 
das garantias de eternidade (Ewigkeitsgaranlíen). que limitam o poder dc re- 
forma sobre determinados objetos. Assim, a Constituição dc 1891 vedava pro- 
jetos tendentes a abolir a forma republicana federativa ou a igualdade dc repre- 
sentação dos Estados no Senado (art. 90, § 4o). A Constituição dc 1934 consa- 
grava a imutabilidade do regime republicano (art. 178, § 5o). e a Carta Magna 
de 1946 reproduziu a cláusula pétrea adotada pelo Constituinte dc 1891 (art. 
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217, § 6o). O texto de 1967/1%9 não inovou na matéria (art. 47. § Io). A 
Constituição de 1988 estabeleceu, no art. 60. § 4°, que não será objeto de deli- 
beração a proposta de emenda tendente a abolir a forma federativa de Estado, o 
voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Podcres e os direitos 
e garantias individuais (Cf. sobre o assunto, no plano Ai teoria Ai Constituição. MiranAt. Jorge. 
Manual de Direito Coastitucional, tomo 11. Coimbra. 1983, p. 151 s). 

A Constituição americana contem cláusula que impõe a represen- 
tação paritária dos Estados no Senado Federal (art. 5°). Todavia, segundo Lo- 
ewenstein, nada impede a eliminação desse preceito (ix«wenstein. Kari. Teoria de ia 
Constitución. 1976. p. 190). 

2. Sobre a admissibilidade do controle de constitucionalidade 
da revisão 

Nos Estados Unidos, a questão dos limites do poder de revisão deu 
ensejo à acirrada polemica entre William L. Marbury e William L. Frierson. 

O primeiro reconhecia a existência de limitações ao poder de revi- 
são (7/ is not conceivahle that the people, when they conferred upon the legis- 
latures of three fourths of the states the power to amend this Constitution, 
intendedto authorize the adoption of any nteasures, under the guise ofamen- 
dments, the effect of which would he to destroy, wholly or in part, any of the 
memhers of his perpetuai í/n/VwKWilliam Marbury, The limitations upon 
the amending power, Harvard Law Review, 33(1/18):225). 

Frierson objetava que ao Congresso, e não aos tribunais, competia 
verificar a necessidade de emendas ("Av has been seen chove, the Constitution 
commítted to Congress. and not to Courls. lhe duty ofdetermining what amen- 
dments were necessary")CN\\ 1 iam Frierson, Amending the Constitution of the 
United States: a reply to Mr. Marbury, Harvard Law Revíew, 33(5):662). 

Anteriormente, a Supreme Courl havia declarado a constituciona- 
lidade da 1 r Emenda, não se utilizando da escusa formulada pela doctríne of 
the polílical-questions (Hollingsworth vs. Virgínia, 3 Dali (3 U.S.) 378. Cf. 
Segundo V. Linares Quintana. Tratado de la cicncia dcl dcrccho constitucional 
argentino y comparado, Buenos Aires, 1953, v. 2, p. 148). 

Na decisão proferida, em 1871, no caso Whitc vs. Hart, a Corte 
Suprema invocou a doutrina das questões políticas, eximindo-se de apreciar a 
validade da rcvisão(]3 Wall (80 U.S.) 646. Cf. Segundo V. Linares Quintana, 
Tratado de la cicncia dcl derecho constitucional argentino v comparado, cit, v. 
2,p 149). 

Em outras ocasiões, a Corte Suprema houve por bem declarar a 
constitucionalidade de emendas constitucionais (Dillon vs. Gloss, 256 U.S. 368). 

Todas as questões apreciadas versavam, fundamentalmente, sobre 
aspectos formais (matters of procedure), e, tal como observado por Linares 
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Quintana, "la Jurisprudência de los trihnnales norteamericanos más reciente 
es en general favorah/e a la doctrina de que ei examen y la decisión de Ia 
constitucionalidad de una reforma constitucional conslíluyen una cuestión 
judicial compreendida en Ia competência de los trihunales (Scgunáo V. Lina- 
res Quintana, Tratado,, cit., v. 2, p. 151). 

Somente em 1920, ao apreciar os National Prohihition Cases, 
ocupou-se a Suprema Corte de controvérsia relativa à inconstitucional idade 
material da reforma {mallers of suhstance), declarando a validade da 18a 

Emenda(Rhodc Island vs. Palmer, 253 U.S. 350, 387, 389; National prohibiti- 
on cases, 255 U.S. 350. V. Segundo V. Linares Quintana, Tratado, cit., v. 2, p. 
151; Orlando Bitar, A lei c a Constituição, in Obras completas, cit., v. 2, p. 52-3). 

Também na discussão relativa à constitucionalidade da 19a Emen- 
da, o tema voltou a ser dcbatido(Lesser vs. Gamett, 258 U.S. 130. Segundo V. 
Linares Quintana, Tratado, cit., v. 2, p. 1510. 

Mais tarde, em 1939, a Corte Suprema escusou-se de decidir con- 
trovérsia constitucional sobre a validade de reforma constitucional relativas ao 
trabalho dos menores, sob a invocação da doctrine of lhe political- 
questions(Co\ema.nn vs. Miller, 307 U.S. 433; Chandlcr vs, Wise, 307 U.S. 
474. Cf. Segundo V. Linares Quintana, Tratado, cit., p. 150-1; Lester Bcmhar- 
dt Orfícid, The amending of lhe Federal Constitution, Chicago. Callaghan, 
1942, p. 23). 

Tais precedentes estão a indicar que. ante a ausência de expressa 
restrição ao poder de reforma e tendo em vista a não-identificação das limita- 
ções implícitas {implied limitations), a faculdade de revisão não provocou con- 
trovérsia relevante na Suprema Corte quanto à matéria. E. ainda assim, tem-se 
invocado a doctrine of the political-questions. "El problema de normas cons- 
titucional es anticonstitucionales no ha surgido jamás en los Estados Unidos 
— anota Loewenstein —por Io menos en la Unión mis ma. y no sói o porque Ias 
enmiendas constitucionales sean de hecho tampoco frecuentes, sino porque 
una limitación impuesta al legislador constitucional es un fenômeno comple- 
tamente extraho alpensamientoJurídico americano. Cuando Ia Supreme Court 
se vio ohligada a enfrentarse con este problema — acrescenta o mestre — la 
cuestión de la conformidad constitucional fue tratada siempre como un asunto 
de tipo políticoy por Io tanto, no justiciahlen (Loewenstein, Teoria..., cit., p. 
195. Cf. Segundo V. Linares Quintana, Tratado, cit., p, 153. Em sentido con- 
trário, Orlando Bitar, A lei e a Constituição, in Obras completas, cit., p. 53). 

A Lei Fundamental de Bonn, de 1949, veda, expressamente, qual- 
quer reforma constitucional que introduza alteração na ordem federativa, modi- 
fique a participação dos Estados no processo legislativo, ou suprima os princí- 
pios estabelecidos nos seus arts. 1° (intangibilidade da dignidade humana) e 20 
(estado republicano, federal, democrático e social, divisão de poderes, regime 
representativo, princípio da legalidade). O direito de resistência (art. 20, par. 4o), 
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introduzido por emenda constitucional, não está coberto pela cláusula de intangibi- 
lidade (cr. Pieroth & Schlinck, Grundrechte - Slaalsrecht. Heiclclherg. C.F., Mflller. 1987. p. 263). 

No Direito alemão, parece não subsistir dúvida quanto à compe- 
tência do Bundesverfassungsgericht para apreciar a constitucional idade de even- 
tual reforma, já do ponto de vista estritamente procedimental, já no tocante ao 
próprio conteúdo do preceito normativo{Otto Bachof, Normas constitucionais 
inconstitucionais?, p. 13). 

O princípio insculpido no art. 79, III, da Lei Fundamental, parece 
autorizar, plenamente, esse entendimento, como demonstra Bachof, com exatidão; 

"Isto resulta já do facto dc a Lei Funda- 
mental, no art. 79, n" 3. declarar inalteráveis alguns 
dos seus preceitos, Se por ventura, apesar disso, uma 
semelhante alteração — conscientemente ou mesmo não 
— intencionalmente, em conseqüência de uma errada 
avaliação do alcance da norma modificadora ou da 
declarada como imodificável — fosse aprovada e pu- 
blicada na forma de uma lei dc revisão da Constitui- 
ção, a norma modifícadora reivindicaria para si pró- 
pria a qualidade de norma constitucional eficaz, e no 
entanto, simultaneamente, medida pela norma da Cons- 
tituição até aí inalterável, seria inconstitucional. Não vejo 
nenhuma razão pela qual não devesse poder recorrer-se 
ao Tribunal Constitucional Federal também num tal caso; 
do contrário, deixana dc excrccr-se uma das suas mais 
essenciais funções como guarda da Constituição (...)" (otto 
Bachof, Normas constitucionais inconstitucionais?, p. 13). 

Em verdade, tal competência levou o Bundesverfassungsgericht a 
proferir uma de suas mais polêmicas decisões, relativa à constitucionalidadc da 
emenda constitucional que legitimava escuta telefônica e a quebra do sigilo 
postal c tclegráfico nos seguintes termos: 

"Art. JO. (I) O sigilo da correspondên- 
cia e das comunicações postais, lelegráficas e tele fô- 
nicas é inviolável. (2) Limitações só podem ser orde- 
nadas com base numa lei. Se a limitação tiver por 
finalidade a ordem fundamenta! livre e democrática 
ou a existência e segurança da Federação ou de um 
Estado Federado, a lei pode determinar que a limita- 
ção não seja levada ao conhecimento do indivíduo 
atingido e que. em vez de se seguir a via judiciária, o 
controle seja e fetuado por órgãos principais e auxili- 
ares designados pela representação popular " 
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"Art. 19. IV— Toda pessoa que tiver seus 
direitos violados pelo Poder Público poderá recorrer 
à via judicial. Se não se estabelecer outra competên- 
cia. assegura-se o recurso à jurisdição ordinária. 
Mantém-se inalterado o artigo 10. II. 2aparte. " 

A Corte Constitucional, após enfatizar que a interpretação consti- 
tucional há de levar cm conta os princípios elementares da constituição e que os 
direitos fundamentais comportam restrições cm favor do bem-estar da coletivi- 
dade e da defesa da ordem jurídica, assentou que o princípio da proporcionali- 
dade (Verhdltnismãssigkeitspnnzip). considerado como derivação do postulado 
do Estado de Direito (Rechtsstaatsprinzip). exige que a lei consagre as limita- 
ções estritamente necessárias à tutela de bem jurídico constitucionalmentc 
rcconhecido(BVerfGE, 30:1(20). Assim, a norma constitucional impugnada se- 
ria compatível com a Lei Fundamental, especialmente com a cláusula de intan- 
gibilidade prevista no seu art. 79, III, desde que admitida a comunicação do 
interessado, nos casos em que se excluísse a existência de ameaça à ordem 
democrática ou à integridade da União dos Estados, permitindo-se o recurso à 
via judicial(/?f^r/G/?, 30:1(21). A interpretação do preceito constitucional em 
consonância com o princípio da proporcionalidade (Verhã/lnísmãssigkeit) im- 
punha a sua aplicação aos casos em que circunstâncias concretas denotassem 
uma conduta ofensiva à ordem constitucional (BVerfCE. 301(22)). 

A decisão do fíundesvcrfassungsgencht. proferida contra os vo- 
tos dc três (dos oito) juizes, que declaravam a inconstitucionalidade da emenda, 
provocou sérias e profundas controvérsias, Suscitaram-sc acerbas críticas à 
utilização da interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme A u- 
slegung). na espécie, afirmando-se que essa prática feria o próprio direito de 
revisão constitucional, subordinado, exclusivamente, à cláusula de imutabili- 
dade consagrada no art. 79, III, da Lei Fundamental ( Schmittat, Karl-Oskar Einftlhning 
in das Õffentliche Recht, Hagen, Femuniversitât. 1981 (Kurseinhcit: 4). p. 32-30). 

Também no Direito brasileiro não existe qualquer reserva ao con- 
trole dc constitucionalidade de norma constitucional, 

Na ampla reforma constitucional de 1925/1926 suscitou-se dúvi- 
da quanto à constitucionalidade do processo dc revisão, em torno do art. 90 da 
Constituição dc 1891, questionando-sc: "se esta podia se fazer pendente estado 
de sitio: se as proposições seriam aprovadas por dois terços dos presentes 
(Carlos Maximiliano) ou da totalidade dos membros de cada ('amara (Barba- 
lho) e. enfim, se o rito exigido pelo artigo 90 se re feria só ao Projeto em globo 
ou ás emendas que lhe fossem apresenladas'\B\{ar. A lei e a Constituição, in: 
Obras completas, cit., p. 530). 

O Supremo Tribunal Federal, por maioria dc votos, declarou a 
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constitucionalidadc da revisão, reconhecendo, assim, a sua competência para 
aferir a compatibilidade da lei de revisão com o Texto Magno (HC 18.178, de 
27-9-1926, RF, 47:748). Na oportunidade, o eminente Viveiros de Castro ano- 
tou que nenhuma das emendas "foi aprovada pela maioria exigida pelo art. 90 
da Constituição Federal: nenhuma delas poderá incorporar-se à 
ConStÍIUÍção"(HC 18.178. de 27.9.1926, RF, 47:759), 

Ainda mais afirmativo quanto à plena legitimidade do controle do 
poder de revisão parece ser o voto proferido pelo Ministro Guimarães Natal, tal 
como se depreende da seguinte passagem: 

"(. . ) não tendo a reforma obedecido, em 
sua elaboração, as acautcladoras exigências da Cons- 
tituição, e sido votada em estado de sitio, em regimen 
de arbítrio e prepotência, sem contraste não poderá 
subsistir contra ella, discutida e approvada, numa si- 
tuação da mais ampla liberdade de critica, sob a fisca- 
lisação do povo, pelos seus legítimos orgãos de mani- 
festação — a tribuna e a imprensa livres. 

A proposta da reforma da Constituição 
não poderia ser aceita porque offcnde o preceito cons- 
titucional do pragrapho 4o do art. 90, que veda serem 
admittidos projectos tendentes a abolir a forma repu- 
blicana federativa ou a igualdade da representação dos 
Estados, no Senado"(iic 18.178. dc 27.9.1926. rf. 47:759) 

Desde então, parece não pairar qualquer dúvida quanto à possibi- 
lidade dc controle da emenda constitucional, seja do prisma formal, seja do 
ponto dc vista material (Orlando Bitar, A lei e a Constituição, in Obras comple- 
tas, cit., v. 2, p. 13.) 

Em tempos mais recentes, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar 
o MS 20.257 (Relator: Min. Moreira Alves), ressaltou que. quando "a vedação 
constitucional se dirige ao próprio processamento da lei ou da emenda (...). a 
inconstitucionalidade (...) já existe antes de o projeto ou de a proposta se 
transformarem em lei ou em emenda constitucional, porque o próprio proces- 
samento Já desrespeita, fronlalmente. a Constituição" (RTJ, 99(3): 1040). 

Já sob o império da Constituição dc 1988 teve o Supremo Tribunal 
Federal oportunidade de apreciar controvérsias nas quais se discutia a constitu- 
cionalidadc de Emenda Constitucionais. 

Na primeira, relativa à legitimidade da Emenda n0 2, de 1992, que 
aprovou a antecipação do Plebiscito previsto no art. 2o do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitóris, concluiu a Suprema Corte que o legislador consti- 
tuinte não havia exorbitado de suas atribuições (ADINs 829 c 830, Relator: 
Ministro Moreira Alves, DJ 20/4/93), Posteriormente, apreciando ação direta 
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proposta contra o Imposto Provisório sobre Movimentação Financeira, reco- 
nheceu o Supremo Tribunal Federal que a cobrança da exação no mesmo exer- 
cício financeiro lesava o princípio da antcrioridade, que segundo a orientação 
prevalente, também estaria imantado pela cláusula pétrea referente aos direitos 
e garantias individuais (art. 60, § 4o, IV) (ADIN n0 939, Relator: Ministro 
Sydney Sanches, DJ 1.2.94). 

É fácil ver, pois, que, entre nós, o controle de constitucional idade 
de normas constitucionais — especialmente daquelas promulgadas no âmbito 
do processo de revisão — não se revela questão simplesmente acadêmica. 

E preciso, pois, que, na análise das propostas de emendas consti- 
tucionais, se analisem, cuidadosa e detidamente, os limites do Poder de Revisão 
em face das chamadas cláusulas pétreas ou garantias de eternidade. 

3. Cláusulas Pétreas: Natureza e Significado 

Uma concepção conseqüente da idéia de soberania popular deve- 
ria admitir que a Constituição pode ser alterada a qualquer tempo por decisão 
do povo ou de seus representantes (Maunz-Diirig. Kommentar zum Grundge- 
setz, art. 79, III, n0 21). 

Evidentemente, tal entendimento levaria a uma instabilidade da 
Constituição, a despeito das cautelas formais estabelecidas para uma eventual 
mudança. Resta evidenciado aqui a permanente contradição entre o poder cons- 
tituinte originário, que outorga ao povo o direito de alterar a Constituição, e a 
vocação de permanência desta, que repugna mudanças substanciais (Cf. sobre 
o assunto, Jorge Miranda, Manual, vol. II, p. 151 s ). 

Do prisma teórico, a questão foi seriamente contemplada por Carl 
Schmitt, no seu Verfossungslehre (Doutrina Constitucional). 

A problemática assentar-se-ia, segundo Schmitt. na distinção en- 
tre constituinte (Verfassungsgeher = Schõpfer der Verfassung) e legislador 
constituinte {Verfassungsgezetzgeher Gesetzgeher üher die Verfassung). Sch- 
mitt enfatizava que a modificação de uma constituição não se confunde com sua 
abolição, acrescentando com base no exemplo colhido do art. 2 da Lei Constitu- 
cional francesa, de 14 de agosto de 1884 (í.a forme rèpuhlicaine du Govern- 
ment ne peut faire l 'ohjet d "une proposition de revision'). 

"Se una determinata modi fica delia cos- 
íítuzíone è vietala da un' espressa disposizione legis- 
lativa costítuzionale. si tralta solo di una conferma di 
questa distinzione di revisíone e aholízione delia cos- 
títuzione " (Dottrina delia costituzione. trad. de An- 
tônio Caracciolo. Mi lano. 1984, p. 148). 

Portanto, para Schmitt não se fazia mister que a Constituição de- 
clarasse a imutabilidade de determinados princípios. É que a revisão não pode- 
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ria, de modo algum, afetar a continuidade e a identidade da Constituição: 

"1 li mi ti dei poícre di revisione dalle 
costitnzione risultcmo da! conceito esallamcnte inte- 
so di revisione. Unpoleredi "modificare Ia costilnzi- 
one concesso con normativa legislativa cosfituzio- 
nale, significa che singole o piii discipline legislativa 
costituzionali possono essere sostituite da alíre, ma 
solo nel pressuposto che I 'ídentitá e Ia continuitá de- 
lia costituzione nella sua interezza rimangano garan- 
ti te. II potere di revisione delia costituzione condene 
quindi solo il potere — ferma restando Ia costituzio- 
ne nelle disposizioni legislative costituzionali — di 
apportare modifche. aggiunte. completamentí. can- 
cellazioni, ecc.. ma non il potere di dare una nuova 
costituzione. e nemmeno il potere di modifcare. am- 
pliare o sostituirc il /andamento proprio di qucsta 
competenza alie revísioní delia costituzione. overos- 
sia modifcare Vart. 76 cosi con il procedimento 
dei! 'art. 76 cosi che modifche legislative costituzio- 
nali vengano falte con un' ordinário votazione di 
maggioranzadeiReichstag"(Schmitt. Carl. Dottrina 
delia costituzione, p. 145). 

Adiante, explicitava Schmitt essa idéia; 

"la modifica delia costituzione non è 
un 'aholizione. Anche se ri mane garanti to il potere 
costituente, non potrehhe essere posta per mezzo 
deli 'art. 76 cost. un 'altra decisione polidca in luogo 
delle decisioni politiche fonamentali. che formano la 
costituzione (a diferenzza delia disciplina legislativa 
costituzionale), il diritto elettorale democrático non 
potrehhe essere sosíituilo secando Vart. 76 con un 
sistema dei Soviet; glí elementi federalistici. che an- 
cora oggi sonno contenuti nella costituzione dei Rei- 
ch. non possono essere aholilí semplicemente ex art. 
76 cost. in un modo tale per cui d un sol colpo il Rei- 
ch tedesco venga transformato per mezzo di una '7c- 
gge che modifica la costituzione " in uno Stato unitá- 
rio. E quindi impossihile non solo politicamente, ma 
anche da!punto di vista dei diritto costituzionale can- 
cellarc la Baviera semplicemente "per mezzo de! 'art. 
76 cost. " o conlro la sua volunlá dichiarare la Prús- 
sia Land dei Reich. Nemmeno Ia posizione dei presi- 
dente potrehhe essere trasformata con una 
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"revisione "deli 'art. I commo 1 o 41 const. in quella 
di un monarca. Le decisioni poli fiche fondamenfalí 
delia costituzione sono matéria dei potere costituente 
dei popolo tedesco e no spettano alia compefenza delle 
istanze competenti per te revisioni e le modifiche le- 
gislative costituzionali. Modifiche simili producono 
un camhiamenlo delia costituzione, non una sua revi- 
sione " (Dottrina delia costituzione. p. 147). 

Vê-se, assim, que não só os princípios gravados, eventualmente, 
com a cláusula de imutabilidade, mas também outras disposições — inclusive 
aquelas relativas ao processo de revisão constitucional — não poderiam ser 
alterados sem afetar a identidade e a continuidade da Constituição, A alteração 
de elementos essenciais da Constituição configuraria, assim, não uma simples 
revisão, mas, verdadeiramente, a sua própria supressão (Cf, também, Bryde, 
Verfassungsentwicklung, p. 233). 

A concepção de Schmitt relativiza um pouco o valor exclusivo da 
declaração do constituinte originário sobre a imutabilidade de determinados 
princípios ou disposições, atribuindo-lhe quase conteúdo dcclaratório. 

Tais cláusulas devem impedir, todavia, não só a supressão da or- 
dem constitucional(fíVerfCjE, 30:1(24), mas também qualquer reforma que al- 
tere os elementos fundamentais de sua identidade histórica (Hcsse, Gnmdzüge 
des Verfassungsrechts der Bundcsrepublik Deutschland, 1982, cit., p. 262). 

E verdade que importantes autores consideram risíveis os resulta- 
dos práticos de tais cláusulas, diante de sua falta de eficácia em face de eventos 
históricos como os golpes e as revoluções (Cf. Loewenstcin, Teoria, cit., p. 
192). 

Dentre os expoentes do ceticismo em relação às cláusulas pétreas 
— ou pelo menos, em relação à sua eficácia — há de ser mencionado Karl 
Loewenstein, tal como se pode ler na seguinte passagem de sua magnífica obra; 

"En general, seria de sehalar que Ias 
disposiciones de intangihilidad incorporadas a una 
constitución pueden suponer en tiempos normales una 
luz roja útil frente a mayorias parlamentarias deseo- 
sas de enmiendas constilucionales — y según la ex- 
periência tampoco existe para esto una garantia com- 
pleta —, pero con ello en absoluto se puede decir que 
dichos preceptos se hallen inmunizados contra toda 
revisión. En un desarrollo normal de la dinâmica 
política puede ser que hasta cierto punto se manten- 
gan firmes, pero en épocas de crisis son tan sólo pe- 
dazos de papel barridos por el viento de la realidad 
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política. Cuando en Iberoaménca un presidente se 
quiere hacer dictador. anula simplcmente, por un gol- 
pe de Estado. Ia consltlución que le prohibe la reelec- 
ción y se prescrihe una nueva que le transmite legal- 
mente el poder ilimitado. En el caso de que los grie- 
gos llegasen a estar cansados de su monarquia, tal 
como ha ocurrído frecuentemente en el último médio 
siglo. la cláusula de no revi si ón de Ia forma monár- 
quica de Estado no supondria ningún obstáculo. K 
por otra parte, el argumento empleado para justifi- 
car Ias disposiciones protectoras de! articido 79 de 
la Ley Fundamental de fíonn. según la cual de esta 
manera se ha hecho imposihle la toma dei poder le- 
galmente a Io Hitler. es muy desacertado. ya que los 
naciona/socialistas no enmendaron Ia Constitución 
de Weimar. sino que Ia quehranlaron y después la 
suprimieron" (Loewenstein, KarI, Teoria de la 
Constitución, tradução espanhola. 2a. edição, Bar- 
celona. 7976, p. 192) . 

Isto não deve impedir, todavia, que o constituinte e os órgãos cons- 
titucionais procurem evitar tais rupturas. Certo é que tais proibições dirigidas 
ao poder de revisão constituem um dos instrumentos de proteção da Constitui- 
ção (Bryde, Verfassungsentwicklung, Baden-Badcn, 1982, p. 227). 

Brydc destaca que as idéias de limites materiais de revisão e clá- 
usulas pétreas expressamente consagradas na Constituição podem estar muito 
próximas. Se o constituinte considerou determinados elementos de sua obra tão 
fundamentais que os gravou com cláusulas de imutabilidade, é legítimo supor 
que nelas foram contemplados os princípios fundamentais (Bryde, Verfassung- 
sentwicklung. p. 236). Nesse sentido, a disposição contida no art. 79, III, da Lei 
Fundamental, poderia ser considerada, em grande parte, de caráter declaratório. 

Em qualquer hipótese, os limites do poder de revisão não se res- 
tringem, necessariamente, aos casos expressamente elencados nas garantias de 
eternidade. Tal como observado por Bry de, a decisão sobre a imutabilidade de 
determinado princípio não significa que outros postulados fundamentais este- 
jam submetidos ao poder de revisão (Bryde, Verfassungsentwicklung, p. 237). 

O efetivo significado dessas cláusulas de imutabilidade na práxis 
constitucional não está imune a controvérsias. 

Se se entender que elas contêm uma "proibição de ruptura de 
determinados princípios constitucionais" {Verfassungsprinzipiendurchbrechun- 
gsverbot), tem-se de admitir que o seu significado é bem mais amplo do que 
uma proibição de revolução ou de destruição da própria Constituição (Revo- 
lutions- und Verfassungsheseitigungsverbot). 
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É que, nesse caso, a proibição atinge emendas constitucionais que, 
sem suprimir princípios fundamentais, acabam por lesá-los topicamente, defla- 
grando um processo de erosão da própria Constituição (Bryde, Verfassungsen- 
twicklung, p. 242). 

Como referido, a Corte constitucional alemã foi confrontada com 
esta questão na controvérsia sobre a constitucionalidade de emenda que intro- 
duzia restrição à inviolabilidade do sigilo da correspondência e das comunica- 
ções telefônicas e telegráficas, à revelia do eventual atingido, vedando, nesses 
casos, o recurso ao Poder Judiciário (Lei Fundamental, art. 10, II, c/c o art. 19, IV). 

A questão foi submetida ao Biwdesverfossnngsgericht, em pro- 
cesso de controle abstrato, pelo Governo do Estado de Hcssen, e em recurso 
constitucional (Verfassungsheschweráe), formulado, dentre outros, por advo- 
gados e juizes, sob a alegação de que a restrição à garantia judicial (arts. 10, 
par. 2o, e 19, par. 4o) não se mostrava compatível com o princípio do Estado de 
Direito (Rechtsstaotsprinzip). 

Nessa decisão do Bundesverfassungsgerícht, de 1970, sustentou- 
se que a disposição contida no art. 79, III, da Lei Fundamental, visa a impedir 
que "a ordem constitucional vigente seja destndda, na sua substância ou nos 
seus fundamentos, mediante a utilização de mecanismos formais, permitindo 
a posterior legalização de regime totalitárió'\ BVcrfGE. 30:1(24); BVerfGE, 34:9(19); 
Hesse. Gnindzüge des Verfassungsrechls, cit., p. 262-4) 

Essa interpretação minimalista das garantias de eternidade foi 
amplamente criticada na doutrina, uma vez que, na prática, o Tribunal acabou 
por consagrar uma atitude demissionária, que retira quase toda a eficácia da- 
quelas disposições. 

Assinale-se que essa orientação foi amplamente criticada no voto 
minoritário proferido pelos juizes Heller, V. Schlabrendorff e Rupp, como se 
pode depreender da seguinte passagem, verbis: 

"De acordo com a expressão e sentido 
do art. 79, III, da Lei Fundamental, não se exige que 
alguns ou todos os princípios dele constantes sejam 
completamente revogados ou nidificados. (...) Afigu- 
ra-se suficiente, para caracterizar eventual a afron- 
ta, que uma parcela da liberdade do indivíduo asse- 
gurada por princípios assentes nos artigos 1 e 20 da 
Lei Fundamental seja violada. Somente esse entendi- 
mento parece corresponder ao significado do art. 79, 
III na ordem constitucional. Os "elementos constitu- 
tivos " (konstituierende Flementc) devem restar intac- 
tos (unberíihrt). Eles devem ser preservados contra 
uma atenuação ou erosão gradual e continua 
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A propósito da decisão referida, vale registrar a observação de 
Bryde; 

"A interpretação do Bundesverfassungs- 
gericht traduz, praticamente, uma renúncia à sua com- 
petência. Enquanto a ordem constitucional subsistir, 
não será necessário que o Bundesverfassungsgericht 
suspenda decisões dos órgãos de representação po- 
pular tomadas por 2/3 de votos. Já não terá relevân- 
cia a opinião do Tribunal numa situação política em 
que princípios fundamentais contidos no art. 79. III 
sejam derrogados. O Bundesverfassungsgericht en- 
fraqueceu o art. 79, III. na medida em que o tornou 
ineficaz. Essa orientação é pelo menos duvidosa" 
(Bryde, Verfassungsentwickhmg. p. 240). 

Não há dúvida, outrossim, de que a tese que vislumbra nas garan- 
tias de eternidade uma "proibição de ruptura de determinados princípios cons- 
titucionais" {Verfassungsprlnzipicndurch-brechungverhot) não parece merecer 
reparos do prisma estritamente teórico. 

Não se cuida aqui de uma autovinculação (Selhslhindung) do cons- 
tituinte, até porque esta somente poderia ser admitida no caso de identidade 
entre o constituinte e o legislador constituinte ou, em outros termos, entre o 
detentor do poder constituinte originário e derivado. Ao revés, é a distinção 
entre os poderes constituintes originário e derivado que permite afirmar a legiti- 
midade do estabelecimento dessas proibições (Bryde. Verfassungsentwicklung, p. 242). 

A despeito a orientação consagrada pelo Bundesverfassungsgeri- 
cht, parece consolidado na doutrina constitucional alemã mais significativa en- 
tendimento segundo o qual o art. 79, III, da Lei Fundamental há de ser interpre- 
tado em sentido ampliativo, de modo a oferecer proteção efetiva aos chamados 
"princípios basilares" ( "tragende Konstruktionsprinzipien") (Bryde. Verfassungsen- 
twicklung. p. 243). Assim, se alguma disposição constitucional puder ser considera- 
da como concretização do princípio da democracia ou do Estado de Direito, 
parece razoável entender que a proteção outorgada pelo art. 79, III a ela se 
estende. 

4. A Constituição de 1988 e a Reforma Constitucional 

a) Considerações Preliminares; 

A Constituição de 1988 consagra a seguinte cláusula pétrea, no 
seu art 60, § 4o: 

"Não será objeto de deliberação a pro- 
posta de emenda tendente a abolir: 

1 - a forma federativa de Estado: 
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II - o voto direto, secreto, universal e 
periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV- os direitos c garantias individuais ". 

A formulação adotada pelo constituinte brasileiro parece legitimar 
a idéia de que aqui não se trata de simples cláusula de proibição de golpe ou 
revolução, mas, efetivamente, de regra que proíbe a ruptura de determinados 
princípios. 

Não se proíbe a destruição pura e simples da Constituição ou de 
determinados princípios por ela considerados superiores. Veda-se, isto sim, a 
própria apresentação de proposta tendente a abolir, isto é, a mitigar, a atenuar, 
a reduzir o significado e a eficácia da forma federativa do Estado, do voto 
direto, secreto e universal e periódico, a separação de Poderes e os direitos e 
garantias individuais. 

Significa dizer, para usar a terminologia de Bryde, que se está 
diante de uma proibição de ruptura de princípios constitucionais (Vcrfassun- 
gsprinzipiendurchhrechungsverhot). Veda-se não apenas a emenda que supri- 
ma princípios fundamentais, mas também aquelas que. sem suprimi-los de ime- 
diato, acaba por lesá-los, deflagrando o processo de erosão da ordem constitu- 
cional (Bryde, Verfassungsenlwicklung, p. 242). 

Sufragar tese contrária seria autorizar o legislador constituinte a 
afastar tópica e circunstancialmente determinados princípios básicos, tal como 
ocorreu na Alemanha em relação ao direito da inviolabilidade do sigilo postal, 
tclegráfico e telefônico e ao direito de proteção judiciária, pois. nesse caso. não 
se poderá cogitar de supressão ou de eliminação completa do direitos individu- 
ais. 

A título de exemplo considerem-se as seguintes hipóteses: 

a) o legislador constituinte afasta a aplicação do princípio "mdlum 
crimen. nu/Ia poena síne praevia lege" para determinados fatos, permitindo 
que sejam apenadas condutas já realizadas; 

b) o legislador constituinte afasta o princípio da proteção judiciá- 
ria em casos excepcionais, tendo em vista eventual interesse do Estado. 

Admitida que a cláusula pétrea relativa à proteção dos direitos e 
garantias individuais há de ser apreendida como proibição de destruição da 
Constituição ou como proibição de revolução (Revo/ulions- und Verfassungs- 
beseitigungsverhot), então tem-se que, coerentemente, reconhecer que essas 
modificações não afetam a a cláusula pétrea referida, uma vez que se não veri- 
ficou a supressão do conteúdo protegido. Ao revés, se se entender, como nos 
parece correto, que aqui se tem uma proibição de ruptura de princípios singu- 
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lares (Verfossungsdurchhrechungxverhot), ter-se-á de concluir, inevitavelmen- 
te, pela inconstitucionalidade de reformas com semelhante conteúdo. 

E fácil de ver que a amplitude conferida às cláusulas pétreas e a 
idéia de unidade de Constituição {Einheit der Verfassung) acabam por colocar 
parte significativa da Constituição sob a proteção dessas garantias. Tal tendên- 
cia não exclui a possibilidade de um engessamenlo da ordem constitucional, 
obstando à introdução de qualquer mudança de maior significado (cr, sobre o 
assunto. Bryde, Verfassungsentwicklung, p. 244). 

Daí afirmar-se, correntemente, que tais cláusulas hão de ser inter- 
pretadas de forma restritiva. 

Essa afirmação simplista, ao invés de solver o problema, pode 
agravá-lo, pois a tendência detectada atua no sentido não de uma interpretação 
restritiva das cláusulas pétreas, mas de uma interpretação restritiva dos própri- 
os princípios por elas protegidos. 

Essa via, ao invés de permitir um fortalecimento dos princípios 
constitucionais contemplados nas garantias de eternidade, como pretendido 
pelo constituinte, acarreta, efetivamente, o seu enfraquecimento. 

Assim, parece recomendável que eventual interpretação restritiva 
se refira à própria disposição sobre a garantia de eternidade sem afetar os prin- 
cípios por ela protCgÍdos(Bryde. Verfassungsentwicklung. p. 244). 

Por isso, após reconhecer a possibilidade de que se confira uma 
interpretação ao art, 79, III que não leve nem ao engessamento da ordem cons- 
titucional, nem à completa nulificação de sua força normativa, afirma Bryde 
que essa tarefa é prenhe de dificuldades: 

"Essas dificuldades residem não apenas 
na natureza assaz aberta e dependente de concretiza- 
ção dos princípios constitucionais, mas também na 
relação desses princípios com as concretizações que 
eles acabaram por encontrar na Constiluição. Se pa- 
rece obrigatória a conclusão de que o art. 79. III, da 
Lei Fundamental não abarcou todas as possíveis con- 
cretizações no seu âmbito normativo, não se afigura 
menos certo que esses princípios seriam despidos de 
conteúdo se não se levassem em conta essas concreti- 
zações. Isso se aplica sobretudo porque o constituin- 
te se es forçou por realizar, ele próprio, os princípios 
básicos de sua obra. O principio da dignidade huma- 
na está protegido tão amplamente fora do âmbito do 
art. 10, que o significado da disposição nele contida 
acabou reduzida a uma questão secundária (defesa 
da honra), que. obviamente, não é objeto da garantia 
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de eternidade prevista no art. 79, III. Ainda que a 
referência ao 1 "não se estenda, por força do disposto 
no art. IIII, a toda ordem constitucional, tem-se de 
admitir que o postidado da dignidade humana prote- 
gido no art. 79. III não se realiza sem contemplar 
outros direitos fundamentais. Idêntico raciocínio há 
de se desenvolver em relação a outros princípios re- 
feridos no art. 79, III. Para o Estado de Direito da 
República Federal da Alemanha afigura-se mais re- 
levante o art. 19. IV (garantia da proteção judiciá- 
ria) do que o principio da proibição de lei retroativa 
que a Corte Constitucional extraiu do art. 20. E.. fora 
do âmbito do direito eleitoral, dos direitos dos parti- 
dos políticos e dos chamados direitos fundamentais 
de índole política, não há limite para a revisão cons- 
titucional do principio da democracia "(fíryde. Ver- 
fassungsentwickhmg. p. 245). 

Essas assertivas têm a virtude de demonstrar que o efetivo conteú- 
do das garantias de eternidade somente será obtido mediante esforço herme- 
nêutico. Somente essa atividade poderá revelar os princípios constitucionais 
que, ainda que não contemplados expressamente nas cláusulas pétreas, guar- 
dam estreita vinculação com os princípios por elas protegidos c estão, por isso, 
cobertos pela garantia de imutabilidade que delas dimana. 

Tal como enunciado normalmente nas chamadas cláusulas pétre- 
as, os princípios merecedores de proteção parecem despidos de conteúdo espe- 
cífico. Que significa, efetivamente, separação de poderes ou forma federativa? 
Que é um Estado de Direito democrático? Que significa proteção da dignidade 
humana? 

Essas indagações somente podem ser respondidas, adequadamen- 
te, no contexto de determinado sistema constitucional. E o exame sistemático 
das disposições constitucionais integrantes do modelo constitucional permitirá 
explicitar o conteúdo de determinado princípio. 

Ao se deparar com alegação de afronta ao principio da divisão de 
poderes de Constituição estadual em face dos chamados princípios sensíveis 
(representação intervenção) assentou o notável Castro Nunes lição que, certa- 
mente, se aplica à interpretação das cláusulas pétreas: 

"(...) Os casos de intervenção prefigu- 
rados nessa enumeração se enunciam por declara- 
ções de princípios, comportando o que possa com- 
portar cada um desses princípios como dados doutri- 
nários. que são conhecidos na exposição do direito 
público. E por isso mesmo ficou resen>ado o seu exa- 
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me. do ponto de vista do conteúdo e da extensão e da 
sua correlação com outras disposições constitucio- 
nais, ao controle judicial a cargo do Supremo Tribu- 
na! Federal. Quero dizer com estas palavras que a 
enumeração é límitativa como enumeração. (...) A 
enumeração é taxativa, é límitativa. é restritiva e não 
pode ser ampliada a outros casos pelo Supremo Tri- 
bunal. Mas cada um desses princípios é dado doutri- 
nário que tem de ser examinado no seu conteúdo e 
delimitado na sua extensão. Dai decorre que a inter- 
pretação é restritiva apenas no sentido de limitada 
aos princípios enumerados; não o exame de cada um, 
que não está nem poderá estar limitado, comportan- 
do necessariamente a exploração do conteúdo e fixa- 
ção das características pelas quais se de fina cada qual 
deles, nisso consistindo a delimitação do que possa 
ser consentido ou proibido aos Estados " (Rp. n" 94, 
Relator: Ministro Castro Nunes, in Archivo Judiciá- 
rio n085 (1947), p. SI (34-35). 

Essa orientação, consagrada pelo Supremo Tribunal Federal para 
os chamados princípios sensíveis, há de aplicar-se à concretização das cláusu- 
las pétreas. A exata delimitação da extensão das cláusulas pétreas é, sem dúvi- 
da, tarefa magna das Cortes Supremas, 

É o estudo da ordem constitucional no seu contexto normativo e 
nas suas relações de interdependência que permite identificar as disposições 
essenciais para para a preservação do princípio de divisão de poderes ou da 
forma federativa de Estado em um determinado sistema. Tal como ensina Cano- 
tilho, a limitação do poder de revisão não pode divorciar-se das conexões de 
sentido captadas do texto constitucional, fazendo-se mister que os limites mate- 
riais operem como verdadeiros limites textuais implícitosfcanaMha. J. J. Gomes. Direi- 
to Constitucional, Coimbra, 1992, p. 1136). 

Dessarte, um juízo mais ou menos seguro sobre a legitimidade de 
proposta de emenda em face do princípio da divisão de poderes. da forma fede- 
rativa do Estado ou dos direitos e garantias individuais exige, preliminarmente, 
a identificação do conteúdo dessas categorias na ordem constitucional. 

Contemple-se epecifícamente a cláusula pétrea referente aos direi- 
tos e garantias individuais. 

Seguindo os modelos constitucionais inaugurados no pós-guerra 
(Cf., Lei Fundamental de Bonn. art, 79, IIl). a Constituição de 1988 elcnCOU entre OS prin- 
cípios gravados com as cláusulas de imutabilidade os direitos c garantias indivi- 
duais. 
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b) A garantia dc imutabilidade dos direitos e garantias individuais 

(aa) Considerações Preliminares; 

A Constituição de 1988 dedica todo um título aos direitos e garan- 
tias fundamentais (Título II). cuidando dos direitos e devores individuais e cole- 
tivos (capítulo I), dos direitos sociais (capítulo II). da nacionalidade (capítulo 
III). dos direitos políticos (capítulo IV) e dos partidos políticos (capítulo V). O 
capítulo referente à intervenção federal erigiu o constituinte em princípio sensí- 
vel os direitos da pessoa humana, sem esclarecer exatamente se esses direitos 
são, fundamentalmente, aqueles disciplinados no art. 5o ou se abrangeria outros 
direitos c garantias (CF, art. 34, VII, "b"'). O texto constitucional contém, ain- 
da, disposições que asseguram direitos individuais como o relativo ao acesso 
aos cargos públicos (CF, art. 37, II) c as garantias tributárias, especialmente os 
princípios da legalidade e da anterioridade (CF, art. 150, 1 c III). 

Ao consagrar a cláusula pétrea em apreço referiu-se o constituin- 
te, expressa e inequivocamente, aos direitos e garantias individuais (CF, art. 
60, § 4o), 

A simples enunciação do problema e a utilização dc uma termino- 
logia diferenciada parecem demonstrar que o constituinte não obrou com o me- 
lhor apuro técnico quando disciplinou os direitos e garantias nas suas diversas 
dimensões. 

É certo, por outro lado. que o constituinte pretendeu conferir disci- 
plina destacada aos direitos individuais e aos direitos sociais, tal como se pode 
depreender do disposto nos artigos 5o, 7o e 8o do texto constitucional. A cláusula 
pétrea do art. 60, § 4o não parece abranger os direitos sociais, que, como visto, 
se não confundem com os direitos individuais propriamente ditos. 

Antes da Constituição brasileira, também outras Constituições já 
haviam consagrado a imutabilidade mais restrita ou mais ampla dos direitos 
fundamentais (Lei Fundamental, art. 79, III); Constituição dc Portugal, de 1976, 
art. 290) 

Essa tendência reflete a idéia de que, diferentemente de outros prin- 
cípios constitucionais, que podem rcvclar-se dispensáveis ou suscetíveis de atu- 
alização no curso do desenvolvimento constitucional, os direitos individuais são 
apanágio do Estado de Direito, rcvclando-se, na sua essência, duradouros ou 
permanentes. 

Vê-se, pois, que a opção do constituinte brasileiro sobre a imuta- 
bilidade dos direitos individuais se explica também de um prisma estritamente 
material ou ontológico. 

É que. enquanto os direitos individuais propriamente ditos — es- 
pecialmente os chamados direitos de liberdade c dc igualdade — guardam, na 
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sua essência, uma certa uniformidade e coerência ao longo da história constitu- 
cional dos diversos países e são, por isso, considerados núcleo essencial c indis- 
pensável do Estado de Direito, os direitos sociais são dotados de conformação 
variada ou diversa, de acordo com o estágio de desenvolvimento de uma dada 
sociedade, e podem (e devem) sofrer adaptação ou atualização no decorrer do 
tempo. Também por essa razão alguns modelos constitucionais, como é o caso 
da Lei Fundamental de Bonn, não contêm uma disciplina analítica dos direitos 
sociais, entendendo suficiente e adequada a instituição do princípio do Estado 
Social, cuja concretização é confiada ao legislador ordinário. 

Assinale-se, a propósito que uma peculiaridade dos direitos soci- 
ais ou, se se quiser, dessas pretensões a prestações de índole positiva é a de que 
elas estão voltadas mais para a conformação do futuro do que para a preserva- 
ção do statiis quo. Tal como observado por Krebs, pretensões à conformação do 
futuro (Zukiinftgestaltung) impõem decisões que estão submetidas a elevados 
riscos, o direito ao trabalho (Cf, art. 6o) exige uma política estatal adequada de 
criação de empregos. Da mesma forma, o direito à educação (CF, art. 205 c/c 
art. 6o), o direito à assistência social (CF, art. 203 c/c art. 6o) e à previdência 
social (CF, art, 201 c/c art. 6o) dependem da satisfação de uma serie de pressu- 
postos de índole econômica, política e jurídica. 

Parece inquestionável, assim, que os direitos e garantias individu- 
ais a que refere o art. 60, § 4°, IV, da Constituição são, fundamentalmente, 
aqueles analiticamente elencados no art. 5o. 

Um exame mais acurado do referido elenco há de demonstrar, to- 
davia, que ele contém disposições que nem estabelecem direitos nem consagram 
garantias. É inequívoco, outrossim, que algumas das disposições contidas no 
art. 5o, por plconásticas ou repetitivas, poderiam ser suprimidas sem qualquer 
lesão fimdamental à ordem constitucional. 

Assim, parece evidente que não contêm direitos e garantias indivi- 
duais as disposições que impõem ao legislador a obrigação de punir a discrimi- 
nação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais (art. 5", XLI), de defi- 
nir a prática de racismo e ação de grupos armados como crimes inafiançáveis e 
imprescritíveis (art. 5o, XLII e XLIV) ou o dispositivo que declara inafiançá- 
veis e insuscetíveis de graça ou anistia a pratica de tortura, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins e os definidos como crimes hediondos (CF, art. 5o, 
XLIII). 

Como se vê, muito dificilmente se poderá identificar algum direito 
ou alguma garantia individual nas disposições acima referidas. 

Por outro lado, o conteúdo excessivamente retórico que se confe- 
riu ao catálogo de direitos constante do art. 5° permitiu ao constituinte que se 
desdobrasse em repetições absolutamente desnecessárias, como se pode ver, 
exemplificativamente: 
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b) A garantia dc imutabilidade dos direitos e garantias individuais 

(aa) Considerações Preliminares; 

A Constituição de 1988 dedica todo um título aos direitos e garan- 
tias fundamentais (Título ÍI), cuidando dos direitos e deveres individuais e cole- 
tivos (capítulo 1), dos direitos sociais (capítulo II), da nacionalidade (capítulo 
III). dos direitos políticos (capítulo IV) e dos partidos políticos (capitulo V). O 
capítulo referente à intervenção federal erigiu o constituinte em princípio sensí- 
vel os direitos da pessoa humana, sem esclarecer exatamente se esses direitos 
são, fundamentalmente, aqueles disciplinados no art. 5o ou se abrangeria outros 
direitos e garantias (CF, art. 34, VII, "b"). O texto constitucional contém, ain- 
da, disposições que asseguram direitos individuais como o relativo ao acesso 
aos cargos públicos (CF, art. 37,11) e as garantias tributárias, especialmente os 
princípios da legalidade e da anterioridade (CF, art. 150, 1 c III). 

Ao consagrar a cláusula pétrea em apreço referiu-se o constituin- 
te. expressa e inequivocamente, aos direitos e garantias individuais (CF, art. 
60, § 4o). 

A simples enunciação do problema c a utilização de uma termino- 
logia diferenciada parecem demonstrar que o constituinte não obrou com o me- 
lhor apuro técnico quando disciplinou os direitos e garantias nas suas diversas 
dimensões, 

É certo, por outro lado. que o constituinte pretendeu conferir disci- 
plina destacada aos direitos individuais e aos direitos sociais, tal como se pode 
depreender do disposto nos artigos 5o, 7o e 8o do texto constitucional. A cláusula 
pétrea do art. 60, § 4o não parece abranger os direitos sociais, que, como visto, 
se não confundem com os direitos individuais propriamente ditos. 

Antes da Constituição brasileira, também outras Constituições já 
haviam consagrado a imutabilidade mais restrita ou mais ampla dos direitos 
fundamentais (Lei Fundamental, art. 79, III); Constituição dc Portugal, de 1976, 
art.290) 

Essa tendência reflete a idéia de que, diferentemente de outros prin- 
cípios constitucionais, que podem revelar-se dispensáveis ou suscetíveis de atu- 
alização no curso do desenvolvimento constitucional, os direitos individuais são 
apanágio do Estado dc Direito, revclando-se, na sua essência, duradouros ou 
permanentes. 

Vê-se, pois, que a opção do constituinte brasileiro sobre a imuta- 
bilidade dos direitos individuais se explica também de um prisma estritamente 
material ou ontológico. 

É que, enquanto os direitos individuais propriamente ditos — es- 
pecialmente os chamados direitos de liberdade e dc igualdade — guardam, na 

310 Relatoria da Revisão Constitucional 



sua essência, uma certa uniformidade e coerência ao longo da história constitu- 
cional dos diversos países e são, por isso, considerados núcleo essencial c indis- 
pensável do Estado de Direito, os direitos sociais são dotados de conformação 
variada ou diversa, de acordo com o estágio de desenvolvimento de uma dada 
sociedade, e podem (e devem) sofrer adaptação ou atualização no decorrer do 
tempo. Também por essa razão alguns modelos constitucionais, como é o caso 
da Lei Fundamental de Bonn, não contêm uma disciplina analítica dos direitos 
sociais, entendendo suficiente e adequada a instituição do princípio do Estado 
Social, cuja concretização é confiada ao legislador ordinário. 

Assinale-se, a propósito que uma peculiaridade dos direitos soci- 
ais ou, se se quiser, dessas pretensões a prestações dc índole positiva é a de que 
elas estão voltadas mais para a conformação do futuro do que para a preserva- 
ção do status quo. Tal como observado por Krebs, pretensões à conformação do 
futuro (Zukunftgestaltnng) impõem decisões que estão submetidas a elevados 
riscos: o direito ao trabalho (Cf, art. 6o) exige uma política estatal adequada de 
criação de empregos. Da mesma forma, o direito à educação (CF, art. 205 c/c 
art. 6o), o direito à assistência social (CF, art. 203 c/c art. 6o) e à previdência 
social (CF, art. 201 c/c art, 6o) dependem da satisfação de uma serie de pressu- 
postos de índole econômica, política e jurídica. 

Parece inquestionável, assim, que os direitos e garantias individu- 
ais a que refere o art. 60, § 4o, IV, da Constituição são, fundamentalmente, 
aqueles analiticamente elencados no art. 5o. 

Um exame mais acurado do referido elenco há dc demonstrar, to- 
davia, que ele contém disposições que nem estabelecem direitos nem consagram 
garantias. É inequívoco, outrossim, que algumas das disposições contidas no 
art. 5o, por pleonásticas ou repetitivas, poderiam ser suprimidas sem qualquer 
lesão fundamental à ordem constitucional. 

Assim, parece evidente que não contêm direitos e garantias indivi- 
duais as disposições que impõem ao legislador a obrigação de punir a discrimi- 
nação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais (art. 5o, XLI), de defi- 
nir a prática de racismo e ação de grupos armados como crimes inafiançáveis e 
imprescritíveis (art. 5o, XL1I e XLIV) ou o dispositivo que declara inafiançá- 
veis e insuscetíveis de graça ou anistia a pratica de tortura, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins e os definidos como crimes hediondos (CF, art. 5o, 
XLIII). 

Como se vê, muito dificilmente se poderá identificar algum direito 
ou alguma garantia individual nas disposições acima referidas. 

Por outro lado, o conteúdo excessivamente retórico que se confe- 
riu ao catálogo de direitos constante do art, 5° permitiu ao constituinte que se 
desdobrasse em repetições absolutamente desnecessárias, como se pode ver, 
exemplificativamcnte: 
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— Liberdade de crença e de consciência: 

"£■ inviolável o liberdade de consciência 
e de crença (art. 5o, VI); 

"Ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obri- 
gação legal a todos imposta 

— Liberdade de associação 

E plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 
caráter militar (art. 5° XVII): 

A criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estaral em seu fun- 
cionamento (art. 5 o, XVIII) 

As associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou 
ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro 
caso. o trânsito em julgado (art. 5o, XIX). 

Ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanencer 
associado (art. 5 o, XX); 

As entidades associativas, quando expressamente autorizadas, 
têm legitimidade para representar seus filiados Judicial ou extrajudicialmente 
(art. 5o, XXI). 

— Direito de Propriedade 

E garantido o direito de propriedade (art. 5o, XXII); 

A propriedade atendera a sua fiinção social (art. 5o. XXIII); 

A lei estabelecerá o procedimento para desaproprieção por ne- 
cessidade ou utilidade pública (...) (art. 5o, XXIV) 

No caso de iminente perigo público, a autoridade competente 
poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indeniza- 
ção ulterior. se houver dano (art. 5 o, XXV) 

— a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débi- 
tos decorrentes de sua atividade produtiva, (...) (art. 5o, XXVI); 

— aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publica- 
ção ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros peto tempo que 
a lei fixar (art. 5°, XXVI) ; 

— são assegurados, nos termos da lei: 
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à 
reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às 
respectivas representações sindicais e associativas (art. 5 o, XXVIII): 

A lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 
temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à 
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, 
tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico do pais (art. 
5o. XXIX); 

E garantido o direito de herança (art. 5o. XXX) 

A sucessão de bens estrangeiros situados no Brasil será regidada 
pela lei brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre 
que não lhes for mais favorável a lei pessoal do de cujus (art. 5 o, XXXI) 

A simples leitura das disposições acima referidas denota a atecnia 
que pautou o trabalho do constituinte na elaboração do catálogo referente aos 
direitos individuais. A prolixidade, a repetição, a enunciação de autênticos tru- 
ísmos caracterizam muitas das disposições contempladas no catálogo dos direi- 
tos individuais. 

Não é preciso dizer, pois, que muitas dessas disposições poderiam 
ser eliminadas sem causar qualquer lesão à cláusula pétrea que exige a preser- 
vação dos direitos e garantias e individuais (CF, art. 60, § 4o, IV). 

E certo, por outro lado, que, se entendermos as cláusulas pétreas 
como proibição de ruptura de princípios, tal como enunciado acima, qualquer 
alteração nos direitos fundamentais que atenue, de forma significativa, a prote- 
ção que eles devem oferecer afeta, inevitavelmente, a cláusula pétrea que garan- 
te a imutabilidade desses direitos e garantias. 

5. A proteção aos direitos individuais e a pena de morte 

Feitas todas essas considerações, caberia indagar se a alteração do 
disposto no art. 5o, XLVII, com a ampliação das hipóteses de aplicação da pena 
de morte, configuraria afronta à cláusula pétrea que protege os direitos e garan- 
tias individuais. 

Embora o texto constitucional se limite a enunciar o direito à vida 
no caput do art. 5o, não há menor dúvida de que tal direito está plenamente 
assegurado pela Constituição como garantia individual, o que lhe outorga, ine- 
quivocamente, a proteção do art. 60, § 4o, da Constituição. 

Não há dúvida, outrossim, de que a aplicação da pena de morte 
configura modalidade de intervenção no direito à vida, sendo lícito, por isso. 
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indagar se o legislador constituinte poderia ampliar as hipóteses de cabimento 
da referida pena. 

A resposta a essa questão depende do próprio sentido que se atri- 
bua às cláusulas pétreas. 

Se se entender que elas nada mais expressam do que uma simples 
proibição de revolução ou de supressão {Revolulions- oder Beseitiguugsver- 
bot), que vedaria a supressão da ordem constitucional como um todo ou em seus 
aspectos essenciais, então tem-se de admitir que o afastamento tópico de deter- 
minado princípio, ainda que fundamental, não se afigura suficiente para legiti- 
mar uma declaração de inconstitucionalidade. 

Nesse caso, ter-se-ia de admitir que eventual proposta de Emenda 
destinada a ampliar o âmbito de aplicação da pena de morte não configuraria 
afronta à cláusula pétrea referida, uma vez que o seu conteúdo restaria preser- 
vado na essência. 

Se se considerar, ao revés, que a cláusula pétrea há de ser entendi- 
da também como uma proibição de ruptura de determinados princípios consti- 
tucionais {Verfassungsprinzípiendurchhrechungsverhot), então poderia assu- 
mir inegável seriedade a alegação de inconstitucionalidade da própria emenda 
constitucional que introduzisse novas hipóteses de aplicação da pena de morte. 

Tal como enfatizado, não colhe eventual argumento no sentido de 
que a cláusula pétrea contida no texto constitucional brasileiro deva ser inter- 
pretada como simples proibição de supressão, pois, se assim fosse, inevitável 
seria admitir a completa inutilidade dessas cláusulas. Princípios fundamentais 
da ordem constitucional — tanto para ordem federativa, como para o sistema de 
divisão de poderes ou, ainda, para os direitos fundamentais — poderiam ser 
simplesmente nulificados. 

O judiciário estaria impedido de declarar a inconstitucionalidade 
da revisão constitucional, por que a emenda não teria abolido por completo os 
direitos fundamentais, a ordem federativa ou o sistema de divisão de poderes. 
As clásulas pétreas não poderiam obstar o processo de lenta erosão dos princí- 
pios constitucionais fundamentais. 

Contemplando a restrição estabelecida pelo legislador constituinte 
alemão ao direito de sigilo postal e tclegráfico e ao direito de proteção judiciá- 
ria, concebida com o objetivo expresso de dar maior efetividade à luta contra o 
terrorismo, manifestou Dürig a sua convicção sobre a inconstitucionalidade da 
emenda, porquanto ela retirava do cidadão, ainda que tópica ou circunstancial- 
mente, a possibilidade de defesa cm face dos atos do Poder Público {cr. oonter 
Dürig. in: Maunz-Dürig, Kommentar zurn Orundgesetz, art. 10. n° ^8). 

Também entre nós as cláusulas pétreas somente ganham sentido se 
interpretadas não como simples proibições de supressão, mas, sobretudo, como 
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proibições de ruptura de princípio, que tomam ilegítima a revisão constitucio- 
nal que mitiga ou atenua, de maneira significativa, aspecto essencial dos postu- 
lados gravados com a declaração de imutabilidade. 

É o que parece, também, ter entendido o Supremo Tribunal Fede- 
ral na ADIN n0 939, Relator; Ministro Sydney Sanches, na qual se declarou a 
inconstitucionalidade da Emenda n0 3, de 1993, na parte em que, afastando a 
aplicação do princípio da anterioridade, determinou a cobrança do Imposto Pro- 
visório sobre Movimentação Financeira - IPMF (DJ 1.2.94). 

Assim, pode-se afirmar, com segurança, que proposta de emenda 
no sentido de ampliar a aplicação da pena de morte afrontaria o disposto no art. 
60, § 4o, IV, da Constituição. 

Observe-se, porém, que a presente proposição não pretende alte- 
rar, simplesmente, o texto constitucional com a observância do processo regular 
ou convencional de emenda ou reforma (poder constituinte derivado). Busca-se, 
isto sim, uma manifestação inequívoca do próprio titular efetivo do Poder Cons- 
tituinte para, eventualmente, afastar a proteção oferecidas pelas cláusulas pé- 
treas. 

A questão não se resolve, pois, com a simples afirmação sobre a 
ilegitimidade da proposta no âmbito dos poderes conferidos ao constituinte de- 
rivado, uma vez que se pretende colher manifestação direta, ainda que específi- 
ca ou tópica, do Poder Constituinte originário. 

6. Cláusulas Pétreas: Possibilidade de superação 

Certamente, as cláusulas pétreas ou as garantias de eternidade 
não asseguram, de modo infalível, a continuidade ou permanência de determi- 
nada ordem constitucional. Nem se pretende, tal como observado por Hesse, 
que essas cláusulas pétreas confiram vitalidade a uma Constituição que perdeu 
a sua força normativa. 

A própria Constituição alemã de 1949 prevê, no seu art. 146, a 
possibilidade de dissolução da ordem fundada pela Lei Fundamental de Bonn 
em decorrência de decisão a ser tomada após o processo de reunificação. 

Ademais, a experiência histórica mais recente — inclusive a brasi- 
leira — tem demonstrado que é possível, também, proceder-se à transição de 
uma para outra ordem constitucional sem traumas ou aipturas institucionais. 

Tal como observado por Jorge Miranda, "no plano da política 
constitucional pode preferir-se — a ter de haver mudanças radicais ou de 
regime — que elas se desenrolem dentro de processos de revisão, e não à 
revelia de quaisquer processos preestahelicidos comprovado (até porque que. 
assim, se evitam as soluções de continuidade e os custos e riscos inerentes às 
revoluções): ou que. mantendo-se a legitimidade democrática, o povo tenha 
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sempre meios processuais adequados à livre orientação dos seus projetos" 
{Miranda, Manual de Direito Constitucional, tomo II, p. 220). 

Em outros termos, o limite da revisão não há de situar-se, necessá- 
ria e inevitavelmente, na fronteira entre legitimidade e revolução (Bryde, Ver- 
fassungsentwicklung, p. 233), afígurando-se possível proceder-se à transição 
de uma Constituição para outra mediante utilização de um processo ordenado e 
previamente definido. 

Convém registrar o magistério de Bryde a propósito: 

"A substituição da democracia parla- 
mentar. na França, por um sistema presidencial-par- 
lamentar misto, em 1958, não representou uma revo- 
lução se se entender esta expressão não só no seu 
sentido natural, mas também no sentido de uma dife- 
renciação entre o desenvolvimento legitimo e ilegíti- 
mo da comunidade. 

Isso significa que nós podemos substi- 
tuir a tradicional dicotomia entre processo constitu- 
inte originário (verfahrensungehundener pouvoir 
constituam) e o processo de revisão (verfasster Revi- 
sionsgavalt) por um modelo tricotômico no qual a 
possibilidade da legítima substituição da ordem cons- 
titucional por outra (revisão total: Totalrevision) seja 
contemplada como uma forma intermediária. A revi- 
são total pode ser disciplinada juridicamente, de modo 
a ampliar os limites dos métodos ordenados e regula- 
dos de desenvolvimento constitucional (Verfassung- 
sentwicklung) à custa da "Revolução 

Esse problema foi resolvido de forma 
particularmente feliz em algumas constituições estran- 
geiras, que distinguem expressamente a revisão par- 
cial da revisão total. Isto se aplica, v.g., à Constitui- 
ção suíça (arts. 118-122) e à Constituição austríaca 
(art. 44). Além disso, os pressupostos da revisão total 
são mais restritivos do que aqueles aplicáveis à revi- 
são parcial. Tal fato resulta mais evidente na Cons- 
tituição austríaca, que exige um referendo para a re- 
visão total (Gesamtãnderung) (art. 44, II). Portanto, 
não se afigura possível uma revisão total sem a parti- 
cipação do titular do poder constituinte. A Constitui- 
ção suíça exige a participação do povo e de seus re- 
presentantes tanto para a revisão parcial, quanto para 
a revisão total. (...) Se nesse processo se der a subs- 
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titniçân de uma Constituição por outra, já não se terá, 
certamente, do ponto de vista conceituai, simples re- 
visão constitucional, mas, tendo em vista a identida- 
de entre o titular do poder constituinte originário e 
derivado, dcver-se-á considerar tal processo como 
legitimo processo constituinte sob o roupagem de um 
processo de revisão " (Brvde, Verfassungsentwicklung, 
p. 234). 

Por isso, observa Bryde que se pode substituir a tradicional dico- 
tomia entre poder constituinte originário e poder de revisão por uma fórmula 
tricotômica, que conceba a revisão total como modelo intermediário. 

A propósito, são, igualmente, elucidativas as palavras de Jorge 
Miranda: 

"Que a qualquer Constituição haja de 
assegurar-se a possibilidade de cumprir a sua tarefa, 
de desenvovler até ao fim todas virtualidades que 
contém, crê-se inegável. Mas isso não significo que. 
no âmbito das suas regras formais, não possa ser 
proposta ou definida uma nova normotividade: e será, 
paradoxalmente ou não. outra maneira de aproveitar 
essas mesmas virtualidades organizar ela própria a 
sua superação. Bastaria lembrar aqui as Constitui- 
ções que prevêem revisão total. 

Um único exemplo dos vários apontados, 
o da Constituição espanhola vigente, é elucidativo. 
Ele não só regula a sua reforma ou revisão parcial 
(art. 167°) como também estabelece (art. 168°) uma 
tramitação para a revisão total ou para a revisão 
parcial que afecte o titulo preliminar (donde cons- 
tam. designadamente, a definição da Espanha como 
Estado social e democrático de Direito e como mo- 
narquia parlamentar, o direito á autonomia das naci- 
onalidades e regiões e as garantias do pluralismo 
partidário e dos sindicatos), a secção Ido capitulo II 
do título I (relativa aos direitos fundamentais e ás 
liberdade públicas) ou o título II (relativo á Coroa) " 
(Cf. Miranda, Jorge, Manual, c/Y., tomo II, p. 219- 
220). 

Tal como referido, a Constituição espanhola de 1978 consagrou 
expressa previsão de revisão total ou de revisão parcial (das cláusulas pétreas) 
nos seguintes termos; 
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"Art. 168. I - Quando for proposta a 
revisão total da Constituição ou uma revisão parcial 
que afete o titulo preliminar, a seção I do capitulo II 
do título I ou o titulo II. proceder-se-á à aprovação 
do principio da revisão por maioria de dois terços de 
cada Câmara e à dissolução das Cortes. 

2 - As Cortes que vierem a ser eleitas 
deverão ratificar a decisão e proceder ao estudo do 
novo texto constitucional, que deverá ser aprovado 
por maioria de dois terços de ambas as Câmaras. 

2 - Aprovada a reforma pelas Cortes 
Gerais, será submetida a re ferendo para ratificação ". 

Vê-se. pois, que a revisão total da Constituição e a revisão parcial 
de princípios gravados com a garantia de imutabilidade caracterizam-se, funda- 
mentalmente, pela adoção de um procedimento mais restritivo, em relação ao 
processo de emenda, pela indispensabilidade da participação no processo do 
efetivo titular do poder constituinte, o Povo (Cf. Miranda. Manual, cit., tomo II, 
p. 220-221). 

Essa abordagem permite introduzir reflexão sobre a possibilidade 
de adoção, mediante emenda, de processo especial destinado a disciplinar a 
superação de cláusulas pétreas {revisão parcial) e a ordenar a transição da 
ordem vigente para outro sistema constitucional {revisão total). 

Não tendo a Constituição brasileira estabelecido expressamente 
sobre uma fórmula de transição, afigura-se lícito indagar se o Congresso Naci- 
onal, no exercício do poder constituinte derivado, poderia introduzir semelhante 
disposição. 

Embora esse tema não tenha merecido exame detido por parte da 
moderna doutrina constitucional, é certo que Já fora objeto da cogitações de 
Carl Schmitt na sua conhecida " Verfâssungslchre". 

E interessante anotar a seguinte passagem de suas reflexões sobre 
a possibilidade de introduzir alteração na prórpia identidade da Constituição: 

"Si se quisiera volver a introducir la 
Monarquia con arreglo a Ia Constitución de Weimar, 
se requeriria para ello. según los princípios demo- 
cráticos. un acto especial dei Poder conslityente dei 
puehlo. sea un acuerdo especial de una Asamhlea 
nacional "constituyente sea un plebiscito especial 
que hahria que distinguir dei referéndum practicado 
en el marco de la Constitucinn de Weimar. a tenor dei 
art. 73. Pero Ia nueva Monarquia estaria entonces 
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apoyada en el Poder conslitiiyente dei puehlo " (Sch- 
mítt, Teoria de la Comtitución. cit., p. 120). 

Admitc-se, assim, que, mediante intervenção expressa do poder 
constituinte originário, faça-se a transição de uma ordem constitucional para 
outra sem traumas ou rupturas revolucionárias. 

A própria experiência constitucional brasileira recente parece re- 
forçar esse entendimento. Tal como os textos constitucionais republicanos que a 
antecederam, a Constituição de 1967/69 vedava qualquer proposta de emenda 
tendente a abolir a Federação ou a República (CF, 1967/69, art. 47, § 1°). 

Não obstante, a Emenda Constitucional n0 26, de 1985, estabele- 
ceu, nos artigos 1° e 3o, verbis: 

"Os Membros da Câmara dos Deputa- 
dos e do Senado Federal reunir-se-ão. unicameral- 
mente, em Assembléia Nacional Constituinte, livre e 
soberana, no dia Io de fevereiro de 1987, na sede do 
Congresso Nacional" 

"A Constituição será promulgada depois 
da aprovação de seu texto, em dois turnos de discus- 
são e votação, pela maioria absoluta dos Membros 
da Assembléia Nacional Constituinte 

Os textos acima transcritos não deixam nenhuma dúvida de que se 
cuidava de estabelecer uma nova ordem constitucional, desvinculada, por com- 
pleto, da anterior. Tratava-se, pois, de se elaborar uma nova Constituição ou, 
pelo menos, de fazer a revisão total da ordem constitucional então vigente. 

Daí a observação de Tércio Sampaio Ferraz: 

"Quando o Congresso Nacional promul- 
ga uma emenda (n. 26) conforme os arts. 47 e 48 da 
Constituição de 69. emenda que altera os próprios 
artigos, não é a norma dos arts. 47 e 48 que está 
sendo utilizada, mas uma outra, pois o poder consti- 
tuído já assumiu o papel constituinte ". 

E, valendo-se da idéia de auto-referência desenvolvida por Alf Ross, 
complementava: 

"Vê-se. assim, que não ocorre a auto- 
referência. A ilusão da auto-referência está em que, 
formalmente, são os arts. 47 e 48 que estão sendo 
aplicados quando, na verdade, já estamos diante de 
uma outra norma (com a mesma numeração, o mes- 
mo relato, a mesma relação de cometimento, mas com 
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outro emissor e outro receptor, os quais integram a 
norma-comunicação: emissor passa a ser Congresso 
Nacional e receptor a futura Assembléia Nacional 
Constituinte). 

Sabemos, no entanto, que nem toda nor- 
ma-origem integro o sistema de sua coesão, se, por 
hipótese, uma "frente partidária extraparlamentar" 
a tivesse estabelecido, teríamos dificuldade de inte- 
grá-la no sistema, pois não haveria como calibrá-la: 
o ato de força seria patente. No caso. porém, invoca- 
se uma regra de calihração: o Congresso Nacional, 
bem ou mal representa o povo (abstração feita dos 
detalhes políticos: a presença dos senadores "biôni- 
cos "). Esta regra de calihração é que permite inte- 
grar a norma-origem no sistema, o qual, assim, se 
mantém em funcionamento, trocando, porém, o seu 
padrão: do padrão-legalidade para o padrão-efetivi- 
dade. O padrão-efetividade está em uso no momento 
em que aparece a norma-origem. Dai para frente, volta 
o padrão-legalidade" (Ferraz. Convocação da Co- 
nostituinte como Problema de Controle Comunicaci- 
onal. in: RDPn081, p.I24 (138-139). 

Talvez não seja necessário fugir à própria idéia tradicional de sis- 
tema normativo para explicar o modelo de convocação da Assembléia Nacional 
Constituinte brasileira que resultou na Constituição de 1988. 

Desde que se entenda que o Poder Constituinte — originário — é 
poder permanente, tem-se de admitir que a Constituição, como expressão histó- 
rica desse poder, traz, em si, o germe de sua possível superação. 

Em outros termos, os textos constitucionais, ainda quando grava- 
dos com as garantias de eternidade, podem ser revistos, também, nos seus ele- 
mentos essenciais, ou na sua totalidade, desde que isto decorre de uma manifes- 
tação do detentor do Poder Constituinte originário. 

Nesse contexto, convém se registre o magistério de Manoel Gon- 
çalves Ferreira Filho: 

"Na verdade, sempre se ensinou que o 
Poder Constituinte não desaparece uma vez estabele- 
cida uma Constituição. E pode o Poder Constituinte 
reaparecer para estabelecer outra Constituição. Mas 
nem sempre há o trabalho de sublinhar o porquê. O 
Poder Constituinte sobrevive à edição de Constitui- 
ção porque ele é uma forma de liberdade. Ora. do 
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mesmo modo que a liberdade individual não se esgo- 
ta mim ato livre, um ato de liberdade não esgota a 
liberdade, mas a liberdade persiste, manifestando-se 
sucessivamente, também, o Poder Constituinte não 
se esgota numa Constituição. O Poder Constituinte 
originário, portanto, subsiste após a edição da Cons- 
tituição. e subsiste como expressão da liberdade hu- 
mana. Subsiste, portanto, fora da Consfituição. não 
dentro da Constituição. Dentro da Constituição, pode 
haver um poder de modificação da Constituição, que 
é o Poder Constituinte de revisão, cujo estudo será 
feito adiante. Mas este somente sobrevive com base, 
apoiado na Constituição. 

O Poder Constituinte sobrevive após a 
edição de uma Constituição, fora da Constituição, 
como expressão da liberdade humana. Esta observa- 
ção tem uma fórmula clássica, que está no art. 28 da 
Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, 
editada como preâmbulo da Constituição francesa de 
24 de junho de 1793, a chamada Constituição ja cabi- 
na porque foi estabelecida sob o influxo da influência 
jacobina. No art. 28. essa Declaração enuncia o se- 
guinte: 

"Um povo tem. sempre, o direito de re- 
ver, de reformar e de mudar a sua Constituição. Uma 
geração não pode sujeitar a suas leis as gerações fi- 
turas. " 

Esta é a fórmula clássica que exprime a 
permanência de Poder Constituinte após a edição de 
Constituições. 

Em outros palavras. O Poder Constitu- 
inte sobrevive no sentido de que o homem, embora 
tenha tomado uma decisão, pode rever, pode mudar 
posteriormente essa decisão. Um povo decide-se por 
uma Constituição, o que não significa que ele não 
possa, amanhã, mudar de Constituição, estabelecer 
outra Constituição. Uma geração não pode sujeitar 
suas leis a gerações futuras. Esta última frase replica 
diretamente a uma afirmação que era freqüente numa 
determinada Unha doutrinária do século Xlll, ain- 
da. Essa Unha doutrinária pode ser exemplificada pelo 
pensamento de um dos grandes filósofos políticos, que 
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foi Suarez, o jesuíta Sttarez, que durante certo perío- 
do foi professor da Universidade de Coimbra. Sua- 
rez, partindo da idéia de que nenhum poder pode ter 
outra fonte sendo o povo. os governados — dentro 
daquela observação que se comentou anteriormente, 
segundo a qual todo poder vem de Deus, mas. por 
meio dos homens — então. Suarez. dessa base chega, 
porém, a justificar as monarquias de seu tempo, com 
a alegação de que uma geração teria alienado para 
as gerações fiituras o direito de mudar de organiza- 
ção. Então, Suarez, partindo da necessidade do con- 
sentimento como fonte do poder, recusa, concretamen- 
te, às gerações de seu tempo o poder de mudar as 
instituições estabelecidas" (O Poder Constituinte, 
Manoel Gonçalves Ferreira Filho. p. 54). 

Significa dizer que. enquanto expressão histórica de um poder per- 
manente, o texto constitucional contem, expressa ou implicitamente, a previsão 
de que, configuradas determinadas situações histórico-políticas, se deva possi- 
bilitar a manifestação do poder constituinte, seja para introduzir alterações subs- 
tanciais na ordem constitucional, seja para substituí-la por outra. 

Como a proposição em apreço remete a decisão final sobre a ques- 
tão foi ao efetivo titular do Poder Constituinte, afigura-se legítimo admitr que 
não se aplica, na hipótese, a cláusula pétrea contida no art. 60, § 4o, IV, da 
Constituição Federal. 

7. Mérito 

O debate acerca da pena de morte no Brasil implica estimular o 
sensacionalismo e o sentimentalismo do povo, já que tal penalidade não pode ter 
a sua eficácia sustentada convincentemente. 

Não seria uma atitude prudente e equilibrada discutir tal questão 
sob a pressão de um estado emocional de revolta contra a crise por que passa o 
País no campo da segurança pública. 

Acontecimentos recentes, como seqüestres, estupros e prática de 
crimes hediondos poderiam estimular um sentimento de vingança, prejudicial 
ao exame de uma questão tão delicada como essa. que importará no direito do 
Estado de tirar a vida daqueles que praticam determinados crimes. 

Alem desse aspecto, cumpre observar que a pena de morte, ao 
longo da história, tem-se revelado ineficaz no combate à criminalidade. O insti- 
tuto da pena de morte, atualmente, teria apenas o sentido de vingança, aspecto 
este que tem sido suprimido do Direito na sua evolução. 

A pena de morte representaria um atraso na história do Direito, 
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um retomo aos tempos primitivos. Além do que seria desconsiderar o Pacto de 
San José (Convenção Americana sobre Direitos Humanos), subscrito pelo Bra- 
sil, estando em vigor a partir de 6.11.92, através do Decreto n" 678, cujo art. 4o, 
n0 3, dispõe que "não se pode estabelecer a pena de morte nos Estados que a 
tenham abolido". Essa foi a conclusão a que chegou Thomaz Lconardos, em 
artigo publicado em 1953 (já se passaram mais de 40 anos), no qual concluía: 

"Como se vê, o movimento contra a pena de morte é um imperati- 
vo do espírito moderno. As Nações civilizadas ou já a proscreveram, ou tendem 
a isso, se o Brasil a restaurar, isso significa um passo atrás em nossa história."! 

Não se pretende, com isso, dizer que os interesses e direitos dos 
cidadãos não mereçam a proteção jurídica. O que se afirma é que a pena de 
morte tem-se revelado ineficaz para isso, em todos os sistemas que a adotaram. 

Em alguns Estados norte-americanos que adotam a pena de morte, 
o índice de homicídios sofreu um aumento nos últimos anos. Em outros países 
que abandonaram a pena de morte, como a frança, não se registrou o mesmo 
incremento do número de assassinatos. Vê-se, claramente, que a adoção ou não 
da pena de morte não é fator de aumento ou diminuição da criminalidade.2 

Não se há de esquecer ainda o problema do erro judiciário. A his- 
tória nos registra casos chocantes e repulsivos de condenados à pena de morte 
cuja inocência só restou comprovada após a execução. Nestes casos, inocentes 
foram condenados à morte, tiveram sua vida privada de forma brutal, sendo 
monstruosamente retirados do seio de suas famílias, para, posteriormente, des- 
cobrir-se que o verdadeiro assassino continuava cm liberdade, possivelmente 
praticando outros crimes da mesma natureza, sem qualquer punição. Registro 
oportuno nos traz Nelson Hungria, acerca do ocorrido com o fazendeiro Manu- 
el Coqueiro, no Município de Macaé, Estado do Rio de Janeiro: 

"Foi ele acusado de, com o auxílio de dois escravos, Faustino e 
Florentino, chacinado, na sua estância de Macabú. o colono Francisco Benedito 
e toda sua família, de quem assim se teria vingado de uma suposta oposição aos 
seus ilícitos amores com uma das filhas do colono, de rara beleza. Submetido a 
julgamento pelo tribunal do júri, o réu, que o povo denominava de "Fera de 
Macabú", veio a ser condenado à forca, não obstante seus reiterados e veemen- 
tes protestos de inocência, e executado a 5 de agosto de 1855. Posteriormente, 
entretanto, por confissão dos próprios escravos indiciados como co-autores e 
que intercorrentcmente haviam conseguido ocultar-se. ficou demonstrado o in- 
teiro alheiamente de Moto Coqueiro ao crime, pois sua mulher, movida por 
desvairado ciúme, é quem armara o braço dos dois facínoras escravos. Foi tal o 
abalo que o caso produziu na opinião pública, e tal o clamor suscitado contra a 
pena de morte, por sua irreparabilidade quando resulta de equívoco da justiça, 
que o imperador D. Pedro II, usando de seu "poder moderador", passou a co- 
mutar, sistematicamente, a pena capital na de galés (trabalhos forçados por 
toda a vida), apegando-se, para tanto, a qualquer circunstância favorável ao 
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condenado, ainda que sem maior comprovação. Desde então até a queda do 
Império, ninguém mais subiu à forca. "3 

Num País como o nosso, em que o Poder Judiciário atravessa séri- 
as dificuldades, com um notável assoberbamento de processos, julgados num 
ambiente de precariedade de recursos, atribuir-lhe a competência para decidir 
sobre a vida do condenado seria algo no mínimo temeroso. Isso sem falar na 
falibilidade do sistema policial, com registros inclusive de acusados que são 
forçados a assinar termo de culpa, em face de torturas sofridas. A pena de morte 
poderia tomar-se um instrumento discriminatório, de punição apenas de pesso- 
as pobres, humildes, sem posição social relevante, entre outros. 

A prevenção da prática de delitos não passa pelo endurecimento 
cada vez maior das penas. E necessário estruturar melhor os órgãos públicos 
encarregados da atividade repressiva do Estado, como a Polícia, o Ministério 
Público, os Juízos Criminais, o Sistema Penitenciário. 

A efetiva aplicação das penas já existentes, com o fim da impuni- 
dade, representa um elemento essencial no combate ao crime. De que adiante 
endurecer as penas, se o criminoso estiver certo de sua impunidade? 

A pena precisa ser aplicada de forma rápida, certa e infalível, no 
dizer de Beccaria.4 Não é a crueldade da pena o fator decisivo na prevenção da 
criminalidade, mas a certeza de que a pena será aplicada com rapidez e justiça. 

Ao lado disso a situação econômica e social do país também será 
de grande importância na prevenção dos delitos. O crescimento econômico, o 
baixo índice de desemprego, um sistema educacional adequado, a assistência à 
saúde física e mental dos indivíduos são aspectos que, sem dúvida alguma, não 
podem ser desconsiderados por uma verdadeira política criminal preventiva. 

A verdadeira prevenção implica a delimitação e extirpação das 
causas da delinqüência; não basta apenas combater os efeitos, Portanto, a pre- 
venção deve passa também pelo social e comunitário, já que a delinqüência é 
um problema de natureza social e comunitária. 

As medidas repressivas precisam ser combinadas com aquelas de 
cunho preventivo. É preciso definir as raízes da criminalidade e oferecer uma 
política de profundas mudanças sociais, abrangendo as áreas de saúde, educa- 
ção, socialização, moradia, trabalho, bem-estar, lazer e melhoria de vida às 
pessoas. 

Paralelamente, deverá haver uma reestruturação da Polícia, do 
Judiciário, do Ministério Público, do Sistema Penitenciário; enfim, de todos os 
setores que lidam com o criminoso. 

Por último, devem-se ressaltar as medidas que visam impedir a 
reincidência. 
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Apenas com uma política que leve em conta todos esses aspectos 
poder-se-à pretender o combate à criminalidade. A simples legalização da cru- 
eldade das penas não servirá como elemento inibitório da prática delituosa, 
como têm revelado a experiência e a história. 

Em face disso, concluímos pelo desacolhimento da proposição no 
mérito. 

III - Conclusão: 

No caso em apreço, ao optar pela remessa da decisão ao efetivo 
titular do Poder Constituinte, o autor da presente proposição logrou afastar a 
controvérsia sobre a aplicação da cláusula pétrea referente à proteção dos direi- 
tos e garantias individuais. 

Assim, concluímos que não se há de cogitar de eventual inconsti- 
tucional idade da proposta, uma vez que, tal como proposto, a decisão passa do 
próprio titular efetivo do Poder Constituinte. 

Todavia, embora não se vislumbre eiva de inconstitucionalidade 
na proposta formulada, a proposição não se afigura digna de acolhimento. 

A pena de morte tem-se revelado ineficaz cm todos os sistemas que 
a adotavam, em nada contribuindo para a diminuição da criminalidade. Sua 
instituição no nosso ordenamento jurídico representaria um atraso na história 
do Direito. 

O erro judiciário impõe-se também como obstáculo a implantação 
desse tipo de pena, diante da impossibilidade de se devolver à vida pessoas 
inocentes condenadas à pena capital. 

A prevenção da prática delituosa requer melhor estruturação dos 
órgãos públicos encarregados da atividade repressivo à criminalidade; o fim da 
impunidade; a aplicação rápida, certa ejusta das penas existentes; o combate à 
miséria, ao desemprego; assistência à saúde e à educação dos indivíduos; o 
acesso a moradia, bem-estar e melhoria de vida. 

Não será a crueldade das penas o fator decisivo na prevenção da 
criminalidade. 

Em face de todo o exposto, a Relatoria rejeita a proposta de emen- 
da apresentada. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nf.lson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 78 (ARTS. 40, 194, 195, 201, 202, 203, 204, 239, 240 E 
245) 

(Seguridade Social) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 30,05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Rei ator 
Emenda Constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io Os incisos II, VIII e XII do art. 7o passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 7o  

II - seguro-desemprego em caso de des- 
pedida sem justa causa; 

VIII - décimo terceiro salário com base 
na remuneração integral; 

XII - salário-fàmília pago com relação aos 
dependentes do trabalhador de baixa renda; 

Art, 2o O inciso VIII do art. 21 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 21  

VIII - administrar as reservas cambiais 
do País e fiscalizar as operações de natureza financei- 
ra, especialmente as de crédito, câmbio e capitaliza- 
ção, bem como as de seguros e de previdência privada 
e complementar; 

Art. 3o O inciso XII do art. 24 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 24  

XII - proteção e defesa da saúde; 
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5Í 

Art. 4o O art. 37 passa a vigorar acrescido do seguinte § 7o: 

"Art. 37  

§ 7o É vedada a percepção simultânea de 
rendimentos de aposentadoria com a remuneração in- 
tegral de cargo, emprego ou função pública, ressalva- 
dos os cargos excetuados no inciso XVI deste artigo e 
os cargos em comissão, observadas, neste caso, as re- 
gras de remuneração aplicadas ao servidor da ativa." 

Art. 5o Incluam-se após o artigo 38 da Seção 1. Capítulo VII, Títu- 
lo III, os artigos 39 e 40, renumerando-se os demais: 

"Art. 39, E vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios manter aposenta- 
doria e pensão pelo exercício de mandato eletivo, bem 
como contribuir direta ou indiretamente, a qualquer 
título, para o seu pagamento." 

"Art. 40, Aos servidores públicos civis, 
membros dos Poderes Legislativo e Judiciário e de- 
mais ocupantes de cargos, funções e empregos públi- 
cos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios é assegurada previdência 
social e previdência complementar, de acordo com o 
disposto nos artigos 201 e 202." 

Art. 6o O § 2o do art. 39 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39  

§ 2o Aplica-se a esses servidores o dis- 
posto no art 7o, IV, VI, Vil, VIII, IX, XII, XIII, XV, 
XVI, XVII, XVIII. XIX, XX. XXII, XX111. XXIV e 
XXX" 

Art. 7o A alínea c do inciso II do § Io do art. 61 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art.61   

§ r 
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II - disponham sobre: 

c) direitos e obrigações dos servidores 
públicos federais, civis e militares, seus regimes jurí- 
dicos. provimento de cargos, estabilidade, regimes pre- 
vidcnciários e reforma c transferencia de militares para 
a inatividade; 

Art. 8o O § 3o do art. 73 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 73  

§ 3o Os Ministros do Tribunal de Contas 
da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, 
impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros 
do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 9o O art. 114 passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o: 

"Art. 114  

§ 3o A Justiça do Trabalho determinará o 
recolhimento imediato das contribuições sociais e dos 
tributos incidentes sobre os pagamentos decorrentes 
de cumprimento de acordo ou de execução de sentença 
condcnatória."' 

Art. 10. O § 4o do art. 129 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 129  

§ 4o Aplica-se ao Ministério Público, no 
que couber, o disposto no art. 93. II." 

Art. 11.0 parágrafo único do art. 149 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 149  
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Parágrafo único. A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios poderão instituir con- 
tribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, 
em benefício destes, de regime de previdência comple- 
mentar e assistência social"' 

Art. 12. O art. 195 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 195. A seguridade social será fi- 
nanciada por toda a sociedade, de forma direta e indi- 
reta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos orçamentos fiscais da União, dos Estados, do Dis- 
trito Federal e dos Municípios, e. dentre outras, das 
seguintes contribuições sociais: 

I - dos empregadores, incidentes sobre; 

a) a folha de salários e demais rendimen- 
tos do trabalho pagos a pessoa física; 

b) a receita; 

c) o lucro; 

II - dos trabalhadores, demais participan- 
tes e beneficiários. 

§ Io A lei poderá instituir outras fontes 
destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 
seguridade social, desde que sejam não cumulativas e 
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios 
de impostos discriminados nesta Constituição. 

§ 2o As contribuições sociais destinadas 
a seguridade social poderão ter alíquotas ou bases di- 
ferenciadas, em razão da natureza da atividade ou cate- 
goria do contribuinte, nos termos de lei de iniciativa 
do Presidente da República. 

§ 3o Os recursos provenientes das contri- 
buições sociais previstas neste artigo serão destinados 
exclusivamente ao financiamento das ações governa- 
mentais da seguridade social, como definida neste Ca- 
pítulo. 

§ 4o Lei Complementar definirá: 

I - os percentuais mínimos dos recursos 
que integram o orçamento da seguridade social, desti- 
nados ao financiamento das ações e serviços de saúde. 
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previdência social, inclusive o seguro-desemprego, e 
assistência social; 

II - as normas e os critérios de transfe- 
rência automática, pela União, de recursos da seguri- 
dade social para Estados. Distrito Federal e Municípi- 
os e dos Estados para os Municípios, observada a res- 
pectiva contrapartida de recursos. 

§ 5o As contribuições sociais destinadas 
a seguridade social serão exigidas após decorridos 
noventa dias da data da publicação da lei ordinária 
que as houver instituído ou modificado, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, III. "b". 

§ 6o A proposta de orçamento da seguri- 
dade social será elaborada de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e 
assistência social, tendo em vista as metas e priorida- 
des estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, 
assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 7o A pessoa jurídica em débito com o 
sistema da seguridade social, como estabelecido em 
lei, não poderá contratar com o Poder Público nem 
dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou crcdití- 
cios. 

§ 8o Nenhum beneficio ou serviço da se- 
guridade social poderá ser criado, majorado ou esten- 
dido sem a correspondente fonte de custeio total." 

Art. 13. O art. 201 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 201 A previdência social será organizada, nos termos da lei, 
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo. com filiação compulsória 
de trabalhadores, empregadores, servidores públicos civis, membros dos Pode- 
res Legislativo e Judiciário e demais ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí- 
pios. 

§ Io Lei complementar definirá as prestações e os limites, mínimo 
e máximo, de valor dos benefícios do regime geral de previdência social que 
atenderá a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez c morte, indepen- 
dentemente da causa, idade avançada e tempo de contribuição combinado com 
idade; 
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II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego sem justa 
causa. 

§ 2o É vedada a definição de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria e pensão aos beneficiários do regime geral 
de previdência social, ressalvados os casos de trabalho exercido sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, previstos na lei com- 
plementar de que trata o § 1° deste artigo. 

§ 3o E assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar- 
lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

§ 4o É vedada a percepção simultânea de duas ou mais aposenta- 
dorias à conta do regime geral de previdência social, bem como a acumulação 
de aposentadoria do regime geral com remuneração de cargo, emprego ou fun- 
ção pública, ressalvados os cargos excetuados no art. 37, XVI." 

Art. 14. O art. 202 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 202. Lei complementar federal de- 
finirá normas e critérios para instituição de regime 
complementar de previdência, público e privado, cus- 
teado por contribuições adicionais. 

§ 1° A participação da União, dos Esta- 
dos, do Distrito Federal, dos Municípios, de suas au- 
tarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista no custeio dos respectivos planos 
de previdência complementar não poderá exceder a 
participação dos segurados, 

§ 2o E vedada a concessão de subvenção 
ou auxílio do Poder Público às entidades de previdên- 
cia privada com fins lucrativos." 

Art. 15. Os incisos IV e V do art. 203 passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 203  

IV - a promoção da integração da pessoa 
portadora de deficiência à vida comunitária, obedecen- 
do ao disposto no art. 196; 

V - a garantia de auxílio mensal à pessoa 
portadora de deficiência, ao idoso e aos dependentes 

332 Relatoria da Revisão Constitucional 



do recluso, desde que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou tê-la provida por 
sua familia, conforme dispuser a lei." 

Art. 16. O art. 204 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.204  

I - descentralização politico-administra- 
tiva. cabendo a execução dos programas aos Municí- 
pios e, suplctivamentc. aos Estados: 

III - responsabilidade da União pelo cus- 
teio do auxílio mensal a que se refere o inciso V do art. 
203." 

Art. 17. Ficam suprimidos o inciso V do art. 38, o art. 40, o § 10 do 
art. 42, o inciso VI do art. 93, o inciso II § 2o do art. 153. o art. 239 c o art. 240. 

Art. 18,0 Ato das Disposições Constitucionais Transitórias pas- 
sa a vigorar acrescido dos seguintes artigos 76, 77. 78, 79. 80, 81. 82, 83, 84, 
85 e 86: 

"Art. 76. Os projetos de lei destinados à 
regulamentação do disposto no Título VIII, Capítulo 
II - Da Seguridade Social, serão encaminhados pelo 
Poder Executivo, no prazo máximo de seis meses da 
promulgação desta Emenda Rcvisional, ao Congresso 
Nacional, que terá seis meses para aprová-los. 

Art. 77. A lei complementar prevista no 
§ 1° do art. 201 disporá sobre as regras de transição 
para o regime geral de previdência social, aplicáveis 
aos segurados filiados ao Regime Geral de Previdên- 
cia Social, de que trata a Lei n" 8 .213. do 24 de julho 
de 1991, c aos amparados por legislação específica, 
obedecidas, em especial, as seguintes diretrizes: 

I - o número adicional de anos de idade e 
de contribuição que venha a ser exigido, para efeito da 
concessão de aposentadoria, deverá ser reduzido se- 
gundo a proporção entre o tempo de serviço ou contri- 
buição já cumprido e o requerido pelas normas então 
vigentes para a aposentadoria com valor equivalente 
ao total do salário-dc-bencficio ou com proventos in- 
tegrais, conforme o caso; 

II - o valor da aposentadoria do servidor 
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público levará em conta o tempo de serviço por ele já 
cumprido até a data da entrada em vigor da lei com- 
plementar referida neste artigo, observados os limites 
do art. 79; 

III - a elevação do número mínimo de 
contribuições exigido para a concessão de aposenta- 
doria e do número de salários de contribuição conside- 
rados no cálculo do beneficio, bem como a uniformi- 
zação dos limites de idade para o trabalhador urbano e 
rural, homem e mulher, deverão ser gradativas. 

Parágrafo único. Caberá ao regime geral 
de previdência social o pagamento das aposentadorias 
e pensões até o limite máximo da renda mensal de be- 
nefício, ficando as eventuais diferenças decorrentes da 
aplicação do disposto no inciso II a cargo dos sistemas 
previdcnciários da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Art. 78. Fica assegurado o direito à per- 
cepção de aposentadoria e pensão previstas na legisla- 
ção vigente à data da promulgação desta Emenda Re- 
visional para aqueles que estejam em gozo do benefi- 
cio ou tenham cumprido os requisitos para requerê-lo 
até a data da entrada em vigor da lei complementar 
referida no § Io do art. 201. 

Parágrafo único. A aposentadoria propor- 
cional por tempo de serviço somente será concedida 
para aqueles que tiverem cumprido os requisitos para 
requerê-la até a data da promulgação desta Emenda 
Revisional. 

Art. 79. Os valores das aposentadorias e 
pensões concedidas pela União, Estados, Distrito Fe- 
deral e Municípios, com base na legislação anterior à 
lei complementar prevista no § Io do art. 201, não po- 
derão exceder os limites estabelecidos no art. 37, XI. 

Parágrafo único. Os benefícios que exce- 
derem os limites a que se refere este artigo serão ime- 
diatamente a eles reduzidos, não se admitindo, neste 
caso, invocação de direito adquirido. 

Art. 80. Os valores das aposentadorias e 
pensões mantidas pela previdência social que excedam 
o percebido como remuneração, em espécie, a qual- 
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quer título, por Ministro de Estado, deverão ser redu- 
zidos imediatamente a este limite, não se admitindo, 
neste caso, invocação de direito adquirido. 

Art. 81. Lei complementar federal pode- 
rá dispor sobre exceções à aplicação do disposto nos 
artigos 79 e 80. 

Art. 82. O pagamento das aposentadori- 
as e pensões concedidas pelo Poder Público, segundo 
os requisitos da legislação vigente à data da promul- 
gação da lei complementar prevista no § 10 do art. 201, 
continuará sob a responsabilidade da respectiva esfera 
de governo. 

§ 1° O valor dos benefícios referidos nes- 
te artigo que não exceda o limite máximo da renda 
mensal de benefício do regime geral de previdência 
social será dcdutivel do montante das contribuições de 
que trata o art. 195,1, a e II, a ser recolhido a cada mês 
pela respectiva esfera de governo. 

§ 2o A compensação prevista no § Io des- 
te artigo não se aplica a débitos anteriores e não impli- 
ca transferência de crédito para períodos posteriores. 

Art. 83. Até que produzam efeitos as leis 
que irão dispor sobre as contribuições de que trata o 
art. 195, são mantidas as formas de custeio da seguri- 
dade social e dos diversos sistemas previdcnciàrios, 
sendo exigíveis as contribuições estabelecidas em lei, 
em especial, pelos seguintes diplomas legais e altera- 
ções posteriores: 

I - Lei Complementar n0 7. de 7 de setem- 
bro de 1970; 

II - Lei Complementar n0 8, de 3 de de- 
zembro de 1970; 

III - Lei n0 7.689, de 15 de dezembro de 
1988; 

IV - Lei n0 8.212, de 24 de julho de 1991; 

V - Lei Complementar n" 70, de 30 de 
dezembro de 1991; 

VI - Lei n0 8.647, de 13 de abril de 1993; 
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VII - Lei n0 8.688, de 21 de julho de 1993. 

Art. 84. A arrecadação decorrente das 
contribuições para o Programa de Integração Social, 
criado pela Lei Complementar n" 7, dc 7 de setembro 
de 1970. c para o Programa dc Formação do Patrimô- 
nio do Servidor Público, criado pela Lei Complemen- 
tar n0 8, dc 3 de dezembro dc 1970, integrará o orça- 
mento da seguridade social, devendo sessenta por cento 
desses recursos continuar financiando o programa de se- 
guro-desemprego, até que produzam efeito as leis que 
dispuserem sobre as contribuições dc que trata o art. 195. 

§ Io A parcela dos recursos mencionados 
no caput deste artigo repassada ao Banco Nacional dc 
Desenvolvimento Econômico e Social ate a data da 
promulgação desta Emenda Rcvisional passa a inte- 
grar o seu capital. 

§ 2o Os patrimônios acumulados do Pro- 
grama dc Integração Social e do Programa dc Forma- 
ção do Patrimônio do Servidor Público são preserva- 
dos, mantendo-se os critérios de saque nas situações 
previstas nas leis específicas, com exceção da retirada 
por motivo de casamento, ficando vedada a distribui- 
ção da arrecadação dc que trata o caput deste artigo 
para depósito nas contas individuais dos participantes. 

§ 3o Fica extinto o abono salarial previs- 
to na Lei Complementar n" 26, dc 11 setembro de 1975, 
e na Lei n0 7.998, de 11 dc janeiro de 1990, ressalvado 
o pagamento dos direitos constituídos. 

Art. 85. Até que seja aprovada a lei com- 
plementar prevista no § 4o do art. 195. trinta por cen- 
to, no mínimo, do orçamento da seguridade social, ex- 
cluído o seguro-desemprego, serão destinados a área 
de saúde. 

Art. 86. O disposto no § 7o do art. 37 
entrará em vigor dois anos após a data da promulga- 
ção desta Emenda Revisional. 

Art. 19. Esta Emenda entra cm vigor na data dc sua publicação. 

Sala das Sessões, em de dc 1994. 

Deputado Nf.i.son Jobim - Relator 
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Parecer do Relator às propostas revisionais aos arts. 40, 194, 195, 
201, 202, 203, 204, 239, 240 E 245 

I - Relatório 

1. Conceito e objetivos da seguridade social 

O art. 194 da Constituição Federal, que trata do conceito e dos 
objetivos da seguridade social, recebeu especial atenção de 66 parlamentares e 
um partido -o PPR-, que se manifestaram através de 54 propostas revisionais c 
201 emendas. 

No que concerne às propostas revisionais. nada menos que 43% 
tem por objetivo explicitar a participação de "entidades ou empresas comple- 
mentares" na seguridade social. Dessas 23 PREs (de autoria de 19 parlamenta- 
res e do PPR), 5 incluem outras alterações no artigo, quais sejam; 

a) a substituição do termo "seguridade social" por "proteção e 
defesa da saúde, a assistência social e a previdência social" (3); 

b) a determinação de que as entidades privadas, quando em regime 
de capitalização, observarão exclusivamente enquadramento atuarial (1) e 

c) a competência da iniciativa privada para organizar e gerir dire- 
tamente os planos de previdência (l). 

Vale observar que. enquanto apenas 6 parlamentares apresenta- 
ram emendas suprimindo a menção à participação de entidades complementarcs 
na seguridade social, outros 12 se manifestaram favoravelmente à sua inclusão, 
rejeitando a menção feita em várias PREs a "empresas complcmcntares". Ade- 
mais, 10 destes parlamentares propõem, através das emendas, a supervisão pelo 
Ministério da Previdência Social das diversas ações do governo e das entidades 
complcmentares, que constituiriam um sistema integrado. 

As áreas a serem abrangidas pelo conceito de seguridade social 
também receberam propostas do alteração (5 PREs): Três delas suprimem, sim- 
plesmente, a área de previdência social, enquanto que uma restringe as ações da 
seguridade social à concessão de "benefícios mínimos nas áreas de saúde e 
assistência social" e outra exclui a assistência social. 

Há ainda 2 PREs definindo que as ações da seguridade social se 
destinam a assegurar padrões mínimos de assistência médica, renda e consumo, 
e 3 que substituem a expressão "previdência" por "renda mínima" (destas últi- 
mas, 2 trocam também a referência a "seguridade social" por "benefícios sociais"). 

Cabe observar, ademais, que 3 deputados incluem, através de emen- 
das, uma nova área dentro do conceito de seguridade social: o direito ao traba- 
lho. Uma nova seção a ser criada dentro do Capítulo II do Título VIU traria as 
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definições básicas para essa área. 

O parágrafo único do art. 194, que trata dos objetivos da segurida- 
de social, também foi objeto de várias propostas revisionais. 

Enquanto 2 deputados e o PPR assinaram propostas sugerindo a 
transformação dos atuais objetivos em princípios da seguridade social ou dos 
planos de previdência, respectivamente, 12 apresentaram emendas supressivas 
a essas PREs. 

Por outro lado, 8 propostas revisionais visam suprimir total ou 
parcialmente os incisos do parágrafo único. 

As 2 propostas que visam suprimir todo o parágrafo são de um 
mesmo autor e receberam emendas em contrário de dois parlamentares. 

Outras 4 PREs defendem a supressão apenas do objetivo da segu- 
ridade social de irredutibilidade do valor do beneficio, enquanto que 2 outras 
incluem mais três objetivos a serem suprimidos: a eqüidade na forma de partici- 
pação no custeio, a diversidade da base de financiamento e o caráter democrá- 
tico e descentralizado da gestão. Observe-se que, no total, dezessete parlamen- 
tares apresentaram emendas contra essas propostas e que, 3 dessas PREs pro- 
põem também, no caput do artigo, a anteriormente mencionada substituição da 
referência à previdência social por "renda mínima". 

A questão da gestão da seguridade social foi enfocada ainda em 
outras 10 PREs: 

a) 4 delas (que não receberam emendas) buscam explicitar que a 
participação da comunidade deve se dar na definição das metas e prioridades, 
na elaboração da proposta orçamentária e do plano de custeio e no controle das 
ações cm todos os níveis; 

b) 2 especificam que as ações e serviços da seguridade social cons- 
tituem um sistema único, integrado pelas diversas esferas de governo e coorde- 
nado pela União, por intermédio de órgão descentralizado. Onze parlamentares 
apresentaram emendas contrárias a essas PREs. 

c) cada uma das 4 propostas restantes defende um aspecto diferen- 
te: ou a participação paritária de trabalhadores, empresários, aposentados e 
Governo, com alternância dos cargos de direção: ou a explicitação da questão 
financeira no âmbito da gestão democrática; ou a exclusão da menção explícita 
à participação em especial de trabalhadores, empresários e aposentados; ou, 
ainda, que os órgãos e entidades governamentais serão dirigidos por colcgiados. 

E, finalmente, 1 PRE defende que seja incluído como objetivo da 
seguridade o "equilíbrio financeiro" e outra PRE determina que nenhum benefí- 
cio possa ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de cus- 
teio total (determinação hoje expressa no § 5o do art. 195). Esta última proposta 
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recebeu duas emendas supressivas. 

Observe-se que identificamos uma PRE indevidamente referida ao 
art. 194, uma vez que trata do recolhimento de contribuições para o custeio de 
sistemas de seguridade social de servidores públicos. 

2. Financiamento da seguridade social 

No art. 195 da Constituição Federal encontram-se definidas as 
fontes de financiamento da seguridade social. Relacionam-se com ele 218 pro- 
postas revisionais, as quais lhe foram dirigidas direta ou indiretamente através 
de dispositivos correlatos. 

As sugestões apresentadas ao financiamento da seguridade social 
variam conforme a sua abrangência e natureza. Para uma avaliação mais global 
pode-se dizer que 72 propostas mantêm o conceito de seguridade social, mas 
explicitam uma nova estrutura de financiamento, a qual pode pressupor ou não 
especialização de fontes. Cinqüenta e quatro propostas objetivam somente rede- 
finir as bases de financiamento e 61 outras atingem aspectos variados e especí- 
ficos relativos à matéria. E, finalmente, 31 propostas remetem à lei (comple- 
mentar ou ordinária) a definição das fontes de financiamento, perseguindo obje- 
tivos amplos, como a privatização da previdência social, ou mesmo meramente 
formais. 

Uma análise mais detalhada revela que 30 sugestões defendem maior 
aporte de recursos dos orçamentos fiscais (União, Estados e Municípios) para a 
seguridade social, com manutenção do orçamento da seguridade contemplando 
conjuntamente as áreas de saúde, previdência e assistência social (a depender 
da proposta as fontes podem ou não ter vinculação expressa na Constituição ou 
na lei orçamentária anual) e entrega automática dos recursos de impostos e 
contribuições aos Estados e Municípios para serem destinados à saúde e à as- 
sistência social. Mais 15 propostas visam estabelecer vinculações ou pisos para 
aplicação de recursos federais e/ou para efeito dos gastos estaduais e munici- 
pais na área de saúde e/ou de assistência social, como também rateio de recur- 
sos entre as áreas. 

Propugnando a especialização de fontes foram identificadas 21 
propostas. Elas defendem a separação das áreas da seguridade para fins de 
definição das fontes de custeio (ou exclusão da assistência social) ou ainda a 
destinação exclusiva da contribuição patronal e dc empregados sobre a folha de 
salários ao financiamento da previdência social; as áreas de saúde e dc assistên- 
cia social seriam financiadas com recursos que, conforme a proposta revisional, 
poderiam abranger as contribuições sobre o faturamento (ou valor adicionado) 
e sobre o lucro, e/ou recursos dos orçamentos fiscais da União, dos Estados e 
dos Municípios. 

Outras sugestões apresentadas apoiam a individual ização de alí- 
quotas de contribuição sobre a folha para a previdência e para a saúde e utiliza- 
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ção de recursos oriundos dos orçamentos da União, Estados e Municípios para 
financiar a assistência social. Foram identificadas 4 propostas com esse objeti- 
vo. Na mesma linha, mas com diferenças de procedimentos, foram dirigidas 2 
sugestões advogando o estabelecimento de percentuais da arrecadação dessa 
contribuição (parcela patronal) a serem reservados às referidas áreas. 

Diversas outras propostas buscam somente explicitar as fontes de 
financiamento (54). A maioria trata simplesmente de definir recursos sem afetar 
o princípio da diversidade da base de financiamento ou a forma de distribuição 
dos recursos (42). Há, contudo, um pequeno número que visa modificar profun- 
damente a estrutura atual, através do estabelecimento de fonte única de custeio 
(12). 

As propostas incluídas no rol das que procuram redefinir as fontes 
de custeio, mantendo o princípio da diversidade da base de financiamento, pos- 
suem conteúdo bastante variado, podendo-se ressaltar os seguintes objetivos: 

a) especificar como contribuição dos empregadores: a folha de 
salários, remuneração do trabalho, receita bruta (ou faturamento, rendas e re- 
ceitas operacionais e patrimoniais ou orçamentárias ou valor adicionado) e/ou 
lucro (4); 

b) determinar como bases da contribuição dos empregadores so- 
mente a folha de salários e o valor adicionado (ou faturamento ou rendas e 
receitas operacionais e patrimoniais), segundo disposto cm lei complementar 
(D; 

c) definir como fontes da seguridade apenas a contribuição dos 
empregados e a receita de concursos de prognósticos (excluir a contribuição dos 
empregadores sobre a folha de salários, faturamento c lucro) (2). ou reservar 
50% da arrecadação do 1PMF e a receita de concursos de prognósticos (1); 

d) estabelecer um percentual da receita de concursos de prognósti- 
cos para a seguridade (2), ou determinar que esses concursos somente possam 
ser realizados pela União (1), ou ainda destinar a totalidade desses recursos 
para o FAS ou para o Fundo de Desenvolvimento do Interior (2); 

e) determinar que os empregadores contribuam somente sobre o 
faturamento e o lucro (excluir folha de salários) (2); 

f) eliminar o faturamento ou o lucro das bases de contribuição das 
empresas em geral (2); 

g) estabelecer o faturamento como base exclusiva da contribuição 
das microempresas (4); 

h) determinar como fontes da seguridade a contribuição de 2,5% 
sobre o faturamento e de 0,25% sobre o valor das transações financeiras (1); 

i) determinar como fontes da seguridade apenas uma alíquota de 
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2,5% sobre o preço de produtos industriais e a receita de concursos de prognós- 
ticos (1); 

j) restringir a contribuição dos empregadores sobre a folha de sa- 
lários relativamente aos seus empregados, excluindo autônomos e dirigentes 
empresariais (1); 

1) determinar como fontes da seguridade a contribuição dos em- 
pregadores de 3% sobre o valor das prestações de serviço e operações financei- 
ras e 3% sobre o lucro líquido; e dos empregados com alíquotas (máximo de 
18%) sobre os salários, além das receitas de concursos de prognósticos (1); 

m) facultar ao empregador rural contribuir sobre a folha de salári- 
os ou sobre o faturamento (1); 

n) estabelecer contribuição sobre o salário mínimo para os parcei- 
ros e meciros e determinar redução da alíquota do produtor rural sobre a folha 
de salários proporcionalmente ao número de seus empregados (4); 

o) incluir os beneficiários da previdência social entre os contribu- 
intes da seguridade (1); 

p) incluir contribuição sobre produtos nocivos à saúde e supérflu- 
os (2); 

q) incluir taxas de serviços especiais como mais uma contribuição 
para a seguridade (2); 

r) incluir como fonte da seguridade contribuição sobre aposenta- 
dorias que excedam o valor máximo numa escala progressiva de 5 a 30% (1); 

s) incluir como fonte da seguridade contribuição sobre depósito 
pessoal em conta corrente e aplicação financeira (1); 

t) incluir como fonte da seguridade contribuição sobre mensalida- 
des de escolas (1); 

u) incluir como fonte da seguridade contribuição de todo cidadão 
maior de 18 anos, não trabalhador (1); 

v) incluir como fonte da seguridade contribuição sobre receitas de 
estabelecimentos inscritos no CGCMF (1); 

x) incluir como fonte da seguridade impostos com exploração de 
jogos de azar e corridas de cavalo (1); 

y) assegurar à iniciativa privada participação na seguridade social 
(particularmente nas áreas de previdência e saúde) e permitir que as contribui- 
ções sociais possam ser pagas às mesmas (1); 

Já as propostas revisionais que defendem base única de financia- 
mento para a seguridade social, em termos da contribuição dos empregadores, 
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somam 12. 

Muitas delas sugerem incluir a expressão "alternativamente" no 
inciso que trata das bases de incidência da contribuição empresarial. Ou seja. a 
contribuição corresponderia a um percentual sobre a folha de salários ou sobre 
o faturamento ou sobre o lucro. Foram identificadas 10 propostas com esse 
objetivo. 

Outras propoem fonte única para financiar a seguridade social, 
baseada na contribuição sobre operações financeiras (1) ou sobre o faturamento 
(D- 

Num outro grupo encontram-se propostas específicas que tratam 
de aspectos diversos do financiamento (61). Vale ressaltar que foram classifica- 
das nesse bloco somente as propostas que se referiam a dispositivos específicos, 
o que implica dizer que os temas por elas abrangidos podem ter sido também 
tratados, mas de forma conjunta, por outras das propostas anteriormente men- 
cionadas, Seus objetivos compreendem: 

a) reservar a folha de salários como base exclusiva da seguridade 
social (2) e do FGTS (3); 

b) incluir conselhos nacionais de saúde, previdência e assistência 
social na discussão, elaboração e encaminhamento da proposta orçamentária da 
seguridade (2); 

c) determinar que somente o órgão próprio da seguridade social 
poderá arrecadar e fiscalizar as contribuições sociais que a financiam (2); 

d) permitir diferenciação de alíquotas das contribuições segundo 
atividade econômica e bases de incidência (4); 

e) estabelecer prazo de 90 dias para que possam ser exigidas as 
contribuições sociais (3), ou determinar que a cobrança das contribuições soci- 
ais deva observar o princípio da anualidade, além dos 90 dias para que possa 
ser exigida (3); 

f) atribuir à lei ordinária a responsabilidade de definir a forma de 
contribuição do produtor rural que trabalha em regime de economia familiar 
(10); 

g) eliminar isenções para as entidades beneficentes (14); 

h) isentar da cobrança de contribuições sociais as entidades que se 
dediquem ao ensino, ao tratamento e à custódia de excepcionais (1); 

i) isentar da contribuição prcvidcnciária a remuneração paga a 
aposentados que retomam à atividade (1); 

j) isentar da contribuição prcvidcnciária a remuneração paga a 
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menores (2), ou determinar que tal isenção se dê até o limite de 10% do total da 
folha de salários (1 j; 

1) conceder isenção da contribuição sobre a folha também para as 
entidades sindicais (1), ou para as entidades que atuam no campo da educação, 
saúde ou assistência social (1); 

m) permitir redução na alíquota de contribuição das empresas que 
assumam a assistência médica de seus empregados (1); 

n) permitir compensação de débitos de Estados c Municípios com 
gastos com saúde (1), ou quando da alienação de bens imóveis (1); 

o) permitir que pessoa jurídica em débito com a seguridade possa 
contratar com o Poder Público e dele receber incentivos (1), ou. contrariamente, 
incluir nas proibições a contratação de operações de crédito com instituições 
financeiras oficiais (1); 

p) determinar obrigatoriedade de apresentação de registro dc con- 
tribuição individual para a seguridade para efeito de qualquer ato da vida civil 
(D; 

q) permitir que as despesas operacionais das pessoas jurídicas com 
planos de saúde de seus empregados possam ser dedutíveis do imposto dc renda 
(1), ou, contrariamente, vedar que despesas com saúde realizadas por pessoas 
físicas ou jurídicas possam ser abatidas da base do imposto de renda (1); 

r) permitir flexibilização de direitos trabalhistas e previdenciários 
para reduzir os encargos sobre a folha de salários (1); 

s) determinar revisão a cada três anos dc todos os incentivos e 
isenções relativos a tributos e contribuições sociais (1); 

t) determinar redução gradativa das contribuições sociais até che- 
gar a apenas uma (1); 

Trinta e uma propostas revisionais defendem um texto constituci- 
onal mais sintético, suprimindo o artigo 195 ou remetendo à lei (complementar 
ou ordinária) a definição das fontes de financiamento da seguridade social. 
Convém esclarecer que nesse conjunto são diferentes as intenções das sugestões 
apresentadas. Em muitos casos a defesa de um texto sintético tem relação com 
propostas mais profundas de alteração no conceito de seguridade, com privati- 
zação do seguro social e da saúde (6). 

Outras propostas que defendem a supressão do mencionado artigo 
decorrem dc sugestões que incluem todas as disposições referentes a contribui- 
ções sociais numa seção específica do capítulo do Sistema Tributário Nacional 
(2). 

Há também sugestões de considerar as contribuições sociais como 

Tomo III 343 



tributos, mas mediante nova redação ao art, 149 (7). 

Algumas propostas defendem uma redação mais concisa para o 
art. 195, visando extinguir as contribuições sociais ou não explicitar quais as 
que integrarão o conjunto de fontes da seguridade (4) ou remeter à lei comple- 
mentar a responsabilidade de sua instituição ou disciplinamento (3). Outras 
sugerem remeter à lei ordinária a responsabilidade da instituição de novas fon- 
tes para a seguridade (2). 

No caso de 7 PRE o objetivo prende-se tão-somente a defesa do 
texto atual ou a necessidade de aperfeiçoamento técnico. 

Foram apresentadas 163 emendas às propostas revisionais relati- 
vas ao art. 195. Tais emendas, em geral, visam suprimir aquelas que contrariam 
os interesses ou as posições defendidas pelos respectivos autores. Do exame 
dessas emendas pode-se concluir, portanto, que constituíram exceções as que 
trouxeram algum aperfeiçoamento às propostas a que se dirigiram. 

4. Plano de benefícios da previdência social 

O art. 201 dispõe sobre os eventos a serem cobertos pela previdên- 
cia social e estabelece as diretrizes gerais a serem seguidas na concessão e 
manutenção de benefícios previdenciàrios. 

A este artigo foram apresentadas 96 propostas revisionais (101 
quando computam-se as propostas globais apresentadas ao conjunto dos arti- 
gos que compõem a seguridade social). 

Muito embora as mesmas estejam pulverizadas entre os vários dis- 
positivos, 24 propõem a unificação dos sistemas de previdência social, quer 
dizer, defendem que as regras para concessão e manutenção a serem aplicadas 
aos beneficiários da previdência social (trabalhadores em geral e empresários) 
sejam estendidas aos servidores públicos civis e militares, bem como aos mem- 
bros dos Poderes Legislativo e Judiciário das três esferas de governo. 

Os modelos de unificação propostos contêm um largo espectro de 
alternativas. 

Segundo uma proposta, o regime básico unificado deveria ser ad- 
ministrado por entidades de direito privado e fúndar-sc na capitalização das 
contribuições. 

Para outras duas propostas, a previdência social atuaria em três 
distintos níveis. No primeiro, seria instituída a previdência básica unificada 
fundada no sistema de benefício definido, suportada por contribuições da União, 
dos trabalhadores e empregadores (os dois últimos em montantes iguais). A 
base de cálculo para contribuições e benefícios seria de um salário mínimo. 
Num segundo nível atuaria a previdência complementar obrigatória, em regime 
de capitalização, gerida por entes públicos ou privados, onde apenas os segura- 
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dos contribuiriam com no máximo 9 salários mínimos. No terceiro nível, acima 
de 10 salários mínimos, a previdência complementar seria facultativa e gerida 
pela iniciativa privada. 

A maioria das pfopostas em prol da unificação de regimes previ- 
denciários (18) vislumbra a instituição de um regime básico com filiação obri- 
gatória, de caráter contributivo, onde o valor do benefício estaria relacionado 
com a contribuição do segurado. Além do regime básico, seria instituído regime 
complementar, facultativo, de caráter público e/ou privado, fundado na capita- 
lização das contribuições. 

Neste contexto, o regime básico seria pautado por algumas carac- 
terísticas distintas das atuais regras da previdência social. Para a concessão de 
aposentadoria deveriam ser observados critérios que conjugariam a idade e o 
tempo de contribuição do segurado (e até mesmo a renda em outras); o reajuste 
dos benefícios seria efetuado de forma a preservar o valor da data da concessão 
(ou manter o seu valor real, condicionado ao equilíbrio financeiro do sistema). 
Alguns defendem que a previdência social não deveria se ocupar da ajuda à 
manutenção dos dependentes do segurado de baixa renda; outros mencionam de 
forma genérica os eventos a serem cobertos pela previdência social, não se refe- 
rindo especificamente aos decorrentes de acidente do trabalho. Inseridas neste 
grupo de propostas existem aquelas que vedam a acumulação de 2 aposentado- 
rias à conta do regime básico unificado, ou mesmo de aposentadoria com pen- 
são. 

Com a unificação dos regimes surge a necessidade de se analisar 
como os atuais segurados dos vários sistemas seriam incorporados ao novo 
regime, Para tal, 12 propostas preocuparam-se em estipular regras de transi- 
ção. 

Deste total, 6 propõem que os já filiados continuem fazendo jus às 
regras do sistema em que se encontram, ficando a previdência social responsá- 
vel pelas despesas dos diversos sistemas até seu limite máximo e os sistemas 
atuais no que exceder a esse valor. 

Em 2 propostas, cujo caráter é mais abrangente, estipula-se que as 
regras do regime unificado não se aplicariam para aqueles segurados que preci- 
sassem de apenas 2 anos para a aposentadoria. Para os demais segurados, o 
regime básico pagaria benefício até seu teto. Acima deste valor seriam concedi- 
dos bônus da dívida previdenciária a serem utilizados para ingresso nos planos 
complementares, cujos valores seriam suficientes para garantir o que atualmen- 
te fazem jus. Para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a idade e 
o tempo de contribuição do segurado deveriam somar 95 pontos. Os atuais 
segurados não estariam sujeitos ao imediato cumprimento deste total; ao con- 
trário, é prevista uma regra de transição bastante gradativa, onde fica implícito 
que o número adicional de anos de idade e de contribuição a ser exigido para a 
aposentadoria será tanto menor, quanto maior o tempo de serviço já cumprido 
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pelo segurado. 

Ainda com relação às regras de transição, existe uma proposta 
revisional que assegura, para os que já contam com pelo menos 15 anos de 
efetiva contribuição ou atividade, a concessão de aposentadoria por tempo de 
serviço na forma da legislação em que o segurado se encontre na data da revisão 
constitucional. A previdência social ficaria responsável pelas despesas dos di- 
versos sistemas ate o limite máximo de valor de seus benefícios e os sistemas 
atuais no que excedesse a esse valor. 

Segundo 1 PRE, lei complementar deverá fixar as regras de transi- 
ção, de forma a assegurar os direitos adquiridos em função do tempo dc serviço 
já cumprido. Para outra, os direitos adquiridos seriam assegurados para inte- 
gração no sistema complementar. Finalmente, 1 PRE estabelece que lei disporá 
sobre as adaptações na fase de transição do antigo para o novo sistema. 

A privatização da previdência social básica mereceu a atenção de 
alguns parlamentares, mas em número significativamente menor que as propos- 
tas em prol da unificação. A esse respeito vale esclarecer que em alguns casos a 
menção à privatização do seguro social básico não foi feita no texto, mas sim na 
justificação da proposta, não sendo, portanto, incluída na contagem aqui efetu- 
ada, dada a sua incoerência interna. 

Das proposições apresentadas ao art. 201, apenas 1 estabelece de 
forma explícita e clara que a previdência social (no caso, o regime unificado) 
seria administrada por entidades dc direito privado c fundada na capitalização 
das contribuições. De outro lado, 5 PREs instituem planos dc aposentadoria e 
pensão obrigatórios, sendo facultado ao trabalhador optar entre planos de segu- 
ro públicos ou privados. Além dessas, 1 PRE permite aos trabalhadores que 
recebem mais do que 10 salários mínimos optarem por sistema previdenciário 
privado. 

Mais do que as propostas em torno da privatização da previdência 
social, verificou-se uma tendência a rebaixar o teto da previdência básica e 
pública (para 1, 3 ou 5 salários mínimos), aumentando assim a massa salarial 
disponível para o sistema complementar, o qual, em várias propostas (como 
será visto adiante) poderá ser administrado por sistemas públicos ou privados. 

Outros focos de atenção das propostas revisionais prendem-se à 
definição de vanados aspectos dos planos previdenciários. 

Das 23 propostas que mencionam os eventos a serem cobertos 
pela previdência social, 13 retiram da esfera do seguro social a ajuda à manu- 
tenção dos dependentes do segurado dc baixa renda, ao passo que 10 mantêm o 
benefício. Neste contexto, 1 PRE propõe que a ajuda à manutenção dos depen- 
dentes do segurado de baixa renda, a proteção à maternidade e ao trabalhador 
em situação de desemprego involuntário devam ser transferidas para a assistên- 
cia social. 
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Ainda com relação à definição dos riscos a serem atendidos, de um 
total de 22 propostas, 13 não explicitam que o seguro social deva cobrir eventos 
decorrentes de acidente do trabalho, enquanto 9 mantêm o conceito atual, onde 
é permitida diferenciação entre benefícios comuns c acidcntàrios. 

A forma de administração dos benefícios decorrentes de acidente 
do trabalho foi objeto de 7 propostas revisionais: 3 transferem a sua cobertura 
para o ramo do seguro privado obrigatório; 2 estipulam que os benefícios aci- 
dentários poderiam ser geridos por instituições financeiras de seguros privados, 
obedecidas as diretrizes do órgão gestor da previdência social, permanecendo o 
custeio exclusivamente por conta do empregador; 1 permite que empregadores 
optem por fazer seguro em instituições financeiras credenciadas pelo Banco 
Central e 1 estabelece que o seguro de acidente do trabalho fica a cargo do 
empregador, sendo realizado por seguradoras públicas ou privadas. 

O critério de reajuste dos benefícios mereceu atenção de 20 parla- 
mentares: 9 mantêm a forma prevista na atual Constituição, qual seja, o reajus- 
te deve ser efetuado de forma a manter em caráter permanente o valor real do 
benefício; 6 estipulam que o reajuste deve ser periódico com vistas a preservar 
o valor da data da concessão; 3 defendem a manutenção da atual regra, respei- 
tado o equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social; 1 assegura reajuste 
mensal, independente da data de início do benefício e 1 propõe reajuste idêntico 
ao do salário mínimo. 

Em 10 PREs fez-se menção explícita ao teto de benefícios da pre- 
vidência social. Não se detectou uma preferência em tomo de determinado limi- 
te, vez que a incidência está uniformemente distribuída entre os valores propos- 
tos. A fixação do valor máximo de benefícios em 1. 5 ou 10 salários mínimos, 
recebeu, cada uma, 3 PREs. De outro lado, 2 PREs o fixam em 3 salários 
mínimos. 

Ao § 7o do art. 201, o qual dispõe sobre a previdência complemen- 
tar, foram oferecidas 13 propostas revisionais: 4 acrescem ao atual texto que os 
recursos da previdência complementar deveriam ser administrados e aplicados 
por instituição financeira da União e destinados ao fomento do setor produtivo; 
4 estabelecem que a previdência social "poderá" manter seguro coletivo de ca- 
ráter complementar e facultativo, ao invés de "manterá", como no atual texto; 2 
propõem a supressão do § 7o; 2 mantêm a redação atual do dispositivo e 1 
institui previdência complementar privada e obrigatória para os segurados em- 
pregados que detêm remuneração superior ao maior salário-dc-contribuição da 
previdência social, ficando as contribuições a cargo de empresas e empregados. 

Pela sua relevância, as propostas referentes à previdência comple- 
mentar não se restringem às apresentadas ao § T do art. 201. Dc fato, 25 PREs 
de caráter mais abrangente especificam as características sob as quais deveria 
se pautar o regime complementar. Neste contexto, merece destaque a homoge- 
neização das propostas, pois 12 defendem a instituição de regime complementar 
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facultativo, administrado por entes públicos ou privados e fundado na capitali- 
zação das contribuições (ou em contribuições adicionais). Apenas para 2 pro- 
postas o regime complementar deveria ser obrigatório, cobrindo uma faixa de 
renda entre 2 a 9 salários mínimos. Cabe também enfatizar que para 11 das 25 
propostas, as diretrizes da previdência complementar deveriam ser estabeleci- 
das em lei complementar. Por fim, 8 das 25 propostas preocuparam-se em res- 
tringir a participação dos entes públicos no custeio de planos complementares 
(para 7 deve ser no máximo igual à do empregado e para 1 não poderá exceder 
a 2 vezes a contribuição do empregado). 

Das 10 propostas ao § 8o, o qual veda subvenção ou auxílio do 
Poder Público para entidades de previdência privada com fins lucrativos, 7 
ampliam a proibição para as entidades de previdência privada de modo geral; 2 
suprimem o dispositivo e 1 veda transferência de recursos do Poder Público 
para entidades de previdência privada de modo geral, ressalvado, no caso das 
fechadas, o montante que o órgão ou entidade pública deve contribuir, na condi- 
ção de patrocinadora, para o custeio dos planos de previdência complementar 
de seus empregados. 

O tratamento a ser conferido à subvenção esteve também presente 
em 12 das propostas globais apresentadas ao art. 201. Destas, 3 mantêm a 
restrição atualmente prevista no texto constitucional, enquanto 3 suprimem o 
dispositivo. Para outros 6 parlamentares, o texto constitucional deveria ser mais 
restritivo, proibindo isenção ou redução de impostos c contribuições, subven- 
ção, auxílio ou subsídio do Poder Público às entidades de previdência privada. 

No contexto de propostas mais amplas, 4 parlamentares defendem 
a instituição de regras proibindo a acumulação de benefícios. Para 3, deveria 
ser vedado o recebimento conjunto de 2 ou mais aposentadorias e pensões à 
conta do regime básico unificado, bem como sua acumulação com cargo públi- 
co. Para outro, fica proibida a percepção simultânea de 2 ou mais aposentado- 
rias ou de aposentadoria e pensão do regime básico. Por fim, 3 parlamentares 
prevêem a eliminação ou a redução em até 50% dos proventos de aposentadoria 
daqueles que voltam a exercer atividade laborativa. 

Para 7 PREs alguns dispositivos do art. 201 deveriam ser suprimi- 
dos a fim de se retirar do texto constitucional matérias que não lhe são próprias, 
seja pelo seu nível de detalhe, seja por se referirem a direitos já consagrados na 
legislação previdenciária. Os dispositivos alcançados são: o inciso V, e os §§ 3o, 
4o, 5o e 6° 

Ao art. 201 foram ainda oferecidas 24 PREs dispondo sobre vari- 
adas questões; 

a) 3 estabelecem que lei poderá prever cobertura de outros even- 
tos, desde que atendido o custeio; 

b) 3 instituem o Contencioso Administrativo da Previdência Social; 
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c) 2 modificam a redação do caput do art. 201 para especificar que 
os planos ali tratados referem-se à previdência social básica; 

d) 1 determina que a pensão por morte deve corresponder à totali- 
dade do salário do trabalhador falecido; 

e) 1 determina ser a previdência social responsável por autorizar o 
funcionamento de estabelecimentos de previdência privada sem fins lucrativos, 
entidades abertas ou fechadas de previdência; 

f) 1 cria a Procuradoria-Gcral da Previdência Social; 

g) 1 estabelece que, de dois em dois anos, 30% dos segurados 
aposentados por invalidez ou recebedores de auxílio-doença serão submetidos à 
perícia médica; 

h) 1 determina que o pagamento de benefícios será efetuado até o 
último dia do mês de sua competência; 

i) 1 estabelece que os benefícios do art. 201 têm aplicação imedia- 
ta; 

j) 1 estipula que lei complementar disporá sobre as regras para 
concessão de pensão especial; 

1) 1 permite que a previdência social promova convênios com enti- 
dades de previdência privada sem fins lucrativos para descentralizar suas ativi- 
dades. 

As propostas apresentadas ao art. 201 receberam 92 emendas, das 
quais 64, ou seja, 70% buscam suprimir aquelas que advogam a unificação dos 
regimes. Destas, 3 visam retirar os membros do Poder Judiciário do regime 
básico unificado e 2 objetivam manter regime próprio para os militares. Vale 
ainda ressalvar que essas 64 propostas foram apresentadas por 21 parlamenta- 
res. 

Outro conjunto, formado por 9 emendas (10%), objetiva estabele- 
cer que os recursos da previdência complementar seriam destinados ao fomento 
do setor produtivo. Todas essas proposições foram apresentadas por um mesmo 
parlamentar. 

4. Aposentadorias da previdência social 

O art. 202 ocupa-se com a definição das espécies de aposentadoria 
e dos critérios para sua concessão. 

Foram apresentadas 99 propostas revisionais ao art. 202 e dispo- 
sitivos correlatos, as quais podem ser classificadas em seis grupos distintos. 

No primeiro e mais importante grupo incluem-se aquelas que tra- 
tam especificamente das regras para a concessão de aposentadorias: 
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a) 7 recomendam um texto flexível e sintético para este artigo, 
determinando apenas que lei (ordinária ou complementar) disporá sobre as con- 
tribuições e requisitos para o funcionamento de planos de previdência; 

b) 7 asseguram apenas a aposentadoria por idade, com limites va- 
riando de 55 a 65 anos. Vale dizer que apenas 2 dessas propostas permitem 
redução nos limites de idade no caso de exercício de atividades que prejudiquem 
a saúde; 

c) 7 recomendam a substituição do termo "tempo dc trabalho" por 
"tempo de contribuição", mantendo-se os atuais limites (30 ou 35 anos para 
aposentadoria integral e 25 ou 30 anos para aposentadoria proporcional, redu- 
zidos estes limites no caso de exercício de atividades que prejudiquem a saúde). 
Tais propostas asseguram, ainda, aposentadoria por idade nos moldes vigentes; 

d) 5 propostas pretendem que o tempo de contribuição e a idade do 
segurado sejam levados em consideração quando da concessão de aposentado- 
ria. Quatro dessas propostas não estipulam limites, mas facultam a redução dos 
que vierem a ser impostos no caso do exercício de atividades prejudiciais à 
saúde e 1 proposta mantém a aposentadoria por idade nos moldes atuais e, 
adicionalmente, introduz a aposentadoria para a qual é necessário que a idade e 
o tempo de contribuição do segurado somem 95 anos; 

e) 3 propostas sugerem a concessão das aposentadorias por invali- 
dez, compulsória (aos 75 anos) e voluntária, esta última a partir dos 60 anos de 
idade e 20 anos de contribuição ou após 40 anos de contribuição, permitida a 
redução destes limites no caso do exercício de atividades que prejudiquem a 
saúde; 

f) 5 prevêem a cobertura dos eventos de invalidez, velhice e decur- 
so de tempo de serviço combinado com limite de idade e renda. Quatro delas 
suprimem o art. 202 e dispõem sobre as regras de aposentadoria no art. 201. A 
proposta restante determina expressamente a aposentadoria por idade aos 60 
anos, aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de contribuição condici- 
onada a critérios que considerem simultaneamente a remuneração e a idade do 
segurado; 

g) 5 sugerem a concessão de aposentadorias por invalidez e por 
tempo de serviço condicionada a um limite de idade. Uma proposta assegura 
também aposentadoria por idade aos 65 anos para o homem e a mulher, enquan- 
to uma outra proposta mantém as aposentadorias por idade e proporcional nos 
moldes atuais, esta última, no entanto, condicionada ao mesmo limite de idade 
da aposentadoria integral; 

h) 7 asseguram a concessão de aposentadoria por tempo dc servi- 
ço, por idade ou por invalidez; 2 propostas uniformizam os limites cm 35 anos 
de serviço ou aos 60 anos de idade; 1 determina que a concessão ocorra a partir 
de 45 anos dc serviço ou 65 anos de idade; 2 remetem à lei a definição dos 
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requisitos para a concessão e, finalmente, 2 estabelecem o pagamento de apo- 
sentadoria a todos que comprovarem integrar a força de trabalho; 

i) 1 propõe a supressão do artigo 202; 

j) 2 suprimem, respectivamente, o inciso relativo à aposentadoria 
por tempo de serviço e o parágrafo referente à aposentadoria proporcional; 

1) 9 referem-se exclusivamente à aposentadoria específica dos pro- 
fessores, sendo que 2 propõem a supressão deste benefício, outra propõe que 
seja concedido apenas aos professores de 1° e 2o graus e as outras 6 sugerem a 
ampliação do benefício, seja reduzindo o número de anos necessários para a sua 
concessão no caso de professores que trabalhem na área rural, seja alterando a 
expressão "professor/professora" e "efetivo exercício de função de magistério", 
para incluir "homem/mulher" e "por efetivo exercício dc funções de magistério, 
nas unidades escolares e órgãos do sistema de ensino"; 

m) 8 pretendem ampliar as categorias com direito a aposentadoria 
diferenciada, incluindo os policiais (3), profissionais dc saúde (1) e "dona de 
casa" (4); 

n) e, finalmente, 2 objetivam definir critérios para a concessão de 
aposentadorias, determinando que não exista distinção em função do sexo ou 
profissão e que a aposentadoria especial seja caracterizada em ftmção da natu- 
reza da atividade e não da profissão do segurado. 

Merece destaque, ainda, o fato de que entre as propostas acima 
citadas, 16 recomendam a unificação dos sistemas de previdência social, 12 
igualam o tratamento dispensado a homens e mulheres, 12 uniformizam as nor- 
mas para trabalhadores urbanos e mrais, 22 extinguem a aposentadoria especí- 
fica dos professores e 10 eliminam a aposentadoria especial. 

O segundo bloco de propostas busca alterar apenas a fórmula do 
cálculo do beneficio previdenciário. Três estipulam que seja observada a média 
dos cento e vinte últimos salários- dc-contribuição (e não trinta e seis, como 
definido atualmente), enquanto 1 limita-se a retirar a menção à correção mone- 
tária que deverá ser aplicada ao salário-de-contribuição quando do cálculo do 
valor do benefício. 

As normas de contagem recíproca e compensação financeira entre 
os diversos sistemas previdenciários foram enfocadas cm 8 propostas revisio- 
nais; 

a) 3 estabelecem a contagem recíproca do tempo de contribuição 
(e não de serviço), sendo que 1 delas assegura adicionalmente o cômputo pro- 
porcional do tempo de serviço prestado em atividades consideradas especiais e 
1 determina que o beneficio decorrente de contagem recíproca seja concedido 
pelo sistema para o qual o segurado tenha aportado o maior número de contri- 
buições; 
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b) 1 determina a cobrança dos créditos das previdências estaduais 
e municipais junto à Previdência Federal da mesma forma de pagamento ofere- 
cida aos Estados e Municípios; 

c) 2 obrigam o "sistema social de origem a recolher, no momento 
da averbação do tempo de serviço, ao novo sistema, as contribuições efetivadas 
pelo interessado, acrescidas de juros e correção monetária"; 

d) 1 suprime a expressão "segundo critérios estabelecidos em lei" 
do final do parágrafo que trata da compensação financeira e da contagem recí- 
proca; 

e) 1 determina que o Congresso Nacional vote em 6 meses a lei 
referente à compensação financeira entre sistemas prcvidcnciários, ficando os 
Municípios, inclusive suas autarquias e fundações e empresas controladas, dis- 
pensados de recolher contribuições para a seguridade social, inclusive quanto a 
débitos já vencidos. Estes valores seriam deduzidos dos créditos que os Municí- 
pios tivessem a receber da previdência, e o excedente pago em 240 prestações. 

A ampliação dos direitos assegurados pela atual Constituição foi 
objeto de 7 PREs, sendo sugeridas as seguintes alterações: 

a) fixação do valor das aposentadorias em números de salários 
mínimos (2); 

b) redução no imposto de renda de aposentados e dispensa de pa- 
gamento para os pensionistas; 

c) pagamento do 14° saláuu, 

d) concessão de aposentadoria com valor integral em caso de inva- 
lidez; 

e) "concessão de um provento mensal mínimo de dois salários mí- 
nimos ao aposentado por invalidez que tiver contribuído para a Previdência 
durante 180 ou 240 meses ininterruptos"; 

f) dispensa da apresentação da carteira de trabalho para os segura- 
dos maiores de 65 anos quando do requerimento do benefício por idade. 

Três PREs vedam a acumulação de benefícios previdenciários ou 
de benefícios e proventos, isto é: 

a) 1 veda a percepção concomitante de mais de uma aposentado- 
ria, de reserva remunerada, de inatividade ou pensão, decorrente de atividade no 
serviço público ou na iniciativa privada, ressalvado o direito de opção. Assegu- 
ra os direitos adquiridos até a promulgação da emenda aos que fizeram jus a 
mais de um benefício de natureza previdenciária; 

b) 1 veda aos brasileiros auferir sob qualquer título, aposentadoria 
por mais de duas fontes, exceto dos fundos privados de pensão; 
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c) 1 veda o acúmulo, a qualquer título, de aposentadoria ou pensão 
ao mesmo titular com recursos da União, Estados ou Municípios. 

E, finalmente, 9 referem-se a matérias diversas, conforme discri- 
minado a seguir; 

a) permite a existência dé previdência complementar privada geri- 
da por entidades de classe; 

b) institui fundo próprio "repartitivo" e específico, gerido por sin- 
dicato, federação ou corporação para financiamento das aposentadorias (1), 
sendo tal fundo constituído de "recursos oriundos de alíquotas de contribuição 
diferenciadas" (2). Nesta hipótese, o valor da aposentadoria financiada pelo 
sistema "repartitivo" será proporcional ao total de cotas individuais (1); 

c) assegura aposentadoria a todo cidadão que estiver inscrito na 
seguridade social ao atingir a idade limite estabelecida; 

d) considera trabalhador rural o proprietário de pequena gleba ru- 
ral que a explore em regime de economia familiar, não possua outro imóvel 
rural nem seja empresário; 

e) prevê entre os direitos dos servidores públicos a aposentadoria 
nos moldes dos trabalhadores em geral, o que implica unificação dos regimes 
previdenciários; 

f) assegura "aposentadoria aos 30 anos para o homem e aos 25 
anos para a mulher", sem especificar se estes limites correspondem à idade do 
segurado, tempo de trabalho ou de contribuição. 

Cinqüenta e duas emendas, elaboradas por 19 parlamentares, fo- 
ram apresentadas às propostas revisionais relativas ao art. 202 c dispositivos 
correlates. São os seguintes os principais pontos enfocados: 

a) a maioria das emendas busca suprimir propostas que restrin- 
gem os direitos assegurados pela Constituição, principalmente aquelas que pro- 
põem a eliminação da aposentadoria por tempo de serviço e a unificação dos 
sistemas previdenciários; 

b) 2 emendas pretendem assegurar um tratamento previdcnciário 
diferenciado apenas aos servidores militares; 

c) no tocante às propostas que vedam a acumulação de duas ou 
mais aposentadorias, 2 emendas procuram ressalvar os casos cm que a Consti- 
tuição permite expressamente a acumulação de empregos, ou seja, médicos e 
professores. 

5. Assistência social 

Sobre o tema Assistência Social foram apresentadas 101 propos- 
tas revisionais, concentradas, basicamente, nos arts, 203 e 204 da Constituição 
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Federal. Entretanto, a matéria também foi tratada por via de outros dispositi- 
vos, tais como os arts. 6o, 24, inciso XIV, e 245. além de novo artigo ao Título 
IX, "Das Disposições Constitucionais Gerais", e ao ADCT. 

Ao art. 203, que versa sobre a conceituação e os objetivos da as- 
sistência social, foram apresentadas 58 PREs. 

Referindo-se ao caput, 2 propostas retiram a menção à seguridade 
social e 2 atribuem ao Estado a responsabilidade pela assistência social, com a 
colaboração voluntária da sociedade. 

Quanto aos objetivos da assistência social, explicitados nos inci- 
sos I a V do citado art. 203, a maior incidência de PREs ocorreu sobre os 
incisos IV e V, que tratam, respectivamente, da habilitação e reabilitação das 
pessoas portadoras de deficiência e do beneficio mensal de 1 salário mínimo aos 
deficientes e idosos carentes, num total de 46 PREs. 

Especificamente sobre o inciso IV, 11 PREs relacionam aos servi- 
ços de saúde a habilitação, reabilitação e integração das pessoas portadoras de 
deficiência à vida comunitária (1 emenda supressiva); 7 incluem os reclusos 
como beneficiários da habilitação, reabilitação e integração à vida comunitária; 
e 2 reescrevem objetivos quanto aos portadores de deficiência, acrescentando a 
integração ao mercado de trabalho. 

No tocante ao beneficio mensal de que trata o inciso V, foram 
diversas as propostas apresentadas: 

a) 10 pretendem a desvinculação do salário mínimo, sendo que 1 
estende o benefício às famílias dos reclusos, quando carentes (1 emenda supres- 
siva e uma modificativa); 

b) 9 mantêm o valor em 1 salário mínimo, sendo que destas, 3 
atribuem o benefício somente aos portadores de deficiência. 1 institui o "abono 
pecuniário de subsistência" aos idosos carentes maiores de 65 anos, 3 propõem 
índice específico de reajuste (1 emenda supressiva) c 2 pretendem a extensão ao 
trabalhador desempregado e às famílias dos reclusos carentes (1 emenda su- 
pressiva); 

c) 5 suprimem o beneficio, mas 4 delas se referem a uma "prote- 
ção" assistencial aos portadores de deficiência, idosos c famílias dos reclusos 
carentes; 

d) 1 reduz o valor do beneficio para até 50% do salário mínimo; e 

e) 1 amplia a abrangência do benefício, concedendo um abono 
mensal de 1 salário mínimo à família de baixa renda que adotar menor carente. 

Ainda ao art. 203, foram apresentadas propostas revisionais reti- 
rando do inciso I a proteção assistencial à adolescência c à família; substituindo 
no inciso II o amparo às crianças e adolescentes carentes por "apoio às pessoas 
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portadoras de deficiência"; trocando no inciso III a integração ao mercado de 
trabalho por ampla proteção às camadas marginalizadas; e criando o inciso VI, 
para atribuir à assistência social a proteção ou "apoio financeiro" ao trabalha- 
dor desempregado. 

Ao art. 204, que trata da descentralização político-administrativa 
da assistência social, foram apresentadas 39 propostas revisionais, com maior 
incidência de mudanças nas questões de competência das três esferas de gover- 
no e de participação das entidades beneficentes e de assistência social na formu- 
lação das políticas e no controle da assistência social. 

Sob o estrito aspecto das competências da União, Estados e Muni- 
cípios (inciso I), 7 PREs extinguem as atribuições da União e dos Estados; 3 
mantêm a cargo da União apenas as normas gerais; 1 retira as atribuições da 
esfera federal e possibilita a execução pelas entidades beneficentes e de assis- 
tência social, através de convênios (2 emendas supressivas); 1 mantém as atri- 
buições da União, deixando para Estados e Municípios a fiscalização e facul- 
tando a execução a particulares, com preferência às entidades beneficentes e de 
assistência social; 1 suprime as competências da União, deixando para os Esta- 
dos as normas gerais e a coordenação e execução aos Municípios e entidades 
beneficentes e de assistência social. 

No que concerne à participação da população na formulação das 
políticas e no controle da assistência social (inciso II), 12 PREs incluem as 
entidades beneficentes e de assistência social; 1 amplia a participação da popu- 
lação também na execução das ações e no controle dos recursos e 1 institui a 
participação da iniciativa privada, mediante contrato ou convênio, com prefe- 
rência às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos (1 emenda supressiva), 

Ainda quanto ao art. 204, 4 PREs suprimem todo o artigo, em 
função de propostas de alteração da seguridade social; 3 eliminam do caput a 
menção ao financiamento da assistência social; 2 atribuem o custeio da assis- 
tência social a recursos fiscais da União, Estados e Municípios, receita de con- 
cursos de prognósticos e contribuições voluntárias, dedutíveis de tributos (1 
emenda supressiva e 1 modificativa); 1 se refere apenas ao custeio com recursos 
fiscais e 1 determina aporte de recursos por parte da iniciativa privada. Por fim, 
1 PRE veda a exploração da imagem de beneficiário da assistência social. 

Versando matéria do Título IX, "Das Disposições Constitucionais 
Gerais", foram apresentadas 10 PREs, das quais: 8 fixam o piso de gastos com 
assistência social em 5% do orçamento da seguridade social até que seja apro- 
vada a LDO (2 emendas supressivas); 1 destina 5%. no mínimo, do orçamento 
da seguridade social à assistência dos portadores de deficiência até que seja 
aprovada a LDO e 1 propõe a supressão do art. 245, que dispõe sobre a assis- 
tência do poder público aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitima- 
das por crime doloso. 
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Ao ADCT foram apresentadas 7 PREs, as quais fixam prazo de 
até 2 anos para a transferência das instalações e equipamentos de assistência 
social, da União e dos Estados para os Municípios, dispõem sobre a cessão de 
servidores, atribuindo, à União e aos Estados o ônus de salários, direitos e 
vantagens, vedam a aplicação direta de recursos federais na assistência social e 
determinam o repasse de recursos para custeio das unidades transferidas no 
período de cinco anos (1 emenda modificativa). 

Finalmente, 1 PRE acrescenta parágrafo único ao art. 6o, determi- 
nando que o Estado garanta ao cidadão carente pelo menos uma refeição diária, 
na forma da lei. Além disso, 10 PREs alteram a redação do inciso XIV do art. 
24, determinando ser da competência concorrente legislar sobre o atendimento 
integral das pessoas portadoras de deficiência e prevenção das causas da defici- 
ência. 

6. Seguro-desemprego 

O art. 239 da Constituição Federal estabelece, no caput, que o 
produto da arrecadação das contribuições para o PIS/PASEP efetuadas a partir 
de 5/10/88 passa a financiar o programa do seguro-desemprego e o pagamento 
de um abono anual (ver § 3o) aos empregados que, no ano anterior, recebiam até 
dois salários mínimos. 

O § 1° deste artigo estabelece, no entanto, que pelo menos 40% do 
produto da arrecadação do PIS/PASEP devem ser aplicados pelo BNDES no 
financiamento a programas de desenvolvimento econômico. A legislação regu- 
lamentadora (Leis n0s 7.998 e 8.019, ambas de 1990) estabeleceu que os recur- 
sos aplicados pelo BNDES constituem recursos do Fundo de Amparo ao Traba- 
lhador, que custeia o programa do seguro-desemprego e o abono anual. 

O § 2o do art. 239 preserva o patrimônio acumulado até 5/10/88 
nas contas dos participantes do PIS e do PASEP, preservando-lhes o direito de 
saque previsto na legislação em vigor, exceto por motivo de casamento. 

O § 4o cria contribuição adicional a ser cobrada das empresas cujo 
índice de rotatividade de mão-de-obra seja superior à média setorial. Tal dispo- 
sitivo nunca chegou a ser regulamentado. 

Foram apresentadas 31 propostas revisionais ao art. 239, que re- 
ceberam, por sua vez, 44 emendas (23 das quais supressivas). Das 31 propostas 
revisionais, 3 (cerca de 10%) propõem a supressão integral do dispositivo. As 
propostas restantes tratam, em sua maioria, de aspectos específicos do art. 239. 

Dentre as 13 proposições que visam alterar o copul do art. 239, 
54% propõem a extinção da contribuição do PIS/PASEP, sendo que 3 estabele- 
cem fonte alternativa de custeio do programa do seguro-desemprego e do abono 
anual. Outras duas proposições alteram a destinação dos recursos do PIS/PA- 
SEP, que deixariam de financiar o programa do seguro desemprego, o abono 
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anual e programas dc desenvolvimento econômico. Cabe ressaltar a PRE 9.511- 
3, segundo a qual o PIS/PASEP passa a financiar transitoriamente o regime 
básico unificado da previdência social. 

A maior parte das proposições, no entanto, pressupõe a preserva- 
ção do atual esquema dc contribuições ao PIS/PASEP. com alterações particu- 
lares quanto à destinação dc seus recursos. 

Neste contexto, 14 proposições visam retirar do BNDES a prima- 
zia de aplicar 40% do produto da arrecadação do PIS/PASEP cm programas de 
desenvolvimento econômico. Das 27 propostas revisionais e emendas que alte- 
ram o § 1° do dispositivo, 42% pretendem que o Banco do Brasil passe a dividir 
com o BNDES a responsabilidade dc aplicar esses recursos. 

Por outro lado, a principal preocupação dos Congressistas que 
pretendem alterar o § 2o do art. 239 é a de assegurar que os saldos das contas 
individuais do PIS/PASEP possam ser utilizados no Programa Nacional de 
Descstatização. 

Finalmente, 18 proposições tratam do abono anual c da cobrança 
de contribuição adicional baseada na rotatividade de mão-de-obra. Em ambos 
os casos, as opiniões se dividem praticamente em grupos iguais, quanto à manu- 
tenção ou supressão de ambos os dispositivos. 

7. Contribuição compulsória sobre a folha de salários para en- 
tidades privadas 

O art. 240 trata das contribuições compulsórias destinadas às en- 
tidades privadas dc formação profissional e dc serviço social vinculadas aos 
sindicatos. Como tais contribuições têm por base a folha dc salários, muitas 
propostas dc modificação do art. 195 exigiram alteração também nesse disposi- 
tivo. Assim, foram identificadas 12 propostas com ele relacionadas. Seus obje- 
tivos variam desde a permissão para a criação dc novas contribuições que aten- 
dam a entidades ainda não favorecidas ou a manutenção do texto atual (que 
restringe as contribuições às entidades privadas de serviço social e dc formação 
profissional que hoje detêm essa fonte dc financiamento) ate a supressão do 
dispositivo e conseqüente extinção de todas as contribuições de interesse de 
categorias profissionais cuja base de incidência se identifica com a folha de 
salários. São as seguintes as propostas apresentadas: 

a) 4 recomendam a supressão do art. 240, as quais decorrem, cm 
geral, dc sugestões apresentadas ao art. 195, onde se defende a especialização 
da folha dc salários como base exclusiva da seguridade social; 

b) 1 altera as mencionadas contribuições, mediante a redução da 
alíquota e substituição da folha de salários pelo preço dos produtos industriais; 

c) 2 objetivam restringir a utilização da folha dc salários como 
base de contribuição apenas para entidades dc formação profissional (excluin- 
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do-sc, portanto, as dc serviço social); 

d) 1 defende a manutenção do texto atual; 

c) 1 se posiciona pela concessão de permissão a entidades para que 
possam ser financiadas com base em aliquota sobre a folha de salários; 

f) c, finalmente, 3 alteram o ADCT com o objetivo dc estabelecer 
prazo máximo para vigência das contribuições extintas. 

A essas propostas revisionais foram apresentadas 40 emendas, 
sendo a ampla maioria (35) pela defesa da manutenção do texto atual, mediante 
a supressão daquelas favoráveis a extinção das contribuições que hoje financi- 
am as entidades privadas de serviço social c dc formação profissional vincula- 
das aos sindicatos. 

8. Regras de aposentadoria e pensão aplicáveis aos servidores 
públicos federais 

As propostas revisionais afetas à seguridade dos servidores públi- 
cos totalizam cerca de 300. Por objetivos gerais, tais propostas podem ser assim 
agrupadas: 

a) as que se destinam à inclusão dos servidores públicos no regime 
geral de previdência; 

b) as que mantêm o regime atual, ampliando os benefícios consti- 
tucionalmente garantidos aos servidores; 

c) as que mantêm o regime atual, mas introduzem restrições aos 
direitos prcvidenciários dos servidores; 

d) as que mantêm, tal como está. o regime atual; 

e) as que preservam os direitos adquiridos pelos atuais servidores, 
resguardando-os dc quaisquer mudanças decorrentes da revisão constitucional; 

f) as que fixam normas a respeito das contribuições para a seguri- 
dade social dos servidores públicos; e 

g) as que introduzem alterações dc caráter formal, sem afetar dc 
forma significativa a configuração do sistema previdcnciário dos servidores 
públicos. 

No primeiro grupo (inclusão dos servidores no regime geral dc 
previdência), a quase totalidade alcança todos os servidores públicos, sendo que 
1 refere-se apenas aos servidores não integrantes das carreiras ditas típicas dc 
Estado. 

Já as propostas tendentes a manter o regime atual dos servidores, 
com ampliação dc benefícios, somam cerca dc 70, dentre as quais: 
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a) 17 favorecem financeiramente segurados ou dependentes, sendo 
que 1 toma integrais os proventos da aposentadoria compulsória; 1 concede 
aposentadoria integral aos ferroviários; I introduz, como norma constitucional, 
a concessão de promoção no momento da aposentadoria; 1 inclui toda gratifica- 
ção já incorporada nos proventos da aposentadoria; 1 extingue a contribuição 
do servidor destinada ao custeio de sua aposentadoria; 8 eliminam o limite legal 
a que se subordina a pensão concedida aos dependentes de servidores falecidos; 
c 4 asseguram o reajuste periódico para que o valor do benefício continue cor- 
respondendo ao da época de sua concessão. 

b) 4 introduzem regras mais favoráveis cm relação ao interstício 
necessário à obtenção de direito à aposentadoria, sendo que 2 reduzem a idade 
necessária à aposentadoria por idade com proventos proporcionais e 2 propos- 
tas reduzem o tempo de serviço exigido para aposentadoria com proventos pro- 
porcionais. 

c) 20 referem-se à aposentadoria compulsória, das quais 10 ele- 
vam a idade cm que o servidor é atingido pela aposentadoria compulsória; 8 
transformam cm voluntária a aposentadoria compulsória; 1 cria aposentadoria 
compulsória por necessidade ou interesse público c I vincula a aposentadoria 
compulsória ao reconhecimento de inaptidão por junta médica. 

d) 16 ampliam os casos constitucionais de aposentadoria especial, 
com interstício reduzido, sendo 8 as que estendem às atividades diretamente 
ligadas ao magistério a aposentadoria a que já fazem jus os professores e 8 as 
que concedem outras modalidades de aposentadoria especial. 

e) 11 diversificam os casos cm que o tempo de serviço será compu- 
tável para fins de aposentadoria, além de 3 propostas que pretendem seja esse 
tempo contado para todos os fins; 

f) e, finalmente, registrem-se as propostas, no total de 8, que con- 
cedem direito à aposentadoria, pelo sistema atual, para servidores sem vínculo 
permanente com a Administração. 

No terceiro grupo (manutenção do sistema atual com restrições de 
benefícios aos servidores), foram identificadas: 

a) 20 aumentam o rigor na estipulação de requisitos para obtenção 
de benefícios, sendo 15 as que exigem idade mínima na concessão de aposenta- 
dona por tempo de serviço e 5 as que exigem tempo mínimo de exercício do 
cargo ocupado na concessão de aposentadoria por tempo de serviço; 

b) 6 suprimem direitos concedidos aos servidores pelo texto cons- 
titucional vigente, dentre as quais 3 eliminam a aposentadoria com tempo de 
serviço reduzido a que fazem jus os professores. 1 elimina a hipótese constituci- 
onal que permite a concessão de aposentadoria especial cm caso de atividades 
penosas ou perigosas; I elimina a hipótese constitucional que permite a conces- 
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são dc aposentadoria especial cm caso de atividades penosas, insalubres ou 
perigosas e o direito à pensão por morte para dependentes de servidores faleci- 
dos e 1 suprime a aposentadoria voluntária com vencimentos proporcionais. 

c) 15 referem-se àquelas que resultam em alcance financeiro para 
segurados ou dependentes do atual sistema previdcnciàrio dos servidores públi- 
cos. Destas, 4 impedem ou limitam a extensão dc benefícios concedidos aos 
servidores ativos para os servidores que estejam em inatividade ou seus pensio- 
nistas; 1 combina a limitação anterior com a obrigatoriedade de que os servido- 
res ativos, inativos e os pensionistas contribuam para o custeio do sistema fa- 
cultativo de previdência complementar do sistema cm valores nunca inferiores à 
participação da Administração; 1 limita o valor dos proventos a seis salários 
mínimos, assegurando os direitos dos atuais beneficiários; 7 limitam o valor da 
pensão por morte ao "salário de contribuição" dos servidores e 2 transformam 
cm proporcionais os proventos da aposentadoria por invalidez. 

No quarto grupo dc propostas - as que mantêm tal como se encon- 
tra o regime prcvidenciário dos servidores - há 2 propostas revisionais que de- 
terminam a manutenção da redação atual do artigo 40. 

O quinto grupo de proposições revisionais contem as que preser- 
vam os direitos adquiridos pelos servidores, resguardando-os dc quaisquer mu- 
danças decorrentes da revisão constitucional. Dcntra elas. a quase totalidade 
preserva direitos adquiridos pelos segurados e dependentes do sistema atual de 
previdência do servidor público. A proposta restante cuida dc preservar os di- 
reitos de aposentados e pensionistas. 

O sexto grupo de propostas congrega aquelas destinadas a fixar 
normas sobre contribuições para a seguridade social dos servidores públicos: 

a) 9 determinam que os servidores ativos e inativos e os pensionis- 
tas devem contribuir para o custeio do sistema facultativo dc previdência com- 
plementar em valores nunca inferiores à participação da Administração; 

b) 5 exigem contribuições dos servidores inativos e pensionistas, 
destinadas ao custeio do sistema; 

c) 1 considera crime dc responsabilidade a falta dc recolhimento 
das contribuições previdcnciàrias aos sistemas dc seguridade social dos servi- 
dores públicos c ao regime geral, devidas pelos entes estatais, bem como a uti- 
lização desses recursos para fins diversos; 

d) 1 estabelece que apenas a pensão por morte será custeada com 
recursos da União e de contribuições dos servidores, excluindo, portanto, a 
aposentadoria; 

e) 10 estabelecem normas sobre o recolhimento dc contribuição 
patronal e dos servidores para a manutenção do sistema; 
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f) 19 autorizam os entes estatais a instituir contribuição social de 
seus servidores para o custeio dos sistemas de previdência e assistência social 
(duas dessas propostas estendem tal contribuição a inativos c pensionistas); 

g) 2 prevêem contribuições para a seguridade social dos entes es- 
tatais e dos servidores públicos civis e militares, membros dos Poderes Legisla- 
tivo e Judiciário e demais ocupantes de funções em órgãos públicos, autárqui- 
cos e fúndacionais. mediante especificações individualizadas à saúde e previ- 
dência social; 

h) 9 incluem contribuição do servidor público para a seguridade 
social; 

i) 1 prevê que a lei poderá instituir outras fontes destinadas a ga- 
rantir a manutenção ou expansão da seguridade social; 

j) 11 autorizam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 
instituir contribuições de seus servidores e em beneficio destes, para o custeio 
de sistemas complementares de previdência social; e 

1) 1 toma compulsória a filiação dos servidores à previdência com- 
plementar. 

O sétimo e último grupo de propostas compreende as que introdu- 
zem alterações de caráter formal, sem afetar de forma significativa a configura- 
ção do sistema previdenciário dos servidores públicos: 

a) 4 remetem à legislação ordinária ou complementar a regula- 
mentação da matéria; 

b) 1 especifica os dependentes dos servidores públicos que deve- 
rão ter acesso à pensão por morte; c 

c) 10 promovem alterações variadas de caráter formal. 

As emendas às propostas revisionais foram apresentadas na sua 
quase totalidade objetivando a supressão de propostas revisionais e, eventual- 
mente, alterando-as. O conteúdo dessas emendas c das propostas revisionais, 
assim como o tratamento dado a cada uma delas, constam do anexo. 

9. Regras de Transição 

Das propostas revisionais apresentadas, visando definir regras de 
transição para o novo sistema de seguridade social, 15 se preocupam com a 
questão da manutenção dos atuais direitos para aqueles que já se encontram 
vinculados aos regimes previdenciários existentes. Foram explicitados os se- 
guintes posicionamentos face a este aspecto; 

a) garantir os direitos previdenciários apenas para os aposentados 
e pensionistas (2); 
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b) manter todos os direitos adquiridos para os servidores públicos 
e os trabalhadores cm geral (2); 

c) assegurar exclusivamente o direito à aposentadoria para os se- 
gurados da previdência social (1); 

d) assegurar o direito à aposentadoria por tempo de serviço para 
os segurados dos diversos sistemas que contem com. pelo menos. 15 anos de 
atividade ou contribuição (1); 

e) manter o direito aos correspondentes benefícios atualmente con- 
cedidos pelos diversos sistemas prcvidcnciàrios para os seus respectivos segu- 
rados (4); 

f) determinar que apenas os trabalhadores que venham a comple- 
tar os requisitos necessários para aposentadoria no prazo de dois anos após a 
promulgação da emenda terão garantidos os direitos da legislação previdcnciá- 
ria que os ampare. Para os demais será aplicada regra de transição cm que se 
aumenta paulatinamente o número de anos de contribuição necessário para a 
aposentadoria, buscando-se. ao final, fazer com que a idade c o número de anos 
de contribuição do segurado somem 95 (2); 

g) estabelecer que lei complementar disporá sobre as regras de 
transição (2); 

h) propor que as modificações no art, 202. que trata das aposenta- 
dorias, só atinjam os cidadãos que completarem 18 anos após a promulgação da 
reforma constitucional (1). 

Alem disso. 3 PREs procuram estabelecer no ADCT regras de 
transição para implantação dos novos limites propostos para concessão c cálcu- 
lo dos benefícios: 

a) 1 estipula que a aposentadoria será calculada sobre a media dos 
48 últimos salàrios-dc-contribuição a partir de 1" de janeiro de 1995. acrescido 
o referido cálculo de mais doze salàrios-dc-contribuição por ano vindouro, até 
alcançar duzentos c quarenta salários de contribuição cm 2.011; 

b) 1 determina que o tempo mínimo de contribuição exigido para a 
concessão de aposentadoria será de oitenta e quatro meses a partir de 1° de 
janeiro de 1995. acrescidos de mais doze meses por ano vindouro, ate alcançar 
duzentos c quarenta meses cm 2.008; 

c) 1 recomenda que a reforma do sistema prcvidcnciário seja im- 
plantada progressivamente no prazo de dezoito meses subseqüentes à promul- 
gação da Emenda Constitucional. 

II - Parhcf.R 

A seguridade social ocupa no texto da Carta constitucional um dos 
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principais capítulos do título relativo à Ordem Social. Compreende um conjun- 
to de ações, de responsabilidade dos poderes públicos, nas áreas de saúde, pre- 
vidência e assistência social, dirigidas ao alcance de objetivos básicos de uma 
sociedade democrática: o bem-estar e a justiça sociais. 

A concepção de seguridade social assumida pela Constituição Fe- 
deral de 1988 foi inovadora em relação aos preceitos basilares dos programas 
sociais desenvolvidos até então em nosso País, bem como constituiu significati- 
vo avanço no campo da definição dos direitos fundamentais para um exercício 
pleno da cidadania. 

A despeito desses objetivos, reconhece-se a necessidade de intro- 
dução de aperfeiçoamentos no texto constitucional, a fim de que. mediante a 
eliminação de alguns privilégios ainda existentes e da extinção de direitos reco- 
nhecidamente "■excessivos" de certos segmentos da sociedade, tome-se possível 
a concretização de uma seguridade social, pautada efetivamente nos princípios 
da universalidade, uniformidade e eqüidade. 

Imbuídos exatamente desse propósito, os parlamentares apresen- 
taram inúmeras propostas revisionais, refletindo o desejo da sociedade de pro- 
mover mudanças nos dispositivos constitucionais, de modo que se pudesse atin- 
gir, no campo da seguridade social, a igualdade c a justiça social. 

Muitas propostas revisionais apontaram a diferenciação entre os 
regimes prcvidcnciários como origem das principais distorções do atual sistema 
de seguridade social. Com efeito, temos cm nosso País o regime oficial de pre- 
vidência social, do qual participam obrigatoriamente todos os trabalhadores da 
iniciativa privada. Esse regime caracteriza-se por sua natureza contributiva e 
pela existência de limite máximo para efeito de contribuição c dc determinação 
do valor dc benefício. Além desse, temos ainda o regime dc previdência do 
funcionário público federal c os sistemas estaduais c municipais de previdência 
social, os quais, integrados aos respectivos regimes jurídicos dos servidores 
públicos, garantem, independentemente dc contribuição compatível, benefícios 
dc valores que chegam a superar a remuneração do servidor enquanto ativo. As 
diferenças entre esses regimes dc previdência social, que não raro configuram 
generosidades de elevado custo financeiro para a sociedade cm geral, vão desde 
os critérios dc concessão c dc determinação dc valores dc aposentadorias e pen- 
sões. até a fixação de parâmetros dc contribuição c dc participação no custeio 
dos respectivos planos dc benefícios. 

O saldo dessas diferenciações está. porém, no gigantesco desequi- 
líbrio das contas públicas, forçando a recorrente utilização dos recursos da se- 
guridade social, particularmente da contribuição social sobre o lucro das pesso- 
as jurídicas c da contribuição sobre o faturamento, para pagamento dos Encar- 
gos Prcvidcnciários da União-EPU (aposentadorias c pensões dos inativos fede- 
rais). 
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Tanto é assim que, segundo projeções do Ministério da Fazenda, a 
despesa com o pagamento dos servidores públicos federais, ativos e inativos, 
atingirá, em 1994, 5,3% do PIB, sendo 42% destes recursos alocados ao paga- 
mento de aposentadorias e pensões. Como a contribuição do servidor alcançará 
apenas 0,22% do PIB, caberá à União a responsabilidade de cobrir os 2% do 
PIB restantes. Para o equilíbrio desse sistema seria necessário, portanto, deter- 
minar que a alíquota de contribuição da União, a incidir sobre a folha de salári- 
os de seus servidores ativos, atingisse 65%, ou seja, praticamente três vezes 
maior que a contribuição das empresas privadas para a previdência social (22%). 

Muitas das propostas revisionais apresentadas reconheceram tam- 
bém, na aposentadoria por tempo de serviço, o principal elemento de pressão 
que atualmente compromete ou tende a comprometer, a curto e médio prazos, o 
equilíbrio financeiro dos sistemas de previdência social. De um lado, expande- 
se a concessão de aposentadorias precoces, que se destinam a indivíduos em 
pleno gozo de sua capacidade produtiva. De outro, estende-se o tempo de manu- 
tenção desses benefícios, em razão das mutações demográficas, marcadas pela 
queda da taxa de fertilidade e pelo aumento da expectativa de vida. Soma-se a 
isso a possibilidade de acumulação de aposentadorias, garantida pela diversida- 
de de sistemas, e de acumulação destas com remuneração paga pelo mesmo 
poder público, onerando, sobretudo, os cofres públicos. 

O exame do conteúdo das propostas revisionais apresentadas ao 
título da seguridade social nos conduziu ao reconhecimento da complexidade e 
profundidade da matéria a ser tratada, o que nos fez concluir pela constituição 
de uma Comissão Especial, composta de Deputados c Senadores, especialistas 
no tema, Ministro de Estado da Previdência Social, técnicos do Poder Executi- 
vo, bem como de assessores legislativos especializados cm direito administrati- 
vo e previdência social. A Comissão, após meses de discussão e análise porme- 
norizada de todas as propostas, elaborou modelo de seguridade social mais ade- 
quado à realidade econômica e ao quadro social prevaleeentes cm nosso País, cuja 
ênfase encontra-se na UNIFICAÇÃO DOS REGIMES de previdência social. 

Além da unificação dos regimes prcvidcnciários. uma importante 
diretriz adotada pela Comissão consistiu no que se convencionou denominar de 
"dcsconstitucionalização" da seguridade social. Assim sendo, no corpo perma- 
nente da Carta Magna deveriam figurar tão-somente os princípios ftindamen- 
tais e os riscos sociais cobertos pelas ações de seguridade social, bem como 
expressa determinação de que leis complcmentarcs irão dispor sobre os planos 
de benefícios previdenciários e critérios de concessão de aposentadorias e pen- 
sões. No campo das disposições transitórias, porém, deveriam constar todas as 
diretrizes para se efetivar a transição de uma seguridade pautada em diferenci- 
ações, para outra marcada pela unicidadc de regime e uniformidade de regras de 
tratamento entre segurados. 

A proposta, em síntese, consiste em instituir um regime geral de 
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previdência social, unificado, ou seja, válido para todos os trabalhadores indis- 
tintamente, e com limite máximo de valor de contribuição c de benefícios. Para- 
lelamente, é prevista a implantação de regime complementar de previdência 
para atender aos trabalhadores com remuneração mais elevada, que desejem 
obter suplementação de aposentadoria e pensão. 

Preocupada, porém, com a magnitude das dificuldades a serem 
superadas pela implantação de um sistema unificado de previdência social, a 
Comissão elaborou proposta alternativa, mantendo os regimes descentraliza- 
dos, com administrações distintas, a niveis federal, estadual e municipal, mas 
sujeitos a regras uniformes quanto à concessão de aposentadoria e pensão. Con- 
tribuíram para essa decisão o receio da dimensão dos problemas operacionais 
associados à transferência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS da res- 
ponsabilidade pelo pagamento de todos os inativos do País e os impactos finan- 
ceiros diferenciados sobre cada ente da Federação, que poderiam, no curto pra- 
zo, vir a comprometer notadamente as finanças de alguns Estados e Municípios. 

1. Proposta Alternativa: unificação de critérios com adminis- 
tração descentralizada 

O substitutivo desenvolvido como alternativa pela referida Comis- 
são, detalhado no Quadro Comparativo cm anexo, encerra características espe- 
ciais que recomendam adequada consideração. Em primeiro lugar, coloca-se 
como resposta técnica precisa à hipótese de unificação da seguridade social, na 
medida em que. desdobrando a questão cm seus componentes principais, distin- 
gue, do objetivo, a forma de gestão através da qual deve ser alcançado. Em 
outros termos, demonstra à evidência o princípio de que a adoção de critérios de 
operacionalização semelhantes ou homogêneos constitui variável independente 
da eventual unicidadc de comando. Assim, enquanto a seguridade geral conduz 
a administração dos negócios de seu mister em relação ao universo de benefici- 
ários de seus serviços, a administração pública mantém a condução das ques- 
tões previdcnciárias de seus servidores. 

Apresenta-se a alternativa cm consonância com a tendência uni- 
versal de descentralização, de dcsconccntração do poder e da autoridade, em 
proveito da eficiência dos serviços e assegurando a melhor adequação de cada 
gestão às peculiaridades de sua clientela. Os trabalhadores urbanos e rurais, de 
uma parte, e os servidores públicos, por seu turno, constituem entes juridica- 
mente distintos, distintamente tratados pela própria Constituição. Mais apro- 
priadamente, portanto, do que exigir de uma única entidade a administração de 
dois conjuntos complexos de direitos e obrigações, a alternativa assegura dis- 
tinção de gestão, segundo a distinção jurídica em que se fundamentam. 

Subordinando-se ao princípio constitucional basilar da autonomia 
dos entes federados, a alternativa preserva a capacidade de auto-gestão de cada 
um desses entes, quando lhes assegura a condução integral das questões do 
interesse de seus respectivos servidores, enquanto não lhes subtrai a administra- 
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ção dc sua seguridade social. 

E dc se ressaltar que a objetividade com que a alternativa se apre- 
senta denota não se ter contaminado pelos aspectos superficiais da questão da 
situação financeira adversa dos órgãos prcvidcnciários dos servidores públicos 
dos entes estatais. Dc fato. a inadimplência desses órgãos, nos Estados e Muni- 
cípios. não pode ser tributada apenas à eventual incúria ou à prodigalidade dc 
cada nível dc governo c dc seus governantes, sem considerar que c a própria 
Constituição Federal que estabelece, dentre outros, os direitos específicos dos 
servidores públicos dc todos os níveis político-administrativos dc governo, em 
relação à aposentadoria - aposentadoria integral (art. 40). a aposentadoria espe- 
cial (art. 40. III. b. e seu § Io). a aposentadoria voluntária proporcional (art, 40, 
III, c c d), a aplicação aos proventos da inatividade dc todos os benefícios c 
vantagens concedidos aos servidores cm atividade, inclusive quando decorren- 
tes dc transformação ou rcclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria (art. 40, § 4"). c. afinal, a pensão integral (art. 40, § 5o). A busca 
do reequilíbrio financeiro daqueles órgãos, por tal razão, deve passar forçosa- 
mente pelo atento reexame desses aspectos, evidentemente distintos da defini- 
ção sobre a localização institucional do poder dc gestão respectivo que, onde 
quer que se ponha, há de subordinar-se sempre às regras constitucionais. Fica 
evidenciado, portanto, que a interferência na capacidade dc gestão dos demais 
entes estatais quanto à seguridade social, com sua concentração no nivel fede- 
ral, corresponde a uma curiosa espécie dc imputação dc responsabilidade pelo 
devido cumprimento do preceito constitucional. 

Acrescente-se. ademais, que a aposentadoria do servidor público, 
como fenômeno de natureza sccuritária. deve obviamente subordinar-se aos es- 
tudos cconômico-atuariais pertinentes, mas sem perder de vista a circunstância 
peculiar dc que se reveste, especialmente considerada a natureza igualmente 
peculiar da relação jurídica Estado/servidor, diversa da relação empregador/ 
empregado, e que encerra conteúdo cspecialíssimo. exatamente por envolver a 
realização das atribuições do Estado c, portanto, por se destinar ao atendimento 
do interesse público. 

Não se pode desconsiderar, ainda, que a alternativa se soma dc 
maneira objetiva para o melhor encaminhamento do crucial problema da segu- 
ridade social, na medida cm que libera os órgãos federais, responsáveis especi- 
almente pela previdência social, do ônus dc incorporar volumosos contingentes 
de novos administrados, afiliados c beneficiários, vinculados ao serviço públi- 
co, no momento cm que se manifesta como primeira prioridade a necessidade dc 
esses órgãos se voltarem para dentro dc si mesmos na busca dos caminhos dc 
sua modernização administrativa, através da depuração dc métodos e procedi- 
mentos. do aperfeiçoamento dc seus quadros, da incorporação efetiva dos re- 
cursos da informática, dentre tantos que a tecnologia coloca à disposição da 
administração, c da adoção, enfim, dc políticas administrativas c dc gestão con- 
dizentes. que a gravidade do momento e a relevância dc sua missão exigem. 
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Sob outro relevante aspecto, a alternativa permite que se imple- 
mente uma abordagem racional do problema da seguridade social, enquanto, 
mantendo distintas as gestões, permite que se desenvolvam estratégias diversas 
voltadas para o desejado c necessário saneamento financeiro, estratégias con- 
correntes que hão de produzir salutar efeito sinérgico. ensejando valiosa contri- 
buição recíproca para a construção de soluções concretas mais imediatas. 

Por tais razões, o projeto alternativo põe-se como objeto da me- 
lhor consideração de tantos quantos se empenham no soerguimento da segurida- 
de social cm nosso meio. Em um contexto diverso, seus fundamentos seriam 
mesmo bastantes para justificar amplamente sua adoção. Entretanto, a gravida- 
de das circunstâncias põe-nos diante de uma conjuntura em que, ao lado de 
caminhos para o maior prazo, torna-se essencial que se definam linhas que 
apresentem potencial de resultados mais imediatos. O necessário saneamento 
financeiro não há de operar-se prontamente, mas exige obrigatoriamente o al- 
cance do equilíbrio momentâneo imediato como condição para se materializar 
de forma perene. Não se trata, portanto, de encontrar medidas imediatistas, de 
pronto efeito c de efêmera eficácia, muito menos de adotar enfoque que. embora 
rico em fundamentos, ofereça perspectivas de resultados apenas a longo prazo. 
O desafio situa-se justamente aqui: a melhor opção será aquela que ofereça 
ambas as perspectivas, ainda que à custa da maior pureza ou da maior precisão 
técnica. Dentro dessa perspectiva, o estudo comparado dos dois projetos de- 
monstra que, ao indiscutível mérito do projeto alternativo, antepõe-se o maior 
potencial de atendimento ao duplo fim. contido no projeto original. Curvando- 
se à evidencia desse fato incontcstc, essa Relatoria encontra as razões necessá- 
rias para optar pelo projeto original. 

2. Substitutivo: unificação de regimes previdenciários 

Atentos, portanto, à complexidade dos problemas a serem supera- 
dos, mantivemos nossa posição favorável à proposta de unificação de regimes, 
cuja aceitação expressamos mediante a apresentação do Substitutivo anexo. 

2.1 Conceito e princípios da seguridade social 

Inicialmente, optamos pela manutenção, na integra, do art. 194, 
visto que decidimos pela permanência da responsabilidade do Estado de prover 
um conjunto de ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social e 
reconhecemos que a unificação dos regimes de previdência social é plenamente 
compatível com os princípios ali previstos de universalidade, sclctividadc. dis- 
tributividade, uniformidade, equidade e participação democrática da gestão. 

O conceito de seguridade social adotado na Constituição de 1988, 
cm que pese não haver sido implementado em sua plenitude, continua atual, 
coerente e viável. A integração das ações de saúde, previdência c assistência 
social é, a nosso ver, primordial para que se possa desenvolver de uma forma 
mais racional c eficiente o atendimento à população. 
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Como já mencionado no Relatório acima, o pleito da maioria dos 
parlamentares que se manifestaram sobre o art. 194. que trata desse assunto, foi 
no sentido de que se abra espaço, no âmbito da seguridade social, para a atua- 
ção de entidades complementarcs privadas. 

Cabe observar que as ações de seguridade social não são atual- 
mente exercidas apenas pelos entes públicos. Tanto na área de saúde como nas 
de previdência e assistência social, são encontradas inúmeras entidades priva- 
das ali atuando. Não consideramos, portanto, necessário explicitar no conceito 
de seguridade social a participação de entidades complementarcs. Somos, pois, 
favoráveis à manutenção do caput do art. 194 nos termos atuais. 

Da mesma forma, julgamos desnecessário c indesejável alterar o 
seu parágrafo único. Isto porque as inclusões de novos objetivos para a seguri- 
dade social podem de modo geral ser concretizadas através de lei, o que toma 
desaconsclhável alterar o texto constitucional. 

2.2 Financiamento da seguridade social 

No que diz respeito ao financiamento da seguridade social conclu- 
ímos, porém, por alterações que possam, basicamente, garantir um maior aflu- 
xo de recursos, mediante a cxplicitação de responsabilidades dos entes públicos 
e da flexibilização da estrutura de incidência das contribuições sociais. 

O art 195 dispõe sobre o financiamento da seguridade social. O 
Substitutivo explicita, no caput, que a seguridade social deverá contar, tam- 
bém, com a participação dos recursos provenientes dos orçamentos fiscais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assegurando-se, as- 
sim, uma efetiva presença desses entes públicos no custeio das ações de saúde, 
previdência e assistência social. Reconhecendo, ainda, a necessidade de confe- 
rir elasticidade ao financiamento da seguridade social, propomos a introdução 
da expressão "dentre outras", a fim de permitir que, a qualquer tempo c obede- 
cidas as determinações legais, novas contribuições sociais possam vir a compor 
o conjunto de suas fontes. 

As bases de incidência das contribuições sociais de responsabili- 
dade dos empregadores são, atualmente, a folha de salários, o faturamento e o 
lucro. Nesse aspecto, o presente Substitutivo propõe, primeiramente, conceitu- 
ar, no inciso I, alínea a, o que se entende por folha de salários, para deixar claro 
que a contribuição social deve incidir não apenas sobre os salários, mas tam- 
bém, sobre quaisquer outras formas de remuneração, como "pró-labore" e ho- 
norários, Além disso, a proposta tem por mérito esclarecer que essa contribui- 
ção também incide sobre a remuneração paga ao trabalho avulso, autônomo e 
em situações semelhantes. 

Em segundo lugar, optamos por especificar, no inciso I, alínea b, 
que a contribuição do empregador deve incidir, ainda, sobre a receita, cm subs- 
tituição ao termo "faturamento" constante do texto atual. A mudança permite a 
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fiísão das contribuições vigentes sobre o faturamento (COFÍNS e PIS/PASEP), 
além da ampliação do espectro dessa base, possibilitando a taxação de todas as 
espécies de receita (financeira, patrimonial, orçamentária, etc). 

No que se refere à contribuição dos segurados, sugerimos nova 
redação ao inciso II, substituindo a expressão "dos trabalhadores'' por "dos 
trabalhadores, demais participantes e beneficiários". A idéia da mudança é per- 
mitir a ampliação do conceito de contribuintes diretos, explicitando e possibili- 
tando a exigibilidade de contribuição dos servidores públicos, bem como dos 
inativos e pensionistas. A medida é necessária, visto que os regimes previdenci- 
ários deverão fúndir-sc em um único. 

No Substitutivo, suprimimos o inciso III do referido dispositivo, o 
qual expressa a contribuição destinada à seguridade social resultante das recei- 
tas de concursos de prognósticos. A supressão responde meramente a uma ne- 
cessidade técnica, não significando que tais recursos devam deixar de compor o 
orçamento da seguridade social. 

Outra supressão que julgamos procedente refere-se ao § Io, o qual 
mostra-se totalmente desnecessário, vez que simplesmente determina que as re- 
ceitas dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios destinadas à segurida- 
de social constarão de seus respectivos orçamentos, não integrando o orçamen- 
to da seguridade social. 

Com essas modificações, o § 1" do art. 195 do Substitutivo corres- 
ponde, portanto, ao § 4o do texto atual da Carta Magna, com pequena mudança 
de redação, pois optamos por nele explicitar, ao invés de recorrer a remissões, 
os princípios a serem observados quando da instituição de outras fontes destina- 
das a garantir a manutenção da seguridade social. Reconhecemos que a clareza 
da redação proposta é fundamental para evitar contestações judiciais posteriores. 

Já no § 2o, determina o Substitutivo que as contribuições sociais 
possam ter alíquotas ou bases diferenciadas, em razão da natureza da atividade 
ou categoria do contribuinte. Conforme as determinações constitucionais vigen- 
tes. as bases de incidência das contribuições sociais destinadas á seguridade 
social são cumulativas e não se prevê a possibilidade de introdução de diferen- 
ciações que alcancem a natureza da atividade econômica do contribuinte. 

Em decorrência da natureza das contribuições incidentes sobre a 
folha de salários, o faturamento c sobre o lucro líquido das empresas, tem-se 
que a carga impositiva delas resultante não se distribui uniformemente entre os 
diversos setores da atividade econômica. No caso específico do faturamento, as 
empresas c setores vcrticalizados - que participam das diversas etapas do pro- 
cesso produtivo de um bem final - acabam respondendo por uma carga mais 
expressiva, visto que a contribuição repercute sobre todas as fases de produção. 
Ademais, a fomia vigente de incidência dessa contribuição, ao prever isenção 
dos bens exportáveis apenas na última comercialização, acaba por onerar tam- 
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bém as mercadorias destinadas ao mercado externo, pois recai sobre todas as 
fases intermediárias do seu processo produtivo. 

A atual inflexibilidade da estrutura de incidência das contribui- 
ções sociais tem sido apontada como um dos principais elementos responsáveis 
pela introdução de serias distorções na formação de preços relativos, pelo de- 
sincentivo às exportações c pelo estímulo à evasão, dado o peso excessivo que 
estas representam para determinados setores da atividade econômica. 

A redação proposta tem por mérito permitir a flexibilização da 
forma de incidência das contribuições sociais baseadas na folha de salários, no 
faturamento e no lucro, facultando à lei exigi-las c graduá-las de modo diferen- 
ciado em razão da atividade econômica. Atribuiu-se ao Presidente da República 
competência exclusiva para a iniciativa de projeto de lei disciplinando a maté- 
ria. Tal medida decorre do fato de o Poder Executivo possuir, no âmbito de sua 
estrutura administrativa, órgãos técnicos especializados na arrecadação c fisca- 
lização de impostos e contribuições sociais, os quais detêm as fontes de infor- 
mações necessárias à análise dos efeitos de mudanças nas alíquotas c bases de 
incidência sobre os diversos setores da atividade econômica. 

Diante disso, a sugestão apresentada objetiva tão-somente possi- 
bilitar a definição de uma carga impositiva mais justa, do ponto de vista do 
contribuinte, e mais racional c efetiva, do ponto de vista da arrecadação tributá- 
ria. 

O § 3o do artigo supracitado, na redação dada pelo Substitutivo, 
determina, por seu tumo, que os recursos provenientes das contribuições soci- 
ais destinadas à seguridade social deverão ser reservados, exclusivamente, ao 
financiamento das ações governamentais típicas de seguridade social. Embora 
aparentemente redundante, o dispositivo tem por objetivo evitar a ocorrência de 
abusos na utilização dos recursos da seguridade social, mediante a inserção cm 
seu orçamento de gastos que não lhe são afetos. 

Já o § 4o prcceitua que lei complementar estabelecerá os percentu- 
ais mínimos do orçamento da seguridade social correspondentes à participação 
de cada área: saúde, previdência, inclusive seguro-desemprego. e assistência 
social. Esse dispositivo visa atender da forma mais satisfatória possível a uma 
infinidade de propostas revisionais que propugnam a vinculação específica de 
fontes a programas da seguridade social. Concluímos, no entanto, pelo estabe- 
lecimento de percentuais mínimos de participação no conjunto dos recursos para 
cada área, ao invés da especialização de fontes. O dispositivo prevê, também, 
como recomendado em inúmeras propostas, a transferência automática, pela 
União, dos recursos dos Estados. Distrito Federal e Municípios para o financi- 
amento das ações de saúde c de assistência social executadas cm seus respecti- 
vos domínios. 

No § 5° do artigo cm tela, correspondente ao § 6° do texto vigente. 
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defendemos no Substitutivo alteração meramente formal para aperfeiçoar o re- 
ferido dispositivo. Propomos, basicamente, a substituição da expressão "As 
contribuições sociais de que trata este artigo..." por "As contribuições sociais 
destinadas à seguridade social...". O objetivo da mudança consiste em sujeitar à 
exigência do prazo de 90 dias para a cobrança de todas as contribuições sociais 
que financiam a seguridade social, não só as previstas no art. 195, mas também 
as que venham a ser instituídas posteriormente. 

Outra importante modificação do presente Substitutivo está na 
supressão dos atuais §§ 7o c 8o. As matérias neles contidas não possuem nature- 
za constitucional. O § 7o determina que as entidades de assistência social são 
isentas da contribuição para a seguridade social. Sua supressão não implica 
que, mediante lei. não possam ser realizadas isenções. Já o § 8o estabelece im- 
propriamente, a nosso ver, tratamento específico para alguns grupos de contri- 
buintes, pois garante aos produtores rurais, pescadores artesanais. garimpeiros, 
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, benefícios previ- 
dcnciários, mediante uma contribuição sobre a comercialização de sua produ- 
ção. Consideramos, portanto, que essa constitui matéria própria de legislação 
ordinária. 

2.3 Saúde 

No tocante aos conteúdos específicos das áreas componentes da 
seguridade social, o Substitutivo também apresenta relevantes contribuições. 

No que se refere à saúde, decidimos pela manutenção, na íntegra, 
do texto atual (arts. 196 a 200). posicionando-nos. pois. contrariamente a todas 
as propostas revisionais a eles dirigidos. 

2.4 Previdência social: características do regime básico unifi- 
cado e do regime complementar 

Quanto à previdência social, as modificações introduzidas decor- 
rem, principalmente, como já mencionado, da unificação de regimes. 

Conforme expresso no Relatório, o art. 201 da Constituição Fede- 
ral define as características básicas dos planos de benefícios da previdência 
social aplicáveis aos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Traba- 
lho, empresários, empregados domésticos, trabalhadores autônomos, avulsos e 
rurais. Já as regras de aposentadoria c pensão dos servidores públicos federais, 
servidores militares c magistrados obedecem a diretrizes distintas daquelas con- 
cernentes aos trabalhadores cm geral. Entre essas diferenciações podem-se ci- 
tar: sistemática utilizada na determinação do valor do beneficio c regras de 
reajuste dos mesmos. 

A esse conjunto, somam-se outras características constantes da 
legislação infra-constitucional. como. cômputo cm dobro, para efeito de apo- 
sentadoria, do tempo de licença-prêmio não gozada c possibilidade de que o 
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provento a ser recebido pelo aposentado supere em determinados casos o salá- 
rio que o servidor recebe na atividade. Em decorrência, aprofunda-se a desi- 
gualdade, quando da concessão e manutenção de aposentadorias e pensões para 
os trabalhadores em geral e para os servidores públicos. 

Diante disso e dos elevados custos dos Encargos Previdenciários 
da União (EPU), a Comissão Especial, criada em janeiro de 1992, para Estudo 
do Sistema Previdenciário, que teve como Relator o ilustre Deputado Antônio 
Britto, recomendou, em seu Relatório Final, a unificação dos sistemas previ- 
denciários. Em síntese, o entendimento firmado àquela ocasião foi o seguinte: 

"A Comissão reconhece e lamenta o ca- 
ráter compensatório dado pelo Poder Público aos 
benefícios previdenciários dos servidores civis e mi- 
litares. Reconhece diante da óbvia desvantagem que 
vem sendo enfrentada por eles comparativamente a 
outros trabalhadores do país. E lamenta, por que esta 
saída falsa nem resolve o problema fundamental - as 
condições de remuneração - e cria um sistema ilusó- 
rio de bene fícios que seguramente não conseguirá se 
manter nofiituro. 

A Comissão condena o sacrifício que está 
sendo imposto ao conjunto da sociedade injustamen- 
te escalado pelo Governo para cobrir a di ferença entre 
o que arrecada dos atuais servidores e o que paga 
aos inativos. 

Por isso. a Comissão entende que é pas- 
so decisivo para a reorganização da Previdência So- 
cial a uni ficação de todos os sistemas, através da pre- 
vidência social básica, assegurados aos servidores 
que ganhem mais do que dez salários mínimos, no 
futuro, a complemenlação por recursos fiscais, com 
sua participação na gestão. Ou a criação de um fin- 
do especial para os servidores, capaz de. pela contri- 
buição da União e deles, tornar-se auto-suficiente. " 

Conforme já salientado, semelhante foi o entendimento de vários 
parlamentares que defenderam propostas revisionais cm prol da unificação dos 
diversos sistemas previdenciários. 

No Substitutivo estipulamos que a previdência social pública será 
organizada na forma de regime geral, sendo compulsória a filiação dc trabalha- 
dores. empregadores, servidores públicos civis, membros dos Podcrcs Legisla- 
tivo e Judiciário, dos ocupantes dc cargos, funções c empregos públicos dos 
Podcres da União, Estados, Distrito Federal c Municípios. 
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Os servidores militares foram excluídos do regime geral unificado, 
por entendermos que o tipo de atividade por eles desempenhada os distingue dos 
trabalhadores em geral. Conforme argumentado em algumas das emendas apre- 
sentadas para excluí-los do regime geral, a unificação e a conseqüente elevação 
do limite de idade para a aposentadoria provocariam um envelhecimento da 
tropa, acarretando sérias conseqüências para suas atividades. Ademais, como 
as condições que levam o militar à inatividade estão estritamente relacionadas 
com a carreira ativa, toda a estrutura do serviço militar seria afetada. 

E importante frisar que o Substitutivo toma compulsória a filia- 
ção ao regime geral unificado, não apenas dos servidores públicos civis da União, 
mas também dos servidores dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios. 
Esta medida, além do objetivo norteador da unificação, tem como propósito 
evitar que determinados entes da federação, seja por motivos políticos ou eco- 
nômicos, concedam a seus servidores benefícios que extrapolem as suas reais 
condições de pagamento. Evita-se, assim, que a União tenha que utilizar recur- 
sos oriundos de impostos pagos por toda a sociedade para socorrer sistemas 
estaduais ou municipais, em benefício de uma restrita clientela. 

O regime básico unificado de previdência social proposto no Subs- 
titutivo é compulsório, significando dizer que todos aqueles que exercem ativi- 
dade remunerada devem filiar-se ao seguro social. Além de obrigatório, o regi- 
me geral possui caráter contributivo, o que o distingue da assistência social que 
é devida a quem dela necessite, independentemente de contribuição para a segu- 
ridade social. O Substitutivo reafirma, portanto, a natureza contributiva do se- 
guro social. 

Uma última característica do regime prcvidcnciário previsto no 
caput do art. 201 refcrc-se ao fato de que será organizado por meio de lei ordi- 
nária e não de lei complementar. Esta posição foi tomada por considerarmos 
imprescindível dar maior flexibilidade ao administrador nas questões relativas à 
forma geral como a previdência social será estruturada. 

Por outro lado, no § 1° do art. 201 propomos que lei complementar 
definirá as prestações e os limites mínimos e máximo de valor dos benefícios do 
regime geral unificado. Cremos que apenas o amplo processo de entendimento 
político necessário para a elaboração de uma lei complementar será capaz de 
sintetizar a complexidade e a abrangência dos elementos que deverão ser consi- 
derados na definição das caractcristicas básicas do regime geral unificado. 

Ao contrário do atual texto constitucional, não definimos o limite 
mínimo de valor, hoje estabelecido em um salário mínimo. Acreditamos que o 
piso e o teto de benefícios não devem ser tratados no texto constitucional. 

Defendemos que o regime geral unificado deverá prover cobertura 
dos seguintes eventos, doença, invalidez e morte, independentemente da causa, 
idade avançada e tempo dc contribuição combinado com idade. Na definição 
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desses eventos, partimos do pressuposto básico de que o objetivo primeiro do 
seguro social público é o de prover a manutenção do segurado que se encontra 
incapaz de faze-lo, por ter sido acometido por doença, invalidez ou morte, ou 
por sua capacidade para o trabalho encontrar-se deteriorada em função da ida- 
de avançada. 

Conforme expresso no Substitutivo, propomos que o seguro social 
deva atuar na ocorrência de doença, invalidez ou morte, independentemente da 
causa. Esta redação difere do atual texto constitucional, onde há referencia ex- 
plícita à cobertura dos eventos decorrentes de acidente do trabalho. Com o texto 
ora proposto, deixamos para o momento da discussão e elaboração da lei com- 
plementar a definição da forma como a previdência social deverá atuar na ocor- 
rência de eventos decorrentes de acidente do trabalho. Será assim especificado 
se estes benefícios deverão continuar merecendo o tratamento privilegiado que 
hoje lhes é conferido, o qual pode ser expresso pelo seguinte: inexistência de 
carência; regras de cálculo mais benéficas; concessão de pecúlios por invalidez 
e por morte; acréscimo de 25% no valor da aposentadoria por invalidez do 
segurado que necessitar da ajuda permanente de outra pessoa. 

Destaque-se ainda que, atendendo a várias propostas contidas nas 
PREs, extinguimos a aposentadoria por tempo de serviço do rol dos benefícios 
da previdência social. 

Um trabalho ilustrativo das distorções contidas na aposentadoria 
por tempo de serviço, sem limite de idade, é o estudo de Francisco Oliveira, 
Kaizô Beltrão e Leandro Manicro, intitulado "Aposentadoria por Tempo de 
Serviço: Diagnóstico e Alternativas o qual fez parte das pesquisas coordena- 
das em 1993 pelo Ministério da Previdência Social/CEPAL c que deram origem 
à publicação "A Previdência Social e a Revisão Constitucional". 

Segundo este estudo, com base em informações contidas em "So- 
cial Secnrity Thronghoiit lhe World" áe 1990, entre os 147 países pesquisados, 
apenas 8 adotam a aposentadoria por tempo de serviço de forma não restritiva. 
São eles: Benin, Brasil, Egito, Equador, Irã, Iraque, Itália e Kuwait. Diante 
desse conjunto, os mencionados autores comentam: 

"Dentre estes países, em sua maioria, 
produtores e exportadores de petróleo, não se encon- 
tram as grandes potências do primeiro mundo ou 
países nórdicos (altamente preocupados com o de- 
senvolvimento social), talvez por considerarem o seu 
valor social pouco significativo frente ao alto custo 
financeiro de sua manutenção. " 

A análise da experiência internacional permite ainda, segundo os 
mencionados autores: 

"...verificar, também, a existência (em 
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1989) de 10 países (Argentina. Austrália. Bélgica. 
Tchecoslováquia, Alemanha. Japão. Peru, Polônia, 
Romênia, São Tomé e Príncipe) que instituíram um 
bene ficio que levo em consideração o tempo de servi- 
ço ou tempo de contrihíiição de seus integrantes, mas 
que estabelece uma idade mínima para sua conces- 
são". 

As distorções provocadas pela aposentadoria por tempo de serviço 
também foram amplamente discutidas pelo "Relatório Final da Comissão Espe- 
cial para Estudo do Sistema Previdcnciário" antes mencionado. 0 Relatório, 
após detalhado exame da matéria, salientou que: 

"...a aposentadoria por tempo de servi- 
ço não cobre nenhum risco social prioritário. Pelo 
contrário, o acesso a esse bene ficio, dados os requi- 
sitos para a sua percepção e as condições do merca- 
do de trabalho brasileiro, é praticamente impossível 
para os trabalhadores menos qualificados, sobre os 
quais recai o peso das práticas de rotatividade da 
mão-de-obra ". 

Alegou-se ainda que: 

"à elevação histórica da sobrevida dos 
brasileiros adultos, soma-se a redução acelerada das 
taxas de natalidade. Tais fatores estruturais, de or- 
dem demográ fica, acarretam um progressivo envelhe- 
cimento da população, que contribui tanto para re- 
duzir a proporção entre ativos e inativos, quanto para 
diminuir a relação entre tempo de contribuição e tem- 
po de percepção do bene ficio. " 

E ilustrativo mostrar que, segundo os dados do "Anuário Estatís- 
tico da Previdência Social", em 1992, 21% das aposentadorias urbanas por 
tempo de serviço eram devidas para segurados com até 54 anos de idade, ou 
seja, para indivíduos ainda com elevada capacidade laborativa e que podiam 
com seu trabalho e experiência contribuir sobremaneira para a sociedade. 

Diante dessas conclusões e das inúmeras propostas revisionais 
apresentadas nesse sentido, decidimos pela extinção da aposentadoria por tem- 
po de serviço, ou melhor, pela sua substituição por aposentadoria que levará em 
conta, simultaneamente, o tempo de contribuição e a idade do segurado. Com 
isso, estaremos eliminando as distorções hoje existentes com relação à aposen- 
tadoria por tempo de serviço e desonerando a previdência social dos elevados 
encargos financeiros decorrentes da manutenção desse beneficio. 

Imbuídos do princípio de que a Constituição deve tratar apenas 
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dos temas fundamentais, não nos ocupamos, como sugerido por algumas PREs, 
com a definição do número de anos de idade e de contribuição a ser exigido dos 
segurados (somando 95, 75 ou outro determinado número de pontos). Ficará a 
cargo da lei complementar estipular todas as características básicas que norte- 
arão a previdência unificada. 

Retiramos ainda o evento reclusão do rol das circunstâncias a se- 
rem cobertas pelo regime geral de previdência social, transferindo para a assis- 
tência social a responsabilidade de conceder auxílio mensal aos dependentes 
carentes dos reclusos. 

O Substitutivo suprime também a ajuda à manutenção dos depen- 
dentes do segurado de baixa renda do elenco de benefícios do regime geral uni- 
ficado. Conforme expresso em várias PREs, este benefício, dada a sua natureza 
seletiva, coaduna-se mais propriamente com os objetivos da assistência social, 
devendo assim ser transferido para esta esfera da seguridade social. 

Sugerimos que a proteção à maternidade, especialmente à gestan- 
te, expresso no benefício salário-matemidade, continue sendo da responsabili- 
dade da previdência social. Defendemos a continuidade do sistema atual, onde a 
previdência social arca com o salário integral da segurada empregada durante 
os 120 dias de licença-matemidade, ficando o empregador totalmente desonera- 
do deste custo. Está é, a nosso ver, uma das formas em que a sociedade pode dar 
condições efetivas para a real integração da mulher no mercado de trabalho. 

Propomos ainda que a proteção ao trabalhador em situação de 
desemprego sem justa causa constitua uma das prestações do regime geral uni- 
ficado. Observe-se que a esse respeito introduzimos uma modificação com rela- 
ção ao texto constitucional atual. Neste, em decorrência da terminologia utiliza- 
da no capítulo dos Direitos Sociais, a previdência social tem como uma de suas 
prestações a "proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntá- 
rio ". Como o termo é econômico e não jurídico, não deixando claro o universo 
que se pretende atender, vem causando vários problemas de interpretação. 

Diante disso e a fim de caracterizar que apenas os trabalhadores 
com relação formal de emprego têm direito ao seguro desemprego, fica expres- 
so, no inciso II do art. 7o, que o seguro desemprego é devido cm caso de despe- 
dida sem justa causa. Como conseqüência, a previdência social deve prever a 
"proteção ao trabalhador em situação de desemprego sem Justa causa 

O Substitutivo suprime a referência atualmente constante na Cons- 
tituição de que a pensão por morte do segurado, homem ou mulher, constitui 
uma das prestações da previdência social. Em 1988, esta explicitação era ne- 
cessária, pois o benefício da pensão, antes devido apenas à mulher quando do 
falecimento de seu cônjuge ou companheiro, passou a ser concedido também ao 
homem, em razão da morte de sua esposa ou companheira, Hoje, em obediência 
à nossa tese de prever apenas o essencial no texto constitucional e visto que o 
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benefício já foi regulamentado, não vemos mais nenhuma alegação que justifi- 
que a sua permanência na Constituição. 

Acatando várias sugestões, suprimimos ainda o § Io do atual art. 
201. Este dispositivo prevê que qualquer pessoa, mediante contribuição, poderá 
participar da previdência social. Acreditamos que esta previsão c dispensável e 
redundante, vez que o inciso I do art. 194 assegura a universalidade da cobertu- 
ra, o que inclui a participação de todos, mediante contribuição, nos planos pre- 
videnciários. 

Para garantir tratamento isonômico aos segurados da previdência 
social no contexto do novo sistema unificado, resolvemos incluir dispositivo 
vedando expressamente a definição de critérios diferenciados para a concessão 
de aposentadorias e pensões, ressalvados os casos de trabalho exercido sob 
condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

O Substitutivo propõe a supressão dos atuais § 3H a § 6o do referi- 
do artigo, por versarem tema já regulamentado cm lei e também de natureza 
alheia à matéria constitucional. O § 3o determina que todos os salários-dc-con- 
tribuição considerados no cálculo do benefício devem ser corrigidos monetaria- 
mente. O § 4o estabelece que os ganhos habituais do empregado devem ser 
computados como salário-de-contribuição para terem, portanto, repercussão 
sobre o valor dos benefícios. Já o § 5o define o valor do piso de benefícios como 
sendo equivalente ao salário mínimo. E o § 6o preceitua que a gratificação nata- 
lina dos aposentados deve ter por base o valor dos proventos do mês dezembro. 

Decidimos, ainda, em defesa do princípio de igualdade de trata- 
mento entre segurados e dos objetivos de contenção dos gastos públicos e de 
alcance do equilíbrio financeiro da previdência social, inserir dispositivo vedan- 
do a acumulação de aposentadorias à conta do regime geral, bem como a acu- 
mulação de aposentadoria deste regime com remuneração dc cargo, emprego ou 
função pública. 

O Substitutivo transforma o atual § 7o do referido dispositivo no 
art. 202, para tratar do regime complementar de previdência social. Decidimos, 
também, nesse aspecto, atribuir à lei complementar a tarefa de definir normas c 
critérios para a instituição desse regime, o qual poderá ser público ou privado, 
devendo ser custeado por contribuições adicionais. 

Como forma dc evitar que as diferenciações que ora desejamos 
eliminar no campo da proteção previdenciária básica sejam transferidas para o 
âmbito da previdência complementar c ali multiplicadas, sugerimos a inserção 
dc parágrafo ao dispositivo cm tela. determinando que a participação da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios c dc suas respectivas autar- 
quias e empresas públicas no custeio dos planos de previdência complementar 
não poderá exceder à participação dos segurados. 

No Substitutivo propomos também a supressão do atual art. 202, 
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que dispõe sobre critérios de concessão de aposentadoria. Mais uma vez, a idéia 
subjacente a tal mudança consiste em extrair do texto constitucional matérias 
que não lhe são próprias. Ademais, como já mencionado anteriormente, decidi- 
mos que caberá à lei complementar definir os parâmetros para a concessão dos 
benefícios do regime geral de previdência social. 

2.5 Regras para a transição 

A proposta acima explicitada para o corpo permanente da Consti- 
tuição Federal altera substancialmente o sistema de seguridade social brasilei- 
ro, inclusive para os servidores públicos, criando condições para que se restau- 
re a viabilidade financeira dos diversos regimes no médio e longo prazos e tome 
o sistema como um todo mais justo e isonômico. 

As alterações propugnadas no âmbito da seguridade social busca- 
ram atingir o difícil equilíbrio entre a urgência dc se redefinir os planos de 
custeio e de benefícios, para prevenir o cada vez mais previsível e próximo 
colapso do sistema previdenciário, tanto do setor público quanto privado, e a 
necessidade de se dar aos cidadãos o máximo dc visibilidade quanto ao seu 
futuro, evitando cortes drásticos e abruptos nas relações anteriormente estabe- 
lecidas entre cada indivíduo c o seu regime previdenciário. 

Permearam as disposições constitucionais transitórias sobre as quais 
discorreremos a seguir algumas preocupações básicas, tais como: 

. definir claramente a partir de quando as novas regras devem pas- 
sar a valer; 

. dar diretrizes para a definição dc um novo plano dc benefícios 
prcvidcnciários, sem entretanto descer a detalhes que o tomem rígidos; 

. garantir, para aqueles que já se encontrem vinculados a regimes 
de seguridade social na data da promulgação da emenda rcvisional, que lhes 
seja dispensado um tratamento diferenciado, em função do tempo de serviço 
que já tenham cumprido c do valor do benefício a que teriam direito naqueles 
regimes; 

. tratar do modo mais isonômico possível, a nível dc previdência 
básica, todos os cidadãos; 

. viabilizar financeiramente a transição para o novo regime, com a 
redefinição dos responsáveis pelo pagamento dos benefícios que se encontram 
cm manutenção, dc modo a não sobrecarregar indevidamente a União, os Esta- 
dos. o Distrito Federal c os Municípios; 

, preservar os direitos adquiridos dc modo geral, excetuando-se 
apenas algumas hipóteses dc ganhos exorbitantes e irreais de aposentadorias c 
pensões que são totalmente incompatíveis com a realidade do País c injustos 
para com os que têm que custeá-los. 
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Tendo em vista essas preocupações, iniciamos as disposições tran- 
sitórias referentes à seguridade social, definindo um prazo de seis meses para 
que o Poder Executivo apresente todos os projetos de lei destinados à regula- 
mentação, e igual período para que o Legislativo os aprove. Este prazo é, sem 
dúvida suficiente, dado que há muito se discute, não só no Executivo e no Legis- 
lativo, mas em toda a sociedade, as transformações que devem ser feitas no 
sistema previdenciário brasileiro. 

Para aqueles que se encontram na ativa, filiados, quer ao Regime 
Geral da Previdência Social, quer a algum regime previdenciário de servidor 
público, ficam garantidos os seguintes direitos: 

1. para os que já tiverem satisfeito todos os requisitos exigidos 
para a obtenção de algum beneficio assegurado pelo regime ao qual se encontra 
atualmente vinculado, é assegurado o direito de requerer a qualquer tempo esse 
beneficio com base nas regras atuais; 

2. para os que ainda não cumpriram todos os requisitos exigidos 
pela legislação em vigor para a percepção de aposentadoria, três parâmetros 
fundamentais foram estabelecidos, quais sejam: 

a) se, através de lei complementar, se decidir aumentar o número 
de anos de idade ou de contribuição requerido para a concessão do beneficio no 
novo regime, esse número adicional de anos a ser observado deverá ser tanto 
menor para aqueles que já tenham muito tempo de serviço, quanto maior para 
os que estejam no início de sua vida ativa: 

b) o valor da aposentadoria do servidor público deverá levar em 
conta o tempo de serviço que já havia prestado sob a égide do atual regime, 
podendo, portanto, ultrapassar o valor normal do benefício previdenciário; 

c) a uniformização dos limites de idade para o trabalhador urbano 
c rural, homem e mulher, c a elevação do número mínimo de contribuições para 
a percepção do benefício deve dar-se dc forma gradativa, 

Estes parâmetros, de fato, tomam aqueles que se encontram relati- 
vamente próximos dc atingir todos os requisitos para a aposentadoria pratica- 
mente imunes às maiores exigências c restrições que venham a ser estabelecidas. 

No que concerne àqueles que se encontram cm gozo dc aposenta- 
doria ou pensão, só serão afetados: 

. os servidores públicos que, na inatividade, passaram a receber 
valores superiores ao teto de remuneração estabelecido para os ativos; c 

. os beneficiários da previdência social que estejam percebendo ren- 
das mensais maiores do que a remuneração cm espécie dc Ministro dc Estado. 

Parece-nos justo c coerente definir para os servidores públicos ina- 
tivos o mesmo teto de remuneração imposto aos ativos. Vale lembrar que o atual 
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art. 17 do ADCT, ao determinar a redução imediata de valores que estejam 
sendo percebidos, por servidores públicos, em desacordo com a Constituição, 
não admite invocação de direito adquirido. Nesta mesma linha, julgamos perti- 
nente reduzir aqueles benefícios que excedam o limite máximo de remuneração 
daqueles que, de certa forma, estão arcando com os custos de sua manutenção. 

No âmbito da previdência social, tem sido recorrentemente divul- 
gada a manutenção de aposentadorias e pensões milionárias, cujos valores su- 
peram grandemente não só o teto dos benefícios concedidos normalmente por 
aquela entidade, como também a remuneração da grande maioria dos trabalha- 
dores e empresários que já se encontram entre os 10% mais bem pagos deste 
País. Há, portanto, que se fazer com que os beneficiários dessas aposentadorias 
e pensões se adequem à realidade do País em que vivem e que os sustenta. 

Para tanto, a alternativa que se nos apresentou foi estabelecer um 
limite máximo para o valor dos benefícios em manutenção pela previdência 
social. Este limite máximo não poderia ser igual àquele definido para os benefí- 
cios a serem concedidos normalmente daqui para a frente. Isto porque há inú- 
meros benefícios em manutenção que, em função das regras vigentes quando de 
sua concessão, superam esse valor, mas estão longe de poderem ser qualifica- 
dos como milionários. A sua redução sumária poderia, sem dúvida, criar difi- 
culdades de sobrevivência para os seus beneficiários. Assim sendo, julgamos 
que a remuneração de Ministro de Estado poderia ser um bom parâmetro para 
esses benefícios previdenciários, tendo em vista ser um valor condigno, atuali- 
zado periodicamente e divulgado através do Diário Oficial da União, sendo, 
portanto, de conhecimento público. 

Por extrema cautela e para prevenir quaisquer injustiças sempre 
possíveis em regras genéricas, tivemos o cuidado de explicitar que uma lei com- 
plementar poderá dispor sobre exceções à aplicação dos tetos de benefícios 
acima mencionados, tanto para servidores públicos, quanto para aqueles que 
estão vinculados à Previdência Social. 

Como já salientado, nas disposições transitórias que estamos rela- 
tando, tivemos o cuidado de abordar, ainda, a questão de quem fica responsável 
pelo pagamento dos benefícios que se encontram em manutenção pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios e quem assume esses 
custos. 

Com a unificação dos sistemas previdenciários, todos os entes 
públicos e seus funcionários teriam que passar a contribuir para o custeio da 
seguridade social. Inegavelmente, seria impraticável para as diversas esferas de 
governo honrar essas contribuições e, ao mesmo tempo, bancar toda a despesa 
de pagamento de seus inativos, sem que pudesse contar com qualquer contribui- 
ção para esse fim. Afinal, cm um regime de repartição simples, como o atual- 
mente adotado, os benefícios são pagos com os valores arrecadados em cada 
momento. 
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Por outro lado, vale relembrar que estão mantidos os direitos ad- 
quiridos daqueles que se encontram em gozo de benefício. Com isto, os benefí- 
cios mantidos pelos vários órgãos governamentais continuariam sendo reajusta- 
dos por índices diversos e com uma periodicidade também variável, o que toma- 
ria impraticável a centralização de seu cadastro e a efetivação dos pagamentos 
por uma única entidade, como a previdência social. 

Assim sendo, estamos convictos de que a alternativa mais adequa- 
da é manter a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios em cada esfera 
de governo, transferindo para a previdência social apenas o ônus financeiro 
decorrente desse pagamento, desde que não ultrapasse o teto dos benefícios 
previdcnciários. Operacionalmente, isto poderia ser feito, permitindo-se que cada 
esfera de governo deduzisse das contribuições a serem feitas mensalmente para 
a seguridade social os valores despendidos com o pagamento dos benefícios 
devido naquele mês, observado o limite mencionado. 

Além desses aspectos, explicitamos nas disposições transitórias 
que, até que produzam efeito as novas leis que regulamentarão as contribuições 
para a seguridade social, ficam mantidas as atuais formas de custeio da seguri- 
dade social e dos diversos sistemas previdcnciários, sendo exigíveis as contri- 
buições estabelecidas nas leis em vigor ou que venham a ser instituídas. Este 
dispositivo é fundamental para se evitar questionamentos jurídicos neste campo 
e preservar, assim, a saúde financeira do sistema. 

Ainda como decorrência das alterações propostas para o financia- 
mento da seguridade social, definimos que a atual sistemática de custeio do 
seguro-desemprego só deve ser mantida até que produzam efeito as leis que 
regulamentarão as contribuições para a seguridade social. 

No que se refere ao PIS/PASEP, defendemos ainda que os recursos 
repassados ao BNDES até a data da Emenda Rcvisional passem a integrar o seu 
capital e que seja extinto o abono salarial pago anualmente aos trabalhadores 
que a ele fazem jus. 

Por fim, para a área da saúde, explicitamos um percentual mínimo 
de recursos a ser para lá canalizado, até que seja aprovada uma lei complemen- 
tar dispondo sobre as novas porcentagens a serem destinadas para cada área. 

Por último, queremos ressaltar que a proposta de vedação de per- 
cepção simultânea de rendimentos de aposentadoria com a remuneração inte- 
gral de cargo, emprego ou função pública, só entraria em vigor dois anos após 
a data da promulgação da Emenda Revisional. Desta forma, garante-se um 
espaço de tempo razoável para que as partes se preparem para a nova realidade. 

2.6 Assistência social 

Dentre as propostas revisionais atinentes à Seção IV, "Da Assis- 
tência Social", consideramos da maior relevância as relativas à vinculação da 
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integração à vida comunitária das pessoas portadoras de deficiência aos servi- 
ços de saúde (art. 203, inciso IV); ao beneficio mensal aos portadores de defici- 
ência e idosos carentes de recursos para a sua manutenção (art. 203, inciso V); 
e à descentralização político-administrativa da assistência social. 

As demais propostas versam restrições a direitos já consagrados 
pela sociedade, ampliação ou instituição de concessões incompatíveis com a 
realidade econômico-fínanceira do País; maior participação das entidades be- 
neficentes privadas; ou matéria a ser tratada por lei ordinária. 

Com referência à integração das pessoas portadoras de deficiência 
à vida comunitária, aí subentendidos os processos de habilitação e reabilitação, 
somos acordes em que se faz necessária a vinculaçâo do atendimento aos servi- 
ços de saúde (art. 196), uma vez que não se pode dissociar das ações de saúde 
todo o processo de recuperação do indivíduo acometido de perda temporária ou 
permanente da capacidade laborativa e do convívio no meio social, 

Dessa forma, retiram-se do texto da assistência social as especifi- 
cações de "habilitação e reabilitação", por se tratarem de matéria do âmbito da 
saúde, deixando sob seus auspícios o encargo mais abrangente, de integração 
das pessoas portadoras de deficiência à vida comunitária. 

Quanto ao benefício mensal aos portadores de deficiência e idosos 
carentes, entendemos não poder persistir a sua vinculaçâo ao salário mínimo, 
em razão de não se constituir beneficio prcvidenciário, de caráter contributivo, 
A atual equalização de tratamento do auxílio assistência! com o benefício prcvi- 
denciário só tem servido de desestímulo à filiação e contribuição dos trabalha- 
dores de baixa renda ao sistema de previdência social, por garantir o acesso a 
uma renda mensal semelhante à da aposentadoria por idade, sem nenhuma con- 
tribuição. As implicações advindas de tal concessão trazem danosos efeitos ao 
orçamento da seguridade social, pressionando o lado das despesas sem a con- 
trapartida de contribuições de potenciais segurados. Além disso, configura-se 
um tratamento discriminatório frente ao trabalhador ativo com renda de um 
salário mínimo, uma vez que tem este de contribuir com 8% de seu salário para 
os cofres da seguridade social, na expectativa da aposentadoria na velhice. 

Adicionalmente, em que pese o ônus financeiro do auxílio assis- 
tencial, entendemos justo e oportuno o pleito relativo à sua extensão aos depen- 
dentes dos reclusos comprovadamente carentes, pelos mesmos pressupostos da 
concessão aos demais beneficiários. 

No que concerne à descentralização político-administrativa da as- 
sistência social, propomos alteração do inciso I do art. 204, para atribuir aos 
Municípios a execução dos programas, deixando aos Estados apenas a ação 
supletiva em pequenos Municípios que dela necessitem e eliminando a atuação 
da esfera federal, à exceção do pagamento do auxílio mensal, explicitado cm 
novo inciso, por exigir um controle centralizado. 
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Com isso. extinguem-se estruturas federais gigantescas e altamen- 
te onerosas como a Legião Brasileira de Assistência - LBA e Ccní-o Brasileiro 
para a Infância e a Adolescência - CBIA. bem como a transferência de recursos 
orçamentários sob a forma de subvenções, evitando-se distorções de toda ordem 
na aplicação do dinheiro público. Ademais, são os Municípios os maiores co- 
nhecedores de suas reais necessidades e somente eles podem balizar a melhor 
forma de aplicação dos recursos e de controle de sua eficácia. Como conseqüên- 
cia da aludida alteração, propomos no Substitutivo a inclusão de novo artigo no 
ADCT, para viabilizar, no prazo máximo de 2 anos. a efetiva descentralização 
que ora preconizamos, 

III - Conclusão 

Diante do exposto concluímos pela apresentação de Substitutivo, 
modificando o capítulo da seguridade social do seguinte modo; mantendo os 
arts. 194, 196 a 200, alterando a redação dos arts. 195, 201, 203 e 204, substi- 
tuindo a matéria contida no art. 202 e incluindo dispositivos ao Ato das Dispo- 
sições Constitucionais Transitórias. 

Além disso, em decorrência das alterações descritas neste parecer, 
adaptações foram necessárias, no todo ou em parte, em vários dispositivos do 
texto constitucional. Para tanto, incluímos alguns artigos e efetuamos modifica- 
ções nos arts. 6o, 7o, 21, 24, 37,38,39,40.42,61,73.93, 114, 129, 149, 153, 
239 e 240. 

A indicação do voto relativo a cada uma das propostas revisionais 
e respectivas emendas é apresentada em anexo a este parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson JoniM 

Relator 
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Parecer n0 79 (Art. 54, ADCT) 
(Pensão dos Seringueiros) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 30.05 ,94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
Emenda Constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional de revisão: 

Art. 1° O caput do art. 54 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação, que incorpora a menção à 
Lei n0 7.986, de 28 de dezembro de 1989, e a expressão "e um abono anual, 
calculado com base no valor da pensão do mês de dezembro de cada ano"; 

"Art. 54. Os seringueiros recrutados nos 
termos do Decreto-Lei n" 5.813, de 14 de setembro de 
1943, e amparados pelo Decreto-Lei n0 9.882, de 16 
de setembro de 1946, e pela Lei n0 7.986, de 28 de 
dezembro de 1989, receberão, quando carentes, pen- 
são mensal vitalícia, no valor de dois salários míni- 
mos, e um abono anual, calculado com base no valor 
da pensão do mês de dezembro de cada ano. 

Art. 2o Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas ao art. 54 do Ato das 
Disposições Constitucionais Trnasitórias 

Pensão dos Seringueiros 

I - Relatório 

O art. 54 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias tra- 
ta da concessão de pensão mensal vitalícia aos seringueiros carentes, recrutados 
nos termos do Decreto-Lei n0 5.813, de 14 de setembro de 1943, para trabalhar 
nos seringais da região amazônica durante a Segunda Guerra Mundial. 

Foram apresentadas a esse dispositivo constitucional quatro pro- 
postas revisionais, que não receberam qualquer emenda. 

Das propostas encaminhadas, três têm por objetivo garantir aos 
seringueiros o direito à percepção do décimo terceiro salário. 

A quarta proposta duplica o valor da pensão c assegura aos serin- 
gueiros e seus dependentes novos benefícios, como prioridade na aquisição da 
casa própria e assistência médica, hospitalar e educacional gratuita. Ademais, 
estende todos esses direitos aos seringueiros não carentes. 

O Anexo que integra este parecer contém um resumo das propos- 
tas apresentadas. 

É o relatório. 

II - Parecer 

Os seringueiros abrangidos pelo art. 54 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias foram recrutados e encaminhados pelo Governo 
do Presidente Getúlio Vargas para trabalhar nos seringais da região amazônica, 
durante a Segunda Guerra Mundial. 

Como muito bem colocou a nobre Deputada Zila Bezerra na justi- 
ficação da proposta revisional que apresentou, esses brasileiros, conhecidos 
como "Soldados da Borracha", desempenharam um papel estratégico nos pro- 
jetos políticos do país, tendo em vista o acordo então firmado com o governo 
americano para o fornecimento de grande quantidade de látex para a indústria 
bélica, a preços baixos. 

A concessão de pensão mensal vitalícia, determinada pela Consti- 
tuição Federal e regulamentada pela Lei n" 7.986, de 28 de dezembro de 1989, 
foi indubitavelmente uma medida das mais justas, sendo coerente com as pro- 
messas de um plano assistcncial cm retribuição aos serviços prestados que cons- 
tava da legislação da época. 

O que não se justifica, entretanto, é o fato desses seringueiros não 
estarem percebendo o abono anual, como é chamado o décimo terceiro salário 
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na legislação previdenciária. 

Essa gratificação natalina, instituída em 1962 para os emprega- 
dos, integra o atual texto constitucional, estando estipulado no seu art. 7o, VIII, 
que os trabalhadores urbanos e rurais têm direito ao décimo terceiro salário 
com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria. 

Para que não pairassem dúvidas quanto à abrangência desse dis- 
positivo, o constituinte de 1988 teve o cuidado de explicitar, em outros pontos 
da Carta Magna, que esse direito se aplicava também aos servidores públicos 
civis e militares e aos domésticos e de estabelecer a base de cálculo da gratifica- 
ção natalina para os aposentados e pensionistas da Previdência Social. 

Nada mais justo e coerente, diante desse quadro, que os seringuei- 
ros em questão - cuja pensão é de dois salários mínimos - também recebessem o 
seu décimo terceiro salário ou abono anual. Infelizmente, isto não vem ocorren- 
do, levando-nos a endossar, nos termos propostos em nosso substitutivo, a posi- 
ção daqueles que defendem a sua menção explícita no texto constitucional. 

Quanto à proposta apresentada visando criar novos benefícios para 
os seringueiros, duplicar o valor da pensão e estendê-los aos não carentes e seus 
dependentes, embora reconheçamos o seu mérito, julgamos que a sua aprova- 
ção neste momento não é recomendável. As dificuldades financeiras que o Esta- 
do vem enfrentando desaconselham que se ampliem as transferências de renda 
para segmentos não carentes da sociedade. 

É o parecer. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, concluímos pela aprovação da Proposta Revi- 
sional de N0 3049-1, de autoria da Deputada Zila Bezerra, bem como das Pro- 
postas N"5 3606-4 e 12548-5 e pela rejeição da Proposta Rcvisional N0 4314-1, 
tudo na forma do Substitutivo. 

E o voto. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 
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Parecer n0 80 (Art. 45) 
(Número de Representantes) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 30.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
Proposta de Emenda Constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. rOs §§ 1° e 2o do art, 45 da Cons- 
tituição Federal passam a vigorar com a seguinte re- 
dação: 

"§1° Será de quatrocentos o número to- 
tal de Deputados, devendo a Justiça Eleitoral fixar a 
representação por Estado e pelo Distrito Federal, para 
cada legislatura, proporcionalmente à população, com 
o reajuste necessário para que nenhuma daquelas uni- 
dades da Federação tenha menos de quatro ou mais de 
setenta Deputados. 

§ 2o Cada Território elegerá dois Depu- 
tados." 

Art. 2o Esta Emenda Constitucional entra cm vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se a partir da legislatura que se iniciará em 1995. 

Sala das Sessões, em de maio de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Ani-xo 
CÁI.CIJI.O IX) NÚMKRO TI-.ÓRICO V. III ITIVO Dl- l)i:i>UrAIX)S 

Limite de 400 Deputados 

Número mínimo de 4 e máximo de 70 Deputados por Unidade da Federação. 

Dados populacionais extraídos do censo de 91 

Unidades da Federação População : quocicntc N" Proposto 

Amazonas 2.102.901 5,72 6 
Pará 5.181.570 14,11 14 
Maranhão 4.929.029 13.42 13+1» 
Piauí 2.581.215 7.03 7 
Ceará 6.362.620 17.32 17+1» 
Rio Grande do Norte 2.414.121 6.57 7 
Paraíba 3.200.677 8,71 9 
Pernambuco 7,122 548 19.39 19+1» 
Alagoas 2.512.991 6.84 7 
Sergipe 1.491.867 4,06 4 
Bahia 11.855,157 32.28 32 
Minas Gerais 15.731.961 41.85 42 
Espírito Santo 2,598.505 7,07 7 
Rio de Janeiro 12.783.761 34.81 35 
São Paulo 31.546.473 85,89 70 
Paraná 8.443.299 22,99 23 
Santa Catarina 4.538.248 12.36 12+1» 
Rio Grande do Sul 9.135.479 24.87 25 
Mato Grosso 2.022.524 5.51 6 
Mato Grosso do Sul 1.778.741 4.84 5 
Goiás 4.012.562 10.92 11 
Acre 417.165 1,14 4 
Amapá 288.690 0,79 4 
Rondônia 1.130.874 3,08 4 
Roraima 215.950 0.59 4 
Distrito Federal 1.598.415 4,35 4+1* 
Tocantins 920.116 2,51 4 

TOTAL 146.917.459 395 + 5» = 400 

Quociente; 146.917.459 400 = 367.294 

* Para atingir-se o número de 400, foram distribuídos + 5 Deputa- 
dos pelas unidades federativas conforme os maiores restos. 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas ao art. 45 
(Número de Representantes) 

I - Relatório 

Sobre a redução do número de representantes na Câmara dos De- 
putados, foram apresentadas noventa e seis propostas revisionais. Em sua mai- 
oria, essas propostas visam fixar limites mínimos e máximos de representantes 
em proporcionalidade à população dos Estados. 

Quarenta e cinco propostas estabelecem o número total de repre- 
sentantes na Câmara dos Deputados. Dessas, oito propõem limitar o número de 
Deputados na Câmara ao teto de quatrocentos representantes. Treze propostas 
estipulam esse teto em quinhentos Deputados. 

Das propostas que tratam do número mínimo de representantes 
por Estado, trinta e duas optam pelo limite de quatro Deputados, enquanto de- 
zoito fixam esse limite em três e catorze propõem o mínimo de dois. 

Quanto à representação máxima na Câmara dos Deputados, a 
maioria das proposições, isto c vinte e seis, fixa um teto de setenta Deputados 
por Estado. Nove propostas estabelecem o teto de sessenta representantes, seis 
de noventa, outras seis propostas optam por oitenta, e três fixam esse teto em 
quarenta representantes. 

Cinco propostas revisionais também trataram do número máximo 
de representantes dos Territórios Federais. Todas fixaram em dois o limite de 
representantes de Território na Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

II - Parecer 

O artigo 1° da Constituição Federal caracteriza a República Fede- 
rativa do Brasil como Estado Democrático. Algumas conseqüências resultam 
deste princípio geral. Uma conseqüência importante, no presente contexto, é 
que os órgãos de representação popular, as Câmaras Legislativas, devem ex- 
pressar a superioridade das maionas no processo dccisório político. Questão 
central da teoria democrática é a de determinar o universo no interior do qual a 
decisão da maioria deve impor-se. 

A dificuldade consiste em precisar o grupo de pessoas cujos inte- 
resses estão em jogo em cada tomada de decisão. A teoria democrática não 
exige que qualquer maioria decida sobre qualquer questão. No plano das rela- 
ções internacionais, por exemplo, não pode ser considerada democrática uma 
decisão tomada pela maioria da população mundial a respeito de questão que 
interesse fundamentalmente apenas ao continente africano. O mesmo raciocínio 
pode ser transposto para o interior de uma República Federativa. 
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A solução clássica para esta dificuldade tem sido a adoção do bi- 
cameralismo por parte dos Estados federais. A República do Brasil, seguindo o 
modelo estadunidense, adotou uma segunda câmara legislativa, o Senado Fede- 
ral, cuja função é expressar a igualdade política das entidades que compõem a 
Federação. Dessa forma, opcracionaliza-se o princípio do governo da maioria, 
concedendo poder de voto e veto a duas maiorias distintas, uma extraída do 
universo composto pelos cidadãos do País, outra extraída do universo compos- 
to pelas entidades federativas. 

A conseqüência lógica da solução bicameral, no que respeita à 
Câmara que representa os interesses do conjunto dos cidadãos, é a igualdade do 
voto individual de todos os eleitores, em âmbito nacional. A Constituição Nor- 
te-Americana, de 1788, segue de muito perto esta lógica. Apesar de fortemente 
inspirada nela, a primeira Constituição Republicana do Brasil, de 1891, esta- 
tuiu uma representação mínima, de quatro Deputados por Estado-Membro, que 
estabelece um desvio à regra do voto igual por cidadão (art. 28, § 1°). Esse 
desvio perpetuou-se na tradição constitucional brasileira. 

Evidentemente, não se trata aqui de condenar toda uma longa tra- 
dição. A história do País introduz, nesse esquema abstrato, variáveis que expli- 
cam o desvio. Com toda a certeza, a variável mais explicativa diz respeito à 
insuficiência do federalismo brasileiro. Se decisões influentes sobre a organiza- 
ção econômica e política dos Estados-Mcmbros são tomadas a partir do gover- 
no nacional, toma-se imprescindível a cada membro uma representação mini- 
mamente significativa nesta instância. Ora, ao sair de uma forma unitária de 
Estado, caracterizada por forte centralização do poder, compreende-se o cuida- 
do dos constituintes de 1891. 

E sabido que a centralização de poder político na União, com al- 
guns recuos isolados, tem sido uma constante na história do País. Igualmente 
constante tem sido a sobre-representação das unidades federativas de menor 
densidade populacional. A própria Constituição de 1988 sedimentou essa ten- 
dência, ao estabelecer um patamar mínimo de oito Deputados por Estado-Membro. 

Parece a esta Relatoria que houve, neste caso, uma compreensão 
equivocada do sentido para onde aponta o federalismo brasileiro. A meta é 
fortalecer a autonomia decisória dos entes subnacionais, não sobrecarregar o 
centro com uma quantidade de decisões que impossibilite seu funcionamento 
eficiente, inclusive pela necessidade de trazer a si a representação de interesses 
os mais variados. 

Ainda no que toca à eficiência dos centros de decisão nacional, 
faz-se necessário reduzir a dimensão dos órgãos decisórios, sem lhes reduzir a 
representatividade. Daí a conjugação de dois vetores nesta proposta de fixação 
do número de representantes que compõem a Câmara dos Deputados. Conjuga- 
se a diminuição do número total de parlamentares com a redução do número 
mínimo de representantes por Estado-Membro. 
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Quanto a esta segunda redução, convém atentar para uma contra- 
dição da história recente do nosso federalismo. A ordem constitucional do País 
reconheceu os anseios de autonomia político-administrativa de algumas regi- 
ões. Daí o surgimento de novos Estados, seja por desmembramento dos já exis- 
tentes, seja a partir de antigos'Territórios. Trata-se de mudança no sentido do 
reforço da descentralização. 

Contraditoriamente, a fixação do número mínimo de representan- 
tes por Estado-Mcmbro, em oito Deputados, aponta no sentido da necessidade 
de recurso ao poder central para implementação de políticas estaduais. Caso 
contrário, toma-se inexplicável a sobre-representação de alguns entes federati- 
vos na proporção extrema em que se dá atualmente. Em alguns dos novos Esta- 
dos, um voto pode valer dez, vinte ou mesmo trinta vezes mais que nos Estados 
mais populosos. Entre os antigos, aproporção é, no máximo de três para um. 

A redução do patamar nínimo de representação dos Estados-Mem- 
bros menos populosos insere-se portaato, no projeto global de equilíbrio federa- 
tivo e descentralização do poder políteo. 

Esta preocupação descentralizante c, aliás, patente na Constitui- 
ção Federal em vigor. A fórmula do artijo 45, que aponta para a sobrecarga de 
decisões a serem tomadas no centro, desba no conjunto do texto constitucional. 
No longo prazo, o ideal c tomar desnecessária ate a dcsproporcionalidadc que, 
por ora. a Relatoria propõe manter. 

Conclusão 

Pelo exposto, a Relatoria acolke as propostas revisionais que têm 
por escopo a redução do número total de tncnbros da Câmara dos Deputados e 
do número mínimo de representantes por entdadc federativa. 

A indicação dos votos relativos à; propostas c emendas consta de 
Anexo que integra este parecer. 

Sala das Sessões, em de \c 1994 

Deputado Nelson Johm 

Relator 

Tomo III 393 



Parf.cf.r n0 81 (Art. 173) 
(Aduso do Poder Econômico) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer; 30.03.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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SunsTmmvo no Rf,fator ás proihistas apriw-ntadas ao art. 173 
A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 do texto 

constitucional e do art. 3o do Ato das Disposições Transitórias, promulga a 
seguinte Emenda à Constituição Federal: 

Art. 1° Acrescenta parágrafo 60 ao art. 173 c altera a redação de 
seus parágrafos 40 c 50, que passam a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo 4o A lei reprimirá as práticas 
abusivas do pdocr econômico, caracterizadas pela do- 
minação dos mercados, pelo prejuízo à livre concor- 
rência c ao consumidor e pelo aumento arbitrário de 
lucros e de preços. 

Parágrafo 5° A lei disporá sobre a com- 
posição do Conselho Administrativo de Defesa Eco- 
nômica-CADE. com sede no Distrito Federal e dotado 
de autonomia funcional, com a competência para pro- 
cessar e julgar originariamente as representações por 
infrações contra a ordem econômica, cujas decisões 
constituirão título executivo extrajudicial. 

Parágrafo 6o Os Conselheiros do CADE, 
nomeados pelo Presidente da República, depois de sub- 
metidos à aprovação pela maioria absoluta do Senado 
Federal, terão mandato fixado cm lei e as mesmas ga- 
rantias c incompatibilidades inerentes aos membros do 
Poder Judiciário," 

Art. 2o Esta Emenda entra cm vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, de de 1994. 

Deputado Nfi.son JoniM 

Relator 

Deputado Fábio Fffdmann 

Relator-Adjuntò 
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Parfxer do Relator às emendas revisionais apresentadas ao art. 173 
(Abuso do Poder Econômico) 

I - Relatório 

O abuso do poder econômico foi disciplinado na Constituição Fe- 
deral nos parágrafos 4o e 5o do art. 173 . O parágrafo 4o dispõe que "a lei repri- 
mirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à elimi- 
nação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros". 

O parágrafo 5o supramencionado, ao seu turno, dispõe sobre a 
responsabilidade penal de pessoas jurídicas por atos praticados contra a ordem 
econômica e financeira e contra a economia popular. 

Das propostas revisionais apresentadas ao Parágrafo 4o do art. 
173, cumpre ressaltar as seguintes; 

- reduz o âmbito de aplicação do dispositivo, diminuindo, em con- 
seqüência, a possibilidade de repressão ao abuso do poder econômico: 5 (cinco) 
propostas, das quais 4 (quatro) objetivam suprimir a expressão "aumento arbi- 
trário de lucros"; 

- inclui como hipótese de abuso de poder econômico o desrespeito 
aos direitos do consumidor: 1 (uma) proposta; 

- estabelece limites à participação de empresas em seu segmento 
mercadológico. 1 (uma) proposta; 

- define crimes contra a livre concorrência e comina a respectiva 
sanção: 1 (uma) proposta. 

Relativamente ao parágrafo 5o, ressaltamos as seguintes propostas: 

- amplia a responsabilidade penal de pessoa jurídica, incluindo 
atos contra o meio ambiente. 1 (uma) proposta; 

- suprime o dispositivo: 2 (duas) propostas. 

Ressaltamos, ainda, a apresentação de 9 (nove) propostas revisio- 
nais transformando os parágrafos 4o e 5o em um único artigo. 

II - Parecer 

A preocupação no Brasil com o abuso do poder econômico é anti- 
ga; ao longo deste século, várias iniciativas legais foram tomadas, a começar 
pela Lei Malaya, de 1938. Compatível com o seu tempo, era uma lei draconica- 
na, que previa pesadas punições para práticas lesivas ao mercado. Essa Lei 
gerou inúmeros protestos, e foi logo revogada. Em 1945 outra lei foi estabeleci- 
da, mas também logo revogada. Apenas em 1962 foi promulgada a lei baseada 
no projeto do Deputado Agamenon Magalhães e que teve a inspiração da legis- 
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lação antitruste norte americana. 

Os Estados Unidos foram pioneiros na concepção das legislações 
antitruste, sendo o Sherman Act de 1890. Essa lei define determinadas práti- 
cas comerciais como crimes, sujeitando os infratores a punições como a pri- 
vação de liberdade. No entanto, essa lei não foi efetivamente aplicada por 
muitos anos: tanto que o Congresso norte-americano sentiu a necessidade de 
promulgar novas normas cerca de trinta anos depois: o Clayton Act e o FTC 
Act de 1914 visaram criar novas formas de aplicação da lei, além da via 
judicial. O Clayton Act criou a possibilidade de ações individuais (perdas e 
danos) e o FTC Act criou uma agência administrativa antitruste. 

No caso do Canadá, somente a partir da montagem da FTC pode- 
se efetivamente falar de uma política antitruste. Note-se que a ênfase na organi- 
zação de um aparato legal-institucional de âmbito administrativo no Canadá 
compôs uma orientação de política voltada para o enfrentamento os novos desa- 
fios impostos pela competição mundical e a formação de blocos regionais. 

A tendência mundial caminha na direção da montagem de estrutu- 
ras administrativas autônomas para aplicação das leis de concorrência, em que 
procedimentos mais ágeis e flexíveis são compatíveis com a aplicação de crité- 
rios econômicos de avaliação dos efeitos de práticas restritivas e atos de con- 
centração sobre o funcionamento do mercado, o bem-estar dos consumidores e 
as implicações dinâmicas sobre a capacitação tecnológica e a competitividade 
da produção nacional. Nesta linha, cada país tem encontrado a sua solução, 
traduzida em um desenho institucional apropriado às particularidades de cada 
sistema jurídico, político e econômico. 

Todos, porém, têm procurado se afastar do modelo legal calcado 
na tipificação de práticas como delitos penais, onde a aplicação de análises 
econômicas sofisticadas, que pesem os efeitos pró-eficiência como efeitos anti- 
competitivos encontram maior dificuldade de adioção. As infrações de ordem 
administrativa não são tipos cerrados como delitos penais, cuja evidência re- 
quer um conjunto de provas, nexos causais e efeitos objetivos que, embora com- 
patíveis com o due process oflcrw. não permitem a celeridade de tratamento e 
resolução de problemas requeridos pelas questões econômicas. 

Previstos como infrações administrativas ou distorções, os ilícitos 
são passíveis de punições, como multas, inscrição em cadastro do consumidor, 
recomendação para o não-parcclamento de débitos federais, etc. Para além das 
punições, porém, a aplicação da lei de defesa da concorrência no âmbito admi- 
nistrativo enfatiza o papel educativo das autoridades, na medida em que cria 
espaço para a orientação de condutas, através de ordens para a cessação de 
práticas tidas como lesivas ou o patrocínio de compromissos de cessação por 
parte de empresa representada. Este papel "educativo" permite uma resolução 
rápida de problemas que prejudicam o bom funcionamento do mercado e que, 
muitas vezes, são fruto da desinformação e mesmo da perpetuação de disorções 
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criadas pela longa experiência de intervenção direta do Estado e incentivo a 
condutas colusivas. 

A defesa da concorrência inclui-se entre os instrumentos essenci- 
ais da política econômica c representa, de forma mais ampla, a garantia efetiva 
dos direitos dos consumidores. As regras do regime de competição são funda- 
mentais para garantir aos consumidores a liberdade de escolha dos bens e servi- 
ços, nas condições de preço c qualidade mais vantajosas, e induzir as empresas 
a racionalizar e acompanhar o progresso científico c tecnológico. 

Alem disso, o controle dos abusos do poder econômico repercute 
favoravelmente no campo da valorização do trabalho - pelo estímulo a novos e 
melhores empregos -, ao aprimoramento profissional, à qualidade do ambiente 
de trabalho e à dignidade da remuneração salarial, nesta incluída a melhorias da 
distribuição de renda, bem como. no plano ecológico, a preservação do meio 
ambiente, através de atualização tecnológica e controle do desperdício. 

A Constituição de 1988 erige a livre concorrência e a defesa do 
consumidor à categoria de princípios que regem a ordem econômica, fun- 
dada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa (art. 170, IV e V). 

Para a consecução desses objetivos, estatui a Carta Magna que "a 
lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, 
à eliminação da concorrência e ao aumento arbritrário dos lucros" (art. 173, 
parágrafo 4^ 

A propósito desse dispositivo constitucional, comenta o insigne 
Prof. José Afonso da Silva (IN; Curso de Direito Constitucional Positivo, 1989, 
Ed. RT, pag. 664): 

"A livre concorrência está configurada no 
art. 170. IV, como um dos princípios da ordem econô- 
mica. Ela é uma manifestação da liberdade de iniciati- 
va e, para garanti-la, a Constituição estatui que a lei 
reprimirá o abuso do poder econômico que vise à 
dominação dos mercados, à eliminação da concor- 
rência e ao aumento arbitrário dos lucros (art. 173. 
parágrafo -/O). 

Os dois dispositivos se complementam no 
mesmo objetivo. Visam tutelar o sistema de mercado c 
especialmente proteger a livre concorrência contra a 
tendência açambarcadora da concentração capitalista. 
A Constituição reconhece a existência do poder eco- 
nômico. Este não é. pois, condenado pelo regime cons- 
titucional. Não raro, esse poder econômico é exercido 
de maneira anti-social. Cabe, então, ao Estado intervir 
para coibir o abuso". 
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No entanto, a legislação ordinária cm vigor c confusa, contraditó- 
ria e de difícil interpretação, o que ocorre devido à sua dispersão em dois textos 
legais, Lei n" 4.137/62 e Lei n" 8.158/91. que possuem abordagens c conccitu- 
ações diferentes e muitas vezes contraditórias sobre o mesmo problema, estabe- 
lecendo competências, penalidades, normas de processo c de cumprimento das 
decisões administrativas igualmente desencontradas. 

A Lei 4.137/62 define "formas de abuso do poder econômico", 
restritas a apenas vinte condutas específicas de difícil comprovação, a serem 
punidas com multa e determinação de cessação da prática; confere ao Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica, cujos membros possuem mandato e su- 
jeitam-se à aprovação do Senado Federal, a atribuição de iniciar, investigar e 
julgar os processos administrativos; e prevê a execução das decisões do CADE 
através de intervenção na administração da empresa, de rito sumário, instru- 
mento que jamais foi posto em prática. A Lei 4137/62 apresentou baixíssima 
eficácia, parte por não encontrar apoio nas políticas de governo desenhadas 
então (ao longo do regime autoritário), parte por conta de sua complexidade 
processual, que levava a que os processos demandassem em média dois anos e 
meio para sua conclusão, que, muitas vezes, significava o arquivamento do 
processo por falta de provas ou porque o fato econômico já não mais se verifi- 
cava. 

A Lei n" 8.158/91 foi promulgada a partir da constatação da inefi- 
cácia do modelo penal aplicado ao antigo CADE. A intenção do legislador foi 
substituir o caráter represssivo da Lei 4137/62 pelo caráter preventivo e educa- 
tivo, campatível com o espírito da Constituição de 1988. de acordo com o qual 
cabe ao Estado o papel dc agente normativo e regulador da atividade econômi- 
ca. No cumprimento deste papel destaca-se a defesa dos princípios constituti- 
vos da ordem econômica - dentre eles a livre concorrência. A lei tipifica - de 
forma exemplificativa - infrações à concorrência, assim como prevê a atuação 
da autoridade administrativa, para prevenir e evitar a ocorrência dc distorções 
no funcionamento dos mercados. 

A Lei 8.158/91, porém, manteve o CADE como órgão da estrutu- 
ra do Ministério da Justiça, submetendo suas decisões ao reexame do Ministro 
da Justiça. 

Assim, a existência dc legislação antitniste, que contemple, ainda 
que dc forma não exaustiva, os tipos de abuso do poder econômico c as respec- 
tivas sanções, é condição indispensável à preservação da livre concorrência e à 
garantia da defesa do consumidor. Tal é o objetivo do Projeto de Lei 3.712/93, 
do Poder Executivo, que recebeu Emendas dc diversos parlamentares e um Subs- 
titutivo de autoria do Deputado Fábio Fcldmann. 

Ocorre que, para a aplicação eficaz da lei antimonopólio, é impe- 
rioso dotar o órgão competente (CADE-Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica, de estrutura e autonomia necessárias à definitividade e à soberania 

Tomo III 399 



de seus julgados, no âmbito da Administração, dando-lhes força de título execu- 
tivo extrajudicial. 

Exige-se, mais. que os membros do Colcgiado. nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, gozem das mesmas garantias e se sujeitem às mesmas incom- 
patibilidades inerentes aos membros do Poder Judiciário, outorgando-se-lhes, 
ainda, mandato temporário. 

Impõe-se, por outro lado, o estabelecimento de uma política anti- 
truste perene e tecnicamente adequada à modernidade que exige o país. 

O Brasil não está acostumado à livre concorrência e, por conseqü- 
ência, à cultura jurídica e econômica que a norteiam, tendo apoiado sua econo- 
mia na intervenção estatal e no incentivo à obsolescência c ineficiência estatal 
de muitas empresas públicas e privadas, dos mais variados portes c origens, que 
vicejaram à sombra do rançoso paternalismo clicntelista e burocrático, sempre 
às custas dos contribuintes e dos consumidores. Com efeito, enganam-se os que 
imaginam um eficiente combate aos trustes e aos cartéis com a adoção de medi- 
das de cunho policialesco e estritamente administrativo, sem maior respeito aos 
princípios jurídicos do devido processo legal e da ampla defesa, notadamente 
em matéria repressiva. Aquela orientação, talvez um tanto imediatista, não só 
despreza séculos de evolução jurídica como toma as decisões assim tomadas 
necessariamente mal fundamentadas e desprovidas de prova c. assim, sujeitas a 
se transformarem em meros efeitos pirotécnicos passageiros com enormes pos- 
sibilidades de serem desanuviados mediante anulações juduciais - para despres- 
tígio da política antitruste nacional. O estabelecimento de lei abrangente, de 
regras processuais claras e juridicialiformes (mas dotadas de celeridade própria 
à rápida evolução dos fatos econômicos) e que possam ser tomadas eficazes de 
imediato, através de medidas cautclares juridicamente adequadas, é absoluta- 
mente imprescindível a que, de um lado, se possa obter decisões sólidas dos 
pontos-de-vista fático e jurídico e, de outro lado, a que se confiram às leis defe- 
sa da concorrência real eficácia e conotação preventiva. 

Outrossim, equivocam-se os que imaginam que essas questões 
possam ser pronta e adequadamente solucionadas, desde o seu início, pelo asso- 
berbado Poder Judiciário, por sua não especialização no trato dessa matéria e 
pela forçosa inversão dos ônus processuais. Dessa forma, há que se garantir a 
independência do CADE. 

III - Voto 

Diante do exposto, concluímos pela elaboração de um Substituti- 
vo que tem por escopo a ampliação dos princípios tutcladores da ordem econô- 
mica e das hipóteses que caracterizam o abuso do poder econômico, além de 
conceder status constitucional ao órgão que tem por incumbência a prevenção e 
a repressão das práticas infratoras. estabelecendo a independência dos Conse- 
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lheiros e a soberania dos julgados do CADE, passíveis de impugnação unica- 
mente pelo Judiciário. 

A indicação do voto das propostas e respectivas emendas consta 
do anexo que integra este Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator-Adjunto 
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